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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BHASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

SÁBADO, 18 DE.SETEMBRO DE 1976 BRASILIA - DF 

~----------SENADO FEDERAL-----------~ 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 

de Magalhães Pinto, P~esidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 69, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, a elevar 
em Cr$ 8.447.135,64 (oito milhões, quatrocentos e quarenta • sete mi~, cento e trinta e cinco. 
cruzeiros e sessenta e quatro centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do Estado de Santa Catarina (BESC), na 
qualidade de agente fi~anceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), 110 valor de Cr$ 8.447.135,64 
(oito milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e trinta e cinco cruzeiros e sessenta e quatro cen· 
!avos), destinado ao financiamento de obras de infra-estrutura a serem executados no Conjunto Habita-

' cionallocalizado no Bairro de Vila Nova, naquela municipalidade:· 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 16 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso V 1, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 70, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caieiras, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 7.689.400,00 (sete milhões seiscentos e oitenta e nove mil e quatrocentos cruzeiros) o 
montaqte de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Caieiras, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, tempora­
riamente, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, a fim de que possa contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - FDU - no valor de Cr$ 7.689.400,00 (sete milhões, seiscentos e oitenta e 
nove mil e quatrocentos cruzeiros), destinado ao financiamento de obras de ::>avimentaçào e serviços cor­
relatos a serem executados em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, !6 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pimo, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
da Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 71, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapuava, Estado do Paraná, a elevar em 
Cr$ 23.667.000,00 (vinte e três milhões, seiscentos e sessenta e sete mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Guarapuava, Estado do Paraná, autorizada a elevar, tempora­
riamente, os parâmetros fixados pelos itens I, li e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975; do Senado Fe­
deral, a fim de que possa realizar uma operação de crédito no valor de Cr$ 23.667.000,íio (vinte e três 
milhões, seiscentos e sessenta e sete mil cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvol\-imento Urbano (FDU), destinada ao financiamento de obras de pavimentação asfáltica em vias 
urbanas e construção de barragens e canalização de córregos, para melhoramento do sistema viário básico 
da sede daguele Município. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 16 de setembro de 1976.- SenadDf José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
da Magalhães Pinto. Presidente, promulgo a seguinte · ' 

RESOLUÇÃO N• 72, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Taubaté, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 13.445.1100,00 (treze milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil e oitocentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Taubaté, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, li e Ili do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano (FDU), no valor de Cr$ 13.445.800,00 (treze milhões, quatrocentos e quarenta e 
cinco mil e oitocentos cruzeiros), destinado ao financiamento dos serviços de paVimentação asfáltica a 
serem executados em vias públicas daquela cidade. 

· Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 16 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Preside~te, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 73, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Contagem, Estado de Minas Gerais, a elevar em 
Cr$ 42.672.000,00 (quarenta e dois milhões, seiscentos e setenta e dois mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Contagem, Estado de Minas Gerais, autorizada a elevar, tempo­
rariamente, os parâmetros fix~dos pelos itens I e 11 do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senadp 
Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito no valor de Cr$ 42.672.000,00 (quarenta e 
dois milhões, seiscentos e setenta e dois mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais, na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado ao financiamento de 
obras a serem executadas no sistema viário daquela Municipalidade. , 

1 
, 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. . 
Senado Federal, 16 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou; nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituiçao, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 74, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, a elevar 
em Cr$ 9.109.900,00 (nove milhões, cento e nove mil e novecmtos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Art. I • É a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Çstado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamen(e, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 11 I do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano (FDU), no valor de Cr$ 9.109.900,00 (nove milhões, cento e nove mil e 
novecentos cruzeiros), destinado a6 financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados em vias públicas. daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, I 6 de setembro de I 976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso \'I, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 75, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, a elevar o 
montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Gro;so, autorizada a elevar, tem­
porariamente, os parámetros fixados pelos itens I, 11 e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de contratar empréstimo no valor de Cr$ 1.716.000,00 (um milhão, setecentos e dezesseis mil 
cruzeiros), destinados a reajustar o valor inicialmente contratado - CrS I 1.670.000,00 ·(onze milhões, 
seiscentos e setenta mil cruzeiros) para Cr$ 13.386.000,00 (treze milhões, trezentos e oitenta e seis mil 
cruzeiros) - mediante a celebração de aditivo de contrato, junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do 
Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU), a fim de fazer face à elevação verificada nos custos dos servi­
ços de pavimentação asfãltica daquela localidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, I 7 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pi"to, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso V I, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, !'residente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 76, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jacareí, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$' 10.990.800,00 (vinte milhões, novecentos e noventa mil e oitocentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Jacareí, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens 1, 11 e Ill do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano (FDU), no valor de Cr$ 20.990.800,00 (vinte milhões, novecentos e noventa mil 
e oitocentos cruzeiros), destinado ~o financiamento de obras de pavimentação e serviços correlatos a serem 
executadqs em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 17 de setembro de 1976.- Senador José de MaKalhães Pinto, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 77, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Francisco, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 144.300,00 (cento e quarenta e quatro mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. , 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de São Francisco, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, tempo­
rariamente, o parâmetro fixado pelo item I do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senad<r Federal, a fim 
de contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/ A! no valor de 
Cr$ 144.300,00 (cento e quarenta e quatro mil e trezentos cruzeiros), destinado ao financiamento da 
construção de um Paço Municipal naquela localidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 78, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, a elevar em 
CrS 5.173.000,00 (cinco milhões,. cento e setenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívi; 
da consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de ltaquaquecetuba, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, tempo­
rariamente, o parâmetro fixado pelo item li do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, a 
fim de que possa realizar uma operação de crédito, no valor de Cr$ 5.173.000,00 (cinco milhões, cento e 
setenta e três mil cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urba­
no (FDU), destinada ao financiamento de obras de pavimçntação e serviços correlatos a serem executados 
nas principais vias urbanas daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a serguinte 

RESOLUÇÃO N• 79, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cabo, Estado de Pemambuco, a elevar em CrS 
8.730.570,95 (oito milhões, setecentos e trinta mil, quinhentos e setenta cruzeiros e noventa 
e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Cabo, Estado de Pernambuco, autorizada a elevar, temporaria­
mente, o parâmetro fixado pelo item 11 do artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, a fim 
de que possa realizar uma operação de crédito no valor de Cr$ 8.730.570,95 (oito milhões, setecentos e trin­
ta mil, quinhentos e setenta cruzeiros e noventa e cinco centavos), junto ao Banco do Estado de Pernam­
buco S.A, na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinada ao financiamen­
to dos serviços de implantação e pavimentação do complexo viário das Vilas Esperança, Santo Inácio e So­
cial Contra o Mocambo, todas situadas no perímetro urbano daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 17 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou. nos termos do art. 42, inci:;o VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinle 

RESOLUÇÃO N• 80, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 
6,912.100,00 (seis milhões, novecentos e doze mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Caçapavc1, Estado de São Paulo, a'utorizada a elevar, temporaria­
mente, o par<imetro fixado pelo item 11 do art. 2• da Resnluçào n• 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de 
que possa rJatizar uma operação de crédito, no.va\or de Cr$ 6.912.100,00 (seis milhões, novecentos c doze 
mil e cem cruzeiros) junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano 
(FDU), dentinada ao financiamento dos serviços de construção de galerias pluviais e pontes de concreto, 
pavimentação asfáltica, arborização e iluminação a serem executados em duas avenidas daquela localidade. 

Art. 2' Esta ResoluÇão entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de setembro de 1976.- Senador José de Maga/hàe.1 Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constitúiçâo, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 81, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de lvaiporã, Estado do Paraná, a elevar em CrS 
5.911.098,57 (cinco milhões, novecentos e onze mil, noventa e oito cruzeiros e cinqüenta e 
sete centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. IQ E a Prefeitura Municipal de Ivaiporã. Estado do Paraná, autorizada a elevar, temporariamen­
te, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 2• da Resolução no 62, de 1975, do Senado Federa( 
a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., no \alar de Cr$ 5.YII.098,57 (cin­
co milhões, novecentos e onze mil, noventa e oito cruzeiros c cinqüenta e se.e centavos), destinado ao finan­
ciamento dos serviços de pavimentação asfáltica e obras co.mplementares, a serem executadas nas vias de 
acesso ao núcleo habitacional General Olímpio Mourão Filho, daquela mur.icipalidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de setembro de 1976.- Senador José de Muga/hàe,\ Pinto. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituiçào, e cu. José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 82, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mairinque, Estado de São Paulo, a. remanejar par­
cela do empréstimo autorizado pela Resolução n• 95, de 5 <le dezembro de 1975, do Senado 
Federal. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Mairinque, Estado de Sào Paulo, autorizada a utilizar 
Cr$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cruzeiros)- parcela do empréstimo de Cr$ 12.500.000,00 
(doze milhões e quinhentos mil cruzeiros) aprovado pela Resolução n' 95, de 5 de dezembro de 1975, do Se­
nado Federal, em obras de pavimentação asfáltica e colocação de guias e Sé1rjetas em vias públicas daquela 
localidade. 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação_ 
Senado Federal, 17 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 83, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, a realizar 
operação de crédito no valor de CrS 6.458.400,00 (seis milhões, quatrocentos e cinqüenta e 
oito mil e quatrocentos cruzeiros). 

Art. Jo É a Prefeitura Municipal de ljuí, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a elevar, tempora­
riamente, o parâmetro fixado pelo item 11 do art. 2• da Résoluçào n' 62, de 1975, do Senado Federal, a fim 
de que possa realizar uma operação de crédito, no valor de Cr$ 6.458.400,00 (seis milhões, qdatrocentos e 
cinqüenta e oito mil e quatrocentos cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano (FDU), destinada ao financiamento de projetos e atividades nas áreas de viação e 
eletrificação da zona ,urbana daquela localidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SUMÁRIO 

1976 
I ATA DA 157• SESSÃO, EM 17 DE SETEMBRO DE 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2:1 - Pareceres 

- Rej~rentes iJs seguintes matérias: 

Mensagem n9 126j76 (n"' 248j76, na origem), do Senhor 
Presidente da RepÍlblica, submetendo ao exame do Senado Fe· 
dera\ proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Ijuí (RS) a devar em 
Cr$ 6.458.400,00 (seis milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito 
mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso· 
lidada. 

Mensagem nQ 136/76 (n~ 258j76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda. a fim de que a Pre· 
feitura Municipal de Macaca (SP) possa elevar em 
Cr$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil cruzeiros) o 
màntante de sua díyida consolidada. 

Mensagem n" 128f76 (n9 250/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 
que· seja autorizada a Prefeitura Municipal de Itapeva (SP) a ele· 
varem Cr$ 9.339.100,00 (nove milhões, trezentos e trinta e nove 
mil c cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem -n~ 134/76 (n" 256/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, a fim de 
que a Prefeitura Municipal de Macedônia (SP) possa elevar em 
CrJ 1.468.500,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil 
e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n~' 122/76 (n9 244f76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe· 
dera!, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja a Prefeitura Municipal de Cruzeiro (SP) aotorizada a elevar 
em Cr$ 5.902.300.00 (cinco milhões., 11ovecentos e dois rnil e tre­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida .:onsolidada. 

Mensagem n<~ 124f76 (n<~ 246j76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado 

Feder.al, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja a 
Prefeitura Municipal de Gurani d'Oeste (SP) autorizada a elevar 
em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Mensagem n<~ 127/76 (n9 249/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação da Senado Fe· 
dera\ proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, com mani­
festação contrária do Conselho Monetãrio Nacional, relativa a 
autorização à Prefeitura Municipal de Ipumirim (SC) para elevar 
em Cr$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

J.l.l - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do,Senado n" 234/76, de autoria do Sr. Sena· 
dor Franco Montoro, que assegura direitos à promoção. e apro· 
veitamento do empregado em atividade privativa de habilitação 
qualifificada. 

1.2.3 - Requerimentos 

N<~456j76, de autoria do Sr. Senador 'Lourival Baptista, sol i· 
citando a transcrição .. nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido em Tóquio, ontem pelo Excelentissimo'Senhor Presi­
dente d<.t República, General Ernesto Geisel, no almoço que lhe 
foi oferecido por empresários japoneses. 

N9 457 j76, do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitao· 
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, dos discursos de 
saudação proferido ontem no banquete oferecido pelo Impera· 
dor Hiroito, no Palácio Imperial do Japão, ao Presidente Ernesto 
Geisel e o de agradecime11to do Presidente da República Federati· 
v a do Brasil. 

N" 458(76, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido em,Tóquio, pelo Ministro Azeredo da Silveira 
na abertura da Reunião Consultiva Ministerial Brasil-Japão. 

N9 459 f76, de dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de Lei do Senado n9 145/76, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. Apro'fado. 

1.2.4 - Discurso do Expediente 

SENADOR LOL-'RIVAL BAPTISTA - Manifestação de 
pesar pelo falecimento do Dr. José Dantas Prado. 
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1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n"' 83/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Cabo (PE) a elevar em CrS 8.730.570,95 (oito mi~ 
lhões setecentos e trinta mil quinhentos e setenta cruzeiros e ,no~ 
venta e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada. 
Aprovado. À Comi'ssão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~ 84/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Caçapava (SP) a elevar em CrS 6.912.100,00 (seis 
milhões, novecentos e doze mil e ç_em cruzeiroS) o montante de 
sua divida consolidada. Aprovado. A Comissão de Redação. 

- Projeto de Resoluçã9 n"' 85/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de· .ltaquaquecetuba {SP) a elevar em 
CrS 5.173.000,00 (cinco milhões, cento e setenta e três mil cruzei~ 
ros) o montante de sua divida consolidada. Aproyado. À 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 86/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Jacareí (SP) a elevar o montante de sua dívida 
consolidada. Aproyado. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n~' 87/76, gue autoriza a Prefeitura 
Municipal de Rondonópolis (MT) a elevar o montante de sua dí­
vida consolidada. Aprondo. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 88j76, qu~ autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Francisco (SP) a elevar o montante de sua dí­
vida consolidada. Aprt)Yado. À Comissão de Redação. 

1.4 - MA TERIAS APRECIADAS APÚS A ORDEM 
DO DIA 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 83(76, cons­
tante do primeiro item da Ordem do Dia. Apronda, nos termos 
do Requerimento n~' 460, de 1976. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 84(76, con~­
tante do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n"' 461, de 1976. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 85j76, cons­
tante do terceiro item da Ordem do Dia. Apronda, nos termos 
do Requerimento n9 462/76. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 86j76, cons­
tante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n9 463/76. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 87(76, cons­
ta[lte do quinto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n9 464/76. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 88j76, cons­
tante do sextO item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n9 465 j76. À promulgação. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÚXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA !58• SESSÃO, EM 17 DE SETEMBRO DE 
1976 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.1.1 - Oficio do Sr. ]"'-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos do seguinte 
projeto: 

Projeto de Lei da Câmara n.;o 74j76 (N~'2.559-B/76, na Casa 
de origem), de inicialiva do Senhor Presidente da República, que 
dispõe sobre as sociedades por ações. 

1.2.2 - Pareceres 
-Referentes às seguintes matéria.s: 

Projeto de Lei do Ser.ado n9 31/76, que dispõe sobre a 
proibição de confiar a classificação de embarcações nacionais a 
entidades estrangeiras. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 19(76 (n"' 57-Bj76, na 
Câmara d9s Deputados), que aprova o texto da Convenção Inter~ 
nacional sobre Responsabilidade Civil em Danos Causados por 
Poluição por Úleo, concluída em Bruxelas, a 29 de novembro de 
1969. 

Projeto de Lei do S•:nado n~> 102(76, que altera o artigo 49 
da Lei n9 4.375, de 17 de agosto de 1964- Lei do Serviço Mili~ 
tar. 

2.1.3 - Expediente recebido 

Lista 09 7, de 1976. 

2.1.4 - Di'scursos C!o Expediente 

SENADOR OTAIR BECKER- Implantação de pólo car~ 
boquimico no Estado de Santa Catarina. 

SENADOR JARI/AS PASSARINHO - Apelo ao Sr. 
Ministro do Interior e, em particular, ao Presidente do Banco da 
Amazônia S.A., em favcr dos pequenos proprietários da Ilha do 
Marajá- PA, em débitu com aquele estabelecimento de crédito. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Justificando o Proje~ 
to de Lei do Senado n"' 235j76, que encaminha à mesa, alterando 
a Lei n<:> 6.182, de li de: dezembro de 1974, e dá outras provi~ 
dências. · 

SENADOR EVELr'SJO VIEIRA- Situação econômico-fi~ 
nanceira do País. 

SENADOR LEITE CflAVES- Representação do Dire­
tório Municipal do MD3 de Londrina- PR, contra emissora de 
TV, face a sistemático d<!Srespeito à legislação eleitoral. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, como Líder -
Considerações sobre a rossa dívida externa, a inflação brasileira 
e a construç~o da Tran~;amazônica, tendo em vista intervenções 
dos Sr!i. Senadores leit·: Chaves e Evandro Carreira, através de 
apartes, ao discurso do k Senador Evelásio Vieira, proferido na 
presente Sessão. 

1.2.5 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n" 236j76. de autoria do Sr. Sena~ 
dor Leite Chaves, que c•>ncede ao piloto privado o direito de con­
tribuir, como autônomc•, para a Previdência SociaL 

2.2.6 - Requerimentos 

N<:> 466/76, de dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de Resolução n<:> 92/76, que autoriza a 
Prefeitura Municipal c!e lvaiporã (PR) a elevar o montante de 

sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. Aprovado. 

N., 467 j76, de dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projc:to de Resolução n9 94/76, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Mairinque (SP) a remanejar parcela do 
empréstimo autorizado pela Resolução n9 95, de 5 de dezembro 
de 1975, do Senado Federal, á fim de que figure na Ordem do 
Dia da Sessão seguinte. Aprovado. 

N., 468/76, de di!opensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Proj•:to de ResGiução n" 95/76, que autoriza a 
Prefeitura Mun-icipal c e Ijuí (RS) a realizar operação de crédito, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. Apro. 
vado. 

2.2.7 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de Sessão Extraordinâria do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às J 8 horas e 30, minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de L•!i do Senado n~' 10.ij75-Complementar, 
do Sr. Senador Nelsor. Carneiro, que·díspõe' sobre a obtenção de 



5898 Sábado!8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1976 

empréstimos simples pelos servidores públicos ao Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público. Votaçio adiada 
para a Sessão do dia 14 de outubro próximo, nos tbrmos do 
Requerimento n9 469(76. 

- Requerimento n~> 428/76, do Sr. Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido ~lo General-de-Exército Argus Lima, por 
ocasião de sua posse no Comando do IV Exército. Aprovado. 

- Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n9 26/68 (n~' 1.867-B/68, naquela Casa), que dâ nova re­
dação ao§ I~> do art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Discussão adiada para a Sessão do dia 15 de outubro próximo, 
nos termos do Requerimento n<~ 470/76. 

- Projeto de Lei do Senado n9 66j76, do Sr. Senador 
Cattete Pinheiro, que altera a redação do art. 301 da Consoli~ 
dação das Leis do Trabalho. Aprovado em segundo turno. À 

.Comissão de Redação. 
- Projeto de Lei do Senado n'~ 145/76, do Sr. Senador 

Itamar Franco, que autoriza o Poder Executivo a transferir para 
o Museu Mariano Procópio, o Vagão de Transporte Pessoal uti­
lizado pelo Imperador Pedro 11. Aprovado em primeiro turno. 

- Projeto de Lei do Senado n9 11;'76, do Sr. Senador 
Orestes Quérda, que introduz modificações na Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de I<~ de 
maio de 1943. (Apreciação preliminar da juridicidade). Rrjei­
tado. Ao Arquivo. 

2.4- MATÉRIA APRECIADA APOS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 66f76, 
constante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos ter­
mos do Requerimento n9 47lf76. À Câmara dos Deputados. 

2.5 - DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AGENOR MARIA 
econômicos da realidade brasileira. 

Aspectos sócio-

SENADOR LEITE CHAVES- Esclarecimento quanto ao 
sentido do aparte de S. Ex• âo discurso do Sr. Evelásio Vieirà, 
relativo· ao índice inflacionário previsto, tendo em vista con­
testação feita pelo Sr. Jarbas Passarinho, em discurso "proferido 
no Expediente da Sessão. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Ato do Conselho 
Nacional do Petróleo, referendando decisão da PETROBRÁS. 
no sentido da criação da MINEROBRÃS, destinada à 
exploração e · industrialização do potás:>io de Sergipe. 
Recuperação e ampliação do porto de Aracaju como medida 
indispensável ao futuro sergipano. 

SENADOR ITAMAR FRANCO -Instalação do Tribunal 
Regional do Trabalho, no Estado do Paraná. Revisão do plano 
de classificação de cargos 'no tocante à ~ituaçào dos inativos. 

SE.VADOR DIRCEU CARDOSO- Considerações sobre 
noticiário publicado no Jornal do Brasil, referente a críticas que 
teriam sido feitas por S. Ex~ à atuação do Engenheiro Mar­
condes Ferraz quanto ao projeto da Hidrelétrica de ltaipu. 

2.6 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO­
XI MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - ATA DA 159• SESSÃO, EM 17 DE SETEMBRO DE 
!976 

3.1 ABERTURA 

3.2 ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n<1 92/76, que auto"t:·iza a Prefeitura 
Municipal de lvaiporã (PR) a elevar o montante de sua dívida 
..:onsolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. 

---: Projeto de Resolução n" 94/16, que autoriza a Prefeitura 
Muni~1pal de Mairinque (SP) a remanejar parcela do empréstimo 
autonzado pela Resolução n9 95, de 5 de dezeffibro de ·t975, do 
Senado f-"ederal. Aprovado. À Comissão dt Redação. 

-Projeto de Resolução"' 95/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de ljuí (RS) a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 6.458.400.00 (se1s milhões, quatrocentos e cínqUenta e oito 
mil e quatrocentos cruzeiros). AprÔndo. Ã Comissão de Re­
dação. 

3.3 - MATÉRIAS APRECIADAS APOS A ORDEM 
DO DIA 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 95/76, cons­
tante do primeiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n9 472, de 1976. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'~ 94/76, cons­
tante do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n9 473, de 1976. À promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n' 95/76, cons­
tante do terceiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nós termos 
do Requerimento 0 9 474, de 1976. À promulgação. 

3.4 - DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SF.\ADOR EVELÁS/0 VIEIRA - Cinqiientenãrio de 
emancipação ptllítica de ltapiranga- SC. 

3.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

4 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Leite Chaves, proferido na Sessão de 
16-9-76. 

5 -,. MESA DIRETORA 

6 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 157• SESSÃO, EM 17 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 11 horas. acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Attevi.r Leal - José Guiomard - Evandro Carreira - José 

Esteves- José Lindoso- Cattete PinheirO- Jarbas Passarinho ....... 
Renato Franco- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque -

Jo.sé Sarney - Fausto CaStelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Wilson Gonç.alves - Agenor 
Mari<l - Jcssé Freire - Domício Gondim - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Arnon de Mef!o - Luiz Cavalcante- Augusto 
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Franco - Cfilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias 
Luiz Viana- Ruy Santos.- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende­
João Calmon - Benjamim Fura h --Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanem<1 - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco 
Montl)fO - Orestes Quhcia - Otto Lehmann - Mendes Canale 
-Leite Chuves- Evelfl.~,io Vieira- Otair Becker- Daniel Krieger 
-Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto}- A lista de presença 
acusa Q comparecimento de 46 Srs. Senadores. Havendo número re~ 
gimental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. !'-'-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

Ê lido o st:guinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARI:CERES )>•s 727 E 728, DE 1976 

PARECER N•727, DE 1976 

Da Comhsào dt· Economia, sobre a Mensagem nç 126, de 
1976 {n\' 24~. de 1976, na origem), do Senhor Presidente daRe­
pliblic». submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor ~lini~·tro de Estado da fazenda, para que seja autori­
zada a Prl.'feitura Municipal de ljuí ( RS) a elevar em 
("rS 6.45tt400,(f0 (seis milhões, quatrocentos e cinqüenta e 
oito mil e quatrocentos cruzeiros) o moqtant" de sua dí"ida 
consolidada. 

Relator: Senado,. Jarbas Passarinho 

Com a presente Mensagem ·{nç 126, de 1976}, o Senhor Presi~ 
denlt! da Repúblk:a encaminha ao exame do Senado Federal, 
proposta no sentido dt que "seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de ljui, }"".;taúo do Rio Grande do Sul a elevar em CrS 6.458.400,00 
(seis rni!hôes, qu<.~trocentos e cinqüenta e oito míl e quatrocentos 
crutcirm) o montante de sua divida consolidada, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do 
Fundo de Desenvolvimento Urbano (F.D.U.), destinado ao financia­
mento de projetos e atividades nas áreas de viação e eletrificação da 
:wn<.~ urbana daquela localidade. 

2. O empré.otimo a ser contraído tem as seguintes condições 
g.erws· 

"A- Valor· CrJ ó..l-5X.400,00; 
li- Prat.o.~: 

I - dr ca rênda: I S mc:ses; 
1 - de <lffil)rtitaçôc:s: 102 meses, devendo a reposição ~er efe-

tuada em 34 pre.~taçõe~ trimestrais: 
C- Encargos: 
I -Juros: 10% a.u.; 
2- Corre,;ilo Múnetária idêntica à das ORTNs: 
} -Taxa de adtllinistraçào de 1% sobre o valor total de cada 

Oes.~.:mhuho c dde~ deduzida; 
lJ - Garuntia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias 

(ICM); 

F - Destinação dos recursos: financiamento de serviços de 
pavimentação asfáltica, projeto de iluminação pública., reforma da 
rede elétrica, construção de uma passagem ferroviâria e pavimenta· 
çào de ruas e avenidas," 

3- A matéria é acompanhada da Exposição de Motivos {EM 
n~" 25g, de \916) do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorá­
vel ao pleito da Prefeitura Municipal de ljuí (RS), no sentido de 
dcvar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 2~ da 
Resolução nQ 62. de 28- !0-75, do Senado Federal, a fim de realizar a 
operação de ,;rédito referida. 

4. A situ<.~ção da é\vida consolidada interna do Município de 
ljuí apresenta, scgundc dados da Gerência da Dívida Pública do 
B<.~nco Central do Br<~sil, os seguintes valores: 

.. Espécie: Contratos 

•l 
b) 

Posição em 31~1;:~75 

Posiçiio em J0-4· 76 
c) t\umento no periodo 
d) Operação a ser realizada 

indcpcndcntcmt:ntc de 
autori?aÇàQ 

e) Operaçào sQh e:;ame 
(} SiluoH;ào posterior às 

t.:nntrataçôt<s 

Valor: CrS mil 

7.570,5 
7.912,6 

342,1 

7.942,6 
6.458,4 

22.313,6" 

5, A Resolução nY 62, de 1975, do Senado Federal, estabeleceu 
para u dívida consolidada dos. Estados e dos Municípios, novos 
limites máximos lev2 ndo-se em coilta os seguintes critérios (art. 29 
itens I, 11,111 e IV); 

"I - O montar te global não poderá exceder a 70% (setenta por 
cento) da receita realizada no exercicio financeiro; 

11 -O crescim•!nto real anual da divida não poderá ultrapassar 
a 20% (vinte por cen.o) da receita realizada; 

111- O dispênJio anual com a respectiva liquidação compreen­
dendo o principal e acessórios, não poderá ser superior a JO% {trinta 
por cento) da diferença entre<'! receita total e a despesa corrente, rea­
lizadas no exercício anterior; 

IV - A res.)onsabilidade dos Jistados e Municípios pela 
emissão de títulos da dívida pública não poderá ser superior a 50% 
{cinqüenta por ceh.o} do teto fixado no item deste artigo." 

6. Na forma do art. 2" da Resolução nç 62, de 1975, a dívida 
comolidada interna deveria situar-se nos seguintes limites máximos 
{receita total de I ';75 reajustada em 30% conforme decisão do Canse~ 
lho Moneüirio Nacional): 

"I) mon1ant1! global: CrS 28.996,5 mil; 
li) crescimento real anual: Cr$ 8.284,7 mil; 
111) dispéndto anual: CrS 4. 752,8 mil, 
7. Para que possa ser efetivada a operação em pauta, haverá 

necessidade de n~va autorização, uma vez que fica_rão extrapolados 
os limites que Ih•! füram fixados pelo item li do art. 2" da Resolução 
n" 62, de !975, conforme se verifica a seguir: · 

" J - Muntanlt! global 
11- Cre~ómc1lo real anual 

I li - Dispi:ndin anual 

Valor: ('r$ mil 
22.31l,6 
14.743,1 
3.855,4" 

S. t:sclarêce o parecer do Conselho Monetário Nacional. (Ban~ 
co Central do Brasit) que o "orçamento do Município de ljuí {RS), 
para o presenle exercício, prevê a realização de receita na. ordem de 
CrS 55.660,0 mil (deduzida as operações de credito) da qual cerca de 
6,0S% se deslinam a atender a investímentos e considerando que 
grande parte do investimento a que se propõe aquela Municipalidade 
se reveste-de ,;adtcr reprodutivo, devendo ensejar o retorno aos co­
fres públicos de parte do capital investido mediante a tributação aos 
beneficiários da maioria dos serviços a serem realizados, entendo que 
a assunção d•: compromisso, no valor pleiteado, nào deverá acarretar 
à Prefeitura maiores pressões na execução orçamentária dos próxi­
mos exerddos". 

9. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetário Na­
çionnl, em St!ssào de 21-7-76, recomendou a adoçào das providências 
necessárias i1 elevação pretendida, 

10. Cumpridas as exigências estabe\ecidas nas normas vigentes 
e no Reginento, esta Comissão conclui por aceitar a solicitação 
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cohtida na Mensagem n'~- 126, de 1976, do Senhor Presidente du 
República. na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'95, de 1976 
Autoriza a Prefeitura Municipal de ljuf (RS}, a realizar 

opcnu;ào de crédito no ~·ator de CrS 6.458.400,00 (§eis milhões, 
quatrocentos e cinqüenta e oito mil e quatrocentos cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 

Art. I\' E a Prefeitura Municipal de ljui, Estado do Rio Grandé 
do Sul, autoriLada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item li do artigo 2~' da Resolução n~" 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, a fim de que possa realizar uma operação de crédito no valor 
de CrJ 6.45!.!..400.00 (seis milhões, quatrocentos e cinqüenta e oíto 
mil e quatrocentos cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano ( FDU), destinada ao 
financiamento de projetos e 1:1tivida.des nas áreas de viaciw e ele­
trilícação da Zona Urbana daquela localidade, 

Art. 2.,. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
çào. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1976.- Renato franco~ 
Pre:->idcnte em exercício - Jarbas Passarinho, Relator - Arnon de 
Ml•llo- Uehldío :\!unes- Ruy Santos-luiz CanJcante- C:attete 
Pínht·iro- Or~stes Quérc·ia. 

llu ("omissão de Constituicão e Justi~n. sobre o Projeto de 
lh·~olu~·ào n" 95, de 1976, da Comissão de [çonomia, que 
"autori:~.a a l'rl'feitura ~'1unicipal de ljuí {RS) a elevar em C'rS 
6A5K, .. tcl0,00 i seis milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil 

e quatrocentos cruZeiros), o montutf. de sua divida conso­
lidada''. 

Rehttor: St•nador Paulo Brossard 

De acordo com o disposto no artigo 42, item VI, da Constitui­
ção. n Senhor Prc!'iidcnte da República, atendendo Exposição de Mo~ 
ti v o).. (n" 25Hj76) do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. submete 
;w cxam~;;: do Senado Federal, proposta no sentido de que seja 
au\MÍL<HJa a Prdc.itura Municipal de ljuí. Estado do Rio Grande do 

SuL a dcvur, temporariamente, parâmetro fixado pelo item 11, do 
artigo 2'' dll Re:>oluçào n~' 62, de !975, do Senado Federi!l., a lím de 
que pos~a n:a!itdr uma operação de crédito no valor de CrS 
6.451'\ ... HJU.DO (~á~ milhões. 4uatroccntos c cinqüenta e oito mil c quu­
tro~.:c.ni\Y~ cnucính) junto ao Banco do Brasil S.A .. por conta ~o 
Fund~\ dt: {)e)o.envolvimento Urbano- f-"DU 

2. \ (",ln\Í..,..,;\n de Lnm<lmia. ,lrn):-. C:\J/llc do prw.:co.;o;;ado ç 

,,;nmidcr;IIHI<l (cn·m ..,id11 cumprida.'> tud<~)o. as cxigencias contida)o. na 

Reso!uç[w normativa do Senado Federal (n9 62, de 1975) e no 
r..:gimc.n\1) interno (art. t_ü6, item 11). concluiu por apresentar projeto 
dr.: rc:-oluo,;<'IO, autorizando a Prefcltun:t Municipul de ljui (RS). a ele~ 
v ar o ~cu ~ttu;.~llimite de endividamento interno. 

""1. -\ nwtl:ria, na :trca do Executivo Federal. foi apr,wudo pelo 
C)n,dhu 1\.lonctúrÍll Nacional. tendo o Senhor Mini:.tro dc Estado 
da {· <11'.:!1da. em face do que preceitua o Parágrafo Ünico do artigo]\' 
da Rc~oluçào n" 6}. de 2S de outubro de 1975. do Senado Federal. 
enc;tminhudo a matéria <W Senhor Presidente da Repúhlica, para 
pthleTior ctH i o ao exame desta Casa. na forma do dispo)o.to no art. 
..12. i1crn V!, t.la Constituição. 

..1 ;-..;,\ :1rc>t de competência desta Comissão- constitucional ida· 
Jc c JUrtdKid<H.le- nada hú que poss.a ser opo.~to ao projeto de reso. 
lu~;~tn Ju Cnrnis:-~1n de l-:c1mornia. o qual. deo.;~<:~ forma. pnderá ter 
lr;lmit;u,:;úl nornwl. 

S;lht da~ CnmisS~l.e)o., ! 5 de ~etcmbro de !976.- Cu'it8\'0 Capam:· 
m11-, Pr-..:-.tJcnll; c!ll Cxercicio - l)~ulo Rrossard, Relator - Renato 
I· nuu·n - l.dtt· Chan•... - Otro l.ehmann - Henrique de La Rocque 
- lldtur Hia .. -·- .lo...,t' l.indo<Oo- JJirceu Cardoso. 

P \ REC"ERES 'J<.>s 729 e 730, DE 1976 

PARECER N,0 279, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n,• 136, de 1976 (n,0 258, de 1976, na ori­
gem), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à deliberação do Senado Federal 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, a fim 
de que a Prefeitura Municipal de Mococa (SP) 
possa elevar em Cr$ 3. 400,000,00 (três milhões 
e quatrocentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Ruy Santos 
Sob exame, o pedido da Prefeitura Municipal de 

Mococa (SP) no sentido de elevar o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que possa contrair em­
préstimo, junto ao Banco do Brasil S,A., destinado ao 
financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica 
e obras complementares, a serem executadas em vias 
públicas daquela municipalidade. 

A operação de crédito terá as seguintes caracte-
rísticas: 

"A- Valor: Cr$ 7.974, 5 mil (em complementa­
ção ao financiamento a ser obtido junto à refe­
rida Instituição, no valor de Cr$ 4.025,5 mil, 
independentemente de autorização especifica 
do Senado Federal>; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 108 meses, devendo a re­
posição ser efetuada em 37 prestações trimes­
trais; 

C- Encargos: 
1 - taxa de juros: 10% a.a.; 
2 - correção monetária idêntica à das ORTNs; 
3 - taxa de administração de 1% sobre o valor 
de cada desembolso e dele deduzida; 
D - Garantia: Imposto sobre Circulação de 
Merca~orias <ICM); 

Ocorre que o Conselho Monetário pronunciou-se 
favoravelmente, apf'na.fl. a elevação nu valor de Cr$ 
3. 400.0011,00 (três milhões e quatrocentos mil cruzei­
ros} a fim de não ser comprometida a capacidade de 
pagamento daquele Município. 

O empreendimento se enquadra nos objetivos do 
Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Assim sendó, julgamos a matéria merecedora do 
nosso acolhimento, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 96, DE 1976 
Autoriza a Prefeitura 1\"lunicipal de :Mococa 

(SP) a elevar o montante de sua dívida conso~ 
lidada, 

o Senado Federal resolve: 
Art, 1.0 É a Prefeitura Munlcipal de Mococa (SP) 

autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fíxados pelo item II do art. 2.0 da Resolução n.0 62/75, 
do Senado Federal, a fim de que possa contratar em· 
préstimo junto ao Banco do Brasil S.A., no valor ds 
Cr$ 3.400.000,00 {três milhões e qu9;trocent9s mil cru­
zeiros), destinado ao financiamen;tq de serviços de pa­
vimentação asfâ1tica e obras :eomplementares a serem 
executadas em vias públicas daquela municipalidade. 
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Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1976. -
Renato Franco, Presklenté em exercício - Ruy Sa.n­
tos, Relator- Helvídio Nunes -Jarbas Passarinho -
Luiz Cavalcante - Ca.ttete Pinheiro - Orestes Quér· 
cia. 

PARECER N.0 730, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça, so­

bre o Projeto de Resolução n,0 96, de 1976, da 
Comissão de Flconomia que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Mococa (SP), a elevar o m()n­
tante de sua dlívida consolidada". 

Relator: Senado.- Otto Lebmann 
Em estudo o Projeto de Resolução n.O 96, de 1976 

da Comissão de Economia, que autoriza· a Prefeitura 
Municipal de Macaca (SP), a contratar empréstimo 
no valor de Ct$ 3. 400.000,00 (três milhões e quatro­
centos mil cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., 
destinado ao financtiamento de serviços de pavimen­
tação asfáltlca daqü<>la localidade. 

Acompanhando o parecer do Conselho Monetário 
Nacional, a Comissão de Economia julgou o pleito em 
questão enquadrado nos objetivos do Plano Nacional 
de Desenvolvimento, no que tange ao reaparelhamento 
das médias e pequenas cidades, e que a sua assunção 
não deverá acarretar maiores pressões na execução 
orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu as exigências Regimentais e 
goza de juridicidade e constitucionalidade. 

Assim, sendo, 1iomos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comlssões, 15 de setembro de 1976. 

-Gustavo capanetha, Presidente em exercício- Otto 
Lehmann, Relator - Nelson Carneiro, com restrições 
- Leite Chaves - Jle1vídio Nunes - Henrique de La 
Rocque - Heitor Dias~ 

I' \I<ECERES _,,, 731 E 732, DE 1976 

PARECER N,0 731, DE 1976 

Da Co~· .- de Economia, sobre a Mensa-
gem n.0 128, 1976 (n,0 250176 -na origem), 
do Senhor sidente da República, submetendo 
ao exame do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministr~ de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizwda a Prefeitura Municipal de Ita­
peva (SPJ a elevar em Cr$ 9. 339.100,00 .(nove 
milbõesJ tre~ntos e trinta e nove mil e cem 
cruzeiros), o montante de sua divida consoli­
dada. 

Relator: Senador Belvídio Nunes 
Nos termos do art. 42, Item VI, da Constituição, 

o Senhor Pre$idente da República encaminha ao exa­
me do Senado Federal, a EXJlOSição de Motivos n.O 253, 
de 1976, do SenMr Ministro de Estado da Fazenda, 
relacionada com o pleito da Prefeitura Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no sentido de obter a 
necessãria autori~ação para que o Município possa 
elevar, temporariamente, em Cr$ 9.339.100,0 <nove 
milhões, trezentos: e trinta e nove mil e cem cruzeiros) 
os parâmetros fixados pelo art. 2.o da Resolução n.0 

62, de 28 de outubro de 1975, do Senado Federal, a 
fim de realizar operação de crédito junto ao Banco 
do Brasil S.A., Oi'undo de Desenvolvimento Urbano 
- FDUl, destinada ao financiamento dos serviços 
de pavimentação astáltlca a serem executados em 
vias públicas daquela localidade. 

2. As condições básicas da operação são ._., se-
guintes: 

"A- Valor: Cr$ 9.339.100,00; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 15 meses; 

2 - de amor~lzação: lO anos; 

c- Encargos: 

1 - juros de 10% a.a.; 

2 - .correção monetária Idêntica à d"-'l ORTN's; 

3 - comissão de administração de 1% ; sobre o 
valor de cad~t desembolso e dele deduzida; 

D - Garanti"-'l: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias UCMJ ; 

E - Destinação dos recursos: financiamento 
dos serviços ·:!e pavimentação asfáltica a serem 
executados ern vi"-'l públicas daquela localidade." 

3. Segundo os registros da Gerência da J?iv!da 
Pública do Banco Central do Brasil, a sltuaçao da 
divida consolidada Interna do Munlciplo de Itapeva 
<SP) apresenta-se conforme o quadro a seguir: 
Espécies: contrato:; · Valor: Cr$ ml1 

CrS 
a) Posição em 31-12-75 = 1.489,2; 
b) Posição em 7-6 .. 76 = 1 ,319,0; 

C) Redução ocorricla no período = (*) 170,2; 

d) Operação a ser realizada lnde-
pendentemente de autorização 

3.660,9; do Senado FedHral (*) = 
e) Operações sob exame = 9.339,1; 

f) Situação posterior às contrata-
ções pretendidas = 14.319,0. 

4. Na forma dos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 2.0 da Resolu;ão n.O 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, a dívida consolidada Interna do Município de 
Itapeva (SPl devl'ria conter-se nos seguintes limites 
máximos: 

"!) montan'>J global: Cr$ 12.217,3 mil; (') 
I!) cresclm<mto real anual; Cr$ 3.490,7 mil; 
Ill) dispêndio anual: Cr$ 2.318,6 mil." ' 

5. com a operação em pauta, aqueles limites 
(itens I, 11 e III do art. 2• da Resolução n' 62/75), serão os 
seguintes: 

A) - I) mo:ntante global: Cr$ 14.319,0 <+ Cr$ 
2.101,7 m!ll; 

Bl - Ill cre;clmento real anual: Cr$ 12.829,8 
<+ 9.339,1 mll); 

Cl - IIIJ d!spêndlo anual: Cr$ 2.925,9 <+ Cr$ 
607,3 mlll; 

O Orçamento do Município de Itapeva (SP) para 
o presente exercído apresenta uma previsão de recei­
ta da ordem de Cr$ 17.694,6 mil (deduzida as opera­
ções de crédito), da qual cerca de 22,5% se destinam 
a atender a inveatimentos c()m recursos próprios, ra­
zão porque o Banco Central do Brasil entendeu que 
"a assunção de tal compromisso no valor pleiteado 
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não deverá acarretar àquela Prefeitura maiores pres­
sões na execução orçamentária dos próximos exercí­
cios". 

7. O Conselho Monetário Nacional, em Sessão 
de 21-7-76, manifestando-se sobre o assunto, reco­
mendou a adoção das providências necessárias à ele­
vação pretendida. 

8. Como se vê, para que possam ser efetivadas 
as operações sob exame, haverá necessidade de auto­
rização específica do Senado Federal, uma vez que, 
após a sua contratação, o endividamento consolidado 
Interno do Município de Itapeva ultrapassará os limi­
tes que lhe foram "fixados pelos itens I, II e III do 
art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975. 

9. Cumpridas as exigências estabelecidas no Re­
gimento Interno e nas normas vigentes, concluimos 
por aceitar o pleito contido na Mensagem n.0 128, 
de 1976, do Senhor Presidente da República, na forma 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 97, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura 1\tlunicipal de Itapeva 
(SP) a elevar em Cr$ 9. 339.100,00 {nove mi­
lhões, trezentos e trinta e nove mil e cem 
cruzeiros), o montante de sua dívida consoli .. 
W!da. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Itapeva, Es­

tado de São Paulo, autorizada a elevar, temporaria­
mente, os parâmetros fix-ados pelos itens I, 11 e III do 
art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, a fim de que possa realizar uma operaçê.o de 
crédito no valor de Cr$ 9.339.100,00 {nove milhões, 
trezentos e trinta· e nove mil e cem cruzeiros) junto 
ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desen­
volvimento Urbano - FDU, destinada ao financia­
mento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados em vias públicas daquela localidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua public'lção. 

Sala das Comissões, em 14 de setembro de 1976. -
Renato Franco, Presidente, em exercício __;·-uetvídio 
Nunes, Relator .:.... Arnon de Mello - Ruy Santos -
Jarbas Passarinho - Luiz Cavalcante - Cattete Pi­
nheiro - Orestes Quércia. 

PARECER N.0 732, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça, so­

bre o Projeto de Resolução n.o 97, de 1976, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Itapeva (SP) a elevar em 
Cr$ 9. 339.100,00 {nove milhões, trezentos e 
trinta e nove mil e cem cruzeiros, o montante de sua 
dívida consolidada'', 

Relator: Senador Otto Lehmann 
De acordo com o disposto no art. 42, Item VI, da 

Constituição, o Senhor Presidente da República, aten­
dendo Exposição de Motivos (n.0 253/76) do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, submete ao exame 
do Senado Federal, proposta no sentido de que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Itapeva, Estado 
de São Paulo, a elevar, temporariamente, os parâme­
tros fixados pelos Itens I, II e III do art. 2.0 da Reso­
lução n.0 62, de 1975, do Senado Federal, e. fim de que 
possa realizar uma operação de crédito no valor de 
Cr$ 9.339.100,00 {nove milhões, trezentos e trinta e 
nove mil e cem cruzeiros) junto ao Banco do Brasil 
S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urba­
no <FDU). 

2. A comissão de Economia, após exame mi­
nucioso do processado e considerando terem sido 
cumpridas todas sa exigências contidas na ResOlução 
normativa do Senado Federal (n.O 62, de 1975) e no 
regimento interno <art. 106, Item Il), concluiu por 
apresentar projeto 11e resolução, autorizando a Pre­
feiturá Municipal de Itapeva {SP) a elevar o seu atual 
limite de endividamento interno. 

3. A matéria, na área do Executivo Federal foi 
aprovada pelo Conselho Monetário Nacional tendo o 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, eU: face do 
que preceitua o parágrafo único do art. 3.0 da Reso .. 
lução n.0 62, de 28 de outubro de 1975, do Senado Fe­
deral, encaniinhado a matéria ao Senhor Presidente 
da Repúblicfl., para posterior envio ao exame desta 
Casa, na forma do disposto no art. 42, item VI, da 
Constituição. 

4. Na área de competência desta Comissão -
constitucionalidade e jurldicldade - nada há que 
possa ser oposto ao projeto de resolução da comissão 
de Economia, o qual, dessa forma, poderá ter trami­
tação normal. 

Sala das Comissões, em 15 de setembro de 1976. 
- Gustavo Capanema, Presidente, em exercício -
Otto Lehmann, Relator - Nelson Carneiro, com res­
trições - Leite Chaves - Helvídio Nunes - Henrique 
de La Rocque - Heitor Dias. 

= Qperaçllo de crédito a ser rea.l1zada Junto ao Banco 
do Bras11 S.A. (Fundo de Desenvolvimento Urbano 
- FDU), dentro da. d1sponib111dade apresentada 
pela Prefeitura para contrataçOes Independente de 
a.utorizaçllo do Senado Federa.! == ~ 3, 490,7 mil 
(lh:nlte máximo de crescimento permitido) + 
Cr$ 170,2 mil (reduçA.o da divida. consolidada 1n· 
terna até 'l-6-76). 

• = Receita total arrecadada em 1975 reajustada em 30%, 
conforme deetsAo deste conselho, em reunlr&o rea. 
Uzad& em 16·.2-76. 

A) = CrS 1.319,0 mil (posição em 7-6-76) + Cr$ 3.660,9 
mil (operação a ser contratada junto ao Ba.nco do 
Brasll S.A. - FDU - independentemente de au­
toriza.çAo) + Cr$ 9.339,1 mil (operação sob exame). 

B) == Cri 3.660,9 mil (operaçllo a ser realizada junto ao 
Banco do Brasll S.A. - FDU - Independentemente 
de autorização) + Crt 9.339,1 mil (operaçllo sob 
exame - Cr$ 170,2 mil (redução ocorrida a.té 
7-6 .. 76)' 

C) = Cr$ 344,9 mil (dispêndio relativo à dívida interna Jé. 
contratada) + Cri 2.581,0 mil (diSpêndio rela.tlvo 
às operações a serem realizadas nos valores de 
Cr$ 3:660.~ mil e Cr$ 9.339,1 mll) - exerclclo de 
1978. 

PARECERES 'l's 733 E 734, DE 1976 

l'ARECER N.0 733, DE 1976 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­

gem n.o 134, de 1976 {n.0 256/76, na origem) do 
Senhor Presidente da. República, submetendo à 
deliberação do Senado Federal proposta do Se­
nhor Ministro de Estadt) da Fazenda, a fim de 
que a Prefeitura Municipal de Macedônia (SP), 
possa elevar em Cr$ 1. 468. 500;00 (hum tnilhão, 
quatrocentos e sessenta e oito mil e quinhentos 
cruzeiros), o montante de sua. dívida. consoli­
dada. 

Relator: Senador Ruy Santos 
Sob exame, o pedido da Prefeitura Municipal de 

Macedônia (SP), no sentido de elevar o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de contrair emprésti­
mo, no valor de Cr$ 1.468.500,00 (hum milhão, qua­
trocentos e sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros) 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
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destinado ao financiamento dos serviços de pavimen­
tação asfáltica a serem executados em vias públicas 
daquela cidade. 

A operação de crédito terá as seguintes caracte-
rísticas: 

"A- Valor: Cr$ 1.468,5 mil (em complementa­
ção ao financiamento a ser obtido junto à re­
ferida Instituição, no valor de Cr$ 531,5 mil, in­
dependentemente de autorização específica do 
Senado Federal) ; 
B - Prazo de amortização: 36 meses; 
C - Encargos: 1) Juros de lO a.a., pela aplica­
ção da Tabela Price; 2) Correção monetária 
idêntica à das ORTNs; 
D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias <ICM)". 

o Conselho Monetário pronunciou-se favoravel­
mente ao pleito em questão, por entendê-lo compatí­
vel com as finanças do Município. 

Entendemos, de nossa parte, que os empreendi­
mentos a serem finaneiados pelo empréstimo se com­
patibilizam com o Plano Nacional de Desenvolvimen­
to, e geram retorno aos cofres da Municipalidade. 

Assim sendo, julgamos a matéria merecedora do 
nosso acolhimento, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 98, DE 1976 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Mace­

dônia, Estado de: São Paulo, a elevar o montan­
te de sua dívida. consolidada, 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o É a Prefeitura Municipal de Macedônia 

<SP), autorizada a elevar, temporariamente, os parâ­
metros lixados pelos itens I, li e III do art. 2.o daRe­
solução n.0 62/75, do Senado Federal, a fim de con­
tratar empréstimo junto à Caixa Econômica do Esta­
do de São Paulo S.A., no valor de Cr$ 1. 468.500,00 
(hum milhão, quatroeentos e sessenta e oito mil e 
quinhentos cruzeiros) destinado ao financiamento 
de serviços de pavimentação asfáltica a serem exe­
cutados em vias públieas daquela localidade. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. . 

Sala das Comissões, em 14 de setembro de 1976. -
Renato Franco, Presidente em exercício - Ruy San­
tos, Relator - Jarbas Passarinho - Helvídio Nunes 
- Luiz Cavalcante - Cattete Pinheiro - Orestes 
Quércia. 

PARECElt N.0 734, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 98, de 1976, da 
Comissão de Economia que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Macedônia (SP) a elevar em 
Cr$. 1.468.500,00 (hum milhão, quatrocentos e 
sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Em estudo o Projeto de Resolução n.o 98, de 1976, 
da Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Macedônia (SP), a contratar emprésti­
mo no valor de Cr$ 1. 468.500,00 (hum milhão, qua­
trocentos e sessenta e oito mil e quinhentos cruzei­
ros) junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., destinado ao financiamento de serviço de pavi­
mentação asfáltlca daquela localidade. 

Acompanhando o parecer do Conselho Monetário 
Nacional, a Comissão de Economia julgou o pleito em 
questão enquadrado nos objetivos do Plano Nacional 
de Desenvolvimento, no que tange ao reaparelhamen­
to das médias e peqr.enas cidades, e que a sua assun­
ção não deverá aca:rretar maiores pressões na exe­
cução orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu às exigências Regimentais e 
goza de juridlcldade e constitucionalidade. 

Assim sendo, sornas pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comlssiíes, em 15 de setembro de 1976. -
Gustavo Capanema, Presidente em exercício - Otto 
Lehmann, Relator -· Nelson Carneiro, com restrições 
- Leite Chaves - llelvídio Nunes - Henrique de La 
Rocque - Heitor Di;~.s. 

PARECERES N's 735 E 736, DE 1976 

PARECER N.0 735, DE 1976 
Da Comissíío de Economia, sobre a Mensa­

gem n.0 122, de 1976 (n.• 244/76 na origem) do 
Senhor Presid•.mte da República, submetendo 
ao exame do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja a Prefeitura Municipal de Cruzeiro (SP) 
autorizada a elevar em Cr$ 5.902.300,00 (cinco 
milhões, novec~~ntos e dois mil e trezentos cru­
zeiros), o mom~ante de sua dívida consolidada. 

Rela.tor: Senador Helvídio Nunes 
O Senhor Presidente da República encaminha ao 

exame do Senado Federal (art. 42, item VI, da Cons­
tituição), Exposição de Motivos (EM n.O 252/76) do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda relacionada 
com o pleito da Pref.;ütura Municipal de Cruzeiro, Es­
tado de São Paulo, no sentido d·e obter a necessá­
ria autorização pars. que o Município possa elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 
2.0 da Resolução n.o 62, de 28-10-75, do Senado Fe­
deral, a fim de realizar operação de crédito junto ao 
Banco do BrasU S.A., por conta do Fundo de De­
senvolvimento Urbano (FDU). 

A- Valor: Cr$ 5.902.300,00; 
B- Prazos: 
1 - de carênc.ia 15 meses; 
2 - de amortização; 9 anos, devendo a reposi­
ção ser efetuada em 37 prestações trim.estrais­
pelo Sistema de Amortizações Constantes; 
c - Encargos: 
1 - juros: 10% a.a.; 
2 - correção monetária idênUca à das ORTNs; 
3 - taxa de administração de I% sobre o valor 
de cada desembolso e dele deduzida; 

D - Garantia: Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias ( !CM); 
E - Destina~;ão dos recursos: financiamento 
dos serviços dn pavimentação asfáltica a serem 
executados en:. vias públicas de três setor.es bã .. 
sicos daquela localidade. 

2. A Resolução n.0 62, de 28-10-75, desta Casa, 
que revogou a Resolução n.0 58, de 1968, estabeleceu, 
para a dívida cons()lidada dos Estados e dos Muni­
cíp'ios, novos limite:~ máximos, levando-se em conta 
os seguintes critérios: 

"I - o montante global não poderá exceder a 
70% (setenta por cento) da receita realizada no 
exercício fina::lCeiro anterior; 
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li - o crescimento real anual da divida não 
poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) da 
receita realizada; 
Ili - O dillpêndio anual com a respectiva li­
quidação compreendendo o principal e ac.essó­
r'!os, não poderá ser superior a 30% (trinta por 
cento) da diferença entre a receita total e a 
despesa corrente, realizadas no exercício ante­
rior; 
IV - A <esponsab!lldade dos Estados e Muni­
cípios pela emillsão de títulos da dívida pública 
não poderá ser superior a 50% (cinqüenta por 
cento) do teto fixado no Item I deste artigo". 

3. De acordo com o artigo 2.0 da referida Reso­
lução (n.0 62, de 1975), foram fixados par,. a dívida 
consolidada interna da Prefeitura Municipal de Cru­
zeiro (SP), no presente exercício, com base no Ba­
lanço Geral relativo ao exercício de 1975, os seguintes 

limites máximos <Fonte: Parecer do Banco Central do 
Brasil) 

"a) Montante Global = Cr$ 10.434,1 mil (Item 
I); 
b) Crescimento Real Anual = Cr$ 2.981,2 mil 
(!tem ll); 
c) Dispêndio Anual = Cr$ 1. 594,8 m!J (item 
IIIl". 

4. Para que se possa efetivar a operação sob 
exame haverá necessidade de autorização especifica 
do Senado Federal uma vez que, após a contratação, a 
dívida consolidada do referido município ultrapassa­
rá os limites fixados pelos Item li e III do artigo 2.0 
da R~lução n.O 62, de 1975, conforme o quadro a 
seguir. 

(Fonte: Banco Central do Brasil) 

Valor em Cr$ mil 

Item Dívida Consolidada 
Interna 

Parâm.etr.os estabelecidos pelo 
aJ1. 2.0 da Resolução n,0 62175 • 

Situação posterior às 
contratações pretendidas 

I 
ID 

lii 

Montante Global 
Crescimento Real Anual 
Dispêndio Anual 

10.434,1 
2.981,2 
1. 594,8 

9.192,3 (A) 
8.883,5 <Bl 
1. 788,0 (C) 

* _ Receita total arrecadada em 1975 reajustada em 30%, conforme decisão deste Conselho em reunião realizada em 16-2-76. 

(A) = Crt 192,3 mil (poe;içA.o, em 30-4·76, da divida já contraida) + Cr$ 3.097,7 mil (operaçA.o de crédito a ser 
realizada independentemente de autorização especifica do Senado Federal) + CrS 5.902,3 mU (operação sob 
exame). 

(B) = Cr$ 3.097,7 mil (operaç!.o de crédito a sei- efetuada independentemente de autotiza.çâo) + Cr$ 5.902,3 mtl 
(operaçli.o sob exame) - CrS 116,5 mil (redução ocorrida até 30-4-76). 

(C) =Cr$ 1.788,0 (dispêndio, previsto para 1978, re.JatJvo às operações de ctédjto a serem realjzadas nos valores de 
crs 3.097,7 mil e crs ~L$02,3 mil). 

5. O Conselho Monetârio Nacional. em Sessão de 
2.1-7-76, aprovou o parecer do Senhor Relator, no 
sentido da assunção do compromisso ora pleiteado 
(Cr$ 5.902.300,00) pelo Município de cruzeiro (SP), 
tendo em villta que grande parte do financiamento 
"Se reveste de caráte~ reprodutivo, devendo ensejar 
o retorno de parte do capital investido aos cofres pú­
blicos, mediante a cobrança de taxações beneficiárias 
dos serviços a serem executados." 

6. Cumpridas todas as exigências estabelecidas 
no Regimento Interno e nas normas vigentes, con­
cluímos por aceitar o pleito contido na Mensagem n.O 
122, de 1976, do Senhor Presidente da República, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 99, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cruzei­
ro <SP) a elevar em Cr$ 5.902.300,00 (cinco mi­
lhões novecentos e dois mil e trezentos cruzei­
ros), o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o 1!: a Prefeitura Municipal de Cruzeiro, Es­
tado de São Paulo, autorizada a elevar, temporaria­
mente, os parâmetros fixados pelos Itens li e III do 
artigo 2.0 da Resolução n,0 62, de 1975, de Senado Fe­
deral, a fim de que possa realizar uma operação de 
crédito no valer de Cr$ 5.902.300,00 (cinco milhões, 
novecentos e dois mil e trezentos cruzeiros), junto ao 
Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desen­
volvimento Urbano· - FDU, destinada ao financia­
mento dos serviços de pavimentação asfáltlca a se­
rem executados em vias públlcas de três setores bá­
sicos daquela localldade. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na d-ta 
de sua publicação. 

Sala das Comillsões, 9 de setembro de 1976. -
Ruy Santos, Presidente em exercício - Helvídio 
Nunes, Relator - Augusto Franco - Agenor Maria 
- Paulo .Guerra - Cattete Pinheiro - Jarbas Pas­
sarinho - Franco Montoro. 

PARECER N.o 736, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 99, de 19'76, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Cruzeiro (SP), a elevar em 
Cr$ 5.902.300,00 (cinco milhões, novecentos e 
dois núl e trezentos éruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Belvídio Nunes 
Com o presente projeto de resolução, da Comis­

são de Economia fica a Prefeitura Municipal de Cru­
zeiro, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, tem­
porariamente, os parâmetros fixados pelos Itens li e 
III do artigo 2.0 da Resolução n.O 62, de 1975 do Se­
nado Federal, a fim de que possa realizar uma opera­
ção de crédito no valor de Cr$ 5.902.300,00 (cinco mi­
lhões, novecentos e dois mil e trezentos cruzeiros), 
junto ao Banco do Brasil S.A., - F.D.U., destinada ao 
financiamento dos serviços de pavimentação asfálti­
ca a serem executados em vias públicas de três seto­
res básicos daquela localidade. 

2. A matéria foi examinad;> pela comillsão de 
Economia, cujo parecer é favorável ao atendimento 
da solicitação da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
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(SI?), contida na Mensagem n. 0 122, de 1976 (n.0 

244176- na origem), do Senhor Presidente da Repú­
blica. 

3. No âmbito da competência desta Comissão, há 
a ressaltar que o projeto obedeceu ao disposto no art. 
42, item VI, da Constituição, à norma legal (Resolu­
ção n.0 62, de 1975) e o estabelecido no Regimento In­
tel"Ilo <art. 106, item IIIJ. 

4. Ante o exposto, opinamos no sentido da nor­
mal tramitação da matéria, uma vez que constitucio­
nal e j uridica. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1976. -
Gustavo Capanema, )?residente em exercício - Bel­
vídio Nunes, Relator - Nelson Carneiro, com restri­
ções - Leite Chaves - Otto Lehmann - Heitor Dias 
- Henrique de La Itocque. 

I'ARH"UtES N•s 737 E 738, DE 1976 

PARECER N.0 737, DE 1976 

Da Comissf'tO de Economia, sobre a MenSa­
gem n.• 124, de 1976 (n.0 246176, na origem), 
do Senhor Pre&idente da Repúbliea, submeten­
do ao exame do Senado Federal. proposta do 
Senhor Ministro da Fazenda, pata que seja a 
Prefeitura Municipal de Guarani d'Oeste (SP) 
autorizada. a <::levar em Cr$ 1.000.000,00 (um 
milhão de cruo:~:ei.ros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senadot· Jarbas Pa!l'larinho. 
O Senhor Presidente da República encaminha 

ao exame do senado Federal (art. 42, item VI,· da 
Constituição), a Exposição de Motivos (n.0 278/76) 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda relaciona­
da oom o pleito da Prefeitura Municipal de Guarani 
d'Oeste, Estado de São Paulo, no sentido de obter a 
necessária autorização para que o Mlmicípio possa 
elevar, temporariamHnte, os parâmetl"Q..(j fixados pelo 
art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 28-10-75, do Senado 
Federal, a fim de n~alizar operação de crédito junto 
à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
destinada ao financiamento dos serviço.s de pavimen­
tação a serem exec\ltados em vias públicas daquela 
cidade. 

A operação terá as seguintes condições básicas: 
A - Valor de Cr$ 1.000.000,00 
B- Prazos: 
1 - de amortização: 60 meses; 
C - Encargos: 
1 - juros de 10% a. a., pela aplicação da Ta­
bela Price; 

2 - correção znonetária, aos me$mos índices 
fixados para o .salário mínimo habitacional. 
D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias O:CMl ; 

E - Destinaçiío dos recursos: financiamento 
dos serviços do pavimentação a serem executa .. 
dos em vias públicas daquela cidatle. 

~. Manifestando ... se sobre o assunto, o Conse­
lho Monetário Nacieonal, em sessão de 18-8-76, reco­
mendou a adoção das providências necessárias ao 
at~ndimento do pedido. 

s. A Resolução nP 62, de 28-10-75, desta Casa, 
que revogou a Reso:.ução n.O 58, de 1968, estabeleceu 
para divida consolidada dos Estados e dos Municípios, 
novos limites máximos, levando-se em conta os se ... 
guintes critérios: 

"I - o mont2.nte global não poderá exceder a 
70% (setenta por cento) da receita realizada 
no exercício flnanceiro anterior; 
TI - o crescimenOO real anual da dívida não 
poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) da 
receita realizada; 
III - o dispê·ndio anual com a respectiva li­
quidação compreendendo o principal e acessó­
rios, não podHá ser superior a 30% (trinta por 
cento) da diferença entre receita total e a des­
pesa corrente. :tealizadas no exercício anterior; 

IV - a respcn~abilidade dos Estados e Muni­
cípios pela enúl!são de títulos da divida pública 

,não poderá ser superior a 50% (cinqüenta por 
cento) do teto fixado no item I deste artigo." 

4. De acordo eom o art. 2.0 da referida Resolu­
ção (n.0 62, de 19~'5), foram fixados para a dívida 
consolidada interna da Prefeitura Municipal de Gua­
rani d'Oeste (SP), no presente exercício, com base no 
Balanço Geral relativo ao exercício de 1975, os se­
guintes limites máximos (Fonte: parecer do Banco 
Central do BrasilJ : 

"a) MontantE' Global = Cr$ 2. 004,7 mil .... 
Utem D; 
b) Crescimento Real Anual = Cr$ 572,9 mil 
(item m; 
e) Dispêndio .Anual = Cr$ 373,0 mil Citem Illl." 

5. Para que :Je possa efetivar a operação sob 
e'tame, haverá necessidade de autorização específica 
d() Senado Federal, uma vez que, após a. contratação, 
a dívida consolidada do referido Municipio ultrapas­
sará os limites fix,.dos pelos itens II e lii do art, 2.0 
da Resolução n.0 1!2, de 1975, conforme o quadro a 
seguir. (Fonte: Banco Central do Brasil) : 

Valw- em Cr$ mil 

ltens Dívida Cm1solidada Interna Parâmetros estabelecidos pelo 
art. 2.0 da ResoluçãG n.O 62175 • 

Situação posterior às 
contratações pretendidas 

I 
li 
III 

Montante Global 
Crescim1mto Real Anual 
Dispêndio Anual 

2 .0()4,7 
572,9 
373,0 

2.883,7 (A) 
1.995,8 (13) 

138,7 <CJ 

"* = Receita totaJ arrecadada em 19?5, reajustada em 30%, conforme decisão •ie!lte conselho em reunião realizada em 
16·2-76. 

(A) = CrJ 883,7 mil (posiçA.o. em 31-5·76, da divida já. contralda) + CrJ 1.000,0 mU (lntegraUzaçOe~. previstas para 
o Presente exercicio, relativas à operação de crédito reallzada junto i. CEESP em 18-11·75), 

(B) = crs 1.000,0 mil (lntegral1za.ç6es, previstas para l976, relativas ao fha:nciamento obtido junto à CEE."SP) -
'Cri 4,2 mil (red.uçA.o ocorrida até 31-5-76)., -

(C) = Cr$ 220,6 mll (dispêndio, J;>revtsto para 1977, relativo à divida Já contrahia) + Cr$ 275,6 mil (dlapêndio, previSto 
para o referido exerclclo, relativo às integrallza~es a serem real12adas no ano em curso, referentee ao 
em~réstlmo contraído JUllto A CEESP em 18-11·75." 



5906 Sábado 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) Self\mbro de 1976 

6. Assim sendo, para que possa efetivar~se a 
operação sob exame, haverá necessidade de autori­
zação específica da mencionada Casa do Congresso, 
uma vez que, além de já ter ultrapassado os limit~s 
fixados pelos itens II e III do art. 2.0 da Resoluçao 
n.o 62/75 a dívida fundada interna de Guarani 
d'Oeste (SPJ, após a referida contratação, também 
ultrapassará o limite estabeleeido pelo item I do re­
ferido artigo. 

7. Cumpridas t-.da.<> a.s exigências estabelecidas 
no Regimento Interno e nas norma.s vigentes, con­
cluímos por aceitar o pleito contido na Mensagem 
n.o 124, de 1976, do Senhor Presidente da República, 
na fonna do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 100, DE !976 
Autoriza a Pre-feitura l\lunicipal de Guarani 

d'Oeste (SPJ a elevar em Cr$ 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Guarani 

d'Oeste, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens 
I, II e III do art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma 
operação de crédito no valor de Cr$ 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros) junto à Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo S.A., destinada ao financiamento 
dos serviços de pavimentação a serem executados em 
via.s públicas daquela cidade. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da.s Comissões, 14 de setembro de 1976. -
.Renato Franco, Presidente, em exercício - Jarbas 
Passarinho, Relator - Arno.n de Mello - Helvídio 
Nunes - Ruy Santos - Luiz Cavalcante - Cattete 
Pinheiro - Orestes Quércia. 

PARECER N,0 738, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça, so­

bre o Projeto de Resolução n.0 100, de 1976, da 
Comissão de Economia, que ''autoriza a Prefei­
tura Municipal de Guarani d'Oeste (SP) a ele­
var o montante de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Otto Lehmann. 

De acordo com o disposto no art. 42, item VI, da 
Constituição, o Senhor Presidente da República, aten­
dendo Exposição de Motivos rn.0 278/76) do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, submete ao exame 
do Senado Federal proposta no sentido de que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Guarani d'Oeste. 
Estado de São Paulo, a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelos itens I, 11 e III do art. 2.0 
da Resolução n.O 62, de 1975, do Senado Federal, a 
a fim de que possa realizar uma operação de crédito 
no valor de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) 
.i unto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
destinada ao financiamento dos serviços de pavimen­
tação a serem executados em vias públicas daquela 
e!dade. 

2. A Comissão de Economia, após exame minu­
cioso do prOcessado e considerando terem sido cum­
pridas todas as exigências contidas na resolução nor­
mativa do Senado Federal <n.0 62, de 1975) e no 
Regimento Interno (art. 106, item IIJ, concluiu por 
a.presentar projeto de resolução, autorizando a Pre­
feitura Municipal de Guarani d'Oeste (8P) a elevar o 
seu atual limite de endividamento interno. 

3. A matéria, na área do Executivo Federal, foi 
aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, tendo o 
Denhor Ministro de Estado da Fazenda, em face do 
que preceitua o parágrafo único do art. 3.o da Re­
solução n.0 62, de 28 de outubro de 1975, do Senado 
Federal, encaminhado a matéria ao Senhor Presiden­
te da República, para posterior envio ao exame desta 
Casa, na forma do disposto no art. 42, item VI, da 
Constituição. 

4. Na área de competência desta Comissão 
constitucionalidade e juridicidade - nada há que 
possa ser oposto ao projeto de resolução da Cómi.ssão 
de Economia, o qual, dessa forma, poderá ter trami­
tação normal. 

Sala das eomts.sões, 15 de setembro de !976. -
Gustavo Capanema, Presidente em exercício - Otto 
Lehmann, Relator - Nelson Carneiro, com restrições 

· - Leite Chaves - He!vídio Nunes - Henrique de La 
Rocque - Heitor Dia.s. 

P.\RECERES :\f~'s 7.W E 740,IlE 1976 

Sobre a Mensagem ,.. 127, de 1976 ("" 249/761 na 
origem), do Senhor Pl'esidente da República, submetendo l 
apro,ação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, com manlfestaçio contrária do Conselho 
Monetário Nacional, relativa a autorizado à Prefeitura 
Municipal de Ipurnirim (SC) para elevar em CrS 700.000,00 
(setecentos mil cruzeiros) o montante de sua dí,ida consolidada. 

1'.\Rf:CER '<'739,1lE 1976 
I la ("omissão de Economia 

Relator: SL·nador Ru~ Santos 
Com a presente Mensagem n~> 127. de 1976, o Senhor 

Pre>.idt:nte da República encaminha ao exame do Senado Federal, 
proposta com manifestação contrária do Conselho Monetário 
Nacionul, rdacionuda com a Prefeituru Municipal de lpumirim, 
bt<ldo de Santa Catarinu, para elevar em CrS 700.000.00 (se­
h::ctntos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim 
de que, com o produw do empréstimo, possa financiar a construção 
de um Paço Municipal, naquela localidade. 

2. O empréstimo teria as seguinte condições gemi~: 
"A- ValorCrS 700.000.00: 
1:3- Prai"OS 

I -de arnotrizuçào: 10 anos; 
C - Encurgo->: 

\f- Juros!}'(, a.;.t.; 
2- Correção mon~::túria idêntica à das ORTNs; 

O - Garantia: Imposto .-.obre a Circulação de Mercadorias 

(I( M): 
E - Destinação dos recursos: construção de um Paço 

Municipal." 
J. t(\ matéria é acompanhada da Exposição de Motivos (EM OI' 

177, de \976) do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. contrária 
ao pleito da Prdeitura Municipal de lpumirim (SC), no sentido de 
ekvar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 29 da 
Re~ulução n9 62, de 28·10· 75, do Senado Federal, a fim de realizar a 
oper;H;ilo de crédito referida. 

4 i\ ->ituaçào da dívid<l consolidada ·iriterna do Munidpio de 
\pumirim (SC) apresenta, segundo dJ.idos ~iGerênçia da Dívidu Pú­
hli~.:a do Banco Central do Brasil. os seguintes valores: 
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Espécie: Contratos 

a) Po),íç;locrnJI-1:!-75 
h\ Posiç~1ocm .H-)-7h 
d Rcduçàn n1l período 
d) Opcn1ç~hl snb t:\:tlllc 

c) Po),içüo apàs. a contral<H;:à~.l 

Valor: Cr$ mil 

1.7g6,5 
1.624,4 

162,1 
700,0 

2.~24,4 .. 

S. 1\ Rt.:!<.oluçàv nQ ú2. de 1975, do Senado Federal, estabeleceu 
rara a dívida ..:onsolidada dm Estados e du~ Municípios, novos limi­
te~ máximos !cvandü-se crn cotlta os seguintes critérios (art. 2"'. itens 
I, 11, 111 c IV); 

.. 1 -O montante global não poderú exceder a 70% (setenta por 
ccl1to) da rer.:cíta realizad<l no ex.ercícío financeiro; 

11- O r.:rcsdmento real anual da divida não poderá ultrupussar 
a 2tt:;. (vinte pu r .:cnto) da receita realizuda; 

111 - O displ!ndil) anual com a respectiva liquidação compreen­
dendo o principal e acessónos, não poderá ser superior a 30% (trinta 
por cento~ i.b diferença entre a receita total e a despesa correnta. 
re<J!rhJ<.Ias nu exercício unterior; ' 

IV - A re:.pnnsabilidade qos Estados e Municípios pela emis~ 
~üo de titulo~ da dívida públiça não poderá ser superior a 50% 
(~:inqücnt<l pnr cento) do teto fixado no item l deste artigo." 

6. Na forma do art. 21' da Resolução n<? 62, de 1975, a divida 
i.'onsolidada interna deveria situar-se nos s~guintes limites máximos 
t rt=~o:clta tolal de J f)7) reajustada em 30% conforme decisão do 
Conselho M~mctário Nacional); 

"I) montante globul; CrS 1.969,2 mi\; 
/1) .:rel'A,:iment\) real anual: CrJ 562.6 mil; 
111) rJispêndio anual: Cri 446,7 mil.'' 

1. Lntrctamo, a atual divída-consolida.da do referido Município 
j:i uhr<~pas.~a o lnnite mencionado no item lll do parágrafo anterio.r. 
uma '<C/ que~} dispêndín anual previsto para o exercício de 1977 é da 
ordem de Cr$ 75_l,1mil. 

X. P;.lC,\ '-}UC pude-;se ser efetivada a operação em pauta, haveria 
n.:cc.~sidaí.lc de ;.~utori1açào espedfica uma vez que ficaria extra­
polado u !imilc fi\adn pelo item li I, do art. 2Y da ResQluçào nv 62, de 
197:', conl'orrnc ~I! verifica u seguir: 

:·situa~ào posterior à contratação pretendida: 

I- Monl;.\IHC glohal 

11- Crc~cimento real ;.uwa! 

111- l)i..,pl:ndio anual 

Valor: Cr$ mil 

2.324,4(A) 

537,9 !B) 

S~6.6(C) 

(•)"' R~<.:cn~ !<ll..J.l arr..:<.:a\:1<!\b em 1~75. n:<~juslada em JO'J, <.:onf<>rme <kcw:in •k•te 
Coowlllo ~111 f<:\\rnJ,, rcahl;t(\u ~m J(l.}. 76. 

(i\l=('r~ l.h2~.-l rntl tro,iç:lo do endlvld~rn~nl,, em 'd·~·7h) • { rl 700,0 mil 
lup..:raçüu "'h c~;lrncJ 

(8)"' Cri 700.0 mil (oper<lçih• sob ex;~me)- Crl 161,1 m1l (reduçiiu ocorrida ale 
Jt·5-76. 

/C I= ( rl ?5~.~ mtl (dl,pi:nd"' rrcvistn para 1977. relativo à dí"daJ,i ~ontruida) +Cri 
l_HA m•l (d.-p~ndio pre~i,tn par .t ,, refcndn c~erdcto. r~tul\Vo ~ opcr<~çiio '"h na me) ·· 

~,>. C onw se observa da Lei Orçamentâria, a Prefeitura em ques­
tão ~lprcsenta m<ngcm de poupança negativa, razão pela qual, em 
facl· Ua ausCncia de condições financeiras demonstradas, considet<l o 
Consdhu Ml>nctáno Nacional não ser aconselhável qualquer ele· 
va'-·üo temporária. no presente exercício, dos parâmetro~ 
estabelecidos para a dívida conso[idada interna daquela M unicipalí­
llat.lc pelo anígo 2~ da aludida Resolução n~' 62(75. 

lO. Na fnrrn;J do <~rtigo J~> da Resolução n<.> 62. de 1975. o 
Senado h:dcr<tl deveria examinar o pedií.lo de excepciona!idudc, des­
de que em 4ua!quer h1pótese, fos,;e apresentada cabal e minuciosa 
fundamerll<tç<lo do pcUltio pelo Co:1selho Monetário Nacionu!, o que 
nüo \V.:Htn.:u na prc\t:ntc Mcn...,J.gem. 

ll. Assim, conside·ando o pronunciamento wntrário do Poder 
l:xc~ulivo, opinamos pdo arquivo.mcnto da Mensagem no;> 127, de 
llJ76. do Senhor Presidente da República. 

SuJa das Comissões. 14 de setembro de 1976.- Renato Fran('o, 
Presidente em cxcrcíóo ·- Ruy Santos, Relator- Arnun dt' \1ello -
Jarbas Passarinho - Hdvídio Nunes - Luiz Cav•lcante - Cattete 
Pinheiro- Orestes Quércia. 

l)ARF,C'ER Nç.740, DF. 1976 
l>a ('mni~sào de Constitui.çào ~Justiça 

Rl'lator: Senador Jle. \·ídio ~unes 

Vem ao exame desta Comissão a Mensagem n~ l27, de l976, do 
Senhor Presidente da República, que encaminha Exposição de 
Motilios do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, relacionada 
com a Prefeitura Municípul de (pumirim. Estado de Santa Catarina, 
para elevar em Cr$ 700,0CIO,OO (setecentos míl cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. a fim de que, com o produto do emprésti­
mo, possa financiur a construção de um Paço Munk.ipal, naquela 
localidade. 

2. A referidJ Exposição de Motivos se faz acompanhar do 
parecer do Conselho Monetário Nacional, cotJtrário ao presente 
pleito, uma vez que a Prefeitura Municipal de lpumirim, apresentu 
mar~~o.·m de poupan~a negat ·ya, razão pela qual, em face da ,ausência 
de .:-ondições financeiras de"Uonstradas, considerou aquele Conselho, 
nào ser compatível qualquer elevação temporária, no presente 
t:)tercíóo, dos parâmetros estabelecidos para a dívida consolidada 
inter(la dal.}uela Municipaldade, pelo artigo 2Y. da Resolução n~ 62, 
de !lj-75, do Senado Federal. · 

3. t\ Comissão de Ec,Jnomia, na forma regimental, examinou 
ampla c detalhadamerlte o l)rocessado e concluiu que "na forma do 
art.ig.o 3Q da Resolução n? 62, de 1975, o Senado Federa! deveria 
examinar o pedido de ex.c:pdonalidade, desde que em qualquer 
hipôte~e. fusse apresentada cabal e minuciosa fundamentação do 
pedido pdo Conselho Mon !târio Nacional, o que nào ocorreu na 
prt!s.cn\e mcnsugem". 

4. Considerando que c pronunciamento do Poder Executivo é 
o..:ontnírio ao pedido por jiJ.' estarem excessivamente extrapolados os 
parúnu:tros e.~tabelecid\ls peld artigo 2<:> da Resolução n" 62, de 1975, 
e, mant~:ndo o mesmo ente:1dimento da Comissão de Economia, 
opinamos pelo arquivament) da Mensagem IJI' 127, de 1976, do 
Senhor Presidente du Repúbli::a. 

Sala das Comissões, I:; de setembro de J 976, - Gustavo 
( ·apancma. Presidente em exerckio - Helvídio Nunes, Relator ~ 
:"ool'l~on Carn~iro - Ldte C'haHs - Otto tehmann - f-.leitor Dias -
I 1\'nriquc dl' l.a Rocque. 

O SR. l>HESIIH·:vn: (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
V<1i ~~ puOlir.:açüo. 

Sobre a mesa. projeto de ki que será lido pelo Sr. I 'l-Secretário. 
É lido ü seguinte 

I'HOJETO DE Lt:l DO SENAllO N' 234, DE 1976 

·hscgura direitos à promo~ào c aproteitamento do empre­
)!:ldu l'fll athidlldc privatha de habilitação qualificada. 

O Congresso Nacional deçreta: \ 
1\r\. 1" Os parúgrafm, 2'' c )q do art. 461 da Consolidação das 

I ei,~ do Trab<J!ho, aprovad<J pelo Decreto-lei n~' 5.452, de lq de muio 
tk 11.}4,1, pa~-;;nn a vigorar com a seguinte redação: 

· ''* 2"' Os úispo!>itivos ·Jc:ste artigo não prevalecerão 
quando o empregador tiver pessoal organizado em quadro de 
t.:arrí!1ra, hipótese em que as promoções deverão ser feitas, 
ahcrnadamente, por me1ecimento e por antiguidade, dentro 
de cada categoria profissional e nível de carreiru. 
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§ 311 No caso do parágrafo anterior. o empregado que, 
desviado de suas funções na empresa, exercer por período su­
perior a dois anos, atividade privativa de habilitação 
'qualificada, será aproveitado nas funções efetivamente 
desempenhadas, ·observado, quanto a salário, o disposto nes-· 
te artigo." 

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrârio. 

Justificação 

O art. 46! da Consolidação das Leis do Trabalho tem a seguin­
te redação, que lhe foi dada pela Lei n"' 1.723, de 8 de novembro de 
1952: 

''Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabafho de 
igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma 
localidade, corresponderâ igual s.alãrio, sem distinção de se­
Xo, nacionalidade ou idade. 

§ !P Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, 
será o que for feito com igual produtividade e com a mesma 
perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de 
serviço não for superior a dois. anos. 

9 2~ Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quan­
do o empregador tiver pessoal organizado em quadro de car­
reir<l. hipóu:se em que as promoções deverão obedecer aos 
critério~ de antiguidade e merecimento. 

~ )"' No caso do parágrafo anterior, as promoções 
deverão ser feiW.s alternadamente por merecimento e ppr anti­
guid;.~de, dentro de cada categoria profissional.'' 

Desta redação, resulta qve, quando existir quadro de carreira 
organizado na empresa empregadora, as promoções dos empregados 
obedecerão, a!ternad.amente, os critérios de antiguidade e de mereci· 
menta. Assim, à regra mencionada no "caput" do art. 461, segundo 
a qual "todos os que estejam nas mesmas condições de serviço de­
verJo re<::eber o mesmo salário", decorrência do princípio constitu­
cíonat do "salário igual para trabalho iguaJ", acrescentou-se essa 
norma também indispensâvel, da permissão de o empregado ruais 
antigo ou o mais capaz estar em situação diferente e melhor 
remunerada em face da peculiar organização da empresa e condições 
ajustadas pelos próprios interessa4os. 

O que se ql!is, na prátíca, con1 as disposições vigentes do art. 461 
'e seus parágrafos foi preservar, nas mãos do empregll.dor, um11 das 
peculiaridades do poder diretivo sobre a empresa. de tal modo que, 
respeitado apenas o principio da igualdade de tratamento salarial, a 
esse - empregador - continuasse cabendo a faculdade de realizar 
melhorias s:.Jiariaís e promoções. 

Embora contendo claro objetivo de favOrecer o empregado, os 
parágrf1fo~ 2<? e 1~ do ~rtigo, deixaram de consignar p11rticularidades 
qu~: tornariam mais abrang..:nte!> e efic<1zes os direitos que asseguram. 
Essas particularidades podem ser assim .síntetizadas. 

a) fazer com que as promoções se dêem dentro de qda catego­
ria profissional e nível de carreira; 

b) fazer com que seja aproveitado, na função para a qual se exi­
ja qualificação especial, o empregado qwe por mais de dois anos este­
ja exercendo tal função. 

A redação proposta, aperfeiçoa os dispositivos do artigo 461, 
compatibilizand~-os com o espírito que os inspirou e restringe o 
excesso de arbitrio atualmente concedido ao empregador. Além dis­
so, incorpora ao tex.to consolidado, a r~peito de reenquadramento 
de empregado que exerce na empresa, função diversa da estabelecida 
no contrato de trabalho, o entendimento dos Tribunais, manifesta­
do, entre outros, nos seguintes Acórdãos: 

"Reclamação Trabalhista - Adm1ssão como "Auxiliar. 
Técnico" -.-- Atividade r.eal de ''Geógrafo" - Direito aos 
salários do cargo de melhor qualificação -- Data de sua 
··ioi>nÓ;l -O emore2ado. admitido como "auxiliar técnico" 

do INCRA, porém, exercendo as funções de "geógrlifo", tem 
direito aos salários logo efetivamente desempenhado. Toda· 
via, como a função depende de diploma ou título de habilita· 
çào, as vantagens devem ser pagas a partir de quando a 
reclamante obteve o licenciamento universitário" (Recurso 
Qrdinário n9 2.064 - RS., TFR, publicado no O j de 
?4-fi-7fi. oág4.746); 

"Exercendo em caráter permanente, função técnica 
diversa e de maior hierarquia, faz jus o empregado não só aos 
respectivos salários como a novo enquadramento" (Recurso 
de Revista n<? 01801/72, TST, Decisão n" 965. in O.J. de 
25-9-76. oâg. 6.366); 

"Provocado o exercício de função superior àquela na 
qual Se achava classificado, impõe-se o reconhecimento do di. 
reito à promoção pela via da reclassificação ou pela equipara­
ção" (Recurso de Revista nQ 02836(70, TST, publicado no 
(J.().l'. no então Estado da Guanabara, em 28-12·70): 

"Reci;J.maçào trabalhista- Alteração contratual tácita 
-O exercício de determinada função, diversa daquela para a 
qu<i.l o empregado foi contratado e por longo tempo, importa 
em altera~ão tácita do contrato de trabalho. À empregada 
admitida como Servente e Orii; prestando serviços de Auxiliar 
de Adminl~traç:ão. tendo a seu cargo, entre outras tarefas, a 
reviliào de contas médicas e hospitalares, não e possível negar 
a~ conseqüência.~ do desvio" (Recurso Ordinário nP 1.046-
RS. TFR. publicado no D.J. del4-6~76, pâgs. 4.745/6). 

A nova redaç:J.o, impede, aioda, que o empregador usufrua por 
muito tempo (mais de dois anos) do trabalho e do esforço de um 
empregado comum na função de empregado qualificado, sem reco­
nhecer a esse twbalhador as vantagens salariais'inerentes às funções 
que e!e efetivamente desempenha. 

A presente proposição, além de atender a rigorosa exigência de 
justiça, representa uma contribuição para o descongestionamento do 
Poder Judiciário. 

Sala das Se.;;~iie<;., 16 de setembro de 1976 . .;__.Franco Mo_ntoro. 

Âs Comissões de Constftuiçào e Jus/iça e de Legislação 

Social. 
O SR. J'RESJOENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 

publicado e remetido às comissões competentes. 
Sobre a mesa., requerimentos que serão lidos pelo Sr, )9-Secretâ-

rio. 
São lidos os seguintes 

REQL ERIMENTO N'4S7, VE 1976 

Senhor PtC.<>\dente: 

Nos termos do art. 233 do Regimento lnterno, requeiro a trans· 
crição nos Anais do Senudo Federal, dos discursos de saudação 
prorendo ontem no banquete oferecido pelo lmperador Hiroito, no 
Palácio Jmperial d_o Japão, ao P:es~dente Erne_sto G~isel ~o de agra­
decimento do PreSidente da Repubhca Federat1va do)Brasll. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976.- Lourival Baptista. 

REQUERIMENTO N'456, VE 1976 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 23J do Regimento [nterno, requeiro a 
transcrição nos Antlis do Senado Federal do discurso proferido em 
Tóquio, ontem, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, General Ernesto Geisel, no almoço que lhe foí oferecido por 
empresários Japoneses. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976.- Lourival Baptista. 

REQCERI!\IENTO N'4S8, VE 1976 
Senhor Presidente· 

Nos termos do art. 233 do Reglmehto Interno, ·requeiro a trans­
cricão nos Anais do Senado Federal do discurso proferído em Tó-
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quio, ontem, pelo Ministro Azeredo da Silveira na abertura da Re~ 
niào Co'nsultiva Ministerial Brasil-Japão. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976.- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos serão publicados e, nos termos regimentais, submetidos ao 
exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, outro requerimento que vai ser lido pelo Sr. !<~­

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIME!'ITO N' 459, DE 1976 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
sa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei 
do Senado n9 145, de 1976, a firp de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala- das Sessões, 16 de setembro de 1976.- Itamar Franco.· 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A matéria a que se 
refere o requeri,mento aprovado figurará n11 Ordem do Dia da Sessão 
seguinte. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Aqui estou para cumprir um dever que me é profundamente 
doloroso. O de registrar o falecimento repentino, ocorrido na noite 
de ontem, em Salvador, do Dr, Josê Dantas Prado, um dos mais ilus­
tres filhos de Sergipe, há muitos anos radicado na Bahia. 

Urna longa e fraternal amizade me ligava a José Dantas P.rado. 
Fomos amigos durante quase. meío século désde os tempos de 
internato no velho Colégio Antônio Vieira, em Salvador. Podem as­
sim os nobres Colegas avaliar a emoÇão que sinto neste momento, 
pois jamais imaginei ocupar esta tribuna para fazer o necrológio de 
pessoa tão querida, tão intimamente ligada a mim desde·os tempos 
de infância. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permite-me V. Ex• urn 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Compra­
zer, eminenle Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Quero solidarizar-me 
com a manifestação de pesar de V. Ex•, porque eu era um grande 
admirador do Or. José Prado, e a Bahia deve-lhe serviços no Tri­
bunal do T raba\ho de Salvador. 

O sR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Agradeço 
a V. Ex•, eminente Líder Senador Ruy Santos seu testemunho, a sua 
solidariedade ao nosso pesar, que não é só de Sergipe, mas também 
da Bahia, pelo desaparecimento desse íntegro juiz. 

Homem digno, culto, probo, honrado e inteligente, José Dantas 
Prado nasceu a 8 de abril de 1913, em Santa Rosa de Lima, no 
Estado de Sergipe. Fez o curso secundário no Colégio Antônio 
Vieira, na Bahia, e o de Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais na 
Faculdade de Direito da Universidade do Brasil, no Rio de Janeiro. 

Dedicou sua vida toda ao Direito e, principalmente, à Justiça do 
Trabalho. Foi Juiz Presidente da Primeira Junta de Conciliação e Jul­
gamento da Justiça do Trabalho em Aracaju, desde a sua criação. 
Transferindo-se para Salvador, em 1969, como Juiz do Tribunal do 
Trabalho da s~ Região, graças aos seus grandes méritos, como ~stu­
dioso do Direito do Trabalho, bem como às suas virtudes de juiz, 
não tardou a galgar a própria Presidência do Tribunal, por duas 
vezes. Em ba~· ante estimado e respeitado por seus colegas, amigos e 
todos aqueles que com ele privavam. 

O Sr. Henrique de.La Rocque (ARENA- MA)- Permite v: 
Ex• um aparte? 

O SR. LOURIV.\L 8APTIST.\ (ARENA - SE) - CQm 
nw!to praz~r. eminente Senador Henriqq.e de La Rocque. 

()Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Mais um se 
foi, José Prado. Ainda recentemente, nobre Senador Louri~al 

Baptista, quar.do V. E"• rue ofertava uma fotografia em que nós 
todos, muito jovens, crianças, mesmo, cursávamos o Antônio Vieira, 
ele lá estava. Não tinha, então, sequer t8 primaveras. Foi um ótimo 
colega e admirável companheiro. Eles eram exatamente três irmãos, 
e recordo-me de todos. Ficou agora apenas um. Mas a vida é isso, 
mesmo, Senador. Sei que~ o seu coração é só lágrima, aquela que, por· 
tão emocionada, lhe falta força, sequer, para se extravasar no pranto 
externo e descontraido. As amizades de infânciajaniais perecem, elas 
são estruturadas em una sinceridade que não conhece aiilda os 
embates da vida aberta, daquela onde deparamos com os desajustes .e 
diferenças. Elas não fenc:eem e quando um dos nossos parte é como 
se fora a\go de nós mesmos qu~ com ele segue também. Resta-nos o 
consolo, nobre Senad(lr, de que José Prado travou o bom 
combate, lutando ao lado. daqueles que lhe eram queridos. Ele já te~ 
ve, por certo, o amplexo da eternidade e que não esqueça que, nós 
outros, aqui, haveremos de rezar para o Deus Todo-P<lderoso peta 
sua paz eterna e pelo seu dCscanso, que, sem dúvida, será puro como 
foi a sua alma V. Ex• sahe bem que a sua residência estava conexada 
com a dele, uma próxima à outra. Respeito, pois, e não desejo pros­
seguir no meu aparte, a sua profunda, a sua imensa mágoa com a par­
tida do companheiro que, desde cedo, soube lhe querer bem. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- SQu muitQ 
grato a V. Ex•, eminente Senador Henrique de la Rocque. também 
meu companheiro, meu grande amigo, meu colega desde os idos de 
1927, no velho e querido Colégio Antônio Vieira, na Bahia. V. Ex•, 
José Prado, eu e tantos C•Utros como seus irmãos Carlos, Antônio e 
João Prado, enfim, tCidos que conosco viveram, criaram-se, 
educaram~se e moldaram a sua personalidade naquele velho colégio 
jesuíta, hoje, na idade em que estamos, sentímos muito' quando nos 
chegam essas notícias, como a que me chegou na noite de ontem. 

Estive com José Pral\O há poucos dias em Aracaju, Saía de sua 
casa, quando nos encontramos. Conversamos um pouco, pois eu 
minutos depois, deveria tomar o avião para Brasma. Nunca poderia 
prever que seria~ últ_ima_ ''ez que nos encontrávamos. 

A morte ê inexorá,,e\ e, bem disse V. Ex•, as amizades de 
infância não acabam: continuam e crescem cada vez mais. O que hâ é 
0 sentimento de cada um de nós e choramos, lastimamos aqueles que 
jã se foram e estão indo, deixando saudade, dor e sentimento eterno. 

Exerceu, também, o magistério quando residia em Aracaju, 
tendo sido professor de Direito do Trabalho da Faculdade de Direito 
da Universidade de Sergipe. Foi agraciado com a comenda do 
Mérito do Trabalho e n:cebeu o título de Cidadão da Cidade de 
Salvador. 

Com a morte de José Dantas Prado, desapareCe uma das figuras 
de maior valor da vida sergipana, que durante sua existência 
ded.lcou-se ao trabalho, ao estudo e à jusüça. Hoje, sua família, seus 
amigos e Sergipe choram ·l seu desaparecimento. 

O seu corpo serâ levado, hoje, para Aracaju, onde será velado, 
recebendo homenagem especial da Faculdade de Direito da Universi­
dade Federal de Sergipe. Jepois, serâ conduzido para Santa Rosa de 
Uma, sua terra natal, onde serã sepultado, conforme seu desejo. 

Desejamos neste momento externar o nosso profundo senti~ 

menta aos membros do Tribunal Regíonal do Trabalho da Bahia, ao 
qual ete serviu com o brilho da sua inteligência, larga cultura jurídica 
e invulgar talento, sem dúvida, enriquecendo os Anais daquela Corte 
com seus pareceres e Sentenças. Não ex.agero ao afirmar que, como 
eu, e os sergipanos, também está de luto a Justiça do Trabalho. 

Fazendo este regist ·o, prestamos homenagem, também, ao 
grande amigo de quase cinqüenta anos, cuja morte constitui forte 
golpe para mim. Enviamos, Sr. Presidente, nosso sentido pesar à sua 
digna esposa, D. Hortência Parente Prado, a seus filhos, genros, 
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noras, ~;unhados, sobrinhos e a seus irmãos João, Yolanda, Maria 
Olívia e Maria Celi Prado deOHveira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussilo, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~> 83, de J 976 {apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 694, de 1976), que autori· 
za a Prefeitura Municipal de Cabo (PE) a elevar, em 
'CrJ 8.730.570,95 (oito milhões. setecentos e trinta mil, 
quinhentos e setenta cruzeiros e noventa e cinco centavos), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 695, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado_ 
O projeto. vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
84, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 696, de 1976), que autoriza a Pre~ 
feitura Municipal de Caçapava {SP) a elevar em 
Cr$ 6.912.100,00 (seis milhões, novecentos e doze mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER. sob n9 697, da Comissão: 
~ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicídade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerra~ 

rei a discussão. {Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. !'RESIDENTE (Magalhães Pinto)- Jt•m3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

85, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 698, de 1976), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Itaquaquecetuba (SP), a elevar em 
CR$ 5.173.000,00 (cinco milhões, cento e setenta e três mil 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 699, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprÓvam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

• 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 
86, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economía como 
conclusão de seu Parecer n9 700, de 1976), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Jacareí (SP) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 701, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionillidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai [j_ Comissão de Redação. 

O SR. PRESJ[)ENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 
87, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 702, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Rondonópolis (MT) a elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob nY 703, de 1976, da Comissão: 
- de ('onstituh;ão e Justiça, pela constitucionalídade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESilJENTE (Magalhães Pinto) -hem 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nY 
88, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia corno 
conclusão de seu Parecer nY 704, de 1976), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de São Francisco (SP), a elevar o montante 
de sua dívid<J consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 705, de 1976, da Comissão: 
-de Constítuição e Justiça,·pela constitucionalidade e 

juridiciàade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encer­

rarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado, 
A matéria vai à Comissão de RedaçãO. 

O SR. PRf.SIDE.VTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redações fínais dos Projetos de Resolução nqs 83, 
84, S5, 86, 87 e 88, de 1976. aprovados na Ordem do Dia da presente 
Sessão e q'ue, nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regi­
mento Interno, se não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo 
Sr. f9~Se··retário. (Pausa.) 
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São lidas as seguintes 

PARECER N'741, DE 1976 
Comissão de Redação 

Rt.·daçào final do Projeto de Resolução n9 83, de 1976. 

Rdator: Senador :\lendes Canale 

A Comissão de Redação apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução no !0, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cabo (Pl:.) a elevar em Cr$ 8.730.570,95 {oito milhões, setecentos e 
trinta mil, quinhento~ e setenta cruzeiros e noventa e cinco centavos) 
o montante de sua divida c:onsolidada. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1976.- Renato Franco, 
Presidente- i\ fende~ Canale, Relator- José lindoso. 

ANEXO AO PARECER N'741, DE 1976 

Rt.•dação final do Projeto de Resolução n"' 83, de 1976. 

hwo saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, in~i~o VI, da Constituição, e eu, , Presi~ 
denle, promulgo a !.eguint1! 

Resolução nQ , de 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cabo (PE) a elevar 
em CrS X.7J0.570.95 {oito milhões. setecentos e trinta mil, 
4umhentos c setenta cru.Leiros e noventa e cinco centavos) o 
rnontante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. )9 É a Prefeitura Municipal de Cabo, Estado de Pernam­
buco. autori.Lada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item 11 do artigo 2" da Res.o\uçàG n~ 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que posw realiz>tr uma operação de crédito no 
valor de Cr$ S.7J0.570,95 (oito milhões, setecentos e trinta mil, qui­
nhentos t: setenta cru1.eiros e noventa e cinco centavos), junto ao Ban~ 
co do Eslado de Pernambuco S.A., na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação, destinada ao financiamento 
dos st:rviços de impl>tntaç}o e pavimentação e do complexo viário 
das Vilas bperança. Santo Inácio e Social Contra o Mocambo, 
lGdas situadas no per\metm urbano daquela cidade. 

çào. 
Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER '1'742, l>E 1976 
Comissão de Redação 

Redaçio Final do Projeto de Resoluçio IJ9 84, de 1976. 
Rclatur: Senador .José Undoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n"' M4, de 11:176. 4ue autoriu. a Prefeitura Municipal de Caçapava (SP) 
a elevar em CrS 6.91~.100,00 (seis milhões, novecentos e doz.e mil e 
cem cru.;:eiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1976. - Renato Franco, 
Presidente- Jo~ Undoso, Relator- :\·tendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N•742, DE 1976 

Rt·daçào final do Projeto de Resolução n"' 84, de 1976. 
Faço saber 4ue o Sen:.:.do Federal aprovou, nos termos do art. 

42, indso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

Resolução n~ , de 1976 

Autorita a Prefdtura Municipal de Caçapava, Estado de 
São Paulo, a dcvar o;:m Cr$ 6.912.100,00 (seis milhões, nove­
centos e doLe mil e c:em cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]"' Ê a Prefeitura Municipal de Caçapava, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 

pelo item 11 do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Fe~ 
dera\, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, no valor 
de Cr$ 6.912.100,00 (sei: milhões, novecentos e doze mil e cem cruzei~ 
ros), junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desen~ 
volvimento Urbano (FC1U), destinado ao financiamento dos serviços 
de construção de galerias pluviais e pontes de concreto, pavimenta~ 
çâo asfá1tica, arborização e iluminação a serem executados em duas 
avenidas daqu.ehllocalidade. 

ção. 
Art. 29 Esta Resol 1çào entra me vigN na data de sua publica~ 

PARECER N' 743, DE 1976 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 85, de 1976. 
Relator: Senador José Lindoso 
A Comissão aprese1ta a redação final do Projeto de Resolução 

n9 %5, de 1976. que autoriza a Prefeitura Municipal de ltaquaquece~ 
tuba (SP) a elevar em Cr$ 5.173.000,00 (cinco milhões, cento e 
setenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões 17 de setembro de 1976.- Renato Franco, 
Presidente- José Lindoro, Relator- Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N'743. DE 1976 

Redaçi,> final do Projeto de Resolução n"' 85, de 1976. 
F aço saber que o S·!nado Federal aprovou, nos termos do art. 

42. inciso VL da Constitl içào, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

Re!;oluçào N<1, de 1976 

Autoriza a Prefeitt:ra Municipal de ltaquaquecetuba, 
Es.tado de São Paulo, a elevar em Cr$ 5.173.000,00 (cinco 
milhões. cento e setenta c três mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado Federal re~olve: 
Art. ]9 É a Prefeilura Municipal de ltaquaquecetuba,,Estado de 

São Paulo, uutorizada u elevar. temporariamente, o parâmetro fi~ 
xado pelo item li do art. 2Q da Resolução n~ 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que pJssa realizar uma operaÇao de crédito, no 
valor de CrS 5.17J.000.0) (cinco milhões, cento e setenta e ti"es mil 
crurciros). junto ao Ban·;o do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano (F()U), destinada ao financiamento de 
obras de puvimcntaçào e serviços correlatos a serem executados nas 
rrincipais vias urbanas d< que la cidade. 

Art. 2<:> Esta ResolL çào entra em vigor na data de sua pu~ 
blicaçào. 

PARECER N'744, DE 1976 
Comis$io de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 86, de 1976. 
Relator: Senador Me:1des Canale 
A Comissão apresen .a a redação final do Projeto de Resolução 

n9 Só. de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Jacareí (SP) a 
elevar em Cr$ 20.990.800,00 (vinte milhões, novecentos e noventa 
mil c oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala d<1s Comissões. :7 de setembro de 1976.- Renato Franco, 
Presidente- M~des Canale, Relator- José Lindoso. 

ANEXOAC PARECER N•744, DE 1976 

Redação finai do Projeto de Resoludo n"' 86, de 1976. 
Faço saber 4ue o Senado Federal aprovou, nbs termos do art. 

42, inciso V], da Constitui•;ào, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 
Resl)lu(;ão 119 , de 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jacareí, Estado de 
São Paulo, a elevar em Cr$ 20.990.800,00 (vinte milhões, 
novecentos e noventa mil e oitocentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida const•lidada. 

O Senado Federal resc•lve: 
Art. I" É a Prefeitura Municipal de Jacareí, Estado de São 

Paulo, autorizada a elevar. temporariamente, os parâmetros fixados 
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pelos itcn\ I. li c 111 do art. 2<~ da Resolução n<:> 62, das 1975. do 
Senado 1.-cdl!ral. a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do 
Brasil S. A.. por conta do Fundo de Desenvolvimento, Urbano 
(1-"Dll), no valnr de Cri 20.990.800.00 ("inte milhões. novecentos t 

noventa mil c oítor.:~:ntos r.:ru.tt:irm). de~tinado .10 linam .. ·i.'.!men!O Pe 

obras de puvimcntaçào c serviços correlatos a serem executados em 
via-; públicas daquela cidade. 

Arl. 2'-' Es!<l Resolução entra em vigor na data de sua pu· 

hlir.:açi'\o. 

I' \RECER N' 745, DE 1976 
Comi.'isào de Redação 

Rt·daçào On<tl do l)rojeto de Resolução n"' 87. de 1976. 

H:dator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~> 87 .. dr.: 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Rondonópo· 
li!i (MT) ;1 elevar o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões. 17 de setembro de 1976. - Renato Fra~;~co, 
Presidente- Mendes Canale, Relator- Jo~ Lindoso, 

ANEXO AO PARECÉR N' 745, DE 1976 

Hcdaçào final do l'ro,ieto de Resolução n'~ 87, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu,---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' . DE t976 

,\utorila a l}rcfeitura Municipal de Rondonópolis (MT) B 

dt.•lar o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~> É a Prefeitura Municipal de Rondonópolis (MT) 
autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos 
itens I, li .c 111 do art. 2"' da Resolução n"' 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de contratar empréstimo no valor de CrS 1.716.000,00 
(um milhão, setecentos e dezesseis mil cruzeiros), destinado a 
reajustar o valOr inicialmente contratado - CrS 1!.670.000,00 {onze 
milhões, seiscentos e setenta mil cruzeiros) para CrS 13.386.000,00 
(tn;:zc milhões. trezentos e oitenta e seis mil cruzeiros)- mediante a 
"·e!ebr<~çlw de <~dilivo de contrato, junto ao Banco do Brasil S.A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano - FDU, a fim de 
fazer face à devaçào verificada nos custos dos serviços de pavimenta· 
çào asl"áltica dat.juc\a localidade. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
caçiio. 

PARECER N'746, ()E 1976 
Comissão de Redação 

Hcdaçào final do Projeto de Resolução""' 88, de 1976. 

RI.'! ator: Senador .losi Undoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~' g~-:, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Francisco (SP) a elevar em CrS 144.300,00 (cento e .quarenl<~ e 
quatro mil e treLenlos cruzeiros) o montante de sua dívida consoli· 
dada. 

Sala das Comissões. 17 de setembro de 1976. - Renato Franco. 
Presidente- José Lindoso, Relator- \tendes Canale. 

ANEXO AO PARECER No746, DE 1976 

Hcd~~;ào final do l'rojeto de Resoluçào n'~ 88, de 1976. 

Faço saber- que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, ----------· 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' . DE 1976 

.\utoriJ.a a l'rt'feitura \lunicipal de Sào Francisco, Estado 
dl· Siio l'aulo, a de1ar em CrS J44.JUO,OfJ (cento e quarenta e 
quatro mil l' trt.'t.cntm; cruzeiros) o montante de sua dívida 
t.·un .. olidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~ É u Prefeitura Municipal de São Francisco, Estado de 
São Paulo, aulorizadã a elevar, temporariamente, o paràmetro fixa· 
do pdo item I do art. 2~' da Resolução n~> 62, de 1975, do Senado Fe· 
deral. a lim de contratar emprêstimo, junto à Caixa Econõmica do 
Estado de São Paulo S.A., no valor de Cri 144.300,00 (cento e 
qu.arentn e quntro mil e trezentos cruzeiros), destinado ao financia· 
mcnto da construç:lo de um Paço Municipal naquela localidade. 

1\rt. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi· 
caçào. 

O SH. PlU:sii>EVfE (Magalhães Pinto)- As redações finais 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que st::rão lidos pelo Sr. I'~·Secretá· 
rio. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQf!f:RIME'iTO N'460, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
so.1 de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Reso\uçiio n'~ 83, de 1976. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQfTERI~IENTO 'i0 461, DE 1976 

Nos termos du art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
SLI de publicação, para imediata discussão e votação, da redação fínal 
do Projeto de Resoluçiío n~> 84, de 1976. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976, Ruy Santos. 

RE<)t'EIU~IE'iTO N'462. DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
S<l de publicação, para imediata discussão e votaçi'to, da redação final 
do Projeto de Resolução n" 85, de 1976. 

Sul a das Sessões, 17 d~ setembro de 1976. - Ru)" Santo~. 

REQI'ERI\IENTO N'463, DE 1976 

Nos termos do <~rt. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
su de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do flrojeto de Resolução n~' 86, de 1976. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976,- Ru~ Santos. 

RI':QI 1-:RI\IE'iTO ~'464, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro díspen· 
~•~ de publio..:ação, para imediata discussão e votação, da redução final 
do flrojeto de Resoluçào n" 87, de 1976. 

Sala d<ts Sessões, 17 de setembro de 1976.- Ru~· Santos. 

I!EQl'ERI\IE"TO '< 0 465, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
.~<t de public<.lçiio, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~> g8, de 1976. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de !976, -Ruy Santos. 

o SR. PllESII>EVn: (Magalhães Pinto) - Aprovados os 
requerimentos, pass<HC à imediata apreciação das redações finais 
anteriormente lidas. 

Em disçuss~to a redação fin;,~\ do Projeto de Resolução n~' 83, de 
IIJ76. (Pausa.) 

Nfio havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
E:.m votação. 
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Os Srs. Senadores qut~ a aprovam permaneçam sentados. (Pau, 
sa.) 

/\provada. 
A maténa vai à promulgação. 

O SR. P~ESlDENTE (Magalhães Pinto)~ Vai-se passar, nes­
ta oportunidade, à apreciação da redação final do Projeto de Resolu­
cão n\" 84, de 1976. 

sa.) 

Em discussão a redação final anteriormente lida. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores qm: a aprovam perman·e..;am sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pínto)- Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n"' 85, de 1976, 
anteriormente lida. 

Ern discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. St:nadores desejar usar da palavra. ençerra~ 

rei a discussão (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que- a aprovam permaneçam sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Vai-se passar, nes­
ta oportunidade, à apreciação da redação final do Projeto de Resolu­
ção n~ 86, de 1976. 

sa.) 

Em discussão a redação final anteriormente lida. (Pausa.) 
Não havendo quem Qüeira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentado.s. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai :i promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n" 87, de 1976, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da Palavra, encerra­

rei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Vai-se passar à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n'i' 88, de 1976. 

sa.) 

Em discus<;ão a redação final anteriormente lida. (Pausa.) 
N~ttl havendo quem queíra di::.cuti-la, declaro-a encerrada. 
Lm \lotação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a ordinária de 
hoje a seguinte 

ORDEM DQ DIA 

-I-

Votação, -em turno único, do Projeto de Lei do Senado n~ 102 
rle 1975-Comolementar, do Sr. Senador Nelson Carnt>iro nnP n;~~ 

põe sobre a obtenção d1~ empréstimos simples pelos servidores pú­
blicos ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Pú·· 
blico, tendo 

PARECERES FA\'ORÁVEIS, sob n"'s 4 a 6. de 1976, das 
Comissões: 

-de Constituição e .Justiça: 
- de ServiÇo PtibUco Chil; e 
-de Financas. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento nY 428, de 1976, do; 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo General-de-Exército 
Argus Lima, por ocasião de sua posse no Comando do IV Exército. 

-3-

Discussão, em turno único, da Emenda da Câmara dos Depu­
tados ao Projeto de Lei ,jo Senado n"' 26, de 1968 (n" 1.867-B/68, 
naquela Casa), que dâ no,·a redação ao§ \9 do artigo 449 da Consoli­
dação das Leis do Trabalt-o, tendo 

PARECERES FAVORÂVElS. sob nO?~ 571 e 572. de 1976. das 
Comissões: 

-de ("onstituiçào e Justiça; e 
-de Legislação Social, 

-4-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n'<'. 
66, de 1976, do Sr. Senador Cattete Pinheiro, que altera a redação do 
artigo 30 I da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n'<'s 651J a 661, de 1976, da~ 
Comissões: , 

-de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Soei;' I; e 
-de Saúde. I 

-5-

Discussão, em prime ro turno, do Projeto de Lei do Senado nY 
145, de 1976, do Sr. Senajor Itamar Franco, que autoriza o Poder 
Executivo a transferir para o Museu Mariano Procópio o vagão de 
transporte pessoal utilizado pelo Imperador Pedro Il, tendo 

PARECERES, sob nçs 706,707 e 708, de 1976, das Comissões: 

- de Constltulç:io e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­
cidade: 

-de Transportes, Ce~munlcaçõts e Obru Públicas, favorãvel; e 
-de Educação e Cultura, favorâvel, com voto vencido do Sr. 

Senador Helvídio Nunes. 

-6-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridi­
cidade, nos termos do art. 296 do Regimento [nterno), do Projeto de 
Lei do Senado n" li, de 1976, do Sr. Senador Orestes Quércia, que 
introduz modilicações na :onsolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n'i' 5.452, de 1~ de maio de 1943, tendo 

PARECER, sob n" 639, de 1976, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto ven­
cido dos Srs. Senadores N( lson Carneiro e Dirçeu Cardm.o. 

O SR. PRESII>t:~TJ•: (Magalhães Pinto) - Estâ encerrada e 
Sessão. 

(I~ vnnfn-ÇP fl SPHiin n~ li horas t' 30 minutos.! 
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ATA DA 158• SESSÃO, EM 17 DE SETEMBRO DE 1976 
l• Seuio Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

Presidência dos Srs. Wilson Gonçalves e Benjamim Farah 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal - Evandro Carreira - José Lindoso - Ómete 
Pinheiro- Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Cos­
ta- Henrique de La Rocque- José Sarney- Helvídio Nunes­
Petrônio Portella- Mauro Benevides- Wilson Gonçalves - Age 
nor Maria- Domjcio Gondim- Ruy Carneiro- Lourival Baptis­
ta- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende- Benja­
mim Farah - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Franco 
Montoro - Mendes Canale - Leite Chaves - Evelásio Vieira -
Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. !'>'-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

f: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. /~'-Secretário da Câmara dos Deputados, eflcaminlrando à 

revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N• 74, de 1976 

(N• 2 559·8(76, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe soàre as sociedades por ações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAP!TULO I 

CARACTEF!STICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU SOCIEDADE AN0NIMA 

Carac:terlsticas 

Art. 19 - A companhia ou ~ociedaóe anônima 

terá o capital dividido em ações, e a r~sponsabilidade dOS s~ 

cios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das a­

ções subscritas ou adquiridas. 

Objeto Social 

Art. 29 - Pode ser objeto da companhia qual­

quer empresa de fim lucrativo, não contrário à lej, ã orQem 

§ lÇ - O nome do fundador, acionista, ou pes­

soa que por qualque~ outro modo tenha concorrido para~ êxito 

da empresa, poderá fiqurar na denornJnação. 

§ 2Ç ~ Se a denominação for idintica cu seme­

lhante a de companhia j~ existente, assistirá à prejudicada o 

direito de requerer a modificação, por via adminiatrat!va(ArL 

97) ou em juizo, e demandar as perdas e danas ~es~ltantes. 

Companhia Aberta e Fechada 

Art. 49- Para as efeitos desta lei, a compa­

nhia é aberta ou fechada conforme os valores mobiliártoa de 

sua ~missão estejam ou não admitidos ã negociação ~m bolsa ou 

no mercado de balcão. 

Parágrafo único - Somente os valores mobiliá­

rios de companhia registrada na Comissão de Valores Mobiliá­

rios pod~m ser distribUÍdos no mercado e neqociado$ e~ bOlsa 

ou no me~cado de balcão. 

CAPITULO Il 

CAPITAL SOCIAL 

pública e aos bons costllllles. Seção I 

§ 19 - Qualquer que seja o objeto, a compa­

nhia é mercantil e se rege pelas leis e usos do comércio, 

§ zç - O estatuto social definirá o objeta de 

moda preciso e campl~to. 

§ 39 - A companhi'a pode ter por objeto parti­

cipar de outras soci~dades; ainda que não p~evista no estatu­

to, a participação õ facultada como meio de realizar o objeto 

sOcial, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais. 

Denominação 

Art. 39 - A soc~edade será desi~nada por de­

nominação acompanhada das expressões "companhia" ou "socieda­

de anõnima", expressas por extenso ou aàreviadamente mas ve­

dada d utilização da pr~meir~ ao final. 

Valor 

Fixação na Estatuto e Moeda 

Art. 5Ç - o estatuto da companhi4 f~xará o 

valor do ~apitai social, ~xpre$SO em moeda nacional. 

Parágrafo Ünico - A expressão monetária do v~ 

lor da capital social realizado será corrigida 

(Art. 167). 

;!.nualtnente 

Art. 69 - o capital social somente poderá ser 

modifJcado com observãncla dos preceitos desta lei e do esta­

tuto social (Arts. 166 a 174l. 

' 
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seçãc 11 

Formação 

Dinheiro e Bens 

Art. 79- ~ cnpitil1 S"cial poderâ ser formado 

com contribujçÕes em dinheiro ou em qualquer espécie de bens 

suscetiveis de avaliação e.TI dinheiro. 

Avaliaç.io 

Art. 89 - A avaliação dos bens será feita por 
três peritos ou por eillpresa especiali:o:ada, nomeado$ em assem­

bléia qeral dos subscritort•s, convocada pela imprensa e pres!. 

dida por um àos fundadores, instalando-se em primeira convoc~ 
ção com a presença de subscritores que representem metade, P!:. 
lo menofl, do capital aocial, e em segunda convocação com qua! 

quer nÚIIIero, 
§ 19 - Os peritos ou a empresa avaliadora de~ 

verão apresentar laudo fundamentado, com a indicação dos cri~ 
térios de avaliação e doa elementos de cotnp~~:ação adotados e 

instruido cornos docwnentos relativos aos bens avaliados, e 

estarão presentes à assembléia que conhecer do laudo, a fim 

de prestarem as informações que lhes forem solicitadas. 
§ 29 - Se o subscritor aceitar o valor aprov! 

do pela assembléia, os bens incorporar-se-ão ao patrimônio da 
companhia, competindo aos primeiros diretores cumprir as for~ 

malidades necessárias à respectiva transmissão. 
§ 39 - Se a assembléia não aprovar a avalia­

ção, ou o subscritor não act,itar a avaliação aprovada, ficarâ 

fiem efeito o projeto de con!ltituição da companhia, 
§ 49 - Os bens não poderão ser incorporados 

ao patrimônio da companhia por valor acima do que lhes tiver 

C~.PITULO III 

AÇÕES 

Seçio I 

Número e Valor Nominal 

Fi"açãn no Estatuto 

Art. 11 - O estatuto fixará o número das a­
ções em que se divide o capital social e estabelecerã se as 

ações terão, ou não, valor nominal. 
§ 19 - na companhia com ações sem V.!llor nomi­

nal, o estatuto poderá 1:r1ar urna ou mais classes de ações pr~ 
ferenciais com valor noninal. 

§ 29 - o valor nominal será o mesmo para to­

das as ações da companhla. 
§ 39 - C> valor nominal d~s ações de companhia 

aberta não poderá ser ir ferior ao mlnimo fixado pela Comissão 

àe Valores Mobiliáriofl, 

Alteração 

Art. ll ~ O nümero e o valor nominal das a­

ções somente poderão ser alterados nos casos de modificação 

do valor do capital soci~l ou da sua expressão monetária, de 
desdobramento ou qrupame1to de ações, ou de cancelamento da 

açõea autor12ado ne1ta 1•!1. 

StlÇ.io II 

dado o aubscYitor. Preço de Emissão 
§ 59 - Aplica-se à assembléia referida neste 

~rttgo o d1spo~to nos §§ 19 e 29 do Art. 115, 
§ 69 - Os avaliadores e o subscritor respond!:. 

rio perante a companhia pelos danos que lhe causarem por cul­
pa ou dolo na avaliação dos bens, sem prejul:o:o da responsabi­

lidade penal em que tenham incorridO I no caso de bens em con­
domlnio, a responsabilidade jos suhscritores é solidária. 

Transferência dos Bens 

Art. 99 - Na falta de declaração expressa e~ 

contrário, os beni!l transferen-se à companhia a titulo de pro­
priedade. 

Responsabilidaê.e do Subscritor 

Art. 10 - A rdsponsabilidade civil dos subs~ 

critores ou acionistas que contribuirem com bens para a form! 
ção do capital social 11erá idêntica á do vendedor, 

Paráqrafo único - Quando a entrada consistir 
em crédito, o subscritor ou acionista responderá pela solvên­
cia do devedor. 

Ações com Valor Nominal 

Art. 13 - t vedada a emissão de ações por pr~ 
ço inferior ao seu valor nominal. 

§ 19 - A infração do disposto neflte artiqo 1~ 

portarã nulidade do ato ou operação e responsabilidade dos i~ 
fratores, sem prejuh:o da ação penal que no caso couber, 

§ 29 - A ~ontribuição do subscritor que ultr~ 
passar o valor nominal constituirá reserva de capital (Art. 
182, § 19). 

Ações sem \'alor Nominal 

Art. 1~ ~ O preço de emissão das ações ... 
valor nominal 11erá fixado, na constituição da companhia, pe­

los fundadores, e no aumento de capital, pela aasemblGia qe­
ral ou pelo con•elho de administração (Arts, 166 e 170, § 29~ 

Parágrafo único - o preço da emissão pode •er 
fixado com parte destinada à formação de reserva de capital: 

na emissão de ações preferenciais com prioridade no reembol•o 
do capital, somente a paro!la que ultrapassar o valor de ree~ 
bolso poderâ ter essa destinação, 
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Seção Ill 

Espécies e Classes 

Espécies 

Art. 15 - As ações, conforme a nature~a doa 
direitos ou vantagens que confiram a seus titulares, ~io ord! 
nárias ou preferenciais, de uma ou mais classes, ou de frui­

Ç'ão. 
Parã~rafo Único - O número de aÇ"Ões preferen­

ciais com direito a voto, ou sujeitas a restrições no exer­
c!cio desse direito, não pode ultrapassar a metade do capital 

da companhia. 

\ 
A~ões Ordinárias 

Art. 16 • As ações ordinártas de companhia f! 

chada poderão ser de classes diversa~. em função de: 

I - forma ou conversibilidade de uma forma em 

outra: 
II conversibilidade em ações preferehciais: 

III exigência de nacionalidade brasileira do 

acionista: ou 
IV direito. de vo~o em separado para o preen­

chimento de determinados carqos de órgãos administrativos. 

Pará~rafo único - A alteração do estatuto nl 

parte em que regula a diversidade de classes, se não for ex­
pressamente prevista e regulada, requererá a concordihcia de 

todos os titulares das ações atinqidas. 

AçÕes Preferanciais 

Art. 17 • As preferências ou vantagens das a­

çõas preferenciais podem Consistir: 
em prioridade na distribuição de dividen-

do# r 
II em prioridade no reembOlso do capttal,com 

prêmio ou sem ele; 

III na aoWnulaçào das vantagens acima en\llller! 

daa. 

§ 19 - os dividendos, ainda que fixos ou c~ 

!ativos, não poderão ser distribuldos em prejul~o do capita~ 

social, salvo quando, em caso de liquidação da companhia, es­

sa vantaqem tiver sido e~resaamente assegurada. 

§ 29 - Salvo disposição em contrário do esta­

tuto, o dividendo prioritário nÃo é cumulativo, a ação com 

dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a a­
ção com dividendo mlnimo participa dos lucros distribuldos e~ 

igualdade de condições com as ordinãrias, depois e a estas a~ 
segurado dividendo iqual ao m!nimo. 

§ 39 - O dividendo fixo ou mlnimo e o prêmio 
de reembolso astipulados em determinada importância em moeda, 

assim como o capital a que a ação sem valor nominal tiver pr! 
oridade de reembolso, ficarão sujeitos a correção monetária 

anual, por ocasião da assembléia qeral ordinária, aos mesmos 

coeficientes adotados na correção do capital social, desprez! 

das as fraçõea de centavo. 
§ 49 - O estatuto não pode excluir ou restri~ 

gir o direito das açÕes preferenciais de participar do a\llllen­

to de capital decorrente de correção monetària (Art. 167), 
§ 59 - O estatuto pode conferir ãs aÇ"ões pre­

ferenciais, oom prioridade na distribuição de dividendo cumu-

!ativo, o direito de recebê-lo, no exerclcio em que o lucro 

for insuficiente, à conta das r~servas de ~apital de que tra­
ta o § 19 do Art. 182. 

Vantagens Pol!ticas 

Art. 18 - o estatuto pode aseegurar a uma ou 

mais elasses de o~~Çõea prefe.reneiai• o direito de eleqer, ebl 

votação em separ4do, um ou ~ais membros dos órqãos de admi­

nistração. 

Parigrafo único - o estatuto pode subordinar 
as alterações estatutárias que especificar à aprovação, ebl 

assembléia es~ecial, dos titulares de uma ou nais claesea de 
ações preferenciais. 

Art. 19 - o estatuto da companhia com ações 
preferenciais deelarari as Yanta~ena ou preferências atribui­

das a cada claaae dessas açÕes e as restrições a que ficarão 
sujeitas, e poderi pre.ver o resgate ou a atnortização, a con­

versão de açÕes de uma classe eM ações de outra e em ações ot 

d inárias, e delliltas lllll preferenc1aill, fixando as respectivas 

condições. 

Seção IV 

f'oru 

Art. 20 - As ações podem ser no~nativa•, en­
dossivete ou eo portador. 

Art. 21 w Além doe casos regulados em lei ellil­

pecial, aa ações teri.o obri~atoriamente forma nominativa ou 

endossável ati o inteqral pag~nto do preço de ·~••io. 

Determinação no Estatuto 

Art. 22 - O estatuto determinará a forma das 

ações e a conversibilidade de uma em o~tra forma. 
Pará~rafo único - As ações· ordinárias da com­

panhia ab@rta e ao menos uma das classes de ações ordinárias 
da companhia fechada, quando tiverem a forma ao portador, se-
rão obrigatoriamente converelvets, i vontade do 

em nominativas ou endossávets. 

Seção V 

certificados 

Emissão 

acionista, 

Art. 23 - A emissão de certificado de ação 92 

mente ser~ permitida depois de cumpridas as formalidades ne­

cessárias ao funcionamento legal da companhia. 
19 - A infração do disposto neste artigo i~ 

porta nulidade do certificado e responsabilidade dos infrato­

res. 
§ 29 -Os certificados das ações, cujas entr! 

das não consistirem em dinheiro, só poderio ser emitidos de-

pois de compridas as formalidades necessárias à transmissão 

de bens, ou de reali~ados O$ créditos. 
§ 39 - A ~anhia pod~fâ cobrar o custo da 

substituição dos certificados, quando pedida pelo acioni$ta. 
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Rnquiaitos 

Art. 24 ~· Os certificados das ações serão es­
critos em vernáculo e conterão as sequintes declarações: 

I - denoJT.inação da companhia, sua sede e pra-
ao de duração; 

II - o V<ll•>r do capital social, a data do ano 
que o tiver fixado, o niUtu~ro de ações em que se divide e o V! 
lor nominal das ações, ou a declaração de que não têm valor 
nominal; 

III - nas companhias com capital autorizado, o 
limite da autorização, em número de ações ou valor do capital 

social; 
IV - o nÚ!IItlro de ações ordinárias e preferen­

ciais das diversas classes, se houver, as vantagens ou prefe­
rências conferidas a cada classe e as limitações ou res~ri­

ções a que as ações estiVE!rem sujeitas; 
V - o número de ordem do certificado e da a­

ção, e a espécie e classe a que pertence; 
VI - os direitos conferidos às partes benefi­

ciárias, se houver; 
VII - a época e o lugar da reuni;o da assem-

bléia l':feral ordinária; 
VIII - a data da eonetituição da companhia e do 

arquivamento e publicação de seus atos constitutivos; 
tx o nome do acionista ou a cláusula ao por-

tador; 
X - a declaração de sua transferibilidade me­

diante endosso, se endossável; 
XI - o débito do acionista e a época ·e 

de seu pagamento, se a açã•> não estiver integra.lizada; 
lugar 

XII - a data da emissão do certificado e as as­
Sinaturas de dois diretora••• ou do aqente elllissor de certifi­
cados {Art. 27), 

§ 19 - A omissão de qualquer dessas decla.ra­
çõea dá ao ac1onist~ direito a indeni2ação por perdas e danos 
contra a companhia e os diretores na qestão dos quais os cer­
tificados tenham sido emitj_dos. 

§ 29 - Os c:ertificados de ações de companhias 
abertas podem ser assinado!: por dois mandatários com poderes 
especiais, cujas procurações, juntamente com o exemplar das 
assinaturas, tenham sido previamente depositadas na bolsa de 
valores em que a companhia tiver as ações negociadas, ou au­
tenticadas com chancela mecánica, observadas as normas exped! 

Titulas Múltiplos e Cautelas 

Art. 25 - A companhia poderá, 'satisfeitos os 
requisitos do Art. 24, emitlr certificados de múltiplos de 
ações e, prov1soriaJIIE!nte, co1utelas que as representem. 

Parágrafo Úlüco - os titulas múltiplos das 
COIDI?anhias abertas obedecerão ii padronização de núrnero de a­
ções fixada pela comissão de valores Mobiliários. 

CupÕe9 

Art. 26 - Aos certificados das ações ao porta 
dor podem ser anexados cupões relativos a dividendos ou ou­
troe. direitos. 

Paráqrafo Ün1co - Os cupÕes conterão a denom! 
nação da companhia, a indica,;:ão do lugar da sede, o número de 
ordem do certificado, a classe da ação e o número de ordem do 
cupão. 

Agentu Emi••or de Certificados 

Al:t. :·1 - A COlllpanhia po4e contnttar a escri­
turação e a guarda do! livros de reqistro e transferência de 
ações e a emissão dos certificados oom instituição financeira 
autorizada pela Comissão de Valores MObiliários a manter esse 
serviço. 

§ 19 - Contratado o s•rviço, somente o agente 
emissor poderá praticar os atos relativos aos reqistros e em~ 
tir certificados. 

§ 29 - o nODie do agente emissor constará das 

publicações e ofertas ?Üblicas de valores mobiliários feitas 
pela companhia. 

§ 39 - Os certificados de ações emitidos pelo 
agente elllissor da comp.mhia deverão eer ntuaerados ~uidamen­
te, mas a numeração da:l ações será facultativa. 

Seçio VI 

Propriedade e Circulação 

InC i visibilidade 

Art. 2! - A ação i 1ndiv1siv~l em ~elação i 
companhia. 

Parágrafo único ~ Quando a ação pertencer a 

mais de uma pessoa, os direitos por el~ conferidos serão exer 
cidos pelo representante do condomlnio. 

Neg.>ei.abilidade 

Art. 29 - As ações da cornpanhia abérta somen­
te poderão ser neq:oeiadas de'pois de reali-zados trinta por ce!!; 
to do preço de emissão. 

Paráqral~o único ~ A infração do dhpos~ nes­
te artiqo inporta a null.dade do ato. 

Neqocia~ão com a• Próprias Ações 

Art. lO - "' companhia não poderá 
com as próprias ações. 

n!lgociar 

§ 19 ~ N~ssa proibição não se compreendem: 
a) as op~raçõos de resgate, reembolso ou amo~ 

tização previstas em lei r 
b) a aqulsição, para permanéncia em tesoura­

ria ou cancelamento, desole que até o valor do saldo de lucros 
ou reserva!>, exceto a le•Jal, e sem dimj_nuição do capital so­
cial, ou por doação; 

c) a alilmação das ações adquiridas nos ter­
mos da al!nea e e mantid<s em tesouraria; 

d) a comrra quando, resolvida a redução do 
capital mediante restituição, em dinheiro, de parte do valor 
das ações, o preço destas em bolsa for inferior ou !qual a 
importância que deve ser restitulda. 

§ 29- A aquisição das prôprias ações pela c~ 
panhia aberta obedecerá, sob pena de nulidade, às normas exp~ 
didaS pela Comissão de Valores Mobiliários, que poderá subor~ 
dinã-la a prêvia autoriza;ão em cada caso. 

§ 39 - A ~ompanhia não poderá receber em ga­
rantia as próprias ações, salvo para assegurar a qestão dos 
seus admj_nistradores. 

§ 49 - As ações adquiridas nos termos da all­
nea ~ do § 19, enquanto ~1ntidas em tesouraria, não terão di­
reito a divideruio nem a vnto. 
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§ 59- No ca$o da allnea ~do § 19, as ações 

adqui~idas serão retiradas d~finitivamente de circulação. 

AçÕes Nominativas 

Art. 31 - A propriedade das ações nominativas 
presume-se pela inscrição do nome do acionista no livro 

~Reqiatro das Ações NominativasM. 
•• 

§ 19 - A transferência das ações nominativas 

opera-se por termo lavrado no livro ~e dTransferência de A­

ções Nominativas", datado e assinado pelo cedente e pelo cea­

sionário, ou seus legltimos representantes. 

29 ~ A transferência das ações nominativas 

em virtude de transmissão por sucessão universal ou 

de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou 

legado, 
po, 

qualquer outro titulo, somente se fará ~diante averbação no 
livro de "Registro de AçÕes Nominativas", à vista de documen­

to hábil, que ficará em poder da companhia. 

§ 39 - Na transferêRcia das ações nominativas 
adquiridas em bolsa de valores, o cessionário será represent~ 

do, independentem~nte de instrumento de procuração, pela so­

ciedade corretora, ou pela caixa de liquidação da bolsa de v~ 
leres. 

AçÕe5 Endossáveis 

Art. 32 - A ~ropriedade das ações endossáveis 
presume-se pela posse do titulo com base em série regular de 

endossos, mas o exerclcio de direitos perante a companhia re­

quer a averbação do nome do acionista no livro "Registro de 

Ações Endossáveis" e no certificado (§ 29). 

§ 19 - A transferência das ações endossiveis 

opera-se: 
a) no caso de ação integrali~ada, mediante e~ 

doaso no certificado, em preto ou em branco, datado e assina­
do pelo proprietário da ação ou por mandatário especial i 

b) no caso dê ação não integralitada, median­

te endosso em preto e assinatura do endossatârio no certific~ 

do, 

c) independentemente de endosso, pela averba­

ção, efetuada pela companhia, do no~ do adquirente no livro 

de registro e no cettificado, ou pela emissão de novo certifi 
cado em nome do adquirente. 

§ Z9 - A transferência mediante ~ndosso não 

terá eficá~ia perante a companhia enquanto não for averbada 
no livro de registro e no próprio certificado, mas o endossa­

tâtio que demonstrar ser f>OS-'Hlidor do titulo com base em sé­

rie regular de er.Uossos tem dtreito de obter a averbação da 

tr4nsferência, ou a e~ss~o de novo certificadO em seu nome. 

§ 39 - Nos casos da al!nea ~do § 19, o adqui 

rente que pedir averbação da transferência ou a emlssãó de n~ 
vo certificado em seu nome deverá apresentar á companhia o 
certificado da ~çio e o instrumento de aquisição, que ela ~r­

qu1varã. 
§ 49 - Pr~sume-se autêntica a assinatura do 

endo•sante ge atestada po~ oficial público, sociedade corret2 

ra de valores, eatabeleci~nto bancário ou pela própria co~~ 

nhia. 
§ 59 - AplicaM-se, no que co~ber, ao 

3a ação, as normas que regulam o endo~so de titulas 

rios. 

A~ ao Portador 

endosso 

c!UIIbiá-

Art. 33 - o detentor presume-se proprietário 

da a ações ao portador. 

Parágrafo único - A transferência das 
ao portador opera-se por trac:Ução. 

Ações Escriturais 

açõu 

Art. 34 - O estatuto da companhia pode autor! 
zar ou estabelecer que todas as ações da companhia, ou uma ou 

mais clasaes delas, sejam mantidas e~ contas de depósito, ~ 

nome de seus titulares, na instituição que designar, sem em1! 
são de certificados. 

§ 19 - No caso de alteração· estatutária, a 

conversão em ação escritura! depende da apresentação e do c~ 
celamanto do respectivo certificado em circulação. 

§ 29 - Somente as instituiçÕes financeiras a~ 

torizadas pela Comissão de Valores Mobiliários podem mant~r 

serviços de ações escriturais, 

§ ]9 - A companhia responde pelas perdas e d~ 

nos causados aos interessados por erros ou irregularidades no 

serviço de ações escriturais, sem preju!~o do eventual àire1-
to de regresso contra a instituição depositária. 

Art. 35 - A propriedade da ação escriturai 
presume-se pelo registro na conta de depÕsito das ações, abe~ 

ta em nome do acionista nos livros da instituição depositã­
ria. 

§ 19 - A transferência da ação escritura! op~ 

ra-se pelo lançrumento efetuado pela instituição depositária 
em seus livros, a débitO da conta de a~Ões do alienante e a 

crédito da conta de ações do adquirente, ã.vista de ordem es­
crita do alienant~, ou de autorização ou ordem judicial, em 

documento hábil que ficará em poder da instituição. 
§ 29 ~ A instituição depositãria fornecerá ao 

acionista extrato da conta de depósito das ações escriturais, 
sempre que solicitado, ao término de todo mês em que for mov! 

mentada e, ainda que não h~ja movimentação, ao menos uma vez 

por ano. 
§ 39 - O estatuto pode autorizar a institui­

ção depositária a cobrar do acionista o custo do serviço de 
transferência da propriedade das ações escriturais, observa­

dos os limites má~imos fixados pela Comissão de Valores Mobi­

liários. 

Limitações á Circulação 

A~t. 36 - O estatuto da companhia fechada po­

de impor limitações à circulação das ações nominativas, con­
tanto que regule minuciosamente tais limitações e não impeça 

a negociação, nem sujeite o acionista ao arbltrio dos Órgãos 

de administração da companhia ou da maioria dos acionistas. 
Parágrafo único - A limitação ã circulação 

criada po~ alteração estatutária somente se aplicará âs ações 

cujos titulares com ela expressamente concordarem, mediante~ 
dido de averbação no livro de ~Registro de Ações Nominati­

vas~. 

Suspensão dos Serviços de Certificados 

Art. 37 - A companhia aberta pode, mediante~ 

municação ãs bolsas de valores em que suas ações forem nego­
ciadas e publicação de anúncio, suspender, por perlodos que 

não ultrapassem, cada um, quinze dias, nem o total de noventa 
dias durante o ano, os serviços de transferência, conversão e 

desdobramento de certificados. 
Parágrafo único - o disposto neste artigo não 

prejudicará o registro da transferência das ações negociadas 
em bolsa anteriormente ao inicio d~ P~rlOao de suspensão. 
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Perda ou Extravio 

Art. 38 - O titular de certificado perdido ou 

extraviado de ação ao portador ou endossável poderá, justifi­
cando a propriedade e a perda ou extravio, promover, na forma 

da lei processual, o procedimento de anulação e substituição 

para obter a expedição de novo certificado· 
§ lQ - Somente será admitida a anulação • 

substituição de certificado ao portador ou endossado em bran­

co i vista da prova, produzida pelo titular, da destruição ou 
inutilização do certificado a ser substituido. 

§ 29 - Até que o certificado seja recuperado 

ou substituldo, as transferências poderão ser averbadas sob 
condição, cabendo à companhi\ exigir do titular, para satisf~ 

zer dividendo e demais dir~itos, garantia idônea de sua even­

tual restituição. 

S•~ção VII 

Constituição de D~reitos Reais e Outros Onus 

Penhor 

Art. J9 - ~penhor ou caução de ações se con! 

titui: 
I - se nominativas, pela averbação do respec­

tivo instrumento no livro de "Registro de Ações Nominativas"; 
li - se endossáveis, mediante endosso pignora­

t!cio que, a pedido do credor endossatârio ou do proprietário 

da ação, a companhia averbará no livro de "Registro de Ações 

Endossáveis"; 
III - se ao pJrtador, pela tradição. 

§ 19 - O pe~hor da ação escriturai se consti­

tui pela averbação do respectivo instrumento nos livros da 
instituiç.io financeira, a q'lal será anotada no extrato da co!!_ 

ta de depósito fornecido ao acionista. 
§ 29 - Em qnalquer caso, a companhia, ou a 

instituiç.io financeira, tem o direito de exigir, para seu ar­
quivo, um exemplar do instrumento de penhor. 

outros Direitos e Onus 

Art. 40 - O usufruto, o fideicomisso, a alie­

nação fiduciária em garantia e quaisquer cláusulas ou ônus~ 
gravarem a ação deverão ser averbados: 

l - se nominativa, no livro de "Registro de 
Ações Nominativaa"; 

li - se endoss!vel, no livro de "Reqistro de 
Ações Endossáveis" e no certificado da ação~ 

li! - se escriturai, nos livros da instituição 

financeira, que os anotará no extrato da conta de depósito 
fornecido ao acionista. 

Parágrafo ún.lco - Mediante averbação nos ter­
mos deste artigo, a promessa de venda da ação e o direito de 
preferência à su& aquisição 11áo oponlveis a terceiros. 

Seção VIII 

Custódia de Açêes·Fung!veis 

• Art. 41 - A instituição financeira autorizada 
pela Comissão de Valere• Mobiliários a prestar serviços de 
custÓdia de ações funglveis pode contratar custódia em que as 

ações de cada espécie, classe e companhia sejam recebidas em 

depósito como valores !unglveis. 
Parágr.tfo Ünico - A instituição não pode dis-

por das ações e fica obrigada a devolver ao depositante • 
quantidade de ações ret:ebidas, com as modificações resultan­
tes de altera~ões no Cjlpital social ou no número de ações da 

companhia emissora, inC.ependentemente do nümero de ordem das 
ações ou dos certificaC.os recebidos em depósito. 

Representação e Responsabilidade 

Art. 42 - A instituição financeira represen­

ta, perante a companhia, os titulares das ações recebidas em 

custÓdia nos termos do Art. 41, para receber dividendos e a­

ções bOnificadas e exer•:er direito de preferência para subs­

crição de ações. 
§ 19 - :lempre que houver distribuição de di­

videndOs ou bonificação de ações e, em qualquer caso, ao me­
nos uma vez por ano, a :.nstituição financeira fornecerâ i 

fompanhia a lista dos dupositantes de ações nominativas e 

endossáveis recebidas n<•s termos deste art1go, assim como a 

quantidade das ações de cada um. 
§ 29 - C• depositante pode, a qualquer tempo, 

extinguir a custÓdia e ~edir a devolução dos certificados de 

suas ações. 
§ 39 A companhia não responde perante o 

acionista nem terceiros pelos atos da instituição depositária 

das ações. 

Seção IX ' 

CertU'icad·> de Depósito de Ações 

Art. 43 ·• A instituição financeira autorizada 

a funcionar como agente mrússor d.e certificados (Art. 27) po­
derá emitir titulo repreuentativo das ações endossáveis ou ao 

portador que receber em depósito, do qual constarão: 
I - o lOt:al e a data da emissão; 

li - o no~~ da instituição emitente e as assi­

naturas de seus representantes; 

1II a der.ominação "Certificado de Depósito de 

Ações"; 
IV a esfeCificação das açõ'es depositadas; 

V - a detlaração de que as ações depositadas, 
seus rendimentos e o valor recebido nos casos de resgate ou 

amortização somente serão entregues ao titular do certificado 

de depÕsito, contra apresentação deste; 

VI - o nome e a qualificação do depositante; 

VII - o preço do depósito cobrado pelo banco, 
se devido na entrega das ações depositadas; 

VIII - o lug,r da entrega do objeto do depõsito. 
§ 19 - A instituição financeira responde pela 

origem e autenticidade do.~ certificados de ações depositados. 
§ 29 - Emltido o certificado de depósito, as 

ações depositadas, seus rendimentos, o valor de resgate ou de 

amortização não poderão SHr objeto de penhora, arresto, se­
qüestro, busca ou apreensiio, ou qualquer outro embaraço que 

impeça sua entrega ao titular do certificado, mas este poderi 

ser objeto de penhora ou de qualquer medida cautelar por obr!. 
gação d.o seu titular. 

§ 39 - O t'ertificado de depósito de ações po­
derá ser transferido meditnte endosso em preto ou em branco, 
assinado pelo seu titular, ou por mandatário com pod•r•• es­
peciaiS . 

§ 49 - Os certificados ae depósito d• ações 
poderão, a pedido do seu titular, e por sua conta, aer. des-. 
dobrados ou grupados. 
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59 - Aplicam-se ao endosso do certificado, 
no que couber, as normas que re9ulam o endosso de titulas c~ 

biári.os. 

Seção X 

Resgate, Amorti~ação e Reembolso 

Resgate e Amortização 

Art. 44 - O estatuto ou a assembléia 9,eral 8!, 

traordinária pode autorizar a aplicação de lucros ou reservas 

no resgate ou na amortização de ações, determinando as condi­

ções e o modo de proceder-se à operação. 

§ 19 - O resgate consiste no pagamento do va­

lor das ações para retirá-las definitivamente de circulação, 

Qom redução ou não do capital social; 'mantido o mesmo capi­

tal, serâ atribuído, quando for o caso, novo valor nominal ia 
ações remanescentes. 

§ 29 - A amortização consist-e na distribuição'<­

aos acionistas·, a titulo de antecipação e sem redução do cap! 

tal socÍal, de quantias que lhes poderiam tocar em caso de 1! 

~!dação da co~anhia. 
§ 39 - A amortização pode ser integral ou pa~ 

cial e abranger todas as classes de ações ou só uma delas. 
§ 49 - o resqate e a amortização que não a­

brangerem a totalidade das ações de ~ mesma classe serão 

feitos mediante sorteio; sorteadas ações custodiadas nos ter­

mos do Artigo 41, a instituição financeira especificará, med~ 
ante rateio, as resgatadas ou amorti~adas, se outra fo~ma não 

estiver p~evista n~ contrat~ de custÕdia. 
§ S9 - As ações inteqralmente amortizadas po­

derão ser substituldas por ações de fruição, com as restri­
ções fi~adas pelo estatuto ~u pela a~sembléia geral que deli­

berar a amortização; em qualquer caso, ocorrendo liquidação 

da companhia, as ações amortizadas sõ concorrerão ao acervo 
liquido depois de assegurad~ às ações não amortizadas valor 

igual ao da amorti~ação, corriqido monetari~nte. 

Reembolso 

Art. 45.- O reembolso é a operação pela qual, 

nos casos previstos em lei, a companhia paga aos acionistas 

4issidentes de deliberação da assembléia geral o valor de au­

as ações. 
§ 19 - O estatuto poderá estabelecer nor111as 

par~ determinação do valor de reembolso, que, em qualquer ca­

so, não será inferior ao· valor de patrimônio liquido da~ a­

ções, de acordo com o Último balanço aprovado pela assembl&ia 

geral. 

§ 29 - s,e a deliberação da assembléia geral !?. 
correr mats de sessenta dias depois da data do Último balanço 

aprovado, serâ ·facultado ao acionista dissidente pedir, junt~ 
mente com o reembolso, levantamento de balanço especial em d! 
ta que atenda àquele prazo. Nesse caso, a companhia pagará i­

~diatamente oitenta por cento do valor de reembolSo calcula­
do com base no último balanço e, levantado o balanço especi­

al, pagarão saldo no prazo de cento e vinte dias, a contar 

da data da deliberação da assembléia geral. 
§ 39 - O valor de reembolso poderá ser pago à 

conta de lucros ou reservas, e~ceto a leqal, e nesse caso as 
ações ree~olsadas ficarão em tesouraria. 

§ 49 - Se, no pra~o de cento e vinte d~as, a 

contar da publicação da ata da assembléia, nã~ forem substit~ 
Idos os acionistas cujas ações tenh~ sido reembolsadas à co~ 
ta do capital social, este considerar-se-á reduzido no mont~ 
~~ corresoondente. cumprind~ aos órgãos da administração con-

vocar a assembléia geral, dentro de cinco dias, para tomar c~ 
nhecimento daquela reduçã~. 

§ 59 - Se sobrevier 

os acionistas dissidentes, credores 

I 
a falê~'f: da sociedade, 
~o/r~emholso de suas a-

ções, serão classificados como qui~ografários em quadro sepa­

rado, e os ratei~s que lhes couberem se~ão tmputados no paqa­

mento dos créditos constituídos anteriormente i data da publ! 
cação d~ ata da assembléia. As quantias assim atribu!das aos 
créditos mais antigos não se deduzirão dos créditos dos e~­

acionistas, que subsistirão integralmente para serem satis­

feitos pelos bens da massa, depois de pagos os primeiros. 
§ 69 - Se, quando ocorrer a falência, já se 

houver efetuado, à conta dp capital social, o reembolso dos 

e~-acionistas, estes não tiverem sido substituídos, e a massa 

não bastar para ~.paqamento dos créditos mais antigos, caberá 
ação revocatória para restituição do reembolso pago com redu­

ção do capital social, até a concorrência ?o que remanescer 

dessa parte do passivo. A restituição será havida, na mesma 

proporção, de todos os acionistas cujas ações tenham sido re­

embolsadas. 

CAPITULO IV 

PARTES BENEFICIARIAS 

Características 

Art. 46 - A companhia pode criar, a qualquer 

tempo, titulas negociãveia, sem valor nominal e estranhos ao 
capital social, denominados "partes beneficiárias~. 

§ 19 - As partes beneficiárias conferirão aos 
seus titulares direito de crédito eventual contra a compa­

nhia, consistente na participação nos lucros anuais{Art. 190). 
§ 29 - A participação atribuída às partes be­

neficiárias, inclusive para formação de reserva para resgate, 

se houver, não ultrapassará um décimo dos lucros. 
§ 39 - t vedado conferir ãs partes bêneficiá­

rias qualquer direito privativo de acionista, salvo o de fis­
calizar, nos termos desta lei, os atos dos administradores. 

§ 49 - ~ proibida a criação de mais ~e uma 
classe ~u série de partes beneficiárias. 

Emissão 

Art. 47 - As partes beneficiárias poderio ser 

alienadas pela companhia, nas condições determinadas pelo es­
tatuto ~u· pela assembléia geral, ou atribu!das a fundadores, 

acionistas ou' terceiros, como remuneração de serviços presta­

dos à companhia. 
Parágrafo único - A companhia aberta somente 

poderá criar partes beneficiárias para alienação onerosa, ou 

para atribuição gratuita a sociedades ou fundações beneficen­

tes de seus empregados. 

Resgate e conversão 

Art. fB - O e~tatuto fixará o pra~o de dura­

ção das partes beneficiárias e, sempre que estipular resgate, 

deverá criar reserva especial para esse fJm. 
§ 19 - O pra~c de duração das partes benefic~ 

árias atribuídas gratuitamente, salVO as destinadas a soeied! 

des ou fundações beneficentes dos empregados da companhia, 

não poderá ultrapassar dez anos. 
§ 29 - o estatuto poderá prever a conversão 

das partes beneficiárias em ações, mediante capitalização de 

reserva criada para esse fim. 
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§ 39 - No caso de liquidação da companhia, 

•olvido o passivo exig1vel, os titulares das parte6 beneficiá 
rias terão direito de preferéncia sobre o que restar do ativo 
até a importância da reserva para resgate ou conversão. 

Certificados 

Art. 49 - Os certifiCados das partes benefic! 
árias conterão: 

a denominação "Parte Beneficiária"; 

II 

prazo de duração; 
III 

a denotünação e.a companhia, IUill seda e 

o valol· do capital social, a data do ato 
que o fixou e o número de ações em que se divide; 

IV - o número de partes beneficiáriiiiB criadas 

pela companhia e o respectivo número de ordem; 
V - os direitos que lhes são atribuldos pelo 

estatuto, o prazo de duração e as condições de resqate, se 

houver: 
VI - a data 'a constituição da companhia e do 

arquivarru:mte e publicação d':>s seus atos constitutivos; 
VIr - o nome ,Jo beneficiário ou a cláusula ao 

portador; 

Vllr - a declaração de sua transferibilidade por 
endosso, se endossável; 

IX - a data da emissão do certificado e as as­
sinatur~s de dois diretores, 

Forma, Propriedade, Circulação e Onus 

Art. 50 - As partes beneficiárias podem ser 
nominativas, endossáveis e a':. portador, e a elaa ae a.plica., 
no que couber, o disposto na:~ Seções V a. VII do Cap!tulo III, 

§ 19 - As partes beneficiárias noai~tivas e 
endossáveis seriio registradall em livros próprios, IQ8.ntidos P! 
la companhia, 

29 - As partes beneficiárias podel11 ser obj! 
to de depÓsito com emissão de certificado, noa termos do Art. 
43. 

Modificação dos oire1.tos 

Art. 51 - A reforma dO estatuto que modi{icar 
ou reduzir as vantagens conferidas às partes beneficiárias só 
terá eficácia quando aprovada pela metade, no mlnimo, dos 
"us t.itula.res, reunidos em ausel!lbléia geral especial. 

§ 19 - A asse~mléia será convocada, através 
da imprensa, de acordo com as exigências para convocação dae 
asiH!!J!I.blêias de .scionistas, com um mês de antecedência, no mt­
nimo. Se, após duas convocações, deixar de instalar-se por 
falta de nUmero, somente seis meses depois outra poderá ser 
convocada. 

§ 29 Cada parte beneficiária dá direito a 
um voto, não podendo a companhia votar com os t!tulos que pO! 
suir em tesouraria. 

§ JQ - A emiss~o de partes beneficiárias pod! 
ri ser feita com a nomeação de agente fiduciário dos seus ti­
tulares, observado, no que couber, o disposto nos Arts. 66 a 
71. 

. .. 

CAPITULO V 

DEatNTURES 

ca.ra.:ter!st.ieas 

Art. 52 - A companhia poderá emitir debêntu­
res que c~ferirão aos teus titulares direito de crédito con­
tra ela, nas condições cQnstantes da escritura de emi~são e 

óo certificado. 

seção 

Direito dos Debenturistas 

Emissões e Séries 

~t. 53 •• A companhia poderá efetuar mais de 

Ullla end.saão de debênt.u:ret;, e cada emissão pode ser dividida 

em séries. 
Parágrafc único As debêntures da mesma sé­

rie terão igual valor nonJnal e conferirão a seus titulares 

os mesmos direitos. 

Val:>r NorrtinaJ. 

Art. 54 - A debênture terá valor nominal ex­

presso em rooeda nacional, salvo nos casos de obrigação que, 
nos termos da legislação •tm vigor, possa ter o pagamento e~ ti 
pulado em rooeda estrangei::a. 

Parágrafo único - A debênture poderá. eont.er 
cláusula de co"rreção ~nei:ária, aos mesmos coeficientes fi~a­
dos para a correção dos tftulos da divida pública, ou com ba­
Se na variação de taJC:a caJIIbial. 

Vencimento, ~rtização e Resgate 

Art. 55 - \ época do vencimento da debênture 
deverá constar da escriturt de emissão e do certificado, po­
dendo a companhia estipul~~ amortizações parciais de cada sé­
rie, criar fWldos d.e amort.Lzação e reservar-se o direito de 
resgate antecipado, parei,!:. ou total, dos t!tulos da mesma s!_ 
rie.. 

§ 19 - A al~rtização de debêntures da mesma 
série que nÃo tenham vencin~ntos anuais distintos, assim como 
o resgate parcial, deverão ser feitos mediante sorteio ou, se 
as debênturas estivere~ cotada:!! por preço inferior ao valor 
nominal, po& compra em bolsa. 

§ 29 - t facultado à companhia adquirir de­
bêntures de sua emissão, desde que por valor igual ou inferi­
or ab nominal, devendo o tato constar do relatório da admini! 
traçÃo e das demonstrações Einancoiras. 

§ 39 - A cotnpanhill poderá emitir debêntures 
cujo vencimento somente.oeo1:ra nos casos de inadimplemento da 
obrigação de pagar juros e dissoluçÃo da companhia, ou de ou­
tras condições previstas no tltulo. 

Juros e ~tros Direitos 

Art. Só - A debênture poderá assequrar ~o seu 
titular juros fixos ou variivei• e prêmio àe reembolso. 
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tonverstbilid&de em Ações 

Art, 57 - A debênture poderá •-r oonver•!vel 

.. açÕes n.as condiçi)es const41ltes do~~ e•critura de e111issio, 

~ eapeclfiao~~rá, 

I .,. as bases da conversio, sejll. em número de 

ações e111 que poderá ser convertida cada debênt~e. seja como 
relaçÃo entre o val~r n0111inal da debênture e o preço de ~mis­

são das açõu; 
li - a espécie e a classe das ações em que po­

deri ser convertida: 
III - o prazo ou éPoca para o exfl!orclcio do di­

reito à conversão: 
IV - as demais COndiÇÕes a que ~ conversão ac~ 

so fique sujeita. 
§ 19 - QS acionistas terão dirfl!oito de prefe­

rincia paro~~ subscre~er a emisaão de debêntures com cláusula 

de conversibilidade em ações, observado o dis~sto nos Arts. 

171 e 172, 

§ 29 - Enquanto Puder ser exer~ido o direito 

i conversão, depend~ri de prévia aprovação dos debenturistas, 

.. assembtéia espectal, ou de seu aqente fiduciário, a alter! 

ção do estatuto parq1 
a) ~trudar o objeto da coll!panhiaJ 

b) ~riar ações preferenciaL• o~ liiOdificaJ: au 

vantagens dau exiat-ntes, em prejulzo das açõe' em que sio 

converalveis as de~ntures. 

Seção II 

Eapéciea-

Art, 56- A debênture poderá. Qonforme dispu­

ser a escritura de ~missão, ter qarantia real ou qarantLa !1~ 

tuante, não qozar de preferência vu ser subordtnada aos de­

mais credores da c~anhia. 
§ 19- A· garantia flutuante as~equra à debên­

ture privilégio geral sobre o ativo da companhia, mas não im­

pede a negociação n0s bens que oom~m esse ativO. 
§ 29 - As garantias poderão se~ constitu!das 

cumulat; Vilment"'. 

39 - As debêntures com qarantia flutuante 
de nova emissão são preferidas pelas de emissã~ ou emissões 

anteriores, e a prioridade se estabelece pela 4ata da inscri­
ção da escritura de emissão; mas dentro da mes~a emissão, as 

airies concorrem em igualdade. 
§ 4Q - A debênture que não gozar de qarantia 

poderá conter clius~la de subordinação aos cre4ores quirogra­
fários, preferindo apenas aos acionistas no ativo remanescen­

te, se houver, em caso de liquidação da compannia. 
§ 5~ - A obrigação de não alienar ou onerar 

bem imóvel ou outro bem sujeito a registro de r>ropriedade,-.a! 

s~da pela oompanhta na escritura de emissão, é opon!vel a 

terceiros, desde qu~ averbada no competente resistro. 
§ 6~ - A5 debêntures emitidas por companhia 

integrante de qrupo de sociedades (Art. Z65) PQderão ter qa­

rantia flutuante do at1vo de duas ou mais soci~dades do qru-

po. 

Seção Ili 

Criação e Emissão 

competência 

Art. 59 - A deliberação sobre ~missão de de­

bêntures é da com~tência privattva da assembLéia geral, q~• 

deverã fixar, o~servado o que a respeito dispuser o estatuto• 

- o valor da ~issão ou os critérios de do­
termtnação do seu limite, e a sua divisão em séries, se for o 
caao1 

re_s: 

te, lile houver; 

houvt~~r; 

II o nÚillero e Q valor nominal das debêntu-

III alil garantias reais ou a qarantia flutuan­

' 
IV - as condições da correção monetária, se 

V a conversibilidade ou n;o em ações e as 

condtções a serem observadas na conversão, 

VI • a época e as condições de vencimento, a­

morttzação ou resgate; 

VII - a época e as condições do pa~aroento 4os 
juroa, da participação nos lucros e do prêmio de reembolso, 

se houver, 
VIII - o modo de subscrição ou colocação, e o ti 

po das debêntures. 
§ 19 - Na companhia aberta, a assembléia 9e­

ral Pode delegllr ao conselho de administração a deliberação 

sobre as condições de que tratam os nÚll\eros VI a VIII de111te 

artigo e sobre a oportunidade da emissão . 
§ 29 - A ~asembléia qeral pode deliberar que 

a emtssào terá valor e nQmero de séries indeterminados, den­

tro ~e li~tes por ela fixados com observancia do disposto no 

Art. 60. 

§ 39 - A companhia não pode efetuar nova emi! 

são ~tes de colocadas todas as debêntureQ das séri&s de emi! 
são qnterior ou canceladas as sêries não coloeadas, nem nego­

ciar nova série da mesma e:.issão antes de colocada a anter1or 

ou c~ncelado o saldo não colocado. 

~imite de Emissão 

Art. 60 - Excetuados os casos previstos •• 
lei especial, o valor total das emissões de debentures não~ 
derã ultrapassar o capit~l social da companhia. 

§ 19 - Esse limite pode ser excedido até al-

cançar: 
1al oitenta por cento do valor dos bens gra~a­

dos, próprios ou de terceiros, no caso de debêntures com ga-

rantia real: 
b) setenta por cento do valor contábil do at! 

vo da companhia, diminuído do montante das suas dividas qara~ 
tidas por direitos reais, no caso de debêntures com garantia 

flutuante. 
§ 29 - o limite da allnea ~do § 19 poderá 

ser determinado em relação à situação do patrimônio da compa­
nhia depois de in~estido o produto da emissão; fieste caso, 

os recursos ficar~o $Ob controle do agente fiduciário dOS de­

benturistas e sadio entreques à companhia, obse.t"vados os lilll! 
tes dO § 1~, ~ meúida em que for sendo aumentado o valor das 

garantias. 
§ 39 - A Comissão de Valores Mobiliários pod! 

rá ftxar outros limites para emissões de debêntures negocia­

das em bolsa ou no balcão, ou a serem distribuldas no merca­

do. 
§ 40 - Os limites previstos neste artigo não 

se aplicam ã emisQão de debêntures subordinadas. 

Escritura de EmisSão 

Art. 61 - A companhia fará constar da escrit~ 

ra de emissão os direitos conferidos pelas d~bêntures, suas 

garantias e demais cláusulas ou condiçÕes. 
§ 19 - A escritura de el!it!lsãO; por instrumen­

to público ou particular, de debenturàk·distribuldas ou admi­
tid~s à negociação no mercado, terá obrígator1amente a inter-
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venção de agente fidu,:iário dos debenturistas. (Arts. 66 

701. 
• 

29 •· Cada nova série da. ltleSI:I\a emissão serã 
objeto de aditamento ~~ respectiva escritura. 

§ 39 •· A Comissão de Valores Mobiliários pod!_ 

rá aprovar padrÕes de cláusulas e condições que devam ••r ad2 
tados nas escrituras de emissão de debêntures destinadas i n! 
gociação em bolsa ou no mercado de balcão, e recusar a admi•­

são ao mercado da emH.são que não satisfaço a esses paãrões. 

Registro 

Art. 62 - Nenhuma emissão de debêntures será 

feita sem que tenham sido satisfeitOs os seguintes 
tos: 

requhi-

- arquivamento, rto registro do comércio, e 

publicação C.a ata da assemhlêl.a geral que deliberou sobre a 
emissão; 

II - inscrição da escritura de emissão no re­
gistro de imóveis do lugar da sede da companhia; 

III - co~stituição das g~rantias reais, se for 

o caso. 

19 ~ Os administradores da companhia resporr 
dem pelas perdas e danos causados ii companhia ou ;!I terceiros 
por infração deste art.tgo. 

§ 29 - o agente fiduciário e qualquer debent~ 
rista poderão promover os registros requeridos neste artigo e 

sanar as lacunas e irn~gularidadcs proventura existentes nos 

registros promovidos pt•los administradores da companhilll nes­
te caso, o oficial do t·egi.stro noti!i.carã a administração da 

companhia para que lhe forneça as indicações e documentos n! 
cessários. 

~ 39 - Os aditamentos à escritura de emissão 
serão averbados nos mesmos registros. 

§ 49 - Os registro$ de imóveis manterão ll.vro 
especial para inscriçãc das emissões de debêntures, no qual 
serão anotadas as condições essenciais de cada emissão. 

Seção IV 

Forma, Propriedade, Circulação e ônus 

Art. 63 - As debêntures podem ser ao portador 
ou endossáveis, apll.cando.se, no que couber, o disposto nas 
Seções V a VII do Capitulo III. 

§ 19 - l•s deJ::>êntures endossfiveis serão regis­
tradas em ll.vro próprio mantido pela companhia. 

§ 29 - r,s debêntures podem ser objeto de dep~ 
sito cem emissão de certificado, nos termos do Art. 43. 

Seção V 

Certificados 

Requisitos 

Art. 64 ·· Os certificados das debêntures con-
terão: 

I - a denominação, sede, prazo de duração e 
objeto d.JI companhia: 

II - a dat;a da constituição da companhia e do 
arquivamento e publicação do,; seus atos constitutivos; 

Itl - a 9at.a d<"' publicação da ata da assemb'êia 
geral que delibe~qtl ~>99J::(" _a emissão: 

IV - oJ dat~ .~. Çtt:!o.:ia do rcglstro de imóveis em 
que foi inscrita a emissão; 

V ·· a denominação "Debênture" e ~ indicação 
da sua •spécie, pel.as palavras ''com garantia real", "com ga­

rantia flutuante•, "sem preferência• ou "subordinada"; 

VI - a designação da eaisaio e da série; 
VII " o número de ordem: 

VIII " o valor nominal le a cl,ua~la de correção 
monetária, se houver, as condiçQes de vencimerito, a1110rt1za-
ção, res9ate, juros, participação no lucro ou prêmio de reem­
bolso, e a época em que serio devidos; 

IX .:"as· condi~ões de conversibilidade em ações, 
se for o caso; 

X a cláusula ao portador, se essa a sua fo! 
ma; 

XI - o no:no do debenturista e a declaração de 
transferibilidade Q.t debênture rnediant~ endosso, se endossá­
vel; 

XII - o nome do ag-ente fiduciário dos debentu­
ristas, se houver< 

XIII - a data da emissão do certificado e a ass~ 
natura de dois diretores da companhia; 

XIV - a autenticação do agente fiduciári~. •• 
for o caso. 

Titules Múltiplos e Cautelas 

Art. 65 - A companhia poderá emitir certifi­

cadoS de múltiplos de debêntures e, provisoriamente, caute­

las que as representem, satisfeitos os requisitos do krt. 64. 
§ 19 - Os titulas múltiplos de debêntures das 

ee.panhias abertas obedecerão à padronização de quantidade f! 
xada pela C0111tssãc d~ Valores }tobil1ii.r1os. 

§ 29 - Nas condiçÕes previstas na escritura 

de emis,são com nOI!If!a•;ão de agente fiduciário, os certificaàos 
poderio"ser substitu[dos, desdobrados ou grupados. 

Seção VI. 

Agente Fiduc .• ãrio dos Debenturistas 

Requisito&l u Incompatibilidudcs 

Art. 66 - O agente fiduc1ãrto será nomeado e 

deverá aceitar a f\li\~·ão na escri t.uru de emissào d.::.s debêntu­

res. 
§ 19 - Podem ser nomeadas agentes fiduciários 

as pessoas naturais ç~e satisfaçam aos requisitos para o exe~ 

cicio de cargo em 6r~ão de admlniSti"itÇiio da companhia e as 
instituições financeJras que, especial~ente autorizadas pelo 

Banco Central do araail, tenham por objeto a administração ou 

custódia de bens de terceiros. 
§ 2Q- - 11 Comissão de Valores Mobiliários pod~ 

rã estabelecer que n"as emissões de debêntures r."g<?ciadas no 

me~:cado o agente fiduciário, ou wn dos agentes fi~.uciãrtos, 

aeja instituição financeira. 
§ 39 - Não pode ser agente fiduciário: 
a) pessoa que já e~er~a a funç~o em outra e­

missão da mesma co~anhia; 
b) sociedade coligada â companhia emissora ou 

à instltuiç~o que subscreva a emissão para sua distribuição 

no mercado, e qualquer sociedade por elas controlada; 
c) cr~dor, por qualquer titulo, da socied~de' 

emissora, ou sociedad-! por ele controlada; 
d) so·~iedade cujos administradores tenham in­

te.~:e.sae na eo.mpanhia •!misscra; 
e) pe'uoa que, de qualquer outro modo, se co­

loque em situação de •:onflito de interesses pelo e~erclcio da 

função. 
§ 49 ·• o agente fiduciário que, por circuns­

tincias posteriores à emissão, ficar impedido de continuar a 

exercer a função deve1·á "omunicar imediatamente o fato aos d! 
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banturistas e pedir sua substituição. 

Substituição, Remuneração e Fiscalização 

Art. 67 - A escritura de emissão estabelecerá 
as condições de substituição e remuneração do agente fiduciá~ 
rio, obse~vad~s as normas expedidas pela comissão de Valores 
Mobiliários, 

Parágrafo único - A Comi&aão de Valores Mobi­
liários fiscalizará o exerc!cio da função de agente fiduciá­
rio das emissões distribuldas no mercado, ou de debêntures n! 
gociadas em bolsa o~ no mercado de balcão, podendo: 

a) nomear substituto provisório, nos casos de 
vacância; 

b) suspender o agente fiduciário de suas fun­
ções e dar-lhe substituto, se deixar de ~rir os seus dev! 
res. 

Deveres e AtribuiçÕes 

Art. 68 - o agente fiduciário representa, nos 
termos desta lei e da escritura de emissão, a comunhão dos d! 
benturistas perante a companhia e~issora. 

§ 19 - são deveres do agente fiduciário: 
a) proteger os direitos e interesses dos de­

benturistas, empregando no ex~rclcio da função o cuidado • a 
diligência que todo homem ativo e probo costuma empreqar na 
administração de seus próprios bens; 

b) elabo,rar relatório e colocá-lo anualmente 
i disposição doa debenturistas, dentro de quatro meses do-en­
cerramento do exerclcio social da companhta, info~o os 

fatos relevantes ocorridos durante o exerc!cio, relativos à 
execução das obrigações assumidas pela companhia, 40$ bens qa 
rantiàores das debêntures e à constituição e aplicação do f~ 
do de amortização, se houver, do relatório consta~á. ainda, 
declaração do agente sobre sua aptidão pa~a continuar no exe! 
cleio da função; 

c) notificar os debenturistas, no pra2o m&xi­
mo de noventa dias, qualquer inadimplemento, pela companhia, 
de obrigações assumidas na escritura de emissão. 

§ 29 - A escritura de emissão disporá sob~e o 
modo de cumprimentO dos deveres de que tratam as allneas e e 
~ do parágrafo anterior. 

§ 39 - O agente fiduciário pode usar de qua! 
quer ação para proteger direitos ou defender interesses dos 
debenturistas, sendo-lhe especialmente fa~ultado, no caso de 
inadimplemento da companhia: 

a) declarar, observadas as condiçÕes da escri 
tura de emissão, antecipadamente vencidas as debêntures e co­
brar o seu principal e acessórios; 

b) e~ecutar garantias reais, receber o produ­
to da çobrança e aplicá-lo no pagamento, integral ou proporei 
onal, dos debe~turistas; 

c) requerer a falência da companhia ~missora, 
se nio exi$tirem garantias reais; 

d) representar os debenturistas em processos 
de falência, concordata, intervenção ou liquidação extrajudi­
cial da companhia emissora, salvo deliberação em contrário da 
as!lembléia dos debenturistas~ 

e) tomar qualquer providência necessária para 
que os debenturistas realizem os seus créditos. 

§ ~9 - O agente fiduciário responde perante 
os debenturistas pelos prejulzos que lhes causar por culpa ou 

dolo no exerciçi~ das suas funções. 
§ 59 ~ O crédito do agente fiduciário por de! 

pesas que tenh'a feito ~;>ara proteger direitos e interesses ou 

realizar créditos dos debenturistas será acrescido à divida 
da companhia emissora, gozará das mesmas qarantias das debên­
tures e preferirá a estas na ordem de pag~nto, 

§ 69 ~ Serão reputadas não escritas as cláu­
sulas da escritura de emissão que restringirem os deveres, a­
tribuições e responsabilidade do aqente fiduciário previstos 
neste at'tigo. 

Outras Funções 

Art. 69 - A eBcritura de emissão poderá ainda 
atribuir ao aqente fiduciário as funções de autenticar os cer 
tiftcados de debêntu~es, administrar o fundo de amortização, 
manter em custÓdia bens dados em qarantia e efetuar os pa9a­
mentos de juros, amortização e resqate. 

Substituição de Garantias e Modificação da Escritura 

Art. 70 - A substituição de ~ns dados em 9'a­
rantia, quando autorizada na escritura de emissão, de~enderá 

da concordância do agente fiduciário. 
Parágrafo único - o agente fiduciário não tem 

poderes par& acordax na modificação das cláusulas e condições 
da emiuão. 

Seção VII 

Assembléia de Debenturistas 

Art. 71 Os titulares de debêntures da mesma 

emissão ou série podem, a qualquer tempo, reunir-se em assem­
bléia a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comu­
nhão do!~ debenturistas. 

§ 19 - À assembléia de debenturistas pode ser 
convocada ~lo agente fiduciário, pel4 companhia eJ!Ussora, 
por debenturistas que representem dez por cento, no minimo, 
dos titulas em circulação, e pela Comissão de Valores Mobili­
ários, 

§ 29 - Àplica-se à assembléia de debenturis­
tas, no que couber, o disposto nesta lei sobre a assemblãia 
qeral d~ acionistas. 

§ 39 - À assembléia se instalará, em primeira 
convoca~ão, com a presença de debenturistas que representem 
met~de, no ~Inimo, das debêntures em circulação, e, em segun­
da convocação, com qualquer número. 

§ 49 - O agente fiduci~rio deverá comparecer 
à assembléia e prestar aos debenturistas as informações que 
lhe forem scylicitadas. 

§ 59 - A escritura àe emissão estabelecerá a 
maioria necessária, que não será inferior ã metade das debên­
tures em circulação, para aprovar modificação nas condições 
das debêntures. 

§ 69 - Nas deliberações da assembléia, a cada 
debénture caberã um voto. 

Seção VIII 

cédula Piqncratlcia de Oebêntures 

Art. 72 - As instituições financeiras autori­
zadas pelo aanco Central do Brasil a efetuar esse tipo dé OP! 
ração poderão emitir cédulas garantidas ,pe:1o penhor de debên­
tures, que confll!rirào aos S'!US titUla.~t.e.:s.,--,dU~to de crédito 
contra o emitente, pelo valqr .pqmt~, 4c08 

0

juros nelas estip!:! 
lados. 
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19 A çêàula poderâ ser ao portaàor ou en-

§ 29 O C'e&tificado da cédula conterá as se­
guintes declarações: 

a) o nome da instituição financeira emi tent• e 

as assinaturas dos seus rep&esentantes; 
b) o nUmero de ordem, o local e a data da •~ 

§ 19 - se ~ emiaaio tiver agente fiduciário, 
c~~á a este fiscalizar o cancelamento dos certificados. 

§ 29 - os administradores da companhia respon 
derio solidariamente pelas perdas e danos decorrentes da in~ 

fraçio do disposto neste artigo. 

.tssão; CAPtTULO VI 

c) a denominação ~cêdula Plq:norat{cia. de oe-
bênturesd; sONOS DE SUBSCRiçXO 

d) o valor nominal e a data do vencimento; 
e) os juros, que poderão ser fixos ou vuiâ-

vela, e as épocas do seu pagamento; 
f) o lugar do pag~nto do principal e dos j~ 

q) a identificação das debêntures empenhadas 
e do seu valor: 

h) o nome do agente fiduciário dos debenturi! 
taS I 

i) a clâusula de correção monetária, se hou-
ver; 

j) a cláusula ao portador, se esta for a sua 

foma1 
1) o no:ne do ti tu lar e a declaração de que a 

caracterf.sticas 

Art. 75- A companhia poderá emitir, dentro 

do limite de aumento de capl~l autorizado no estatuto {~rt. 

168), t!tulos negociivels denominados "bônus de subscrição". 
Paráq:ril.!o único - Os bônus de sub!ilcrição con­

ferirão aos seus t1tul~~es, nas condições constantes do c~t! 
ficado, direito de Sub!ilo:rever ações do capital social, que S! 
ri. exercido rned1ant~ apJ:e.entaçã.o do titulo ;;, companhia e pa­

q.vnento do preço de emlnsl.o das àções. 

cédula é transferlvel por tmàosso, se enàossivel. Colnpetência 

Seção IX ll.r:t. 76 - A deliberação sobre emissão de bô-

Emissão de Debêntutes no Estrangeiro 

Art. 73 - somente eom a prévia aprovação do 
Banco Central do Brasil as companhias brasileiras poderão eJn! 
tir debêntures no exterior com garantia real ou flutuante de 
bens situados no Pais. 

§ 19 - Os credores por obrigações contra!das 
no Brasil terão preferência sobre os créditos por debêntures 
emitidas no exterior por co~panhias estrangei&aa autori~adas 

a funcionar no Pais, salvo se a e~ssão tiver sido previamen­
te autori~ãda pelo Banco Central do Bralilil a o seu produto a­
plicado em estabelecimento ~ituado no território nacional. 

§ 29 - E:m qualquer caso, somente poderão ser 
remetidos para o exterior o principal e os encargos de debên­
tures registradas no Banco Central do Brasil. 

§ 39 - A emissão de debêntures no estrangei­
ro, além de observar os requisitos do Art. 62, requer a ins­
crição, no registro de imóv~1is, do local da sede ou do estab!. 
lecimento, doa demailil docu:ru:•ntos exigidos pelas lei• do lugar 
da emissão, autenticadas de acordo eom a lei aplicável, lega­
lizadas pelo consulado bras.l. leiro no exterior e acompanhados 
de traduç~ em vernáculo, feita por tradutor público j~amen­
tado; e, no caso de companhia estrangeira, o arquivAmento no 
registro do comoircio e publica~ão do ato que, de ~rdo com 
o estatuto social e a lei do local da sede, tenha autorizado 
a emissão. 

§ 49 - A negociação, no mercado de capitais 
do Brasil, de debêntures emitidas no estrangeiro, dapende de 
prévia autorização da Comis6ão de Valores Mobiliários, 

Seção x 

Extin'i'ão 

Art. 14 - A companhia emissorA fari, nos li­
vros próprios, as anotações l:eferentes i extinção da. ctebént_!! 
res, e manterá arquiv~dos, pelo pra~o de cinco &n06, junt~ 
te com os documentos relativos à extinção, os ce~tificadoa 

cancelados ou os re-ciljo., dó.· -1:"ltu1ares elas contas das debint_!! 
res escriturais. 

nus ãe subscrição COI!lpete à assembléia geral, se o estatuto 
nio a atribuir ao conael~o de administração. 

Elnis6io 

Art. 77 - Os bÔnus de subscrição serão alien! 
dos pela companhia ou per ela atribu!dos, como vantagem adie~ 
~nal, aos subscritores de emissões de suas ações ou debêntu­
res. 

Parágrafo único - Os acionistas àa companhia 
gozarão, nos termos dos ~rt!il. 171 e 172, de preferência para 
subscrever a emissão de bônus. 

Forma, Proprledade e Circulação 

Art. 78 ·· Os bônus de subscrição poderio ter 
forma endossável ou ao pt>rtador. 

Parágrafo único - Aplica-se aos bõnu11 de sub! 
crição, no que couber, o disposto nas Seções V a Vri do Capi­
tulo 111. 

c:ertificados 

Art. 79 4 O certificado de bõnus de subscri-
ção conterá as seguintes declarações: 

I - as previstas nos números I a IV do Art.24: 
li a denominação "BÕnua de Subscrição" 1 

lll o nümero de ordem; 
IV o número, a espécie e a classe das ações 

que poderão ser subscritaJ, o preço de emissão ou os crité­
rios para sua rleterminaçãl; 

~ a êpo:a em que o direito de subscrição ~ 
dará ser exercido e a dat.t do término do prazo para esse exe!:_ 
cicio; 

VI a cláusula ao portador; se esta for a sua 
forma; 

VII - o notl\0.1 do titular ,e a declaração de que 
o titulo ê transferivel pnr endosso, se endossável; 
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VII! - a data da emissão do ce~tificado e as as­
sinaturas de dois diretores. 

CAP!TULO VII 

C:ONSTlTUICJI:O DA COI~ANifrA 

Seção I 

ne~uisitos Preliminares 

Art. ao ~ A constituição da companhia depende 

do Cutlprú:lento dos seguintes requisitos prelinillares; 

I- subscrição, pelo Penas por duas pcss0as,de 

todas as ações em que se divide o capital social fixado n0 e! 
t~tuto~ 

II - realização, cano entrada, de dez oor ce~ 

to, no minino, do preço de enissão das ações subscritas em d! 
nheirot 

III - depósito, no aanco do arnsil S.A., ou er.t o~ 
tro estabelecimento bancário autorizado pela CoPissão de Val~ 

res tfobil:tãrios, dil parte do capital reali::a<Jo CP dinheiro. 

Parágrafo Único ~ o ctisnosto no núnero IJ não 

se aplica às corn!Janhias para as quais a lei cxi<Je 

inicihl de parte maior do capital social, 
realizac;tão 

Depósito da Cntr~a 

Art. 31 - O dcpÓ~itn referido no núncrn IIJ do 
Art. ao deverã ser feito pelo fundador, no p~azo de cinco diôs 

contados do recebJ.mento das quanti~s, cn n~~ do subscritor e 

a favor da sociedade em organiza~i'ín, que só poJerã levantá- lo 
apÓs haver adquirido personalidade juridica. 

P~rãgrafo Único - Caso a comoanh1a não sn con~ 

titua dentro de seis meses da data do depÓsito, o ba~co resti 
tuirá as quantias depositadas diretamente aos subscritores. 

Seção II 

Constituição por Subscrição PÚblica 

Registro da Emissão 

Art. a2 - A constituição de companhia por sub! 
crição pÚblica depende de prévio registro da emissão na COPi! 

são de Valores f1obiliãrios, e a subscrição sonente ?OOerá ser 

efetuada eom a inte~ediação de instituição financeira. 

§ 19 ~ O pedido de re9istro de emissão obedec! 
rã às normas expedidas pela Comissão de Valo~es Mobiliários e 

será instruido con: 

a) o estudo de viabilidade econômica e 

ceira do empreencl1mento~ 
b) o projeto do estatuto social~ 

c) o prospecto, organizado e assinado 

fundadores e pela instituição financeira intermediária. 

fina,!! 

pelos 

§ 29 ~ A comissão de Valores MObiliários pod! 

rã condicionar o regi~tro a Dadificações no estatuto ou no 

prospecto e deneqà-lo por inviabilidade ou temeridade do ernpr! 
endimento, ou inidoneidade dos fundadores. 

Projeto de Estatuto 

Art. 8J - o projeto de eGtatuto deverá satisf! 

zer a todos oa requisitos exigidos para os contratos das soei! 
dades mercantis em geral e aos pecul~are~ às companh~a•, e co~ 

terá ~s normaa pelas quais se regerá a companhia. 

Prospecto 

Art. 84 -O prospecto deverã mencionar, com p~ 
ctsio e clareza, as bases da companh.ta e as lllativas que jwsot,! 

fiquem a expectativa de bom êxito do empreendimento, e em esp! 

ciah 

r - o valor do capital social a ser subscrito, 

o modo de sua realização e a existência ou n5o de autorização 
para aumento futuro~ 

rr - a parte do capital a ser formada com bens, 
a discr~inação desses bens e o valor a ~les atribu!do pelos 
fundadores~ 

rir - o n~~ro, as cspÕcies c classes de ações 
em que se diVidirá o capital~ o_ valor noninal das ações, ou a 

informação de que não terão valor noninal, e o preço da e~i! 

são das ações; 

IV - a importância da entrada a ser 
no ato da subscrição~ 

realizada 

V- as obrigações assumidas pelos fundador~s, 

os contratos assinadon no intcre$ne da futura companhia c as 
quantias jã despendidas c por despender; 

VI - as vantagens particulares, a que terão d! 

reito os fundadores ou terceiros, e o dispositivo do projeto 

do estatuto que as re9ula~ 

VII - a autorização governamental para const! 
tuir-se a companhia, se necessária: 

VIII - as datas de inicio e térl"lino da .o;ub-scrir,ão 
e as instituições autorizadas a receber as entradas; 

r:: - a solução nrevista pilra o caso de excesso 

de subscrição; 

X - o prazo dentro do '1Ual deverá realizar -se 

a assembl&ia de constituição da CoPpanhia, ou a preliminar P! 
ra avaliação dos bens, se for o casor 

XI - o no~e, nacionalid~e, estado civil, pr2 
fissão c residência dos fundadores, ou, se pessoa jurídica, a 

firma ou denOQinüção, nacionalid~dc e sede, hem oamo o número 
e espécie de açõe~ que cada um houver subscrito: 

XII - ~ instituição financeira internediãria do 
lançamento, em cujo poder ficurão depositados os oriqinais do 

prospecto c do projeto de estatuto, CoP os doc~entos a que f! 
zereP menção, para c::<rr.~a de qualquer interessado. 

Lista, !lolctim e entrada 

A.t"t. 85 - no ato da subscrição das ações a S! 
rer.l realizadas eP dinheiro, o subscritor pagi.!.rã o. entrada c a§_ 

sinará a lista ou o bolcti~ individual autenticados pela inst! 
tuição autori2ada a rcceher'as entradas, qualificando-se pelo 

nome, nacionalidade, residência, estado civil, profissão c d2 

cumento de identidade, ou, se pessoa jur{dica, pela firma ou 
denominação, naciena1~dadc e sede~ devendo espécificar o n~~ 

ro das ações subscritas, a sua espécie e classe, se h=er r.~ais 
de uma, e o total da entrada. 

Parágrafo único - A subscrição poderã ser fe! 
ta, nas condições previstas no prospecto, por carta à institui 

ção, com as declaraç~s prescritas neste artiqo ~ o paqamento 
da entrada. 

Convocação de Assembléia 

Art. S6 - Encerrada a subscrição e havendo s! 
do subscrito todo o capital social, os fundadores convocarão a 
aS$embléia qeral que deverá: 

promover a avaliação dos bens, se for o c~ 
ao (Art. a9) ~ 

li deliberar sobre a constituição da campa-
nhia. 
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Parágrafo Único - os anúncios de convocação 

~ncionarão hora, dia e local da reunião e serão inseridos nos 

jornais em que houver sido feita a publicidaàe da oferta de 

subl!lcrição. 

Assembl€ia de Constituição 

Art. 37 -A assembléia de constituição inst~ 

lar-se-5., em prir.teira conv•::>cação, com a presença de subl!lcrtto 
res que representem, no ~tni~o, metade do capital social, e, 

em segunda convocação, com qualquer núncro. 
§ 19 - Na .lssel!lbléia, presidida por wn dos fu!! 

dadores c secretariada por subscritor, ser~ lida a certidão de 

depÓsito de que trata o nW~ero III do Art. 30, bep cano dis­

cutido c votado o projeto de estatuto. 
§ 29 - Cad<~ ação, independenter:lente de sua 

pécie ou classe, dá direito a wn voto~ a miliOria não tem poder 

para alterar o orojcto de ~~statuto. 

§ 39- Verjficando-sc qur. for~ observadas as 

formalidades legais e não havendo oposição de subscritores 'lue 

representem mais da nctade do capital soei~!, o p~esidcnte d~ 

clararã constttutda a companhia, procedendo-se, a seguir, 

eleição dos administradores c fiscais. ' 
) 49 - A nta da r~untão, lav~ada ~ dupltcnta, 

depois de lida e aprovada pela asse~blÚia, ~er5 assinada ~or 

todos os subscritoreB presentes, ou ;:>Or qu.:tntos be~sten ã vali 

dade das ~cltbera~õcs: un excnplar ficará em poder da con~a­

nhia e o outro scrã <lestin;;:lo ao rc'}istro do col'lércio. 

Seção III 

Constituição por Subscrição Pnrticular 

Art. 88 - A constituição da companhia por 

subscrição particular do capital pode fazer-se _por deliber~ 

ção dos subscritores em assembléia geral ou por escritura pQ 

blica, considerando-se fund11dores todos os subscritores. 

§ 19 - Se a forma escolhida for a de ass~ 

bléia geral, oPservar-se-á o dispo$tO nos Arts. 86 e 67, d~ 

vendo ser entregues à assembléia o projeto do estatuto, ass1 
nado em duplicata por todos os subscritores do capital, e as 

listas ou boletins de subscrição de todas as ações. 

§ 29 - Preferida a escritura pública, será 
ela B.ssinada pOr todos os subscritoreS, e contará: 

a) a qualificação dos subscritores, nos te,;: 

b) o estatuto da companhia~ 

c) a relação das ações tomadas pelos suPscr! 
tores e a impo~tãncia das en~radas pagas~ 

d) a transcrição do recibo do depõsito ref! 
rido no número III do Art. 80; 

e) a transcrição do laudo de avaliação dos 
peritos, caso tenha havido subscrição do capital social 
bens (Art. 89); 

f) a nomeação dos primeiros administradores 
e, quando for o caso, dos fiscais. 

Seção IV, 

Disposições ~erais 

Art. 89 - A 111corpo.ração de irnõveis para fo_;: 
mação do capital social não eltige escritura pÚblica. 

Art. 90 - O S~lbscritOr pode fazer-se repr~ 

sentar na assernP1éia geral ou nã escritura pública por pr2 
curador com poderes especiais. 

Art •. 9] - Nos atos e publicações referentes 

a companhia em ~onstituiçio, sua denominação deverá ser adi 

tada da c1áuau1~ Rem otganizaçioR, 

Art. 92 - Os fundadores e as instituições fi 

nanceiraa que psrticiparem da eonstitui~ão por subscrição F§ 
blica reaponderio, no ánbtto das respectivas atribuições, pe 
los prejulzos resultantes da inobservância de preceitos 1! 

gais. 
Parágrafo único - Os fundadores responderão, 

solidariMente., pelo pr•!julzo decorrente de culpa ou dolo «~~ 

atos ou operações anter .• ores i constituição. 

Art. 93 - os fundadores entregarão aos pr!. 
metro~;~ administradores uleitos todos os documentos, livros 

ou papéis relativos à c<mstituiçio da companhia ou a esta 

pertencentes. 

CAPiTULO VIII 

FORMALIDADES COMPLEMENTARES DA CONSTITUtçl<o 

Arquivamento e Publicação 

Art. 94 - Nenhuma co~panhia poderá funcionar 

sem que sejam arquivados e publicados seus atos constitut! 

vos. 

~t. 95 - Se a companhia houver sido const! 

tu!da por deliberaçi.o em assembléia geral, deverão ser arqu!. 

vados no registro do ccni;rcio do luga.r da sede: 
't - um e:templa_r do estatuto social, assinado 

por todos oa aubser1toren {Art. aa, § 19) ou, ae a subscr! 

ção houver sido pública, os originais do estatuto e do pro! 

pecto, assinados pelos f\1ndadores, bel!l como do jornal em que 

tiverem sido publicados~ 
II - a relação completa, autent~_~:lda pelos 

fundadores ou pelo presiéente da assembléia, dos subscrit~ 

res do capital social, cem a qualificação, número das ações 

e o total da entrada da cada sll~~::::-i tc.r (1\.rt. C"S); 

III - o re~ibo do depósito a que se refere o 

número III do Art. 80: 

IV - dupli~ata das ata- das assembléias real! 
zadas para a avaliação de bens, quandO for o case (Al:t. 89}: 

V - dup11:ata da ata da assembléia qeral doa 

subscritores que houver dllliberado a constituição da COJIIP! 

nhia (Art. 87}. 

companhia constit-u1da Por Eacrit~,tra PÜblica 

~rt. 96 - Se a companhia tiver sido const! 
tu!da por escrit~ra pÜblica, bastará o arquivam2nto de cert! 
dão do inatrumen~o. 

lteqistro do Cotnércio 

J~,rt. 97 - :=tpre ao registro do COI'IIércio e:ll! 

minar se as prea~rições 1e~ais foram observadas na constttu! 
ção da companhia, bem como se no eatatuto existam cláusulas 
contrárias i lei, i ordem. :;l~Í.blica e aoa bons co•tU!IIeS. 

§ 19 - Se '' arquivamento for neg-ado, por in~ 
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•ervância de prescrição ou exigência legal ou por irregular! 

dade verificada na constituição da companhia, os primeiros 
administradores deverão convocar imedi&tamente a assembléia 

geral para sanar a falta ou irregularidade, ou autorizar as 

providências que se fizerem necessárias. A instalação e fu~ 

cionamento da assembléia obedecerão ao disposto no Art. 87, 

devendo a deliber~ção ser tomada por acionistas que represe~ 
tem, no mlnimo, 1\\etade do capital social. Se a falta for do 

estatuto, poderá ser sanada na mesma assembléia, a qual del! 

berará, ainda, sobre se a companhia deve promover a respons! 
bilidade civil dos fundadores (Art. 92). 

§. 29 - Com a segunda via da ata da assem-

bléia e a prova de ter sido sanada a falta ou irreqularidad~ 
o registro do comércio procederá ao arquivamento dos atos 

constitutivos da companhia. 

§ 39 - A criação de suCursais, filiais ou 

agências, observado o disposto no estatuto, será arquivada 
no registro do comércio. 

Publicação e Transferência de Bens 

Art. 98 - Arquivados os documentos relativos 

à constituição da companhia, seus administradores providen 
clarão, nos trinta ~ias subseqttentes, a publicação dos ref~ 

ridos documentos e da certidão de arquivamento no órgão of! 

cial do Estado, do Território ou do Distrito Federal, segu~ 

do a localização da sede da companhia. 

§ 19 - Um exemplar do órgão 9ficial deverá 
ser arqutvado no registro do co~êrcio. 

§ 29 ~ A certidão dos atos constitutivos da 

companhia, passada pelo registro do comércio em que foram ar 

quivados, será o documento háb11 para a transferência, por 

transcrição no registro pÚblic~ compe;ente, dos bens com que 

o subscritor tiver contribuido para a formação do capital s~ 

cial (Art. 89, § 29). 

§ JÇ> - A ata da assembléia geral que aprovar 

a incorporação deverá identificar o bem com precisão, mas P2 
deri descrevê-lo sumariamente, desde que seja suplementada 
por declaração, assinada pelb subscritor, contendo todos os 

elementos necessários para a transcrição no registro púhtic~ 

Responsabilidade dos Pri~eiros Administradores 

Art. 99 - Os primeiros administradores são 

solidari~ente responsáveis perante a companhia pelos preju! 

zoa causados pela demora no cumprimento das formalidades c~ 

plementares ã sua constituição. 
parágrafo único - A companhia não responde 

pelos atos ou operações praticados pelos primeiros admini~ 

tradOres antes de cumpridas as formalidades de constituição, 
~s a assembléia geral poderá deliberar em contrário, 

. CAP!'l'ULO IX 

LIVROS SOCIAIS 

Art. 100 - A companhia deve ter, além dos 1!. 

vros obrigatórios para qualquer comerciante, os 

revestidos das mesmas formalidades legais: 

seguintes, 

I - os livros de "Registro de Ações Nominat! 

vas" e "Registro de Ações Endossáveis", para inscrição, an~ 

tação ou averbação: 
a) do nome do acionista e do número das suas 

ações; 
b) das entradas ou prestações de capital re~ 

lizado; 

c) das conversões d; ações, de uma em outra 
fo~, espécie o~sse; 

d) do resgate, reembolso e amortização das 
ações, ou de sua aquisição pela companhia; 

e) das mutações operadas pela alienação ou 
transferência de ações; 

f) do penhor, usufr~to, fideicomisso, da al!. 
enaçâo fiduci&ria em garantia ou de qualquer õnus que grave 
as ações ou obste sua negociação; 

II - o livro de 6Transferênci~ de Ações Nem! 
nativas6

, para lançamento Qos termos de transferência, que 

deverão ser assinados pelo cedente e pelo cessionário ou 
aeus leg!ticios representantes; 

III - o livro de 6 Registro de Partes Benef.ici! 
rias Nominativas" e o de "Transferência de Partes Benefici! 

rias Nominativas6
, se tiverem sido emitidas, observando- se, 

em ambos, no que couber, o disposto nos números I e II de~ 

te artigo; 

IV- os livros'de ~Registro de partes Benef!. 

ciárias Endossáveisn, de •Reqistro de Debêntures Endossávets• 

e ~Registro d~ a5nus de Subscrição Endossáveisn, Se tiverem 

sido emitidos pela companhia, observando-se. na que couber, 

o disposto sobre o "Livro de Registro de AçÕes Endossáveisn; 
V - o livro de ~Atas das Assembléias Gerai!;(; 

VI- o livro de ~Presença dos ACionistas•; 

VII - os livros de "Atas das Reuniões do Co~ 

selho de~inistraçãoft, se hou~er, e de MAtas das Reuniões 
da Diretoria"; 

VIII - o livro de -Atas e Pareceres do Conselho 
Fiscaln. 

§ 19 - A qualquer pessoa serão dadas cert! 
dões dos assentamentos constantes dos livros mencionados nos 

números· I a IV, e por elas a companhia poderã cobrar o custo 

do serviço. 
29 - Nas companhia~ abertas, os livros r! 

feridos nos nÜmeros I ~ IV deste artigo poderão ser subSt! 

tuldos, observadas as no~s expedidas pela Comissão de Val~ 
res Mobiliários, por registros mecanizados ou eletrôn1cos. 

Escrituração do Agente Emissor 

Art. 101 - O agente emissor de certificados 
(Art. 27) poderá substituir os livros referidos nos números 

I a IV do Art. 100 pela sua escritura~ão e manter, mediante 

sistemas adequados, aprovados pela Comissão de Valores Uob! 

liários, os registros de propriedade das a~ões, partes ben! 
ficiárias, debêntures e bÔnus de subscrição, devendo uma vez 

par 41'10 preparar 1ista àos seus titulares, com o número dos 

titulas de cada um, a qual será encadernada, autenticada no 

registro do comércio e arquivada na companhia. 
§ 19 - Os termos de transferência de ações 

nominativas perante o agente emissor poderão ser la~rados em 
folhas soltas, à vista do certificado da ação, no qual serão 

averbados a transferência e o nome e qualificação do 

rente • 
§ 29 - os termos de transferência em folhas 

soltas ser~ encadernados em ord~ cronológica, em livros a~ 

tenticados no registro do coméreio e arquivados no 

emissor. 

Ações Escriturais 

agente 

Art. 102 - A instituição financeira deposit! 

ria de ações escriturais deverá fornecer iÍ companhia, ao ln! 
nos uma v~z por ano, cÓpia dvs extratos d~s contas de depÕs! 
to daa ações e a lista dos aciOnt"&t~s .coni. a quantidadE! daa 
respectivas ações, que serão eneadernadas em livros autent! 
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caóos no registro do comézcio e arquivados na instituição f! 

nanceira. 

Fiscalização e DÚvidas no Registro 

Art. 103 - Cabe à companhia verificar a re~ 

laridade das transferincias e da constituição de direitos ou 

ônus sobre os valores mobiliários de sua emissão; nos casos 
dos Arts. 27 e 34, essa atribuição compete, respectivamente, 

ao agente emissor de certificados e i instituição financeira 

depositária das ações escriturais. 
Parágrafo ünico - As dÚvidas suscitadas en­

tre o acionista, ou qualquer interessado, e a COIIIpanhia, o 

agente e~issor de certificados ou a inJtituiçio financeira 
depositária das ações escriturais, a respeito das averbações 

ordenadas por esta lei, ou sobre anotações, lançamentos ou 

transferências de ações, partes beneficiárias, debêntures, 

ou bÔnus de subscrição, nos livros de registro ~u transferê~ 
cia, serão dirimidas pelo juiz competente para solucionar as 

dÚvidas levantadas pelos oficiais dos registros públicos, 
excetuadas as questões atinentes ã substância do direito. 

Responsabilid.~de da Companhia 

Art. 104 - A companhia é responsável pelos 

preju{zos que causar aos irLteressados por v!cios ou irrequla 
ridades verificadas nos ltvroa de que t~at~ oa números I a 

IV do Art. 100. 

Parágrafo único - A companhia deverá dilige~ 
ciar para que os atos de endssão e substituição de certific~ 

dos, e de transferências e aveybações nos livros sociais, B! 
jam praticados no menor prazo poss!vel, não excedente do f! 

xado pela Comissão de Valores Mobiliários, respondendo pera.!); 
te acionistas e terceiros pelos prejuizoa decorrentes de a­

tra.sos culposos. 

~xtbição dos Livros 

Art. l)J - r, exibição ror inteiro dos livros 
oa ca~an•lia pode ser ordenada juóicialmente sempre qlle, • 
requerimento ue acionistas que representem, pelo menos, ci~ 

co par cento do capital soctal, sejam apontados atos vio'lad9: 

res da lei ou do estatuto, .,u haja fundada suspeita de gr~ 

ves irrequlartóaóes praticadas por qualquer dos ôrgãos 

companhia. 

CAI''tTULO X 

AC!ONISTAS 

Seção 

Obrigação de Realizar o Chapital 

Condiçêes e !Ora 

da 

Art. l.oe - C acionista é obri•Jado a realizar, 

nas condiçÕes _>revl.stas ~~ ~statuto ou no !3oletin de suoscr!. 
çãc, Q prestaç.iv cotresf>C:Jden,te às ações subscritas ou adqul 
rid .... 

19 - se o estatuto e o boletim forem om1~ 

sos quanto ao montante da prestação e ao prazo ou data do P! 
gamento, caberá aos Õrgãos da administração efetuar chamada, 

mediante avisos public~dos na imprensa, por três vezes, no 
m!nimo, fixando prazo, não inferior a trinta dias, para o p~ 

gu.ento. 
§ 29 - O acioniata que não fizer o pagan,.,nto 

nu', condições prevista~ no estatuto ou boletim, ou na ch4m! 
da,' ficará de pleno dizeito constituído em mora, sujeitando­

se ao pagamento dos juzos, da correção monetária e da multa 

que o estatuto determinar, esta não superior a dez por cento 

do valor da pre~ta't'ão. 

Acionista Remisso 

Art. 107 - Verificada a mora do acionista, 

a companhia pode, ã sua escolha: 

I - pro:l\Cver eontra o acionista, e os 'JUe 

com ele forem solidaria;uente responsáveis {Art. 108), proce! 

ao de .execução para cob.~ar as importâncias devidas, 9ervindo 

o bóletim de subscrição e o aviso de chamada como titulo e! 

trajudieial nos termo:• olo CÓdigo de Processo Civil; ou 

li - man1lar vender as ações em bolsa de valg; 
res, por conta e risco •lo acionista. 

§ 19 - jlerã havida como não escrita, relat! 
vamente à companhia, quulquer estipulação do estatuto ou do 

boletim de sUbscrição q•~ exclua ou limite o exerc!eiO da 
opçÃo prevista neste arl.igo, mas o subscritor de boa-fé terá 

ação, contra os responsiiveia pela estipulação, para haver 
perdas e danos sofrid~s, sem preju!zo da responsabilidade P! 
nal que no caso couber. 

§ 29 - J. venda será feita em leilão especial 
na bolsa de valores do ]ugar da sede social, ou, se não hou . -
ver, na mais próxima, dtpois de publicado aviso, por tris v~ 
zes, com antecedência mJnima de três dias. Do produto da 

venda serão deduzidos as despesas com a operação e, se ;>r_! 
vistos no estatuto, os juros, correção monetária e multa, 

ficando o saldo à 'disposição do ex-acionista, na sede da so-

ciedade. 

§ 39 - ~ facultado à companhia, mesmo apÕs 
iniciada a cobrança jud~~ial, mandar vender a ação em bolsa 

de valores; a companhia 'oderá também prorrover a cobrança j_!! 

dicial se as ações ofere:idas em bolsa não encontrarem toma­

dor, ou se o preço apurado não bastar para pagar os dP.bitos 
do acionista. 

§ 49 - su a companhia não conseguir, I:'or 
qualquer dos n>eios previfltos neste artigo, a inteqralizaçáo 

das ações, poderá declarii-las caducas e fazer suas as entr~ 
das realizadas, integral:.zando-as com lucros ou reservas, e! 

ceto a legal; se não tivt•r lucros e reservas suficientes, t! 
rã o prazo de um ano parn colocar as ações caídas em comisso, 

findo o qual, não tendo l-ido encontrado comprador, a assem 

blêia geral deliberará sc·bre a redução do capital em impo~ 

tãncia correspondente. 

Responsabilidade dos ~lienantes 

Art. 100 - Ainda quando negociadas as ações, 
os alienantes continuarão responsáveis, solidariamente com 
os adquirentes, pelo pagamento das prestações que faltarem 

para integralizar as açõe~ transferidas. 
Parágrafo Único - Tal responsabilidade cess~ 

rã, em relação a cada ali~nante, no fim de doi~ anos a CO.!); 
t .. r da data da transferén::ia das ações. 
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Seção I! 

Direitos Essenciais 

Art. 109 - 1;ern o est:atuto soci~ll nem a a&se!l_! 

bléia geral poderão privar o acionista dos direitos de: 

- participai:' dos lucros sociais; 

11 participar do acervo da companhia, em C! 
so de liquidação; 

111 - fiscalizai:', na forma prevista nesta lei, 

a gestão óos negÕcios sociais; 

IV - preferência para a sUbscrição de ações, 

pal:'teS beneficiárias converslveis cn ações, debêntures co~ 

verslveis em ações e bõnus de subscrição, observado o dispo~ 

to nos Arts. 172 -e 173; 

V - retirar-se da sociedade nos casos previ! 

tos nesta lei. 

§ l9 - As ações Ce cada classe conferirão i 

guais direitos aos seus titulares. 

§ 29 - Os meios, processos ou ações que • 
lei confere ao acionista para assegurar os seus direitos não 

podem ser elididos pelo estatuto ou pela assembléia geral. 

Seção III 

Direito de Voto 

Disposições Gerais 

Art. 110 - A cada ação Ordinária corresponde 

um voto nas deliberações da assembléia geral. I 

§ 19- O estatuto pode estabelecer limitação 

ao nÚ!nero de votos de cada acioni!lta. 

§ 29 - t vedado atribuir voto plural a qual ~ 

quqr classe de ações. 

AçÕes Preferenciais 

Art. 111 - o estatuto poderá deixar de conf! 

rir às ações preferenciais algum ou alguns dos direitos r! 

conhecidos às ações ordinárias, incl,_usive o de voto, ou co~ 

feri-lo com restrições, observado o disposto no Art. 109. 

lY - As ações preferenciais sem direito de 

voto adquirirão o Cxerclc1o desse Jireito se a companhia, P! 
lo prazo previsto no estatuto, não superior a três exerc! 

cios consecutivos, deixar de ?agar os diVidendos fixos ou roi 
nimos a que fizerem JUS, direito quu conservarão at& o pag!! 

menta, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até que 

sejam pagos os cumulativos em atraso. 

§ 29 - Na mesma hipótese e sob a mesma condi 

ção do § 19, as ações preferenciais com direito de voto re~ 

trito terão suspensas as limitações ao exerc{cio desse direi 

<o. 
G 39 - o estatuto poderá estipular que o di~ 

posto nos §§ 19 e 29 vigorará a partir do término da impla~ 

tação do empreendimento inicial da companhia. 

t<ão Lxercicio de voto Pelas AçÕes ao Portador 

f,rt. 112 - Soment~ os titulares de ações n2. 

minativas endoso;;áveis e escriturais pode~.:do exercer o direi 

to de votu. 
Parágrafo único - o~ titulares de ações pr~ 

fel:'enciais ao portador que adquirirem direito de voto de ~ 

cordo com o disposto nos ~§ 19 e 29 do Art. 111, e enquanto 

dele gozarem, poderão converter as ações ~ nominativas ou 

endossáveis, independentemente de autorização estatutária. 

Voto das Ações Empenhadas e Alienadas Fiduciariamente 

hrt. 113 ~ O penhor da ação não impede o aci 

onist.a de exercer o direito de voto; será licito, todavia, 

estabelecer, no contrato, que o acionista não poderá, sem 

consentimento do credor p1gnoratic1o, votar em certas delib~ 

rações. 

Parágrafo Único - O credor garantido por ali 

enação fiduciál:'ia da ação não poderá exercer o direito de V2. 
to; o devedor $Omente pod~rá exercê-lo nos termos do contr~ 

<o. 

Voto das ÁçÕes Gravadas cem Usufruto 

Art. 114 • O direito de voto da ação gravada 

com usufruto, se não for regulado no ato de constituição do 

gravame, somente poderá ser exercido mediante prêvio acordo 

entre o proprietário e o usufrutuário. 

Abuso do Direito de Voto e Conflito de Interes$es 

Art. 115 • O acionista deve exercer o direi 

to de voto no interesse da companhia; considerar-se-à abusi 

vo o voto exel:'çido com o fim de causar dano ã companhia ou a 

outros acionistas, ou de obter, para si ou para outrem, va~ 

tagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa l:'esultar, 

prejuízo para a compan~ia ou para outros acioniStas. 

§ 19 - O acionista ndo poderá votar nas deli 

berações da as$embléia geral relativas ao laudo de avaliação 

de bens com que concorrer para a formação do capital social 

e á aprovação de suas contas cama administrador, nem em 

quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo partic~, 

ou em que tiver interesse conflitante com o da companhia. 

§ 29 - Se todos os subscritores forem cond~ 

minas de bem aom que concorreram para a formação do capital 

social, poderão aprovar o laudo, sem prejulzo da responsabl 

lidade de que trata o § 6? do Art. 89. 

§ 39 - ~ acionist~ responde pelos danos ca~ 

sados pelo exurc{cio abustvo do direito de voto, ainda que 

seu voto não n~Ja prevalecido. 
. § 49 - A deliberação tomada em decorrência 

do voto do acion1sta que tem interesse conflitante com o da 

companhia é anulável; o acionista responderá pelos danos 

causados e ser(\ obrigada a transferir para a companhia as 

vantagens que tiv~r auferido. 

Seção IV 

Acionista Controlador 

Deveres 

Art. 116 - Encende-se por acionista contr2_ 

lador a pessoa, natural ou jur!dica, ou o qrupo de pessoas 

vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que: 

a) ê titular de direitos de sÓçto que lhe 
assegurem, de moJ.o per17.anent..,, ,; mi!torla dos votos nas àeli 

beraçõcs da assemblÊ!i,; g"r<>-1 e o po<.ier ae elnger a ma1or1a 

dos administradores da companhia; e 
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b) usa efl~tivMente seu poder para dirigir 

as atividades sociais e o~ientar o func~on~ento dos Órgãos 

de. e<Y~~P4nh.ia. 

P~râgrafo único - O acionista controlador 
deve usar o poder com o f~m de fazer a companhia realizar o 

seu objeto e cumprir sua =unção social, e tem deveres e re~ 

ponsabilidades para com 0~1 demais acionistas da empresa, os 
que nela trabalha\'~' e para Coll"" a comun1.dada em que atna,=:)os 

direitos e interesses d.eVi~ lealmente respeitar e atender. 

Responsabilidad.e 

Art. 117 ·-O acionista controlador responde 

pelo11 danos causados por atos praticados COM abuso de poder. 

§ 19 - são modalida<.les de exerc!cio abusivÓ 

§ JQ - /las condiçÕe!ll previ9tas 110 acor<.lo, os 

acionistas podem pro~over a execução ~spec!fica das obtig! 

ções assumidas. 
§ 49 - As ações averbadas nos termos deste 

artigo não poderão ser negociadas em bolsa cu no mercado de 

balcão. 
§ 59 - !to relatório anual, o~ Órgãos Ua aUrn! 

nistração da companhia aberta infor1;;1arão à ass<mU>lêia geral 

as O.isposições sobre pol{tica de reinvestimento Ve lucros c 

'distribuição de dividendos, constantes de acordos de acioni! 

tas arquivados na cor.~pannia. 

Seção VI 

de poder: Representaçi•> de Acionista Res.idente 

a) orientar a companhia para fim estranho ao 

objeto social ou lesivo ao interesse nacional, ou levâ~la a 

favorecer outra socicdaôe, brasileira ou estrangeira, em pr! 
julzo da participação dos acionistas minoritários nos lucros 

ou no acervo da companhia, ou da economia nacional; 

b) promov~~r a liquidação O.e companhia prósp~ 

ra, ou a trilnsfomaçiio, incorporação, fusão ou cisão úa COSil­

panh.ia., COl\\ o fil'l. Ue 0bter, para si ou parõlo outrer;o., v;u~.tagen 

indevida, em preju!zo O.os demais acionistas, dos que trab! 

lham na empresa ou dos investidores er.t valores mobiliários 

emittdos pela c~panhia; 

c) promovE•r alteração estatutária, 

de valores mobiltãrios ou adoção de polÍticas ou 

emissão 

decisões 
que não tenham por fim o lnteresse da companhia e visem a 

causar preju!zo a acionist.as.minoritãrios, aos que trabalhan 

na empresa ou aos investidores em valores nobiliârios emit! 
dos pela companhia; 

d) eleger. administrador ou fiscal que sabe ! 
napto, moral ou tecniciWiente; 

e) induzir·, ou tentar induzir, administrador 

ou fiscal a praticar ato ilegal, ou, descUI"Itprindo seus dev~ 

res definidos nesta lei e no estatuto, prOSilover, contra o i~ 

teresse da conpanhia, sua ratificação pela assembléia geral; 

f) contratar com a conpanhia, diretBfllente ou 
através de outrem, ou de aocied.adc na qu~1 tenha interesse, 
em condições de favoreci~ento ou não equ1tativas; 

gl aprovar o~ fazer aprovar contas irregul! 
res de administradores, por favorecimento pessoal, ou deixar 

de apurar denúncia que saiba ou devesse saber proced.ente, ou 
~ue justifique fundada susp~ita de irreg~larida~c. 

§ 29 ~ No ca!llo da a1Inca! do ~ 19, o adm! 

nistrador ou fiscal que praticar o ato ilegal responde sol! 
lariamente com o acionista controlador. 

S JQ - o acionista controlador que exerce 
car9o cle a~inistrador ou fiscal tem també~ os deveres e re~ 
ponaabilidades Próprios O.o cargo. 

Seção v 

Acordo de Acionistas 

Art. 118 - Os acordos d.e acionistas, sobre a 
compra e venda d.e suas açõ,~s, preferência parn adquiri-las, 

~u exercicio do direito de voto, deverão ser observados pela 
companhia quando arquivado~ na sua sede. 

§ 19 - As •Jbrigações ou Õnus decorrentes de! 
ses acordos s~ente serão oponiveis a terceiros, d.epois de 
averbados nos livros do re•~i~:~tro e nos certificados Qas aç~ 
.se IJI!Iitidos. 

!} 2Q - CssllS acordos não poderão ser invocS! 

dos para eXimir o acionist.l de responsabilidade no e){erc!cio 
do direito de voto {Art. 115) ou do poder de controle (Arts. 
116 e 117). 

ou Dalli•:iliado no Exterior 

Art. 119 - o acioni•ta re•i4ente ou da.ic1 
liado no exterior deveri manter, no Pala, representante COft 

podere• p~a receber ci,tac;ão em açÕe• contra ele, propostas 

00111 fundamento nos pre~e:.toa deata lei. 
P-.râg-re.fll único - c exerctcio, no araa11, d., 

quaisquer direitos de ac:.oni•ta, confere ao mandatário ou 

repre•entante legal qual;.dade para receber citação judJ.cial. 

Seção VIl 

Suspensão du Exerc!cio de Direitos 

Àrt. 120 - A a•aembléia geral poderá auape! 
der o exerclcio dos dil:~tl. toa do actonillta que deixar de ~ 
prir obriqaçio t.mpoata pula lei ou pe.to oeatat.uto, C$aaando a 

auapensio logo que cumprida a obrigação. 

C.APtTULO Xl 

Seção I 

Art. 121 ~ A as•embléia geral, convocada a 

inatalada de aco-rdo Cotll a lei e o eatatuto, t- podere• para 

decidir todos oe negÓcios relativos ao objeto da CODpanhia 

e t.QIIIar a1 reaoluções que julgar Convenientes à sua de.feaa e 

desenvolviJIIento. 

Ca.petência Privativa 

Art. lZ2 - compete privativamente ã AS8*!! 

bli1a qeral1 

I - reforu.r o estatuto social, 

Il - eleger ou destituir, a qualquer tempo, 

oa adminiatradores e fJ.scais da companhia, re•aalvado o di! 
posto no número II do Art. l42J 

111 - tomar~ anualmente, as contas doa a~n1! 
tradores, e deliberar sobre as demonstrações financei~as por 
eles apre,entadaSI 

IV - aqtortaar a am1saão de debêntures' 
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V - ~•pender o exerc!cio dos direi toa do ~ 

cioQi•ta {Art. 120}1 

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com 

que o acionista concorrer para a formação do capital aoeialr 

VII - autorizar a emissão de partes benefici! 

viU - deliberar gobre transformação, fusão, i!! 
corporação e c~sio da ~panhia, sua diaaoluçio e liquidaçiQ 
eleger • destituir liquidantes e julqar-lhes as contasr 

IX - autorizar os adminiattadorea a confessar 
falência e pedir concordata. 

Parágrafo únieo - Em caso de urqência, a CO!! 

fiaaão de falência ou o pedido de eonoordata poderá aer toE 
at.llado ~loa acSainiatradores, COII a concordância do acioni,! 

t. oontrolador, se houver~ convocando-se imediatamente a &,! 

a.abliia qeral, para maniteatar-ae sobre a matéria. 

Art. 123 - Compete ao cons~lho de administre 

ção, se houver, ou aos diretores, observado o disposto no e~ 

tatuto, convocar a assembléia geral. 

Parágrafo Único - A asraembléia qeral pode ~ 

~ ser convocada: 
a) pelo conselho fiscal, nos casos previstos 

no n~ero v, do Art. 1631 

b) por qualquer acionista, quando os admini~ 

tradores retardarem, por mais de sassenta dias, a convocaçãQ 
nos casos previstos em lei ou no estat~to; 

c) por acionistas que representem cinco po~ 

cento, no m!ntmo, do capital votante, quando os adrninistrad2 
r.s não atenderem, no prazo de oito dias, a pedido de conv2 

cação que apresentarem, devidamente fundamentado, com indic~ 

çiO das matérias a serem tratadas. 

Modo de Convocação e Local 

Art. 124 - A convocação far-se-i mediante 
~úncio publicado por trêS vezes, no mil'l.imo, contendo,- alé:n 

do local, data e hQra da assembléia, a ordeM do dia, e, no 

caao de reforma do estatuto, a indicação da matéria. 

§ 19 - A primeira convocação da assembléill 

qeral deverá ser feita com oito dias de antecedência, no m! 
nimo, contado o prazo da publicação do primeiro anúncio; não 

•• rea~izando 4 assembléia~ serã publicado novo anúncio, de 

••gunda convocação, com antecedÕncia mlntma de ctnco dias. 

§ 29 - Salvo motivo de força maior, a ass~ 

blêia geral realiZar-se-ã no edif{cio onde a companhia t1ver 

a aede1 quando houver de efetuar-se em outro, os anúncios i~ 
dicarão, c~ clareza, o lugar da reunião, qUe em nenhum caso 

pOderá realizar-se fora da localidade da sede, 

§ 39 - Nas companhias fachadas, o acionista 
que representar cinco por cento, ou mais, do capital social, 

aerã convocado por telegrama ou carta registrada, expedidos 

com a antecedência prevista no§ 19, desde que o tenha sol! 

citado, por escrito, ã companhia, com a indicação do ender~ 

ço completo e do prazo de vigência do pedido, não superior a 

dois e~erc!cios sociais, e renovável: ossa convocação não 
dispensa a publicação do aviso previsto no§ 19, e sua !no~ 

aervância dará ao acionista direito de haver, dos administr~ 

dores da companhia, indenização pelos prejulzos sofridos. 
§ 49 - Independentemente das formalidades p~ 

vistas ne~te artiqo, será considerada requla.t" a ass-embléia 
'geral a que comparecerem todos os acionistas. 

~ de Instalação 

Art. 125 ~ Ressalvadas as exceções previstas 

em lei, a assambliia geral instalar-se~á, em primeira conv2 

cação, com a presença de acionistas que representem, no m{n! 

mo, um quarto do capital social com direito de voto: em s~ 

gunda convocação instalar-se-á com qualquer número. 

Parágrafo Ünico - Os acionista~ sem direito 
de voto podem comparecer á assemblâia geral e discutir a m~ 

t@ria sub~etida à deliberação. 

Legittmação e Representação 

Art. 126 - As pessoas presentes à assembléia 
deverão provar a sua qualidade de acionista, observadas as 
seguintes normas: 

I - os titula.t>es de açÕes Pominativas exiP! 
rão, se e~igidc, documento hábil de sua identidade; 

li - os titulares de ações endossáveis e~ibi 

rão, além do documento de identidade, se e~igido, os respe; 

tiVos certificados, oU documento que prove terem sido depos! 

tados na sede social ou em instituição financeira designada 

nos anüncios de convocação, conforme determinar o estatuto; 

III - os titulares de açÕes ao portador exibi 

rão os respectivos certificados, ou documento de depÓsito nos 
termos do número II1 

IV - os titularea de ações escriturais ou em 

custÓdia nos termbs do ~t. 41, além do documento de ident! 

dade, exibirão, ou depositarão na companhia, se o estatuto 

o exigir, comprovante expedido pela instituição financeira 

depositária. 

§ 19 - O acionista pode aer repp;!sentado na 
assembléia geral por procurado.t" constituído hâ menos de um 

ano, que seja acionista ou profissional liberal, mas que não 

participe da administração da sociedade~ na companhia abe! 
ta, o procurador pode, ainda, ser instituição financ~ira, c~ 

bendo ao a~inistrador de fundos de investimentos represen 
tar os condôminos. 

§ 29 - O pedido de procuração, mediante CO! 

respondencia, ou anúncio publicado, sem preju{~o da regul! 

mentação que, sobre o assunto vier a baixar a Comissão de V! 

lares Mobiliários, deverá satisfa~er aos seg'Uintes 
tos: 

al conte.t> todos os elementos informativos n! 

cessãrios ao exerc!cio do voto pedido: 
bl facultar ao acionista o exercicio de voto 

contrário à decisão com indicação de outro procurador para 

o e~erclclo d~sse voto: 
c) ser dirigido a todos os titulares 00 ações 

nominativas ou endossáveis, cujos endereços constem da ~ 

panhia. 
§ JQ- S facultado a. qualquer acionista, d! 

tentar de ações, com ou sem voto, que represente meio por 
cento, ou mais, do capital social, solicitar relação de e~ 

dereços dos acionistas aos qqais a companhia enviou pedidos 

de procuração, para o fim de remeter novo pedido, obedecidos 
sempre os requisitos do parágrafo anterior. 

§ 49 - Têm a qualidade para comparecer à i! 
sembléia os reptesentantQs legais dos acionültas. 

Livro de Presença 

Art. 127 - Antes de abrir~se a assembléia, 

os acionistas assinarão a MLivro de Presença~, iudiCando o 
seu nome, nacionalidade e residência, b~ como a quantidade, 

espécie e classe das ações de que forem titulares. 
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Mesa 

Art. ~211 - Oa trabalhos da assembléia serão 

di/tgtdos por mesa com~lsta, salvo disposição diversa do es­

tatuto, de presidente e secretário, esco1hidos pelos aci~ni~ 

tas presente$. 

~!!!! das Deliberações 

Art. tzq - As deliberaçóea da assembléia qe­
ral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas 
por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco. 

§ 19 - o estatuto da coJIIpanhia fechada pode 

aumentar o quorum exigido para certas deliberações, desde 

que especifique aa·mat~rias. 
§ 29 - No <:::aso de empate, se o estatuto nã, 

estabelecer procedimento de arbitragem e não contiver norma 

divei:"sa, a assembléia s'~rã convocada, com intervalo m!nimo 

de dc::.is meses, para vot.~r a deU.beração; $e pet"lllanecer t:> em­

pate e os acionistas nâ•J concordarem em Cometer a decisão a 

um t~rceiro, caberã ao Poder J~diciãrio decidir, no intere~ 

se da companhia. 

Ata da Assembléia 

Art. lJ•J - Dos trabalhos e deliberações da 

ass~blêia serã lavrada, em livro prÓprio, ata assinada p~ 

los membros da mesa e pelos acionistas presentes. Para vall 

dade da ata é suficiente a assinatura de quantos bastem para 

constituir a maioria neçessãria para as deliberações tomadas 
na assembléia. Da ata tirar-se-~ certidões ou cÓpias autê~ 

ticas para os fins legais. 

§ 19 - .\ ata pode:rã ser lavrada na forma de 
sumãrio dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e prote~ 
tos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas, 

desde que: 
a) os d•Jcumentos ou propostas submetidos ã 

assembléia, assim corno as declarações de voto ou dissidênci~ 
referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados 

pela mesa e por qualquer acionista que o solicitar, e a:rqu! 
vados na companhia! 

b) a ~e3a, a pedido de acionista interess!!_ 
do, autentique exemplar ou cÓpia de proposta, declaração de 

voto ou dissidência, ou protesto apresentado. 

§ 29 - ,\ assembléia geral da companhia abe!. 
ta pode autorizar a publicação de ata com omissão das assin~ 

turas dos acionist~s. 

JQ ~ se a ata não for lavrada na forma per 
roitida pelo § 19, poderá ser publicado apenas o seu extrato, 

com o sumãrio dos fatos o~orridos e a transcrição das delib~ 
rações tomadas. 

Espéo:iesde Asser:~bléia 

Art. 131 - A ass~rnbléia geral é ord:t.nãria 
quando tem por objeto a•~ matérias previstas no Art. 13;!, e 
extraordinária nos def.'la:Ls casos. 

Parágra!o único - Desde que conste express~ 

mente da convocação e obedecidas as "normas relativas à ass~ 
bléta geral extraordinária, qualquer assunto de competência 

desta poderá ser discutido e votado na assembléia geral ord! 
nárta. 

Seção II 

Objeto 

Art. 132 - Anual.Jnente, nos quatro primei r os 
meses seguintes ao t•irmino do exerc!cto social, deverá haver 

uma assembléia ~eral para: 

I - tomar as contas dos administradores, ex~ 

minar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 
U - ·~eli,berar sobre a destinação do lucro 1!_ 

quido do exere!cio e a distribuição de dividendos; 

III - deger os adrninilitradores e os membros 
do Conselho Fiscal, •tuando for o caso; 

IV - 1provar a correção da expressão monet! 

ria do capital social (Art. 167). 

Docu-nentos da Administração 

Art. 133 - Os administradores devem comun! 

car, atê um mês antes da data marcada para a reali2ação da 

assSI:~bléia geral ordinária, por anún~os publicados na for:-ma 

prevista no Art. 124, que se acham à disposição dos acionis­
tas: 

I - J relatÓrio da administração sobre os n~ 

gócios sociais e os ?rincipais fatos administrativos do exer 

cicio f!ndo; 
II - a cópia das demonstrações financeiras; 

lii ~ parecer dos auditores independentes, 

se houver. 

19 - Os anúncios indicarão o local ou 12 
cais onde os a~ionistas poderão obter cÓpias desses documeE 
tos, 

§ 29 - A companhia remeterá cÓpia desses d2 

cumentos aos a~ioniatas que o pedirem por escrito, nas cond! 
ções previstas no § 39 do Art. 124. 

§ 3~ - Os documentos referidos neste artigo 

serão publicados até Cinco dias, pelo menos, antes da data 
marcada para a realização da assembléia geral. 

§ 49 - O relatório da administração deverá 

indicar a denominaçã~ e o local da sede das sociedades nas 

quais a companhia exer:-ce cargo de administração. 

§ 59 A assembléia geral que reunir a tota11 
dade dos acionistas poderã considerar sanada a falta de p~ 

bl1caçio dos anúnc1os,ou a inobservância dos prazos referi 
dos neste artigo; mas é obrigatória a publicação dos doCUJT!eE 
tos antes da reali~a;ão da assembléia. 

Procf!!dimento•. 

Art. 134 - Instalada a assembléia qeral, prg 
ceder-se-ã, se requer-ida por qualquer ac.!,.onista, à leit:ura\doa 

documentos referidos no Art. 133 e do parecer do conselho 

fiscal, se houver, os quais $erão submetidos pela mesa à di! 
cuasão e votação, 

§ 19 - Os ~inistradores da companhia, ou 
ao menos um deles, e o auditor independente, se houver, dev~ 
rão estar presentes i assambléia par:-a atender a pedidos de 

esclar~cimentos de a:ionistas, mas os administradores não pg 
derão votar, como acionistas ou procuradores, os documentos 
referidos neste artiJo. 

§ 29 - Se a assembléia tiver necessidade de 

outros esclarecimentos, poderá adiar a deliberação e ordena~ 
diligências; também aerã adiada a deliberação, salvo dispen 
sa dos acionistas presentes, na hipótese de não comparec~en 

I 
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p0 de administrador, membro do conselho fiscal ou auditor i~ 
dependente. 

§ 39 - A aprovação, sem reserva, das deti!On,! 

trações financeiras e das contas, exonera de responsabilid! 
de os administradores e fiscais, salvo erro, dolo, fraude ou 
simulação {Art.' 288), 

§ 49 - se a asselltbléia aprovar as demonstr.! 
ções financeiras com modificação no mol'!.tante do lucre;, do ~ 

~erclcio ou no valor das obrigações da companhia, os aAmil'li~ 
t.rador~s promoverão, dentro de trinta Cli.as, a republicação 
das demonstrações, com as retificações deliberadas pela a! 
semblêia; se a destinação dos lucros proposta pelos órgãos 
de administração não lograr aprovação {Art. 176, § 39) , as 
modificações introduzidas constarão da ata da assembléia. 

59 - A ata da assembléia seral ordinária 
•e~á ~uivada no reqistro do comércio e publteada. 

Seção III 

Assemblêia Geral E~traordinária 

Refo~a do Estatuto 

Art. 135 liA assembléia geral extraordinária 
que tiver por ob;eto a reforma do estatuto somente se inst~ 

larâ em pr~eira convocação com a presença de acionistas que 
representem ~ois terços, no m1nimo, ào capital com ~irei tO a 

voto, mas poderá instalar-se eM segunda com qualquer número. 
§ 19 - Os atos relativos a reformas do est~ 

tuto, para valerem. contra terceiros, ficam sujeitos às forrn! 
!idades de arquivamento e publicação, não podendo, todavia, 

a falta de cumprimento dessas formalidades ser oposta, pela 
companhia ou por seus acionistas, a terceiros de boa-fé. 

§ 29 - Aplica-se ,ao$ atos de reforma do est! 
tuto o disposto no Art. 97 e s~us §§ 19 e 2~ e no Art. 96 e 
seu § 19. 

Quorum Qualificado 

Art. 136 - t necessária ~ aprovação de acio­
nistas gue tepresentem metade, no m!nimo, das ações com di­
reito de voto, se maior quorum não for e:~tigido pelo estatuto 
da c0111panhia fechada, ~fra deliberação sobre; 

I - criação de ações preferenciais ou aumen­
to de classe existente sem guardar proporção com as demais, 
salvo se jâ previstos ou autorizados pelo estatuto; 

rr - alterações nas preferências, vantagens e 
condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes 
de ações preferen~iais, ou criação de nova classe mais favo­
recida; 

III criação de partes beneficiárias; 
IV - alteração do diVidendo obrigatõrio; 
V - mudança do objeto da companhia: 

VI incorporação da companhia em outra, sua 

fusão ou cisão; 
VII dissolução da COlllpanhia ou cesaaçáo do 

estado de liquidação; 
VIII - participação em qrupo de sociedades {Art. 

265). 

§ 19- Nos casos dos núme~os I e II, a etic! 

cia da deliberação depende de prévia aprovação, ou da ratif! 
cação, por titulares de mai~ de metade da classe de ações 

preferenciais interessadas, reunidos em assembléia especial 
convocada e instalada com as formalidades desta lei. 

§ 29 - A comissão de Valores Mobiliários po­
de autor1z_~r a:: .reduÇão do quorum previsto neste artigo no c~ 

so de companhia aberta c0111 a propriedade das açÕes dispersa 

no mercado, e cujas três Últimas assembléias tenham sido re~ 
11zadas com a ~resença de acionistas representando ~enos da 
metade das ações com direito a voto. Neste caso, a autoriz~ 
ç~o da Comissão de Valore~ Mobiliários será mencionada nos 

avisos de convocação e a deliberação COIII quol:Um reduzido ·~ 

mente poderã ser adotada em terceira convocação. 
§ 39 - O disposto no § 29 não se aplica &s 

assembléias especiais de acionistas preferenciais de que t~~ 
ta o § 19. 

Direito de Retirada 

Art. 137 • A aprovação das matérias previ~ 

ta~ nos números t, II e IV a VIII do Art. 136 dá ao acioni~ 

ta dissidente direito de retirar-se da companhia, mediante 
re~lso do valor de suas ações {Art. 45), se o recl~ar à 
companhta no pra~o de trinta dias contados da publicação da 
ata da assembléia geral. 

§ 19 - o acionista dissidente de deliberação 
da assembléia, inclusive o titular de açÕes preferenciais 
sem rlireito a voto, pode pedir o reembolso das ações de que, 
c~provadamente, era titular na data da assembléia, 
que se tenha abstido de votar contra a deliberação ou 
tenha comparecido ã reunião. 

ainda 
não 

§ 29 - Se os acionistas dissidentes, findo o 
prazo para se manifes~arem, representarem um décimo ou mais 
do capital social, é facultado aos Órgãos da administração 
convocar, nos dez dias subseqdentes, a assembléia geral, P! 
ra reconsiderar ou ratificar a deliberação. 

§ 39 - Decairá do direito de retirada o aciQ 

nista que o não exercer no prazo fiXado, 

CAP!TULO XII 

CONSELHO DE ADMINISTRAçtO E DIRETORIA 

Administração da Companhia 

Art. 138 - A administração da companhia CO! 

petirá, ~nforme dispuser o estatuto, ao cons~lho de admini~ 
tração e ; diretoria, ou somente ã diretoria, 

§ 19 - o conselno de administração é Õr9ão 
de deliberação colegiada, sendo a representação da companhia 
privativa dos diretores. 

§ 29 - O estatut;o da companhia cot!l capital a!!. 
torizado deverá adotar o conselho de administr~ção. 

§ 39 - A Comissão de Valores Mobiliários P2 
derá determinar a adoção do conselho de administração pelas 
companhias abertas, assinando-lhes prazo razoável para alt~ 

ração do estatuto. 

Art. 139 - As at~ibuições e pOderes confer! 
~os per lei aos Ór~ãos de administração não podem ser outo~ 

gad~s a outro Órgão, criado por lei ou pelo estatuto. 

Seção I 

conselho de Aaministração 

Compt::~sição 

Art. 140 - o conselho de administração será 

composto por, no m!nimo, três membros, eleitos pela a•eem­
bléia geral e por ela des"titulveis a qualql.\er tempO. dev&ndo 
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o estatuto estabelecer: 
I - o nún.ero de conselheiros, ou o máximo e 

mlnimo permitidos, e o processo de escolha e substituição do 

presidente do conselho; 
II - o modo de substituição dos conselheiros; 

III - o prazo de gestão, que não poderá ser 

superior a três anos, permitida a reeleição; 
IV - as normas sobre convocação, instalaçio e 

funcionamento do conselho, que deliberará por maioria de vo­

to•. 

Voto MÜl tiplo 

Art. 141 - Na eleição dos conselheiros, é f~ 

cultado aos acionistas qu'e representem, no mlniDlO, um décimo 

do capital social com direito a voto, esteja ou não previsto 
no estatuto, requerer a adoção do processo de voto mültiplo, 

atribuindo-se a cada ação tantos votos quantos sejam os mem­
bros do conselho, e reconhecido ao acionista o direito de 

cumular os votos num só candidato ou distribui-los entre vá­

rios. 
§ 19 - A faculdade prevista neste artigo de­

verá ser exercida pelos acionistas até quarenta e fito horas 

antes da assembléia geral. cabendo à mesa que dirigir os tr! 

balhos da assembléia informar previamente aos acionistas, .i 
vista do ~Livro de Presença", o número de votos necessários 

para a eleição ãe cada membro do conselho. 
§ 29 - Os cargos que, em virtude de empate, 

não fore.n\ preenchidos, ser·ão objeto de nova votação, pelo 

mesmo processo, observado o disposto no § 19, in fine, 

§ 39 - senpre que a eleição tiver sido real! 
zada por esse processo, a destituição de qualquer membro do 

conselho de administração pela assemblêia geral importará 
destituição dos demais membros, procedendo-se a nova eleição; 
nos demais casos de vaga, não havendo suplente, a primeira 

aasembléia geral procederá ã nova eleição de todo o 

lt>o. 

cons~ 

§ 49 - Se o número de membros do conselho de 

administração for inferior a cinco, é facultado aos acioni~ 

tas que representem 20%, no m{nimo, do capital com direito 

a voto, a eleição de um dos membros do conselho, observado o 

disposto no § 19. 

Competência 

Art. 142 - compete' ao conselho de administr~ 

I - fixar 11 orientação geral dos negÓcios da 
companhiM 

Il - ~leger e destituir os diretores da cornp~ 
nhia e fixar-lhes as atrib~ições, observado o que a respeito 
dispuser o estatuto: 

III - fiscalizar a gestão dos diretores, exarn± 

nar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, sol! 
citar informações sobre contratos celebrados ou em via de 

celebração, e quaisquer outros atos: 

IV - convocur a assemblêia geral quando ju_! 
gar conveniente, ou no caso do Art. 132; 

V - manifestar-se sobre o relatÓrio da adm! 
nistração e as contas da diretoria: 

VI T manifestar-se previamente sobre atos ou 
contratos, quando o estatut<J assim exigir; 

VII ~ delil>er<lr, quando autorizado pelo estat.!! 
to, sobre a emissão de açõeu ou de bônus de subscrição; 

VIII - autorh:<tr, se o estatuto não dispuser an 
contrário, a alienação de bt•ns do ativo permanente, a const,! 
tuição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações 
de terceiros; 

IX - escolher e destituir os auditores 
pendentes, se houver. 

ind~ 

Parágiafo Ünico - serão arquivad~s no reqi~ 

tro do comércio e publicadas as atas das reuniões do conae 

lho de administração que contiverem deliberação destinada a 

produzir efeitos perante terceiros. 

Seção II 

Diretoria 

Composição 

Art. 143 - A d~retoria serã coMposta por dois ou mais diret2 

res, eleitos e destitu::veis a qualquer tempo pelo conselho 

de adt.inistração, CN, ne inexistente, pela assembléia geral, 

devendo o esto!ltuto estnbelecer: 
:r • o 1rilmero de diretores, ou o mâJtimo e o 

m{pimo pérmitidos; 
l:I • o t'IOdo de sua substituição; 

111 • o prazo de gestão, gue não será superior 

a três anos, permitida a reeleição~ 
IV • as atribuições e poderes de cada diretor. 

§ 19 - Os membros do conselho de administr! 

ção, até o mâJtimo de un terço, poderão ser eleitos para caE 

gos de diretores. 
§ 29 - O estatuto pode estabelecer que deteE 

miáadas decisões, de competência dos diretores, sej~ ~ 

das em reunião da diretoria. 

Representação 

Art. 141 - No silêncio do estatuto e incxi~ 

tindo deliberação do co.,selho de administração (Art. 142, n<i' 

II e parágrafo Único), .:ompetirão a qualquer diretor a repr_!! 

sentação da companhia e a prática dos atos necessários 
seu funcionar.1ento regul,u:, 

:arágra.:o Único • Nos lir.l!tes de suas 

ao 

atr± 
buições e poderes, é l!o:ito aos diretores constituir mandatli 

rios da companhia, devendo ser especificados no instrllJl\ento 
os atos ou operações qu~> poderão praticar e a duração do ma!! 

dato, que, no caso de mundato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

Seção IIl 

Administradores 

~ormas COI:luns 

Art. 145 - As normas relativas a requisitos, 

impedimentos, invcstidurl, remuneração, deveres e rcspons~ 

bilidades dos administra•lores aplicam-se a conselheiros e d! 
reteres. 

~equisltos e Impedimentos 

~rt. 14ú - Poderão ser eleitos para Pembros 
dos Órgãos de administração pessoas naturais residentes no 

ra!s, deqendo os membros do conselho de administração ser 
acionistas ou não, 

Parágrafo único - A ata da assembléia geral 

ou da reunião do conselho de administração que eleyer adm,! 
nistradores deverá conter a qualificação de cada um dos elei 
tos e o prazo de gestão, ser arquivada no registro dÓ con~!. 

cio e publicada. 
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Art. 147 - Quando a lei ex~gir certos requ! 
sitos para a investidura em cargo de administra-ção da comp! 

nhia, a assembléia geral somente pocterã eleger quem tenha 

exibida os necessãrios comprovantes, dos quais se arquivará 

cÕpia autêntica na sede social. 

§ 19 - São ineleglveis para os cargos de a~ 

ministração da companhia as pessoas it:'.pedidas por lei esp~ 

cial, ou condenadas por crime falimentar, de prevaricação, 

pe~ta ou suborno, concussão, peculato, co~tra a economia P2 
pular, a fé pÚblica ou a propriedade, ou a pena criminal que 

vede, ainda que ternpo~ariamente, o acesso a cargos públicos. 

§ 29 - são ainda ineleg!veis para os cargos 

de administração de companhia aberta as pessoas declaradas 
inabilitadas por ato da Comissão de Valores Mobil!àrios. 

§ 39 - O disposto neste artigo se aplica ãs 

pessoas naturais designadas pelo administradorl pessoa jur! 

dica. 

Garantia da Gestão 

Art. 148 ~ O ~statuto pode estabelecer que 

o exerc!cio do cargo de administrador deva ser 
1pelo titula~ ou por terceiro, mediante penhor de 

companhia ou outra garantia. 

assegurado, 

ações da 

Parágrafo úni~o - A garantia só será levant~ 

da apÓs aprovação das últimas contas apresentadas pelo adm! 

nistrador que houver deixado o cargo. 

Investidura 

Art. 149 - Os conselheiros e diretores serão 

investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de 

passe no livro de atas dO ~onselho de administração ou 

dtretoria, conforme o casa. 
da 

Parâgrafo Ünico - Se o termo não for assin! 

do nos trinta dias seguintes ã nomeação, esta tornar~se~á 

sem efeito, salvo justificação aceita pelo Órgão da a~ini! 

tração para o qual tiver sido eleito. 

SUbstituição e Tér.mino da Gestão 

Art. 150 - No caso de vacância do cargo de 

conselheiro, salvQ disposição em contrário do estatuto, o 

substituto será n~eado pelos conselheiros remanescentes e 

sérvirã afê a primeira assembléia geral. se ocorrer vaq,i!! 
cia da maioria dos cargos, a assembléia gera\ será convocada 

Pllrã :proceder a nova. eleição. 
§ 19 - No caso de vaclncia de todos os ca~ 

gos do conselho de administração, compete à diretoria conv~ 

car a assembléia geral. 
§ 19 - No caso de vacâneia de todos os ca~ 

gos da diretoria, se a companhia não tiver conselho de adm! 

nistração~ compete ao consélho fiscal, se em funcionamento, 
ou a qualquer acio~ista, convocar a assembléia geral, deven 

do o representante de maior número de ações praticar, até a 

realização da assembléia, os atos urgentes de administração 

da companhia. 
§ 39 - O substituto eleito para preencher 

carqo qago completará o prazo de gestão do substituldo. 
§ 49 • o prazo de gestão do conselho de adm,! 

nistração ou da diretoria se estende até a investidura dos 

novos administra~ores eleitos. 

Re11úncia 

Art. 151 - A renúncia do administrador 

na•se eficaz, ern relação ã ~Qmpanhia, desde o momento em que 

lhe for entregue a comunicação escrita do ren~nciante, e em 

relação a terceiros de boa-fé, apÓs arquivamento no registro 

de comércio e publicação, que poderão ser promovidos pelo r2 

nunciante, 

Remuneração 

Art. 152 - A asa~léta geral Uxarã o mo!l 
tante global ou individual da remuneração dos administrad2 

res tendo em conta suas responsabilidaQes, o tempo dedica d o 
às suas funções, sua competência e reputação profissional e 

o valor dos seus serviços no mercado. 

§ 19 - O estatuto da oornpanhia que ~!~ar o 
dividendo obrigatório em vinte e Cinco por cento ou mais do 

lucro liquido, pode atribuir aos administradores particip! 

ção no lucro da companhia, desde que o seu total não ultr! 

passe a rem~eração anual doa administradores nem um décimo 

dos lucros (Art. 190), prevalecendo o limite que for menor. 

§ 29 - Os administradores somente farão jus 

ã pa~ticipação nos lucros do exercicio social em relaç~o ao 

qual for atribu{do aos acionistas o dividendo obrigatório, 

mas só receberão sua pa~ticipação quando forem pagos as di v! 
dendos. 

Seção IV 

Deveres e Responsabilidades 

Dever de Diltqênc!a 

Art. 153 ~ O administrador da companhia deve 

empregar, no e~erclcio de suas funções, o cuidado e diligêE 

cia que todo homem ativo e probo costuma empregar na admini! 
tração dos seus pr5prios negÓCios. 

Finalidade das Atribuições e Desvio de Poder 

Art. 154 - O administrador deve exerce~ as 
atribUiçÕes que a lei e o estatuto lhe conferem para lograr 

os fins e no interesse da companhia, satisfeit~ as exigên 
cias do bem pÚblicO e da função social da empresa. 

§ 19- o administrador eleito por grupo ou 

classe de acionistas tem, para com a companhia, os mes~os d! 

veres que os demais, não podendo, ~inda que para defesa do 

interesse dos que o elegeram, faltar a esse$ deveres. 
§ 29 - t vedado ao administrador; 
a) praticar ato de liberalidade ã cust~ da 

companhia; 
b) sem prévia autorização da assembléia g! 

ral ou do conselho de administração, tomar por emprésti~o r! 

cursos ou bens da companhia, ou usar, em proveito prôprio, 
de sociedade em que tenha interesse, ou de terceiros, os 

seus bens, serviços ou crédito; 
c) receber de terceiros, sem autorização e~ 

tatutâria ou da assembléia geral, qualquer modalidade de van 
tagem pessoal, direta ou indireta, em razão do exerclcio de 

seu cargo. 
§ 39 - As importâncias recebidas com infr~ 

ção ao disposto na allnea ~ do § 29 pert~ncerão ã companhia. 
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§ 49 - O conselho de administração ou a d! 
reteria podem autoriz~~ a prática de atos gratuitos razo! 
veia eJn beneficio dos ·~pregados ou da cOI!Iunidade de que 

participe a empresa, t•mdo em vista suas responsabilidades 
sociais. 

Dever de Lealdade 

Art, 155 - O administrador deve servir 
lealdade ã companhia e manter reserva sobre oa seus neqÕCios, 

sendo-lhe vedado: 

I - usur, em beneficio próprio ou de ou_trem, 
c~ ou sem prejulzo p~:~ a companhia, as oportunidades comeE 
ciais de que tenha conhecimento em razão do exerclcio de seu 
cargo; 

II ~ omJ.ti:r-se no exerclcio ou proteção de d,! 
reitos da companhia ou, visando à obtenção de vantagens, P! 
ra si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de 

negÓcio de interesse dco companhia: 

III -adquirir, para revender com lucro, bem 
ou direito que sabe necessário à cor.tpanhia, oU que esta ten 
cione adquirir, 

§ 19 - Cumpre, ademais, ao administrador de 
COlllpanhia aberta, guarOar· sigilo sobre qualquer informação 
~ ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do me! 
c~o, obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo 
ponderável na cotação de valores mobiliários, sendo-lhe ved! 
do valer-se da informa~ão para obter, para si ou para ouaem, 
vantagem mediante compra ou venda de valores mobiliários, 

§ 29 - o administrador deve zelar para que a 
violação do disposto no § 19 não possa ocorrer através de 
subOrdinados ou terceil:os de sua confiança, 

§ 39 - A pessoa prejudicada em compra e ve~ 

da de valores mobiliários, contratada com infração do dispo! 
to nos §§ 19 e 29 1 tem direito de haver do infrator indeniz! 
çio por perdas e danos, a menos que ao contratar já conhece! 
se a informação, 

Conflito de Intereases 

Art. 156 - ~ vedado ao administrador inter 
Vi~ em qualquer operação social em que tiver interesse co~ 

flitante com o da companhia, bem como na deliberação que · a 
respeito tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe 
oientificâ~los do seu impedimento e fazer consignar, em ata 
de reunião do conselho de administração ou da diretoria, 
natureza e extensão do seu interesse. 

• 
§ 19 - Ainda que observado o disposto neste 

artigo, o administrador somente pode contratar com a camp,! 
nhia em condições razoáveis ou equitativas, indênticas às 
que prevalecem no mercado ou em que a companhia contrataria 
com terceiros, 

§ 29 - o negócio contratado com infração do 
disposto no § 19 ê anulável, e o administrador interessado 
será obrigado a transferir para a companhia as vantagens que 
dele tiver auferido, 

Dever de Info~ar 

Art. 157 ~o administrador de-companhia aber 
ta deve declarar, ao fi~ar o termo de posse, o número de 
ações, bÔnus de subscri•~ão, opçÕes de compra de ações e d_!! 
bêntures converslveis em aç_Ões, de emissão da companhia e de 
scciede.des controladas •:>U do mesmo grupo, de que seja tit;!:!. 
lar. 

§ 1•~ ~ O administrador de companhia aberta ', 
obrigado a revelar 1i assembléia geral ordinária, a pedido de 
acionistas que reprolsentem cinco por cento ou mais do caP.! 
tal social: 

a) n número dos valores mobiliãt:ios de emi.! 
são da companhia ou de sociedades controladas, ou do mesmo 
grupo, que tiver a(!C{Uiritlo ou alienado, diretamente ou atr! 
vés de outras pessons, no exe:rc!cio anterior; 

bl us opções de compra de açÕes que 
contratado ou exercJ.do no exerc!cio anterior: 

tiver 

c) C>S beneficios ou vantagens, indiretas ou 
complementares, que tenha recebido ou esteja recebendo da 
companhia e de soci•dade9 coligadas, controladas ou do mesmo 
grupo: 

dl '·• condições dos contratos de trabalho qlle 

tenham sido firrnadoa pela companhia com os diretores e empr! 

gados de alt? n!vel1 
e) çuaisquer atos ou fatos relevantes nas 

atividades da comparhia. 
§ 2Ç ~ Os esclarecimentos prestadÓs pelo a~ 

ministrador poderão, a pedido de qualquer acionista, ser r! 
duzidos a escrito, !utenticados pela mesa da assembléia~ e 
fornecidos. por cópi! aos solicitantes. 

§ JÇ ~ A revelação dos atos ou fatos de que 

trata este artigo sê poderá ser utilizada no legitimo int! 
resse da companhia cu do acionista, respondendo os solicita~ 
tcs pelos abusos que praticarem, 

§ 4Ç - Os administradores da companhia abé! 
ta são obrigados a comunicar imediatamente à balda de va12 
res e a divulgar pela imprensa qualquer deliberação da assem 
bléia geral au dos êrgios de administração da companhia, ou 
fato relevante ocorlido nos seus ne~Õcios, que possa infl!! 
ir, de modo ponderável, na decisão dos investidores do merC! 
do de vender ou com~rar valores mobiliários emiti?os pela 
companhia. 

§ 5ç ~ os administradores poderão recusar~se 

a prestar a informação (§ 19, alinea !l , ou deixar de diVU! 
gá~la (§ 49), se entenderem que sua revelação porá em risCo 
interesse leq!timo da companhia, cabendo à Comissão de Val2 
res Mobiliários, a fedido doa administradores, de qualquer 
acionista, ou por ir.iciativa prÕpr111, decidir sobre a, pre.! 
tação de informação e responsabilizar os administradores, se 
for o caso. 

Responsatilidade dos Administradores 

Art. 158 - o administrador não é pessoalme~ 

t~ responsável pelas obrigações que contrair em nome da •2 
ciedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, P2 
rém0ivillnente, pelos prejulzos que causar, quando proceder~ 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, 
com culpa ou dolo1 

II - com violação da lei ou do estatuto, 
§ lÇ ~ O administrador não é responsável por 

atos llfcitos de outros administradores, salvo se com eles 
for conivente, ae negligenciar ern descobri-los ou se, deles 
tendo conhecimento, dei:lo:ar de agir para ilnpedir a sua prát.!_ 
ea. Exime-se de responsabilidade o administrador disside~ 

te que faça consign1r sua divergência ern ata de reunião do 
órgão de administração ou, não sendo posslvel, dela dê ciê~ 

cia 1mediata e por ~acrito ao Órgão da administração, no co~ 
selho fiscal, se em funcionamento, ou à ass~lêia geral, 

§ 29 - Os administradores são solidariamente 
responsáveis pelos prej~Izos causados em virtude do não c~ 

pr!Jnento c!os deveres impOstos por lei para assegurar o fu~ 

c:ionamento normal da C"OIIIpanhia, ainda que, pelo estatuto,tais 
deveres não caibam a todos eles. 

§ )9 - Nas companhias abertas-, a responsabi~ 
lidada de que trata o § 29 ficará restrita, ressalvado o di! 
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posto no § 49, aos administradores que, por disposição do e! 
tatuto, tenham atribuição especifica de dar cumprimento ãqu2 

lea deveres. 
§ 49 - o administrador que, tendo conhecimc~ 

to do não cumprimento desse_s deveres por seu predecessor, 

ou pelo administrador competente nos termos do § 39, de!Kar 

de comunic~r o fato ã assembléia qeral, tornar-se-á por ele 

solid~iamente responsável. 
§ 59 - Responderá solidariamente com o ad~l 

nistrador quem, com o fim de obter vantage~ para si ou 

outrem, concorrer para a prática de ato com violação da 

ou do estatuto. 

Ação de Responsabilidade 

para 
lei 

Art. 159 - Compete à companhia, mediante pr§ 

~ia deliberação da assembléia geral, a ação· de responsabil! 
jade civil contra o ndministrador, pelos prejulzos causados 

ao seu patri~Õnio. 

§ 19 - h deliberação poderá ser tomada em a~ 

semblêia geral o~dinária e, se prevista na ordem do dia, ou 
for conseqOência direta de assunto nela incluldo, em ass~ 

Jlêia geral extraordinária. 

§ 29 - O administrador ou adminlstrador~s ~ 
tra os quais deva ser proposta a ação ficarão impedidos e d! 

~erão ser substitu!dos na me~ assembléia. 

§ 39 - Qualquer acionista poderá promover a 

ação, se não for proposta no prazo de três meses da deliber~ 
/<ão da asse~bléia geral. 

§ 49 - Sa a assembléia deliberar não prom_g 

ver a ação, poderá ela ser propostn por acionistas que repr! 
sentem cinco por cento, pelo menos, do capital social. 

§ 59 T Os resultados da ação promovida por 
acionista deferem-se à co~panhia, mas esta deverá indeni~ã­

lo,' até o lir.lite daqueles resul~ados, de todas as despesas 

em que tiver incorrido, inclusive correção monetária e juros 
dos dispêndios realizados. 

§ 69 - O juiz poderá reconhecer a exclusão 

da responsabilidade do administrador, se convencido de' que 
este agiu de boa-fé e visando ao inte~ess~ da companhia. 

§ 79 - A ação prevista ne~te artigo não C! 
clui a que ~ouber ao acionista ou tc~ceiro diretamente pr! 

judicado por ato de administrado~. 

Õrgãos Técnicos e Cons~ltivos 

Art. 160 - As normas desta seção aplic~-se 

aos membros de quaisquer Órgãos, criados pelo ãstatuto, com 

funçÕes técnicas ou destinados a aconselhar os administrad_g 
res. 

CAPITULO XIII 

CONSELHO FISCAL 

Composição e Funcionamento 

.Art. 161 - A companhia te~á um conselho fia 
cal e o estatuto disporá sobre seu funcionamento, de modo pe~ . 

manente ou nos exerclcios sociais em que for instalado a p~ 

dido de acionistas. 

§ lY ...; O conselho fiscal será con:posto por 

três ou "mai's Jií~Jíibios, e suplentes em !<Jual nümero, acion!stas 
ou não, eleitos pela assembléia geral. 

29- O conselho fiscal, quando o funcion~ 

mento não for permanente, será instalado pela assembléia g~ 

ral a pedido de acionistas ql.le representem, no !r.{nimo, um d!_ 

cimo das ações com direito a voto, ou cinco por cento• das 
ações sem direito a voto, e cada perl:odo de seU funcionamento 

terminará na primeira assembléia geral ordinária apôs a sua 
instalação. 

§ 39 - O pedido de funcionamento do conselho 

fiscal, ainda que a matéria não conste do anúncio de convoC! 
ção, poderá ser formulado em qualquer assembléia geral, que 

elegerá os seus membros. 

§ 49 - Na constituição do conselho fiscal s~ 

rão observadas as seguintes normas: 

a) os titulares de ações preferenciais sem d! 
rei to a voto, ou com voto restrito, terão direito de eleger, 

em votação em separado, um membro e respectivo suplente: igual 

direito terão os acionistas minoritários, desde que represe~ 

tem, em conjunto, dez por cento ou mais das ações com direito 
a voto; 

b) ressalvado o dispost~ na al!nea anterior, 

os demais acionistas com direito a voto poderão eleger os ~ 

bras efetivos e suplentes que, em qualquer caso, serão em n& 
mero igual ao dos eleitos nos termos da al!nea ~. mais um. 

§ 59 - Os membros do conselho fiscal e seus 

suplentes exercerão seus cargos até a primeira assembléia ge 

ral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão 

ser reeleitos. 
§ 69 - A função de membro do conselho fiscal 

é indele9âvel. 

Requisitos, Impedimentos e Remuneração 

Art. 162 - Somente podem ser elettos par~ o 

conselho fiscal pessoas naturais, residentes no Pais, diplom! 
das em curso de nlvel universitário, ou que tenham exercido, 

por prazo mlnimo de três anos, cargo de administrador de e~ 

presa. 
1? - Nas localidades em que não houver pe~ 

soas habilitadas, em número suficiente, para o n~erclcio da 
função, caberá ao jui% dispensar a companhia da satisfação 

dos requisitos estabelecidos neste artigo. 
§ 29 - Não podem ser eleitos para o conselho 

fiscal, além das pessoas enumeradas nos parágrafos do Art. 

147, membros de órgãos de administração e empregados da comp~ 
nhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o cÕnjB 

ge ou parente, até terceirp grau, de administrador da con;r! 

nhia. 
§ 3? - A remuneração dos membros do conselho 

fiscal será fixada pela assembléia geral que os eleger, e não 

poderá ser inferior, para cada membro em exercl:cio, a um déci 

mo da que, em média, for atribu!da a cada diretor, não comp~ 

tada a participação nos lucros. 

Competência 

Art. 163 - co~te ao conselho fiscal: 

I - fiscalizar os atos dos administradores e 

verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatut!_ 

rios; 
II - opinar sobre o relatório anual da adrn! 

nistração, fazendo constar do seu parecer as info~ações c~ 
plementares que julgar necessárias ou Úteis à deliberação da 

assembléia geral; 
III - opinar sobre as proposta; dos Órgãos da 

administração, a serem submetidas ã assembléia geral, relat! 

vas a modificação do capital social, emissão de debêntures 
ou bônus d~ subscrição, planos de investimento ou orç~ntoS 

de capital, distribuição de d!Videndos, transformação, inCOE 

poração, fusão ou cisão; 
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IV - denunciar aos ~rqios de administração e, 

•• est~s não tomarem as providências necessárias para a pro~ 

~ão doa interesses da companhia, à assembléia geral, os e~ 

:roa, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências 

úteis à companhia; 

v - convocar a assetabléia geral ordinir11!~ ae 

o. órgãos da administração retardarem por ~is da um mãe -... a 
convocação, e a e:ll.trac;.rdinária, sempre que ocorrerem motivo. 

graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembléias as 

matériaa que considerarem necessárias: 

Vl - analisar, ao menos tri~stralmente, o b~ 

lancete e demais demonstraçÕes financeiras elaboradas period! 

camente pela companhia i 

VII - examinar as demonstrações financeiras 

do exerc!cio social e sobre elas opinar; 

VIII -· exercer essas atribuições, durante a 

liquidação, tendo em \'ista as disposições especiais que a r~ 

gulam. 

§ 19 - Os Órgãos de administração são obrig! 

aos a remeter aos fl\eml:>ros em e:Kerc1cio do conselho fiscal,den. 

tro de dez dias, cÓpias das atas de suas reuniões e, dentro 

de quinze dias do seu recebimento, cÓpias dos balancetes e d~ 

.ais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, 

quando houver, dos relatórios de execução de orçamentos, 

produção e de vendas. 

de 

cumpri~nto de seus deve~es e de atos praticados com culpa ou 

dolo, ou c0111 v;l.olaç:io da lei ou do estatuto. 

§ 1'1 - O membro do conselho fiscal não é re! 

pensáv•l pelos atos il!citos de outros membros, salvo se coa 

el•• for conivente, ou se canco~rer para a prática do ato. 

§ z·~ - A responaabilidade dos membros do con 

aelho fiscal por ~ta•io no cumprimento de seus deveres é s2 

lidâria, mas dela ~! exime o membro dissidente que fi::er CO!! 

signar sua diverqêp:ia am ata da reunião do Órgão e a comun! 

car aos Órgãos da •!Ninistração e ã assembléia çeral. 

CAP!TULO XIV 

t«>>~FICAç.\o DO CAPITAL SOCIAL 

Seção .I 

Aumento 

competência 

Arl .• 166 - O capital social pode ser aument! 
§ 29 •· o conselho fiscal, a pedido de qual dol 

quer dos seus membros, solicitará aos ôrgâos de ad!ninistr! 

çio esclarecimentos ou informações, assim como a elaboração 

de demonstrações financeiras ou contábeis e13peciais. 

§ 39 -- Os membros do consEelho fiscal assist!. 

rio às reuniões do conselho de administração, se ho~,tver, ou 

da diretoria, em que 11e deliberar sobre os assuntos em que d~ 

varo opinar (!l9s. li, !II e VIl). 

§ 49 ·· Se ;a companhia tiver a-aditares indepe!!; 

dentes, o conselhO fü<cal pqderã solicitar-lhes os esclareci 

mentes ou informações que julgar necessários, e a apuração de 

fatos espec{fico9. 

§ 5? -- Se a companhia não tiver auditores i!l 

dependentes, o conselho fiscal poderá, para melhor desempenho 

das suas funções. -escolher contador ou firma de ilUd:Ltoria e 

fixar-lhes os honorários, dentro de n!veis razoáveis, vigen 
tes na praça e compativeis com a dimensão econômica da comp~ 

nhia, os quais serão pagos por esta. 

lj 6? ·· O ccmselho fiscal deverá fornecoar ao 

acionista, ou grupo d!! acionistas que representel!l, no rnlnimo 

cinco por cento do capital social, sempre que solicitadas, i!! 

formações sobre matér~as de sua competência. 

§ 79 -- AS atribuições e poderes conferidos P!::. 

la lei ao cÓnselho fincal não podem ser outorgados a outro Ó! 

gão d.a companhia. 

Pareceres e RepresentaçÕes 

Art. 164 - Os membros do consel~o fiscal, ou 

ao lllenos um deles, deverão comparecer às reuniÕE!s da asse!!! 

blé1a 9eral e reapondey aos pedidos de informaçÕes formulados 
pelos acionistas. 

Parágrafo único - Os pareceres e represent~ 
1' çÕes do conselho fiscal poderão ser apresentado~:~ e lidos na 

assembléia geral, independentemente de publicação e ainda que 
a matéria não conste da ordem do dia. 

Deveres e Responsabilidades 

Art. 165 ~ Os membros do conselho fisc~l têm 

os mesmos deveres dos administradores de que tratam os Arts. 
153 a 156 e respondem pelos danos resultantes ~ omissão no 

I •· por deliberação da assembléia geral ord! 

nâria, para correçiio da expressão monetária do seu valor ~t. 

167) i 

I! - por õeliberação ~a assembléia geral ~u 

do conselho de adJ!Il.nistraçio, observado o que a respeito di!. 

puser o estatuto, uos casos de emissão de açÕes dentro do 1! 

lllite autori-zado no estatuto ·(Art. 168); 

Ir:: - por conversão, em açõe!!l, de debêntures 

ou partes beneficihrias e pelo exerclcio de ~irei tos conferj, 

dos por bÔnus de subscrição, ou de opção de compra de ações; 

I\' - por óeliberaç~o da asaell\bléia geral e~ 

traordinâria COtiVO<:ada para decidir sobre reforma do estatuto 

social, no caso de ine~istir autorização ~e aumento, ou de e~ 

tar a mesma e!ii90ta<la. 
§ ,v - Dentro dos trinta dias subseqfientes Ã 

efetivação do aumento, a companhia requererá ao registro do 

comércio a sua ave::bação, nos casos dos números I a III, ou o 

arquivamento da at.l da assembléia de reforma do est~:~tuto, no 

caso do número IV. 

§ .!9 - O consoalho fiscal, se em funcioname!l 

to, deve rã, salVo aos casos do número ti I, ser obriqatoriame!}_ 

te ouvido antes õa deliberação sobre o aumento de ,capital. 

Correção Monetária Anual 

Ar·:. 167 - A reserva de c<lpital constitu{da 

por ocasião do bal.tnço de encerramento do exercicio social e 

resultante da c:orr•!Çâo monetária do capital realizado (Art. 

18?:, § ?9) ser~ ca·)italizada por del1beração da assembléia g!, 

ral ordinária que .tprovar o balanço. 

§ 19 - Na companhia aberta, a capitalização 

prevista neste artlgo será feita sem modificação do número de 

ações emitidas e coJm !lumento do valor nominal das ações, se 

for o caso. 

§ N ~ A c~anhiêl poderá deixar de capital! 

:z.aJ:: o saldo da ~S·!rva. coJ::respondente is fJ::aç_ões de centavo 
do valor nominill d!s ações, ou, se não tive~em valor nominal, 

à fração inferior s um por cento do capital social. 

§ 39 ~ Se a companhia tiver ações com e sem 

valor nominal, a cJrreção do capital correspondente às ações 

com valor nomin<Jl será' feita separadamente, sendo_ :~"'''r~serva 
resultante capitaltzada em beneficio dessas açÕes. 
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CapitAl Autori2ado 

Art. 166 - o estatuto pode conter autori2ação 
para aumetlto do capital social independentemente de reforma 

••tatutãria. 
§ 19 - A autori2ação õeverã especificar: 
a) o limite de aumento, em valor do ~apitai 

ou .m número de açÕes, e as esphciea e classes daa ações que 
poderio ser emi Udas: 

b) o órgão competente para deliberar sobra as 
emJ•sões, que poderá ser a asaembléia geral ou o conselho de 

adlainistração; 
c) as condiçÔEis a que estiverem Sl.ljeitaa as 

emiaaões; 
d) os casos ou as condiçÕes em que os acioni!. 

tas terão direito de preferência para subscrição, ou de in~ 

xiatência desse direito (Art. 172). 
§ 29 - O limite de autori2ação, quando fixado 

ea valor do capital social~ serã anualmente corr19Jdo pela •! 

do• na correção do capital social. 
§ 39 - O estatuto podli! prever que a companhia, 

dentro do limite de capital autori2ado, e de acordo com plano 

aprovado pela asse~léia geral, outor9ue opçio de compra de 

ações a seus administradores ou empregaàos, ou a pessoas nat~ 
raia que prestem serviços à companhia ou a sociedade sob seu 

con~role. 

Capitali2ação de Lucros e Reservas 

Art. 169 - o aumento mediante capit~liução 
de lucros ou de reservas importará alteração do valor nominal 
das ações ou distribuição das ações novas, correspOndentes ao 
a\lllllli!nto, entre acionistas, na proporção do nÚ!aero de ações 
que possul:rem. 

§ 19 - Na companhia com ações sem valor nom! 
nal, a capitalização de lucros ou de reservas poderã ser ef~ 

tivAda sem modifi~ação do número de ações. 
§ 2? - As ações distribu!das ~e acordo com R! 

te artigo se estenderão, salvo ~láusul~ em contrârio dos in~ 

trumentos que os tenham constitu!ôo, o usufruto, o fideicomi! 
ao, a inalienabilidade e a incomunicabilidade que porventura 
gravarem as ações de que elas forem derivadas. 

§ 3? - As ações que não puderem ser atribu,! 

das por inteiro a cada acionista serão vendidas em bolsa, d! 
vidindo-se o produto da venda, proporcionalmente, pelos tit~ 

lares das frações: antes da venda, a companhia fixará prazo, 
nio inferior a trinta dias,. durante o qual os acionistas pod~ 

rão transferir as fraçÕes de ação. 

Aumento medi~te Subscrição de AçÕes 

Art. 170 ~ Depois de realizados três quartos, 
no m!nimo, do capital social~ a companhia pode aumentá-lo ~ 
diante subscrição pÚblica ou particular de açÕes. 

§ 19 - O preço de emissão deve ser fixado te~ 
do em vista a cotação das ações ho mereado, o valor de 
mônio liquido e as perspectivas de rentabilida<le da 
nhia, sem diluição injustificada da participação dos 

patr.! 
comp!!_ 

antigos 
acionistas, ainda que tenham direito de prefer~tiCia para Sub! 
crevê-las. 

§ 29 - A assemblêia geral, quan4o for de sua 
competência deliberar sobre o aumento, pode:c.i delegar ao Co!). 
selho de administração a fi~ação do preço de e~ssão de ações 
a serem distribuidas no mercado. 

§ 39 - A subscrição de ~ções para re~li2ação 

em bens será sempre procedida c:om. observância do disPO!õtO no 

Art. Sç, e a ela se aplica:cã o disposto nos §§ 29 e 39 do Art. 

"· § 49 - As entradas e as prestações da realiz! 
ção das ações poderio ser recebidas pelil companhia independen, 
temente de depÓsito bancário. 

§ 59 - No aumento àe Capital observar-•e-á, 
se mediante subscrição pÚblica, o disposto no Art. 82, e •• 
mediante subscrição particular, o que a respeito for deliber~ 
do pela assembléia gerAl ou pelo conselho de administração, 
c:onform.e dispuser o estatuto. 

§ 69- Ao aumento de capital aplica-s~ no que 
coUber, o disposto sobre a constituição da companhia, exceto 
na parte final do § 29 ~o Art. 82. 

Direito de P:ceferêbeia 

Art. 171 - Na proporçio do número de ações 
qUE! possu!rem, os acionistas terão prEiferência. para a subst::r! 
ção do a~nto de capital. 

§ 19 - Se o capital for dividido em ações de 

diVersas espêcies ou classes e o aumento for feito por Qmi~ 

são de mais de ~a espécie ou classe, observar-se-ão as s~ 

guintes nomas: 
a) no caso de aumento, ns. mesma proporção, do 

número de ações de todas as espécies e classes existentes, C! 
da acionista exercerá o direito de preferência. sobre ações ! 
déntica.s às de que for possuidor; 

b) se as ações emitidas forem de eapécies e 
classes existentes, mas importarem alteração das respectivas 
proporções no capital social, a preferência serã exercida SQ 

bre açÕes de espécies e classes idênticas ãs de que forem po~ 
suidores os acionistas, somente se. estendendo às demais se ~ 

quelas forem insuficientes para lhes assegurar, no capital a~ 
mentado, a mesma proporção que tinham no capital antes do a~ 

meP.to: 
c) se houver emissão de açÕes de espécie ou 

classe diversa das existentes, cada acionista exerce~ã a pr~ 

ferência, na proporção do número de açÕe~ que possuir, sobre 
ações de todas as espécies e classes do aumento. 

§ 29 - No aumento mediante capitalização de 
créditos ou subscrição em bens, será sempre assegurado aos ! 
cionistas o direito de preferência e, se for o caso, as impoE 
tâncias por eles pagas serão entregues ao titular do crédito 
a ser capitali2ado ou do bem a. ser incorpor~do, 

§ 39 - Os acionistas terão direito de pref~ 

rência para subscrição das emissÕes de debêntures convers,! 
veis em ações, bÔnus de subscrição e partes beneficiãrias co~ 
vers!ve!s em ações emitidaS para alienação onerosa; mas na 
conversão desses t!tulos em ações, ou na outorga e no exerc! 

cio de opção de compra de ações, não haverá direito de pref~ 

rência. 
§ 49 - o estatuto ou a assembléia geral fi~~ 

rã prazo de decadência, não infe~ior a trinta dias, para o 
exercicio do direito 4e preferêneia. 

§ 59 - No usufruto e no fideicomisso, o dire! 
t~ d~ preferência, quando não exercido pelo acionista até cez 

dias antes do vencimento do prazo, poderá sê-lo pelo usufr~ 

tuãrio ou fideicomissário. 
§ 69 O acionista poderá ceder seu direito 

de preferência. 
§ 79 Na companhia aberta, o Órgão que del! 

berar sobre a emissão mediante sUbscrição particular deverâ 
dispor sobre as sobras de valores mobiliários não subscritos, 
podendo: 

a) mandar vendê-las em bolsa, em beneficio o:ia 

companhia; ou 
bl rateá-las, na proporção dos valores sub! 

critos, entre os acionistas que tivere~ peo:iido, no boletim ou 
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li•til de subscrição, reJ!erva de sobras; rn!l:sse caso, a cond!_ 
ção constará dos boletins e listaa de subscriÇão e 0 saldo não 
rateado será vendido em bolsa, nos termos da al{ne~ anterier. 

§ 89 - tia companhia fechada, será obrigatório 
C: rateio previsto na all:nea b do § 79, podendo o saldo, a l'l:l!:J; 

ver, ser subscrito por terceiros, de acordo com os critir!os 
estabelecidos pela asseDWlêia geral ou pelos Órgãos da a~ 
nistração. 

Exclusão d<> Direito de Preferência 

hrt. l7í - O estatuto da companhia aberta que 
contiver autorização para aumento do capital pode prever a 
emissão, sem direito de preferência para os antigos acioni! 
tas, de ações, debêntures ou partes beneficiáJ:'ias conversíveis 
em ações, e bônus de subscrição, cuja colocaçio seja feita ~ 
diante• 

r - venda em bolsa de valores ou subscrição 
pública; ou 

11 - permuta por ações, eTh oferta pÚblica ·de 
aquisição de controle, nos termos dos Arts. 257 a 263. 

Parágrafo Ünico- O esta~uto da companhia, a!~ 

da que fechada, pode eKc·luir o direito de preferência para 
subscrição de ações nos termos de lei especial sobre incent! 
vos fiscais. 

Seção II 

Redução 

1\rt. 173 - A aaaernbloéU. q~ral pod.erã delib!_ 
rar a redução do capital social ae houver perda, até o monta~ 
te dos preju!zos acumulados, ou se julgá-lo excessivo. 

§ 1? - A proposta de redução do capital S.Q. 

cial, quando de iniciativa dos administradores, não poder i 
ser subrnetida à delibera·~iio da assembléia geral sem o parecer 
do conselho fiscal, se em funcionamento. 

§ 29 - A partir da deliberação de redução f! 
carão suspensos os direi tos correspondenteS b ações cujos 
certificados tenham sido emitidos, até que sejam apresentados 
ã companhia para substit•lição. 

Oposição dos Credores 

AJ:'t. 174 - Ressalvado o disposto nos Arts. 45 
e 107, a redução do eap~tal $0C~&l c~ rest~tu1ção aos ~e12 

nistas de parte do valor das açÕes, ou pela diminuição do V! 
lor destas, quando não 111tegrali2adas, à impor:-tância das 1!1!! 
tradas, sõ se tornará ef1~tiva seasenta dias após a publicação 
da ata da assembléia gero)l que a tiver deliberado. 

§ 19 - Durante o prazo previsto neste artigo, 
os credores quirografários por titules anteriores ã data d~ 

publicação da ata poderi<J, mediante notificação, de que SE! d! 
rã ciência ao registro do comércio da sede da companhia, Qp0!, 

-se à redução do capital; decairão desse direito os credores 
que o não exercerem dentro do prazo. 

§ 29 - Findo o pr:-azo, a ata da assembléia g~ 

ral que houver Qeliberado a redução poderá ser arquivada se 
não tiver havido oposição ou, se tiver havido oposição de a!, 
gum credor, desde que feita a prova do pagamento do seu crê­
dito ou do depÔsito judicial da importância respectiva. 

§ l9 - S~ houver em circ~lação debêntures em! 
tidas ~la,companhia, a redução do capital, nos casos prEovis 
toa neste artigo, não poC:erã ser efetivada sem prévia aprov,2 
ção pela maioria dos debenturistas, reunidos em assembléia e~ 
pecial. 

/ CAP!TULO XV 

EXERC!CIO S:X:IAL E DEHONSTRAÇ0ES FINANCEIRAS 

seção I 

Exerclcio Social 

Art. 175 - O ~xe~clcio social terá duração de 
um ano e a data do :é~no será fixada no estatuto. 

Par.Ígrafo único - Na ~onstituição da comp! 
nhia e nos casos de alteração estatutária o exerc!cio ~ocial 
poderá ter duração oliversa. 

Seção II 

~1monstrações Financeiras 

Disposi~ões Gerais 

~rt. 176 - Ao fim de cada exerc!cio social, a 
Diretoria fará E!laJ•orar, com base na escrituração mercantil 
da companhia, as se~ruintes demonstrações financeiras, que d~ 

verão exprirnh: cOlll t~lareza a si tuaçã.o do patrimôniO da comp! 
Mia e as mutações ucorridas no exerclcio: 

I - balanço patrimonial: 
II ·· demonstração dos lucros ou preju:Izos 

acumulados; 
III ~ demonstração do resultado do exerclc1oJ 

e 
IV .. demonstração das origens e aplicações •• 

recursos. 
§ H· -•• demonstraçÕes de cada exerci cio 

·~ rão publicadas com ~. indicação dos valores correspondentes dBs 

demonstrações do exErclcio anterior. 
§ 2~ • Nas demonstrações, as contas semelhaa 

tes poderão ser aqn.padas: olil pequenos saldos poderão ser !; 

gregados, desde que indicada a sua natureza e não ultrapassem 
urn dêciii'IO do valor~~ respectivo g~po de contas; mas é ved! 
~a a utilização de tesignações genéricas, como ~diversas con 
tas~ ou "contas-cOrlentesn. 

§ 3~ ~ As demonstraçÕes financeiras registr~ 

rão a destinação dos lucros segundo a proposta dos órgãos da 

administração, no plessuposto de sua aprovação pela asse~ 

blêi.e." geral. 

§ 49 ~ As de~onstrações serão comple~ntadas 

por notas eXplicativas e outros quadros anallticos ou demon! 
tra~õea contábeis necessárioa para esclarecimento Ca situação 
patrimonial e dos resultados do exerc:Icio. 

§ 59 - As notas deverão indicar• 
a) cs principais critêrios de avaliação dos 

ele~ntos patrimoniais, especialmente estoques, dos cálculos 
de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de 
provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para atender 
a perdas provãveis na realização de elementos do ativo; 

bf os investtmentos em outras soo::iedades,qu~ 

do relevantes (Art. 247, parágrafo Ünico); 
cl c aumento de valor de elementos do ativo 

resultante de novas avaliações (Art. 182, § 39); 
d) cs ônus reais constitu!dos sobre elementos 

do ativo, a. garantias prestadas a t~rceiros e outras respcn 
sabilidades eventuais ou contingente$; 

"e) ~taxa de juros, as datas de ~encimento e 
as garantias das ob~igaçôes a longo prazo; 

f) c número, espécies e c~asses das ações do 

capital social.; 
g) as opções de compra de aÇãe'~~,~·utor9adas 

exercidiiR .. .., .,vol,.,.,f .-.r n' 
• 



5941 Süa4o 18 DIÁitlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) Settmbro de 1976 

hl os ajustes de exerc!cios anteriores (Art. 
186, § 19)1 

11 os eventos subseqdentes à data de encerr!. 
MntO do exerclcio que tenham, ou poaau vir a ter, eftlito r.s, 
le~ante sobre a sttuaçã? financetra e os relilultados futuros 
da eolllpanhie.. 

§ 69 - A companhia fachada com patri~nio 1! 

quido, na data do balanço, não superior ao valor nominal de 
vinte ~1 obrigaçÕes teajustiveis do Tesouro Nacional, não s.s, 
rã obrigada à elaboração e public-ção da ds~stração das cr! 

gens e aplicaçÕes de l:'ecursos. 

Escrituração 

Art. 177 ~ A êscriturayio da companhia seri 
.antid& e= registros pe~entes, ~ obêdiêhcia aos prece! 
tos da legislação comercial e desta lei e aos princ!piOIJ de 

contabilidade geralmente aceitos, devendo obiJervar ~todos ou 
critérios conti.beis uniformes no teiiiPO e registrar as Jll\lt!, 

çõ.a patr~iais !llegundo o regime de campet~ncia. 
§ 19 - As demonstraçÕes financeiras do exere! 

cio em que houver modificação de ~todos ou critérios cont! 

beis, de efeitos relevantes, deverÃo tndici•la em nota e re~ 

saltar esselil efeitos. 
§ 2~ - A companhia observará em registros a~ 

Xiliares, sem modificação da escrituração mercantil e das d~ 

monstrações reguladas nesta lei, as disposiçÕes da lei trib~ 

tária, ou de legislação especial sobre a atiVidade que const! 
tui !SeU objeto, que prescrevam métodos ou critérios contábeis 
difere~tes ou determinem a elaboração de outras demonstrações 
.financeiras. 

§ 39 - As demonstrações financeiras das comp! 
nhias abertas observarão, ainda, as normas expedidas pela CQ 

miss~o de Valores MObiliários, e serão .obriqatori~nte aUd! 
tadas por auditores independentes. registrados na mesma cogd! 
são. 

Seção III 

Balanço Patrimonial 

Grupos & Contas 

Art. 178 - No b~lanço, a~ eoneas serão elas&! 
ficadas sequndo os e_lementos do patrii!IÔniO que tegistre.m, e 
agrupadas de modo a f~cilitar o conhecimento e a análise da 
situação financeira da companhiA. 

§ 1~ - No ativo, as contas serão dispostas em 

ordem dectescente de grau de liquidez dos elementos nelas r! 
gistrados, nos seguintes grupos: 

a) ativo circulante; 
b) ativo realizável a lon9o prAZOl 
c) ativo permanente, dividido em in~stimen 

Ativo 

Art. 119 - As contas serão classificadas do 

seguinte modo: 
I - ~o ativo circulante: as disponibilidades, 

o- direitos realizáveis no curso do exerc!cio social suba! 
~O.nte e as aplicações de recursos em despesas do e~erc!eio 

sequint•l; 
rr - no ativo rla!aHzáve1 a long-o prazo; oa- d!. 

rei tos .realizáveis após o término do e:x:erc!cio seguinte, a!. 
strn c~) os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos 
a sociedadep coligadas ou controladas (Art. :2<13), diretores, 
aeionis·~as ou pl!lrticip&ntea no lucro da companhia, que não 
constit"l{rero negócios usuais na exploração do objeto da ConiP! 

nhia; 

III - e111 investimentos.: as participações petlll:! 
nentes ·~ outras sociedades e os direitos de (Jualquer natur!_ 
za, não classificáveis no ativo circulante, e que não se des 

tine• à manutenção da atividade da ~anhia ou da empresa: 
IV - no ·o!lti,"o imobilizado: os direitos que tt. 

nham po.r objeto bens destinados à Plaftutenção das atividades 
da eomp.mhia e da empresa, ou exercidoe COil'l essa finalidade, 
inc:lusi"le os de propriedade industrial Ou comercial; 

v - no ativo diferido: as aplicações de. recd!. 
sos em .~spesas que contribuirão Para a fo~ação do r~sultado 

de mais de um exerci cio social, inclusive os juros pagos ou 
credita-;l.os aos acionistas durante o perlodo que anteceder o 

inicio ;l.as operações sociais. 
Parãgrafo Único - Na companhia em que o ciclo 

operaci~nal da empresa tiver duração maior que o e~erc!eio 92 
eial, a cla9Sificaçâo no circulante ou longo prazo terá por 

base o prazo desse Ciclo. 

.PassiVo Exig!vel 

Art. 180 - As obrigações da companhia, !nelE 
sive financiamentos para aquisição de direitos do ativo perm!_ 
nente, serão classificadas no passivo circulante, quando se 
vencerem no exercl'cio seguinte, e no passivo el!:igh•el a lonqo 

prazo, se tiverem vencimento em pra~o maior, observado o di! 

posto no parágrafo único do Art. 179. 

Resultados de Exercícios Futuros 

Art. 181 - Serão classificadas como result~ 

dos de exercício futuro as receitas de exercícios futuros, di 
mlnu!das dos custos e despesas a elas correspondentes. 

PatrimÔnio L{guido 

tos, atiVo imobilizado e ativo diferido. Art. 181 - A conta do capital social discrim! 
§ 29 - No passivo, as cont•• serão claasific!, 

das nos seguintes grupos: 
a) passiVo circulante; 

bl passivo e~iqlvel a lon90 prazo: 
c) resoltados de exercíciOS futuros; 
dJ patrimônio liquido, diVidido em capital S2 

cial, reservas de capital, r~servas de reaValiação, reservas 
de lucros e lucro~ ou prejulzos acumulados. 

§ 39 - Os saldos devedores e credores que a 
companhia não tiver dtreito de compensar serão classificados 
separadaJ!Iente. 

nará o montante sUbscrito e, por dedução, a parcela ainda não 

reali:uoda. 
J? - Serão classificadas como reservas de 

capital as contas que registrarem: 

a) a contribuição do subscritor de ações que 

ultra~1ssar o valor nominal e a parte do preço de emissão das 
ações uem valol:" nominal que ultrapassar a importânc.ta de9tin_! 
da à formação do capital social, inclusive nos casos de con 
versão em ações de debênture$ ou partes beneficiárias: 

b) o produto da alienação de partes benefici! 

rias e bônus de suQscrição; 
c; o prêmio ~ecebido na emi.ssão de debênt~; 
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dl as doações e as subvenções para investime!!. 

to. 
§ 29 - Serâ ainda registrado como reserva de 

capital o resultado da correção w.onet.árt.a <!o capital r~ali.z.~ 

do, '!Rquanto não capitalizado. 

§ 3·1 - Serão cb.ssi.ficaó.!I.S co!fto ~serve." ~ 

reavaliação as contrapnrtidas de alUI\entos de valor atribll.i~O. 
a eleme.ntos. do att.vo em virtude de novu avaliações Cotll ·J/.;tie 
etD laudo nos termos do Art. 89, aprovado pela assembléia:·· 9~ 
ral. 

§ 49 - Serão classificados como reservas de 
lucros aa contas constituidaa pela apropriaçio de lucros da 
COinpanhia. 

§ 5? - As a~ões em tesouraria deverão ser de~ 
tacadas no balanço como dedução da conta do patri~nio liqu! 

do q,ue re<Jistrar a origem dos recursos aplicados na sua aqut­
stçio. 

Critérios de Avaliação do AtiVo 

Art. 183 - No balAnço, os elementos do ativo 

Berio avaliados seqUndo os seguintes· critérios= 

I - os direitos e titules de crédito, e quai~ 

qUer valores mobtliârios não classificados CQmO in~stimentos, 

~lo custo de aquisição ou pelo valor do me~cado, se este for 

aanor; serão excluldos os iá prescritos ~ feitas as provisões 

a4equadas para ajustá-lo ao valor prováVêl de reali~ação, e 

••~á admitido o a~nto do custo de aquisição, até o limite 
dQ valor do mercado, para registro de correção monetária, v~ 

riação cambial ou juros acrescidos; 

ti - os direitos que tiverem por objeto mer~~ 

do~ias e pro~utoa do comércio da companhia, assim como mat~ 

rias-primas, produtos em fabricação e bens em al~arifado, 

pelo custo de aquisição ou produção, deduzido de provisão p~ 

ra ajustá-lo ao valor de mercado, q~ndo este for inferior; 

III - os investimentos em participação no cap1 
tal social 4e outras sociedades, ressalvado o disposto nos 

Arta, 248 a 250, ~lo custo de aquisição, deduzido de p~ovi 

são para perdas prováveis na realização do seu valor, quando 
essa perda estiver con.provada cOIIIo pem~ente, e que não l)erã 

modificado em razão de recebimento, sem custo para a 
nhia, õ~ açÕes ou quotas boniZicadas; 

IV - os demais inVestimentos, pelo custo de ! 
quisição, deduzido de provisão para atender às perdas prov! 

veis na realização do seu valor, ou para redução do custo de 

~uiaiç.o ao valor de mercado, quando este for inferior; 

V - os direitos classificados no imobilizado, 
pelo cuato de aq~isiçáo, Oeduzido do saldo da respectiva co~ 

ta de depreciação, amortização ou exaustão; 

VI - o ativo diferido, ~lo valor do capital 
eplicado, deduzido do saldo das contas que registrem a sua ! 
l:II.O"rt.i1.ação. 

§ 19 - Para efeitos do dis~osto neste artigo, 
cona~dera-~e valoT de mercado~ 

a) da~' matérias-primas e elos b.a~ns em almoxar1 
fad~, o pr~ço pelo qual poas~ $er repostos, medi~nte c~mpra 

no mercadoJ 

bl dos bens ou direitos destinado$ i venda, o 
preço liquido de reaU.zação mediante venda no mercado, deduz!_ 
c;loa os impostos e demais despe.sa.s nece!lsárias para a venda, e 
a rnargern de lucro; 

c) do~1 investill"ll!!ntos, o valor liquido pelo 

qual possam ser alienados a tercei"ros. 

5 2? - A díminu1ção de valor dos ele~ntos 4o 
ativo imob!li~ado será registrada periodicamente nas 
de: 

contas 

a) depreciação, quando co~rest>onder à perda 
do valor dos direitos que tim por objeto hens fisicos suje! 

tos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natu:r~ 

za ou obsolescêncial 

bl unortiz01ção, quando corresponder ã perda 

do valor do capital aplica.do na aquisição de direitos da prQ 
priedade industrial ou comercial e quaisquer outros co~ ex!~ 

tencia ou eKerclcio de duração limitada, ou cujo objeto seja­

bens de utilização f~t" prazo legal ou contratualmente limit~ 

dOJ 
c) Exaustão, quando corresponder à perda do 

valor, decorrente d.~. sua el<ploração, de direitos cujo objeto 
sejam recursos mi~eJ·ai& ou flori!!Stais, ou bens aplicados ne~ 

sa exploração. 
§ 3~· - Os recursos aplicados no ativo difer! 

do serão amortizado!: periodicamente, em pra-z.o não superior a 

dez artos, a partir elo inicio da operação normal ou do el<erc!. 
cio em que passem a ser usufruídos os beneficios deles deco! 

rentes, devendo ser registrada a perda ào capital aplicado~ 

db abandonados os <!np~eendimentos ou atividades a que se de!_ 

tlnavam, ou comprovudo que essas atividades não poderão prod!! 
~ir resultados sufil:ientes para amortizá-los. 

§ 41' - Os estoques de mercadorias fungiveis 

destinadas à venda poderão ser avaliados pelo valor de merc!_ 
do, quando esse for o costume ~ercantil aceito pela técnic& 

contábil. 

crité::ios de Avaliação do Pa!Jsivo 

Art, 184 -No balanço, os elementos do pass!. 

vo serão avaliado~;~ ,Je acordo com os seguintes critérios: 

I - as obrigações, encargos e riscos, conhec! 
dos ou calculáveis, inclusive imposto de renda a pagar com b! 

se no resultado do ·~Xerc!cio, serão computados pelo valor ! 
tualizado até a datl do balanço; 

I~.- as obrigaçÕes em moeda estranqeira, com 
cláusula de paridadl cambial, serão conve~tidas em moeda n! 
clonal à taxa· de cãnbJ.o em vigor na data do balanço; 

III - as obrigaçÕes sujeitas a correção Rlonet! 
ria serão atualizadas atê a data do balanço. 

Correção Monetária 

Art. 18S - Nas demonstrações financeiras de~ 
rão ser considerados os efeitos da modificação no poder de 

compra da moeda hacional sobre o valor dos elementos do patr! 

mÕnio e os resultados do exercício. 

§ l~ - Serão corrigidos, com base nos lndicea 

de desvalorização da moeda nacional reconhecidos pelas autor! 
dades federais: 

a) o custo de aquisição dos elementos do at! 

vo permanente, inclusive os recursos aplicados no atiVO di f~ 
rido, os saldos das contas de depreciação, amortização e eXIIl! 
tão, e as provisões para perdas; 

bl os saldos das contas do patrimônio liqUido. 

§ 29. - A variação nas contas do patrimônio 11 
quido, decorrente de correção monetârta, será acrescida. aos 
respectiVos saldos, com exceção da correção do capital real! 

zado, que constituirá a ·reserva de capital de que trata. o § 
2-:> do Art. 182. 

§ 39 - As contrapartidas dos ajustes de cor~~ 
ção monetária serãc registradas em conta cujo saldo será c~ 

putado no resultadc do exercicio. 

Seção IV 

Oemonstraçâ<· de Lucros ou Prejuizos Acumulados 

ArL 186 - A demonstrllçâo de lucros ou preju! 
:tos acUI!Iulados dist·riminarã= 
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I - o saldo do inicio do per{odo, os ajustes 
de exerc{eios anteriores e a correção mo~etária do saldo in! 
cial; 

Il - as reversões de reservas e o lucro llqui 

do do exercício; 
III ~ as transferências pa~a reservas, os divi 

dandos, a parcela dos lucros incorporada ao capital e o saldo 
ao fiM do perlodo. 

§ 19 - Como ajustes de e~erc!cios anteriores 
~rio considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudan 
ça de critério contábil, ou da retificação de erro imputável 
a determinado exerc!cio anterior, e que não pogsam ser atr! 
buldos a fatos subseqQentes. 

§ 29 - A demonstração de lucros ou preju!zos 
acumulados deverá indicar o montante do dividendo por ação do 
capitaL social e poderá ser inclu!da na demonstração das mut~ 
çêes do patrimÔnio liquido, se elaborada e publicada pela co~ 
p~hU.. 

Seção v 

Demonstração do Resultado do Exerclcio 

Art. 187 - ~ demonstração do resultado do ~ 

xerc!cio discriminará: 
I - a receita bruta das vendas e serviços, as 

,deduç~s das vendas, os abatimentos e os impostos; 

li - a receita liquida das Vendas e serviços, 
o custo das mercadorias e serviços vendidos e o lucro bruto; 

III ~ as despesas com as vendas, as despesas fi 
nanceiras, deduzidas das receitas, as despesas gerais e adm! 
niatrattvas, e outras despesas operacionai~; 

IV ~ o lucro ou prejulzo operacional, as recei 
t;as e despesas não operacionais e o saldo da conta de corr~ 

ção monétãria (Art. 185, § 39); 
V.- o resultado do e~erc!cio antes do imposto 

de renda e a provisão para o imposto; 
VI - as participações de de~êntures, 

doa, administradores e partes beneficiária$, e as 
emprega 

co11tribu.! 
çõea para instituições ou fundos de assistência ou previdên 
cia de empregados; 

VIl - o lucro ou preju!zo liquido do exerclcio 
e o seu montante por ação do capital social. 

§ 19 - Na determinação de resultado do exerci 
cio serão computados: 

a} as receitas e os rendimentos ganhos no P.! 
rlodo, independentemente da sua realização em moeda; e 

b) os custos, despesas, encargos e perdas, P! 
gos

1
ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rend! 

lflentos. 
§ 29 ~ o aumento do valor de elementos do at! 

vo em virtúde de novas avaliaç~s. registrado como reserva de 

reavaliação (~rt. 182, § 39), somente depois àe realizado P2 
derã ser computado co~ lucro para efeito de distribuição de 

d!Viáendos ou partiCipações. 

Seção VI 

DemonStração das Origens e Aplicações de Recursos 

Art. 188 - A demonstração das origens e apli 

cações de recursO$ indicará as modificações na rosição finaa 
ceira da companhia, discriminando: 

I - as origens dos recu~sos, agrupadas em: 
a) lucro do exerclcio, acrescido de depreci~ 

ção, amortização ou exaustão e ajustado pela variação nos r~ 

~ultados de exerc!cios Tuturos; 

b) ~ealização do capital ~ocial e 
ções para reservas de capital, 

contribu! 

c) recursos de terceiros, originários do ~~ 

mento do passivo exiglvel a longo pra~o, da redução do ativo 
realizãvel a longo prazo e da alienação de investimentos e di 
rei tos do ativo imobilizado. 

:ti - as aplicações de recursos, agrupadas em: 

a) dividendos distribuldos; 
b) aquisição de direitos do ativo imobiliz~ 

c) aumento do ativo realizável a longo prazo, 
dos investimentos e do ativo diferido; 

d) redução do passivo extglvel a longo prazo; 
III - o excesso ou insuficiência das origens de 

rtocursos em relação .is aplicaçõe-s, representando aumento ou 
redução do capital circulAnte liquido; 

Iv- os saldos, no inicio e no fim do exerci 
cio, do ativo e passivo c;l.rcularttes, o montante do capital~ 
culante liquido e o seu aUII'Iento ou redução durante o exerci 
cio. 

CAPITULO XVI 

LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Seç.io I 

Ltlcro 

Dedução de Prejulzos e Imposto Sobre a Renda 

Art. 189 - Do resultado do exerclcio serão d~ 
duzidos, antes de qualquer participação, os prejulzos acumul~ 
dos e a provisão para o imposto llõObre a renda. 

Parágrafo único - O prejulzo do exerc!eio s~ 

rã Obrigatoriamente absorvido pelo~; lucros acumtüados, pelas 
reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 

Participações 

Art. 190 - As participações estatutárias de 

empregados, administradores e partes beneficiárias serão de­
terminadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros 
gue remanescerem depois de deduzida a participação anterio~ 

mente calculada. 
Parágrafo único - Aplica-se ao pagamento das 

participações dos administradores e das partes beneficiárias 

o disposto nos parágrafos do A~t. 201. 

Lucro Liquido 

Art. 191 - Lucro liquido do exerclc~o é o r~ 

sultado do exerclcio que remanescer depois de deduzidas as 
participações de que trata o Art. 190. 

Proposta de Destinação do Lucro 

Art. 192 - Juntamente com as demonstrações f! 

nanceiras do exerc!cio. os órgãos da administração da comp~ 
nhia apresentarão à assembléia geral o~inári&, observado o 

disposto nos Arts. 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a 
d.es'tinação a ser dada ao lucro liquido do exerclcio. 
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Seção II 

Reserv~.s e Retenção de Lucros 

Iteserva Leqa.l 

Art. 193 - Do lucro liquido do exerclcio, ci~ 
co por cento serão aplicados, antes de qualquer outra destin! 
çio, na constituição da reserva leqal, que não excederá de 
Vil'lte por cento do capltal social. 

§ 19 - A companhia poderá deixar de oonBtit~ 

ir a reserva legal no exerclcio em que o saldo dessa reserva, 
acrescido do montante das reservas de capital de que trata o 
§ lQ do Art. 182, exceder de trinta por cento do capital ·~ 

cial. 
§ 29 • A reserva legal tem por f1.m assequ.rar 

a integr~dade do cap~tal social e somente poderá ser util1~! 

da para c~nsar prejulzos ou aumentar o capital. 

Reservas Estatutárias 

Art. 194 - o estatuto poderá criar 
de•de que, para cada un1a: 

X"UI!U:VU 

indique, de modo preciso e completo, 
sua finalidade: 

II - fi~~ os critêrios para dete~na:r a parce 

la anual dos lucros l!quidos que serão destinados ã sua con~ 

tituição: e 
III - eetabeleça o limite máximo da reserva. 

Reservas para Contingências 

Art. 195 - A assembléia geral poderá, por prQ 
pt)Sta dos ôrgã.os e.a a&M.nistraç.ão, C.estinar parte e.o lucro 1~. 

quido ã forma.ção de reserva cOJ!I a finalidade de compensar, en, 
exerclcio futuro, a dill"<inuição do lucro decorrente de perda 
julgada provável, cujo Valor possa ser estimado, 

§ 19 - A proposta dos órgãos da administração 
deverá indicar a causa óa perda pr~vista e justifica.r, co~ as 
r•zões de prudência que a recomendem, a constituição da rese!: 
va. 

§ 29 - ~ reserva s~rã revertiàa no exerclcio 
e~ que deixa~em de existir as razões que justificaram a sua 
constituição ou em gue ocorrer a perda. 

Re tençio de Lucros 

Art. 196 - A assembléia geral poderá, por prQ 
posta dos órgãos da administração, deliberar reter parcela do 
luc~:o l{quido do exe.rc!.eio prev:1.sta em orçar:ento de cap.:1.tal 
por ela previamente apz·ovado. 

§ 19 - O orçMiento, submetido pelos órgãos da 
adtninistraçíio com a justificação da retenção de lucros p:ropo~ 
ta, deverá compreender todas as fontes de recursos e aplic! 
çóea de capital, fixo cou circulante, e poderá ter a du:ração 
de atê cinco exerclcios, salvo no caso de execução, por prazo 
11\.aior, de projeto de investimento. 

§ 29 - O orçaJ!Iento poderá ser aprov'!ldo na a!. 

sembléia geral ordinária que deliberar sobre o balanço 4o ~ 

xerclcio. 

Re1:erva de Lucro• a Realizar 

Art, 197 - No exerclcio em que os lucrOs a 
realizar ultrapassaJ"flllt o total deduzido nos termos dos Ar". 
193 a 196, a assembléia geral poderá, por proposta doa órgãos 
da administração, destinar o ixee~so ã eonstituiçio de rese~ 

va de lucros a realJ zar. 

Pa:~;i.grafo único ~ Para os efeitos dute art! 
qo, são lucros a re,.lizar: 

a) c saldo credor da conta de registro das 
contrapa.rtidas dos ~justes de correção monetária (Art. 185, § 

39): 

bl c aumento do valor do investimento em col! 
gadas e controladas (Art. 248, Ili): 

c) c lucro e111 vendas a prazo realizável após 
o término 4o exerclcio seguinte. 

Limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros 

Art. 198 • A destinação dos lucros para con! 
tituição do!!.s reservas de que trata o Art. 194 e a retenção 
nos ~rmos do Art. 19~ não poderio ser apro~adas, em cada ~ 

xerclcio, em prejulzo da distribuição do dividendo obrtgat2 
rio (Art. :!02). 

Llmi te do Saldo da• Rflsl!!rvas. de Lucros 

Art. 199 - o aaldo das reae:tvas d• lucros, •:! 
ceto as para contin9íincias e ae lucros a tnmzar, não poderá 
ultrapas•ar o capital social: attngido esse 11~Jte, a asa~ 

bléia deliberará sobre a aplicação do exceaao n3 integraliz~ 

ção ou no a~nto d~ capital social, ou na distr~·uiçãQ de d! 
videndos. 

Raaervaa de Capital 

Art. 200 - Aa reservas de ca.pital somente P2 

derio aer utilizada• para: 
I - e.baorçio de prejulzos que ultrapassarem oe 

lucros acumulados e •• reserva.s de lucros (Art. 189, parágr!; 
fo único); 

II - resgate, reembolso ou compra de ações1 
III resgate de partes beneficiárias: 

IV - incorporação ao capital aocial1 
V - pagamento de dividendo a açõe• prefere~ 

ciais, quando essa vantagem lhes for asBegurada (Art. 17, § 

59). 
Parágrafo único - A reServA conatittllda cOib o 

produto da venda de parte• beneficiárias poderá ser destinada 
ao resgat. desse• tltulos. 

Seção III 

Dividendos 

Origem 

Art. 201 - A companhia aoaen~ pode pagar d! 
vidend~ i conta de lucro llqui<io do exerclci •• de lucros &C]:! 

muladoa e de reserva de lucros 1 e à conta de i\serva de cap! 
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Ul, no caso das açõea preferenciaia de q-Qe trata o § 59 do 

Art. 17. 

§ 19 - A distribuição de dividendos com ino~ 

-rvincia do di aposto neste art.t.go implica responn.bilidade ~ 

lidária doa administ~adores e fiscais, que deverão tepor à 
caixa social a impor~Ância distribulda, sem prejulzo da ação 

penal que no caso couber. 
§ 29 - Os acionistas não são ob.r19'ad.OIS a re! 

tttuir os dividendol!l que em boa-fé tenham recebido.. Pres~ 

-se a má-fé quando os dividendos forem distribuldos sem o 1~ 

v~t~nto do balanço ou em de111acordo com os resultados ... 
Dividendo Obrigatório 

Art. 202 - Os acionistas têm direito de rec2 

~r como diVidendo obriqatório, em cada exerclcio, a parcela 

doa lucros eatabelecida no estatuto, o~, se este fbr omisso, 
•tade do lucro llQ:uido do 'exerclcio dirtinuldo ou acrescido 

do4 seguintes valores: 

- quota destinada à constituiçio da reserva 
leg'al (Art. l9ll, 

li - iJDPortância destinada i formação de rese! 

v .. para continqênciae (Art. 1951, e reversão das mesmas 

servas for.a~ em exerclcios anteriore~: 
III. - lucros a realizar tranaferidos para • 

n•pectiva uaerva (Art. 197), e lucros anterior.mente re9i!. 

tradoa nessa reserva que tenham Sido.reali~ados no exerclcio. 
§ 19 ~ O estatuto poderá. efltabelecer o div!. 

dando como percentagem do lucro ou do capital social, ou f!. 

xar outro. critérios par~ determiná-lo, desde que sejam r~g~ 

la~ com precisio e ~inúcia e não sujeiteq·os acionistas ~ 
noritários ao arb!trio dos órgãos de Administração ou da mAig 

ri•. 

§ 29 - Quando o estatuto for omisso e a asse~ 
bléia qeral deliberar alterá-lo para introduzir norma sobre a 
matir~a, o dtvidendo obriqatório não poderá &er inferior a 

vinte e cinCO por cento do lucro liquido ajustado nos termus 
deste artigo. 

§ 3? - Nas campa~hias fechadas a assembléia 

geral poâe, desde que jão haja oposiçao de qualquer acionista 

preSente, deliberar a distribuição de diVidendo inferior ao g 
brtqatório n~s termos deste artigo, ou a retenção de todo o 
luc:ro. 

§ 49 ~ O dividendo previsto neste artigo não 
será obrigatôrio no.exerelcio social em qu~ os órq~os da adm!. 

nistração informarem ã assembléia geral ordinária ser ele i!! 

COII!patlvel com a situp.ção financeira da oorrtpanhia. O cons2 

lho fiiiiC&l, se em funcionamento, dever~ dar parecer sobre •! 
sa informação e, na ~anhia aberta, seus administradores ~ 
c~nharão à Comissão de Valores Mobiliários, dentro de cinco 

dias da reali~ação da assembléia geral, exposição just~ficat! 
va da informação transmitida ã assembleia. 

§ 5? - Os lucros que dei~arem de ser distr!. 
buldos nos termos do § 49 serão reqiStrados como reserva eSP!_ 

ci&l e, se não absorvidos por prejulzos em exerc!ctos sub•!t 
qdentes, deverão ser pagos como dividendo assim que o perm! 

tir a situaçio financeira da c~~nhia. 

Dividendos de Ações Preferenciais 

Art. 203 - O disposto nos Arts. 194 a 197, e 
202, não:~ prejudicará o direito dO!il acionist .. preferenciais de 

receber os diVidendos ftxos ou ml~i~os a q~ tenham priorid! 
de, inclusive os atrasadoa, se cumulativos. 

Dividendos Intermediários 

Art. 204 - A COlllpanhia que, por força de lei 
ou de disposição estatutária, levantar balanço semestral, pg 

derá declarar, por deliber~ção dos órgãos de administração, 

se autori~ados pelo estatuto, dividendo à eanta do lucro ap~ 

rado nesse balanço. 

§ 19 - A companhia poderá, nos termos de di~ 

posição estatutária, levantar balanço e distribuir dividendos 
em per!odos menores, desde que o total dos dividendos paqos 

em cada semestre do exerc!cio social não exceder do montante 

daa re•ervas de capital de que trata o§ 19 do Art. 182 • 

§ 29 - O estatuto poderá autorizar os õrqãos 
de adnlinistração a declarar dividendos inttormediários, à con 
ta de lucros acumuladoa ou de reaervas de lucros 

no último balanço anual ou semestral. 
existentes 

PagAmento de Dividendos 

.Art. 205 - A companhia paqará o dividendo de 

açÕes nominativas à pessoa que, na data do ato de declaração 
do dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutu! 
ria da ação. 

§ 19 - Os dividendos poderão ser pagos por 

cheque nominatiVO remetido por via postal para o endereço cg 
municado pelo acionista à' companhia, ou mediante crédito em 

conta-corrente bancária aberta em nome do acionista. 

§ 2Q - Os dividendos das ações em custódia 
bancária ou em depÕsito nos termos dos Arts. 41 e 43 serão p~ 
qos pela companhia à instituição financeira depositária, que 

será responsável pela sua entrega aos titulares das ações d~ 

positadas. 

§ 39 - o ~ividando deverá ser paqo, salvo d~ 

liberação em contrário da assembleia geral, no prazo de se~ 

senta dias da data em que for declarado e, em qualquer . caso, 

dentro do exerclcio social. 

CAP'fTULO XVII 

DISSOLUÇJI.n, LIQUIDAÇAO E EXTINÇ~,/· 

Dissolução 

Art. 206 - Dissolve-se a companhia: 

1 - de pleno dire~to: 

al pelo término do prazo de duração; 

b) nos casos previstos no estatuto; 
c) por deliberação da assembléia geral (Art. 

136, número VII); 
dl pela existência de um ún~co acionista, v~ 

rificada em aSsembléia geral ordinária, se o mlnirno de dbis 
não for reconstituldo até à do ano seguinte, ressalvado o di~ 

posto no Art. 251; 
el pela extinção, na forma da lei, da autor! 

zação para funcionar; 
II - por decisão judicial: 
al quando anulada a sua constituição, em ação 

proposta por qualquer acionista; 
b) quando provado que não pode pree'ncher o 

seu fim, em ação proposta por acionistas qu~ representem Ci!! 

co por cento ou ~ais do capital social; 
c) em c~so de falência, na forma prevista na 

respectiVa le1; 
III - por decisão de autoridade administrativa 

competente, nos casos e na forma previstos ~m lei especial. 
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--------------------------------
Efeitos 

Art. 207 - A companhia dissolvida conserva a 
peraanalidad. jurldiea, até a extinção, com o fi111 de proceder 

i liquidação. 

Seç-ão !I 

Liquidaç-ão 

Liquidaç-ão pelos Orgãos da Companhia 

Art. 208 - Silenciando o estatuto, compete ã 
asaambléia geral, nos casos do número ! do Art. 206, determ~ 

nar o modo de liquidaç-ão e nomear o liquidante e o conselho 
fiscal que devam funcionar durante o per!odo de liquidação. 

§ 19 - A companhia que tiver conselho de adm!, 

niatraçoão poderá mantê-lo, competindo-lhe nomear o liquidaa 
te; o fun.cionainento do conselho fie.cal será permanente ou a 
pedido de acionistas, conforme dispuser o estatuto. 

§ 29 - O liquidante poderá ser destituldo, a 

qualquer tempo, pelo Órgão que o tiver nOflleado. 

Liquidação Judicial 

Art. 209 - Al~ dos casos previstos no número 

ti do Art. 206, a liqu.-Ldaçio será processada judicial.Jnente: 

t - .a pedido de qualquer acionista, ae os a!!_ 

.U.nistradores ou a maioria de acionistas deixarem de pra-over 

a liquidação, ou a ela se opusere111, nos casos do número I do 

Art. 206; 

II - a requari~~~ento do ministério pÚblico, i 
vista de comunicação d,, autoridade- competente, se a oOJIIPanhia. 

nos tfinta dias auba~~n~es à dissolução, não inieiar a li 
quidaçã.o ou, se após iiHciá-la, a interr0111per por mais de 
quinze dias, no caso d;, alinea ~do número 1 do Art. JOl. 

Parãgr.1fo Único - Na liquidação judicial serã 
observado o disposto n•• lei proces,;ual, devendo o liquidante 
ser nomeado pelo 1uiz. 

I - arquivar e publicar a ata da assembléia 

geral, ou certidão de ~•entença, que 'tiver deliberado ou dec~ 

dido a liquidação: 

II- an·ec3dar os. bens, livros e documentos da 
companhia, onde quer que estejam: 

lii ~ fazer levantar de imediato, em prazo não 
superior ao fixado pela assembléia geral ou pelo juiz, o ·b~ 
lanço patrimonial da companhia; 

IV - ultimar os negócios da ~ompanhia, real!. 
zar o ativo, pagar o passivo, e partilhar o remanescente e~ 

tre os acionistas; 

V - exigir dos acionistas, quando o atiVO não 
bastar para a solução-do passivo, a integralização de suas 
ações: 

VI - convocar a assembléia geral, nO$ 

previstos em lei ou quando julgar· necessário; 
casos 

VII - confessar a falência da companhia e pedir 
concordata, nos casos previstos em lei; 

VIII - finda a liquidação, submeter à assembléia 
geral relatÕr1o dos atos e operações da liqu1dação e suas co~ 
tas finais; 

IX - arq~ivar e publicar a ata da assembléia 
qeral que houver encerr.!ldo a liquidação, 

Poderes do Liquidante 

Art. 211 - Compete ao liquidante representar 

a companhia e prati~ar todos os atos necessárioS à liquid~ 

çio, inclusive alie1ar bens I!IÕveis e imôveis, transigir, re~ 
ber e dar quitação. 

Psrigrafo Único - Sem expressa autorização da 

assembléia geral o Uctuidante não poderá gravar bens e CO!l 

trair empréstimos, Jalvo quando indispensáveis ao pagamento 
de obrigações inadiiveis, nem prosseguir, ainda que para fac!_ 

litar a liquidação, na atividade social. 

~!nominaçio da Companhia 

Art. 212- Em todos os atos ou operações, o 
liquidante deverá unar a denominação social seguida das pal.!! 
vras •em liquidação'', 

Assembléia Geral 

Art. 213- o liquidante convocará a asse~ 

bléia geral cada se:.a ~~~eaes, para prestar-· 1e contas dos atos 

e operações praticatlos no semestre e apres•·.lt.,r-lhe o relat§. 
rio e o balanço do ustado da liquidaçit>; 'I assembléia geral 

pode fixar, para esuas prestações de contas, perlodos menores 

ou maiores que, em qualquer Cal!IO, não serão inferiores a três 

n&m superiores a do:~ ~ses. 
§ H• - Nas assembléias gerais da companhia em 

liquidação todas as ações gozam de igual direito de voto, tor 
nando-se ineficazes as restrições ou limitações porven~ura 

existentes em relaçiio ãs ações ordinárias ou preferenciais.; 
cessando o estado ~' 11qu1daçio, restaura-se a eficicia das 
restriçõel!l ou li:nithçoóea relativas ao direito de voto. 

§ 2~· ~ No curso da liquidação judicial, as a!. 

sembléias gerais ne:essârias para deliberar sobre os intere~ 

ses da liquidação ~~rão convocadas por ordem do ju1~, a quar­
Co11'1pete presidi-las e resolver, sumariamente, •. s dúvidas e 1!, 

tigios que forem suJeitados. As atas das assembléias gerais 
serão, por cópias altênticas, apensadas ao proce~so judicial. 

Pagamento do Passivo 

,. ;.-.~' • ~rlo· -,~ 'll r .. i t"s dos cred2_ 

res preferenciais, o) liquidante pagarã as dividas socl. .. H -,r2 

porcional!l\ente e SelQ distinção entre vencidas e vincendag,. IIBS, 

em rel .. çào ~ e~~~s, com desconto às taxas bancárias, 
Par;igrafo único - Se o ativo for superior ao 

passivo, o liquidant:e poderâ, sob sua responsab1lidade 
soal, pagar integra:.mente as dividas vencidas. 

Part1lha do Ativo 

"'" 

Art 215 - A assembléia geral pode deliberar 
que antes de ultimacla a liquidação, e depois de pagos todos 

os credores, se façt~ rateios entre os acionistas, à propor 
çio q~ se forem a.p\trando os haveres sociais.' 

§ H' - E facultado à assel'lbléia geral ap;r.Ç! 
var, pelo voto de aC<ionistas que representem noventa por cen 
to, no minimo, das <.ções, depois de pagos ou garantidos os 
credores, condições especiais para a part1lha do ativo rem~ 

nascente, com a atr:lbuição de·bens aos sócios, pelo valor ~o!!. 

tãbil ou outro por Ela fixado. 
§ 2~ - Provado pelo acionista -' "•cif.!'Údente 

' (Art. 216, § 29) qUE as condições especiais de part1lha ViS.!!, 

, 
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~am a favo~ecer a maioria, em detrimentc da parcela que lhe 

tocaria, se inexistisse~ tais condições, será a partilha su~ 

pensa, se não consumada, ou, se já consu~da, os acioni~tas 

majoritários indenizarão os minoritários pelos preju!zos ap~ 

rados. 

Prestação de Contas 

Art. 216 - Pago o passivo e rateado o ativo 

remanescente, o liquidante convocará a assembléia geral para 

a prestação final das contas, 

§ 19 - Aprovadas as contas, encerra~se a 11 
quidaçio e a companhia se extingue. 

§ 29 - O acionista dissidente terá o prazo de 
trinta ~ias, a contar da publicação da ata, para promover a 

ação que lhe coUber. 

Responsabilidade na Liquidação 

Art. 217 - o liquidante terá as mesmas respon 
sabilidades do administrador, e os deveres e responsaDilid!. 

des dos administradores, fiscais e acionistas subsistirão até 

a extinção da companhia. 

Direito de Credor não Satisfeito 

Art. 218 - Fncerrada a liquidação, o credor 

não satisfeito só terá direito de exigir dos acionistas, ind! 
vidualrnente, o paq~nto de seu crédito, até o limite da B2 
~. por eles recebida, e de propor contra o liquidante, se 

for o caso, ação de perdas e danos. O aciOnista executado t~ 
ri direito de haver dos demais a parcela que lhes couber no 

crédito pago. 

Seção lii 

Extinção 

Art. 219 - Extingue-se a companhia: 

r - pelo encerramento da liquidação; 

11 - pela incorporação ou fusão, e pela cisão 
com versão de todo o patrimÔnio em outras sociedades. 

CAP!TULO XVIII 

TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSlO E CISlO 

seção 

Transformação 

Conceito e Forma 

Art. 220 - A transformação é a operação ptl!la 

qual a sociedade passa, independentemente de dissolução e 1! 
qUidação, de .._,, ~lpo para outro, 

Parágrafo Único - A transformação obedecerá 
aos preo:e1tos q''"' regul1t:n a CO<lstituiçào e o registro do tipo 
a ser ad-:>t.ad: '-'""~OI scc._:iade. 

Art. 221 - A transformação exige o consenti 

F.ento unânume dos sócios ou acionistas, salvo se prevista no 

estatuto ou no contrato social, caso em que o sócio dissiden 
te terá o direito de retirar~se da sociedade. 

Parágrafo Único - Os sócios podem renunciar, 
no contrato social, ao direito de retirada no caso de tran! 

formaqão em companhia, 

Direito doS Credores 

Art. 222 - A transformação não prejudicará, 

em casO algum, os direitos dos credores, que continuarão, até 

o pagamento integral dos seus créditos, com as mesmas garan 

tias que o tipo anterior de sociedade lhes oferecia. 
Parágrafo único - A falência da sociedade 

transformada somente produ~irã efeitos em relação aos sócios 

que, no tipo anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem 
os titulares de créditos anteriores à transformação, e s~~ 

te a estes beneficiará. 

Seção II 

Incorporação, Fusão e Cisão 

Competência e Processo 

Art. 223 - A incorporação, fusão ou cisão P2 
dem ser operadas entre sociedades de tipos iguais ou diferen 

tes e deverão ser deliberadas na forma prevista para a alter! 

ção dos respectivos estatutos ou contratos so~iais. 
' § 19 - Nas operações em que houver criação de 

sociedade serão observadas as normas reguladoras da constitU! 

ção das sociedades do seu tipo·. 
§ 29 - Os sócios ou acionistas das sociedades 

incorporadas, fundidas ou cindidas receberão, diretamente da 
companhia emissora, as ações que lhes couberem. 

Protocolo 

Art. 224 - As condições da incorporação, f~ 

são ou cisão com incorporação em sociedade existente const! 

rão de protocolo firmado pelos Ôrgáos de administração ou ~2 

cios das sociedades interessadas, que incluiri: 
I - o nÜmero, espécie e classe das ações que 

serão atribuldas em substituição dos direitos de sócios que 

se extinguirão e os critérios Utilizados para determinar as 
relações de substituição; 

II - os elementos ativos e passivos que form! 

rão cada parcela do património, no caso àe cisão; 
III - os critérios de avaliação do patrimônio 

liquido, a data a que será referida a avaliação, e o tratamen 

to das variações patrimoniais posteriores; 
IV - a solução a ser adotada quanto às açÕes 

ou quotas do capital de uma das sociedades possuldas por O~ 

tra; 
v - o valor do capital d4s sociedades a serem 

criadas ou do aumento ou redução do capital das sociedades 

que forem parte na operação; 
VI - o projeto ou projetos de estatuto, ou de 

alterações estatutárias, que deverão ser aprovados para efet! 

var a operação; 
VII - todas as demais condições a que estiver'!!:! 

jeita a operação. 
Parágrafo único - Os valeres sujeitos a date~ 

· minação serão indicados por estimativa. 
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Justificação 

Art. 225 ~ As operaçÕes de incorporação, f~ 

são e cisão serão submeti~as à deliberação da assembléia g~ 

ral das companhias intere,sadas mediante justificação,na qual 

serão expostos: 

I - os motivos cu fins da operação, e o int~ 

resse da companhia na sua realização; 

II - as ações que os acionistas preferenciais 

receberão e as razões para a modificação dos seus direitos, 

se prevista! 

III - a composição, após a operação, segundo e! 

pécies e classes das ações, do capital das companhias que à~ 

verão emitir ações em substituição às que se deverão extin 
guir; 

IV - o valor de reembolso das ações a que t! 

rão direito os acionistas dissidentes. 

Formação do Capital 

Art. 226 - As operações de incorporação, 

são e cisão somente poderão ser efetivadas nas condições apr2 

vadaa se os peritos norneailos determi!Vlrem que o valor do P! 

trii!IÔnio ou patrimônios H.·:JUidos a serem vertidos para a form!_ 

ção de capital social é, ao menos, igual ao montante do cap! 

tal a realizar. 

§ 19 - As açÕes ~ quotas do capital da soei~ 

dade a ser incorporada qu'~ forem de propriedade da companhia 

incorporadora poderão, co~forme dispuser o protocolo de inCOE 

poração, ser extintas, ou substitu!das por açÕes em tesour!. 

ria da incorporadora, até o limite dos lucros acumulados e r~ 

servas, exceto a legal. 

§ 29 - O disposto no § 19 aplicar-se-i aos C! 
sos de fusão, quando uma das sociedades fundidas for propri~ 

târia de ações ou quotas de outra, e de cisão com incorpor!. 

çã.o, quando a companhia que incorporar paree.la do patrimônio 

da cindida for proprietária de ações ou quotas do capital de! 

"· 

:t:ncorporação 

Art. 227 - A incorporação é a operação pela 

qual uma ou mais sociedadi)S são absorvidas por outra, que 

lhes sucede em todos os d~reitos e obrigações. 

§ 1? - A ;tssembléia geral da companhia inCO.!. 

poradora, se aprovar o protocolo da operação, deverá autor! 

zar o aumento de capital 11 ser subscrito e realizado pela i!! 

corporada mediante versiio do seu patrimÔnio liquido, e n2_ 

mear os peritos que o ava~iarão. 

§ 2? - A ~~ociedade que houver de ser incorp2 

rada, se aprovar o protocolo da operação, autorizará seus a_!! 

ministradores a praticarert os atos necessários à incorpor! 

ção, inclusive a subscriçiio do aumento de capital da incorp2 
r adora. 

§ 39 - Apl'Ovados pela assembléia geral da i!!. 

corporadora o laudo de av<Lliação e a incorporação, extingu~ 

-se a incorporada, competindo à primeira promover o arquiv! 

mente e a publicação dos <Ltos da incorporação. 

Fusão 

Art. 228 - A fusão é a operação pela qual se 

unem duas ou mais sociedaões para formar sociedade nova, que 

lhes sucederá em todos os direitos e obrigações. 

Q 1? - A assembléia geral de cada companhia , 

se aprovar o protocolo de fusão, .deverá nomear oa peritos que 

avaliarão os patrimôni·:~s liquides das demaitll sociedades. 

§ 29 - Apresentados os laudos, os administr~ 

dores convocarão os sõ:ios ou acionistas das sociedades para 

W'lla asselllbléill geral, •Jue dele• tomará conhecimento e reaolv!. 

rã sobre a constituiç&, definitiva da nova sociedade, vedado 

aos sócios ou acionist.lS votar o laudo de avaliação do patr!. 

mônio liquido da socie•iade de que fazem parte. 

§ 39 - Constitu!da a nova companhia, incumb! 

rá aos primeiros adminlstradores promover o arquivamento e a 

publicação dos atos da ful!lão. 

Cisão 

Art. 2.!9 - A cisão é a operação pela qual a 

companhia traf!sfere pa::celas do seu patrimônio para uma ou 

mais sociedades, const.ltu!das para esse fim ou já existentes, 

extinguindo-se a comp~thia cindida, se houve; versão de todo 

o seu patrimônio, ou d:.vidindo-se o seu capital, se parcial a 

versão. 

19 - Sem prejulzo do disposto no Art. 233, 

a sociedade que absorvnr parcela do patrimônio da companhia 

cindida sucede a esta nos direitos e obrigaçÕes relacionado• 

no ato da cisão: no cano de cisão com extinção, as sociedadee 

que absorverem parcelau do patrii!IÔnio da companhia cindida ·~ 

cederão a esta, na proporção dos patrimônios liquides transf~ 

ridos, nos direitos e olbrigaçôes não relacionados. 

§ 29 - Na cisão com versão de parcela do P! 

trii!IÔnio em sociedade nov~, a operação aerá deliberada pela 

assembléia geral da coupanhia à vista de juatificação que i!l 

cluirã aS informações tle que tratam os números do Art. 2241 a 

assembléia, se a aprovar, n0111earâ os peritos que avaliarão a 

parcela do patrimÔnio a ser transferida, e funcionará ca110 ai 

sembléia de constituiçJio da nova companhia.' 

§ 3? - A cisão com versão de parcela de patr! 

mõnio em sociedade já •Jxistente obedecerá ãs disposições s2 
bre incorpozação {Art. 221). 

§ 49 - Efetivada a cisão com. extinção da CO!!! 

panhia cindida, caberâ aos administradores das sociedades que 

tiverem absorvido parco!las do seu patrimônio promover o arqu!_ 

vamento e publicação do>s atos da operação: na cisão com ve.!. 

são parcial do patrim~tio, esse dever caberá aos administrad2 

res da companhia cindida e da que absorver parcela do seu P! 

trimÕnio. 

§ 59 - As ações integralizadas com parcelas 

de patrimônio da comp~thia cindida serão atribuldas a seus 

acionistas, em substituição às açÕes extintas, na proporção 

das que possulam. 

D:.reito de Retirada 

Art. 2:10 - O acionista dissidente da deliber_!! 

ção que aprovar a incorporação da c011panhia em outra socied!!; 

de, ou sua fusão ou cil:ão, tem direito de retirar-se da comp_! 

nhia, mediante o reembolso do valor de suas açÕes (Art. 137). 

Parágrl,fo Único - O prazo para o exerc:Icio de!. 
se direi to será contadc> da publicação da ata da assembléia 

que aprovar o protocolCJ ou justificação da operação, mas o 
pagamento do preço de reembolso somente será devido se a o~ 

ração vier a efetivar-!.e. 

Direil.os dos Debenturistas 

Art. 2:.1 - A incorporação, fusão ou cisão da 

companhia emissora de c.ebêntures em circulação dePenderá da 
Prévia aProvacão dos dEben~uriq~~q. r~unidos em a~~~mhl;,~ 
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pacialroente convocada com esse fim. 

§ 19 - Serã dispens~da a aprovação pela ass~ 

blêia se for assegurado aos debenturistas que o desejarem, d~ 
rante o prazo m!nimo de seis meses a contar da data da publ! 

cação das atas das assembléias relativas à operação, o resg! 

te das debêntures de que forem titulares. 
§ 29 - No caso do § lç, a sociedade cindida e 

a. sociedades que absorverem parcelas do seu patrimônio re! 

põnderão solidariamente pelo resgate das debêntures. 

Direitos dos Credores na Incorporação ou Fusão 

Art. 232 ·- Até sessenta dias depois de publ! 

cad~ os atos relativos à incorporação ou à fusão, o credor 
anterior por ela prejudicado poderâ pleitear judicialmente a 

anulação da operação~ findo o prazo, decairá do direito o cr~ 
dor que não o tiver exercido. 

§ 19 - A consignação da importância em paga 

manto prejudicará a anulação pleiteada. 

§ 29 - Sendo il!quida a divida, a sociedade E2 

derá garantir-lhe a execução, suspendendo-se o processo de ! 

nulação. 
§ 39 - Ocorrendo, no prazo deste artigo, a f,! 

lência da sociedade incorporadora ou da sociedade nova, qua! 

quer credor anterior terá o direito de pedir a separação dos 
patrimônios, para o fim de serem os créditos pagos pelos bens 

das respectivas massas. 

Direitos dos Credores na Cisão 

Art. 233 - Na cisão com eXtinção da companhia 

cindida, as sociedades que absorverem parcelas do seu patrimª 

nio responderão solidariamente pelas obrigações da companhia 
extinta. A companhia cindida que subsistir e as que absorv~ 

rem parcelas do seu pã.trimÕnio responderão solidariamente p~ 

las obrigações da primeira anteriores à cisão. 

Farâgrafo Único - O ato de cisão parcial pod~ 
rã estipular que as sociedades que absorverem parcelas do P! 

trJrnônio da companhia cindida serão responsáveis apenas pelas 
obrigações que lhes forem transferidas, se~ solidariedade en 
tre si ou com a companhia cindida, mas, nesse caso, qualquer 

credor anterior poderá se opor à estipulação, em relação ao 

seu crédito, desde que notifique a sociedade no prazo de n2 
venta dias a contar da data da publicação dos atos da cisão. 

Averbação da Sucessão 

Art. 234 - A certidão, passada pelo registro 

do comércio, da incorporação, fusão ou cisão, é documento h~ 

bil para a averbação, nos registros pÚblicos competentes, da 
sucessão, decorrente da operação, em bens, direitos e obrig! 

ções. 

CAPITULO XIX 

SOCIEDADES DE ECONOM!A MISTA 

Legislação Aplicável 

Art. 235 - As sociedades anônimas de economia 
mista estão sujeitas a esta lei, sem preju!zo das disposições 
especiais de lei federal. 

19 - As companhias abertas de economia mi~ 

ta estão também sujeitas às normas expedidas pela Comissão de 

Valores "'obiliários. 
§ 2? - As companhias de que participarem, m! 

joritária ou minoritariamente, as sociedades de economia mi! 

ta, estão sujeitas ao disposto nesta lei, sem as exceções pre 

vistas neste cap!~ulo. 

Constituição e Aquisição de Controle 

Art. 236 - A constituição de companhia de ec2 

nomia mista depende de prévia autorização legislativa. 
Parágrafo único - Sempre que pessoa jur!dica 

de direito pÚblico adquirir, por desapropriação, o controle 

de companhia em funcionamento, os acionistas terão direito de 
pedir, dentro de sessenta dias da publicação da primeira ata 

da assembléia geral realizada após a aquisição do controle, 
o reembolso das suas ações; salvo se a companhia já se achava 

sob o controle, direto ou indireto, de outra pessoa jur!dica 

de direito pÚblico. 

Objeto 

Art. 237 - A companhia de economia mista so­

mente poderá explorar os erepreendimentos ou exercer as ativi­
dades previstas na lei que autorizou a sua constituição. 

§ 19 - A companhia de economia mista somente 
poderá participar de outras sociedades quando autorizada por 

lei, no exerc!cio de opção legal para aplicar imposto de ren­
da em investimentos para o desenvolvimento regional ou seto­

rial. 
§ 29 - As instituições financeiras de econo­

mia mista somente poderão participar de outras sociedades a­

pós autorizadas pelo Banco Central do Brasil. 

Acionista Controlador 

Art. 238 - A pessoa juridica que controla a 

companhia de economia mista tem os deveres e responsabilida­

des do acionista controlador (Arts. 116 e 117), mas poderá o­
rientar as atividades da companhia de modo a atender ao inte­

resse público que justificou a sua criação. 

Administração 

Art. 2J9 - As companhias de economia mista t! 
rão obrigatoriamente conselho de administração, assegurado à 

minoria o direitc de eleger um dos conselheiros, se maior nú­

mero não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 
Parágrafo único - Os deveres e responsabilid! 

des dos administradores das companhias de economia mista são 
os mesmos dos administradores das companhias abertas. 

Conselho Fiscal 

Art. 240 - O funcionamento do conselho fis­

cal será permanente nas companhias de economia mista; um dos 
seus membros, e respectivo suplente, será eleito pelas ações 

ordinárias minoritárias e outro pelas ações preferenciais, 

se houver. 

Correção Monetária 

Art. 241 - A companhia de economia mista, 

quando autorizada pelo Ministério a que estiver vinculada, ~ 

derã limitar a correção monetária do ativo permanente (Art. 
185) ao montante necessário para compensar a correção das co~ 
tas do patrimônio liquido. 
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==~~------------~=--
Falência e Responsabilidade Subsidiária 

Art. 242 - As companhias de economia mia ta 
não estio sujeitas a falência mas os seus bens são penhorá­

veis e executáveis, e a pessoa jurldica que a controla respog 
de, subsidiariamente, p·elas suas obrigações. 

CAPITULO XX 

SOCIEDADES COLIGAJAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

seção I 

InforJDações no Relatório da Administração 

Art. 24:! - O relatório anual da ad!oinistra-

ção deve relacionar os J.nvestimentos da coJDPanhia em socieda­

des coligadas e controladas e mencionar as modificações ocor­
ridas durante o exerc!cio. 

§ 19 - são coligadas as sociedades quando 
wna participa, com dez por cento ou mais, do capital da ou­

tra, sem controlá-la. 

§ 29 - Considera-se controlada a sociedade na 

qual a controladora, dit·etamente ou atravéS' de outras contro­
ladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de 

modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o 

pOder de eleger a maioria dos administradores. 
§ 39 - A companhia aberta divulgará as infor-

mações adicionais, sobre coligadas e controladas, que 

exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Seção II 

Participação ~ec!proca 

forem 

Art. 244 - E vedado a participação reciproca 
entre a companhia e suas coligadas ou controladas. 

§ 19 - o disposto neste artiqo não se aplica 
ao caso em que ao menos •JJDa das sociedades participa de outra 

com observância das cond:Lções em que a lei autoriza a aquisi­

ção das próprias ações (Art. 30, § 19, al!nea ~). 

§ 29 - A1J ações do capital da controladora, 

de propriedade da controlada, terão suspenso o direitO de vo­
to. 

§ 39 - O disposto no § 29 do Art. 30, aplica­
se à aquisição de ações da companhia aberta por suas coliga­

das e controladas. 

§ 49 - No caso do § 19, a sociedade deverá a­
lienar, dentro de seis mE!ses, as ações ou quotas que excede­
rem do valor dos lucros ou reservas, sempre que esses sofre-

rem redução. 

§ 59 - A participação rec!proca, quando ocor­
rer em virtude de incorp,)ração, fusão ou cisão, ou da aquis!. 

çio, pela companhia, do '~ontrole de sociedade, deverá ser me!! 
cionada nos relatórios e demonstrações financeiras de ambas 
as sociedades, e será el:lminãda no prazo máximo de urn ano; no 

caso de coligadas, salvo acordo em contrário, deverão ser a­
lienadas as ações ou quotas de aquisição mais recente ou, se 

da mesma data, que repreuentem menor porcentagem do capital 
so.cial. 

§ 69 - A aquisição de ações ou quotas de que 
resulte participação reciproca com violação ao disposto neste 

artigo importa responsabilidade civil SOlidária dos adminis­
tradores da sociedade, equiparando-se, Para efeitos penais, à 
compra ilegal das próprias ações. 

Seção !II 

Responsabilidade dos AdJninistradorl!!s 
e das Sociedades Controladoras 

Administradores 

Art. 245 - Os administradores não podem, em 

prejulzo da companhia, favorecer sociedade coligada, control.!_ 
dorr. ou controlada, llUJl\prindo-lhes zelar para q\16 as opera­

ções entre as socied<•des, se houver, observem condições estr! 
tamente comutativas, ou com pagamento compensatório adequado: 

e respondem perante ~' companhia pelas perdas e danos resulta~ 
tes de atos praticad~·s com infração ao disposto neste artigo. 

Scciedade controladora 

Art. 246 - A socieàade controladora serâ obr! 
gada a reparar os danos que causar ã companhia por atos prat! 

cados com infração ao disposto nos Art's, 116 e 117. 

§ 19 -A ação para haver reparação cabe: 
a) a acionistas que representem cinco por ce!!_ 

to ou mais do capit~l social~ 

b) a qu~lquer acionista, desde que preste ca~ 
ção pelas custas e honorários de advogado devidos no caso de 

vir a ação ser julgada i~rocedente. 
§ 29 - A sociedade controladora,se condenada, 

além de reparar o dan~ e arcar com as custas, pagará honorá­

rios de advogado de Vinte por cento e prêmio de cinco por ce~ 

to ao autor da ação, ~alculados sobre o v~lor da indenização. 

Seção IV 

Demonstrações Financeiras 

N·,tal!l Explicativas 

Art. 247 -As notas explicativ~s dos investi­
mentos relevantes deV•Jm conter informações precisas sobre as 

sociedades coligadas ·~ controladas e suas relações com a com­

panhia, indicando: 
I - a denominação da sociedade, seu capital 

social e patrimônio l.tquido~ 
II - o número, espécies e classes das ações ot~ 

quotas de propriedade da companhia, e o preço de mercado das 
ações, se houver; 

III - o 1uqro liquido do exerc!cio; 
IV - ou créditos e obrigações entre a compa­

nhia e as sociedades ,mligadas e controladas~ 
V - o montante das receitas e despesas em op~ 

r~ões entre a companhia e as sociedades coligadas e contro-

ladas. 

Parágrafo Ünico - Considera-se relevante o 

investimento: 
a) em cada sociedade coligada ou controlada 

se o valor contábil é igual ou superior a, de~ por cento do 

valor do patrimônio l{quido da companhia: 
b) no conjunto das sociedades coligadas e co~ 

troladas, se o valor <:ontâbil é igual ou superior a quin:ce 
por cento do valor do patrimônio liquido da companhia. 

Avaliação do Inveut!tnento em coligadas e Controladas 

Art. :!48 - No balanço patrimOnial da • COJIIPa­
nhia, os invest1tnento11 relevantes (Art. 247, parâqrafo único) 

em sociedades coligsdus sobre cuja administração tenha influ-
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incia, ou de que participe com vinte por cento ou maia do ca­
pital 90cial, e em sociedades controladas, serão avaliados P! 
lo valor de patrimônio liquido, de acordo c~ as seguintes~ .... 

I - o valor do patrimônio liquido da coliga­
da ou da controlada ser~ determinado com base em balaÓço pa­
trimonial ou balancete de verificação levantado, com observ~ 
cia das normas desta lei, na mesllla data, ou atê sessenta 

dias, no máximo, antes da data do balanço da companhia: no v! 
lor de patrimônio liquido não serão computados os resultados 
não realizados decorrentes de negócios com a companhia, ou 
com outras sociedades coligadas i. companhia, ou por ela con­
troladas; 

II - o valor do investimento será dete~nado 

.-diante a aplicação, sobre o valor de patr~nio liquido re­
!ertdo no número anterior, da porcentagem de partictpaçio no 

capital da coligada ou controlada; 

III - a diferença entre o valor do invl!'stiJaen­
to, de aoordo COJII. o nWnero rr, e o custo de aquisição COFriq! 
do .anetariamente, somente será registrada como resultado 4o 

exEtrc!cio: 

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado 
rta coligada ou controlada: 

bl se corresponder, comprovadamente, a ga­
nhos ou perdas efetivos; 

c) no caso de conpanhia aberta, com observân-
Cia das normas e~pedidas pela CoUissão de Valores 
rios. 

Mol:Jiliâ-

§ 19 - Para efeito de determinar a relevância 
do investimento, nos casos deste artiqa, serão computados co­
IDO parte do custo de aquisição os saldos de créditos da COlll­

panhia contra as coligadas e controladas. 
§ 29 - A sociedade coligada, s~pre que soli­

citada pela companhia, deverá elaborar e fornecer o balanço 
ou balancete de verificação previsto no número I. 

Demonstrações consolidadas 

Art. 249 - A companhia aberta que tiver maia 
de trinta por cento do valor do seu patrimônio liquido repre­
sentado por inve9timentos em sociedades controladas deverá e­
laborar e divulgar, juntamente com suas demonstrações finan­
ceiras, demonst~açõea consolidadas nos termos do Art. 250. 

Parágrafo único - A Comissão de Valores Mobi~ 
liirioa poderá expedir normas sobre as sociedades cujas de­
~nstrações devam ser abrangidas na consolidação, et 

a) dete~nar a inclusão de sociedades que, 

aabora não controladas, sejam financeira ou administrativa­
mente dependentes da companhia; 

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão 
de uma ou mais sociedades controladas. 

Normas sobre consolidação 

Art. 250 - Das d~nstrações financ~iras con­
solidadas serão exclu~das: 

I as participações de uma sociedade em ou-
tra: 

u os saldos de quaisquer contas entre as s2 
cj_e<Jad~s; 

Ili - as parcelas dos resultados do ex~rcicio, 

dos lucros ou p~ejulzos acumulados e do custo de estoques ou 
do ativo permanente que corresponderem a resultados, ainda 
não realizados, de negócios entre as sociedades. 

§ 1~ - A particip4ção dos sócios minoritá-
rios no pAtrimÔnio liquidO e no lucro liquido do exercício 
serS destacada, respectivamente, no ba~anço patr~nial e na 
demonstração consolidada do resultado do exercício. 

§ 29 - A parcela do custo de aquisição dO in­

vest!Jnento em controlada, que não for absorvida na consolid! 
ção, deverá ser mantida no ativo permanente, com dedução da 
provisão adequada para perdas já comprovadas, e será objeto 
de nota eXPlicativa. \ 

§ 39 - o valor da. participação que exceder do 
casto de aquisição constituirã parcela destacada dos resulta­
dos de exercícios futuros atê que fique comprovada a existên­
cia de ganho efetivo. 

§ 49 ~ Para fins deste artigo, as sociedades 
controladas, cujo exercício social termirte mais de sessenta 

dias antes da data do encerramento do exercicio da compa­
nnia, elaborarão, com observância das normas desta lei, de­
monstrações financeiras extraordinárias em data compreendida 
nesse prali:O • 

seção V 

Subsidiária Integral 

~t. 251 - A companhia pode ser constituída, 

mediante escritura pÚblica, tendo como único acionista socie­
dade brasileira. 

§ 19 - A sociedade que subscrever em bens o 
capital de subsidiária integral deverá aprovar o laudo de a­

valiação de que trata o Art. 39r respondendo nos termos do § 

69 do Art. 69 e do Art. 10 e seu parágrafo único. 

§ 29 - A companhia pode ser convertida em su~ 
aidiária integral mediante aquisição, por sociedade brasilei­
ra, de todas as suas ações, ou nos termos do Art. 252. 

Incorporação de AçÕes 

Art. 252 ~ A incorporação de todas as ações 
do capital Social ao patrimônio de outra companhia brasilei­
ra, para convertê-la em subsidiária integral, será submetida 
à deliberação da o.ssembléia geral das duas companhias median­
te protocolo e justificação, nos termos dos Arts. 224 e 225. 

§ 19 - A o.ssembléia geral da companhia incor­
poradora, se aprovar a operação, deverá autoriza~ o aumento 
do capital, a ser cealizado com as ações a serem incorporadas 
e nomear os peritos que as avaliarão; os acionistas não terão 
direito de p~eferéncia pa~a subscrever o a~ento de capital, 
mas os dissidentes poderão rettrar-se da companhia mediante 
o reembolso do valor de suas ações, nos termos do artig-o 230. 

§ 29 - A assembléia gerai cta companhia cujas; 
ações houverem de iller incorporada!! somente poderã aprovar a 2. 
peração pelo voto de metade, no mlnirno, das ações com direito 
a voto, e se a aprovar, autori~ará a ~iretoria a subscrever 
o aumento de capit~l da tncorpora~ora, por conta dos seus a~ 

cionistas; os dissidentes da deliberação terão direito de re­
tirar-se da companhia, mediante o reembolso do valor de suaa 
4ÇÕes, nos termos ào Art. 230. 

§ 39 - Aprovado o laudo de avaliação pela as­
Sembléia geral da incorporadora, efetivar-se-á a incorporação 
e os titulares das ações incorporadas receberão diretamente da 
incorporadora as a~ões que lhes couberem. 

Admissão de Acionistas em Subsidiária Integral 

Art. 253 - Na proporção das ações que posau!­
rem no capital da companhia, os acionistas terão direito de 
preferência para; 

I - adquirir ações do capital -da subsidiaria 
inteqral, se a companhia decidir aliená-las no todo ou em pa~ 
te: ,e 
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ri - subscrever aumento de capital da subsidi,! 

t"ia inteqral, se a OOlllp·!lnhia decidir aãmitir outros acionis­

tas~ 

Parágrafo único - As ações ou o aumento de C,! 

pital de subsidiária in1:eqral aerio oferecidos aos acionistas 

da companhia etn ~tsseznbll!ia qeral convocada para esse fim, a­
plicando-se i hipótese, no que couber, o disposto no Art. 

171. 

seção VI 

Alienaçio de Controle 

Divulgação 

Art. 254 - A alienação do controle de compa­

nhia aberta deve:tá ser comunicada, dentro de vinte e quatro 
horas da sua contratação, à Comissão de Valores Mobiliários e 

i bolsa de valores em qut~ suas 4ÇÕes forem negociadas, e di­
vulqada pela imprensa, ~~ a identificação do comprador. 

Parãgraf() único - Conaidera-ae contratada a !. 
lJ.enaçio quando !1rmado l.nstrumento que obrigue as p4rtes co~ 

tratantes, i!!. inda que sub<>rdinada ii aprovação da assemblêia g! 

ral da compradora {Art. 256). 

Companhia Aberta Sujeita a Autori~açio 

Art. 255 - A alienação do controle de c~pa­

nhia Aberta que dependa de autori~ação do <;roverno para funci.!:!_ 

nar e cujas ações ordinárias sejam por força de lei, nominat! 
vas ou endossáveis, está sujeita ii prévia autori~ação do ór­

gão COl'llpetente para aprovar a alteração do seu estatuto. 
§ 19 - A 4Utoridade competente para autorizar 

a alienação deve :zelar pa~a que seja assegurado trata.ro.ento e­
quitativo aos acionistas Ininoritârios, mediante simultânea o­

ferta pública para a aquülição das suas ações, ou o rateio , 

por todos os acionistas, dos intangíveis da companhia, inclu­

a! ve autorização para func:ionar. 
§ 29 - Se a compradora pretender incorporar a 

coçanhia, ?u com ela se fundir, o trataroento equitativo ref~ 
rido no § 19 será apreciado no conjunto daS operações. 

Aprovação pela Assembléia Geral da Compr~~~rd 

Art. 256 - A compra, por companhia aberta, do 
controle de qualquer sociedade mercantil, dependerá de delib~ 

ração da assembléia <;reral da compradora, eSpeciallllente convo­

cada para conhecer d~ operação, sempre que: 
I - o preç13 de compra constituir, para a com­

pradora, investimento relevante (Art. 247, parâqrafo único): 

ou 
II - o preço médio de cada ação ou quota ultr! 

passar uma ve~ e meia o ~aior dos três valOres a seguir indi­

cadQSI 

a) cotação mêdia das ações em bolsa, durante 

os noventa dias anteriores à data da contratação '(Art. 254, P!. 

râ<;rrafo único): 
b) valor de patrimônio liquido (Art. 248) da 

ação ou quota, avaliado o patrimônio a preços de mercado(Art. 
183, § 19); 

c) valor do lucro liquido da ação ou quota, 
~ue não poderá ser superior a quinze vezes o lucro liquido a-
1ual por ação (Art. 187, n9 VII) nos dois Últimos e~ercicios 

Jociais, atualizado monetariamente. 

§.19- A proposta ou contrato de comp~a deve­

rá ser submetido à prév1a autori~ação da assemblêia geral, ou 

ã sua ratificação, ~)b pena de responsabi;idade dos adminis­

tradores, inatruldo •:om todoa os elementos necessários ã del! 

beração. 
§ 29 - Se o preço da aquisição ultrapassar u­

ma vez e meia o"maior dos três valor~s de que trata o número 

II, o acionista dif>sl.dente na deliberação da assemblêia que a 

aprovar terá o direit.o de retirar-se da companhia median-

te reembolso, nos telmos do Art. 137, do valor de suas ações. 

Seção VII 

Aquisição de :ontrol'e Mediante Oferta PÚblica 

Requisitos 

Art •. !57 - A oferta pública para aauisição 

de controle de companhia aberta somente poderá set: feit.a com 

a partiCipação de ins1:ituição financeira que garanta o cumpr! 
mente das obrigações <•ssumidas pelo ofertante, 

§ 19 • Se a oferta contiver permuta, total 

ou parcial, dos valorES mobiliários, somente poderá ser efe­

tuada após prêvio registro na Comissão de Valores Mobiliârio~. 
§ 29 • A oferta deverá ter por objeto ações 

com direita a voto em número suficiente para assegurar o con-

trole da companhia e será irrevogável, 
§ JQ - Se o ofertante já for titular de ações 

vota.nte& do capital da companhia, a oferta poderá ter por ob­

jeto o número de ações necessário para completar o controle, 
mas o ofertante deverá fazer prova, perante a Comissão de Va­

lores MObiliários, das ações de sua propriedade. 
49 - A Comissão de Valores MobiliárioS pod! 

rã expecHr normas sobro! oferta pública de aquisição de contr.!:!: 

le, 

lnstrumE.ttto da Oferta de Compra 

Art. 2~8 - o instrumento de oferta de compra, 

firmado pelo ofertante e pela institulç~o financeir~ que ga­
rante o pagamento, aerâ p.1bl1.cado na imprensa e :ieve1·á indi­

car: 
I - o nümero m{nimn de ações que o ofertante 

se propÕe a adquirir e, se for o caso, o número má~imo; 

II - o preço e aa condiçoes de pagamento:• 

III - a sJbordinação da oferta ao número m!nimo 

de aceitantes e a forma de rateio entre os aceitantes, se o 

número deles ultrapassa.r o máximo fixado; 
IV - o p.~ocedimento que deverá ser adotado pe­

los acionistas aceitanto!s para manifestar a sua aceitação e 

efetivar a transferénci•t das ações; 
V - o p1:a~o de validade da oferta, que não P2 

derá ser inferior a vinte dias; 
VI - inf<>rmações sobre o ofertante. 
Parágrafo único - A oferta será comunicada à 

Comissão de Valores Moblliários dentro de vinte e quatro ho­

ras da primeira publica~ão. 

Instrumento de Oferta de Permuta 

Art. 259 - O projeto de inatrumento de oferta 
da perJ~Uta ser&. submetido) à Comissão de Valoree. Mob:iliárioll 
com o pedido de registro prêvio da oferta e deverá éôbteri a­

lém das referidas no Art. 258, informações sobre os val~res 

.obJ.liirios oferecidos ~n permuta e as companhias 
deeees va~ores. 

emissoras 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Stçio 11) Se~emllro ele 1976 

Parágrafo único ~ A Comissão de Valores Mobt- gund.o os mesmos critérios e na mesma data, a preços de merc! 
liários poderá fixar normas sobre o instr\UIIento de oferta <te do. 
P.rmuta e o seu registro prévio. 

Sigilo 

Art. 260 - Até a publicação da oferta, o of~~ 
tante, a instituição financeira intermediária e a Comissão <te 
Valores Mobiliários devem manter sigilo sobre a oferta proj~­
tada, respondendo o infrator pelos d.uiDii' que causar. 

Processamento da Oferta 

Art. 261 ~ A aceitação da oferta deverá ser 

feita nas'instituições financeiras ou do Mêrcado de valor~s 

.obiliirioa indicadas no instru.ento de oferta e os aceitan­
te• deverão firaar ordens irrevogáveis de venda ou permut~ 

naa condiçÕes ofertadas, ressalvado o disposto no § 19 ~o 

Art. 262. 

§ 19 ~ ! facultado ao ofertante melhorar, uma 
vea, lt.B condições de preço ou forma de pagwnento, desde qqe 

.. ~entagem igual ou superior a cinco por cento e até de~ 

diaa ~tontas do término do prazo da oferta: as novas condiç~a 

ae estenderão aos acionistas que já tiverem aceito a oferta. 

§ 29 ~ Findo o prazo da oferta, a instituiç~o 
financeira intermediária o~nicarã o resultado à Comissão 4e 

Valores Hobiliários e~ mediante publicação pela imprensa, a~s 
aceitantes. 

§ 39 ~ Se o número de aceitantes ultrapas•~ 

o máximo, será obrigatório' o rateio, na forma prevista no 
in&trumento da oferta. 

ofertai concorrente 

Art. 262 ~ A exist~ncia de oferta pública ~ 
curao não impede oferta Concorrente, deade que observadas ~s 

normas desta seção. 

§ 19 ~ A publicação de oferta concorrente t~r 
na nulas as ordens de venda que já tenhAm sido fi~d~s ou ~= 
~eitação de oferta anterior. 

§ 29 ~ t facultado ao primeiro ofertante p~~ 
rogar o prazo de sua oferta até faz~~ lo coinCidir com o da ~~ 
ferta conoorrente. 

Negociação Durante a Oferta 

Art. 263 ~ A Comissão de Valores Mobiliiri~s 

podará expedir normas que disciplinem a negociação das 
objeto da oferta durante o seu praz:o. 

Seção VIII 

Inoorporação de Companhia Controlada 

açÕE!s 

Art. 264 ~ Na incorporação, pela controlado­
ra, de eo=panhia control~a, a justificação, apresentada à &~ 
aeabléia geral da controlada deveri conter, além das in!o~! 

çõea prev;~a~.A~ [l,~.s Arta. 224 e 225, o câlculo das relações 
de sUbstituição das ações dos acionistas minoritários da co~~ 
trolada com ba•e no valor de patrimànio liquido d4s ações ~a 

oontrol~dora e dd controlada, avaliados os dois patrimônios~ 

§ 19 ~ A avaliação dos dois patrimônios será 
feita por três peri~s ou empresa especializada. 

§ 29 - Parã efeito da comparação referida ne! 
te artigo, as ações do capital da controlada de propriedade 
da controladora serão avaliadas, no património desta, com ba~ 

'se no valor de patrimônio liquido da controlada a preços de 
~r~ercado. 

§ 39 - Se as relações de substituição das a­
ções dos acionistas minoritários, previstas no p~tocolo da 
incorporação, forem menos vantajosas que as resultantes da 
comparação prevista neste artigo, os acionistas dissidentes 
da deliberação da assembléia geral da controlada que aprovar 
a operação terão direito de escolher entre o valor de reembo! 
ao fi~ado nos termos do Art. 137 ou1 

a) no caSo de companhia aberta, pela cotação 
média das ações em bolsa de valores ou no mercado de balcão, 
durante os trinta dias anteriores à data da assembléia que d~ 
liberar sobre a incorporação; 

b} no caso de companhia fechada, pelo valor 
de patrimônio liquido a preços de mercado. 

§ 49 ~ Aplicam~se ã fusão de companhia contr~ 
ladora e controlada as normas especiais previstas neste arti­
go. 

§ 59 ~ O disposto neste artigo não se aplica 
no caso de as ações do capital da controlada terem sido adqu! 
ridas no pregão da bolsa de valores ou mediante oferta públt~ 
ca nos termos dos Arts. ~57 a 263. 

CAP!TULO XXI 

GRUPO DE SOCIEDADES 

seção I 

Caracteristicas e Nature~a 

Caracteristicas 

Art. 265 - A sociedade controladora e suas 
controladas podem constituir, nos termos deste capitulo, gru­
po de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a 
combinar recursos ou esforços para a realização dos respecti~ 
vos objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos 
comuns. 

19 - A sociedade controladora, ou de coman­
do do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indi­
retamente, e de modo permanente, o controle das sociedades f,! 
liadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou m~ 
diante acordo com outros sócios ou acionistas. 

§ 29 ~ A participação reciproca das socieda­
des do grupo obedecerá ao disposto no Art. 244, 

Natureza 

Art. 266 - As relações entre aa sociedades, 
a estrutura administrativa do grupo e a coorde~ ou subor­
dinação dos administradores das sociedades filiadas serão es~ 
tabelecidas na convenção do grupo, mas cada sociedade conser­
vará personalidade e patrimônios distintos. 

Designação 

Art. 267 - o grupo de sociedades terá design! 
ção de que constarão a.s palavraS "grupo de aociedades" ou "9r!:! 
po". 
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Parlgrafc• único - Somente os grupos organis~­
doa de acordo com este c•p{t~lo pod~rio usaT designação co• 
aa palavras •grupo• ou ·~rrupo de sociedade•. 

COID.panhiaa Sujeitas a Autorização para Funcionar 

Art. 268 - A companhia que, por seu objeto, 
depende de autorização para funcionar, somente poderá partic! 
par de grupo de 110ciedades apÓs a aprovação da convenção do 
grupo pela autoridade competente para aprovar auaa alterações 
estatutárias. 

seção Il 

COnstituição, Registro e Publicidade 

Art. 269 - O grupo de aociedadea será consti-
tuldo por convenção aprovada pelas sociedades que o 
l'lham, a qual devará conte:n 

oompo-

I - a designação do grupo: 
II a indicação da sodiedade de c~ndo e das 

filiadaa: 

III - as condiçÕes de participação das diversas 
fOCiedades: 

IV - o praz~ de duração, se houver, e as cond! 
çõea de extinção: 

V - as condições pAra admissão de outras so­
ciedades e paTa a retirada das que o componham: 

VI - os õrqios e cargos da administração do 
grupo, suas atribuições e as relações entre a estrutura admi-

niatrativa do grupo e as d.!s sociedades que o com.ponham; 
VII - a decl·iração da nacionalidade do controle 

do grupo: 
VIII - as condições para alteração da convenção. 

Parãgrafo íinico - Para os efeitos do número 
VII, o grupo de sociedades considera-se sob controle brasile! 
ro lle a sua sociedade de etmtando está sob o controle de: 

a) pessoas naturais residentes ou domicilia-
das no Brasil; 

b) pessoas jurldicas de direito público inte~ 

III - declaração autenticada do número das a­
yões ou quotas de que a sociedade de comando e as demais so­
ciedades integrantes do grupo são titulares em cada socieda­
de filiada, ou exemplar de acordo de acionistas que assegu­
ra o controle de sociedade filiada. 

§ 19 ·- Quando as sociedades filiadas tiverem 
sede em locais diferentes, deverão ser arquivadas no registro 
do comércio dali respectivas sedes as atas de assembléia ou a!. 
terações contrAtuais qJe tiverem aprovado a convenção, "m 
prejulzo do registro ns sede da sociedade de comancto. 

§ 29 - As certidÕes de arquivamente no regis­
tro do comércio serão publicadas. 

§ 39 - A partir da data do arquivamento, a 52, 

ciedade de comando e au filiadas passaria a usar as respecti­
vas denominações acres.~~idõls da desiqnaçi:o do grupo. 

§ 49 - As alterações da convenção do grupo S! 

rão arquivadas e public:adas nos termos deste artigo, observ~ 
do-se o disposto no § :.9 do Art. 135. 

Seção III 

Administração 

Adli\it:istradores do Grupo 

Art. 272 - A convenção deve definir a estrut~ 
ra administrativa do'g:;rupo de sociedades, podendo criar ór­
gãos de deliberação colegiada e cargos de direção geral. 

Parágrafo único - A representação das socied!_ 
des perante terceiros, salvo dispo~ição expressa na convenção 
do grupo, arquivada no registro do comércio e publicada, cab! 
rã exclusivamente aos a~nistradores de cada sociedade, de 
acordo com os respectiv~s estatutos ou contratos sociais. 

Administradores das Sociedades Filiadas 

Art. 27; - Aos administradores das sociedades 

filiadas, sem prejulzo Ce suas atribuições, poderes e respon­
sabilidades, de acordo 'om os respectivos estatutos ou contr! 
tos sociais, .compete ob~ervar a orientação geral estabelec! 
da e as instruções expedidas pelos administradores do grupo 

no; ou que não importem violação da lei ou da convenção do grupo. 
c) sociedade ou sociedades brasileiras que, 

direta ou indiretamente, e~;tejam ~;~ob o controle das pessoas 
referidas nas al!neas ~ e ~· 

Aprovação pelos Sócios das Sociedades 

Art. 270 - A convenção de 9rupo d.~..,e se't ap't2, 
vada com observância dae normas para alteração do contrato 92, 

cial ou do estatuto {Art. 136, n9 VIII). 
Parágrafo único - Os sócios ou acionistas di! 

sidentes da deliberação de ae associar a grupo têm direito, 
noa termos do Art. 137, ao .reembolso de suas ações ou quotas. 

Registr<> e Publicidade 

Art. 271 - Considera-se conatituldo o grupo 
a partir da data do arquivamento, no Eegietro do comércio da 
sede da sociedade de comande•, dos seguintes documentos: 

I - convenção de constituição do grupo1 
II - atas das ass~léias gerais, ou instrumen 

tos de alteração cOntratual, de todas as sociedades que tive­
rem aprovado a constituição do grupo1 

Remunera.ção 

Art. 274 - Os administradores do grupo e os 
investidos em cargos de nais de uma sociedade poderão ter a 
sua remuneração rateada ~ntre as diversas socieda.des, e a gr~ 
tificação dos administrajores, se houver, poderá ser fixada, 
dentro dos limites do § l9 do Art. 152 com base nos resulta--­
dos apurados nas demonst~ações financeiras consolidadas do 
grupo. 

Seção IV 

Demon!lt;rações Financeiras 

Art. 275 - O grupo de sociedades publicará, ~ 
lém das demonstrações fir.anceiras referentes a cada uma das 
companhias que o compÕ~, demonstrações consolidadas, compre­
endendo todas as sociedaCes do grupo, elaboradaS com"'observân 
cia do disposto no Art. 4 50. . . ' -

§ 19 - AS demonstrações consolidadas. do grUpo 
serão publicadas juntamerte com as da sociedade de comando. 
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§ 29 - A sociedade de comando dev~râ publicar 
demonstrações financeiras nos termos desta lei, ainda que não 
tenha a forma de companhia. 

§ 39 - As companhias filiadas indicarão, 

nota às suas demonstrações financeiras publicadas, o órgão 

que publicou a última demonstração consolidada do grupo a 
que pertencer, 

§ 49 - As demonstrações consolidadas de grupo 
de sociedades que inclua companhia aberta serão obrigatoria­

mente auditadas por auditores independentes registrados na c~ 
missão de Valores Mobiliários, e observarão as normas expedi­
das por essa Comissão. 

seção V 

Direitos dos sócios Minoritários 

Art. 276 - Na transferência de controle acio­
nário, por venda, os acionistas minoritários nas sociedades ~ 
nôni.Jnas de capital aberto receberão po~ suas ações preço i­
qual ao estabelecido para as ações do grupo ou grupos majori­
tários. 

§ 19 - Quando a negociação se ltmitar a um 
bloco ou blocos de ações,o preço de venda estabelecido será 
considerado para o total das ações,e os adquirentes indeniza-
rio os minoritários mediante bonificação em dinheiro a '"' paga nos prazos acordados na venda. 

§ 29 - A bonificação citada no parágrafo ant! 
rior será correspondente à diferença entre o preço do dia da 
ação na bolsa da praça em que se realizar a transação e o Pr! 
ço de compra estabelecido, de modo que cada ação tenha o mes­
mo valor. 

Art. 277 - No caso de entidades financeiras~ 
jeitas à autoridade do Banco Central, a autorização penden­
te para fusão ou incorporação da empresa, cujo controle tiver 
sido adquirido, somente poderá ser concedida mediante o pree~ 
chimento das condições expressas no Art. 19, ainda que a ne­
qociação se verifique em data anterior à vigência desta lei. 

Preju!zos Resultantes de Atos Contrários ã Convenção 

Art. 278 - A combinação de recursos e esfor­
ços, a subordinação dos interesses de uma sociedade aos de o~ 
tra, ou do grupo, e a participação em custos, receitas ou re­
sultados de atividades ou empreendimentos, somente ' poderão 
ser opostos aos sócios minoritârios das sociedades filiadas 
nos termos da convenção do grupo. 

§ 19 - Conside~am-se minoritários, para os e­
feitos deste artigo, todos os sócios da filiada, com exceção 
da sociedade de com.ndo e das demais filiadas do grupo. 

§ 29 - A distribuição de custos, receitas e 
resultados e as compensações entre sociedades, previstas na 
convenção do grupo, deverão ser determinadas e registradas 
no balanço de cada exerc!cio social das sociedades interessa­

das. 
§ 39 - Os sócios minoritários da filiada te­

rão ação contra os seus administradores e contra a sociedade 
de comando do grupo para haver reparação de preju!zos resul­
tantes de atos praticados com infração das normas deste arti­
go, observado o disposto nos parágrafos do Art. 246. 

Conselho Fiscal das Filiadas 

Art. 279 - O funcionamento do conselho fis­
cal da c~anhia filiada a grupo, quando não for per.anente, 
poderá ser pedido por acionistas minoritários que repreaen-

tem, no mln~mo, cinco por eento das ações ordinárias, ou das 

ações preferenciais sem direito de voto. 
§ 19 - Na constituição do conselho fiscal da 

filiada serão observadas as sequintes nol"ll!lls! 

a) - os acionistas minoritários votarão em ·~ 
parado, cabendo às ações com direito a voto o direito de ele­
ger um 11:\embro e respectivo suplente e às ações sem di~eito a 

voto, ou com voto restrito, o de eleger outro, 
b) a sociedade de coaando e as filiadas pode­

rão eleger número de membros, e respectivos suplentes, igual 
ao dos eleitos nos termos de allnea !• mais um. 

§ 29 - O conselho fisCal de sociedade filia­
da pode~á solicitar aos órgãos de administração da sociedade 

de comando, ou de outras filiadas, os esclarecimentos ou in­
formações que julgar necessários para fiscalizar a observân­
cia da convenção do grupo. 

CAP!TULO XXII 

'CONSORCIO 

Art. 280 ~ As companhias e quaisquer outras 
sociedades, sob o mesmo controle ou não, podem constituir co~ 
sórcio para executar dete~nado empreendimento, observado o 
disposto neste capitulo. 

§ 19 - O consórcio não tem personalidade jur! 
dica e as consorciadas somente se obrigam nas condições pre­
vistas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas 
obrigações, sem presunção de solidariedade. 

§ 29 - A falência de uma consorciada não se 
estende às demais, subsistindo o consórcio com as outras con­
tratantes; os crêditos que porventura tiver a falida serão a­
purados e pagos na forma prevista no contrato de cqnsórcio. 

Art. 281 - O consõrcio será constiutldo Pe­

diante contrato aprovado pelo órgão da sociedade competente 
para autorizar a alienação de bens do ativo permanente, do 
qual constar.iot 

I a designação do consórcio, se houver; 
rr - o emp~eendimento que constitua o objeto 

do consórcio; 
Ill a duração, endereço e foro; 

IV - a definição das obrigações e responsabil! 
dade de cada sociedade consorciada, e das prestações especlf! 

cas: 
V - normas sobre recebimento de receitas 

partilha de resultados: 

e 

VI - normas sobre administra~ão do consórcio, 
contabilização, representação das sociedades consorciadas e 

taxa de administração, se houver; 
VII - forma de deliberação sobre assuntos de i~ 

teresse comum, com o número de votos que cabe a cada consor­

ciado: 
VIII - contribuição de cada consorciado para as 

despesas comuns, se houver. 
Parágrafo único - O contrato de consórcio e 

suas alterações serão arquivadas no registro do comêrcio do 
lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser pu­

blicad~t. 

CAP!TULO XXIII 

SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇ0ES 

Art. 282 - A sociedade em comandita por ações 
terá o capital dividido em ações e reger-se-i pélas normas 
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relativas às COI!lpanhias ou sociedades anônimas, sea preju!zc.. 

das modificações constan1:es deste capitulo. 
Art. 283 - A sociedade poderá comerciar sob 

firma ou razão aocial, dil qual só farão parte os nomes dos a§. 
cios diretores ou gérentm;. Ficam ilimitada e solidariaMnte 

reSponsáveis, nos termos desta lei, pelas obrigações sociái., 

os que, por seus nomes, figurarem na firma ou razão social. 

Parágrafo único - A denominação ou a firma d!, 

ve ser seguida das palav~as •comandita por AÇÕes•, por exten­

so ou abreviàdtllllente. 

Art. 284 - Apenas o sõcio ou acionista tem 

qualidade para administr~r ou gerir a sociedade, e, como dir! 

tor ou gerente, responde, subsidiária mas iltddtada e solida­

riamente, pelas obrigações da sociedade; se o diretor ou ge­

rente for pessoa jur!dica, essa responsabilidade não se este~ 
derá à pessoa natural po~ ela designada. 

§ 19 - O.s diretores ou gerentes serão nomea­

dos, sem li.l'llitação de tempo, no estatuto da sociedade, e so­

mente poderão ser destit'Jidos por deliberação de acionistas 
que representem dois terços, no m!nimo, do capital social. 

§ 29 - O diretor ou gerente que for destitui­
do ou se exonerar cont~nJará responsável pelas obrigações so­

ciais contraldas sob sua administração. 

Art. 285 - A assembléia geral não pOde, .... 
o consentimento dos diretores ou gerentes, mudar o objeto es­
sencial da sociE~;dade, pr•>rrogar-lhe o prazo de duração, auae!! 

tar ou diminuir o capital social, criar obrigações ao porta• 

dor ou partes beneficiárias nem aprovar a participação em gr~ 
po de sociedade. 

Art. 286 - Não se aplica à sociedade em com~ 

dita por ações o disposto nesta lf!i sobre conselho de admi­
nistração, autorização estatutária de aumento de capital e e­
missão de bÕnus de subsctiçáo. 

CAPITULO XXIV 

PRAZOS DE PRESCRiçXO 

Art. 287 - A ação para anular a constituição 
da companhia, por vicio ou defeito, prescreve em Wll ano, con­
tado da publicação dos atos constitutivos. 

Parágrafo único - Ainda depois de proposta a 

ação, é lia i to à companh.1.a, por deliberação da aasélllbléia ge­

ral, providenciar para que seja sanado o vicio ou defeito. 

Art. 288 - A ação para anular aa deliberações 
tomadas em assembléia geral ou especial, irregularmente· con~ 

cada ou instalada, violadoras da lei ou do estatuto, ou eiva~ 
das de erro, dolo, fraude ou simulação, prescreve em dois a­
nos, contados da deliber.tção. 

Art. 289 - Precreve: 

I - em UJn ano: 
a) a açã<l contra peritos e subscritores do C!_ 

pital, para deles haver reparação civil pela avaliação de 

bens, contado o prazo da publicação da ata da assembléia ge­
ral que aprovar o laudo; 

b) a ação do9 credores não pagos contra os 
acionistas e os liquidan~es, contado o prazo da publicação da 

ata de encerramento da l.tquiâação da companhiaJ 

II - em t~ês anos: 
a) a ação para haver dividendos, contado o 

prazo da data em que tenham sido postos à disposição do acio­
nista; 

b) a ação contra os fundadores, acionistas,ad 
ministradores, liquidantes, fiscais ou sociedade de comando, 

oara deles haver reparaçiío civil por atos eulposoa ou dolo-

aos, no caso de violarão da lei, do estatuto ou da convenção 
de grupo, contado o prazo: 

1) para os fundadores, da data da publicat;io 

dos atos conatitutivo1: da companhia~:' t 
2) para os acionistas, administradores, fia­

cais e sociedades de c~do, da data da publicação da ata 

que aprovar o balanço referente ao exerc!cio em que a viola­
ção tenha ocorrido, 

3) paJ·a os liquidantes, da data da publicação 

da ata da primeira alu;eabléia g-eral posterior à v1:olaçio: 

c) a 1.ção contra ac.tonistas para restituição 

de dividendoa recabidc•s de mã-fé, contado o prazo da data da 

publicação da ata da ussembléia geral ordinária do exercicio 

o que os dividendos tenham sido dec:::larados; 
d) a ILÇâo contra os administradores ou titul!_ 

rea de partes beneficj.árias para restituição das participa­

ções no lucro recebid11S de má- fé, contado o prazo da data da 

publicação da ata da ussembléia geral ordinária do exerc!cio 

em que as participaçÕt•s tenham sido pagas; 
e) a 11ção contra o agente fiduciário de debe~ 

turistas ou titulares de partes beneficiárias para dele haver 

reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso de vio­

lação da lei ou da esc:ritura de emissão, a contar da publica­
ção da ata da aSSamblliia geral que tiver tomado conhecimento 

da violação; 
f) a 11ção contra o violador do dever de sigi­

lo de que trata o art:.go 260 para dE!le haver r.eparação civil, 

a contar da data da publicação da oferta. 

Art •. :!90 - Quando a ação se originar de fato 
que deva ser apura.do no juizo criminal, não ocorrerá a pres­

crição antes da respentivasentença definitiva, ou da prescri­

ção da ação penal; 

CAP!TULO XJ(V 

o::SPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 291 - As publicações ordenadas pela pre­

sente lei serão feitas no órgão oficial da União ou do Esta­

do, conforme o lugar em que esteja situada a sede da compa­
nhia, e em outro jornal editado na sede da mesma. 

§ 19 - Na sede da eompanhia onde não seja ed! 
ta~ jornal, a p\lblicação se fará em órgão de grande circula-

ç.ão local. 
' § 29 - A companhia deve fazer as publicações 

previstas nesta lei sempre no mesmo jornal, e qualquer mudan~ 
ça deverá ser prec~lida de aviso aos acionistas no extrato da 

assembléia geral orciinária. 
§ 31' - O disposto no final do § 29 não se a­

plica à eventual publicação de atas ou balanço9 em outros jor 

nais. 
§ 41' - Todas as publicações ordenadas 

·lei deverão ser arqliivadas no registro do comércio. 
nesta 

Art. 292 - A indenização por perdas e danos 

em ações com fundi!lJIIunto nesta lei será corrigida monetarii!ll!le~ 
te até o trimestre 1:ivil ern que for efetivamente liquidada. 

Art 29j - A Comissão de Valores Mobiliários 

poderá reduzir, med:ante fixação de escala em função do valor 
do capital soc!al, a porcentagem minima aplicável às compa­

nhias abertas, estaheleciàa no Art. 105; na al!nea .S do pará­
grafo único do Art. 123; no Art. 141; no § 19 do Art. 157; no 

§ 49 do Art. 159; no § 29 do Art. 161; no § 69 do Art. 163; 
no § 19 do Art. 246 e no Art. 279. 

Pariigrafo único - A Comissão de Valores Mobi­

liários poderá redu::ir a porcentagem de que trata o Art. 249. 

Art 294 - As sociedades d~ que trata o Art. 
62 da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965, podem ter suas 
ações ao portador. 
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Art. 295 - A Comissão de Valores Mobiliários 
poderá aatcrizar as bolsas de valores q prestar os serviços 

previstos nos Arts. 27, 34, § 29, 41, 42 e 43 desta lei, 
Parágrafo único - As instituições financeiras 

não pOderão ser acionistas das companhias a que prestarem os 

serviços r@fettidcis nos Arts. 27, 34, § 29, 41, 42, 43 e 12. 

Art. 296 - A companhia fechada que tiver me­

nos de cinqüenta acionistas, cujo estatuto determinar que to­

das as ações serão nominativas, não convers{veis em outras 

formas, e cujo patrim8nio liquido for inferior ao valor nomi­
nal de cem mil Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional,~ 

derá: 

I - convocar assembléia qeral por anúncio en­
tregue a todos os acionistas, contra recibo, com a antecedên­

cia prevista no art. 124; e 

li - deixar de publicar os documentos de que 

trata o art. 182, desde que sejam, por cópias autenticadas, 

arquivados no. registro de comércio juntamente com a ata da a~ 

•embléia geral que sobre eles deliberar, 
§ lQ - A c~panhia deverá gu~rdar os recibos 

de entrega dos anúncios de convocação e arquivar no registro 

de comércio, juntamente com a ata da assembléia, cópia auten­

ticada dos mes1110s, 

§ 29 - Nas companhias de que trata este arti-

go, o pag~ento àa participação dos a~inistradores poderá 
aer feito sem observância do disposto no § 29 do Art. 152, 

deaqe que aprovada pela unanimidade doa acionistas. 

§ 39 - o disposto neste artigo não se aplica 

ã OOQpanhia controladora de grupo de sociedade, ou a ela fi­

liadas. 

CAPITULO XXVI 

DISPOSIÇÕES TRANSIT0RIAS 

Art. 297 - A presente lei entrará em vigor 

aeasenta d.tas após a sua publicação; aplican<3o-se, todavia, 

a pattir da data da publicação, às companhias que se consti­
tulrem, 

Parágrafo único - O disposto neste artiqo não 

•• aplica is disposições sobre: 
a) elaboração das demonstraçQes financeiras, 

que serão observadas pelas companhias existentes a partir do 
exerclciO social que se inieiar sessenta diau após a pUblic~ 

çio d.eata lei; 

b) a apresentação, nas deJI!On.strações financei 

ras, de valores do el(.ereiei~> anterior (A:rt. \.16, § l'il), que 

aeri obriqat6ria a partir do balanço do exerclcio social sub­

aeqdente a~ referido na alinea anterior; 
c) elaboração e publicação de d~nst~ações 

financeiras consolidadas, que somente serão obrigatórias para 
os exerclcios iniciados a partir de 1 de janeiro de 1977, 

d) a participação dos administradores nos lu­
cros sociais continua~i a regular-se pelas disposições legais 
e estatutárias em vigor, aplicando-se o disposto nos §§ 19 e 

29 do Art. 152 a pártir do exerc!cio social que se iniciar no 

curso do ano de 1977. 

Art. 298 - As companhias existentes, deverio 

proceder ã adaptação do seu estatuto aos preceitos desta lei 

no pra?.:o de. Ulll; <~.no a contar da d&.ta em que ela entrar et:>. vi­

gor, devendo para esse fim ser convocada assembléia geral dos 
acionistas, 

§ 19 ~ os administradores e ~ros do cons~ 

lho fiscal respondem pe~os preju!tos que causarem pela inob­

•ervância do diaposto neste ~rtigo. 

§ 29 - O disposto neste artigo não prejudica­
rã os dir~itos pecuniáriOS conferidos por p~rtes bene'ficiá­

ria& ~ debêntures em circulação na data da pUblicação dest~ 

lei, que somente poderão s~r modificados ou reduzidos com ob­

servância do disposto no Art. 51 e no § 59 do Art. 71. 

§ 39 - As companhias existentes ~everão elim! 

nar • no prazo de cinco anos a contar da dat111. de entrada em v! 

gor desta lei, as participações reciprocas vedadas pelo Art. 

253 e seus parágrafos. 

§ 49- AS companhias existentes, cujo estatu­
to for omtsso quanto à fixação do dividendo, ou que o estabe­

lecer em condições que não satisfaç~ aos requisitos do § 19 

do Art. 202 poderão, dentro do prazo previsto neste artigo, 

fixá-lo em porcentagem inferior à prevista no § 29 do Art, 

202, mas os acionistas dissidentes dessa deliberação .terão d! 
reito de retirar-se da companhia, mediante reembolso da valor 

de suas ações, com observância do disposto nos Ar~s. 4S e 137. 

§ 59 - O disposto no Art. 199 não se aplica 

às reservas constituldas e aos lucros acumulados em balanços 

levantados antes de 1 de janeiro de 1976. 
§ 69 - o disposto no parágrafo único do Art. 

237 não se aplica às participações existentes na data da pu~ 

blicação desta lei. 

Art. 299 - As companhias existentes que tive­

rem ações preferenciais com prioridade na distribuição de di­

videndo fixo ou mínimo ficarão dispensadas do disposto no 

Art. 167 e seu § 19, desde que no prazo de que trata o Art. 
298 regulem no estatuto a partieipação das ações preferen-

ciais na' correção anual do capital social, com observância 

das seguintes normas: 
I - o aumento de capital poderá ficar na de­

pendência de delibera~ão da assembléia geral, mas será obrig~ 

tório quando o saldo da conta de que trata o § 3~ do Art. 182 

ultrapassar cinqüenta por cento do capital social: 
II - a capitalização da reserva poderâ ser pro 

cedida mediante aumento do valor nominal das ações ou emis­

sões de novas ações bonificadas, cabendo à assembléia geral 
escolher, em cada aumento de capital, o modo a ser adotado; 

III - em qualquer caso, seri observado o dispo~ 

to no § 4.'? do Art. 17; 
IV - as condiçÕes estatutárias de participação 

serão tr111.nscritas nos certifica?os das ações da companhia. 

Art. 300 - As companhias existentes, eom cap! 

tal inferior a cinco milhões de cru~eiros, poderão, ~ pra~o 
de que trata o Art. 298 deliberar, pelo voto de aciontstasgue 

representem mais da metade do capital social, a sua t~ansfor­
mação em sociedade por quotas, de responsabilidade limitad~ 

ob~;~ervadas as seguintes normas: 
I - na deliberação da assembléiq a Cada ação 

caberá um voto, independentement~ de espécie ou classe; 
II - a sociedad~ por quotas resultante da 

transformação deverá ter o seu capital integrali~ado e o seu 

contrato social assegurará aos sócios a livre transferência 

das quotas, entre si ou para terceiros; 
III - o acionista dissidente da dé1iberação da 

assembléia pOderá pedir o reembolso das ações pelo valor de 
pat~imônio l{qQido a preços de mercado, observado o dispos­

to nos hrts. 4~ e 137. 
IV - 0 prazo para o pedido de reembolso será 

de noventa dias a partir da data da publicação da ata da as­
sembléia, salvo para os titulares de ações nominativas, que 

será contado da data do recebimento de aviso por escrito da 

companhia. 

Art. 301 - FiCam revogados o Decreto-lei n9 

2.627, de 26 de setembro de 1940, com exceção dos Arts. 59 a 

73, <- de• li·- d'_spo:-içÕ<>S em contrário. 
cAMARA DO$ DEPU'I'ADOS, de setembro de 1.916. 
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MENSAGEM N.o 204, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 

Excelenti.ssimos Senhores Membros do C<lngresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser !lpreciado 
nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter a el~vada. 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposlçao. de 
Motivos do Senhor Ministro de EStado da Fazenda, o anexo proJeto 
de lei' que "dispõe sobre as sociedades por ações". 

Brasíllil, em 2 de agosto de 1976. - ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 196, DE 24 PE JUNHO DE 1976, 
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Excelenti.ssimo Senhor Presldertt.e da Rep(lblica. 

Tenho a honra de encaminhar, em anexo, o Frojeto de Lei 
da.s. Socied~Jdes por Ações, elaborado com ba.se nas ~Iretrlzes fixa­
da.s na Exposição de Motivos CDE n.0 14, de 25 de JUnho de 1974, 
aprovada par Vos.sa Exceléncia. 

2. o trabalho, antes de alcançar a forma atual, foi subme­
tido a amplo exame pelas instituições de classe, estudiosos da 
matéria e pUblico em geral. tendo sido objeto de ~ebate pelos 
Interessados, por um periodo de mais d~ um ano. Dal resultou a 
revisão e o aperfeiçoamento do texto origmal, no ~ual foram intro­
duzidas algumas modifica•tões, visando ao atendimento de obser­
vações procedentes. 

3. Multo embora a matêria tenha logra~o razoável grau de 
esclarecimento pUblico no curso dos debates. JUlgo oportuno fazer 
referência especial a alguns. tópicos que me p3trecem releva~tes, 
e que, juntamente com as diretnzes fixadas na .E.M. COE n: 14, 
concorrem para o melhor atendimento dos obJetivos da lei ora 
proposta. 

4. o Projeto visa, basicamente, a criar a e:Strutura j_urídica 
necessária ao fortalecimento do mercado de caplta~ de rlSco na 
:Pais, Imprescindível à .sobrevivência .~a e!llpresa pw/ada na fase 
atual da economia brasileira. A mobll1zaçao da poupança J?OPUl~r 
e 0 .seu encaminhamento voluntário para o seto; empresarial ext­
gem, contudo, o estabelecimento de uma siste~attca que ~sse~re 
_ao acionista minoritário o respeita a regras defmldas e equttattvas, 
u quais, sem lmo~llizar o empresário em suas ~niciatlvas, ofere­
ça_m atrativos sufiCientes de segurança e rentabihdade. 

5. Com o objetivo anteriormente deflnldo- que, aftnal. cons­
titui a base institucional da.s SOciedades Anônlmaa- o Projeto bus­
ca elaborar um sistema baseado nos seguintes princípios: 

a) ampla liberdade para o empresário escolher os valores mo­
blllárlos que melhor se adaptem ao tipo de empreendimento e às 
condições do mercado, num grande espectro de alternativas que 
Ya1 da di.sclplina das nova.s ações, com ou sem valor nominal, à 
criação das vária.s espécies de debêntures, bônus de subscrição e 
parte.s beneficiárias <esta.s conservada.s, porém com limitações); 

b) a essa liberdade devem corresponder regras estritas de res­
ponsal;lil.idade dos administradores, de direito e de fato (O acio­
nista controlador); 

e) a modernização da estrutura juridica da grande empresa 
não pOde ser Imposta inopinadamente, mas exige um período mais 
ou menos longo para ser allSO.rvida por empresários, pelo mercado 
e pelos investidores; dai o Projeto ter adotado, sempre que pos­
aível, a forma de opções J~bertas à empresa, que a.s adotará se 
e quando julga,. conveniente {títulos novos, formas de adminU!­
tração, grupamento.s de empresaa e outros), não obstante as nor­
mas de proteção ao minoritário se revestirem de caráter cogente 
(comportamento e responsa.btlidade dos administradores, informa­
t;õe& ao pUblico, direitos intangiveis dos acionistas e outras); 

d) para rac1lltar a compreensão da nova lei, foi mantida, em 
aua estrutura bãaica, a ordem das matértas observada pelo vigente 
Decreto-Lei n.0 2.627, de 1940, e, sempre que po6Sível, a redação 

·por eate .adotada; 

e) q. pequena e média empresas, que revestem a forma de 
aociectades anônimas fechadas, podem, em sua estrutura funda­
mental, continuar a funcionar corno exiStem, sob o império da 
lei vigente; mala .ainda, buscou-se .dar-lhCB maior flexibilidade 
(adogáo de espécies de ações ord1nllria.s, facilidades nas publlca­
çóes·a serem feitaa em resumo, etc.) e, correlatamente, instrumen­
~-laa para servirem de suporte adequado para a rormação de 
empreendimentos comuns <;toint ventares); 

f) atento ao fato bãaico de que as instituições mercantU! 
eobretudo na escala que a economia moderna lhes impõe - re­
•estem-se de crescente importância social, com maiores deveres 
para com a oomunldade em que vivem e da qual vivem, o Projeto 
introduziu o rato novo do dever de lealdade dessas lnstiW.1ções, 
lmpo.sto como nQrtna de comportamento a. controladores e admJ­
Jtlatradore.s, para com o Pais; ·nesse dever estão Igualadas empresas 
nacional& ou estrangeiras que aqui funcionem, de forma a cons­
truir o embasamento legal para um Código de mtca da grande 
empresa, nacional ou muli:J .. naclonal. o qual tende a constJ.tulr-ae 
em imperativo da consciênc.la universal; 

c> os institutos novos para a prática brasileira - grupamento 
ele aocledades, oferta J)ilblica de aquiBJ.çãa de controle, cisão de 

c~mnanhias e outros - e.stào disciplinado.s de forma mais simpli­
Jlcada para facilitar sua adoção, e no pressuposto de que venham 
,a. ser corrigidos .se a prática indicar essa conveniência; as le13 
mercantis, sobretudo numa realidade em transformação, como é a 
do mundo moderno e especialmente a do Brasil, não podem pre­
tender a perenidade, têm necessariamente vida curta, e o legisla­
dor deverá estar atento a essa circunstância para não impedir o 
seu aperfeiçoamento, nem deiXar em vigor as partes legislativas 
res.sei:adas pelo de.suso. 

6. Esta;;, Senhor Presidente, as Unhas mestra.s e 08 objetivos 
principais que inspiraram o anexo Projeto de Lei, que, caso venha 
a obter a concordância de Vossa Excelência e a aprovação do 
Congresso Nacional, poderá constituir-se em instrumento essetf .. 
cial para a criação e o fortalecimento da empresa privada nacional. 

Valho-me Cio ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de profundo re>peito. - Mário Henrique Simonsen, Mi­
nistra da Fazenda. 

~XPOSIÇAO JUSTIFICA'fiVA DAS PRINCIPAIS INOVAÇõES DO 
PROJETO 

CAPiTUW I 

Característica!: e Natureza da Cor'npanhia ou 
Sociedade Anônima 

O Projeto mantém us normas do Decreto-Lei n. 0 2,627, cem 
as seguintes al~rações: 

• a) suprime, dentre as características da companhia, a igm.l.l­
dade do valor nominal dE· todas as ações 1 art. 1.0

); porque adm1te, 
a eXistência de ações set'l valor nomln.al I art. 11); ' 

b) prescreve que o otjeto social seía definido de modo preciso 
e eompleto 1 art. 2.o, § 2:0! o que constJtui providência fundamental 
pura defesa de minoria, pois limita a área de dlscricJ(mariedade 
dr ... dmmbtrad<Jres e acicnistas majoritãnos e pos.<nbilita a carac­
tclizac:ão de modalidades de abuso de poder; 

e) autorlsa a compaz:.hla, independentemente de norma esta­
tutária, a participar de oatra.s sociedades como meio para real1zar 
o objeto social ou benefic:a-r-se de incentivos fiscais; 

d) dispensa a lndiea•;ão dos fins da companhia na denomi­
nação (art. 3.0 ), porque zeferência.s genéricas como, por exemplo, 
"indüstrla e comércio", JK•UCO informam; nas sociedades com pro­
dução diversificada de bens e serviços a indicação do tim é impra­
ttcãvel, e nas grandes companhias, com marcas amplamente co­
nhecidas no mercado, ê dispensável; 

el vecfa o uso da palana "companhia" no fim da denominação, 
para evitar confusões com sociedade-s de pessoas Cart. 3.0 L 

Para efeito de apllcaçi.o de diversas nonnas, o Projeto dlstinrue 
duas espécies de companhias - abertas e fechadas. 

A deflnicãa de compnnhia aberta adotada pelo artigo 4.0 
-

sociedade anÔnima cujos valores mobiliários são admitidos à ne­
g<:~ciaçãa em bolsa ou no nercado de balcão - é mais amplâ que 
o conceito fiscal de sociedade de capital ab~rto. É_ que toda COJl?o­
ptlnhia que ra.z apelo- por mínimo que .S~Ja.- a po_upança P~~ 
blica, cria, ao ingressar n•) mercado de capitais, rel~ç'!es que. n~ 
elÔStem na companhia fechada. e que exigem disClplu~a propn• 
para proteção da economia popular e no interesse do func10nament.o 
·regular e do desenvolvimento do mercado de valores mobiliárlo.s. 

O conceito de companhia aberta se ajusta à legislação do m~r­
cado de caplt!iis em vigor ILei n. 0 4.728, de 14-7~1965), qu.e ~ub­
mete a disciplina especial as companhias com valores mobiliar·Jos 
distribuídos no mercado, ou negociàvei.s mediante oferta públlca 
(arts. 16 e 19 a 21). 

Os preceitos do. artigo 4.0 e seu par-á.grato único pressupõem a 
disciplina do mercado de mlore.s moblliârlo.s objeto de outro pro­
Jeto de lei. que cria a Comissão de Valores Mobiliários. 

<JAP!TULO II 
O::lapital Sooial 

O Projeto mantém n,, plenitude, a função do capital .social, 
de garantir os credores' da companhia, -conciliando a responsablll­
do.de limitada dos aclonis·:.as (indispensável para que ~e possam 
associar, na mesma emprena, centenas ou milhares de socio.s) com 
a proteção ao crédito, necm:sária ao funcionamento do sistema eco­
nômico. Procura, além diaso, completar e aperfeiçoar o regime 
leJ;al que .,-isa. a preservar sua realidade e integridade. 

SEÇAO I 

Valor 
O Projeto reserva a ex::tressão "capital social", ou simplesmente 

"c~pital", para significar c montante de cap~tal financeiro de pro­
priedade da companhia q_:~e os acionistas vmcutam 8.Q seu patri­
mônio, como recursos própri08 destina~das, de modo penna.I?;ente, 
à realização do objeÍO 1t0cial. A expressa.o "capital autorizado , que 
sUrniflca apenas o limite estatutário de competência da Assem­
bléia Geral ou do Conselho de Administração para aumentar, in­
dependentemente de refoÍ'ma estatutárta, o capital social, aparece 
no artigo 169, no Capitulo referente às modificações do capital 
social. 

O parágrafo úníco do artigo 5.0 prescreve a correção anual da 
e,::pressão monetârta do valor do capital social, regulada nos ar-
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tigo.s 168 e. 186. No cu,rso do. processo inflacionãrio, a fixação do 
cap1ta~ soem I em moeu;: ~1 >mmal. sem correção, conduz a redução 
gradativa do seu valor 1em termos de moeda do mesmo poder aqui­
sJtivo) e à distribuição do capital aos acionistas, SQb a forma de 
dividendo, não obstante o Código Penal conceituar essa distri­
buição como crime. 

O Projeto não exige capital mínimo na constituicão da com­
panhia porque. não pretende reservar o modelo para' as grandes 
empresas. Entende que, embora muitM das pequenas companhias 
existentes no País pudessem ser organizadas como sociedades por 
quotas, de responsabilidade limitada, não há interesse E'm limitar 
arbitrariamente a utilização da forma de companhia, que oferece 
maior proteção ao crédito devido à publícidade dos atos societãrios 
e das derrl)nstrações financeiras. 

O artigo 6.0 mantém o princípio da fixidez do capital social, 
cujo aumento deve observar normas que têm por fim proteger os 
interesses dos acionistas, e cuja redução somente pode ser efetivada 
sem prejuízo dos direitos dos credores da compa-nhia. 

SEÇAO TI 
Formaçã.o 

Essa Seção contt'm as seguintes inovações no regime legal e~ 
vigor relativo à formação do capital social e à avaliação <:los bens 
contribuídos por subscrit.Qres: 

a) admite-se que a avaliação seja feita por empresas especla­
llzadas, e não apenas por três peritos, porque em muitos casos 
.'Klmente uma organização empresarial dispõe dos recursos e ex­
periência necessários à avaliação de conjuntos industriais, esta­
belecimentos ou patrimônios 1 art. 8.0 1. 

b) a convocação da Assembleia de sub.scntores para designar 
o.s avaliadores pode instalar-se. em segunda convocação. cqm qual­
quer nUmero (art. 8.0 1: 

c) o laudo deverá indicar os criterios ele avallação e os ele­
mentos de comparação adotados tart. 8.0 , § 1.0 1; 

dl para maior segurança da realidade do capital formado com 
bens, o § 6.0 do artigo 8.0 faz o subscritor I além dos avaliadores~ 
responsável pelos dano.s causados por culpa ou dolo na avallac;ão; 

eJ o Projeto não reproduz a norma do artigo 6.0 do Decreto­
Lei n.o 2.627. que dispensa a avaliac;ã.o de bens pertencentes em 
comum a t-odos os subscritores. porque e.ssa dispensa, embora jus­
tificável do ponto de vista do interesse dos subscritores. é incom­
pativeJ com o requisito da avaiiac;ão na sua func;ão princípal de 
assegurar a realidade do capital social; 

f) o artigo 10 não reproduz a norma do artigo 8.<.> do Decreto­
Lei n.o 2.627. que exclui a responsabilidade do subscritor nos casos 
de versão de patrimônio liquido, como os de incorporacão ou fusão, 
porque nas hipóteses mfi'ncionadas essa versão se dã "em procedi· 
mentos especmis de reorganizac;ão da pessoa jurídica, nos quais 
a responsabilidade do subscritor está necessariamente excluída pelo 
fato da extinção da sociedade incorporada ou fundida: e nos de­
mais f'asos em que se possa configurar versão de patrimônio espe­
cial, não hil razào para exclui-la. 

CAPíTULO UI 
A~ões 

SEÇÃO I 

Número e Valor Sominal 
O artigo 11 admite ações sem valor nominal, que oferecem 

maiQr flexibilidade nos aumentos de capital social, .e cuja exis­
tência oontribuirá para diminuir a importância inju.stiflcada atri­
buída ao valor nominal das ações pelos participantes dQ nosso 
mercado de capitais, em prejuízo do seu funcionamento normal. 
A Inovação é recomendada tendo em vista a definicão mais estrita 
dos devere.s e responsabilidade:; do acionista controíador e dos ad­
ministradores. 

Em regra OOdas as ações da oompanhia deverão ser com ou 
sem valor nominal. O § 1.0 do artigo 11 admite, entretanto. com­
panhia com ações .sem valor nominal que tenha urna ou mais 
classes de ações preferenciais com valor nominal. Essa faculdade 
poderá se-r titil durantf' o período inicial de aplicação da lei, en­
quanto ainda não estiver suficientemente divulgado·no nosso mer­
cado o conhecimento do funcionamento das companhias com ações 
sem valor nominal. 

A legislação em vigor (Lei n." 4.728,- art. 79) estabelece o valor 
nominal mínimo de Cr$ 1,00 para a.s ações. O ~ 3.0 do artigo 11, 
oomete à Comissão de Valores Mobiliários a atribuição de fixar 
esse mínimo, para que possa .ser atuallzado em função da inflação 
ou do desenvolvimento do mercado de capitais. 

A fixidez do capital social se estende ao nl)mero d3.s acões em 
que se divide o capital social, que somente pode ser alterã.do nos 
caSQS especificados na lei. O artigo 12 admite expressamente, to­
davia, o desdobramento e o grupamento de ações. 

SEÇAO n 
~o de Emissão 

No sistema do Projeto, ao contrârio do que ocorre nas práticas 
atuais do nosso mercado, a emissão de ações por prec;o superior ao 
valor nominal tou seja, com ágio) deverá ser a regra, e não a ex-

Ce<:àO, para maior proterau aos acionistas minoritários 1 art. 171. 
§ 1.0). . 

O artigo 13 mantém a OQrma da lei em vigor que vt'da a emis­
são de ações por preço inferior ao valor nominal, fundamental a 
preservação da realidade do capital social. 

Tal como nas ações com valor nominal. o preço de- emissão 
das ::~.cões se!_n valor nominal pode ser dividido entre contribuição 
para fonnaçao do capital sorial e para as reservas de capital (art. 
141. Para proteger o interesse dos demais aeionllitas. o parágrafo 
único ?o ar_tigo 14 v{'da contribuição para o capital social em mon­
tante tnfenor ao valor de reembolso assegurado prioritariamente 
a ações preferenciais. 

SEÇAO III 

Esttécies e Classes 
O artigo 15 mantêm as três P.species de acões da legislação em 

vigor. mas modifica o limite de -emissão de a<;õe:; preferen(;i:üs. 

As ações pre-ferenciais sem dirf'ito a voto foram pela primeira 
vez reguladas pelo Decreto n ° 21 52.6, de 15-6-1932. sem limite de 
emissão. O Decreto-Lei n. 0 2. 627 limitou a 50% do capital social 
a emissão de ações preferenciais sem direito a voto, e foi omisso 
quanto à.s ações com dlreikl de voto re.:otrito. O Projeto adota po­
sição intermediária. aumentando parL. 2/3 do capital o limite de 
emis..'lão de ações prefNeneiais, mas nelp Incluindo ações sem di­
reito a voto e com voto restrito. Recomendam es.'le aumento de 
limite: 

al a oriPntaçâo gf'ral do Projet.a. de ampliar a liberdade do 
emprer:;ário privado nacwnal na organização da estrutura de capi­
talização da sua empresa: 

b) o ob.iettvo de facilitar o control!", por empresários bra.'üleiros, 
de companhi;;s com capital distribuído no mt>rcado: 

c) a convPnifoneia de evitar a distribuição. na fase inicial de 
abertura do capital de companhias pequPnas e mt'dias. de duas 
esp~cie.s de açõPs, em vo!ume in-'>uficieute paca que atinjam gr.1.u 
razoável de liquidez. 

O artigo 16 admitf'. nas companhias ferhadas. mais de uma 
classe de ações ordinárias. em função dos elementos que enumera. 
Essa flexibilidade será titll na associacã<l de diversas socif'dade~ 
em empreendimento comum f"'j<lint venture"), permitindo a con­
posição ou coneilial.'ão de intere.sses e a proteção Pficaz de con­
dições contratuais acordadas. O parágrafo único do artigo 16 re­
força a segUrança jurídiCa des.:;as condições. 

Quanto às vantagPn.-> das ações preferenciais. os artigos 17 f' 18 
mant€m o regimf' da legislação em vigor com as segumtf's inova­
c;ões: 

a) contem normas supletiVas dt"! interpretação de disposições 
estatutária.'>. para evitar o Induzimento em erro de subscritores ou 
acioni~tas pela omi..<>são ou má redação do estatuto I art. 17, § 2.0

) 

b) prescreve a correcão monE"tária do diVIdendo fixo ou mínimo 
e do valor de reembolso fixados em determinada lmportãnci:t" em 
moeda (art. 11. § 3.0 J: esse modo de definição das prioridadli'll das 
ações preferenciais. embora não habitual nas práticas do nosso 
mercado. ê necessário nas ac;ões sem valor nominal e pode ser 
utilizado me.~mo nas a<;ões com valor nominal; 

e) o § 4.o do attigo 17 protege o direito do acionista preferen­
cial de participar do aumento nominal do capital decorrente da 
atualização monetária do seu vu.lor; 

dl no § s.o do art. 17 admite a criação de ações preferenciais 
com dividendo cumulativo que poderá, no exercício que não houver 
!,ucro, ser pago à CDnta das reservas de capital ESS_?. vantJ.gef!l pode 
ser útil para facilitar a-o empresário a colocaçao das açoes da. 
companhia: e embora seja exceção ao principio geral de que os 
dividendos somente podem ser distribuídos à. conta de lucros ?-U 
reserva.<; de lucros 1 art. 202 J. não prejudicz. os credores. que sao 
garantidos pelo capital social, e não pelas reservas de capital; 

e) 0 artigo fk, sancionando prática.s usuais. inclusive nas par­
ticipações do BNDE. autoriza a atribuição. a determinada cta::-se.de 
ações preferenciais. do direit.a de eleger represent~nte nos o~gaos 
de administração e do poder de vet.a em modificacoes estatutarias. 

SEÇAO IV ' 

Forma. 
o artigo 20 mantêm as três formas de .ac;ão d~ legisla_ç~o em 

vigoc o preceito do parágrafo único do artigo 2~ ~ nece:;~ar.JO em 
razão da norma do artigo 112. que nega o exerc!CIO de dtre1to ~e 
voto ãs ações ao portador. Nas companhias abertas as ações ordl­
nárias. quando puderem ser ao portador, serão obrigatoriamente 
conversíveis em nominativas ou endossáveis, para que os âcionlstas 
possam. à sua vontade, exercer o direito de voto. Nas companhias 
fechadas ao menos uma classe de a<;ões ordinárias deve ser con­
versível. 

SEÇAO V 

Certificados 
Os artigos 23 a 26 mantêm as normas da legislação em vigor, 

com as seguintes modlficações: 
a) o ~ 2.0 do artigo 23 explicita melhor a condic;ão para a emi!l­

são de certificados de ações cUjas entradas não consistirem em 
dinheiro; 
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b) o f -3.0 do artigo 23 autoriza, independentemente de previsão 
estatutária, a cobrança do custo de substituição de certificados; 

c) o número II do art1go 24 exige, entre os req.ulsitos do ·certi­
ficado, a data do ato que fixou o capital social nele indicado. 
Devida â. Inflação, o capit!ll das companhias é freqüentemente mo­
diflcado. A indicação da data do ato que fixou o capital reduzirá 
os inconvenientes do atl8SO na substituição ou anotação do cer-
tificado; · 

dl o parágrafo único do artigo 26 simplifica as declarações 
dos cupões. 

A funç[\o do agente emissor de certificados de ações. que ~ 
Lei n.0 4. 728 já admite para as a.;:ões endossáveis 1art. 39, i 1.0 1, é 

autorizada para todas as forrnas de ação (art. 27). O objetivo do 
preceito é estimular a cri~Lção de institl!_lções esp~ializadas na es­
crituração de livros de ações e na emissao de certLf\cados, .que pos­
sam substituir, com as vantagens de menor custo e ~awr segu­
rança, os departamentos de acionistas que as compa?h1as ~~ert!'-5 
são obrigadas a manter. 1:ssa especialização permitira a utlilzaçao 
de equipamentos eletrônh:os de computação. assegurando aos in­
vestidores do mercado rapidez na substituição de certificados. 

A execução desses serviçoo por instituições autorizadas a fun­
cionar e fiscalizadas pela Comissão de Valores Mobiliário& f!etmite 
dispensar, nos certificados de ações emitidos pelo agente enussor, o 
número de ordem das ações Ca~t. 27, § 3.0:') 

BEÇAO VI 
Propriedade e Circulação 

As normas sobre a Indivisibilidade e negociabilidade das ações 
são as da legislação em vigor, com as seguintes inovações: 

a) o artigo 29 restringe às companhias abertas o preceito do 
artigo 14 do Decreto-Lei n.0 2.627, porque na companhia fechada 
não existem as razões que justificaram a sua adoção pela lei em 
vigor; 

bJ o artigo 30 estende a todas as companhias a faculdade, 
hoje restrita âs companhias com capital autorizado (reguladas nos 
arts. 45 e 47 da Lei n.0 4.728>, de adquirir suas próprias ações, 
desde que sem prejuízo do capital social. A lei proibe a negociaÇão 
com as próprias ações para proteger a Integridade dQ capital social. 
Não há razão para manter essa proibição nos casos em que as ações 
são adquiridas sem prejulzo do capital social e da reserva legal. 
Nas companhias abertas, t) § 2.0 do artigo SO subordina a aquisição 
das próprias ações âs normas fixadas pela Comissão de Valores 
Mobiliários porque essa modalidade de operação pode ser utilizada 
como Instrumento de manipulação no mercado, em prejuízo do 
público investidor. 

São mantidas as normas da legislação em vigor sobre a pro­
priedade e traJfpferência das ações, com as seguintes modificações: 

a) o § 2.0 CÍO""""'ãrtigo 31 admite a transferência de ações nomi­
nativas mecuante averbação, no ''Livro de Registro de Ações Nomi­
nativas'\ -de quaJEtuer titulo, e não apenas de atus judiciais. A 
solução elimina, sem prejuízo da segurança da propriedade das 
ações c baseada, em qualquer caso, na inscrição no Livro de Regis­
tro) os inconvenientes do regime em vigor, em que há dúvidas so­
bre o assunto, sustentando muitos que somente permite a trans­
ferência por ato extrajudicial mediante termo lavrado no "Livro 
de Traruterênda de Ações Nominativas", o que Importa. submeter 
essas ações a regime de registro de propriedade mais formal do 
que o próprio Registro de Imóveis; 

b) o artigo 32 simplifica as disposições sobre as ações endoosá­
't"els, precisando melhor sua forma híbrida de título que, na.s rela­
ções entre aclonJstas e terceiros é à ordem, transmissível mediante 
endosso, ruas nas relações com a companhia tem a segurança dos 
titulas nominativos. 

Os artigos 34 e 35 inovam a legislação em vigor ao autoriza­
rem a criação de ações escriturais, mantidas como registros con­
tábeis na escrituração de instituições financeiras. sem emissão de 
certificados, em contas de depósitos semelhante aos depôsitos 
bancários de moeda. 

O objetivo é permitir a difusão da propriedade de ações entre 
grande número de pessoas com a segurança das ações nominativas, 
a facllidade de circulação proporcionada pela transferência me­
diante ordem à instituição financeira e mero registro contãbU, e 
a eliminação do custo dos certificados.· 

A companhia responde pelos danos causados por erros ou ir­
regularidades nos serviços de ações escritura.U! I art. M, .f 3.o) porque 
escolhe a instituição financeira depositária e suporta o custo des­
ses servi~os. salvo o da transferência da pfopriedade de ações, In­
corrido no Interesse dos acionistas; mas nesse caso a cobrança 
depende de. autorização €statuta.Ha, cabendo à Coruissão de Va­
lores Moblllarlos fixar limites, devido· à dificuldade para determi­
nar, em cada caso, o custo do servtço. 

As normas sobre limitações da circulação, suspensão do serviço 
de certHicadqs, e perda ou «:::X:travio destes, são as da legislação em 

·vigor, com as seguintes inovações: 

a) as llmUações à circulaçlo de ações somente são adnl!tJdu 
nas companhlas fechadas (art. 36); 

b) a fim de càibir abusos da maioria, o parágrafo único do 
artigo 36 subordina à concordância do titular da ação a aplicação 
de limitações criadas por alteração estatutá.ria; 

c) a suspensão dos aetviços de certificados não prejudicará a 
tran· ·cr·~ncia das açõel> previamente negociadas em bOlsa tart. 37, 
;'a gra.o único). 

SEÇAO VII 

Constituição de Direitos Reais e Outros Onus 

O artigo 40 prevê a averbação da alienação fiduciaria em gn.­
rantia, e seu parágrafo único admite a constituição de direito à 
aquisição de_ ações opon vel a terceiros. •• 

SEÇAO VIII 

Cust.>dia de .4.çõe.s Fungiw•is 

Os artigos 41 e 42. 1·om o objetivo de reduzir os custos de ad­
lninü,tro.'<ao de- carteira:; de títuif1s. f"f':"l'lflm mod'1lídade de servi­
ços de custódia de insti·.uiÇÕE'S finauCE'ir~~ que dbpensará o regis­
tro e manipulação, em separado, dos certificados nccerndos de cada 
depositante. Como os valores mobiliários são títulos de massa, que 
conferem- dentro de cada espécie e elasse - iguais direitos, não 
há Jnconvenientes em ~ue a institulçâo depositaria devolva aos 
custodiantes ação iguat, embora com outro número de ordem e re­
presentada por certific~.do diverso. 

Para evitar que áS i~stituições financeiras depositárias DQssam 
influir sobre a orientação das companhias, exercendo, sem manda­
t.Q expresso, o d.lreJto dt.· voto correspondente âs ações de que são 
depositárias, o artigo 4!! limita seus poderes de representação ao 
exercício de direitos patrimoniai.s. O conhecimento. pela' compa­
nhia, dp. identidade dos acionistas, é assegurado através· do dever 
da instituição financeira de fornecer listas dos de'positantes de 
ações nominativas ou endossáveis, 

Como a relação de depósito é estabelecida por contrato entre f! 
instituição financeira. e ::~ acionista, não cabe à companhia respon­
sabilidade pelos atos do depositário (art .. 43, § 3.0). 

SEÇAO IX 

Certific1.dos de Depósito de Ações 

O artigo 43 cria cert.ficado de depósito de ações, dn mesrua na­
tureza do conhecimef!.tc. de depó~ito em armazém geral; é títulll 
emitido por instituição financeira, representativo de valores mo~ 
biliários por ela mantid•Js em depósito e que deverá substituir, na 
legislação em vigor, os "certificados de depósito em garantia", 
regulados no artigo 31 da Lei n. 0 4.728. O regime legal é o mesmo 
do conhecimento de de')ósito em armazém geral. com os ajusta­
mentos decorrentes da itiversidade de natureza dos bens objeto-do 
depósito, · 

SEÇAO X 

Rescate, Amortização e Reembolso 

O artigo 44 mantém as normas da legislação em vigor sobre 
resgate e amortização, lnovando apenas ao prescrever a correção 
DlQnetária do valor do acervo líquido que será pago prloritaria­
mente âs ações não a:rr.ortizadas, no caso de liquidação da com­
panhia (§ 5.()), 

Quanto ao reembOl!.o, são introduzidas duas inovações destl~ 
nadas a proteger os direitos dos acionistas dissidentes da delibera­
ção da assembléia-gera.!: 

a) o valor de reemholso regulado no estatuto não poderá ser 
inferior ao de patrlmôn.o liquido das ações (art. 45, § 1.0 ); 

b) o acionista dlssic ente tem direito a valor de- reembolso de~ 
terminado com base em balanço levantado dentro de 60 dias an­
teriores â. deliberação d::;, assembléia, a. fim de que õ patrimônio li­
quido da empresa seja e~Cpresso em moeda de poder aq\llsitivo con­
temporâneo ao pagamettto (art. 45, I 2.oJ. 

O Projeto contém ainda as seguintes modificações no regime 
legal do reembolso: 

a) o valor de reemholso pode ser pago à conta de lucros ou 
reservas, exceto a legal, ficando as ações reembolsadas em tesou­
raria (art. 45, 1 3.0 ); 

b) o prazo para st bstituição dos acionistas reembolsados à 
conta de capJtal é aumentado para 120 dJas (art. 45, f 4.0); 

c) a restituição, em caso de falência, do valor de reembolso 
pago à conta do capital social deverá ser feita com igual trata­
mento a todos os acionistas cujas ações tenham sido reembol­
sadas (art. 45, § 6.o). 

CAPíTULO IV 
l'arles Beneticiárlas 

O Projeto mantém as partes beneficiárias, por sua utilidade 
na composição de inten~sses, quando ll empresa requer contribui­
ção especial, distinta ds dos demais acionistas, prlnclpaJmente 18 
consiSte em bem cujo l alar somente pode ser realizado pelo seu 
uso· mas introduz na h•gislação em vigor diversas inovações des­
tln~das a evitar abusos ·:la maioria na criação de partes beneficiá­
rias, a saber: 

a) o HmHe de partic.lp~ão ~s Jucros lll}%} compteende di­
videndos e resena para resgate (art. 46, I 2.0) ; 
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. bJ as -:ompanhias abertas somf'ntc podf'rào atribui-las gra­
tmtamerltt' a _~uctf'dade.~ ou fundaeõe.s beneficentes de seus empre­
gados r art. 47. par:tgrafo útücor; 

ri n~1n )1odPrão sr-r perpHnas. e as atribuídas gratui.taml'nte 
teni.o pr <t4u maxuuu de 10 auo.s 1 .ut. 4li t ~ 1 "'. 

dl a conver,.au em capital pn•s.~upõr~ a constituicão de reser­
va com e,.;.~e fim e sera procedrda nwdrante capitahzacii.o de.~.sa 
reserva f art .Jf\ ~ 2 "1 

Inova :unda a lP!l':~Jac·jo r•rn v:~orr. <>.o adn!llt :1 fOPllfl cudos­
:<;;rH•I 1 ,r··t ;)(), ,. ·"' .lrrf,,n,,rr rt t'rlll-~-~;Ho l' rrrl a llullH ·rt·au ck a~l'llt.e 
lictucr,Jnu p:tt"J. pn•lt·r·,w do,.; inkrf'ssr•.,. dos seu.~ titrtlares rart. 
51.~ 3."1 

CAPíTULO V 

Debé-nturt>s 

O Projdo rcform1da int.t'!:anwnt.e o instituto da df'henture, 
at& hoje r<'!I,Uiado pelo Der-reto n-" 17i-A. de 13-9-1893. expedido 
ell'_ reacão an encilhanwnto d(' 18\ll. f' cuJa rigidez contribuiu para 
a pouca utilização. enf.re nós. dessa modalidade de valor 11'obiliárlo 
como instrUmf'nto d<- fin<lllcianwnto da companhia mediante em· 
pre,;timos dlstribmdos no merrado de capitais. 

SEÇAO I 

Direitos dos Debenturistas 

Os artigos 53 a 57 asseguram à com:(Janhia ampla liberdade na 
definição da:; vantagens conferidas p!.'las debenturf's aos seus ti­
tulares_ O va~or nomin~l poderã. sf'r expresso f'ffi moeda nacional, 
com ou sem correção. ou em moeda estrangeira. quando tal esti­
pulação for permitida pela legislacào em vigor tart. 541. A amorti­
zação de cada :;erif' pod(>rá ser parcelada. com Ou sem fundo de 
amortizado. e à companhia poôerã reservar-se o direito de rf'sgate 
antecipado. parcial ou total 4art. 551 O Projeto autoriza a de­
bénture :>em vencimento prefixado. sujeito a ocorrê-ncia de deter­
minados e'lent.os 1art. 55. ~ 3.0 1, eom jnros fixos ou variávei.>~ e 
particlpar:ão nos lucros I art. 561, e conversíveis em acões I art. 571. 

Para proteção dos debenturistas. o Projeto impõe o sortei'l ou 
compra em bolsa, nos casos de amortizacão ou resgate parcial 
fart 55. ~ 1.01 e a defini~ão precisa das bases da convert~ão em 
ação t art. 571: mas assegura poder de veto a alteracôes estatutá­

, rias que modifiquem o objeto da companhia ou prejudiquem van­
tagens na conversão em ações f art. 57,~ 2.0 1, 

Na emissão de debi>ntures conversíveis em ações. o interesse 
g~~ ~~~~~l~{a~ ~~J~. protegido pelo direito de preferéncia à subscri-

SEÇAO li 

Espécies 

Na Lei de 1893. os titulares de debêntures preferem sempre 
os dcmai~; credores da companhia f garantia flutuante 1 e as deben­
ture.'> podem ainda ser garantidas por direitos reais. O Projeto 
aumenta as alternativas, à disposicão do empresãrlo para organi­
zar a estrutura de capitalização da companhia. admitindo quatro 
espécies de debêntures: com garantia flutuante. com garantia 
real. sem preferência tou quirografária~. e subordinada aos dt'maios 
credores da companhia. A.s garantias flutuante e real podem. tal 
como na legislação atual, ser cumulativas. 

Os direitos de titulares de debéntures sem preferência ou 
subordinadas são, em geral, protegidos pela obrigação assumida 
pela companhia de não alienar ou onerar bens do seu ativo. Para 
da.r segurança juridica a essa obrigação, o ~ 5.o do artigo 58 as­
segura sua oponlbilldade a terceiros. desde que averbada no regis­
tro de propriedade dos bens. E para facilitar a emissão de debên­
tures por grupos de sociedades. admite que tenham a garantia 
flutuante do ativo de duas ou mais sociedades do grupo (art. 
58, ~ 6,0 ). 

SEÇAO III 

Cri~ão e EmissiU!o 
O Projeto reserva à. Assembléia Geral - tal como a legislação 

em Vigor -- a competéncla para deliberar sobre a emissão de 
debêntures rart. 59). Exclui, todavia, essa deliberação dentre as 
que permitem· ao acionista dissidente retirar-se da sociedade. por­
que o financiamento da companhia mediante a emissão de debên­
tures não se diferencia, sob o aspecto da repercussão sóbre os 
direitos e interesses dos acionistas, das demais modalidades de 
empréstimos a longo prazo. 

As debêntures dlstribuidas no mercado pr'eeisam ter as suas 
condições de prazo, remuneração e colocação adaptadas à situação 
do mercado de capitais no momento do seu lançamento. Por isso 
o f 1.0 do artigo 59 admite. nas cotipanhlas abertas, que a As­
sembléia Geral delegue ao Conselho de Administração competên­
cia para fixá-las. 

Para tornar. possivel o financinmE>nto. rhedlante debêntures, 
de grandes projetos. com prazos de eXt'Cncão de vãrios ano:;_ o 
§ 2.0 do :utigo 5!) antnri?:fl ··pmi~--.fl,s ahf'rta;;" <"Om valor e númf'ro 
de sene mdet<'l'llllllac!os ma, .-;ubordma o tlncamento de nov·u. 
sene,<, ou Pmtssõf's ,;o C"nc[•f!',lJUPnto da colocação 1011 ao canccla­
mentul da.-; anlenore-,<, 1art 59 ~ a.ol 

O artigo 60 torna mal" flPXi"Pis '1.'l limit"~ oif' f'rtli'l.~i'ln lf'''llrdo 
Pm "'">ns--lf'''lo in .lr'·m d•· 111untant.e do cap1lal social. o valor das 
g,trautms e a "liJlPr'le das drht'ntarf's A~ com gar:tntia real .-;ão 
lwut..\(l<lt. a HU', do v~dur d~ gar.wtia.-; cun,titmdas !art. 60. ~ 1.0, 
letrn a 1. <IS com 11.arant1a flutuante. a 70'; do valor contábil dos 
bens do ativo não onerados 1art. 60. § 1.0 , letra bl: e as sempre­
ferencm ao valor do capttal soc1al (art. 601. \s debêntures subor­
dinadas não estd.o suJeitas a limites porque ,.referem apenas aos 
actomstas ( art 60. ~ 4 "1 

Para permitir que a:; dt>béntnn•s possam ser usadas como ins­
trumento do fmam•iamcnlo de prujeto.s de investimento. cujos bens 
sejam a garantm do cmprestimo. o § 2. 0 do artigo 60 admite a 
c.olocação de emissão af'ima desses limites. desde 'que o produto 
f1qur sn'r> f'ont ru1t' do :tgente fiduciário dos debenturistas, para ser 
entregue à companhia à medida em que for sendo aumentado o 
valor das ga1·ant1as constitmda.<>. 

Reconhece-se, todavia, que o grau de segurança dos credores 
varia conforme o tipo de atividade ou empreendimento da com­
panhia _emissora e da espécie dos bens que garantem as debêntu­
res O limite de emissão fixado na lei df' modo geral poderá. por­
tanto, ser inadequado em diversas hipóteses concretas. Daí o § 3.0 

do artigo 60. com o fim de proteger os investidores do mercado. 
atribuir à Comissão de Valores Mobili:i.rios competê-ncia para fixar 
outros limite.-; de em.is:>ao. 

Os artigos 61 e 62 regulam a escritura e os registros de emis­
são de debêntures. com os reqm,;itos necess:i.rios para a proteção 
dos credores e segundo <1 nossa técnica de registros públicos. Como 
a emis.-;ào de dehentures é ato unilateral, para proteger os inves· 
tidores do mercado o ~ 3.0 do arti.go 61 atribui à Comissão de 
Valores Mobiliários '!ompetPncia para estabelecer padrões de cláu­
sulas e ~ondi!7Ões qup devam ser adotados nas escrituras de emis­
são de debi:'ntures distt·ibuidas no mercado. podendo recusar a 
admi:>.são ao mercado da emi.-;:;ão que não sati-Sfaça a esses padrões. 

SEÇÃO IV 

f'orma, Propriedade, Circulação e Onus 

Tal como na Iegislacào em vigor. o ar~.go 63 admite debên­
tures endossãve1s e ao portador O regime da forma. propriedade, 
cir-cula(.'ão e dos ónLLo; constituidos sobre as debêntures e o mesmo 
das açôt's. 

SEÇAO V 

Certificados 

Os requisitos dos certificados d~ debentures são os da legis­
lacâo em vigor. com a:; adaplal;ôes neces~>ãrias em razão das ino­
\'ações introduzidas pelo Projeto 1art. 641 que admite expres­
samente títulos múltiplos e cautelas. sob as mesmas normas esta­
belecidas para as ações (art. 65~. 

SEÇAO VI 

Agente_ 1-'iduciário dos De~enturistas 

Para maior proteção dos investidore.s do mercado. o Projeto 
prevê e r~gula a função do agente fiduciário dos debenturistas, 
tomando por modelo o •·trustee" do direito anglo-saxão, e adap-
tando-o à nossa técnica j uridica. · 

A experiêhcia dos países que. na tradição de direito continen­
tal europeu. desconl\~cem essa funcão revela a inadequação da 
solucão adotada pelo nosso Decreto-Lei n51 781, de 12-10-1938, 
da -êeunião eventual de assembléia de debenturistas, o qtÍe em 
geral somente ocorre quando a companhia emissora tem interesse 
em modificar as condições das debêntures em circulação ou jâ 
se ache inadimplente. A proteção eficiente dos direi.tos e interes­
ses dos debenturistas requer fiscalização permanente e atenta 
por pessoa habilitada. com as responsabilidade.!: de administrador 
de bens de terceiro, independente.da companhia devedora e dos 
demais interessados na distribuição das debêntures, e que não 
tenha Inter-esses conflitantes com os dos debenturistas, cujos di­
reitos e interesses deve proteger. 

Os artigos 66 a 70 regulam minuciosamente, com normas que 
são auto-explicativas, os requisitos e incompatibilidades para o 
exercício da função, a substituição e remuneração do agente fl­
duciârio, sua fiscalização pela COmissão de Valores Mobillâ.rios, e 
seus deveres e atribuições. 

A nomea~ão do agente fiduciário 30mente é obtlgatórla naa 
emissões·dtstrlbuidas ou admitidas à negociação no mercado (art. 
61. § 1.0 ). Ainda não existem no País instituições financeiras es­
pecializadas n~ administração ou custódia de bens de ter.celros. Se 
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vierem a ser criadas no futuro, em número suficiente, a Comissão 
de Valores Mobiliários (·stará autorizada a exigir que o agente fi­
duciario (OU um dos a1:entes fiduciários) de debêntures negocia­
das no mercado, seja tastituiçào ·financeira autorizada a funcio­
nar e SUJt:ila a Iiscalização das autoridades monetárias. (art. 66, 
§ 2.0J. 

SEÇAO VII 

Assembléia de Debenturistas 
O artigo 71 regula a reunião dos debenturistas em assembléia, 

~onvocados pelo agente liduciano, a companhia enussora, deoen~u-
7ist.us ou a (;onüssao de Valores Mobuiarios. 

SEÇAO Vlll 

Cédula Pignoratícia de Debêntures 

Como instrumento adicional para o financiamento de compa­
J.hias mecuanr.e poupança~> cap1.auas no mercado de cap1tais, o ar­
.igo 72 cna a Cedula l'JguoraLJcJa de Deuentures, que é titulo de 
~missão privativa de insutuiçoes Hnanceu·as, garanw.do peJO pe­
lhOr de ctebentures. 

A Cédula P1gnorattcia de Debêntures permitirá que as insti­
ouições Hnanceiras p<.~ssam exercer com ma10r fleXlblüdade e efi­
!lencia a mtermed1açao entre as companhias e o mercado de ca­
Jitais de empre1>ttmo. Quando as condiçóe:; do mercado nao penni­
,,uem ou nao recomendarem a distriouiçáO imediata da emissao 
ie debentures no mont.a.nte ou cum os prazos de vencimento re­
lueridos pela C\Jmpaub.ia, a. instituiçao 1inanceira podera subscre­
'Cr a enussao, mantendo-a em carteira para oportuna distribui­
:ao no mercado; e durante esse penado disporá. da Cédula P~no­
aticia de Debentures para capr.ar recurw:~ Hnanceiro:~ no mer­
:ado, 

SEÇAO IX 

Emissão de Debêntures no Esl.ranreiro 

O artigo 73 visa a proteger o credor da companhia por obriga­
~ões contraídas no P:tis, preenchendo lacuna da legislação em 
•lgor: atualmente, os titulares de debêntures emitidas no estran~ 
:eiro preferem os credores por obrigações conttaídas no Pais, ain­
la que o produto da emissão das debêntures não tenha sido apli­
:ado em estabelecimento no território nacional. 

O preceito do artigo 73 não tem significação prâtica Do caso de 
~mpréstlmos contraídos no exterlur por companhias brMileiras, 
;,ara aplicação no Pais, que estão suJeitos a prévia autorização do 
Banco Central e cujo registro -- para efeitos de remessa de amor~ 
~zação e juros -- pre3supõe a transferência dos recursos para o 
Brasil. Jâ houve, todavia, no pa.&>ado, emissão de debêntures no 
~xterior por companhias estrangeiras autorizadas a funcionar no 
Pais; e companhias brasileiras que tenham ou venham a ter filiais 
em paises estrangeiros poderâo ali emitir debêntures, para finan­
ciamento de operaçõe:> locais, sem transferência do seu produto 
para o País. Os credores por essas debêntures podem cobrar-se de 
seus créditos executando os bens que a companhia emissora possui 
no Brasil, mesmo que não possam transferir para o exterior o pro~ 
duto dessa cobrança, por falta de registro de empréstimo no Banco 
Central. O artigo 73 protege os demais credores da companhia no 
Brasll, assegurando-lhes preferência em relação a esses debentu­
ristas estrangeiros. 

SEÇAO X 

Exl.inção 

~ O art. 7~ exige ca~telas e define responsabilidades na extin­
t:ao das debêntures, evitando, todavia, o formalismo excessivo da 
legJsJação em vigor, 

CAPíTULO VI 

Bónns de Subscrição 
Nesse Capitulo o Projeto regula como valor mobiliário autô­

oomo m<Xlalldade de titulo que a legislação em Vigor somente 
conhece como cupão destacâvel de debêntures conversíveis em 
ações, Que incorpora o direito de subscrever ações <art. 44 1 s.o 
Lel n,0 4. 728), ' 

O bônus de subscrição emitido para alienação poderã. ser úC11 
à companhia na mobilização de recursos em certas conjunturas 
do mercado; e o atribuído como vantagem na sub-scrição de ou­
tros valores mobiliârios, poderá ajudar a sua colocação. 

CAP!TULO VU 
Constituição da Companhia 

SEÇAO I 
Ref(uisitoS Prelimina.res 

O Projeto inova a legislação em vtgor apenas sob o aspecto 
do nú.mero .mínimo de subscritores do capital socml, que reduz 

de sete para ·dois. Legitima, assim, a realidade da existência de 
grande nú.mero de companhias que possuem, efetivamente, me­
nos de sete acionistas. e que satisfazem ao formalismo da lei 
mantendo umas pouca.; ações em nome de pessoas de sua con~ 
fiança. · 

SEÇAO li 

Constituição por Su~rição Pública 
São mantidas as tLorm!I.S do Decreto-Lei n.0 2.62'1 e da Lei 

n.O 4.728, com as seguintes alterações: 
a) com o fim de ·proteger a economia popular, o § 2.0 do 

art. 82 atribui competência à Comissão de Valores Mobilârios pa­
ra denegar, por inviabilidade ou temeridade do empreendimento 
ou inidoneidade dos fu 1dadores, o registro de emissão para cons­
tituição de companhia mediante subscrição pública; 

b) o art. 87 reduz o quorum para instalação da Assembléia de 
Constituição. 

SEÇÕES 111 e IV 

Constituição por Subscrição Particular e Disposiçõf!s Gerais 

O Projeto mantén. as normas da legislação em vigor, sem 
modificaçõeS relevante;. 

CAPíTULO VIII 

Formalidades ComplemePtares da Constituição 
São mantidas as t1ormw; da legislação em vigor. Com o fim 

de facilitar a in:.>.CTiçio nos registros públicos da transferência 
de bens contribuidos para a formação do capital social, o § 3.0 

do art. 98 autoriza a sua descrição sumâria na ata da assembléia, 
desde que suplementada por declaração assinada pelo subse.ritor. 

CAPíTULO IX 
Livros Sociais 

O art. 100 mantém os livros sociais previstos no Decreto-Lei 
n.0 2. 627 e ne. Lei n.to 4. 728, acrescentando os destinados ao re­
gistro da$ novas mod;.Udades de titulas endossâveis criados pelo 
Projeto. O § 2.0 do ai"t. 100 autoriza as companhias abertas, obser­
vadas as normas expedidas pela ComisSão de Valores Mobiliá­
rios, a substituir, por registros mecanizados ou eletrônicos, os u~ 
vros relativos aos valores mobiliârios de sua emissâo. 

Os artigos 101 e 102 dispõem sobre registros de valores mo­
biliários mantidos pelu agente emissor de certificado e pela Ins­
tituição financeira deposltã.ria de ações escriturais, simplifican­
do formalidades e autorizando a adoção de métodos de escritura~ 
ção mais econômicos. 

Para prote~;ão do interesse dos acionistas, o par;igrafo áÓ.ico 
do art. 104 dispõe sobre o prazo em que a companhia deve pra­
ticar os atos de emi:;.são e Substituição de certificados, ou de 
transferências e averbações nos livros sociais. 

CAPíTULO X 

Acionistas 

SEÇÃO I 

Obrigação de Realizar o Càpital 
Visando a melhor garantia da integralização do capital so~ 

cial, os §f 1.0 e 2.0 do art. 101 irnpedem expedientes adotados nl) 
passado por alguns i:tcorporadores de companhias, que estabe .. 
leciam no estatuto, para o caso de mora, que a companhia man~ 
daria vender em bolsh as ações, pretendendo, com isso, excluir a· 
execução da parte nii.o Integralizada das ações subscritas. Esse 
expediente logrou êXito em alguns casos, corn prejuízo para os 
credores, que se viam frente a sociedades falidas, cujas ações não 
tinham compradores na bolsa e cujos acionistas não respon­
djp.m pelo capital soc:al subscrito. 

SEÇAO 11 

Direitos t:ssenciais 
O Projeto mantêm a enumeração dos direitos essenciais da 

lei em vigor mas amplia o direito de preferência para a suba. 
crtçãQ 'de ações. (art. 109, n.0 IV), estendendo-o aos bônus de 
subscrição e à& parte~ beneficiárias e debêntures conversiveis em 
ações, pois a emissão desses títulos também pode ser (e já tem 
sido) usada pela mai(•ria como Instrumento de diluição dos acio­
nistas rn\noritârios. l!.sses d~reitos está regulado. nQs arts. 11'l e 
173.· 

SEÇAO III 
Direi~ de Voto 

O Projeto mantkJll a opção tradicional da nossa legislação 
de vedar o voto plural e somente admitir ações sem voto, ou conl 
voto restrito, nas açêes preferenciais, em contrapartida de van-
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tagens patrimoniais. o art. 111 reproduz oonna da lei atual que 
assegura às ações preferenciais o direito de voto se es~:~~a.<; vanta­
gens patrirr.oniais não lhes forem pagas, e nos §§ 1.0 a 3.0 elimi­
na dúvidas ou omissões evidenciadas na prática. 

O art. 112 nega às ações ao portador o exercício do direito 
de vot<J. Entre a solução de extinguir essa forma de açào \há 
muito advogada por setores da opiniâo pUblica, inclusive no Con­
gresso Nacional, Que nelas viam instrumento de fraude fiscal e 
fortunas ocultas. e de favorecimento dos negocias fíducíáríos, em 
que só aparecem os ''homens de palha''J e o de mantê-las como 
são, pelo grande atrativo ctue sua fácil circulabilidade apresen­
ta para o mercado, o Projeto opta por exclui-las do exercido do 
direito de voto. lt que os instrumentos da fraude fiscal e das 
fortunas ocultas estão hoje mínimizados com a declaração. de 
bens obrigatória e os controles existentes sobre investimentos es­
tral1geiros; mas a responsabilidade no exercício do voto t bâsica 
para a defesa da minoria) ê incompatível com açóes que trocam 
de mão sem deixar sinal. Como as ações ao portador podem ser 
convertidas em nominativas ou endOssáveis (art. 22, parágrafo Uni­
cal, não há risco de excluírem-se os seu.s detentores do direito de 
voto nas companhias; mas, para exercê-lo, terão que identificar­
se, mediante a CDnversão das a<:ões, credenciando-se para a par­
ticipação responsável nas assembléias gerais. 

os arts. 113 e 114 mantêm normas da lei.em vigor, acres­
centando prf'Ceito sobre o voto de ações alienadas fiduciariamen­
te em garantia. 

O art. 115 cuida dos problemas do abuso do direito de voto 
e do ~onflHo de interesses entre o acionista e a companhia. 
Trata-se de matéria delicada em que a lei deverá deter-se em 
alguns padrões necessariamente genéricos, deixando à prática e à 
jurisprudência margem para a defesa do minDritário sem inibir o 
legitimo exercício do poder da maioria, no interesse da companhia 
e da empresa. 

O § 2.0 do artigo admite que os subscritores que concorrem 
eom bem para a fDrrnação do capital aprovem o laudo de avalia­
ção, se todos sãD condôminos do bem, mantendo sua resPonsabi­
lidade quanto à realidade da a\>aliação; a norma é tanto mais 
justificável quanto mais freqüente serã. a hipótese, dada a redução 
do número minimo de sócios para a constituição da companhia. 

O § 3.0 pune o abuso da minorJa, menos freqUente ma.s verifi­
cável, sobretudo por parte de acionistas que, com ~nteresses diver­
sos dos da companhia, se encontram em situações pendulares nas 
assembléias gerais, em caso de luta de grupos societários. 

SEÇAO IV 

Aclo.nis&a Controlador 

O artigo 116 dá "status" próprio, no direito brasileiro, à figura 
do ·•acionista controladDr'. Esta é inovação em que a norma. juri­
dlca visa a encontrar-se com a realidade econômica subjacente. 
Com efeito, é de todDs sabido que as pessoas juridicas têm o com­
portamento e a idoneidade de quem as controla, mas nem sempre 
o exercíck.J desse poder ê responsável, ou atingível pela lei, porque 
88 oculta atrás do véu dos procuradores ou dos terceiros eleitos 
para administrar a ~ciedade. Ocorre que a empresa, sobretudo 
na escala que lhe impõe a economia moderna, tem poder e impor­
tância social de tal maneira relevantes na comunidade que os que 
a dirigem devem assumir a primeira cena na vida econômica, seja 
para fruir do justo reconhecimento pelos beneficios que geram, 
.seja para responder pelos agravos a que dão causa. O tema cresce 
em importância quando se considera que o controlador, muita. vez, 
é sociedade ou grupo estrangeiro, que fica, por força de sua orl­
cem, excluídD até mesmo das sanções morais da comunidade. 

O princípio básico adotado pelo Projeto, e que constitui o pa­
drão para apreciar D comportamento do acionista controlador, é 
o de que o exercício do poder de controle só é legitimo para fazer 
a CQmpanhta tealizar o seu objetcl e cumprir sua funçâAJ oocial, 
e enquanto respeita e atende lealniente aos direitos e interesses 
de todos aqueles vinculados à empresa - os que nela trabalham, 
os acioni.!ltas minoritários, os Investidores do mercado e os mem­
bros da comunidade em que atua. 

A caracterlzaçãD do "acíonísta CDntrolador" é definida no 
parágrafo único do artigo 116 e pressupõe, alétn da maioria dos 
votos. o efetivo exercício do pod~r de controle para dirigir a 
.eompanhia. EX!'!nipllficando, no art. 117, modalidades mais fre­
qüentes de exercício abusivo do poder pelo controlador, o Projeto 
não exclui outras hipóteses, que a vida e a aplicação da lei se 
blcumbirão de evidenciar. 

SEÇAO V 

Acordo de Acionistas 
O artigo 118 regula o acordo de aciDnistas - modalidade con­

tratual de prática intensa em todas as latitudes, mas que os códl­
sos teimam em ignorar. Ocorre que essa fJgUra jurídica é da 

maior importância para a vida comercial, e a ausência de discl~ 
PlJna lega! ê, certament-e, a causa de grande nllmew dos abusos e 
malefícios que se lhe atribuem. Com efeito, comD alt-ernativa à 
"holding" Jsoluçào buscada por acionistas que pretendem o con­
trole pré-constituído, mas que apresenta os inconvenientes da 
transferência definitiva das ações para outra sociedade) e ao acor­
do oculto e irresponsável 1de eficácia duvidosa em grande número 
de casosJ, cumpre dar dis~iplina própria ao acordo de acionistas 
Que, uma vez arquivadD na sede da companhia e averbado nos re­
gistros ou nos tít\Ilos, ê oponível a terceiros e tem execução espe­
Clfica. Trazido, pois, a publicidade 1 § 5.0 do art. 118l, esses acordos 
representam ponto médio entre a "holding' e o acordo Dculto, com 
a.s vantagens legitimas que ambOs podem apresentar, e sem os in­
convenientes para a companhia ou para os sócios, que também 
Podem acarretar, 

SEÇAO VI 

Representação de Acionista Residente ou Domiciliado 
no Exterior 

O artigo 119 exige que Q acionista residente Dll domicllladD no 
f')tterJor mantenha representante nD Bra.sH CDm poderes para rece­
ber citação - a exemplo do que a lei vigente impõe com relação 
a companhias estrangeiras autorizadas a funcionar no Bra.<>il; 
indD além - em defesa da economia brasileira e dos direito.s e 
interesses de todos aqueles que, no País, mantêm relações com a 
companhia brasileira controlada por acionistas residentes ou do­
miciliados no exterior - presume a existência. d~ poderea 120 
~presentante de acionista estrangeiro Que exercer quaisquer di­
reitos societários no País (votar, receber dividendos, pedir reem­
bolso, etc.). 

SEÇ~O VII 
Suspensão do Exercício dt! Direitos 

O preceito jâ consta da legislação em vigor. 

CAPITULO XI 

A.ssentbléia Geral 

SEÇAO J 
Disposições Gerab 

O Projeto mantém a leQ1slação em vigor, com diversas modJft .. 
cações, dentre a.s quais merecem referência: 

al o parágrafo único do artigo 122 admite confissão de falên~ 
ela e pedido de concordata sem prévia deliberação da assembléia 
geral, para atender a situações de emergência incompatíveis com 
os prazos e a publicidade req\.leridoo para a realização da a.saem­
bléla; 

b) o § L 0 dO artigo 124 reduz para duas as CDnvocações, dis­
pensandD a terceira - que a prática tem evidenciado ser de.s­
necessãrhl., porque transforma a segund~ oonvocação em ritual 
vazio e inoperante; 

c) o § 3.0 introduz norma de proteção ao acioniSta minoritário 
que de.seja ser infDrmado da realização de qualquer assembléia, 
evitando a surpresa de tDnvocações muitas vezes prDpasits.lmente 
feitas em jornal de leitura não habitual; 

d) o § 1.0 do artigo 126 oontém normas sobre representação 
na assembléia, exigindo mandato atualizado (menos de 1 ano) e 
admitindo como mandatários não acionistas o advogado (para que 
possa repre.<3entar seu cliente sem o fDrmalismo da transferência 
de umas poucas ações para o seu nome), o administrador (como 
instrumento para manter a estabilidade da administração das 
oompanhla.s com capital pulverizado entre muitos actonlsta.s>, e. 
nas companhias abertas, as Instituições financeiras i custodiár:las 
de títulos de investidores no mercado) e os administradores de 
fundos de investimento, que representam Os condôminoo; 

·e) o § 2.0 do artigo 126 cQn!ere à Comissão de Valores Mobi­
liários competência para disciplinar o pedido público de prDcura­
ções que, embOra não usual no Brasil, poderá ocDrrer - a exemplo 
das conhecidas "proxy fights" da prática norte-americana - quan­
do aumentar, entre nó.s, o número de companhias com capital am­
plamente distribuído no mercadD; 

f) o artigo 129 admite, nas companhias fechadas, alterações 
de "quorum" para certas deliberações, pondo fim a dúvidas exis­
tentes na doutrina atual: trata-se de providencia de grande utili­
dade na associação de sociedades ou grupo.s; 

rJ o artigo 130 e sell.'i parágraf(ls fixam normas sobre as atas, 
buscando disciplina que facUlte a vida da empresa sem urejuízo da 
proteção dos direitos dos acionistas. 

Embora mantendo as duas espécies de assembléia da Jegisla­
çãD em l>igor (art. 13ll, -o Projeto admite que a assembléia geral 
Ordinária possa deliberar os assuntos de competência da extraor­
dinária. (art. 131, parágrafo únic'?). 
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SEÇAO II 
Assembléia Geral Ordinária 

A competência da assembléia geral ordinária é acrescida da 
aprovação da correC"ãO monetária anual do capi~al social ( att_ 132, 
n." lVI. 

O § 2.0 do arti~o 133 introduz norma - vigente nas praças 
mais de.-;envolvidas - de remessa dos documentos aos acionistas 
que o desejarem. dellde que detenham 5% ou mais do capital social. 

O § 1.0 do art go 134 exige a presença, na assembléia, dos 
admimstradores. at::ditores e fiscais, mas admite ( § 2.0 ) que a 
asst'mblt-ia a cti.~pe:,se, por deliberacào expressa, a fim de não 
Impedir, em certos casos de dificulda.des legítimas. sua realizaC'àO. 

Para proteção ele investidores do mercado e credores. o § 4.0 

do artigo 1:14 determina a republicação das demonstrações_ ~ina~~ 
ceiras quando aprovadas pela assembléia fieral com modlf1ca~ao 
no montante do h:.cro do exercício ou no valor das obrigações 
con:stantes das demonstrações publicadas. 

SEÇAO III 

Assembléia Geral Extraordinária 

Na relação de matérias cuja aprovação requer "quorum" qua­
lificado, o artigo 136 elimina alguma.s da lei em vigor (criação 
de debentures e pr.Jposta de concordata) e acre.'3Centa outra.s -
aumento de nú.mer{l de preferenciais fora das ptopor~;ões existen~ 
tes, alteração do dividendo obrigatório, cisão da companhia, e par­
ticipação em grupo de sociedades. Além di.sso, na modificação do 
obJNO nào distingue entre essencfal e acidental, coerente com a 
norma do § 2.0 do artigo 2.0 

O ~ 2.0 do artigo 136 regula a hipótese da.s grandes compa­
nhias de capital disperso, admitindo que a Comissão de Valores 
Mobiliários autorize a redução de "quorum", a fim de não imobi­
lizar a vida da companhia. 

Para eliminar dú.vida.s de interpretação da lei em vigor, o 
artigo 137 assegura o direito de retirada aos acionistas ausentes 
da assembléia, ou que tenham se abstido de voto.r contro. a deli­
beracàu: mas prevê - em benefício da sobrevivência da empresa, 
que pode ser profundamente atingida por dissidência de porcen­
tagem apreciável dos acionistas - que a assembléia geral possa re­
considerar a deliberação se o número de dissidentes ultrapassar 
1/10 do capital social. 

CAPíTULO XII 

Conselho de Administração e DireWria 

O Projeto introduz virias e importantes mOOificações na admi­
nistração da companhia. atento a que os órgãos da administra­
ção - sobretudo nas grandes empresâ.S - é que detêm maior 
parcela do poder empresarial, oondiclonam o sucesso ou insucesso 
da empresa, e podem ser fonte dos maiore.s agravos aos minoritá­
rios. 

Quanto· ã. organização da administração, o Projeto não fixa 
modelo único -- individual (como atualmente, em que cada Dire­
tor tem funções e responsabilidade definidas) ou colegiada fem 
que é obrigatória a existência do Conselho). É inegável que nas 
grandes empresas -· em que ninguém pode deter todos os conhew 
clmPntos nr:ocessárlo.s as deliberações - o colegiado ê a fonna 
ma~ adequada. Mas as hipóteses são muito variadas, e como o 
Projeto regula companhias de todas as dimensões, a solução que 
se impóe é deixar a cada sociedade a opção pela estrutura que 
preferir !art. 138), com duas exceções: Cal as companhias de 
capital autorizado devem adotar o colegiado (§ 2.0 do art. 133), e 
(b\ a Comlssão de Valore-s Mobiliários pode determinar sua ado~ 
çào 1le!as companhias abertas ( § 3.0 do art. 138l. Essas exceções 
se justificam porque o Conselho de Administração é maia repre~ 
sentativo da Assembléia Geral, pois nele têm assento assegurado 
representantes da minoria· f art. 1411. 

"SEÇAO I 

eonselbo de Administração 

O artigo 140 delxa ao e.<>tatuto ampla liberdade para regular 
a composição e o funcionamento do Con.s.elho de Administração, 
respeitadas as normas sobre número minlmo, prazo de mandato 
dos seus membros e deliberações pelo voto majorltario. 

O artigo 141 assegura- atravês do PI"'ces.so de voto múltiplo 
- a repre-sentação das minorias no órgão deliberativo da admi~ 
nistração. Essa solução não pode ser adotada na eleição de Dire~ 
tores. cuJa escolha por diferentes grupo.s de acionistas colocaria. 
em risco a imprescindivel unidade administrativa: deliberar pode 
ser função exercida por ôrgão colegiado, pe1o voto da maioria, 
mas a execu9ão exiire unidade de comando. 

O artigo 142 fixa a competência do Conselho, de acordo cotr\ 
a sua natureza de órgão de dellberação. Nas companhias que 

adotarem os dois ,)rgãos de administracão, a Assembléia Geral 
elege os membros d•) ConsdhQ. mll.s a ~;ste compet-e escolher e tle5-
tituir os Diretores fDrt. 142. n_u lO. Essa solução se impõe peta 
necessidade de mar tf'r a unidade de orientacão na actminístracão 
da companhia. assr;:;-urando-se que os Diretm:es realizari.io o plano 
de ação definido p~Jo Conselho. 

SEÇAO II 

Diretoria 

O § 1.0 do art.go 143 admite que até l/3 dos membro!\ do 
conselho de Admin straçào se.ia eleito para 08 cargos de Direbres 
- providf>ncia muitas vezes útil, e mesmo necessflria, !lUTa a per­
feita coordenacào d:.s dois órgãos. 

A representaçãc da companhia perante terceiro.<> serit exereida, 
em qualquer caso. 1aja ou não Const:>lho de Administraeão, pela 
Diretoria. que é (como na lei Pm vig:Orl o órgão executivo da 
sociedade (art. 138, § 1.0 e art. 144) 

O parâ.grafo ún. co do artigo 144 inova a lf'gislacão em vigor ao 
exigir que as procuneões outorgadas eln nome da com1Janhia espe­
cifiquem a duração do mandato. 

SEÇA.O Iil 

Administradores 

O Projeto. no que diz respeito a requisitDs. impedimentos, in­
vestidura, remuneração, deveres e responsabilidad('s dos admini<~­
tradores, fixa normas igualmente aplicáveis a Conselhei.ro.s e Di­
retores (art. 145). 

Quanto a requi.!;it:Qs e impedimentos. m'antém os preceitos vi­
gentes, que disfl{'ns~ m a qualidade de aeiomstu. para o provlm("nta 
de cargo e exigem ;~, residência no Pais para os Diretores - isto 
é, os executivos da companhia. que a repre;;entam perante ter­
ceiros. 

Duas inovações merecem referênt'.ia esp('dal: a possibilidade 
de eleic;ão de Consel:teiros residentes no estrangeiro e o provimento 
de pessoa juridica ·!Omo administrador. 

Dadas as funçõ~s do Conselho de Administrac;ão ~ órgão de 
deliberação colegia< a, oom a naturet.a de comi.'>Sào permanente 
da A.5sembléia Geral, representativo dOS diverso.s grupos de acio­
nistas -o Projeto .tdmite po.ssam ser eleitos para o conselho até 
o mh:imo de 1!3 d•! não residentes, mantido o requisito de resi­
dência para o seu Pr-esidente. Vi.s.a o preceito. nà.o a~nas guardar 
simetria com a A.s.sl!mbléla Geral !da qual podem participar não 
residentes\. mas, so.bretudo, permitir que tenham a.~sento no cole­
giado sócios estran1teiros de companhias brasileiras que hoje se 
excusam à responsabilidade dos cargos de administracão r para os 
quais designam prepostos) pelo fundamento de não poderem trans· 
terír tesidéncía para o Brasil. 

A experiência mostra que o requisito de residi'ncia prejudica 
os empresários brasileiros associados a estrang:eiro.s, que se vêem 
obrigados a tratar 1~om prepostos, além de impedir a colaboração 
institucional, muitru; vezes utllissima. de grandes administradores 
e técnicos estrangei"'OS que aceitariam partic1par de colegiados no 
Brasil, mas que nã< podem satisfazer à condição de mudança de 
residência. 

O requisito de r•!Sidt>ncia dos Diretores, constantes da lei atual 
e mantido pelo Pro,1eto, se explica pela necessidade da presença, 
no local em que funciona a empresa, daqueles qur:o a dirigem per­
manentemente e a 1·epresentam perante terceiros_ Os membros do 
Conselho de Adminhtração não exercerão essa direção permaneri­
te, nem terão podere$ de representaç:ãÕ da companhia: mas - à 
semelhança dos acbnistas - reunir-lóe~ão, periodicamente, para 
adotar dellbera~s. Fora dessas reuniões, não exercerão qualquer 
função administrativa. E como o Conselho de Administração se 
reUne no Brasil, o e:cercício da função pressupõe, necessariamente, 
a presença na sede da. empresa. na época da reunião do órgão. A 
dispensa do requisito de residência, limitada a l/3 dcs men.brós 
do Conselho não modifica. portanto, o princípio de que os dirigen­
tes executivos da companhia devem ter residência no Pais. 

Outra Inovação diz respeito à admissão de pessoa jurídica 
como adminiStrador o art. 147 e o § 3.0 do art. H:S disciplinam a 
matéria de modo a rt>ssalvar o interesse da companhia e dos ter­
ceiros que com ela tra.nsacionam. 

A possibilidade de pessoa jurídica exercer cargo de adminis­
tração de outra socledade já ê admitida pela lei brasUeira desde 
1919, na sociedade por quotas de respon.sabilidade limitada, .e 
constit4i solução útil e eficaz, que traduz o reconhecimento, pela 
lei, da realidade da vida econômica: é que quando os sócios são, 
também, pessoas ju.:id!.cas, a verdade subjae:ente é que a pessoa 
natural eleita para a gestão da sociedade é sempre, e apenas, um 
delegado do sócio pessoa jurídica. O único inconveniente que se 
poderia apontar na .1olução diz respeito â. responsabilidade pessoal 
do administrador, qt.e ficaria diluída na pessoa jurídica. O Projeto 
elimina esse inconvEniente, ao exigir que a.s atribuições do adrni-
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nistrador pessoa JUrídica sejam exercidas por pessoa natural pre­
viamente designada, que "terá todos os deveres e responsabilidades 
do administrador, sem prejuízo da responsabilidade 'solidária da 
pessoa jurídica que o tiver designado" (art. I47J. A eleição de 
pessoa jurídica para o cargo de admini&trador oferece, portanto 
.maior garantia para os demais sócios e os terceiros que transa~ 
cJonam com a sociedade, pois implica na responsabilidade soU­
ürta. de duas ~ssca!> {a pessoa jutl.dic.a e a peswa natural que 
a representa}, a.o invés de apenas a responsabilidade da pessoa 
naturat 

A questão da caução dos Diretores, hoje obrigatória, mas sem 
z;nah~r sign~fic~ção, ~porque na maioria das vezes apenas simbólica, 
e deixada a dtscriçao do estatuto de cada sociedade I art. 149). 

Quanto à investidura (art. 150), substituição iart. 151) e re­
nú;n~ia r art. 152) .foram fixadas algumas normas aconselhadas pela 
prat1ca, e que d1spensam maior referência, pois são auto-expli­
cativas. 

No que toca à remuneração dos administradores - ponto de 
relevo, pois hã que concillar-:-se o interesse em :mobilizar o bom 
técnico,. que e:x.:ige remuneração adequada, com o objetivo de evi~ 
tar n~tórios abusos ~e. acionistas majoritários, que se elegem para 
se atnbuirem honoranos sem proporção com os serviços prestados 
e que equivalem à distribuição de lucros - o Projeto (no art. 153) 
!ixa al~tms parâ!Uetros que permitem a minoria prejudicada, ou 
a ~u~ndade jU'!Icial que conhecer do caso, formllr juízo sobre a 
existência ou._ nao d~ abusos da m~ioria. São normas que, pela 
ya.rJedade. das sltuaçoes a que deverao nplicar-se, somente podem 
ser enunc~adas com grau de generalidade que as aproximam de 
meros padrões de n;ferência para avaliação dos casos concretos. 

SEÇJIO IV 

Deveres e Responsabilidades 

. Os art;ig_os 154 a. 161 definem, em. ~numeração mínuciosa, e 
até pedagog].(::a, os deveres e responsabilidades dos administrado­
res, É Seção da maior importância no Projeto porque procura 
fixar os padrões de comportamento dos administradores, cuja 
observância constitui a verdadeira defes1'1. da minoria e torna efe­
tiva a imprescindível responsabllldade social do empresário Não 
é mais possivel que a parcela de poder, em a.lgun.s casos gigan­
tesca, de que true.rn as empresas - e, através dela.'i, seus contro­
ladores e administradores - seja exercido em proveito apenas de 
sôcios ma.Joritá.rla& ou dirigentes, e não da companhia, que tem 
outros sócios, e em detrimento, ou sem levar em consideração, os 
Interesses da comunidade. 

As normas desses artigos são, em sua maior parte, meros des­
dobramentos e exemplificações do padrão de comportamento dos 
admJnlstradores definido pela lei ez:n vigor - o do "homem atJvo 
e probo na adminlstração dos seus próprios negóCios" ( § 7.0 do 
art. 116 do Decreto-Lei P-.0 2.627) e, em. subStância, são as que 
vigoram, há muito tempo, nas legislações de outros povos; formu­
ladas, como se encontram, tendo presente a realidade nacional, 
deverão orientar. os admlnistradores honestos, sem entorpecê-lo8 
na ação, com excessos utópicos. Servirão, ainda, para caracterizar 
e coibir abusos. 

CAPtTUt.O XIII 

Conselho Fiscal 

As modificações introdUZidas pelo Projeto no C<:lnselho Fiscal 
baseiam-se na experiência da aplicação do Decreto~ Lei n.0 2.627. 
N~;~. maioria das companhias existentes, todos os membros do Con­
selho Fiscal são eleitos pelos mesmos acionistas que eSCQihem os 
administradores. Nestes casos, o funcionamento do órgão quase 
sempre se reduz a fonnallsmo vazio de qualquer significação prá­
tica, que justifica as reiteradas críticas que lhe são feitas, e as 
propostas para sua extinção. A experiência revela, todavia, a im­
portância do órgão como Instrumento de proteção de âcionlstas 
dissidentes, sempre que estes usam do seu direito de eleger em 
separado um dos membros do Conselho, e desde gue as, pessoas 
eleitas tenham os conhecimentos que lhes permitam utillzar com 
eficiência os metas, previstos na lei, parn fiscallzação dOs órgãos 
da administração. 

Daí a solução do Projeto, de deixar ao estatuto da companhia 
discrição para dispor sobre o seu funcionamento permanente, ou 
apenas quando solicitado por minorías acionárias (art. 162). Quan­
do não funcionar permanentemente, poderá ser instalado, em 
qualquer Assembléia-Geral, a pedido de acionistas que represen­
tem, no mínimo, 1/10 das ações com direito a voto, ou 5% das 
ações sem direito a voto. f'or essa vJa, seu funcionamento poderá 
ficar restrito às companhias ou nas épocas em que se justifica, 
pela existência de minoria acionária ativa. 

Por outro lado, para assegUrar a eficiência do seu funciona­
mento, a lei prevê requisitos de competência fpresumlda nos pro­
fissionais enumerados no art. 153) para pro..-l.mento no cargo -

cujo d_esempenho supõe conhecirnen tos técnicos ou experiência 
profl.sswnaL Ern ~ntraJ:!artida a tais requisitos, o § 3.o do art. 163 
fixa a remunera.ça~ mmirna a, que devem fazer jus, para que 
possam se dedicar as suas funçoes e aceitar as responsabilidades 
que assumem com o seu desempenho . 

A leitura do art. 16-t mostr"" que as atribuições do Qmselho 
diferem em parte das previstas na legislação em vigor. Não é 
órgão de _auditoria contábil, gue som~nte .POde ser exercida por 
organtza~oes de profissionais especializados, mas de fiscaliza~âo 
dos administradores e de informação da Assembléia-Geral que 
poderá desempenhar papel da maior" significação na defe;a da 
companhia e dos acionistas ao ~oornpanhar. efetivamente, a ar;ão 
dos adm.ir;istradores, submetendo seus atos à :;~.preclação critica, 
para venf1car o cumprimento de deveres legais e estatutários. 

Para aumentar a eficiência do órgão, o arl 165 impõe a 
presença dos membros do Conselho, ou ao menos um deles, nas 
reuniões da Assembléia-Geral e prevê a apresentação de parece:rea 
ou representações às Assembléias. independentemente de publica­
ção, para que os eventuais prejuioos que a companhia possa sofrer 
com essa publicação não üljbam o Conselho Fiscal de relatar à 
Assemblêla fatos do seu conhecimento. 

CAPíTULO XIV 

Modifica~;ão do Capital Social 

SEÇ.AO I 

Aumento 

O art. 167 dispõe sobre os órg-ãos competentes para dellberlU' 
-o aumento do capital social, conforme sua modalidade. 

Anualmente. na Assembléia-Geral Ordinária. deverá ser cani­
taJizada a reserva resultante. da corre~ão monetária do capital 
realizado, que visa a manter a integridade do capital soéial, como 
garantia dos credores, dando veracidade ao balaneo e à vida fi­
nanceira da companhia. Nas companhias abertas, esse aumento 
será feito sem modificacáo do número ele ações, mas com a alte­
racão do valor nomlnfll das acões, se ror o caso. :Esse preceito 
visa a evitar a dlstrlbulcão excessiva de ações bOnificadas atual­
mente prattca.da entre nós, que equivale à subdivisão apual du 
ações ern circulação no mercado, impedindo que as cotacões sirvam 
dE> referência para medir a evolucâo do seu valor real. e fomen­
tando, no nóbllco investidor, ilusão de ganhos oue contribuem 
para diflcultttr o funcinnamento normal do mercado. 

O art. 169 mantér" " inova('ão introduzida pela Lei n.0 4. 728, 
ao adm.ltlr que o esbtuto social, alétn -de fíxar o montante do 
capital social. e .. ~tabeleca limite de capital autorizado. dentro do 
qual a Assembléia-Geral ou o Conselho de Administração pode 
deliberar aumento do capital social, independentemente de re­
forma estatutária. O caoital aut.orlzado. quando f\xado em moedll, 
será corrigido anualmente, para que se mantenha em termos de 
moeda de mesmo poder aquisitiva (§ 2.0 ). O § 3.0 do art. 169 re­
produz norma do art. 48 da Le1. n.0 4.'128, que regula opção con­
tratual para subscrição de ações, outorgada a administradores, 
empregados ou pessoas que prestem semços à companhia. 

O art. 170 ttumtém regime da lei ·atual sobre aumento do 
capital mediante capitalização de lucros e reservas. prevendo a 
hipótese de aeões sem vaOOr nominal ( § 1.0 ). e regulanM - para 
preservar os direitos dos acionlsU:ts - o mOdo de disposição daa 
fra~ões de ações. 

O art. l'U disciplina o aumento medlante subscrição de ações., 
eom a.s seguintes ino..-ações: 

a) admlt.e-se o aumento de cB-PltaJ, desde que realizados 3/4, 
e não a totaUda.de, do capital existente, para evitar que a oom~ 
panhia tique impedida de aumentar o capital .social enquanto 
não consegue cobrar de subscritores todo o preço de emissão de 
ações a.lnda uão integralizadas; 

bl para proteção dos acionistas minoritários. o f 1.<' estabeleci!! 
qu~ a.s novas acões devem ser emitidas por preço compativel com 
o valor eoonômJco da aÇão fde troca, de patrJrnônio liquido, ou 
-de rentabilidade), e não pelo valor nominal. A emissão. de ações 
pelo valor nominal. quando a companhia pode coloca-las por 
preco superior. conduz a dlluição -desnecessária e injustificada dos 
acionistas que não têm condicões de acompanhar o aumento, ou 
simplesmente desatentos à ppbJicação de aros soch•târlos. _A ex\Sc­
tência do direito Ue preferência nem sempre oferece protecao ade­
Quada a todos os acionistas. A emissão Ue ações pelo valor eco~ 
nõmico é a solução que melhor protege os interesses de todos os 
acionistas inc:!uslve daqueles que não subscrevem o aumento, e 
por Isso deve ser a adotada Pf']Os órgão$ competentes para deH­
ber::tr sobre o aumenOO de eapltal; 

e> a'i prestaçÕes da realização do aumento poderão ser recebt~ 
das pela companhia independentemente de depósito bancário 
(§ 4.0) porque não existem, na hipótese, as razões que justificam 
a cexlgêneta (f" depósito na constituiçOO da companhia: na socJe-
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<la.de em functons.mento, não há motivo para negar aos a.dminis­
k'adores eleitos pelos acionistas competência par11. re,ceber o pro­
duto do aumento de ca.pita.l, quando jã. têm, sob sua responsabi­
U.dade, a gestão de todo o patrimônio da Companhia, 

o Projeto mantém t) direito de preferência dos acionistas para 
lubserever ações e o estende aos títulos conversíveis em ações, 
aperfeiçoando o regime legal em vigor, com as seguintes inovações: 

a) o t 1.0 do art. 172 define com maior precisão os critérios 
para determinar a preferência nas companhias com mais de U!Ua 
espécie e classe de ação, impedindo que o aumento de cap1~al 
possa ser utilizado para diluir os direitos de determinadas espec1es 
ou elasses; 

bl o t 2.0 do art. 172 evita as interpretações que, no passado, 
permitiram a utilização do aumento mediante capitalização. de 
créditos ou subscrição tm ben:s para excluir o direito de preferen­
c!a da minoria; 

c) os U 7.o e 8.0 do art. 172 disciplinam a l>ubscrlção de 
aobras, evitando sua distribuição discricionária pela maioria. 

O art. 173 regula os casos de exclusão do dtrelto de preferência 
dos acionitas, modificando a legU;lação em vigor, nos seguintes a..s­
pect;oo: 

a) salvo no.s casca de lei especial Sl)bre incentivos f\.~ais, a 
exclusão somente é admitida em companhia abertas, na.s quais o 
direito de preferênc'ia, além, de por vezes dificultar a ~rg<~:nização 
d.a distribuição de emts:>ão no mercado, não tem J.mportanc1a como 
Instrumento dt proteção dos acioniStas contra modificação da. sua 
porcentagem no capital social, porque qualquer um pode adquirir 
ações no mercado; 

b) me~:~mo n~ companhias abertas, a exclusão do direito de 
preferimcla somente é admitida nos casos de venda em bOlsa de 
valores, oferta à subscrição públi<:a, ou oferta pública de aquisição 
de controle !art. 173, n.O IV. 

SEÇAO U 

Redução 

Os arts. 174 e 175 nmntêm o regime da legis)ação em vigor re­
lativamente à redução do capital social, com a adição de norma. 
destinada a proteger Q."i credores por debêntures (art. 175, § 3.0

). 

CAPtTULO XV 

Exercício ~odal e DemoPSirações Financeiras 

SEÇAO I 

Exercício Social 

sã.o a~nas ~x.pti.<!lta.das as normas d.e. legislação em vigor. 

SEÇAO II 

Belntms.traçÕM Financeiras 

O Pf()jeto regula as demonstrações fínanc;:eiras de modo bem 
mais pormenorizado do que o Decreto-Lei n.0 2.627, que foi a nos­
aa primeira lei comercilli a e:1tabeiecer algum~ normas na matéria, 

Segundo técnica mo~rna, o artigo 177 &ubdivide a atual conta 
de lucros e perdas em duas demonstrações, a fim de facilitar o co­
nhecimento do resultado do exercício, e acrescenta a demo11Stra­
çào das origens e aplicações de recursos, que indic:a as modifica­
ções na posição financeira da companhia. Admite, todavia, que a 
damonstração dOQ lucros ou prejuiws acumulados possa ser lnelui­
da. na demonstração das mutações do patrimônio liquido, quando 
elaborada e publicada pela companhia (art. 187, t 2.0 ). 

O PrQjetQ procura reunir a.s regras gerais essenclais para que 
o interprete da lei nela encontre orientação básica, mas evitando 
pormenores di.speru;âveW. Na escolha dessas regras influiu, evi­
dentemente, o c<mhecimento de hábitos e prâticas que a lei pre­
M,uo.~:: corrigir ou coibir, a fi.m de que as demonstrações financeiras 
informem - a adminlBtradoroo, aeionlstal$:, credores e investido­
~ do mercado - a \'e.rdadeira situação d.o patrlm.õnlo da com­
panhia e seus resultados. 

Para que qualquer desses interessados disponha de informações 
aufident.es é lndisp~naável que a.a demonstrações publicadas dis­
criminem as contas relevantes, sob títulos que revelem os elemen­
tos patrimoniais nelas registrados {art. 1'17, t 25'); indiquem oo 
valores correspondentes da.s demollStrações do exercicio anterior 
(art. 177, e I 1 °); e .sejam complementadas por notas explicativas 
.tObre os critérios adotados na sua elabo!aÇão e sobre diversos ele­
mentos do patrimônio da companhia f art. 177, 1 5.0 ), 

As demonsttaçõe,.- nnanceiras aão apresentadas â Assembléia­
Geral ordinária juntamente com proposta dos órgãos da adminis­
tração sobre a destinação dos lucros do exerciclo. Para que o leitor 
não seja induzido em erro, o t a.o clQ art. 177 prescreve o reg1Btro da 

destinação de lucros no pressuposto da aprovação, pela A&embléia ... 
Geral, da proposta dos ,)rgãos da administraQáo. . 

A e.s:crJturação da companhia está sujeita ao regime ieral da e,t ... 
crlturação comerclal e deve ser mantida de a.cordo com a técnica 
contábil O art. 178 enfatiza o requisito da uniformidade de méto­
dos ou critérios contábeis, essencial para que as demonstrações doa 
diveraos exercidos .sejam comparáveU;; e a apuração de resultado& 
não seja falseada; cria o dever de revelar oo etHtos. da m~dl.fiea­
ção desses métodos ou critérloo {§ 1.0 J ; e prescreve o regime de 
competência no regi.str<• da.s mutações patrimoniais. 

A omissão, na lei comercial, de um minimo de normas sobre 
demonstrações financet:-as levou à. crescente. re~ulação da matéx:_ia 
pela teglslação tributãrm, orientada pelo objetJvo da arrecadat:;ao 
de impostoo;. A pro teça) llos lnteres.'>es dos acionistas. credores e 
investidores do mercad•> recomenda que essa situação seja corri­
gida, restabelecendo-se a p:evalêncla - p~ra efeitos comerc~ais -
da lei de oocie-dades por açoes na dlscipllna das dernonstraçoes fi ... 
nanceira.s d~J companhia !art. 178, i 2.0J. 

o § 3.0 do art. 178 mantém normas em vigor, que atribuem ao 
órgão rlseauzador do me:reado de capl.ta\s competência para regu­
lamentar as demonstrações financeiras de companhias abertas e 
prescrevem, sua auditoria por profissionais independentes. 

SEÇAO IH 
Balanço Patrintotiial 

o Projeto simpU!ic.l\ a atual dú;(!r\.mlnaçã.o <tos grupos d.e coa. .. 
tas do balança patrimo.:ilaJ ta.rt. 179). 

Alii contas do ativo serão cla5Slficad:u~ em circulante <compreen ... 
dendo o disponível e r~!alizá.vel a curto praw tia l~i em vigon, G 
realizável a longo prazc e o permanente, este dividido em invest14 

mentos, imoblllzado e diferido. A.s informações fornecidas pelaa: 
oontaa de compensaçã.Q eonsta.rão das nota& explicativ~as- Os v:a.lo­
re.s atualmente class'lfi<.ados. como ativo pendente serao incluidOS, 
conforme sua natureza, no ativo cireulapte (aplicações de recursoa 
em despe.!;as da exercício .seguinte) 'ou diferido \aplicações em d~ ... 
pesas que contribuirão para a formação do resultado dos exerci­
cios subseqüente.!J), ou deduzidOS no passivo {despesas correspon­
dentes a receitas de exercícios futuros), 

_As contas do passivo serão classificadas em circulante, ext .. 
gível a longo prazo, re1-ultados de exercíc'i.o.s futuros e patrimônio 
líquido (correspondentE ao não exigivel da lei em vigor). A diB .. 
criminação do patrlrnô:lio liquido requer a informaçã.Q do capital 
aocial pelo seu valor realizado (art. 183) e a classificação das re .. 
s~rva.-; segundo a sua origem. lia reservas de lucros são as forma. ... 
das com lucros auferldt>S pela companhia. As de capital reg'istra.m. 
contribuições de subscritores dos valores mobiliários emitidos pela. 
companhia que não se destinam à. formação do capital social, ou. 
bens reeebidQG gratuitamente. As de reavaliação regis.tra.rã.<I a parte 
do patrimõnto liquido :~armado com ganhos de ca.pital ainda não 
reali:<:ado.s, decorrentes de nov~ avaliações de elementos do ativo. 
Essas reavaliações devl•rão obstrvar as formalidades prev-istas n• 
lei para subscrição .em bens do capital social <art. 183, § 3,0

). OI 
prejuízos acumulados s1!rão apresentados- na sua verdadeira na ... 
tureza- com redução C10 patrimônio liquido (art. 179, I 2.0, letra d). 
As ações em tesouraria deverãc ser demonstradas como dedução diL 
conta do património liquido que reg'lstrar a origem dos recursoe 
aplicados na sua aqui!lição, e não como elementos do ativo {art. 
183, i: 5."'). 

os artigo.s 180 a 1B3 contém as normas para a classificação 
das contas nos grupos ·io balanço relacionados no art. 179. 

Os critérios de avaliação do ativo tart. 184) são os da lei atual, 
com a.s Jieguinte.s inovações: 

a) o custo de a.qui1\ição de titqlos de créd'itos e valores tnobt ... 
liários poderá ser ajustado, atê o limite do valor de mercado, para 
regístro de correção monetária., variação cambial e juros acrescido. 
(n.o I); 

b) o cuskl de aquisição dos investimentos em outras sociedade& 
deverá ser deduzido das perda.a prováveLs na realização do seu va.­
\or e não será n:todiri.cado pelo recebim.entó de ações ou quotas bo­
nificada.s; mas os inveutimentos relevantes em coligadas e contro... 
ladas deverão aer aval.ados pelo valor de patriDlônio líquido <n.• 
li); 

c) o 1 1.0 do art. 184 define o que se con&dera valor de mer­
cado; 

d) as contas que registram a diminuição d.e valor do at'l.vo pe-r­
manente deverão $er .lpresentadas como dedução do ativo (art . 
184, f 2.0 ). 

Nas contas do passivo, as obrigações deverão .ser atuali~adu 
pelo seu valor na data do balanço (art. 1851. 

O art. 186 pres:deviJ a correção monetária do ativo permanente 
e do pa.trhnônlo liquido), a !im de elimina.r das demonstraçôe.s ti-
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DaDcelras as distorções introduzidas pela mocftticação do poder de 
CQinpra da moeda nacional, que serve de padrão para valiar os ele .. 
mentos do ativo e do passivo. A correção prevista no Projeto conduz 
aos mesmos resultados das correções d.o ativo imobilizado e da ca­
pital de giro próprio, atualmente regula.das pela legislação do im­
posto sobre a renda, e delas difere apenas na método de atualiza­
ção dos sald~ das contas do património líquido, que suD.stitui a 
correção do capital de giro próprio. Essa modificação ê necessária 
para que as contas do patrimônio líquido, especialmente o capital 
social, sejam atualizadas separadamente, evitando-se o aumento 
exagerado do capital social a que conduz o procedimento dotado 
pela legislação tributãrül, de obr1gar a capitalização da atu~lização 
de tmlo o pat:rJmônio liquido, e não apenas do capital socJal rea­
llzado. 

As contrapartidas contábeis da oorrE!ção do ativo permanente 
e do patrimônio liquido CQmpen.sar-se-ào em conta especial, cujo 
8&.ldo será computado no- resultado do exercício: se devedor, ellmi­
oará desse resultado a parcela de lucros ficticlos, que apenas pre-, 
•ervam a mtegridade do patrimônio liquido; se credor, traduz ga­
nhos inflacionários auferidos em razão da estrutura de capitaliza­
ção da companhia, que fazem parte do lucro do exercício (art. 186, 
I 3.0 ). 

SEÇÃO IV 

Demons~ão de Lucros ou Prejuízos Acumulados 

O art. 18'1 discrl.miná os valores que deverão ser destacados, 
para informação do leitor da demonstração. 

SEÇAO V 

Demonstração do Resultado do E:xerdcio-
0 art. 188 prevê dlscriminação de valores que facilitem o co­

llhecimento e análise dos resultados da companhia em cada exer­
cício, demonstrando o lucro ou prejuízo liQuido,_ que cabe aos acio­
oi.stas, e o seu montante por ação do capital social. 

O J 1,0 do art. 188 enuncia prindpJo básico na apuração de 
resultados, da correspondência entre receitas e despesas compu­
tadas em cada exercício, a fint de eliminar as transferências arb1-
\rárias de resultados de um exercício para outro. 

A proibição, constante do § 2.0 do art. 188, de computar como 
lucro as reservas de reavaliação, viSa a evitar que a companhia 
distribua, oomo dividendos, ganhos apurados em reavaliações de 
elemento.s do ativo ainda não reanzad~ pela sua conversão em di­
ohelro ou em outros bens. 

SEÇAO VI 

Demonsttução das Oricens e Aplicações de Recursos 

A publicação dessa demonstração é extgida pela lei em rartOO 
da sua utilidade como instrumento para facilitar ao leitor a an:;'l.lise 
das modificações na pooiçãQ financelra da companhia. 

CAP:tTUW XVI 
Lucros, Reservas e Dividendos 

SEÇAO I 

Lucro 

Os arts. 190 e 191 definem a ordem das deduções do resultado 
do exercício, a fim de determinar o lucro líquido do exercício, que 
cabe aos acinonistas (art. 192}, depois de absorvidos os prejuizos 
acumulados, feita a provisão para b imposto de renda, e calcula­
das as partic1pt\ções atribuidas a debêntures, empregados, admi­
nistradores e partes beneficiárias. 

& demon.strações financeiras deverão ser aPresentadas à As­
aembh~ia-Geral com a prQposta dos órgãos adminlstr,ativos sobre a 
d-estínação a ser dada ao Jucro liquido do exercício. 

SEÇAO II 

Reservas e Retenção de Lucros 

A proteção do direito dos acionistas minoritártos de participar, 
através de dividendos, nos lucros da companhia, eXige a definição 
de regime legal sobre formação de reservas, que limite a discricio­
oariedade da maioria na.s deliberações sobre a destinação dos lu­
cros. 

O art. 104 mantém a reserva legal na sua função de assegu­
rar a intergridade do capital social, ma.s a limita a 20% desse ca­
pital. O art. 195 estabelece condições que o estatuto deverá obser­
var na críação de reservas. & reservas para contingências <art. 
196) develll ser as estritamente necessárias para compensar, em 
exercícios futuros, a diminuição do lucro decorrente de perda jul-
cada prováv-el. . 

O-Projeto admite que a Assembléia-Geral possa, por proPosta 
dos órgãos da admjn.ist.ração, reter parte dos lucros, desde Que em 
execução de orçamento de capital por ela aprovado (art. 197). 

A reserva de lucros a realizar é regulada no Projeto a fim de 
que o dividendo obrigatório possa ser fixado como porcentagem do 
lucro do exercido sem risco de criar problemas financeiros para a 
companhia. Os valores enumerados no parágrafo \mico do art. 191 
são modalidades de lucros que, embora computados no resultado 
do exercício, a'l.i'l.da não foram reallzado.s, em condlções que perml• 
tam sua distribuição como dividendo. 

A constituição de reservM não pode ser feita em prejuízo da 
distribuição do dividendo obrigatório (art. 199), e com o objetivo 
de evitar a acumulação excessiva de reserva.s de lucros o art. 200 
reduz. de 100 para 50% do capital soc1al, o limite do saldo dessas 
reservas. 

• O art. 201 regula a utilização das reservas de capital, que não 
tf!m .ori~e_m em !u~ros, e que por isso não devem servir para a 
dlS~rtb.mçao de _dividendos, a não ser como vantagem excepcional 
atnblllda a açoes preferenciais. 

SEÇAO ill 

Dividendos 

O art. 202 reproduz preceitos da legislação atual, destinados ., 
proteger a integridade do capital social. 

. A idéia da obrigatoriedade legal de dividendo mlnimo te!ll 
Sido Objeto de amplo debate nos últimos ano.s, depois que .se evt .. 
denclou a necessidade de se restaurar a seção corno título ·d• 
renda VS:iâvel_ através do qual o acionista participa dos lucros nt. 
companhta. Nao obstante, é difícil ge-ne-ralizar preceitos e esten­
d~-los. a compa.nhias com estruturas diversas de capitaliz.ação, 
mv_el de rentabilidade e estágio de desenvolvimento diferente&, 
Dai o Projeto fugir a posiçõeG radicais, Procurando medida jus~ 
para o dividendo obrigatório, protegendo o acionista atê o limito 
em que_. no seu próprio interesse, e de toda a comunidade, .seja 
compattvel com a necessidade de preservar a sobrevivência da 
empr~a. 

~Projeto dei"a ao estatuto da companhia margem para fixar 
a pOÜtíca .. de dividendos que melhor se ajuste às suas peculiart ... 
dade.s, desde que o faça de modo preciso (art. 203 e seu § 2.0') • 

Nas companhias a se constituírem no futuro, não há limite 
minimos para o dividendo obrigatório, porque os subscritore3 ou. 
adquirentes de suas ações estarão tomando suas decisões no co­
nhecimento da norma estatutãria, Na.s companhJa.s em funcJo-. 
namento, o estatuto poderá fixar livremente o dividendo, ma.s se 
o fizer em nível inferior a 25% dos lucros a minoria dissidente 
ficarâ protegida pelb direito de recesso (art. 295, § 4.0). 

Na.s companhia.s cujo est.atuto for omisso prevalecerá a regra 
legal .!õupletiva da obrigatoriedade de distribuição de metade do 
lucro liquido, com os ajustamentos prevJsto.s: no art. 203, que visam 
a eliminar ·os riscos de que a distribuição de dlvldendo.s possa ser 
font~ de problemas financeiros para a companhia. 

O § 2.0 do art. 203 e o número IV do art. 136 protegem a mi­
noria contra a alteração do dispositivo estatutário que fixa o 
dividendo obrigatôrto. 

A faculdade prevista no § 4.o do art. 203 cOn.stitul cautela adl· 
clonal, que reconhece a prioridade na preservação da .solvência da 
companhia sobre o interesse do acionista na çUstribuição de divi­
dendos. 

As dí.sposições sobre dividendo obrigatório são do interesse 
precípuo das ações ordinárias, e o art .. 204 visa a eliminar quais­
quer dUvidas de interpretação sobre o direito das ações preferen­
ciaiS ao pagamento dos dividendos fixos e minimos a que tenliam, 
prioridade. 

O art. 205 facilitd. o pagamento de diVidendos intermediárloa, 
desde que observadas regras de prudência na apuração de lucros. 
E o art. 206 contém .algumas normas sobre o pagamento de divi­
dendos, ví.sando à redução de custos para a companhia e a pro­
teger o interesse dos acionistas, mediante a fixação de prazo para 
o pagamento do dividendo declarado. 

CAPíTULO XVU 
Dissolução, Liquidação e ExtinçM 

SEÇAO I 

Di.ssoluçiÍ-0 

O :Projeto restaura os conceitos geralmente admitidos sobre 
dissolução e llquidação da sociedade, afastando-se da oolução 
- afinai meramente terminológica - adotada pela lei vigente. 
Os preceitos do Decreto-Lei n.0 2.627 são mantidos, com as .se­
guintes alterações: 

a) a deliberação da assembléia geral requer metade de todas 
&s ações do capital .wcial, tenham ou não direito de voto- t.art. 
207, u.O I, c); 
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•> devido à redução do número de acionlsta.s, a companhia 
10mente se dis.solve quando tiver um útlico sócio, ressalvacto o caso 
de subsidiária integral (art. 207, n.0 I, d). 

SEÇAO li 

Liquidação 
O Projeto introduz as seguintes modific.açõe.s: na legislação em 

,.igor: 

a) a companhia que tiver Conselho de Admini.stração poderá 
mantê-lo, competindo-lhe nomear o liquidante (art. 209, 1 1.0 ); 

b) são previstos novos ca.sos em que a liquidação Será pro­
cessada judicialmente (art. 210); 

e) o prazo para levantamento do balanço patrimonial será 
fixado pela Assembléia Gerai ou pelo Juiz (art. 211, n.o Ill); 

d) a periodicidade da reunião da Assembléia Gerai poderá 
variar entre três e doze meses (art. 214); 

e) nas assembléias geraLs todas as ações gozam de igual di'1 
reito de voto (art. 214, 1 1.0 ); . 

. n ? § 1.0 dó art. 216 admite a simplificação do processo de 
llqmdaçao mediante a aprovação, par maioria de 90% do.!! acionis­
tas, de condições espeeiais de partilha do ativo remanescente. 

SEÇAO Ill 
Extinção 

. São mantidos os preceit~ da legislação em vigor, com acrés­
ctmo da hipótese de cisão com versão de todo o patrimônio em 
outras sociedades (art. 220). 

CAPíTULO XVIII 
Transforma~;ão, Incorporação, Fusão e Cisão 

SEÇAO I 
Tr~nsformação 

O regime .da trar.sformação é praticamente Idêntico ao do 
Decreto-Lei n.0 2.627, mas o parágrafo único do art. 222 contém 
norma que autoriza a renUncia ao direito de retirada no caso de 
transfonnação em companhia, a fim de dar .segurança j uríjilca 
às obr!gações oontraída.s por pessoas que se associam para a 
ex~cuçao de proje~os d~ investimento através de sociedades-piloto, 
CUJO contrato soctal ja prevê a futura transformação em com­
panhia. 

8EÇAO 11 
lneilrporação, Fusão e Cisão 

O_ Projeto regula de modo maiS ponnenorizado a incorporação 
e fusao de sociedade~;. embora sem modificar os princípios da 
lei atual, e disciplina a cisão, como nova modalidade de reorga-
nização de socledadçs. · 

~ Importância das operações de incorporação, fusão e cisão 
na VIda da.s socledader.. assim como a repercussão que podem ter 
sobre os direitos e interesses de sócios e credores, recomendam 
~ normas, constants dos arts. 225 e 226. sobre o protocolo que 
deve ser firm_ado pela.<> sociedades que participam da operação 
e a j~~tificaçao ~ol!l ql!-e esta deva ser submetida à aprovação 
dos SOCI08. O obJetivo e assegurar-lhe o conhecimento de todas 
as con~ições da operação, das repercussões que terá sobre oo 
seus direitos, e do valor de reembolso que lhes caberá caao 
prefiram usar do direito de retirada. · ' 

Com o objetivo de proteger credores, assegurando ·a realidade 
do cap~tal social, o art. 227 contém norma sobre a avaliaÇão dos 
patrimonio.<; a serem vertidqs para a forfllação do capital social 
e o tratamenf.() das a~ões OQ' quotas que uma da.s socied.adés pos­
sui IW capital da outra. 

O procedimento de incorporação é simplificado pela dispensa 
da assembléia da incorporada para reconhecer a sua extincão e 
o processo de fusão é o mesmo da lei em vigor (arts. 228 e 229>: 

O Projeto disciplina a cisão total ou parcial da oompanhia, 
procurando assegurar a maior liberdade na fixação de sua.s con­
d~ç_ões, sem prejuizo dos direitos dQS credores (art. 234 e seu pará­
grafo únicol e reconhecendo aos dissidentes da deliberação tal 
corno aos acionista.'! da companhia fundida ou incorporada, a 
direito de retirada, mediante reemboLso dO valor de suas ações 
(art. 230'. 

O art: 232 inova a. legislação em 'flgor ao submeter as opera­
çõ~ de incorporação, fusão ou cisão da companhia, à prévia apro­
vaçao dos debenturistas, assegurando aos dissidentes o direito de 
pedir o resgate dos seus títulos. 

CAPITULO XIX 
Soci~~dades de Economia Mista 

A lei de sociedade.!; anõntmas, além de dispor sobre essa forma 
de oociedade quando utilizado pelo setor privado, é lei geral daa 

10cted.ades de economj.l!. mista, que por ela se regem, com as: dér'l' 
rogações constantes das leis especiais que auWrizam a .súa cana. 
tituição (Cons»ttuiçãa, art. 170, t 2.o). Daí as normas reunldu 
neste Captiulo, que dt~em respeito, essencialmente, .às disciplina 
dos direitos e à defesa dos minoritários, adaptando àa pecunart ... 
ridades da empresa mi.Jta os princípios básicos da lei. Com efeito, 
ao basear a forma anô:1ima para o empreendimento que promov_e, 
o Estado visa a assegurar ao particular, aoa quais ofere-ce auo., 
cição, os mesmos direiLos e garantias de qUe fruem os acionista.. 
da.s demais companhia.J, sem prejuízo da.s di:sposições ~peciais da 
lei federal (art. 236). 

O art. 2a7 reprodu:l principias do ã.rt. 5.0 , n.O Ill, do Decreto­
Lei n.0 200,· de 25-2-196'1, mas O parágrafo único introduz inovação, 
em benefício das minorias, atento a que a mudança de natureza 
da empresa privada, ~tue passa a mista, não deve /ier imposta 
aos acionistas, sem que tenham eles oportunidade de manifes ... 
tar-se oobre o desejo de·continuarem, ou não, na companhia, que 
é a orientação adotada pela lei nas deliberações: mais Importantes 
da Assembléia Geral. 

O art. 238 é simétrico ao § 2.0 do art. 2.0 que, como foi exposto, 
constitui questão fundamental para a efetiva defesa da minoria . 
No caso de soc-Iedade de economia mista, além disso, se o obje-:­
to que autorizou a sua criação está definido em lei especial, seria 
injuridico pudesse ela desconhecê-lo, violá-lo e, por deliberação 
própria, lançar-se em outros empreendimentos:. · 

O art. 239 reeonhece que o acionista controlador da com­
panhia mista (a Estaéo, que, por definição, não visa a lucro na 
sua atividade) possa ter razões de agir em detrimento da corn­
nhia, hipótese em que deverá compôr os prejuízos que causar &05 
acionistas minoritários. 

Na sociedade mista, dada a existência, por definição, de grupos 
de acionistas com interesses distintas, quais sejam, o Estado, que 
busca o interesse pübllco, e o investidor particular, que visa ·• 
lucro, a administração deverá compreender sempre o órgão cole­
giado (art. 240), justHicando-se ainda o funcionamento perma­
nente do Çonselho Fi.s1:al. 

O art. 242 autori:!a o Ministério, a que a sociedade miAt.l. 
estiver vinculada, a limitar a ~rreção monetária do ativo perma .. 
nente ao montante ne(essário para compensar a correção das con.., 
ta.s do patrimônio liqul:lo, evitando, deste modo, a variação abrupta 
dos valores contábeis, que não pode cailsultar o_ interesse do Estad.G. 
nem do mercado, em l.Ociedade de economia mista até agora dLS· 
pensadas, pela lei fiscal, da correção monetária do .ativo imobl• 
lizado. 

O art. 243 dispõe, Hnalmente, que a companhia mista não esii 
sujeita a falência, que a pessoa jurídica de direito pUblico que .a 
controla responde .suhsidiariamente pela.s suas obrigações. A 
razão do preceito - similar ao de outras leglslaçôes estrangeiras 
- é óbvia: o interesse público, que justifica a instituição, por lei, 
de uma ·compllnhia m.sta, não permite admitir que sua admlnia­
tração possa ser trans1erda para credores, através do síndico, como 
ocorre na falência. Vi:;ando, todavia, ao esclarecimento de futuro.s 
credores e financiado::es, .que poderiam duvidar da penhorablll­
dade dos bens, ou retiair créditos, o artigo 243 ressalva expre&\a.:­
mente a possibilidade de execução dos bens das companhias mia .. ...... 

CAPITULO XX 
Sociedades Collcadas, Controladoras e Controladas 

O Projeto, depoLS de regular, até o Capítulo XIX, as campa .. 
nhlas como unidades empresarias distintas, disciplina, nos Capi­
tulas XX a Y..Xll a no ..-a realidade que são a.s sociedades coligaelas 
e o grupo de sociedades. No seu processo de expansão, a grande 
empresa levou à criação de constelações de sociedades coliga~, 
controladoras e contro.adas, ou grupadas, -·o que reclama nonnM 
específicas que redefinam, no interior desses grupamentos, os dlr 
reltos das minarias, 1t.s responsabilidades dos administradores e 
as garantias doa créd·ltes:. Para I.sso - e em forma tentativa. a 
ser corrigida pelas necessidades que a prática vier a evidenciar -
o Projeto distingue duas espécies de relacionamento entre .socie­
dades, quais sejam: 

a) sociedades coligadas, controladoras e conttolada.s, que 
mantêm entre si relações societárias segundo o regime legal df: 
sociedades isoladas e não se organizam em conjunto, reguladal 
neste Capítulo; 

b) sociedades controladoras e controladas que, por convençio 
levada ao Registro de Comércio, passam a constituir grupos socte­
tárlas, com disciplina; própria, prevista no Capítulo XXI. 

SEÇAO I 

Informações no Relatório da Administração 

O princípio do art. 2i4, de que o relatório anual da adminLs~ 
tra.ç~ deve Informar sobre sociedades coligadas ou controladu, 
Já eon.sta da katalaçã<• em vigor. A definição de sociedade colipcia 
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do I 1.0 do art. 244 é a geralmente adotada, inclusive l>ela lei de 
reforma bancãria (Lei n.0 4.593/fMl. O conceito de sociedade con­
troladora oorresponde ao de acionista controlador, do parágrafo 
único do artigo 116, C<lffi as adaptações necessárias para compreen­
der quaisquer formas de sociedades controladas te não apenas a 
de companhia), e a possibilidade de controle indireto, através de 
cadeia ou pirâmide de sociedades. Além disso, não se requer, no 
caso de sodedades, o eletivo exercício óo poder de dirigir as ativi­
dades das sociedades controladas, que se presume nas relações 
Inter-societárias. 

SEÇAO li 
Participac:ão Reciproca 

Com o objetiv'o de preservar a integridade do capital sodaJ, na 
sua função de garantia dos credores, o art. 245 prolbe a partici­
pação rtcipro~a entre sociedades coligadas, salvo se uma delas 
observa as condições em que a lei autoriza a aquisição das pró~ 
prla.s ações. 

SEÇAO UI 
Responsabilidade dos Administradores 

e das Sociedades Controladoras 

Para proteção de aclonisttU; ntiniritârios e credores, os arts. 246 
e 2·n proibent a administradores de sociectades controladoras o 
U8(l de seu poder para favorecer sociedade coligada, controladora 
Ou controlada. As operaGões entre as sociedades devern manter 
condições estritamente comutativas, como entidades isoladas. O 
I 2.0 do art. 247 procura assegurar condições para que os acionistas 
minorttários prejudicados por atos Hegais de administradores de 
sociedade possam pedir a proteção judicial dos seus direitos. 

SEÇAO IV 

Demonstra~ões Financeiras 
O artigo 248 prevê as notas explicativas que devem constar das 

demonstraçõe-s financeiras da companhla. contendo informações 
indlspensâveis para o conhecimento dos investimentos relevantes 
em sociedades coligadas ou controladas. 

. Na avaliação, no balanço patrimonial, de investimento consi­
derado relevante, o principio geral do cust.Q de aquisição, atuaiJ­
zado monetariamente, não é critério adequado, porque não reflete 
as mutações ocorridas no patrimônio da oociedade coligada ou 
controlada. Daí as normas do artigo 249 Que ímpõem, nos casos 
que e_,peclfica, a avaliaçã.o com base no patrimônio liquiC!o. Quan­
do esses investimentos corresponQem a parcela apreciável dos re­
cursos próprios da companhia, nem mesmo o critério de avaliação 
com base no patrimõnio liquido ê suficiente para informar aclonls­
tatJ e credores sobre a sua situaçào financeira: somente a elabOra­
ção de demonstrações financeiras consolidadas, segundo as normas 
eonstantes do artigo 251, poderá proporcionar esse conheciment.Q. 

SEÇAO V 

Subsidiária Integral 
A companhia que tem por único acionista outra sociedade bra­

lllelra é expressamente admitida e regulada no artigo 252, que dá 
jurJdicidade ao fat.Q diário, a que se vêem constrangidas as com­
panhias, de usar "homens de palha" para subscreverem algumas 
ações, em cumprimento ao requisito formal de nUmero mínimo de 
acionistas. Mas o Projeto não admite a companhi.a brasileira subsi­
diária Integral de companhia estrangeira, para deixar claro que a 
lei veda a subordinação do interesse da soci~ade nacional ao da 
estrangeira; as adminJst.radores da companhia brasileJra controla­
da por acionistas estrangeiros, assim como o seu acionista contro­
lador, têm sempre Os deveres e responsabilidades definidos nos ar­
ilgo.s 116, 117 e 154 e seguintes. 

A. incorporação de ações, regulada no artigo 253 é meio de 
tornar a companhia subsidiária integral, e equivale à incorporação 
de JJOCiedade sem extinção da personalidade jurídica da incorpora­
da. A disciplina legal da o~ração é necessária porque ela implica 
- tal como na Incorporação de uma companhia por outra - em 
excepcionar o direito de preferência dos aclonJstas da incorporada 
de subscrever o aumenkl de capital necessã.rio para ef~tivar a 
Incorporação. Em compensação, para evitar que a subsldlãria inte­
gral possa servir de instrumento para prejudicar acionlstlls mino­
ritários da companhia controladora, o .artJgo 25f assegura dJreJto 
de preferência para aquisição ou subscrição de acões do capital 
da sub.Sidlârla integral. 

SEÇA.O VI 

Alienação de Controle 
O ~rojeto regula .a aJJenação de controle de oompanhias aber­

tas, a partir das considerações a seguir resumidas: 
a) toda economia de mercado atribui valor econômico ao con­

trole da companhia, independentemente do v-alor das ações que 
o asseguram; o valor das ações resulta dos direitos, que conferem, 
de participação nos lucros e no acervo liquido da companhia, en-

quanto que o de controle decorre do poder de determinar 0 destino 
da empresa, escolher seus administradores e de!Jnlr sua.s politicas; 

b~ a_ transferê_ncia ~o eontrole, qualquer que seja o preço de 
nego~1aç~ .-d_as açoes, nao acarreta. em principio, agravo a direito 
de mmontano; rnas se a compra efetivar-se por companhia que a 
seguir, promova a i~C?tporação da COntrolada, do fat.Q pode re­
sultar flag_rante preJUIZO para a r_nin_oria, tanto da lnc.Qrporada 
quanto da Incorporadora: c.om a extmçao da companhia controlada 
deixa de existir o controre adquirido, e os acionistas mtnoritârloS 

·da controladora I dependendo das bases da IncorpOração) supor­
tam parte do custo de aquisição do controle. Mais ainda: em tli!­
gra. todo o valor do controle da companhia Incorporada, ou ao 
~en~s parte dela, acresc_e ao valor do controle da incorporadora. 
1sto e, resulta em beneficio do seu acioniSta controlador; 

e) o.s exemplos das vendas de controle d-e instituicões· finan­
ceiras. que apresentam circunstâncias. péculiares, não devem ser­
vir de justificativa para normas gerais que pretendam negar o 
valor de me~do do controle; no entanto, é inegável que o cri­
tério- muitas vezes adotado.entr~ nós~ de considerar o calor 
dos intangíveis das instituições financeiras como pertencerite ao 
acionista controlador, e não a todos os seus acionistas, na pro­
porção da participação no capital social, confllta com os funda­
mentos do direito societário; 

d) o Projeto reconhece a realidade do poder do acionista 
controlador, para atribuir-lhe re.sponsabllidades próprias, de que 
não participam os acionistas mlnoritârios; seria, pois, incoeren­
te se pretendesse, para efeito de transferência desse poder, negar 
a sua existência ou proibir o mercado de .lhe atribuir valor eco­
nômico. 

Com essas premissas, O Projet.Q fixa normas Que podem ser 
assim resumidas: 

a) a alienação do controle de companhia aberta, por sua. 
importância na vida da sociedade, deve ser imediatamente di­
vulgada no mercado 1art. Z55J; 

b) a alienação do controle da companhia aberta sujeita a 
autorizaçãQ governamental para funolonar, e cujRl;; ações ordl~ 
nárlas sejam, por força da lei, nominativas ou endossáveis, estâ 
subOrdinada à prévia autorização da autoridade competente· para 
aprovar seu estatuto, à qual caberá velar ,para qlle os acionista$ 
minoritárias não .sejam prejudicados f art. 256): 

c) a compra, por companhia aberta, do controle -de outra.l!J 
sociedades está sujeita à aprovação da Assembléia Geral, se cons­
tituir investimento relevante para a oompradora, ou se o preço 
exceder de uma vez e meta os critérios usuais de avaliação das 
ações; e a aprovação da compra, nesta últlma hipótese, dá ao 
acionista dissidente direito de retirar-se da companhia, mediante 
r~embolso do valor de suas ações (art. 257); 

d) no caso de lncorPQração de companhia controlada, seu 
Procedimento fica sujeito a normas especiais, adiante referidas. 

SEQ.AO VII 

A•ui!iiçãp do Controle Mediante Oferta Pública 

O Projeto regula a aquisição de controle mediante oferta pú­
blica --processo de uso freqüente no direito norte-americano e 
inglês, já regulado nQ direito fra~cês, e R,Ue, mesmo en"tre nós, 
aDresenta alguns precedentes. Impoe-se, por ÍSSQ, o quanto antes. 
seja disciplinado em lei, dado as profundas perturbações que uma 
oferta tnldõnea, ou sem observância de normas que tenham. em 
conta t.Qdos os interesses envolvidos, pode trazer ao mercado, em 
prejuízo das empresas e, especialmente, de acionistas e Investido­
res em valores mobiliários. As normas constao tes do projeto, nos 
artigos 258 a 264, são as que lograram o consenso geral em outras 
legislações, corn as Imprescindíveis adaptações ao nosso Sistema.. 
Merecem destaque as seguintes: 

aJ a oferta, pela repercussão que pOde acarretar no mercado. 
deve ter a participação de instituição financeira, Q):le assegure o 
efetivo cumprimente das condições propostas - a semelhança 
do requisito legal para oferta pUblica de valores mobiliários (arts. 
82 e 25SJ; · 

b) caso a ofert$ contenha proposta de permuta por outros va­
lores moblllárlos deverá ser precedida de prévio registro na Co­
missão de Valer-es MobJliárlos (art. 258, f l.''), que poderá expedlr 
normas sobre a matêria <§ f."); 

e) o instrurnento de oferta de compra e os requisitos que de­
verá conter são regulados no artigo 259, devendo o projeto de. 
perrnuta ser precedido de registro na Comissão de Valores Mo­
biUár:los iart. 260); 

d) o Projeto dispõe Sobre a obrigação de guardar sJgilo na 
matéria (art. 261), o processamento da oferta <art. 262 e Ul, a 
intercorrência de outra oferta (art. 263), e a negoCiação de açõea 
durante a oferta (art. 'l64.l. 

Essas normas definem disciplina báslca. para essa modalidade 
de 0peraçio flna.ncelra, c~~do à Coml8são de Valores Mob1llá· 
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doi, ._ mecUda em que julgar ·oportuno ou em que a prática o 
recomendar, expedir .blJtruções aobte a matéria. 

SEÇAO Vlll 
lb.oo.,pora~ão de Comp~&nhia Controlada 

A lncorporaçãiJ-de c:Ompa.nbta: controlada requer normas etpe­
elab para a proteção de acionistas tninorttârlos, por isso Q\J:!I não 
utstem, na hipótese, duas maioriaa a~Ioná.rlá.s distintas, que 4e• 
Uberem separadamente sobre a opefi\Çao, defendendo os lntel'81N 
de cada companhia. \ 

A solução adotada p_elo Projeto pode &er assim resumida: 
a) a justificação da operação apresentada à Assembléia Ge­

ral da companhia controlad.a f;ieve oomparat o patrimônio das 
duas oomp'anhlas com base' no valor do patrimônio liquido, a pre­
~s de mercado (art. 265); 

b) se as bases da incorporação aprovadas pela maioria da con­
troladora rorem menos vantajosas lpa.ra os acionistas m.inorltâ­
rto.s da controlada) do que a comparação referida .na letrra ante­
rior, os aciontstas dissidentes terão direito de retirada, podendo 
optar pelo valor de reembolso das suas ações pela cotação de 
111ercado (no caso de companhia aberta), ou pelo valor de patri­
mônio liquido contábil a preçoa de mercado <na companhia fe­
chada) f art. 263, 1 3.0); 

e) essas nonnas especiais não têm apllcação, todavia, se a.a 
ações do capital da companhia controlada tiverem sido adquiridas 
DO pregão da bolsa de valores, ou mediante oferta pública (art. 265, 
• 5,0), 

CAPITULO xii 
Grupo de Sociedades 

SEÇAO I 
Cara.cteristiea.s e Natqreza 

O grupo de sociedades é uma forma evoluida de inte-relaciona­
mento de sociedades que, mediante aprovação pelas assembléias­
gerais de uma "convenção de grupo" dão origem a uma "sociedade 
de JJOCiedades", 

Nas sociedades n~o grupadas, os administradores - como se 
vê do art. 246 - são n~sponsabllizados por qualquer favorecimento 
de uma sociedade a outra; e tal favorecimento ~ pela freqüência 
e ta.cUJdade com que ocorre, em prejuízo do.s minoritários - está 
tuJeito a sançõe:s e procedimento especial f art. 247 e seus UI: jã. 
no "grupo" uma soeie(\a.de pode trabalhar para as outras, parque 
convencionam combinar recursos ou esforças para a realização 
dos respectivos objetos, ou para participar de atividades ou em­
preendimentoS comum;. Em suma: o grupo são sociedades asso­
ciadas a caminho da integração, que se opera mediante incorpo­
ração ou fusão; mas, até lá, as sociedades grupadas conservam a 
sua personalidade juridlca, e podem voltar à plenitude da vida, 
IJ()Cietária, desligando-se do grupo. 

No art. 261, o Pro}eto absteve-se de eria.r a responsabutdade 
!lbltdârla presumida das sociedades do meSmo grupo, gú.e conti· 
nuam a ser patrimônloa distintos, como unidades diversas de 
responsabilídade e rl.sco, pol.s a experiincia mostra que o credor, 
em geral, obtém a proteção dos seus direitos pela via contratual, e 
~Jdg:lrá solidariedade-quando o desejar. Ademais, tal solidariedade, 
se estabelecida em lei, transtormcarta as soeiedades grupadas em 
departamentos 'da mf'~a sociedade, descaracterizando o grupo, 
na sua natureza de &~oelaçã.Q de sociedade.!! com personalidade e 
patrimônio , ctl.sttntos. 

O :rroJeto, pelas mesmas razões que só admite subsidiária in­
tegrai de sociedaae brasileira (art. 252), não permite a formação 
de grupos entre sociedades brasileiras , e estrangeiras I art. 266, 
I l.ol. 

SEÇAO U 
Constituição, RePstl'O e Publicidad-e 

O art. 270 dispõe sobre os requisitos da con-ven'ção de grupo,. 
que tem a natureza de contrato de sociedade nlo personificada, 
nele Incluindo as disPosições essenciais ao funcionamento do grupo 
e à de~laração da. nactonalid"a.de do seu controle tart. 270, rará­
Cr!lfQ untcol. 

A integl'ação de sc-eiedade em grupo equivale à mudança dl!i seu 
objeto_ social. Daí os requisitos do art. 211, pare. sua aprovação 
pelos só~ios ou aetonistas, o dtrelt.o de retirada. dos sócios dissiden­
tes (art. 271, parâgrafo únJco) e a aprovação pela autoridade com­
petente, no CMo de companhia que, por seu objeto, depende de 
autorização par runcionar (art. 269). 

J?e.vido às repercussões que 'pode ter sobre direitos e lnteress~s 
de soc1os e credores. a convenção de grupo dev sr arguivada no 
Registro de comércio e publicada I art. 272>. 

SEÇAO lll 
Administração 

O art. 273 pennlte que à convenção de grupo estabeleça, com 
ampla liberdade, a estrutura administrativa do grupo ~ sua repre-

• 

sentação perante tercel!:os. Os: administradores das sociédades tl· 
liadas podem ficar su'tordinad.os aos admini.Stradol'es do grupo, 
obsen&d08 os precitos da lei e da convenção elo glrupo <art. 274). 

SEQAO IV 
beatondrações" Finan~eiru 

Para a proteção de sócios e credores, o art. 276 exige a ele.bo­
,:ação e pubUcação, pelo crupo de SOCiedades, de demonstraçõel_ 
financeiras consolidadau. 

SEQAO V 
Dinitov.~ dos SGeios Minoritários 

A proteção dos dirE lto.s dO$ sócios minoritários das sociedades 
fillada.s depende da definição, na convenção do grupo, das condi~ 
ções em que as socied:ldes podem combinar recursos e es!orçOI, 
ter o seu interesse subot'dinado ao de outra sociedade, ou do grupo, 
e participarem de custos, receitas ou -resultados. O a~. 277 dé. a.oa 
sócios minoritários ação para a reparação de preju1zoa por atol 
praticados contra a Iet a convenção do grupo, exigindo que as 
participações ou compe::tsações entre as sociedades sejam determi­
nadas e registradas no bala.nço anual (art. 2.17 e ' 2..0 \. 

O art. 278 regula o funcionamento do Conselho Fiseal das so­
ciedades ftuadas, como instrumento dos sóeios minoritários, para 
fiscalizar a obServância da convenção do grupo. 

CAPiTULO XXII 
ConsórclQ 

Completando o qundro das ·várias formas associativas de so~ 
ciedades, o Projeto, nos arts. 279 e 280, regula o consôrcio, como 
modaUdade de socteda1te não personlflcada que tem por objeto a 
execução de determtnaHo empreendimento. Sem pretensão de_ ino ... 
var, apenas convalida, em termos nítidos. o que já vem ocorrendo 
na prã.tica, principalmente na execução de obras pUblicas e de 
grandes protetos de infesthnento. 

CAPITULO XXIII 
Socieda•Jes eltt Comandita por Ações 

O Projeto considerou a btpótese de eliminar esse tipo de so­
ciedade, dada a sua 1oeuca ut!Uzação; prevaleceu, no entanto, a 
decisão de co-m;ervá-la, não apenas por ser mais um modelo de 
organização jurídica à dispOSição do empresário, mas ainda por 
ter sido nela introduzida inovação de maior significado: a pos.sl­
bHidade de o gerente .Jer pesooa jurídica, vale dizer, sociedade de 
respOnsab-lildAde UmitE.da (arts. 281 a 285L 

CAPITULO XXIV· 
Prazos de Prescrição 

O Projeto procurou, nessa matéria, observar a orientação ado­
tada no Projeto do Cédigo Civil, n,ão existíndo ntaiores alterações 
a ressaltar. I 

CAPíTULO XXV 
DlspQsl~i'ies Gerais 

As disposições gerais incluem norni.as: 
al l$0bre a publichÇãO a que estão obrigadas as comp;mhlad, 

visando a reduzir o seu custo I art. 200), e sobre habitualidade n01 
órgãos utntza.dos, com o firr'l de proteger acionistas tninorttários, 
~r vezes surpreendic.os com assembléias de que não tornaram 
conhecimento porque convocadas em jornais nunca antes uaa.d()S 
(art. 290, f 1.0 ); 

b l sobre correção monetária de indenizações por perdas e 
danos com fundamento na lei (art. 291 l; 

c:> conferindo competência à Comissão de Valores Mobiliárloa 
par reduzir, nas com)mnhias de grande porte, de capital ampla,­
meQ.te {lulveriz.ado, as porcentagens minimas, prevista.!! na lei, para 
o eX:crcutl.o de alguns •lireitos de minoria (art. 2921; 

til estendendo às sociedades Imobiliárias, de que trata o art. 82 
da Lei n.o 4. 728, de 065, o direito de ter ações ao portador, dado 
que a. restrição, que v~m do tempo em que o imposto sobre trans­
missão de propriedade imóvel incidia sdbre a transferência de ações 
de companhias imobiliárias, não mais se justifica. 

CAPíTULO XXVI 
Dispesiçõe~~ Transitórias 

Nelõte Capítulo ro!gula-se o prazo para vigência da lei, de 
aplicação imediata às novas companhia.s, mas que, em relação 
às demais, só vigora sessenta dias após a sua publicação (art. 29fJ. 
São, ainda, ressalvadas as partes relativas ~ demonstrações fi~ 
naneeiras· que requerjlm datas especiais (paragrafo ünleoJ. 

O pra.w de um ano, para que as companhias existentes, pro~ 
cedam a adaptação. de seu estatuto às novas normas (art 295>· é 
o mesmo que foi adQtado, em 1940, pelo Decreto-Lei n.() 2.627. O 
1 2..o do art. 2.95 ~ssal. v a os direitos adquiridos de titulares de pu~ 
tes beneficiárias e debêntures em etrcula-çi'i.o, e o f 3.0 nxa praso 
especial para que as companhias existentes eliminem 83 partlcl~ 
paçõea reciprocas vedadas pelo Projeto . 
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PROJETO DE LEI 

&llspóe Hbre as tociedadea por açõe.. 

0 COngresso Nacional deCreta: 

CAPrrtJLO I 

C-.raeterísticas e NatUJ'e'la da Companhia •• 
Sociedade Anônima 

Caraeteríslieu 
Art. I." A _companhia ou sociedade anónJma terá o eapftal 

dív~dido em açoes, e a responsabilidade dos sócios ou acionistas 
ll!ra UmJtada .ao preço de emissão das ações subscrits.s ou 8.(lqui~ 
tlda.&. 

Obje$0 ~~ .. 

Art. 2.0 Pode ser objeto da eompant\ia qualquer empresa de 
Um lucra tivn, não contrário à. lei, â. ordem pública. e aos bons cosv 
tumes. 

t 1.0 Qualquer que seja o objeto, a companhia ê mercantil e 
tege~se pelas lels e usos do oomércio. 

t 2.0 O estatuto soelal definirá o objeto de modo preciso e 
~mpleW. 

t 3.0 A. companbia pode tet por objeto participar de outras 
aociedades; ainda. que não prevista no esW.tuto, a participaçiio é 
{9..cultan.a. OOtfUl tnei(l de realizar o Objeto social, ou para beoefi­
citU~se de incenttvos fiscais. 

nenom.inaçio 

Art. 3." A sociedade será designado por denominação acres­
elda das paiMras "sociedade anônima" ou "companhia", por ex­
tenso ou tlbreviadamente, vedado o emprego de "companhia" oo 
fim da deoomJnação. 

I 1.0 O nome do fundador, acioniSta, ou pessoa que lJOf qual­
quer outro modo tentu1 concorrido para o êxito da empresa, poderâ 
~gurar na denominação. 

1-2.0 Se a denominação for idêntica ou semelhante à de com­
ttanhia já extstente, a.ssistlrá à prejudicada o direito de reQueret 
a modificação, POr _via admlnistré.tiva tart. 97) ou em juizo, e dew 
snantlar as perdas: e danos reaultantes. 

Companhia Aberta e Fechada 

Art. 4.0 Para os efeitos desta lei, a companhia é aberta ou Je-. 
ehada confot"me os valores mobiliários de sua emissão estejam ou 
não admitidos à negociação em bolsa ou no mercado de balcão. 

Parágr9-!o únicO. Somente os val<lres mobiliários de compa­
llhia registrada na Conllssão de Valores Mobiliârios podem ser dls­
trlbuidos no merc9-do e- negod:a.'do& em 'D61sa O'll 1\() m<at~~o d<e 
klcào. 

CAPiTULO IJ 
Capital Soct.l 

SEÇAO I 

v .... 

~uçio ne P.statat. e Moe4. 
Art. 5.0 O ests-tuto da companhia fixará o valor do capital 

.ocial, expres.so em rnoecla nacional. 
Parágrato úntoo. A expressão moMtá.rla. do valor do C'Qpital 

.tOei~ realizado será. corrigida !lnuallnente íart. 168). 

Alietaçio 
Art. 6.0 O eapltal socig.l .somente poderá ser modifiea.do cona 

obServância dos preceitos desta lei e do estatuto social (arts. 167 a 
175). 

SEÇAO ll 

Fornu.ção 

Dinheiro e Bens 

Art. 7.0 O capital social J>Oderâ ser forntado com contribuições 
em dinheiro ou em qualquer espécie de bens suscetíveis de avalia­
ção em dinheiro. 

Avaliaçie 
Art. 8.0 A avaliação dos bens será feita por t-rês peritos ou 

por empresa especializada, nomeados em assembléia geral doa 
subscritores. convocada pela imprensa e pre!;Jdida JX)r um dOs fun­
dadores, in.staland<lwse e-m primeira convocação com a presença de 
subscritores que representem metade, wJo menos, do capital social, 
e em segunda convocaçáo com qualquer niu:oero. 

, I 1.0 Os peritos ou S- empresa t~VaJíndara devenio apresentar 
laudo fundamentado, com a indicação. <tos critérios de avaliaç~ a 
dos elementos de comparação adotados e instruído com os do­
cumentos relativos aos bens avaliados, e estarão presentes à as­
sembléia que conhecer do laudo, a tlm de prestarem as ln!onna· 
ções que lhes forem solicitadas. 

J 2. 0 Se o subscritar acelta.r o valor e-provado pela assem· 
bléin. os bens lncorporar-Se-ão ao patrimônio da companhia. com­
petindo aos primeiros diretores cumpri!: as !ormalldades neceSSá­
rias â respectiva transmissão. 

f 3. 0 Be a assembléia não aprQvar li avaliação, ou o subscrt· 
tor não aceitar a avaliàçiio aprovada, ficarã sem efeJto o projeto de 
constituição da companhia. 

f 4.0 ús bens não poderão ser incorporados ao patrimônio da 
companhia por valor acima do que lbes tiVer dado o subscritor. 

f 5.0 At1llca-se à assembléia referida. neste artigo o disposto 
nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 115. 

f 6.0 Os avaliadores e o subscritor respondetão perante' a 
eornpanhia pelos danos que lhe causaJ:em por culpa ou dolo na 
avaliação dos bens, sem prejuízo da responsabilidade penal em 
que tenham incorrido, no caso de bens em condom~nio, a respon­
sabilidade- dos subsc-ritores é sollctàrla. 

Transferência doa Bens 
A.rt. 9.0 Na falta de deelaração expressa em contrário, os bem 

tran.sferem~se a companhia a titulo de propriedade. 

Responsabilidade do Sllbscritor 

Art. 10, A responsabllldade civn dos sub~crltores ou aclonis· 
tas que contribuirem com bens para a formação do capital SCIClal 
será identica à do vendedor. · 

Parágrafo único. Quando a entrada eonslstir em crédito, o 
subscritor ou acionista :responderá pela solvência do devedor. 

CAPíTULO Til 

Açõe$ 

SEÇAO I 

Número e Valor Nominal 

f'ixa.;ão no :E,gtatuto 
. Art. 11_. O estatuto Wuná o númerQ das ~~ões em que se .ói~ 

vtde o capital .social e estabelecera .se as ações terãO ou não valor 
nominal. ' ' 
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1 1 o Na companhia. com ações sem valor nominal o estatuto 
poderá 'criar uma ou maLs classes de ações preferenciais com valor 
nominal. 

§ 2.o O valor nominal será o mesmo para todaS as· a.çôes da 
c:ompanhia.. 

1 3.o O valor nominal das ações de companhia aberta não 
poderã ser Inferior ao mínimo fixado pela Comissão de Valores 
Mobiliã.rios. 

r Alteração 

Art. 12. O número e o valor nominal das ações somente po­
derão ser alterados nos casos de modificação do valor de capital 
aocial ou da sua expressão monetária, de desdobramento ou gru­
pamento de ações, ou de cancelllmento de ações autodzado nesta 
Jel. 

SEÇJ\0 II 

Preço dt: Emiaeão 

Acões com Valor Nominal 
Art. 13. 1: vedada a emissão de ações por preço inferior ao 

aeu valor nominal. 
I t.o A infração do disposto neste artigo importara nulidade 

4o ato ou operação e responsablllda.de' dos· infratores, sem prejuizo 
da a.ção penal que no caso couber. 

I 2.o A contribuição do subscritor que ultrapassar o valor 
nominal constituirá reserva de capital tart. 183, t 1.0 ). 

Ações Sem Valor Nominal 
Art. 14. O preço· de emissão das açQes sem valor nominal será 

ftxado, na constituição da companhia, pelos fundadores, e no au­
mento de capital, pela Assembléia-Geral ou pelo Conselho de 
Administração (arts. 16'1 e 171, f 2.0}. 

Parágrafo único. O preço de emissão pode ser fixado com 
parte destinada à formação de reserva de capital; na emissão de 
ações preferenciais com prioridade no reembolso do capital, so­
mente a parcela que ult.rapassar o valor de reembolso poderã. ter 
.essa destinação. 

BEQAO In 
EspécieJ e Classes 

Es}lkies 

Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou van· 
tagens que confiram a seus titulares, são ordlnàrlas ou preferen· 
clais, de uma ou mais classes, uu de fruição. 

Parã.grafo ún1co. O número de ações preferenciais sem di­
reito a voto, ou sujeitas a restrições no exercicto desse direito, não 
pode ultrapassar dois ~~rços do total das ações emitidas. 

Ações Ordiaárlu 
Art. 16. As ações ordinãr\as da oompanhla feche.d.a PQderão 

.er de claSses diversas, em fun-ção de: 

I - forma ou converslbUlda-de de uma forma em outra; 
n - conversiblUdade em ações preferenciais; 

III - exigência de nacionalidade brasileira do acionista; ou 
IV - direito de voto em separado para o preenchimento de de· 

terminados cargos de ôt·gãos administrativos. • 
Parãgrafo único. A alteração do estatuto na pa.rte em que 

regula a diversidade de classes, se não for expressamente prevista 
e regulada, requererá a oon~ordânda de todos os titular~s de.s 
ações atingidas. 

Ações Preferencl:at. 
Art. 17. As preferências ou vantagene- das ações preferen­

Ciais podem consistlr: 

1 - em prlc !idade na distribuição de dividendos; 

n - em prioridade no reembolso do capital, COJll prêmio ou 
aem ele; 

m - na acumulaçio daa vantageru: acima enumeradaa. 

I 1.0 Os dlVtdendus, ainda que fixos ou cumulativos, não po­
derão ser distribuídos ~m prejuízo do capital social, salvo quando, 
em caso de Uquidaçã<• da companhia, essa vantagem tiver sido 
expressamente assegurada. 

I 2.0 Salvo dlspmlção em contrário do estatuto, o dividendo 
prioritário não é ~umtlatlvo, a ação com dividendo fixo não par­
ticipa dos lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo 
participa dos lucros distribuídos em igualdade de condiçõer, com 
as ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao 
mínimo. 

I 3.0 O dividendo fixo ou minimo e o prêmio de reembolso es­
tipulados em determlr ada importância em moeda, assim como o 
capital a que a ação g,~m valor nominal tiver prioridade de. reem­
bolso, ficarão sujeitos a correção monetária anual, por ocasião da 
assembléia-geral ordinária, aos mesmos coeficientes adotados na 
correção do capital ooclal, desprezadas as frações de centavo. 

1 4.0 O estatuto não pode excluir ou restringir o direito das 
ações preferenciais de participar do aumento de capital decorren­
te de correção monetária tart. 168). 

f 5.0 O estatuto pode conferir às aÇões preferenciais eom 
prioridade na. distribul~ão de dividendo cumulativo o direito de 
recebê-lo, no exercício em que o lucro for insuficiente, à conta das 
reservas de capital de 11ue trata o § 1.0 do art. 183. 

Vanta,ens Políticas 

Art. 18. o estatuto pode assegurar a uma ou mais classes de 
ações preferenciais o direito de eleger, em votação em separado, 
um ou mais membros dos ôrgã.os de administração. 

Parágrafo único. O estatuto pode slibordinar as alterações 
estatutár\as que espedficar à aprovação, em as~mblêia especial, 
dos titulares de uma cu mais classes de ações preferenciais. 

Re,ulação no Estatuto· 

Art. 19. O estatuto da oompanhia com ações pre!erenci~s de­
clararã. as vantagens ·:m preferências atribuidas a cada ~la.sse des­
sas ações e as restriçt>es a que ficarão sujeitas, e podera prever o 
resgate ou a amortlzs.ção, a conversão de ações de uma classe em 
ações de outra e em ações ordinárias, e destas em preferenciais, 
fixando as respectiva~: condições. 

SEÇAO IV 

Forma 

Art. 20. As açÕEs podem ser nominatiVas, endossãveis ou ac 
portador. 

Ações Não Intep-alizadas 
_Art. 21. Além d•)S casos regulados em lei espectal, as ações 

terao obrlgatoriatneni~ forma nominativa ou endossavel até o In­
tegral pagamento do preço de emissão. 

Determinação no Estatuto 

Art. 22. O estatuto determinará a forma das ações e a con· 
versibilldade de uma em outra forma. 

Parâgrafo único. As ações ordinárias da companhia abert.: 
e ao menos uma das classes de ações ordinárias da companhia fe 
chada, quando tiverem • forma ao vo.rtador, serão ?bri~atoriamen 
te conversíveis, à vc·ntade do aciomsta, em nommativas ou en 
dossáveis. 

SEÇAO V 

Certificados 

Emisoie 

Art. 23. A emissáo de eertlficado de ações somente será per­
mitida depois de euntprldas as formalidade~ necessárias ao fun­
cionamento legal da companhia. 

f 1.0 A infração do disposto neste artigo importa nulidade do 
certificado e responsli.bilidade dos infratores. 

1 2.o Os certitic:J.dos das ações, cujas entradas não consisti­
rem em dinheiro, sô poderão ser emitidos depois de cumpridas· as 
formalidades necessárias à transmissão de bens, ou de realizados 
os créditos. 

f 3.0 A companhia poderá cobrar o custo da substituição doa 
certificados, quando pedida pelo acionista. 
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--loo Art. 24. Os certificados das ações serão escritos em vernáculo 
e conterão as seguintes declarações: 

I_- denominação da companhia, sua sede e prazo de duração; 
II- o valor do capital social, a data do ato que o tiver fixado, 

o número de ações eril que se divide e o valor nominal das ações, 
ou a declaração de que não têm valor nominal; 

In - nas companbla.s com capital autorizado, o limite da 
autorização, em número de açôes ou valor do capital social; 

IV - o número de açÕP.S ordinárias e preferenciais das dl­
Yersas classes, se houver, as vantagens ou preferências conferi­
das a cada cls..sse e s.s limitações ou restrições a que as. ações 
estiverem sujeitas; 

V - o número de ordem do certificado e da ação, e a espé­
cie e classe a que pertence; 

VI - os direitos conferidos às partes benefJciá.riss, se houver; 

VII ~ a época e o lugar da reunião da assembléia geral or­
dinária; 

VIII ~ a data da constituição da companhia e do arquiva­
mento e publicação de seus atos constitutivos; 

IX - o nome do acionista ou a cláusula ao portador; 

X - a declaração de sua transferibllidade mediante endos­
.,, se endossâvel; 

XI -· o débito do acionista e a época e lugar de seu paga­
mento, $e a ação não estiver integralizada; 

XII - a data da emissão do certificado e as a.'l.Slnaturas 
d~ dois diretores, ou dO agente emissor de certificados (art. 271. 

I 1.0 A omissão de qualquer dessas declarações dá ao acio­
nista direito a indenização por perdas e danos contra a compa­
nhla e os diTetores na gestão dos quais os certJficados tenham 
aido emitidos. 

I 2.0 Os certificados de ac;ões de cnmpanhias abertas podem 
ser assinados por dois mandatários com poderes especiais, cujas 
procura~;"ões, juntamente com o exempJar das ass.lnaturas, tenham 
•ido previamente depositadas na bolsa de valOres em que a com­
panhia tiver as ações negociadas, ou autenticados com chancela 
mecânica, observadas as n<lrmas expedidas pela Comissão de Va­
lores .Mobiliários. 

Títulos Múltiplos e Cautelas 

Art. 25. A companhia poderá, satisfeitos· os requisitos do ar­
tigo 24, emitir certificados de múltiplos de a.ções e, provisoria­
mente, cautelas que as representem. 

Parágrafo único. Os títulos múltiplos das companhias aber­
tas obedecerão à padronização de número de ações fixada pela 
Comissão de Votares· Mobiliários. 

Cu pões 

Art. 26. Aos certificados das ações ao portador podem ser 
anexados cupões relativos a dividendos ou outros dtreit<ls. 

Parágrafo único. Os cupões conterão '- denominação da com­
panhia, a indicação do lugar da sede, o número de ordem do cer­
Uttcado, a classe da ação e o número de ordem do cupão. 

Arenle Emissor de Certificada. 

Art. 27. A companhia pode contratar a escrituração e a guar­
da dos livros de registro e transferência de ações e a emissão dos 
Certificados com instituição financeira autorizada pela Comissão 
de Valores Mobillárlos a manter esse serviÇQ. 

I 1.0 .Contratado o serviço, somente o agente emissor pode­
rá praticar os atos relativos aos registros e emitir certificados. 

1 2.0 O nome do agente emissor constará das publicações e 
otertas públlca.s de valores mobiliárioS feitas pela companhia. 

f 3.0 Os certlflcados de ações emltldos pelo agente emissor 
da companhia deverão ser numerados seguidamente, mas a nume­
ração das ações será tacultatlvlt. 

SEÇAO VI 
Propriedade e Circulação 

lndivisibilidade 
Art. 28. A ação é indivisível em relação à companhia. 

Parágrafo imico. Quando a ação pertencer a mais de uma pes-
80&, os direltós p<lr ela conferidos serão exercidos pelo repre­
sentante do condomínio. 

Neroclabilldade 
Art. 2:l As ações da companhia aberta somente poderão ser 

negoclada.s depois de realizados trinta por cento do preço de 
enússão. 

Pati.grafo único. A infração do dbposto neste artfgo Jmpor­
ta a nulidade do ato. 

Nerociação com as Próprias Açies 
_ Art. 30. A companhia não poderá negociar com as próprlu 

açoes. 
I ·t.o Nessa proibição não se compreendem: 

a) as operações de resgate, reem®Iso ou amortização pre­
vistas em lei; 

b) a aquisição, para permanência em tesouraria ou cance­
lamento, desde que até o valor do saldo de lucros ou reservas 
exceto a legal, e sem diminuição do capital social, ou por doação;' 

c) a aJienação das ações adquiridas, nos termos da aUnea • 
e mantidas em tesouraria; 

d) a compra quando, resOlvida a redução do capital ntedian~ 
te restituição, em dinheiro, de parte do valor das ações, o preço 
destas em bolsa for inferior ou igual à Jmportancla que deva 
ser restituída. 

I 2.0 A aquisição das próprias ações pela companhia aberta 
obedecerá, sob pena de nul1dade, â.s normas eXpedidas pela Co­
missão de Valores Mobiliários, que poderá subordJná-la a prévi• 
autorização em cada caso. 

I 3.0 A campanhia não podera receber em garantia as pró­
prias ações, salvo para assegurar a gestão dos seus administra­
dores . 

§ 4.0 ,"As ações adquiridas noo termos da alínea b do § v•, 
enquanto mantidas em tesouraria, não terão direito a dividendo 
nem· a voto. . 

§ 5.0 No caso da aUnea d do f 1.0 , as ações adquiridas .serão 
retiradas definitivamente de circulação. 

Ações Nominativas 
Art. 31. A propriedade das ações nominativas presume-se 

pela InScrição do nome do acícrnista no livro de "Registro das Ações 
Nominativas". 

1 1.0 A transferência das ações nominativas Qpera-se por 
termo lavrado no livro de "Transferência de Ações Nominativas", 
datado e assínadG pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legíti­
mos· representantes. 

f 2.0 A transferência das ações nominativas em virtode de 
transmissão por sucessão universal ou legado, de arrematação, ad­
Jud.tcação ou outro ato judicial, ou por ·qualquer outro titulo, so­
mente se fará mediant.e averbação no livro de "Registro de Ações 
Nominativas", à vista de documento hábil, que ficará em J)oder 
da companhia. 

Ações Endossáveis 

Art. 32. A propriedade das ações endossáveis presume-se pela 
posse do título com base em série regular de endossos, maa o 
exercício de direitos perante a companhia requer a averbação 
do vome do acionista no livro de "Registro de Ações Endossáveis", 
e no certificado U 2.0 ). 

§ 1." A transferência das ações endossáveis opera-se: 
a) no caso de -ação Integralizada, mediante endosso no eer~ 

tfficado, em preto ou em branco, data.do e assinado pelo proprie­
tário da ação ou por mandatário especial; 

bl no caso de ação não integralizada, mediante endosso em 
preto e assinatura do endossatário no certificado; 

c) indepencff"ntemente de endosso, peia averbação, efetuada 
pela companhia, do nome do adquirente no livro de registro e 
no certificado, ou pela emissão de novo certificado em nome do 
adquirente. 

1 2.0 A transferência mediante endosso não terá eficácia 
perante a companhia enquant<l não for averbada no livro de 
registro e no próPrio certificado, mas o en~<lssatãrio que demons­
trar ser possuidor do titulo com base em serle regular de endossos 
tem direito de obter a averbação da transferência, ou a emissão 
de novo certificado em seu nome. 

1 3.0 Nos casQs da alínea c do 1 1.0 , o o.dquirente que pedir 
averbação da transferência ou a emissão de novo certificado ep1 
seu nome deverá apresentar à companhJa o certiflcado qa açao 
e o instrumento de aquisição, que ela arquivará. 

1 4.0 Presume-se autêntica a assinatura dQ endossante se 
atestada ·por oficial pUblico, sociedade corretora de valores, esta­
belecimento ba!lcârio ou pela própria companhia. 

§ 5.0 Aplicam-se, no que couber, ao endosso da ação, as nor~ 
mas que regulam o endosso de títulos cambiários. 

Ações ao Portador 

Art. 33. o detentor presume-se proprietário das ações ao 
portador. 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçico li) Sábado 18 ~975 

Parágrafo único. A transferência das ações ao portador ope­
ra-se por tradição. 

Ações Eserliuais 

Art. 34. o estatuto da oompanhla pode uut.Qrizar ou esta­
belecer que todas as n.ções da eompanhla, _?U uma ou mals .Q\uses 
delas, sejam mãntida.s em contllS de deposit<_l, ~m nome de: HUS 
titulares, na instituição que designar, sem em1ssao de certitlellfiOs. 

1 1.0 No caso de alteração estatutária, a conversão em á.ção 
eserltural depende da apresentação e do cancelamento do res­
pectivo certtflcado em circulação. 

1 2.o Somente a.s Instituições financeiras autorizadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários podem manter serviços de ações 
escriturais. 

1 3.0 A companhia responde pelas perdas e danos causad<ls 
aoa interessados por efros ou Irregularidades no serviço de ações 
escriturais. sem prejuizo do eventual direito de regresao contra a 
instituição depositâ.rla. 

Art. 35. A propriedade da ação escriturai presume-se .pelo 
registro na conta de depôslto das ações, aberta em nome do 
acionista nos livros da instituição depositária. 

1 1.0 A transferência da o.ção escriturai opera-se pelo lan~ 
çamento efetuado ~~la Instituição deposltârla em seus livros, a 
débito da conta de ações do alienante e a crédito da conta de 
ações do adquirente. à vista de ordem escrita do alienante, o~ 
de autOrização ou ordem judicial, em documento hâbil que ficara 
em poder da instituição. 

1 2.0 A instituição depositária fornecera ao acionista extra­
to da conta de depósito das ações escriturais, sempre que soli­
citado. ao término d1~ todo mês em que for movimentada e, ainda 
que não haJa movimentação, ao menos uma vez por ano. 

f 3.0 o estatut.o pode autorizar a Instituição depositária 
a cobrar do acionista o custo do serviço de transferência da 
propriedade das ações escriturais, observa«;tos os limites máximos 
fixados pela Comissão de Valores Mobiliarias. 

Limitações à Circulação 

Art. 36. O estatuto da companhia fechada pode impor limi­
tações à circulação das ações nomlnativa.:s, contanto que regule 
minuciosamente tais limitações e não impeça a negociação, nem 
sujeite o acionista ao arbitrio dos órgãos de administração da 
companhia ou da maioria dos acionistas. 

Parâgrafo único. A limitação à circulação criada por alte­
ração estatutária somente se aplicarâ às ações cujos titulares. 
com ela expressamente concordarem, mediante pedido de averba­
ção no livro de "RE-gistro de Ações Nominativas". 

Suspensão dos Serviços de Certificados 
Art. 37. A companhia aberta pode, mediante cOmunicação 

àa bolsas de valores em que suas ações forem negociadas e pu­
blicação de anUncio, suspender, por períodos que não ultrapas­
sem, cada um, quim:e dias, nem o total de noventa dias durante 
o ano, o.s serviços de transferência, conversão e desdobramento 
dto certificados 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não prejudicará o 
registro da transferência das ações negociadas em bolsa ante­
riormente ao início do período de suspensão. 

Perda ou Extravio 
Art. 38. Em caso dç perda ou extravio de certificado de ação 

ao portador ou endossâvel, cabe ao acionista, ao endossatátlo, 
ou a terceiro legitimamente Interessado promover, 'na forma da 
lei procesSual, o procedimento de anulação e substituição para obter 
a expedição de novo certificado. 

Parágrafo único. Até que o certificado seja recuperado ou 
aub.stltuído, as transferências poderão ser averbadas sob condi­
ção, cabendo a companhia exigir do titular, para satisfazer divi­
dendo e demais direitos, garantia idônea de sua eventual resti­
tuição. 

SEÇAO VII 

Constltull{âo de Direitos Rea.J.s e outros ônus 

Penhor 
Art. 39. O penhor oU caução de ações se constitui: 

I - se nornlnativas, pela averbação do respectivo instrumen­
to no livro de "Re!dstro de Ações Nominativas"; 

11 - se endosnâ.veis, mediante endosso pignoratieio que, a 
pedido do credor endossatá.rio ou do pr(!p.rietário da ação, a oom­
panhia averbará no livro de "Registro de Ações Endossáveis"; 

m - se 00' portador, pela tradição. 
1 1.0 O penhor da ação escriturai Sé constitui pela averba­

ção do respectivo instrumento nos liVros da Instituição finan-

eelra, a qual será anotada no extrato da tonta. de depósito for­
necido ao. acionista. 

1 2.o ·Em qualquEr caso, a companhia, ou a Instituição U.•~ 
ceira, tem o direito d,e exigir, .para seu arquivo, um exemplfJ OI; 
instrumento de penhor. Outros Dtrtitos e OnU. 

Art. 40. O usufntto, o fideicomisso, a alienação fidueiárla em 
garantia e quaisque1 cláusulas ou ônus que gravarem a ação 
deverão ser averbada;J: 

I - se nomlnati·,a, no llvro de "Registro de Ações Nomlna~ 
tivas''; 

n - se endossálel, no livro de "Registro de Ações Endossá­
leis,; e no certificad<l da ação; 

m - se escritmal, nos livros da instituição ttnanceira, Que 
os anotará no extral:.o da conta de depóSito fornecido ao acio­
nista. 

Parâ.grafo único. Mediante averbação nos ~rmos deste. a:r::­
tigo, a promessa de venda da ação e o direito de preferência à 
sua aquilliçâo são op~niveis a terceiros. 

SEÇAO VIII 
Cnl!ltódia de Ações Funpveb 

Art. 41. A lnsti·;utção financeira autorizada pela Comissão 
de Valores Mobiliários a. prestar essa espécie de serviço pode 
contratar CUI>tódla em que as ações de cada espécie, classe e 
companhia sejam recebidas em depósito como valores fungiveLs. 

Parágrafo único. A instltuição não pode dispor das ações e 
fica obrigada a devolver ao depositante a quantidade de ações 
recebida$, com as modificações resultantes de alterações no capi~ 
tal social ou no número de ações da companhia emissora, inde­
pendentemente do r úmero de ordem das ações ou dos certtfi­
cados recebidos em d1!pó.sito. 

Representação e Responsabilidade 

Art. 42. A instituicão financeira. representa perante a com­
panhia os titulares· :taS ações recebidas em custódÍa nos termos 
do artigo 41, para nceber dividendos e ações bonlficadas e exer­
cer direlto de preferência vara subscrição de ações. 

1 1.0 Sempre qte houver distribuição de diVidendo$ ou boni­
ficação de ações e, em qualquer caso, ao menos uma vez por, ano, 
a instituição financEira fornecera à companhia a lista dos depo­
sitantes de ações no:ninattvas e endossã.veis recebidas nos termoa 
deste artigo, assim como a quantidade das ações de cada um. 

§ 2.0 o deposi1;ante pode, a qualquer tempo, extinguir a 
custódia e pedir a devolução dos certificados d~ suas ações. 

§ 3.0 A companhia nâ() responde perante o acionista nem 
terceiros pelos atos da instituição depositaria das ações. 

SEÇAO IX 

Cerlirieado de Depósito de A«;~ 

Art. 43. A instit utção financeira. autorizada a funcionar C{lmo 
agente~ emissor de certificados fart. 271 poderâ. emitir titulo re­
presentativo das ações endossável$ ou ao portador que receber 
em depó!'.ito, do QU\ll. constarão: 

I - o local e a data da emissão; 

li - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus 
representantes; 

III - a denominação "Certifica.da de Depôslto de Ações"; 
IV - a especificação dR!J ações depositadas; 

V - a declaração de que as ações depOsitadas, seus rendimen­
tos e O valor recebido nos casos de resgate ou amortização somente 
serão entregues ao titular do certificado de depósito, contra apre­
sentação deste; 

VI- o nome e ~- quaUficação do depositante: 
VII - o preço do depô.!lito cobrado pelo banco, se devido na 

entrega das ações depositadas; 

VIII - o lugar da entrega do objeto do depôsito. 
1 1.0 A instttui~io financeira responde pela origem. e auten· 

tlcldade dos certlficados de ações depositados. 
§ 2.0 Emitido o certificado de depósito, as ações depositadas~ 

seus rendimentos e •> valor de resgate ou amortização não poderão 
ser objeto de penhora, arresto, seqüestro, busca ou apreensão, ou 
qualquer outro embuaço que impeça a sua entrega ao titular do 
certificado, mu estr! poderâ. ser penhorado por obrigação do seu 
titular. 
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§ 3_ 0 O certWcado de depóslto de ações pode rã ser transferido 
mediante endosso em preto ou em branco. assinado pelo seu titu­
lar, ou por lllandatário com poderes especiais. 

f 4.0 . O$ certificados de depósito de ações poderão, a pedido 
do seu tJtular, e por sua conta, ser desdobrados ou grupados. 

I 5.0 Aplicam-se ao endosso do certificado, no que couber, as 
normas que regulam o endosso de títulos cambiârios. 

SEÇAO X 

Resg~te, Amortização e Reembolso 

Resgate e Amortização 

Art. 44 O es;,.1! \.l-o ou !\ assemblêia-geral extraordinârla pode 
4utor:_izar a aiJll•3aea.o t.t alcros ou reservas no resgate ou na amor~ 
tiz3;çao de agõe1., determinando as condições e o modo de proceder­
R a operaçao. 

§ 1.0 O resgate consiste no pagamento do valor das ações para 
retirá-las defin1tivamente de circulação, com redução ou não do 
capital social; mantido o mesmo capital, sera atribuido, quando 
for o caso, novo valor nominal às ações remanescentes. 

§ 2.0 A amortizacão consit5te na distnbulção aos acionistas, a 
título de antect.)a<;ão e sem reduc;ão do capital social, d~ quantias 
que lhes poderiam tocar em caso de liquidação da companhia. 

§ 3.0 A amortização pode ser integral ou pardal e abranger 
todas as classes de ações ou sô uma delas. ' 

§ 4. 0 O resgate e a amortização que não abrangerem a tota­
lidade das ações de uma mesma classe serão feitos mediante 
.sortejo; sorteadas ações custodla.das nos termos do art. 41, a ins­
tltuiçào finance1ra especificará, mediante rateio, a.s resga.tadas ou 
amortizadas, se outra forma não estiver prevista no contrato 
de custódia. 

§ 5. 0 As aç·ões integr'almente amOl'"tizadas poderão ser subs­
tituídas por ações de fruição, com as restrições lixadas pelo esta­
tuto ou pelo a~.sembll~ia-geral que deliberar a amortização; em 
qualquer caso, ocorrendo liquidação da companhia, a.s ações amor­
tizadas só' concorrerão ao acervo liquido depois de assegurado às 
ações não amortizadas valor igual ao da amortização, corrigido 
monetariamente 

Reembolso 

Art. 4.5. O reembolso e s operação pela qual. nos c&SOs pre­
Yistos em lei. a companhia paga aos acionistas dissidentes de deli­
beração da Assembléia-Geral o valor de suas ações. 

§ 1.0 O estatuto poderá estabelecer normas para detetminação 
de valor de reembolso, que, em qualquer caso, não será inferior ao 
valor de pátrimônlo líquido das ações, de acordo com o último 
balanço aprovado pela Assembléia-Geral. 

§ 2.0 Se a deliberacão da. Assembléia-Geral ocorrer mals de 
sessenta dias depois da- data do último balanço aprovado, será 
facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com o reem­
bolso, levantamentc de balanço especial em data que atenda 
•quele prazo. Nesse caso, a companhia pagará imediatamente oi­
tenta por cento do valor de reemi:Jolso oalculado com base no 
último balanço e. levantado o balanço especial, pagarã o saldo 
no prazo de cento e vinte dias a contar da data da deliberação da 
4s,sembléia-Geral. 

f 3.0 O valor de reembolso poderá ser pago à conta de lucros 
ou reservas, exceto a. legal, e nesse caso as ações reembolsadas 
ficarão em tesouraria. 

1 4.0 Se, no prazo de cento e vinte dias, a contar da publica­
ção da ata da assembléia, não forem substituídos os acionistas 
cujas ações tenham sido reembolsadas à conta cto capital social, 
este considerar-se~á reduzido no montante correspondente, cum­
prindo aos órgãos da administração convocar a Assembléia-Geral, 
dentro de cinco dias, P<'l.ra tom3.r conhecimento daquela redução. 

§ 5.0 Se sobrevivN a falência da sociedade, os acionistas dis­
sidentes. credore~ pelo reembolso de suas ações, serão classificados 
como quirografários em quadro separado, e os rateios que lhes 
couberem imputados no pagamento dos créditos constituídos an­
teriormente à data da publicação da ata da assembléia. As quan­
tias assim atribuídas ao::; créditos mais antigos não se deduzirão 
dos créditos dos ex-acionistas, que subsistirão Integralmente para 
~rem satisfeJtos pelos bens da ma.ssa, depois de pago.s os primeiros. 

I 6.0 Se, quando ocorrer a falência, já se houver efetuado, à 
conta do capital social, o reembolso dos ex-acionistas, estes não 
tiverem sido substituídos, e a massa não basUlr para o pagamento 
dos créditos mais antigos, caberá ação revocatória para restttuição 
do reembolso pago com redução do capital social, até a concor­
rência do que remanescer dessa parte do passivo. A restituição 
.etá. havida, na mesma proporção, de todo os acionistas cujas 
ações tenham sttio reembolsadas. 

CAPíTULO tv 
Partes Beneticlárias 

Características 
Art, 4tL A companhia pode erlar, a qualquer tempo. títulos 

negoclâvels, sern valor nominal e estranhos ao capital social deno~ 
minados "partes beneficiárias". ' 

I 1.0 A.s partes beneficiárias conferirão aos seus titulares di~ 
reito de crédito eventual contra a companhia, consistente na par­
ticipação nos lucros anuais (art. 191>. 

I 2.0 A part!cipaçã.o atribuída às partes beneficiárias, inclu­
sive para !ormaçao de reserva para reGgate, se houver, não ultra.-
pas.sará um decimo dos lucros. . 

§ 3.0 É vedado conferir às partes benefkiárlas qualquer dt­
re.fto privativo de acionista. salvo o de fiscalizar, nos termos desta 
lei, os atos dos administradores, 

§ 4.0 É proibida a criação de mals de uma. classe ou série de 
partes beneflcl.ârias. 

Emissão 

Art. 47. As partes beneficiárias poderão ser alienadas pela 
companhia, nas condições determinadas pelo estatuto ou pela 
Assembléia~Geral, ou atribuídas a fundadores, acionistas ou ter­
ceiros, como remuneração de serviços prestados à companhia. 

Parágrafo único .. A companhia aberta somente poderá criar 
partes beneficiárias para alienação onerosa, ou para atribuição 
gratuita a sociedades ou, fundações beneficente~; de seus emprega-
dos. , 

Resrate e Conversão 
Art. 48. O estatuto !!xará o prazo de duração das partes be­

neficiárias e, sempre que estipular resgate, deverá criar reserva 
especial para esse fim. 

J 1.0 O prazo de duração das partes benefJcJárias atribuídas 
gratuitamente, salvo a.s destinadas a sociedades ou fundações be­
neficentes dos empregados da companhia, não poderá ultrapassar 
dez anos. 

J 2.0 O estatuto poderá prever a conversão das partes bene­
ficiárias em ações, mediante capitalização de reserva criada para 
esse tim. 

1 3.0 No caso de liquidação da companhia, solvido o passivo 
exJgivel, os tltuJares das partes beneflciár.ias terão direito de pre~ 
ferência sobre o que restar do ativo até a importância da reserva 
para resgate ou conversão. 

Certificados 

Art. 49. Os certificados das partes benef!cJárlas conterão: 

I - a denominação "Parte Beneficiária"; 
li - a denominação da companhia, sua sede e prazo de du-

ração; · 
rn - o valor do capital social, a data do ato que o ttxou, e o 

número de ações em que se divide; 
IV - o número de ptLrtes beneficlâria.s criadas pela compa­

nhJa e o respectivo número de ordem; 
V - os direitos que lhes são atribuídos pelo estatuto, o prazo 

de duração e as condições de resgate, se houver; 
V! - a data da constituição da companhia e do arquivamento 

e publicação dos seus atos constitutivos; 
VII -o nome do bene!iclário, ou a cláusula IW portador; 
Vlii - a declaração de sua transferibilidade por endosso, se 

endossável; 
llC - a data da emissão do certificado e as aasinaturaa de doi.s 

diretores. 
Fonna, Propriedade, CircQb.ção e Onus 

Art. 50. As partes bene.ficiã.rJas podem ser nominativas, en­
dossáveis e ao portador, e a elas se aplica, no que coube.r, o disposto 
nas Seções V a VII do Çapítulo IU. 

I 1.0 As partes beneficiárias nominativas e endossáveis serão 
registradas em livros próprios, mantidos pela companhia. 

§ 2.0 As partes beneficiárias podem ser objeto de depósito 
com emissão de certificado, nos termos do art, 43. 

Modificação dos Direitos 

Art. 51. A reforma do estatuto que modificar ou reduzir a.s 
vantagens conferidas à.<! partes .beneficiárias só terá eficácia 
quando aprovada pela metade, no mínimo, dos seus titulares, reu­
nidos em assembleia-geral especial. 

f 1.0 A assembléia serií. convocada pela imprensa, de acordo 
com as exigências para convocação das assembléias de actonls'tas, 
com um mês de antecedência, no minlmo. Se., apôs duas convoca­
ções ,deixar de instalar-se por falta de nUmero, somente sei1 
meses depo.is outra poderá ser convocada, 
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t 2.o Cada pa!'U! beneficiária dá direito a um voto, não 
podendo a companhia votar com o.s títulos que possuir em te­
aourarta. 

§ 3.0 A emissão de partes beneficiãrlas poderá ser feita com a 
nomeac;ão de agente fiduciário dos seus titulares, observado, no 
que coul}er, o disposto nos arts. 66 a 71. 

CAPíTULO V 

Debêntures 
Características 

Art. 52. A companhia poderã. emitir debêntures que conferi­
rio aos seus Ululares direitos de crédito contra.. ela, nas coildlções 
eonstantes da escritura de emissão e do certificado. 

SEÇAO I 

Direitos dos Debenturistas 

Emissões e Séries 

Art. 53. A companhia poderá efetuar mais de uma emissão 
de debêntures, e cada emissão pode ser dividida em séries. 

Parágrafo único. As debêntUres da mesma série terão Igual 
9alor nominal e contt~rirão a seus titulares os mesmos direitos. 

Valor Nominal 

Art. 54. A debênture terá valor nominal expresso em moeda 
nacional, salvo nos casos de obrigação que, nos termos da legisla~ 
ção em vigor, possa ter o pagamento estipulado em moeda es­
trangeira. 

Parágrafo único. A debênture poderá conter cláusulas de 
col'Teção monetárJa, aos mesmos coeficientes fixados para a corre":. 
çáo dos titulas da divida pública, ou com base na variação de 
taxa cambial. 

Vencimento, Amortização e Res~rate 

Art. 55. A época. do vencimento da debênture deverá constar 
da escritura de emissão e do certificado, podendo a companhia 
estipular amortizaçõl~s parciais de cada série, criar fundos de 
amortização e reserv:~r-se o direito de resgate antecipado parcial 
ou total, dos títulos da mesma série. ' 

§ 1.0 A amortização de debêntures da mesma série que não 
tenham vencimentos anuais distintos, assim como o resgate par­
cial, <leverão ser fe~tos mediante sorteio ou, se as debêntures 
estiverem cotadas por preço inferior ao valor nominal, por compra 
em bolsa. 

§ 2.0 !f: facultado à companhia adquirir debêntures de .sua 
emissão, desde que por valor igual ou inferior ao nominal, devendo 
o fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras. 

I 3.0 A companhia poderá emitir debêntures cujo vencimento 
somente ocorra nos casos de inadimplemento da obrigação de 
pagar juros e dissolução da companhia, ou de outras condições 
previstas no título. 

J"uPM e Outros Direitos 

Art. 56. A debÊ·nture poderá assegurar ao seu titular juros, 
fixos ou variáveis, participação no lucro da companhia e prêmio 
de reembolso. 

Conversibilidade em Ações 

Art. 57. A debenture t>Oderâ ser conversível em ações nas 
condições constantes da escritura de emissão, que especificará: 

I - as bases da conversão, seja em número de ações em que 
J)Oderã. ser convertida cada debênture, seja como relação entre o 
valor nominal da debênture e o preço de emissão das ações; 

n - a espêcie e a clas$e das ações em que poderá ser con­
yerttda; 

lii - o prazo ou época para o exercício do direJto à. conversão; 

IV - as demais condições a que a conversão acaso fique su­
jeita. 

§ 1.0 Os acionl.sta.s terão direito de preferência para subscre­
ver a emissão de debêntures com cláusula de conversibilidade em 
ações, observado o disposto nos arts. 172 e 173. 

I 2.0 Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, de­
penderá de prévia aprovação dos debenturistas, em assembléia 
especial, ou de seu agente fiduciário, a alteração do estatuto para: 

a) mudar o objeto da companhia; 

b) criar ações preferenciais ou modificar ~ vantagens daa 
mr.Lstentes, em prejuízo das ações em que são conversiveis as de­
bêntures. 

SEÇÃO II 
Espécies 

Art. 58. A debên·;ure poderá~ conforme dispuser a escritura 
de emissão, ter garantia real ou garantia tlutuante, não gozar de 
preferência ou ser suburdlnaQa aos demais credores da companhia. 

§ 1.0 A garantia flutuante assegura à debênture privilégio 
geral sobre o ativo da companhia, mas não in'l.pede a negociação 
dos bens que compõen esse ativo. 

§ 2.0 As garántla; poderão ser constituidas cumulativamente. 

§ 3.0 As debêntules com garantia flutuante de nova emissão 
são pteferida!l pelas d1~ emissão ou emissões anteriores, e a priori­
dade se estabeleee pel:t data da inscrição da escritura de emissão; 
mas dentro da mesma emissão, as séries concorrem em igualdade. 

§ 4.0 A debêntuN que não gozar de garantia poderá conter 
cláusula de subordim.ção aos credores quirografários, preferindo 
apenas aos acionistas no ativo remanescente, se houver, em caso 
de liquidação da companhia. 

§ 5.0 A obrigaçãu de não alienar ou onerar bem imóvel ou 
outro bem sujeito a legi.stro de propriedade, assumida pela com­
panhia na escritura c.e emissão, é oponivel a terceiros, desde que 
averbada no compete:::tte registro. 

§ 6.0 As debêntures emitidas por companhias integrante de 
grupo de sociedades 'art. 266) poderão ter garantia flutuante do 
ativo de duas ou mal.!. sociedades do grupo. 

SEÇAO Ill 

Criação e Emissão 
Competência 

Art. 59. A deliberação sobre emissão de debêntures é da ·com­
petência privativa da Assembléia Geral, que deverá fixar, obser~ 
vado o que a respeite dispuser o estatuto: 

I - o valor da emissão ou os critérios de determinação do seu 
limite, e a sua divisão em séries, se for o caso; 

li - o número E o valor nominal das debêntures; 
IH - as garanti;l.S real:; ou a garantia tlutuante, se houver; 

IV - a.s condiç&!S de correção monetáq_a, se houver; 
V - a conversibilidade ou não em ações e as condições a 

serem observadas na •!onversão; 
VI - a época e as condições de venchnento, amortização ou 

resgate; 
VII - a época j! as condições do pagamento dos juros, da. 

participação nos Iuc_ros, e do prêmio de reembolso, se houver; 

vnr - o medo 1Je subscrição ou colocação, e o tipo das de­
bêntures. 

§ 1.0 Na. companhia aberta, a Assembléia Geral pode delegar 
ao Conselho de Administração a deliberação sobre as condições de 
que tratam os números VI a VIII deste artigo e sobre a oportu~ 
nidade da emissão. 

I 2.0 A Assemblêla Geral pode deliberar que a emissão terá 
valor e número de séries Indeterminados, dentro de limites por ela 
fixados c?m observâ ;cia do disposto no art. 60. 

1 3.0 A companhia não pode efetuar nova emissão antes de 
colocadas todas as c.ebêntures das sêrles de emissão anterior ou 
canceladas as séries não oolocadas, nem negociar nova série da 
mesma emisllão ante; de colocada a anterior ou cancelado o saldo 
não colocado. 

...mite de Emissão 

Art. 60. .Excctu tdos os casos previstos em lei especial. o valor 
total das emissões dt! debêntures não poderá ultrapassar o capital 
social da companhia. 

I 1.0 Esse Jimit.~ pode ser excedido até alc~nçar: 
a} oitenta. por cento do valor dos bem gravados, próprios ou 

de terceiros, no cas(· de debêntures com g~rantla real; 
b) setenta por cento do valor contábil do ativo da companhia. 

diminuído do montz.nte das suas diVidas garantidas por direitos 
reais, no caso de de~lêntures com garantia tlutuante. 

§ 2.0 O limite da alinea a do I 1.0 poderá ser determinado 
em relação à situa·;ão do patrimônio da companhia depois' de 
JnvestJdo o produto da emissão; neste easo, os recursos ficarão 
sob controle do agente fiduciário dos debenturistas e serão entre· 
gues à companhia, observados os limites do § l.l>, à medida em 
que for sendo aum~·ntado Q valor:: das garantias. 

i 3.0 A Comisslio de Valores Mobiliários poderá fixar outroa 
Umite.s para emissÕ<!S ·de debêntures negociadas em bOlSa ou no 
balcão, ou a serem distribuídas no mercado. 
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f 4.0 Os limites prevl.stos neste artJgo não se aplicam à emis4 

aio de debêntures subordinadas. 
I'Ac.lritura de Emissão 

Art. 61. A companhia fará constar da e.<retitura de emissão os 
dtreJtos conferidos pelas debêntures, suas garantias e demais clâu­
aulas ou condições. 

. § 1.0 A escritura de emissão, por instrumento público ou par­
ticular, de debêntures distribuídas Ou admitidas à negoeiação no 
mercado, terá obrigatoriamente a intervenção de agente fiduciário 
dos debenturistas (arts. 66 a 70). 

f 2.° Cada nova série da mesma emissão será objeto de adita­
mento à respectiva escritura. 

I 3.0 A Comissão de Valores MobllláriÔS poderá aprovar 
padrões de cláusulas e condições que devam ser adotados nas 
e;:crituras de emts.são de debêntures destinadas â negociação em 
bolsa ou no mercado de balcão, e recusar a admiSsão ao mercado 
d~ emi.ssão que não satisfaça a esses padrões, 

Art. 62. Nenhuma emissão de debêntures será feita sem que 
tenham sido sati.<;feitos os seguintes requisitos: 

I- arquivamento. no Registro do COmércio, e publicação da 
ata da as.sembié:ia geral que deliberou sobre a em~ão; 

II - inscrição da escritura de emissão no Registro de Imóveis 
do lugar da sede da companhia; 

JII - constituição das garantias reais, se for o caso. 
f 1.0 Os administradores da companhia respondem pelas per­

das e danos causados à companhia ou a terceiros por infração deste 
artigo. 

f 2.0 O agente fiduciário e qualquer debenturista poderão 
promover os registr-os requeridos neste artigo e sanar as lacunas 
e irregularidades porventura existentes nos registros promovidos 
pelos administradores da companhia; neste caso, o oficial do re­
IIBtro notificará a administração da companhia para que lhe 
torneça as indicações e documentos necessâ.rios. 

§ a.o Os aditamentos à escritura de emisSão .serão averbados 
nos mesmos registros. 

§ 4.o Os RegiStros de Imóveis manterão livro especial para 
Inscrição das emissões de debêntures, no qual serão anotadas as 
oondições essenciais de Cada emissão. 

SEÇAO IV 
Forma, Propriedade, Circulação e Onus 

Art. 63. As debêntures podem ser ao portador ou endossáveis, 
•plicando-se no que couber, .o disposto nas Seções V a VII do 
Capítulo III. 

1 1.0 As debêntures endossáveis serão registradas em livro 
próprio, mantido pela companhia. 

f 2.0 As debêntures podem ser objeto de depósito com emissão 
de certificado, nos termos do artigo 43. 

SEÇAO V 

Certifica&~~ 
Requisitos 

Art. 64. os eertificado.s das debêntures conterão: 
I - a denominação, sede, prazo de duração e objeto da com­

panhia; 
II - a data da constituição da companhia e do arquivamento · 

e: publicação dos seus atos constitutivos; 
III - a data da publicação da ata da assembléia geral que 

deliberou sobre a emissão; 
IV - a data e oficlo do Registro de Imóveis em que fol l.ns­

erlt.a a emissão; 
v - a denominação "Debênture" e a indicação da sua espécie, 

pelas palavras "com garantia real", "com garantia fiutu&nte", 
•.aem preferência" ou "subordinada"; 

VI - a designação da emissão e da série; 
VII - o nUmero de ordem; 
VIll - o valor nominal e a cláusula de correção monetária, 

.e houver, as condições de vencimento, amortização, resgate, juros, 
participação no lucro ou prêmio de reembolso, e a época em que 
-~ devldo.s; 

IX - aa condições de conversibilidade em ações, se tor o caso; 
X - a cláusula ao portador, se assa· a sua forma; 
XI -· o nome do debenturista e a declaração de transferibilt­

dade da debênture mediante endosso, se endossável; 

XII - o nome do agente fiduciário doa debenturistas, ae 
houver; 

xrn - a data da emissão do certificado e a BSSinatura de 
dois diretores da companhia; 

XIV - a autenticação do agente fiduciário, se for o caso. 

Títulos Múltiplos e Cautelas 
Art. 65 .. A companhia poderá emitJr certificados de múltipbl 

debêntures e, p;ovisoriamente, cautelas que as representem. satt.­
teltos os requisitos do art. 64. 

§ 1.0 Os títulos múltiplos de debêntures das companhlaa 
abertas obedecerão à padronização de quantidade fixada pela 
Comissão de Valores Mobiliários. · 

f 2.0 Nas condições previstas na escritura de emissão coa 
nomeação de agente fiduciário, os certificados poderão ser subsU~ 
tuídos, desdobrado.s ou grupados. 

SEÇAO VI 

Acente Fiduciário dos Debenturistas 

Requisitos e Incompatibilidade& 

Art. 66. o agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar 
a função na escritura de emissão das debênture$. 

§ 1.0 Podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas na­
turais que satisfaçam aos requisitos para o exercício de cargo em 
órgão de administração da companhia e as instituições flnanceiral!ll 
que, especialmente autorizadas pelo danco Central do BrMil, te­
nham por objeto a administração ou custódia de bens de terceiros. 

1 2.0 A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer 
que nas emissões de debêntures negociadas no mercado o agente 
fiduciário, ou um dos agentes fiduciários, seja instituição financeira. 

I 3.0 Não pode ser agente fiduciário: 1 

SI-) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma 
companhia; 

b) sociedade coligada à companhia emissora ou à Instituição 
que subscreva a emissão para sua di.j;tribuição no mercado, e qual­
quer sociedade por ela.s controlada; 

c) credor, por qualquer titulo, da sociedade emissora, ou socie­
dade por ele controlada: 

d) sociedade cujos administradores tenham interesse na com .. 
pahia emis.sora; 

e) pessoa que. de qualquer outro modo, se coloque em situação 
de conflito de Interesses pelo exercício da função. 

1 4.0 O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores l 
emissão, ficar impedido de continuar a exercer a função deverá 
comunicar imediatamente o tato aos debenturistas e pedir sua 
substituição. 

Substituição, Remuneração 
e Fiscalização 

Art. 67. A escritura de emiSsão estabelecera as condições de 
substituição-e remuneração do agente fiduciário, observadas as 
normas expedidas, pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores MobiUãrlos fiscatt ... 
zará o exercicio da função de agente fiduciário das emissões diS­
tribuidas no mercado, ou de debêntures negociadas em boLsa ou 
no mercado de balcão, podendo: 

&) nomear substituto provisõrio, nos casos de vacàncla; 
b) suspender o agente fiduciârio de sua.s funções e dar-lhe" 

substituto, se deixar de cumprir os seus deveres. 

Deveres e Atribuiçóell 

Art. 68. O agente ftduciãrio representa. nos termos desta lei 
e da escritura de emissão, a comunhão dos debenturistas perante 
a companhia emissora. 

1 1.0 São deveres do agente fiduciário: 
a) proteger os direitos e interesses dos debenturistas, empre· 

gando no exerciclo da função o cuidado e a diligência que todo 
homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus 
próprios bens; 

' b) elaborar relatório e colocá-lo anualn\ente à diBposlçãD 00. 
debenturistas, dentro de quatro meses do encerramento do exerci~ · 
cio social da companhia, informando os fatos relevantes, ocorridoa 
ãurahte o exercício relativos à execução das obrigações assumlda.t 
pela Companhia, aÓs bens garantidores das debêntures e à con~ti~ 
tuição e apiJcação do fund!? de amortização, se houver; d~ !ela tório 
constará, ainda, declaraçao do agente sobre .sua apt.idao para 
continuar no exercício da função; 
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~) Mtl.fiear os debenturistas, no prazo mã?dmo de nove~ta 
dias, qualquer inadimplemen!--0._ pela companhta, de obrigaçoes 
assumidas na escritura de emtssao. 

§ 2.o A e.scritura de emissão disporá sobre o modo de cumpri~ 
mpnto dos deveres de que tratam as alíneas b e e do par68ralO 
anterior. 

f 3.0 O agente fiduciário pode usar de qualquer ação par~ 
proteger direitos ou defer.der interesses dos debenturistas, sendo-. 
lhP especialmente facultado, no caso de inadimplemento da com­
panhia: 

a} declarar, observadas as condições da esciitura ·de emissão, 
antecipadamente vencida.s as debêntures e, cobrar o seu principal 
e acessórios; 

b) executar garantias reais, receber o produto da cobrança e 
aplicá-lo no pagamento, integral ou proporcional, dos debentu-
ristas; · 

c) requerer a falência da companhia emissora, se nâ<l existi­
rem garantias reais; 

d) representar os deb1mturlstas em processos de falência, co~­
cordata, intervenção ou liqutdação extrajudicial ~a cofnpanhta 
emissora, salvo deliberação em contrário da a.ssembleia dos deben­
turistas; 

e) tomar qualquer providência necessárJa para c;~ue os deben­
turiStas realizem os seus créditos. 

§ 4.0 O agente fiduciário re&ponde perante os debenturistas 
pelos prejuízos que lhes causar por culpa ou dolo no exercido das 
suas funções. 

f 5.0 O crédito do agente fiduciário por despesas que tenha 
feito para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos 
debenturistas será acrescido à dívida da companhia emissora, 
gozará das mesmas garantias das debêntures, e preferirá a estaa 
na ordem de pagamento. 

§ 6.0 Serão reputadas não escritas. as cláusulas da escritura 
de emissão que restringirem os deveres, atribuições e responsabi­
lidade do agente fiduciário previstos neste artigo. 

Outras Funções 

Art. 69. A escritura de emissão poderá ainda atribuir ao 
agente fiduclârlo as funçôes de autenticar os certificados de de­
bêntures, administrar o fundo de amortização, manter em custódia 
bens dados em garantia e efetuar os pagamentos de Juros, amorti­
zação e resgate. 

Substituição de Garantias 
e Modificação da Escritura 

Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando 
autorizada na. escritura de emiSsão, dependerá da concordância d('l 
agente fiduciario. 

Parágrafo único. O agente fiduciárkl não tent poderes para 
acordar na modificação das cláusulas e condições da emissão. 

SEÇAO VII 

Assembléia de DebenturiStas 

Art. 71. Os titulares de debêntures da mesma emissão ou 
série podem, a Qualquer tempo, reunir-se em assembléia a fim de 
deliberar sobre matéria de inter~e da comunhâ<l dos debentn­
l'lstas. 

I 1.0 A assembléia de debenturistas pode ser convocada pelo 
agente fiduciário, pela companhia emissora. por debentur.!stas que 
representem dez por cento, no mínimo, dos títulos em circulação, e 
pela COmissão de Valores Mobiliários. 

§ 2.0 Aplica-se à assembléia de debenturistas, no que couber, 
o disposto nesta lei sobre a assembléia-geral de acionistas. 

§ 3.0 A assembléia se instalará, em primeira convocação, com 
a presença de debenturistas que representem metade, no mínlmo, 
das debênt.ures em circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer numero. 

§ 4. 0 O agente fJduchirío deverá comparecer ã assembléía e 
prestar aos debenturistas as informat;ões que lhe forem solicitadas. 

§ 5.0 A escritura de emissão estabelecerã a maioria nécessã­
rla, que náo serâ inferior à metade das debêntures em circulação, 
para aprovar m()dlficação nas condições das debêntures. 

f 6.0 Nas deliberações da assembléia, a cada debênture caberá 
um- voto. 

SEÇAO VIII 

Cédula Prrnoratícia de Debêntures 

Art. 72. As instltulç&!s financeiras autorizadas pelo Banco 
C~ntral do Brasil a efetuar esse tipo de operação pOderão emitir 
cedulas garantidas pelo penhor de debêntures, que conferirão aos 

seus titulares direito de cf1idito contra o-emitente, 'pelo valor nOmi­
nal e os juros nelaS estipJ'lados. 

f 1.0 A' cédula podeli, ser ao portador ou endossãvel 
f 2.o O certificado da cédula conterã as seguintes declaraçõee: 

a) o nome da instttui1~ão financeira emitente e as assinaturas 
dos seus representantes; 

b) o número de ordem, o local e a data da emissão; 
c) a denominação "Cédula Plgnoraticla de Debêritures"; 

d) o valo'r nominal e a data do vencimento; 
~> os juros, que poderão ser fixo.s 0\1 variáveis~ e as épocas 

4o seu pagamento; 
f) o lugar do pagamen ;o do principal e dos juros; 

1 ) a identificação das debênture_, .empenhadas e do seu valor; 
h) o nome do agente fiduciário dos debenturistas; 

I) a cláusula de correção monetária, se houver; 

j) a cláusula ao portador, se essa tor a sua forma; 
I) o nome do titular e a declaração <le que a cédula é transfe-­

rível por endosso, se enOOl;sãvel. 

SEÇAO IX 
Emissão d~ ))ebênturllf no Estrangeiro 

Art. 73. Os créditos 110r debêntures emitidas no estrangeiro, 
com gar::.ntia real ou tlut·Jante de bens situados ·no BrasH, serão 
Preferidos pelos credores )IOr obrigações contraidtl.S no Pais, salvo 
se a emissão tiver sido a.pr·)vada pelo Banco Central do Brasil ou o 
seu produto tiver sido ccmprovadamente aplicado em estabele--
cimento no território nacional. · 

1 1.o A em1ssão de debêntures no estrangeiro, além de obser .. 
var os requisitos do art. 62, requer a ln.scrtção, no Registro de 
Imóveis, do local da se( e ou do estabelecimento, dos demal.e 
documentos exigidos pelas leis do lugar da emissão, autenticadoa 
de acordo oom a lei aplicável; legalizadas pelo Consulado Brasi­
leiro no exterior e acompanhados de tradução em vernáculo, !eit$. 
por tradutor público juramentado; e, no caso de companhia estran­
geira, o arquivamento no E:eglstro do COmércio e publlcação do ato 
que, de acordo com o estatuto social e a lei do loclll da sede, 
tenha autorizado a emtssto. 

f 2.0 A rlegociação, no mercado de capitais do Brasll, de 
debêntures emitidas no estrangeiro, depende de prêvia autorização 
da Comissão de Valores hrobiliârtos. 

SEÇAO X 
Extinção 

Art. 74. A companhia. emissora farã, nos livros próprios u 
anotações referentes à ext nção das debêntures, e manterá arqul• 
vades, pelo prazo de cJr:tc<J anOs, juntamente .com o.s documentos 
relativos à extinção, os certificados cancelados ou os recibos doa 
titulares das contas das d~bêntures escriturais. 

f 1.o· Se a emiSsão tlvi~r agente fiduciário, caberá a este fisca-
lizar o cancelamento dos •!erlificado.s. · 

§ 2.0 Os achnin!stradcres da companhia responderão solida­
riamente pelas perdas e danos decorrentes da Infração do disposto 
neste artigo. 

Bôn11s de Subseriçã.o 
Característica~~~ 

Art. 75. A companhia poderâ emitir, dentro do limite de 
aumento de capital autoriudo no estatuf.<) (art. 169), títulos nego­
Ciáveis, denominados "bônus de subscrição". 

1 Parágrafo lmico. Os bõnus de subscrição conferirão aos seu& 
titulares, nas condições cortsta.ntes do certificado, direikl de subs­
crever ações do capital soch.I, que será exercido mediante apresen­
tação do titulo à companhh e pagamento do preço de emissão du 
ações. 

Competência 
Art. 76. A deliberação oobre emissão de bônus de subscrição 

eompete à Assembléia Genl, se o estaturo não a atribuir ao eon .. 
selho de Administração. 

Art. 77. Os bônus de !ubscrição serão alienados pela compa .. 
nhia ou por ela atribuidos, como vantagem adicional, aos subscri­
tores de emissões de suas ações ou debêntures. 

Parágrafo único. Os llcionistas da companhia gozarão, nos 
termos dos arts. 172 e 173, à~ preferência para subscrever a emissão 
de bônus. 
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Fi:trma, Propriedade e Circulação 

Art. 7& Q;; bónus de :mbSerição poderão ter forma endossável 
ou ao portador. 

Parágrafo únJC'O. Aplica-Sf' aos bónus de subscrição, no que 
CQUber. o i:li.sposi:Q nas Secões V a VII do Capitulo III. 

cer:tificados 
Art 79 O certificado de bônus de subscrição conterá as se-

guintes der.:laraGôe.~: 

I -- a.'i prevista" nos números I a IV do art 24; 

H a dt'nomina('ão "Bónus de Subscricão": 

Ill o número ele ordern: 
IV -- o número. a espécie e a classe das ações que poderão 

Sf'r .:;uiJ.~rriLI~. o pn'\O de enÜ.s.:làu ou os criténos para sua deter­
minacio: 

V - a época em qur- o direito de subscrição poderá ser exer­
cido e a data do término do prazo para esse exercício; 

VI - a elau~ula ao portador. se esta for a sua forma: 
VII_-- o n3me do titular e a dec!ara'ção de que o titulo é 

tran,;fenv<"l por eudus.-><J se endo.~sável: 

VIU a data lia emissão do certif\.<:ado e as assinaturas de 
doL-. dird()rf'..; 

CAPíTULO VII 
Con~tituição da Companhia 

SEÇAO I 
Requisitos Preliminares 

Ar! 31) .'\ ron,;tituzeâo da companhw. depende do cumpri­
mento dos .wg-u1nte-~ requisitos preliminares· 

I -·- subsrrid.o. pelo menos por duas pessoas, de todas as ações 
em quf' Sf' dlVHlc o cap1tal social fixado no e.->tatuto; 

11 realiza('àn. como rntrada, de dez por cento, no minimo, 
do preço dr ernis;,ào das ações suliscritas em dinheiro: 

UI df'pú;..ito. no Banco do Brasil S.A., ou em outro estabele-
cimento bancário autorizado pPla Comissão de Valores Mobiliãrios, 
da parte do capital realizado t:>m dinheiro. 

Pani.grafo imico O disposto no número li não se aplica às 
Comp:mhias para as quais a lei exige re-alização inicial de parte 
maior do capital .social 

Depósito da Entrada 

Art 31 O drpósito referido no nümero III do art. 80 deverá 
ser fe1t~J JWlo fundador. no prazo de cinco dias contados do recebi· 
me-nt.o das quantia.~. em nome do sub..~critor e a favor da 5<>Ciedade 
em organJ!acilo_ que so poderá, levanta-lo após haver adquirido 
person~!Jdadc JUtldica 

Parág-rafo único Caso a companhia não se constitua dentro 
dl" seis nlP:>E's d:.t data do dPPÓ~lto. o banco restituirá as quantias 
depo:sitaCn.-, dirt-tampnte aos subscritores. 

SECAO n 
Constituicão pgr Subscrição Pública 

Registro da Emissão 
Art 82 A constituição de companhia por subscrição pública 

dept>nde do prê-vio rf'gistro da emissão na Comissão de Valores 
Mobiliarias. t- a subscricão somente poderá ser efetuada com a 
lntermedracão de instituição financeira. 

§ 1.0 O pedido dt> registro de emissão obedecerá às normas 
expedidas pela C<Jmis->ào de Valores Mobiliários e será instruido 
com· 

a) o estudo de viabilidade económica e financeira do empre­
endimento: 

b> o projeto do estatuto .$0Cial; 
c) o prospecto. organizado e assinado pelos fundadores e pela 

instituição finanreira intermediãria. 
§ 2.0 A Comissão de Valores Mobiliários poderá condicionar o 

registro a modificações no estatuto ou no prospecto e denegá:.lo 
nor inviabilidade ou temeridade dQ empreendimento, ou inido­
neidade dos fundadores. 

Projeto do Estatuto 

Art. 83 O projeto de e;;tatuto deverâ satisfazer a todos os 
requisitos exigidos para os contratos das sociedades mercantis em 
(teral e aos pe:culiares às companhias. e conterá as nonnas pelas 
quais se regerá a companhia. 

Pros-pecto 
Art. 84. O prospecto deverá mencionar. com precisão e clareza. 

as bases da companhia e o.~ motivos que justifiquem a expectativa 
de bom êxii:Q do empreendimento. e etn especial: 

I - o valor do capital social a ser subscrito, o modo de sua 
realização, e a existência ou nãQ de autorização para aumento 
futuro; 

II - a parte do capital a ser formada com bens, a discrimi­
nação desses bens e o valor a eles atribuído pelos fundadores; 

III - o número. as espécies e clMSi!s de ações em que se divi­
dirá o c31-pital; o valor nominal das ações, ou a Informação de que 
não terao valor nominal, f> o preço da emissão das ações; 

IV - a importãncia da entrada a ser realizada no ato da 
subscrição; 

V - as obrigações assumidas pt>los fundadores. os contratos 
assinados no interesse da futura companhia e as quantias já des­
pendidas e por despender; 

VI - as vantagens particulares, a que terão direitA) os fun­
dadores ou terceiros, e o dlsposlt.ivo do projeto do estatuto que 
as regula: 

VII - a autorização governamental para oonstltuir-se a com­
panhia, se necessária; 

VIII - as datas de Início e término_ da subscrição e as insti­
tuições autorizadas a receber as entradas; 

IX -_a solução prevista para o caso de extesso de subscriqão; 

X - o prazo dentro do qual deverá reali~ar-se a assembléia 
de constituição da companhia, ou a preliminar para avaliação dos 
bens. se for o caso; 

XI - o nome, nacionalidade: estado civil, profissão e resf­
dência dos fundadores. ou. se pessoa jurídica. a firma ou deno­
minação. nacionalidade e sede, bem como o número e espécie de 
ações que cada um houver subscrito; 

XII - a instituição financeira intermediãria do lançamento, 
em cujo poder ficarão depositados os originais do propecto e de 
projeto de estatuto, com os documentos a que fizerem menção, 
para exame de qualquer interessado. 

Lista, Boletim e Entrada 

Art. 85 No ato da subscrirão das ações a serem realizadas em 
dinheiro, o subscritor pagara a entrada e assinará á lista ou o 
boletim individual autenticados pela iristituiçã.o autorizada a rece­
ber as entradas, qualificando-se pelo nome, nacionalidade, resi­
dência. l"stado civil. profissão e documento de identidade, ou, se 
pessoa jurídica. pela firma ou denominação, nacionalidade e sede, 
devendo especificar o número das ações subscritas, a sua espécie 
e classe. se houver m·<üs de uma, e o total da tntrada. 

Parágrafo ünico. A subscrição poderã ser feita, nas condiçõe!l 
previstas no prospecto. por carta â. instituição, com as declaraçõe!l 
prescritas neste artigo e o pagamento da entrada. 

Convocação de Asseh1bléia 

Art. 86. Encerrada a subscrição e havendo sido subscrito todo 
o capital social. o.s fundadores convocarão a A.;;sembléia Geral qu~ 
devera: 

I - promover a avaliaçãp dos bens, se for o ,caso (art. 8.0 ): 

li - deliberar sobre a constituição da companhia. 

Parã.grafo único. Os anúncios de convocação me-ncionarão 
hora. dia e local da reunião e serão inseridos nos jornais em que 
houver sido feita a publicidade da oferta de subscrição. 

Assembléia de Constltuição 

Art. 87 A assembléia de constituição instalar-se--â, em pri­
meira convocação, com a presença de subscritores que representem 
metade. no minimo, dO capital social, e, em segunda CQnvocação, 
com qualquer nUmero. 

§ 1.0 Na assembléia. presidida por um dos fundadores e s-ecre~ 
tariada por subscritor, será lida a certidão de depósikl de que 
trata o número UI do art. 80. bem como discutido e votado o 
projeto de estatuto. 

§ 2.o. Cada ação, independentemente de sua espécie ou classe, 
dá direito a um voto; a maioria não tem poder para alterar o pro~ 
;et.o de estatuto. 

§ 3.0 Verificando-se que toram observadas as formalidades 
legais e não havendo oposição de subscritores que representem 
mais da metade do capital social. o presidente deelarará consti­
tuída a companhia, procedendo-se~ a _seguir, à eleição dos admini&~ 
tradores e fiscais. 

§ 4.0 A ata da reunião, lavrada em duplicata, depois de lida 
e aprov;\da pela assembléia, será assinada por Wdos os subscritor~ 
presentes, ou por quantos bastem à validade das deliberações; um 
exemplar ficará em poder da companhia e o outro será destinado 
ao Registro do Comêrcio. 
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~ SEÇAO m 
Co:nstituiçio 110r Su.bserlção Particula.l' 

Art. as. A constitui~ãc' da companhia par subscrição parti­
cular do capital pode fazN-se por deliberação dos subscrltoris 
em Assembléia Geral ou por escrttllra pública, considerando-se fun­
dv.dores todos os subscrltoms. 

f 1.o Se a forma escolhida for a de Assembléia Geral, obser­
var-.'le-á o disposto nos arts. 86 e 87, devendo ser entregUes à 
assembléia o projeto do estatuto, assinado em duplicata por todos 
os subscritores do capital, e as listas ou boletins de subscrição de 
todas as ações. 

f 2.0 Preferida a escritura pUblica, será ela assinada por todos 
(IS subscritores, e conterá: 

a.) a qualificação doli subscrttore:;, nos tennos do art. 85; 

b) o e.statuto da companhia; 
c) a relação das ações tomadas pelos subscritores, e a impor­

tânda das entradas paga:o; 
clJ a transcrição do recibo do depósito referido no número III 

do art. 80; 
e) a transcrição do laudo de avaliação dos peritos, caso t-enha 

haVielo subscrh;·ão do capital soclal em bens (art. 8.0 ); 

f) a nomeação dos primeiros administradores e, quando for 
o caso, dos fiscais, 

SEÇAO IV 

DisJtosi.;ões Gerais 
Art. 89. A Incorporação de lmóvtts para ronnaçiio do capital 

social não exige escritura pública. 
Art. 90. O subscritor pode fazer-se representar na assem­

bléia geral ou na escritura publica por procurador com poderes 
especiais. 

Art. 91 Nos atos e publicações referentes à cornpanhla em 
constituição, sua denominação deverá ser aditada da cláusula 

·"em organização". 
Art. 92. Os fundadores e as instituições financeiras que par­

ticiparem da constituição por sub.scrl.çáo públlca responderão, no 
âmbito das respectivas atribuições, pelos prejuizo.s resultantes da 
inobservãncia de preceitos legaiS. 

Parágrafo únleo. Os fundadOres responderão, solidariamente, 
pelo prejuizo decorrente de culpa ou dolo em atos ou operações 
anteriores à constituição. 

Art. 93. Os fundadores entreg{!.rão aos primeiros administra­
dores eleitos todos os documentos, livros ou papeis relativos à 
constituição da companhia ou a esta. pertencentes. 

CAP1TULO VTII 

Formalidades ComplellleD&ah$ da Constitulçãa 

Arquivamento e Pllblicação 
Art. 94. Nenhuma companhia poderá funcionar sem que .se­

jam arquivados e pubUcadcs seus atos constitutivos. 

COmpanhia Constituída por Assembléia 

Art. 95. Se a companhia houver sido constituída por deli­
beração em 88Semblêia geral, deverão ser arquivados no Registro 
do Comércio do lugar da sede: 

I - um exemplar do estatuto social, assinado por todos os 
subscritores f art. 88, § l.O) ou, se a .subscrição houver sido pública, 
os originais do estatuto e do prospecto, assinados pelos fundado­
res, bem como do jornal em que tiverem sido publicados; 

II - a rf'laçiio completa, autenticada pelos fundadores ou 
pelo presidente da a.ssemblêia, dos subsCritores do capital social, 
com a qualificação, número das ações e o total da entrada de 
cada lrubscr1tor <art. 85); 

Ill - o recibo do depósito a que se refere o número m do 
arttgo· 80; 

IV - dupllcata das atas daS assembléias realizadas para a 
avaliação de bens, quando for o caso (art. 8.0 ); 

V - duplicada da ata da assembléia Bi!tal dOs subscritores 
que hQuver deliberado a constltulção da companhia <w;t. 8'1>. 

CompanJda •Constituída por Escritura Pública 
Art. 96. Se a companhia tiver .sido constituida por escritura 

públi(fa, bastará o arqutvammtto de certidão do instrumento, 

Recfstnl de Comére.io 
Art, 97. Cumpre ao Rqlstro do Comércio exanunar se aa 

prescrições legais foram ob.servB.das na con.stitutção da ~panJ:lla, 

bem eomo se no estatuto existem cláusulas contrárias à lei, l 
ordem pública e aos bons costumes. 

f !.<> se o arquivamento for negado, por inobservância de 
prescrição ou exlgêncla legal ou por irregularidade verificada na 
constituição da companhia, os primeiros administradores deverão 
convocar imediatamente a J~ssembléla Geral para sanar a !alta ou 
Jrregulartdade, ou autorizai' as providências que se fizerem ne4 

cessárías. A instalação e funcionamento da assembléia _obedecerli 
ao disposto no art. 87, devendo a deliberação ser klmada por 
acionistas que representem, no minimo, metade do capital social. 
Se a falta for do estatuto, IJ(Která ser sanada t;ta mesma assem­
bléia, a qual deliberará, aln<ia, sobre se a companhia deve promo­
ver a responsabilidade civil dos fundadores (art. 92). 

f 2.0 Com a segunda via da ata da assembléia e a prova 
de ter sido sanada a falta ou irregularidade, o Registro do Co­
mércio procedel'á ao arqulvumento dos atos constitutivos da com~ 
panhia. 

f 3.0 A criação de S'!t:ursals, filiais ou agências, obServado 
o disposto no estatuto, serll. arquivada no Registro de Comércio. 

~tblitação e Transferência de Bens 

Art. 98. Arquivados oa documentos relativos à constituição da 
companhia, os seus administradores providenciarão, nos .trinta 
dias subseqüentes, a publicação, em órgão oficial do local da sua 
sede, dos mesmos documenU•s e da certidão do arquivamento. 

§ 1.0 Um exemplar do órgão oficial deverá ser arquivado no 
Registro do Comércio. 

I 2.0 A certidão dOs atos constitutivos da companhia, pas~ 
sada pelo Registro do Comércio em que foram arquivados, ser&. 
o documento hábil para a <ransferéncia, por transcrição no Re~ 
gistro Público competente, do.s bens com que o subscritor tiver 
contribuído para a formação do capital social (art. 8,0 , f 2.0 ). 

I 3.0 A ata da Assembléia Geral que aprovar a incorporação 
deverá Identificar o bem com p:recLsão mas poderá. descrevê-lo 
sumariamente, desde que se.'tL suplementada por declaração, assi­
nada pelo subsCritor, conten1lO todos os elementos necessários para 
.a transcrição no Registro PUbltoo, 

ltesponsabUidade dos Primeiros Acbnlnistradores 

Art. 99. os primeiros a(tmlnistradores são solidariamente res­
ponsáveis perante a companhia pelos prejuizos causados pela de­
mora no cumprimento das formalidades complementares à sua 
-eonstitulção. 

Parágrafo único. A COI:tpanbta não responde pelos .atos ou 
-operações praticados pelos primeiros administradores antes de 
cumpridas as formalJdades de constituição, mas a Assembléia 
Geral poderá deliberar em ·:ontrário. 

C.APíTULO lX 

Li rtOS Soelais 

Art. 100. A companhia tteYe ter, além dos livros obrigatórios 
para qualquer comerciante, os seguintes, revestidos das mesmas 
formalidades legais: 

I - os livros de "Registl·o de Ações Nom.lnnUva.s" e "Registro 
de Ações Endossáveis", para inscrição, anotação ou averbação: 

a) d<l nome do acionlstn e õO número das suas ações; 

IJ) das entradas ou preatações de capital realizado; 

c) das conversões de açües, 1le uma em outra tcnna, espécie 
ou classe; 

d) do resgate, reemOOiso e amortização das ações, ou de sua 
aquisição pela companhia; 

e) das mutações operadas pela alienação ou transterêncl• 
de ações; 

f) do penhOr, usufruto, fldelcomlsso, da alienação fiduciária 
e:rn garantia ou de qualqueJ ônus que grave as ações ou obste 
sua negociação; 

II - o livro de ''Transf•!rência de Ações Nominativas", para 
lançamento dos termos de tranaterêncla, que deverão ser assl~ 
nados pelo cedente e pelo '~esslonárlo ou seus legitimas repre~ 
sentantes; 

ID - o Hvro de "RegistJ'O de Partes BenefJcüirlas NominatJ­
YU", e o de '"Trahsterência ele Partes Beneficiárias Nominativas", 
ae tiverem sido eDlittdas, observando-se, em amboo, no que couber, 
o disposto nos números I e a deste artigo; 
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IV -- os livros de "Registro cte Partes Beneficiárias Endos­
sávei&", de '·Registro de Debêntures Endossávds", e "Registro de 
Bõnus de Subscrição Endo.ssãveis". se tiverem sido emitidos pf;!"!a 
companhia, observando-se. no que couber. o disposto sobre o 
"Livro de Registro de Acôes Endossávets": 

V - o livro de "Atas das As.'Jembléias Gerais"; 

VI - o livro de "Presenca dos Acionistas"; 

VII -- os ltvros de "Atas das Reuniões do Conselho de Admi­
nistração", se houv{lr, e de "Atas das Reuniões da Diretoria'·; 

VIII - o livro de "Atas e Pareceres do Conselho Fiscal". 

§ 1.0 A qualquer pessoa serão dadas certidões dos assenta­
mentos constantes dos livros mencionados nos números 1 a IV, e 
por elas a companhia poderá cobrar o custo do serviço. 

§ 2.0 Nas companhias abertas, os livros referidos nos núme­
ros I a IV deste artigo PQderào ser substituído.~. observadas a.s 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliário.~. por re­
gistros meca-nizados ou eletrônicos. 

Escrituração do Agente Emissor 

Art_ 101. O agente emissor de certificados rart. 27• poderá 
substituir os livros referidos nos números I a IV do artigo 100 
pela sua escrituração e manter, mediante ~istemas adequados, 
aprovados pela Comissão de Valores Mobillarios, os registros de 
propriedade das ações, partes benf'ficiarias. debentures e bônus 
de subscrição, devendo uma vez por ano preparar lista dos seus 
titulares, com o número dos títulos de cada um, a qual será enca­
dernada. autenticada no Registro do Comércio e arquivada na 
companhia 

§ 1.0 Os termos de transferência de ações nominativas pe­
rante o agente emissor poderão ser lavrados em folhas soltas. a 
vista do certificado da ação. no qual serão averbados a tran.~fe­
rência e o nome e qualificação do adquirente. 

§ 2. 0 0& termos de transferência em folhas soltas serão en­
cadernados em ordem cronológica, em livros autPnticados no Re­
gistro do Comércio e arquivados no agente emi:,;sor. 

A(.'Ões Escriturais 

Art. 102. A instituição financeira depositiria de ações escri­
turais deverá fornecer a companhia. ao menos uma vez por ano, 
cópia dos extratos das contas de depósito das acões e a hsta 
dos acionistas com a quantidade das respectivas ações, que serão 
encadernadas em livros autenticados no Registro do Comércio e 
arquivadas na instituição financeira. 

Fiscalização e Dúvidas no Rt'gistN 

Art. 103 Cabe a oompanhia vNificar a regularidade das 
transferf-ncias e da constituicão de direitos ou ônus sobrf' os 
valores mobiliários de sua emissão; nos caoos dos artigos 27 e 34. 
essa atribuição compete. respectivamente. ao agente emissor de 
certificados e à instituição financeira depositária das ações es­
criturais. 

Paràgraro umco. As dúvida& suscitadas entre o acionista, ou 
qualquer interessado. e a companhia, o agente emissor de certi­
ficados ou a instituição financeira depositária das ações escri­
turais. a respeito das averbações ordenadas por esta lei, ou sobre 
anotações. lançamentos ou transferências de ações, partes bene­
ficiárias. debêntures, ou bônus de subscri{i-âo, nos livros de registro 
ou transferência. serão dirimidas pelo juiz competentrt para so­
lucionar as dúvidas levantadas pelos oficiais dos registros públi­
cos. excetuadas as questões atinentes à substância do direito. 

Responsabilidade da Companhia 

Art. 104. A companhia é responsável pelos prejuízos que cau­
sar aos interessados por vícios ou irregularidades verificada& nos 
livros de que tratam os ntimeros I a IV do artigo 100. 

Parágrafo único. A companhia deverá diligenciar para que 
os atos de emissão e substituição de certificados. e de transferên­
cias e averbações nos livros sociais, sejam praticados no menor 
prazo possível, não excedente do fixado pela Comissão de Valores 
Mobiliários, respondendo perante acionistas e terceiros pelos pre­
juízos decorrentes de atrasos culposos. 

Exibição dos Livros 

Art. 105. A exibição por inteiro dos livros da companhia pode 
ser ordenada judicialmente sempre que, a requerimento de acio­
nistas que representem, pelo menos, cinco por cento do cápital 
social, sejam apontados atos violadores da lei ou do estatuto. ou 
haja fundada suspeita de graves irregularidades praticadas por 
qualquer dos orgãos da ccmpanh.la. 

CAPiTULO X 

Acionistas 

SEÇAO I 

Obriga(,'ào de Realizar o Capital 

Condit:ões e 1\-lora 
Art. 106 O acwni~L1. é obrigado a rPalizar. nas condJcões 

prevbtas no Pstatutu ou no boletim de &ub;;criçào, a prestação 
correspondE'Jlte as ar·ões subscritas ou adquiridas. 

~ 1.0 Se o Pstatut-o e o boletim forem omissos quanto ao 
montante da pre;;taçao e ao prazo ou data do pagamento. caberá. 
aos orgãos da administracào efetuar chamada, mediante avisos 
P~lblicados na imprensa_ por tifos vezes. no mínimo, fixando prazo, 
nao inferior a trinta dias. para o pagamento. 

§ 2.0 O acionista que não fizer o pagamento nas condições 
p:evistas no_ t'stat uto ou boletim: ou na chamada, ficara de pleno 
d!re1~o co!_lstJttudo ~m mora. suJeitando-se ao pagamento dos juros, 
da correçao monetaria e da multa que o estatuto determinar, esta 
não supPtior a dez por cento do valor da prestação. 

Acionista Remisso 

Art. 107. Verificada a mora do acionista a companhia pode, 
à sua escolha: 

I --:---- promover contra o acionista. e os que com ele forem 
solidanamente rPspon.saveJs !art. 108t processo de execução para 
cobrar as lmportâ.nclas devidas. servindo o boletim de subscrição 
e o aviso de chamada como titulo extrajudicial nos termos do 
Codigo de Processo Civtl; ou 

11 ·- mandar vender as acões em bolsa de valores, por conta 
e risco do acio!)ista. 

§ 1.0 &>rá havida como não escrita, relativamente à compa­
nhia. qualquer estipulação do estatuto ou do boletim de subscri­
ção que exclua ou limite o exercício da opção prevista neste arti­
go. mas o subscritor dt> boa-fê terá ação. contra os responsáveis 
pela estipulal'âo. para haver perdas e dano& sofridos. sem pre­
j uiw da re-~pon~abilidade penal que no caso couber. 

§ 2 ° A venda serà feita em leilão especial na bolsa de va­
lores do lugar da sede &ocial. ou. se não houver. na mais próxi­
ma. depois de publicado aviso, por três vezes. com antecec:tencia. 
mínima de tres dia.'! Do produto da venda serão deduzidos as 
despesas com a operaC'ão e, se previstos no estatuto, os juros, 
correção monet:i.ria e multa. ficando o saldo à disposição do ex­
acionista, na sede da. sociedade. 

§ 3.0 1.!: facultado à companhia. mesmo após iniciada a co­
brança judicial, mandar vender a ação em bolsa de valores; a 
companhia podf·rá também promover a cobrança judicial se as 
a('ões oferecidas em bolsa não encontrarem tomador. ou se o 
pre<;o apurado nâo bastar para pagar os débitos do acionista. 

§ 4 ° Se a companhia não conseguir, por qualquer dos meios 
previstos neste arti~o. a inte-gralização das a~ôes, poderá declará­
las caducas e fazer SUa.§ as entradas realizadas. integralizando-as 
com lucros ou reservas, exceto a legal: se não tiver lucros e re­
servas suficientf's. terã o pra.zo de um ano para colocar as ações 
caídas em comisso. findo o qual. não tendo sido encontrado com­
prador. a As.;;f>mblêia Geral deliberará sobre a redução do capital 
em importància correspondente. 

RMponsabilidade dos Alienantes 

Art 108 Ainda quando negociadas as ações. os alienantes 
continuarão ,responsáveis_ solidariamente com os adquirentes, pelo 
pagamento das prestações que faltarem para integralizar as ações 
transferidas. 

Parágrafo único. Tal responsabilidade cessará. em relação a 
cada alienante. no fim de dois anos a contar da data da trans­
ferência das acões. 

SE<;:AO li 

Direitos Essenciais 

Art. 109. Nem o estatuto social nem a Assembléia Geral pode­
rão privar o acionista dos direitos de: 

I - participar dos lucros sociais; 

II - participar do acervo da companhia, em caso de liquida­
ção; 

111 - fiscalizar, na forma prevista nesta lei, a gestão dos ne­
gócios sociais; 

IV - preferência para a subscrição de ações. partes beneti­
ciâ.rias conversíveis em ações, debêntures oonversiveis em ações e 
bônus de subscrição, observado o disposto nos artigos 172 e 173; 

V - retirar-se da sociedade nos casos previstos nesta lei. 
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§ 1.~ As ações de cada classe conferirão iguais direit.os 8.0.'!J 
.seus titulares. 

§ 2.o os meios, proCessos ou ações_ que a lei confere ao acio­
nista para assegurar os seus direitos nao pOdem ser elidldO$ pelo 
estatuto ou pela As~;emhléia-Geral. 

SEÇAO Ill 

Direito de Voto 
Dispooições Gerais 

Art. liO. A cada ação ordinária corresponde um voto nas 
deliberações da Assembléia Geral. · 

1 1.0 O estatuto pode estabelecer limitação ao número de 
"YOtos de cada acionista. 

l 2.0 :&: vedado atribuir voto plural a qualquer classe de ações. 
Ações Preferenciais 

Art. 111. O estatuto poderã deixar de conferir às ações p~e­
ferenciais algum ou alguns dos direitos reconhecidos às açoes 
ordinárillS, Inclusive o de vokl, ou conferi-lo com restrições, ob­
servado o dispOSto no artigo 109. 

f z.o As ações preferenciais sem direito de voto adquirirão 
o exercício desse direito se a companhia, pelo prazo previsto no 
estatuto, não superior a três exercícios consecutivos, deixar de 
pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fize.rem jus, conser­
vando-o até o pagamento, inclushe dos atrasados, se os dividen­
cWs forem cumulatlvos. 

I 2.0 Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 1.0 , 

as ações preferenciais com direito de voto restrito terão suspen­
sas as limitações ao exercício desse direito. 

I 3.0 O estatuto poderá estlpular que c dispOSto nos §§ 1.0 e 
2.0 Vigorara a partir do término da implantação do empreendi­
mento inicial da companhia. 

Não Exercido de Voto pelas Ações ao Portador 
Art. 112. Somente os titulares. de ações nominativas, endos­

aáveis e escriturais poderãc exercer o direito de voto, 
Parágrafo único. Os titulares de ações preferenciais ao por­

tador que adquirirem direito de voto de acordo com o disposto 
nos §§ 1.0 e 2.o do artigo 111, e enquanto dele gozarem, poderão 
converter as ações em nominativas ou endossáveis, Independen­
temente de a.uWrização m;tatutârta. 

Voto das Ações Empenhadas 
e Alienadas Fiduciariamen&e 

Art. 113. O penhor da ação não Impede o acionista de exer­
cer o direito de vok!; serâ lícito, todavia, estabelecer, no contrato, 
que o acionista não poderá, sem consentimento do credor pigno­
ratício, votar em certas deliberações. 

Parágrafo único. O credor garantido po~ alienação fiduciá­
ria da ação não poderá exercer o direito de voto; o devedor so­
mente poderá exercê-lo n08 termos do contrato. 

Vot<• das Açi)es Gravadas com Usufruto 
Art. 114. O direito de voto da ação gravada c:om usufruto, 

se não for regulado no ato de constituição do gravame, somente 
poderá ser exercido medlante préVio acordo entre o proprietllrio 
e o usufrutuário. 

Abuso do Direito de Voto 
e Conflito de Interesses 

.Art. 115. O acionista. deve exercer o direito de voto no ln­
tere.sse da companhia; considerar-se-á abusivo o voto exercido 
com o tim de cau::;ar dano à companhia ou a outros acionistas, 
ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus 
e de que resulte. ou posaa resultar, prejuízo para a companhia 
ou para outroo acionistas. 

I 1.0 O acionista não poderá votar nas deliberações da As­
aembléia Geral relativas ao laudo de avaliação de bens com que 
concorrer para a formação do capital social e à aprovação de suas 
contas como adminiStrador, nem em quaisquer outras que pude­
rem beneficiá-lo de modo particular, ou em Que tiver interesse 
conflitante com o da companhia. 

1 2. 0 Se todos os subscritores forem condôminos de bem com 
que concorreram para a formação do capital social, poderão apro­
var o laudo, sem prejuiio da responsabllldade de que trata o 
I 6.0 do artigo a.o 

f 3.0 O acionista responde pelos danos causados pelo exer­
cício abusivo do direito de voto, ainda que seu voto não haja pre­
valecido. 

1 4.0 A deliberação tomada em decorrência do voto de acio­
nista que tem interesse confitante com o da companhia é anulã.­
vel; o acionista responderá pelos danos causadm; e será obrigado 
a transferir para a companhia as vantagens Que t.iver auferido. 

SEÇAO IV 

Adoõista Controlador 

Deveres 

Art. 116. o acionls~ controlador deve usar o poder com o 
fim de fazer a companhia realizar o seu objeto e cumprir sua fun­
ção social, e tem devere~> e responsabUi.dades para com os adonis­
tas minoritários, a emp~esa, os que nela trabalham e a comuni­
dade em que atua, cujoa direitos e Interesses deve lealmente res­
peitar e atender. 

Parágrafo ünico. Entende-se por acionista controlador a pes­
soa, natural ou jurídica., ou o grupo de pessoas vinculadas por 
aCQrdo de voto, ou sob controle comum, que: 

a) é titular de direitos 'de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente. a maioria dos votos nas deliberações da Assembléia 
Geral e o poder de eleg~ r a maioria dos administradores da com­
panbla; e 

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atlvldades so­
ciais e orientar o funcionamento do.s órgãos da companhia. 

Responsabilidade 

Art. 117. O acionista controlador respOnde pelos danoo cau­
sados por atos praticadcs com abuso de poder. 

f 1.0 São modalidades de e.xercícto abusivo de poder: 
a) orientar a companhlll para ftm estranho ao objeto social 

ou lesivo ao interesse nacional, ou levã~la a favorecer outra so­
ciedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo da participação doa: 
acionistas minoritários nos lucros ou no acervo da companhia, 
ou da economia naciona:; 

b) promover a llquid.~ção de companhia próspera, ou a trans~ 
formação, incorporação. tusão ou cisão da companhia, com o tlm 
de obter, para si ou pa~a outrem, vantagem Indevida, em pre· 
juízo dos demais acionil:tas, dos que trabalham na empresa ou 
dos investidor~s em valO!-es mobiliários emitidos pela. companhia; 

e) promover alteraçho estatutária, emissão de valores mobl· 
IMrlo! ou adoção de po;iticM ou decisões que não tenham por 
fim ó interesse da comp1nhia e visem a ca\lsar prejuízo a acto­
nfl!ltas mlnoritârios, aos c ue trabalham na empresa ou aos inves­
tidores em valores moblliátios emitidos pela ~anhla; 

d) eleger administrM.or ou n.scal que sab pto, morai ou 
tecnicamente, ou que de1·esse saber, pela notar de do tato; 

e) induzir, ou tentar induzir, administrador" fiscal a pra-
ticar ato ilegal. ou, deSI!umprindo seu.s deveres ~definidos nesta 
lei e no estatuto, promov!r. contra o Interesse da ~ompanhia, sua 
ratificação pela Assembl-~ia Geral; • 

t) contratar com a companhia, diretamente ou através de 
outrem. ou de sociedade na qual tenha interesse, em condições de 
favorecimento ou não eQüitatlvaa; 

J') aprovar ou fazer aprovar contas Irregulares de adminis­
tradores, oor favorecimento pessoal, ou deixar de apurar denUncia 
que saiba ou devesse saht•r procedente, ou que justifique fundada 
suspeita de irregularidad~. 

§ 2.0 No caso da aliuea e do § 1.0 , o administrador ou fiscal 
que praticar· o ato ilegal .~esponde solidariamente com o acionista 
controlador. 

f 3.0 O acionista· controlador que exerce cargo de admlnil!l .. 
trador ou fiscal tem t.ll.mbém os deveres e responsabilldadel!l 
próprios do cargo, 

SEÇAO V 
Acudo de Acionistas 

Art. 118. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda 
de suas ações, preferência para adquiri-las. ou exercício do direito 
de voto, deverão ser obser, ados pela companhia quando arquivados 
na sua. se<:!e. 

f 1.0 A.s obrigações nu ônus decorrentes desses acordos so~ 
mente serão oponiveis a 1;erceiros depois de averbados nos livr08 
de registro e nos certiflcar:2os da.s ações, se emitidos. 

f 2.0 Esses acordos não poderão ser invocados para extmtr 
o acionista de responsabllidade no exercicio do direito de voto 
(art. 115) ou do poder de :-ontrole (arts. 116 e 117). 

§ 3.0 Nas condições previstas no acordo, os acionistas podem. 
promover a execução espe•!íflca das obrigações as.sumidas. 

§ 4.0 As ações averbadas nos termos deste artigo não poderão 
ser negociadas em bolsa ou no mercado de balcão. 

f 5.0 No relatório anual, os órgãos da administração da com· 
panhia aberta informarão à Assembléia-Geral as disposições sobre 
politica de reinvestimento de lucros e distribuição de dividendoa, 
constante!!. de acordos de :1cionistas arquivados na companhia. 
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SEÇAO VI 

Representação de Acionista Residente 
oa Domiciliado no Exterior 

Art. 119, o acionista residente ou domlcillado no exterior 
devera manter, no País, representante com poderes para receber 
citação em ações contra ele propostas com fWldamento nos pre­
ceitos desta Lei. 

P~râgrafo único. O exercício, no Brasil, de quaisquer direitos 
de ac10nistas, confere ao mandat.ârJo ou representante legal qua­
lidade para r~eber citação judlelal 

SEÇAO Vil 

Suspensão do Exercício de Direitos 
Art. 120. A Asseml::lléia-Oera.l poderâ suspender o exercício 

dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigação imposta 
pela lei ou pelo estatuto, cessando a 8uspensão logo que cumprida 
a obrigação. 

CAPíTULO XI 

Assembléia-Geral 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 

Art. 121. A Assembléia-Geral, convocada e instalada de 
acor:do com a lei e o estatuto, tem poderes para decidir todoo os 
neg~ios relati~os ao objeto da companhia e tomar as resoluções 
que JUlgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 

Compdêneia Privatív• 
Art. 122. Compete privativamente à Assembléia-Geral: 

I - reformar o estatuto social; 
li - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os ad~inistradores 

e fiscais da companhia, ressalvado o disposto no número II do 
art. 142; 

lli - tomar, anualmente, as contas dos admJnistradgres e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresenia.­
da,a; 

IV - autorizar a emissão de debêntures; 
V- suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120); 

VI - deli~rar sobre a avaliação de bens com que o acionista 
concorrer para a form~ão do capital soclal; 

VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias; 
_VIII - deliberar sobre transform~ão, fusão, Incorporação e 

clsao da companhia, sua dissolução e liquid~ão eleger e des_tituir 
liquidantes e julgar-lhes as _contas; ' 

IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir 
concordata. 

Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falên­
cia ou o pedido de concordata poderá ser formulado pelos admi­
nistradores, com a concordância do acionista controlador, se hou­
ver, convocando-se imediatamente a Assembléia-Geral, para ma­
nifestar-se sobre a matéria. 

Competência para Conv~ação 

Art. 123. C<lmpete ao Conselho de Administração, se houver, 
ou aos diretores, observado o disposto no estatuto, convocar a AB­
semblêia-Geral. 

Parã.grafo único. A Assembléia-Geral pode também ser con­
vocada: 

al pelo Conselho Fiscal, nos casos previstos no número V, do 
art. 164; 

b) por qualquer aelonlsta, quando os administradores retar­
darem, por mais de sessenta dias, a convocação, nos casos previstos 
em lei ou no estatuto; 

c~ por acionistas que representem cinco por eento, no mínimo, 
do capital votante, quando os administradores não atenderem, 
no prazo de oitiJ dias, o pedido de convocação que apresentarem, 
devidamente fundamentado, com indicação das matêrias a serem 
tratadas. 

Modo. de Convocação e Local 

Art. 124. A convocação far~se-á mediante anúncio publicado 
por três vezes, no mínimo, oontendo, alêm do local, data e hora 
da assembléia, a ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto 
a Jndicação da matérla. ' 

§ 1.0 A primeira convocação da assembléia.;.geral devera ser 
feita com oito dias de antecedência, no minimo, contado o praZo 
da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assem­
bléia,· serã. publicado novo anúncio, de segunda oonvocação, com 
antecedência mínima de cinco dias. 

1 2.0 Salvo motJv-o de força maior, a assembléia-geral reali­
zar-se-á no edificio onde a companhia tiver a sede; quándo hou­
ver de efetuar:se em outro, os anúncios Indicarão, com clareza, o 
lugar da reuniao, que em nenhum caso poderã. realizar-se fora da 
localidade da sede. 

t 3.0 Nas eompanhias fechadas, o acionista que representar 
elnco por cento, ou tuais, do capital social, será convocado por 
telegrama ou carta registrada, expedidos com a antecedência pre· 
vista _no I 1.0 , desd~ que o tenha solicitado, por escrito, à com· 
panhta, com a ln.dtcação do endereço completo e do prazo de 
v~gêncla do pedido, I]ào superior a dois exercícios sociais, e reno­
vavel; essa convocaçao não dispensa a publicação do aviso previs­
to no I 1:0 ,_e sua Inobservância dará ao acionista direito de haver, 
dos admtmstradores da companhia, indenização pelos prejuizoa 
sofridos. 

I 4.0 Independentemente das formalidades previstas neste 
artigo, será considerada regular a assembléia-geral a que com­
parecerem todos os acionistas. 

Quorum de Instalação 

. Art. 125. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assem­
biela Geral instala-se, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas que representem, no minimo, um quarto do capital 
social com direito de voto; em segunda convocação instalar-se-á 
com qualquer número. 

Parágrafo único. Os acionistas sem direito de vokl podem 
comparecer à Assembléia Geral e dlscutka a matéria submetida à 
deliberação. 

Le~timação e Representação 

Art. 126. As pessoas presentes à assembléia deverão provar a 
sua qualidade de acionista, observadas as seguintes normas: 

I - os ~tulares de aç~s nominativas exibirão, se exigido, 
documento habil de sua identidade; 

n - os titulares de ações endossáveis exibirão, além do do· 
eumento de identidade, se exigido, os respectivos certificados, ou 
doeumento que prove terem sido depositados na sede social ou em 
instituição financeira designada nos anúncios de convocação, con­
forme determinar o estatuto; 

III - os titulares de ações ao portador eXibirão os respectivos 
certificados, ou documento de depõsito nos termos do número li; -

IV - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos ter­
mos do a.rtlgo 41, alêm do documento de identidade, exibirão, ou 
depositarão na companhia, se o estatuto o exigir, comprovante ex­
pedido pela instituição financeira depositária. 

I 1.0 O acionista pode ser representado na Assembléia Geral 
por procurador constituído há menos de um ano, que seja acio­
nista, administrador da companhia ou advogado: na companhia 
aberta o procurador PQde, ainda, ser instituição financeira, caben­
do ao administrador de fundos de investimento representar os con­
dõmínos. 

§ 2.° Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir nor­
mas sobre peqidos, t:nediante anúncios publicados ou eorrespon· 
dência, a. acionistas de companhias abertas, de outorga de pro­
curações para repres~ntação em Assembléia Geral. 

§ 3.0 Têm qualidade para comparecer à assembléia os repre­
sentantes legais dos acJonJs~. 

Livro de Presença 

Art. 127. Antes de abrir-se a asse)'nbléta, os acionistas ass1· 
narão o "Livro de Presença", indicando o seu nome, nacionalidade 
e residência, bem como a quantidade, espécie e classe das ações de 
que forem titulares. 

Mosa 

Art. 128. Os trabalhos da assembléia serão dl.rigidos por Mesa 
composta, salvo disposição diversa do estatut.Q, de presidente e se­
cretário, escolliidos Pelos ac1onistas presentes, 

Quorum das Deliberações 

Art. 129. As deliberações da Assembléia Geral, ressalvada~ 
as exeeções previstas em lei, serão talhadas por maioria absoluta 
de votos, não se comnutando os votos em branco. 

1 1.0 O estatut:A:l da companhia fechada pode aumentar o 
quorum exigido para certas deliberações, desde que especlflque as 
matérias. 

f 2.0 No caso de empate, se o estatuto não est~belecer proce­
dimento de arbitragem e não contiver norma diversa,. a assembléía 
será convocada, com intervalo minlmo de dois meses, para votar a 
deliberação; se permanecer o empate e os acionistas não concorda­
rem em cometer a decisão a um terceiro, caberá ao Poder Judiciá· 
rio deeldir, no interease da companhia. 

Ata da Assembléia 

Art. 130. Dos trabalhos e deliberações da assembléia será 
lavrada, -em livro próprio, ata assinada pelos meriibros da Mesa e 
pelo.s acionistas presentes. Para validade da ata é suflclente a as-
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sinatura de quantos bastem para constituir a maioria necessária .. 
para as deliberações tomadas na assembléia. Da ata tlrar-se-ão 
certidões ou cópias autênticas para os fins legais. 

§ 1.0 A ata poderã ser lavrada na forma de sumário dos fatos 
ocorridos e oonter a trar-scrição npenas das deliberações tomadas, 
desde que: 

a) os documentos ou propostas submetidos à assembléia, assim 
como as declarações de voto ou dl.ssldência, reterldos na ata, sejam 
numerados seguidamente, autenticados pela mesa e pof qualquer 
acionista que o solidtar, e arquivados nn companhia; 

b) a Mesa, a pedido de acionista interessado, autentique exem­
plar ou cópia de proposta, declllração de voto ou disshiéncia, ou 
protesto apresentado. 

f 2.0 A Assembléia Geral da companhia aberta pode' autorizar 
a publicação de ata com omissão das allsinaturas dos :lCionistas. 

f 3.0 Se a ata não for lavrada na forma permitida pelo I 1.0 , 

poderá ser publicado apenas o seu extrato, com o sumário dos fatos 
ocorridos e a transcrição das deliberações tomadas. 

Espêeies de Assen:tbléia 

Art. 131. A Assembléia Geral é ordinária, quando tem por 
obJeto as matérias prevista..s no artigo 132, e extraordinária nos de-
mais casos. ' 

Parágrafo único. Desde que conste expressamente da con­
vocação, e obedecidas as normas relativa.'> à Assembléia Oeral Ex­
traordinária, Qualquer assunto de competência desta poderá ser 
discutido e votado na Assembléia Geral ordinária. 

SEÇAO II 
Assembléia Geral OrdJnárla 

Objeto 

Art. 132.. Anualmente, nos quatro primeiros meses .seguintes 
ao término do exercício so<:ial, deverá haver uma Assembléia Geral 
para: 

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações linanceira..s; 

II - deliberar sobre a destinação do lucro Uquido do exercício 
e a distribuição de dividendos; 

III - eleger os administradores e os membros do Conselho 
P'lscal, quando for o caso; 

IV - aprovar a conce~:são da expressão monetária dO capital 
aoclal (art. 168). 

Documentos da · Adm#nlstração 
Art. 133. Os administradores devem comunicar, até um mês 

antes da data marcada para a reaUzação da Assembléia Oeral or­
dinária. por anúncios publicados na forma prevista no artigo 124, 
que se acham à disposição dos acionistas: 

I - o relatórlo da administração &obre os negócios sociais e 
os principais fatos administrativos do exercício flndc; 

li - a cópia das demonstrações financeiras; 
III - o parecer dos auditores independentes, se houver. 

I 1.0 Os anúncios indicarão o local ou lOcais onde os acio­
nistas poderão obter cópias desses documentos. 

I 2.0 A companhia remeterá cópia desses documentos aoa 
a.cionlstas que o ped\tem por escrito, nas condições previstas no 
I 3.0 do artigo 124. 

I 3.0 Os documentos rderidos nes~ artigo serão pullllcados 
até cinco dias. })elo menos, antes da data marcada para 11. reall­
zação da Assembléia Geral. 

I 4.0 O relatório da administração deverá Indicar a denomi­
nação e o 'local da sede das socled~es nas quaiS a companhia 
exerce cargo de admintstraçfw. 

i s.e A Assembléia Geral que reunir a totall.dade do..s ac)onista.a 
poderá considerar sanada a. falta de publicação dos anúncfo..s ou 
a inobservância dos prazos t1~!erldo.s neste artigo; mas é obrigató­
ria a publicação dos documentos antes da realização da assembléia, 

Proeeillmento 
Art. 134. Instalada a .Allsembléta Geral, proceder-se-á, se re ... 

querida por qualquer acionista, à leitura do..s documentos refertdoa 
no artigo 133 e do parecer do Conselho Fiscal, se hOuver, ~ quais 
serão submetidos pela mesa a discussão e votação. 

I 1.0 Os {dminlstradot't'S da companhia, ou ao menos um 
deles, e o auditor independente, se houver, deverão estar presentes 
à-assembléia pata atender a pedidos de esclarecimentos de acloni..s­
ta.s, mas o..s administradores não poderão 'votar, como acionLfta.s ou 
procuradores, os documentos referidos neste artigo. 

1 2.0 Se a assembiétn tiver necessidade de outros f!6Clarecimen­
tos, poderá adiar a delibE·ração e ordenar dlligênctas; também será. 
adiada a deliberação, sa.:vo dispensa dos acionistas presentes, na 
hipótese de não compaJ·eclmento de administrador, membro do 
Conselho Fiscal ou .audlt)r independente. 

§ 3.0 A aprovação, s1~m reserva, das demonstrações financeiras 
e das contas, exonera de responsabilidade o.s administradores e 
fiscais, salve erro, dolo, fraude ou simulação (art. 287). 

I 4.0 Se a assemblé a aprovar as demonstrações financeiras 
com modíficação no :r:nor.tante do lucro do exercício ou no valor 
das obrigações da companhia, os administradores promoverão, den­
tro de trinta dias, a repuollcação das demonstrações, .com as reti­
ficações deliberadas pela assembléia; se a destinação dos lucros 
proposta pelos órgãos de tdministração não lograr aprovaçiio (;ut. 
177. § 3.0 ), as mod,ificaçõ~ intmduzida.s constarão da ata da as­
sembléia. 

f 5,0 A ata da A&<>embléia Geral Ordinária será arquivada no 
Registro do Comércio e p Jbllcada, 

SEÇAO Ill 
Assembléia Geral Extraordinária 

Reforma do Es:tatuto 

Art. 135. A :A.ssembliHa Geral Extraordinária que tiver por 
objeto a reforma dO estatuto somente se instalará en:t primeira 
convocação com a presença de acionistas que representem dois 
terços no mínimo, do capital com direito a voto, mas poderã in..s~ 
talar-se em segunda com. qualquer número. 

f 1.0 Os atos relati.vQs a reformas do estatuto, para valerem 
contra terceiros, ficam su,ieit.os às formalidades de arquivamento 
e publicaçãO', não podendo, todavia, à falta de cumprimento dessas 
formalidades ser oposta, 1•ela companhia ou por seus .acionistas, 
a terceiros de boa-fé, 

I 2." Aplica-se llQs atüs de reforma do estatuto o dispqsto no 
artigo 97 f! seus I§ 1.0 e 2 ° e no artigo 98 e seu f 1.0 

Quorum. Qualificado 

Art. 136, !: necessárl~. a aprovação de acionistas que repre­
sentem metade, no mínin1o, da..s ações com dlreikl de VQto, se 
maior "quorum" não' for exigido pelo estatuto da companhia .fe­
chada, para deliberação sobre: 

I - criação de ações preferenciais ou aumento de classe exis­
tente sem guardar proporçii.o com as demais, salvo se já previsto& 
ou autorizados pelo estatuto; 

U - alterações nas preferências, vantagens e condições de 
resgate ou amortização de uma ou mais claSl>e.s de ações pref~ 
renciais, ou criação de nova classe mais favorecida; 

III - criação de partEs beneficiárias; 
IV - alteração dQ divi:lendQ obrigatório; · 

V - mudança do objet> da oompanhia; 
VI- incorporação da companhia em outra, sua fusão ou cls~o; 
VII - dissolução da companhia ou cessação do esta.do de li~ 

quidação; 

vrn- participação em grupo de sociedades (art. 266). 

1 1.0 Nos casos dos número..s I e li, a eficácia da deliberação 
depende de prévia aprovaç~.o. ou da ratificação, por titulares de 
mais da metade da classe dE· ações preferenciais interessadas, rel,l­
nidos em assembléia espech1l convodada e Instalada com a.s for­
malidades desta léi. 

§ 2.0 A Comissão de Valores Mobiliários pode autorho:ar a r~­
dução do "quorum" previSte neste artigo no caso de companhia 
aberta. com a propriedade dns ações dispersa.s no mercado e cujas 
três últimas assembléias tenham sido reaUzada.s com a presença de 
aclQnistas representando menos da metade d!l.l! ações com. direito 
a voto. Neste caso, a autoriznção da Comissão de Valores Mobiliá~ 
rio..s será mencionada nos avisos de convocação e a deliberação 
com "quorum" reduzido somente poderá ser adotada em tereeira 
convocação. 

I 3." O disposto no 1 2.0 não se aplica às assembléias especiais 
de a.cionista.s preferenciais d1! que trata o I 1,o 

Dirdto de Retirada 

Art. 137. A aprovação das matérias prevl.sta..s no..s nUmeros I, 
II e IV a VIU do arttgo 136 dá ao acionista dissidente direito de 
retirar-se da companhia, m•M:Iiante reembolso do valor Qe .suaa 
ações (art. 45), se o reclam.lr à companhia no praoo de trinta 
dias contados da publicação c:a ata da .A&<Jembléla GeraL 

I 1.0 O acionista. dissidente de deliberação da assembléia., 
inclusive o titular de ações preferenciais sem direito a VQto, pode 
pedir o reembobo datJ ações de que-, comprovadamente, era Utu-
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lar na data da assembléia, ainda que se tenha abstido de "Yotar 
contra a deliberação ou não tenlla comparecido à reunião. 

l 2.0 Se os acionistas dissidentes, findo o prazo para se ma­
nifestarem, representarem um décimo ou mais do captta.l social, 
é facultàdo aos órgãos da adminlstra'ção convocar, nos dez dias 
subseqüentes, a Assembléia Geral, para reconsiderar ou ratiflcat' a 
deliberação. 

f 3.0 Decairá do direito de retirada o acionista qu~ o não 
exercer no prazo fixado. 

CAPtTIJLO XII 
Conselho de Adminlstraçio e Diretoria 

Administração da Companhia 

Art. 138. A administração da companhia competirá, conforme 
dispuser o estatuto, ao Conselho de Administração e 3 Diretoria, 
ou somente à Diretoria. 

§ 1:0 O Conselho· de Administração é órgão de dellbera.ção 
colegiada, sendo a representação da companhia privativa dos di-
retores. ' 

§ 2.0 O estatuto da companhia com capital autorizado deverá 
~dotar o Conselho de Administração. 

§ 3.0 A Comissão de- Valores Moblllãrios poderá determinar a 
adoção do Conselho de Administração pelas companhias abertas, 
assinando-lhes prazo raz<)ãvel para alteração do estatuto. 

Art. 139. As atribuições e poderes conferidos por lei aos ór­
gãos de administração não podem ser outorgados a. outro órtão, 
criado por lei ou pelo estatuto. 

SEÇAO I 

Conselho de Admlnist.ra(i.o 
Composição 

Art. 140. ()Conselho de Adminlstrac;ão serâ composto por, no 
minimo, três membros ,eleitos pela Assembléia oeral e por ela des­
tltuiVeis a qualquer tempo, devendo o estatuto estabelecer: 

I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permi­
tidOs, e o processo de escolha e substituição do Presidente do 
Conselho; 

II - o mOdo de substituição dos Conselheiros; 
UI - o prazo de gestão, que não poderá ser_ superior a trê:s 

anos, permitida a releição; 
IV - as nonnas sobre çonvocação, Instalação e functonamento 

do Conselho, que deliberarê. por maiorla de votos. 
Vote Múltiplo 

Art. 141. Na eleição dos conselheiros, é facultado. aos acio­
nistas que representem, no mínimo, um décimo do capital social 
oom direito a voto, esteja ou não previsto no estatuto, requerer 
a adoção do processo de voto múltiplo, atribuindo-se a cada ação 
tantos votos quantos sejam os membros dO Conselho, e reconhecido 
ao acionista direito de cumular os votos num só candidato ou 
distribui~los entre vâri03. 

f 1.0 A faculdade prevista neste artigo deverá ser exercida. 
pelos aeionistas até quannta e oito horas ante..$ da Assembléia 
Geral, cabendo ·à mesa que dirigir os trabalhos da a$$embléla in­
formar previamente aos acionistas, à vista do "Livro de Presenç~··, 
o, número de votos necessâc.ios para. a eleJção de cada membro do 
~nselho. 

f 2.0 Os cargos .que, em virtude de empate, não forem preen­
chidos, serão objeto de nova votação, pelo mesmo processo, ob.ser­
vado o disposto no f 1.0 , in fine. 

1 3.0 Sempre que a eleição tiver sido realizada por esse pro­
cesso, a destituição de qualquer membro do Conselho de Adminis­
tração da Assembléia Geral importará destituição dos demais 
membros, procedendo-se a nova eleição; nos demais casos de vaga, 
não havendo suplente, a primeira .ru.&embléta ,Qeral procederá a 
nova eleição de todo o Conselho. 

Competência 
Art. 142. Compete ao conselho de Administração: 
1 - fixar a orientação geral dos negócios da companhia; 
n - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes 

u atribuições, observado o que a respeito dispuser o. estatuto; 
UI - flscallza'r a gestão dos diretores, examinar, a qualquer 

tempo, os llvros e papeis da companhia, solleitar informações 
eobre oontrato. celebrados ou em via de celebração, e quaisquer 
outros atos; 

.IV - convocar a Assembléia Geral quando julgar conveniente, 
ou no caso do art. 132; 

V - manifestar-se sobre- o relatório da administração e ae 
eonta.B da Diretoria; 

VI- manifestar-se previamente sobre atos flu contratQs, quan .. 
do estatuto assim exigir; 

\Til - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a. 
emissão de ações ou de bônus de subscrição; 

VIII - autorizar, se. o estatuto não dispuser em COf\trárlo, a 
alienação de bens de ativo pennanente, a constituição de ônua 
reais, e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 

IX - escolher e destituir os auditores independentd, ae 
houver. 

Parágrafo ünico. Serão arquivados no Registro do Comércio e 
publicadas as atas das reuniões do Conselho de Administração que 
contiverem deliberação destinada a produzir· efeitos perante ter-

SEÇAO n 
Diretoria 

Cernpostção 
Art. 143. A Diretoria será composta por dois ou mais direto.. 

res, eleitos e destltuivets a qualquer tempo pelo Conselho de Ad­
ministração ou, se inexistente, pela Assembléia Geral, devendo o 
estatuto estabelecer: 

I - o nUmero de diretores, ou máximo e o mínimo permitidoa; 
li- o modo de sua substituição; 
UI - o pra,zo de gestão, que nãO será superior a três anos. 

permitida a reeleição; 

IV'- as atribuições e poderes de cada diretor. 
I 1.0 Os membros do COnselho de Administração, até o mã­

ximo de um terço, poderão ser eleitos para cargos de diretores. 
f 2.0 O estatuto pode estabelecer que detenninadas decisões, 

de competência dos diretores, sejam tomadas em reunião da DI­
retoria. 

Representação 
Art. 144. No silêncio do estatuto e Inexistindo deliberação do 

Conselho de Adminstração (art. 142, n.o II e parãgrafo único), 
competirão a qualquer diretor a representaçãfl da companhia e a 
prâtica dos atol! necessários ao, seu funcionamento regular. 

Parágrafo único. Nos Umites de suas atribuições e poderes, 
é Jlctto aos diretores constituir mandatários-- da companhia, de­
vendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que 
poderão praticar e a duraçãO do mandato que, no caso de man­
dato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

SEÇAO m 
Administradores 

Nermas Comuns 
Art. 145. As normas relativas a requisitos, impedimentos, in­

vestidura, remuneração, deveres e responsabllldades dos &dm.inta­
tradores aplicar-se a eonselhelros e dirttores. 

Re,uisitos e Impedlm~ntos 

Art. 148. Poderão. ser eleitos para memb~;W; doa órgãQS de D,d­
ministração pe$00as -naturais ou jurídicas, acionistas ou não, de­
vendo no mínimo doia terços dos membros do Comelho de Adm.l­
nlstração e todos os diretores sei- pessoas naturais residentes no 
País ou pessoas jurídicas brasileiras, e o PrE!sldente do Conselho 
de Administração ser pessoa natural residente no Pala. 

Parágrafo único. A ata da A.ssemblé1a Geral ou da reunião do 
Conselho de Administração que eleger adininistradores deverá 
conter a qualifieação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão, 
ser arquivada no Registro do Comércio e publicada. 

Art. 147. A pesS()a juridlca eleita para eargo de administra­
dor ·exercerá suas atribuições através da pe~soa natural Que de­
signar, destituir, ou substituir; em qualquer hipótese, a designa­
ção, destituição ou substituição só prodUZirá efeito peran~ terceiro 
após arquivamento do ato no Registro do Cotnérclo, e o designado 
terá os mesmoo deveres e responsabilldades do administrador, aem 
prejuizo da responsabllldade solidária da pessoa juridica que o 
tiver designado. 

Art. 148. Quando a lei exigir certos requlsltos para a inves­
tidura em c"argo de admlnistração da companhia, a Assembléia 
Geral somente podeiá eleger quem tenha extbtdo os neeessárl.os 
comprovantes, dos quais se arquivar~ cópia autê-ntica na .sede 
social. 

J 1.0 São inelegiveis para os cargo19 de admlnlatração da com­
panhia. as peSsoas impedidas por lei especial, ou condenadas por 
crime falimentar, de prevaricação, peita 0\1. .suborno, concessão, 
peculato, contra a e~;:onomia popular, a fé )lúbllea ou a proprie­
dade, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
e&r106 públicos. 
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1 2.o São' ainda inelegíveis para os cargo! de administração 
de companhia aberta ~; pessoas declaradas inabilitadas por ato 
da Comissão de Valores MobiliâriO.!!. 

f 3.0 O disposto neste artigo se aplica às pessoas naturais 
designadas pelo administrador - pessoa jurídica <art. 147), 

Garantia da Gesiio 

Art. 149. O estatuto pode estabelecer que o exercício do cargo 
de administrador deva ser assegurado, pelo titular ou por terceiro, 
mediante penhor de ações da companhia. ou outra garantia. 

Parágrafo único. A garantia só será levantada após aprova· 
çáo das últimas contas apresentadas pelo administrador que hou­
ver deixado o cargo. 

Investidura 
Art. 150. Os conselheiros e diretores serão investidos nos seus 

cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas 
do Cons_elho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso. 

·Parágrafo tinico. 8{~ o termo não ror assinado nos trinta 
dias seguintes à nomeação, esta se tornará sem efeito, salvo jus­
tificação aceita pelo órgão da administração para o qual tiver sido 
eleito. 

Substituit<io e Término da Gestão 
Art. !51 No caso de vacância do cargo de conselheiro, .salvo 

disposição em contrário do estatuto, o substituto serâ nomeado 
pelos conselheiros remanescentes e servirá 'até a primeira Assem­
bléia OeraJ. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a As­
sembléia Geral será convocada para pt'ocedet' a nova eleição. 

I 1.0 No caso de vacància de todos os cargos do conselho de 
Admlni.stração, compete à Diretoria convo:car a Assembléia Geral. 

I 2.0 No caso de vacáncla de todos os cargos da Diretoria. se 
a companhia não tiver Conselho de Administração, compete ao 
Conselho Fiscal, se em funcionamento, ou a qualquer acionista, 
convocar a Assembléia Geral, devendo o representante do maior 
número de ações praticar, até a realização da assembléia, os atos 
urgentes de administração da companhia. 

I 3.0 O substituto eleito para preencher cargo vago cOmple­
tará o prazo de gestão do substituído. 

I 4.0 O prazo de gestão do Conselho de Administração oo da 
Diretoria se estende até a investidura dos novos administradores 
eleltqs. 

Retuincia 
Art. 152. A renúncia do administrador torna-se eficaz, em 

relação à companhia, desde o momento em que lhe for entregue 
a comunicação escrita do renunciante, e em relação a terceiros 
de boa-fé, após arquivamento no Registro de Comércio e publica­
ção, que poderão ser promovidos pelo renunciante. 

Rempneraçãa 

Art. 153. A As.sembléla Geral fixsrâ o montante fiiObal ou 
individual da remuneração dos administradores tendo em conta 
suas J;esponsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua 
competência ·e reputação profissional, e o valor dos seus serviços 
no mercado. 

J I." O estatuto da companhia que fixar o dividendo obriga­
tôrto em vinte e cinco por cento ou mais do lucro liquido. pode 
atribuir aos administradores participação no lucro da companhia, 
desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos 
administradores nem um décimo dos lucros· (art. 101) prevalecendo 
o Umite que for menor. 

l 2/' OS administradores somente farão jus a participa~ão 
nos lucros do exercício social em que for pago aos acionistas o 
dividendo obrigatório de que trata o art. 203. 

SEÇAO IV 

Deveres <e Responsabilidades 

Dever de Dilic-ência 
Art. 154. O administrador da companhia deve empregar, no 

exercício de suas funções, o cuidado e diligência que todo homem 
ativo e probo costuma empregar na administração dos seus pró­
prios negócios. 

Finalidade das Atribuições e Desvio de Poder 
Art. 155. O administrador deve exercer as atribuições que a 

lei e o estatuto lhe conferem para lograr os fins e no Interesse 
da companhia, satisfeitas as exigências do beDl púbHco e da 
função social da empresa. 

f 1.0 O administrador eleito por grupo ou classe de acionistas 
tem, para com a companhia, os mesmos deveres que os demais, 
não podendo, ainda que para defesa do Interesse dos que o elege­
ram. faltar a esses deveres. 

I 2.0 E~ vedado ao administrador: 
a) pra~icar ato de liberalidade à custa da companhia; 

•) em prévia autorhação da Assembléia Geral ou do Conselho 
de Administração, toma r por empréstimo recursos ou bens d& 
companhia, ou usar, etll proveito próprio, de sociedade em que 
tenh~?t interesse, ou de tt rceiros, os seus bens, serviços ou crédito; 

c) receber de terceiNs, sem autorização estatutária ou da As~ 
.sembléia Geral, qualquer modalidade de vantagem pessoal, direta. 
ou indireta, em razão de exercício do seu cargo. 

1 3.0 As lmportâncins recebidas com infração ao disposto na 
alinea e do I 2.0 pertencerão a companhia. 

1 4.o O Conselho de Administração ou a Diretoria podem 
autorizar a prática de atos gratuitos razoáveis em benefício dos 
empregados ou da comur idade de que participe a empresa, tendo 
em vista suas responsabUdades sociais. 

Dever de Lealdade 

Art. 156. O administrador deve servir com lealdade à com~ 
panhia e manter reserva «>bre os seus negôcios, sendo-lhe vedajio: 

I - usar, em beneficio próprio ou de outrem, com ou sem 
prejuízo para a companhia, as oportunidades comerciais de que 
tenha conhecimento em :·azão do exercíció de seu cargo; 

II - omitir-se no e~ercíclo ou proteÇão de direitos da comR 
panhia ou. visando à obtenção de vantagens, para si ou para 
outrem, deixar de aprovEitar oportunidades de negócio de inte~ 
resse da companhia: 

III - adquirir para revender com lucro bem ou direito que 
sabe necessário à companhia, ou que esta tencione adquirir. 

§ 1.° Cumpre, adema.s, ao administrador de companhia aber­
ta, guardar sigilo sobre qt:alquer informação que ainda não tenha 
sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão 
do cargo e capaz de inflJ:ir de modo ponderâvel na cotação de 
obter, para si ou para outrem. vantagem mediante compra ou 
valores mobiliários, sendo·lhe vedado valer-se da informação para 
venda de valores mobiliá:~ios. 

§ 2.0 O administrador· deve zelar para que a violaçãO do dis­
posto no ~ 1.0 não 'possa ocorrer através de subordinados ou ter­
ceiros de sua confiança. 

§ 3.0 A pessoa prejniicada em compra e venda de valores 
mobiliários contratada Com infração do disposto nos §§ 1.0 e 2.0 

tem direito de haver do infrator indenização por perdas e danos, 
a menos que ao contratar já çonhecesse a informação·. 

Conflito de Interesses 
Art. 157. E vedado e.o adminiStrador intervir ern qualquer 

operação social em que tiver interesse conflitante com o da com­
panhia, bem como na dEliberação que a respeito tomarem os 
demais administradores, cnmprindo-lhe cientificá-los do seu _im~ 
pedimento e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de 
Administração ou da Diretoria, a natureza e extensão do seu in­
teresse. 

I 1.0 Ainda que observado o disposto neste artigo, o admi­
nistrador somente pode contratar com a companhia em condições 
ra-zoáveis ou equltatlvas, Idênticas às que prevalecem no mercado 
ou em que a companhia contrataria com terceiros. 

1 2." O negócio contratado com infração do disposto. no f. 1,1) 
é anulável, e o administrador interessado será obrigado a trans­
ferir para a companhia as vantD.gens que dele tiver auferido. 

Dever de Informar 

Arte 158. O admlnistra1ior de companhia aberta deve declarar, 
ao firmar o termo de posse, o número de açóes, bõnus de subscri­
ção, opções de compra de ações e debêntures conversiveis em açóes, 
de emLssão da companhia e de sociedades controladas ou do mes­
mo grupo, de que seja titular. 

§ 1.0 o administrador ·ie companhia abe-rta e obrigado a re­
~elar à assembléia geral orCinária, a pedido de acionistas que re~ 
presentem cinoo por cento •)U mais do capital social: 

a) o número dos valo~ mobiliários de emissií.o da companhia 
ou de sociedades controladas, ou do mesmo grupo, que tiver ad­
quirido ou alienado, diretamente ou através de outras pe.<>s<Jas, no 
exercício anterior; 

b) as opções de compra de ações que tiver contratado ou exer­
cido no exercício anterior; 

c) os beneficios ou van41.gens, indiretos ou complementares, 
que· tenha recebido ou estej~;, recebendo da companhia e de socie­
dades coligadas, controladas ou do mesmo grupo; 

d) as condições dos contratos de trabalho que tenham sido 
firmados pela companhia C<Jm os diretores e empregados de alto 
nível: 

el quaiSquer atos ou fabs relevantes nas atividades da com­
panhia. 
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§ 2.0 Os esclarecimentos prestados pelo administrador pode~ 
râo, a pedido de qualquer acionista, ser reduzidos a escrito, au~ 
tenticados pela mesa da assembléia, e fornecidos PQr cópia a~ 
solicitante.<>. 

§ 3.0 A revelação dos atos ou fatos de que trata este artlg() 
só poderã ser utilizáda no legítimo interesse da companhia ou d() 
acionista, respondendo os solicitantes pelos abusos que praticarem, 

§ 4.0 Os administradore3 da companhia aberta são obrlgadOll; 
a comunicar imediatamente a bolsa de valores e a divulgar pela 
imprensa qualquer deliberação da Assembléia Geral ou dos órgãO.'$ 
de administracão da companhia, ou fato relevante ocorrido nü.l; 
seus negócios, quf' possa influir. de modo ponderável, na decisão dos 
Investidores do mercado de vender ou comprar valores mobiliários 
emitidos pela companhia. 

§ 5° Os adminlstradore.'l poderão recusar-se a prestar a in~ 
formação I§ 1.0 , alínea el, ou deixar de divulgá-la(§ ·4.0 ), se en~ 
tendP{em que sua revelação porá em risco interesse legítimo da 
comPanhia, cabendo à Comissão de Valores Mobiliários, a pedidQ 
dos administradores, de qualque.r acionista. ou por iniciativa pró~ 
pria, dt>cidir sobre a prestação de infQrmação e responsabilizar OS 
administradQres, .se for o caso. 

Responsabilidade dos Administradores 

Art. 159. O administrador não é pessoalmente responsável 
pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude 
de ato regular de ge~,>tii<l; responde. porém, ci<tilmente, pelos pre~ 
juízos que causa:r, quando plXJceder: 

I - dentm de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

n - CQm violação da let QU do estatuto. 

§ 1.0 O administrador não ê responsável por atos ilícitos de 
outrGs admini.st.radot€'S, salvo se com eles for conivente, se ne­
gllg€'nciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecirnenkl, deixar 
de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade 
o administrador dissidente que faça consignar sua divergência etn 
ata de reunião do órgão de adminiStração ou, não sendo P,OSSível, 
dela dê cil!ncia imediata e por escrito 3.4 órgão da administraçã(), 
ao Conselho Fiscal. se em funcionamento, ou à Assemblêia Geral. 

§ 2.0 Os administradores são solidariamente responsáveis pelos 
prejuizos causados pelo não cumprimento dos deveres impostos 
pela lei para assegurar o funcionamento normal da companhia, 
ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles. 

§ 3.0 Na.s companhias abertas, a responsabilidade de que trata 
o § 2.0 flcarâ restrita, ressalvado o disposto no § 4.0 , aos admini.a­
tradores que. por disposição do estatuto, tenham atlibulção espe­
cífica de dar cumprimento àguele,s deveres. 

§ 4.0 O administrador que, tendo conhecimento do não cum­
prime-nto des;,es deveres por seu predeces.sor, ou pelo administrador 
cornpf'tf'nt(' nos termo:<; do § 3.0 , deixar de comuniCai' o fato à Aa­
sembléia Geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável. 

§ 5.0 Responderá solidariamente com o administrador quem, 
com o fim de obter vantagem para si ou para outrem, concorrer 
para a prática de ato .c<lm violação da lei ou do estatuto. 

Ação de ~ponsabilidade 

Art. 160. Compete à companhia, mediante prévia deliberação 
da Assembléia Geral, a ação de responsabilidade civil contra o 
administrador, pelos prejuízos causados ao seu patrimônio. 

§ 1.0 A deliberação poderá ser klmada em Assembléia ~tal 
ordinária e, se pnvista na ordem do dia, ou for conseqüência di­
reta de assunW nela incluído, em Assembléia Geral extraordinária. 

f 2.0 O administrador ou administradores contra c.s quais de-­
"V:a ser proposta a ação ficarão impedidos e deverão ser substituídos 
na mesma a-ssembléia, 

§ 3.0 Qualquer ationista poderã promover a ação, se não for 
proposta· no prazo de três meses da deliber~ção da Assembléia 
Geral. 

f 4.0 Se a assembléia deliberar não promov.er a ação, poderá 
ela ser proposta por acionü;tas que representem cinco por cenk!, 
pelo meno.s, do capital oocial. 

f 5.0 Os resultados da ação promovida por acloni:!ta deferern­
se à companhia, mas esta deverá indenizá--lo, atê o limite daqueles 
resultados, de todas as despesas em que tiver incorrido, Inclusive 
eorreção monetâria e juros dos di~pêndios realizados. 

§ 6.0 O juiz poderá reconhecer a exclusão da responsabilidade 
do administrador, se convencido de que este agiu de boa-fé e lf'i­
sando ao interesse da companhia. 

1 7.0 A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao 
acionista ou terceiro diretamente prejudicado por ato de admi­
nistrador. 

órrã.os TéeniOOs e Consultivos 
Art. 161. As normas desta Seçãc aplicam-se aos membros de 

quaisquer órgãos, criados pelo estatuto, com funções técnicas ou 
destinados a aconselhar os administradores. 

CAPíTULO XUI 
Conselho Fiscal 

ComJJO$ição e Funcionamento 
Art. 162. A companhia terá um C<lnselho Fiscal e o estatuto 

disporá sobre seu funeionamenkl, de modo permanente ou nos exer­
cícios sociais em que for instalado a pOOido de acionistas. 

§ 1.0 O Cori.selho Fiscal será composto por três ou mais mem­
bros, e suplentes em igual nUmero, acionistas ou não, eleitos- pela 
As.<;embléia ~ral. 

§ 2.0 O Conselho Fistal, quando o funcionamento não for 
permanente, será instalado pela assembléia geral a pedido de acio­
nistas que representem, no mínimQ, um décimo das ações com 
direito a voto, ou cinco por cento das ações sem direikl a vokl, e 
cada período de seu funcionamento terminará na primeira Assem­
bléia Geral ordinária após a sua instalação. 

§ 3.0 O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal, ainda. 
que a matéria não conste do anUncio de convocação. poderá, ser 
formulado em qualquer Assembléia Geral, que elegerá os seus mem­
bros. 

§ 4.0 Na c:onstituição do Conselho Fiscal serão observadas 8.s 
seguinte-s normas: 

a) QS titulares de ações preferenciais sem direito a voto, ou 
com voto restrito, terão direikl de eleger, em votação em separado, 
um membro e respectivo suplente; igual direito terão os acionistas 
minoritários, desde que representem, em conjunkl, dez por cento 
ou mais das ações com dtreito a voto; 

b) os demais aeiQnistas com direito a voto poderão eleger 
número de membros e respectivos .suplentes igual ao dos eleitos nos 
termos <ia alínea ~' mais um. 

I 5;0 Os membros do Con.selho Fiscal e seus suplentes exercel'ão 
seus cargos até a primeira Assembléia Geral ordinária que se rea­
lizar após ~ sua eleição, e poderão ser reeleiWs. 

I 6.0 A função de membro do Conselho Fiscal ê indelegável. 
RequisitGs, Impedimentos e Remuneração 

Art. 163. Somente podem ser eleitos para o conselho Fiscal 
pessoas naturais. residentes no Pais, diplomadas em curso de nfvel 
universitário, ou que tenham exercido, por prazo mínimo de três 
anQs, cargo de administrador de empresa. 

f 1.0 -Nas localidades em que não houver peS.';Oas habilitada.s 
em número suficiente, para o exercício da funç_ão, caberá ao juiz 
dispensar a campanhia da satisfação dos requisitos estabelecidos 
neste artigo. 

§ 2.() Não podetn ser eleitos para o COnselho Fiscal. além das 
pessoas enumeradas nos parágrafos do artigo 148, membros de 
órgãos de administração e empregados da companhia ou de so­
ciedade controlada ou do mesmo grupo, e o cônjuge ou parente, até 
terceim grau, de administrador da companhia. 

§ 3.0 A l'emuneracão dos membros do con.selho Fiscal será 
fixada pela Assembléia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior. 
para cada membro em exercido, a um décimo da que, em médfa, 
for atribuida a cada diretor, não computada a participação nos 
lucros. · 

Competência 
Art. 164. Compete ao Conselho 'Fiscal: 
I ~ fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cum­

primento dos se-us deveres legais e estatutários; 
II - opinar sobre o relatório anual da admini.stração, fa_zendo 

constar do seu parecer as informações complementares que Julgar 
necessárias ou üteis a deliberação da Assembléia Geral; 

III - opinar sobre as propostas dos órgãos. da adiD:inistr~ação, 
a serem submetidas à Assembléia Geral, relativas a modiflcaçao do 
capital social, emissão de debêntures ou bô?-us de s~bs<?ri_ção, pla­
nos de investlmenl:ó QU orçamentos de capital, diatnbutçM de di­
Videndos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

IV - denunciar aos órgãos de administração e, se estes não 
tomarem as providências necessárias para a proteção dos inte­
resses da companhia, à Assembléia Gerª'l, 0.$ erros, fraudes ou cri­
mes que descobrirem, e sugerir prQvidéncls úteis à. companhia; 

v - convocar a Assembléia Geral ordinária ,se os órgãos g.a 
admin.i.straçâQ retardarem por mais de um mês essa oonvocaçao, 
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e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graver. ou ur­
gentes, incluindo na agenda das assembléias as matérias que oon­
aiderarem necessárias; 

VI- analisar, ao me-nos. trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela com­
panhia; 

vn - examinar as demonstrações financelraa do qercicio so-
ciaL e sobre elas opinar; .~. 

yni - exercer essns atribuições, durante a Uquidaá,.,tendO 
em vUita as disposições especiais que a regulam. -'1t':· 

1 1.0 Os órgãos de ~dmlnistração são- obrigados a ~ 
aos membros em exercido do Conselho Fi.8cal, dentro de del!!···· 
cópias das atas de suas reuniões e, dentro de quinze dia.s do seu 
recebimento, cópias do:! balancetes e demat.s demonstrações fi­
nanceiras elaboradas perioditamente e, quando houver, dos rela­
tórios de execução de orçamentos, de Produção e de vendas. 

I 2.0 O conselho Ftscal, a· pedido de qualquer dos seu.s mem­
bros, solicitará aos órgãos de administração esclarecimentos ou 
Informações, assim como a elaboração de demonstrações finan­
ceiras ou contábeis. especiaiS. 

1 3.0 Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reun'ióes 
do Conselho de Administração, '.se houver, ou da Diretoria, etn que 
&e deliberar sobre os ~~untos em que devam opinar (n.o. 11, III 
e VIn. 

I 4.0 Se a companhia tiver auditores Independentes o conse­
lho Fiscal poderá solicitar-lhes 08 e.sclarecimentos ou informações 
q,ue julgar·necessários, e a apuração de fatos específicos. 

f 5.0 Se a companhia não tiver RudJtores independentes, o 
Conselho Fiscal poderá, para melhor desempenho das suas fun­
ções, escolher contador ou firma de auditoria e fixar-lhes os ho­
norários, dentro de níveU; raooáveis, vigentes na praça e compatí­
veis com a dimensão econômica da companhia, que .serão pagos por 
6$la. 

I 6.0 O Conselho Fiscal deverá for~ecer ao acioniSta, ou grupo 
de acionistas que representem, no mmtmo, cinco por cento d.o 
capltal social, sempre que .solicitadas, informações .sobre matér'ia.s 
de sua competência. 

I 7. ~ As atribuições e poderes conferidos pela lei ao ConselhO 
I'Jscal nao podem ser outorgados a outro órgão'da companhia. 

Pareceree: e Representações 
Art. 165. 03 membros do Cón.selho Fiscal, ou ao menos um 

deles, deverão comparecer às reuniões da Assembléia Geral e res­
ponder aos pedidos de ll:lformações formulados pelos acionistas. 

· Parágrafo Unlco. O.s pareceres e representações do Oonselbo 
F1scal poderão ser apresentados e lidos na Assembléia GeraJ. In­
dependentemente de publicação e a1nda que a matéria não conste 
da. Ordem do Dia. 

Deveres e Responsabilidades 
Art. 166. Os membro-s do Conselho Fiscal têm os mesmos de­

Yere.s dos administrado~ de que tratam os artli'O$ 154 a 157 e 
respondem. pelos danos resultantes de omi&São no cumprimento 
de . .seu.s deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com 
violação da lei ou do estatuto. 

I 1.0 O membro do oonselho Fiscal não é responsável pelo6 
atos ilicitoa de outros membl'OB, salvo se com eles for conivente, 
ou .se concorrer para a prática do ato. · 

I J-.0 A responsabilidade dos membl'OB" do Conselho Fiscal por 
om'l.ssao no cumprimento de .seus ~everes é .solidária, mas dela .se 
extrne o membro_ dis81d_en~e que f1zer con.s!gnar sua divergência 
em ata da reuntao do orgao e a comunicar aos órgãos da adml~ 
niatração e à' Assembléia G«~ral. 

CAPiTULO xrv 
Modificação do Capital S~Hlial 

BEÇAO T 

Aumeoto 
Cealpetêneia 

Art. 1J7. O capital aocial pode ser aumentado: 

I - por deliberação da Assembléia Geral ordinária para eor­
reção da expressão monetária do .seu Valor (art. 168); ' 

II - por deliberação da Asembléfa Geral ou do COJ1Belho de 
Admln18tração,· observado o que a respeito dt.spu.ser o estatuto· 
.nos casos de oml.ssão de ações dentro do Um.ite autorizado no esta~ 
.iuto (art. 169); 

III - por conversão, em ações, de debêntures ou partes bene­
ticiãrias e pelo exercício de direitos conferidos por bônus de 
•ubscrição, ou de opção de compra de ações~. 

IV - pt~r deftbera.çã:~ da assembléia geral extraordinária con­
vocada para decidir .sobre reforma do estatuto social, no caso de 
inexistir au~rlzação de aumento, ou de estar a mesma esgotada.. 

f 1~» -:·-J)entro dos trinta dias subSeqüentes à efetivação do au­
mento,:'~mpanllia requererá ao Registro do Co~érCio a sua 
averbação nos casos dOI; números 1 a III, ou o arqu1vamento da 
ata. da. ~mbléia de retorma do estatuto, no caso do número IV. 

1· 2.0 O Conselho Fjscal, se em funcionamento, deverá, salvo 
noo casos do número 111, .ser obrigatoriamente ouvido antes t:la 
deliberação .sobre o aum1mto do capital. 

Correção Monetária Anual 

Art. 168. A reserva de capital constituída por ocasião do b~­
Ianço de encerramento do exerclcio social e resultante da correçao 
monetária do capital realizado (art. 183, § 2.0 ) será capitalizada 
por deliberação da Assembléia Geral ordinàrla que aprovar o ba-
lanço. · 

1 1.0 Na companhia aberta, a capitalização t'revist~ . neste 
artigo Será te1ta sem tnodificação do número de açoes e_rmttda.s e 
oom aumento d~ valor numina.I da.s ações, se for o caso. 

f 2.o A companhia poderá deixar de capitalizar o saldo da 
reserva correspondente Ls frações de centavo do valor nominal 
dM ações, ou, se não tiverem valor nominal, à fração inferior a 
um-_.,or cento do capital ~ocial. 

·f 3.0 Se a companhia tiver ações com e sem valor nominal, a 
correção do capital correspondente à ações com valor _nominal 
será feita Separadamente. sendo a reserva resultante capltahzada 
em beneficio dessas açõeS, 

Capltal Autorizado 

Art. 169. O estatuto pode conter autorização para aumento 
do capital·.!fl:lclal independentemente de reforma estatutana. 

1 ],o A autorização deverá es_pedficar: 
a) 0 limite de aumento, em valor do capital ou em número 

de açóe!Çe as espécies e clwes das ações que poderão .ser emitidas; 
b) o órgão competente para deliberar sobre as em_issõe.s, que 

poderá .ser a Assembléia Geral ou. o Conselho de Admmlstraçao; 
c) as condições a q·Je estiverem .sujeitas as emissões; 
d} os casos ou as C<lJ: di«;:õe.s em que os acionistas terão direito 

de preferência para sut.scrição, ou de inexiSt-ência desse di­
reito {art. 173). 

f 2.0 O limite -de aut.>rização, quando flxado em valor do ca­
pital social, será anualmente corrigido pela Assembléia Ger~l or­
dinã.rta, com base nos mesmos indices adota.doo na. eorreçao no 
capltalsoclal. 

1 s.o O estatuto pode prever que a companhia, dentro do n~ 
mite de c.a.Pital autori.za.ctc e de aoordo com plano aprovado pela 
Assembléia Geral, outorgml' opção de compra de ações a seus admi­
nistra(tore.s ou empregsdcs, ou a pessoas naturaiS que prestem. 
serviços à companhia ou a. 50Ciedade sob seu controle. 

Capitalização de Lucros e Reservas 

Art. 170. o aumento mediante capitalização de lucros ou de 
reservas importará alteraçü.o do valor nominal das ações ou distrt~ 
buição das ações novas, C<•rre.spondente.s ao aumento, entre acio­
nistas, na proporção de número de ações que possuírem. 

1 1.o Na companhia com ações sem valor nominal, a capita­
lização de lucros ~u de reservas poderá ser efetivada sem modifica­
ção do número de ações. 

f 2.0 As ações distrtbúdas de acordo com este a~tigo .se el/'­
tenderão, .salvo cláu.sula em contrârto dos instrumentos que os 
tennam constituído, o usulruto, o Jtdeicomisso, a inalienabilidade 
e a incomunicabilidade qu1, porventura gravarem as ações de que 
elas forem derivadas. 

1 3.0 As ações que nã.) puderem .ser atribuídas por inteiro a 
cada acionista serão vendidas em bolsa, divldlndo~se o produto 
da. venda, proporcionalmente, peloo titulares das fraçôe.s; antea 
da venda, a companhia ft:{ará pra2l0, não inferior a trinta dias, 
durante o qual os acionist&ol Poderão transferir as frl).ções de ação. 

Awaea.&o •edlante SubscrlçM de Ações 
Art. 171. Pepois de ruallza.dos três quartos, no mínimo, do 

capital social, a companhia pode aumentá-lo mediante subSCrição 
pública ou particular de açõus. 

f 1.0 O preço de emissão deve ser fixado tendo em vista a 
cotação das ações no mercado, o v&lor de patrimônio líquido e as 
perspectivas de rentab11idade da companhia, sem diluição Injusttfl­
cada. da participação dos tlntigo.s acionistas, ainda. que tenhaq1 
direito de preferP.ncia Para. subscrevê-la,s. 

f 2.0 A Assembléia G·~ral, quando for de sua competência 
deUberar aobie o aumento, poderá delegar ao Conselllo de AdDl.i-
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lllstraçâo a fixa~;ão do preço de emissão de ações a aerem distribuí~ 
das no mercado. ' 

I 3.0 A subscriçlW de ações para realização em bens será. 
Sempre procedida com observância do disposto no art110 8.0 , e a 
ela .se apllcará o disposto nos §§ 2.0 e 3.0 do artigo 98. , 

1 4.0 N!. entradas e as prestações da realização das ações po­
derão ser recebi<las pela companhia independentemente de depósi­
k> bancãrio, 

1 5.0 No aumento de capital obServar-se-á, se mediante subs­
el'lção pUblica, o diSposto no artigo 82, e se mediante subscrição 
particular, o. que a respeito for deliberado pela As.sembh~ia Geral ou 
pelo Coru::elbo de Administração, conforme dispuser o estatuto. 

f 6.0 Ao aumento de capital aplica-se, no que couber, o dis­
posto sobre a constituiç~ da companhia, exceto na parte Unal do 
f 2. o do a.rtlgo 82, 

Direito df: Preferência 
Art. 172. Na proporção do nUmero de ações que possuírem, os 

acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de ca­
pttaJ. 

I 1.0 Se o capital for dividido em ações de diversas espécies 
ou classes e o aument.Q for feito por omissão de mais de uma 
espécie ou class.e .. observar-se-ão as seguintes normas: 

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de 
ações de todas a.s espécie.s e classes existente.>;, cada acionista exer­
cerá o direito de preferência sobre ações Idênticas às de que ·for 
])Ossuídor; 

b) se as aÇões emitidas forem de espécies e classes existentes, 
m~ importarel!l ~lteraç.ão das. respectivas proporções no capital 
aoczai.. a preferencza sera exerc1da sobre ações de espécies e clas­
.sea tdentlcas às de que forem posuidQres os aciQnistas somente 
R estendendo à:$ demais se aquelas forem insuficientes 'para lhes 
assegurar, no capital aumentado, a mesma proporção que tinham 
no capital antes do aumento; 

e) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa 
~as existentes, cada acionista exercerá a preferência, na pro­
porcá? de número de a<:~s que possuir. sobre ações de todas as 
espécies e classes do aumep.to. 

I 2.0 No aumento mediante capitalizacão de créditos ou subs­
crição em bens, será sempre assegurado âos acionistas C! direito 
de preferência e. se for o caso, as tmportândtu> por eles paga.s 
.serão entregues ao titular do crédito a ser capitalizado ou do bem 
a ser incorporado. 

§ 3.0 Os acionistas terão direito de preferência para subscrl· 
ção das emissões de debêntures converstveis em ações, bônus de 
l1Ubscrição e partes beneficiária$ conversíveis em açóeJ emitidas 
para alienação onerosa; mas na conversão desses títulos em ações, 
ou na. outorga e no exercício de opção de compra de ações, não 
havera direito de preferência. 

I 4.0 O estatuto ou a Assembléia Geral fixará prazo de deca­
dêncJa, não inferior a trinta d1as, para o exercício do direito de 
preferência. 

I 5.0 No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, 
quando não exercido pelo aclonlsta até dez dias antes do venci­
mento do prazo, poderá sê-lo pelo usufrutu.ârlo ou !ideJcomi.s:iário. 

I 6.0 O aclonista poderá oeder seu direito de prefet:ênci~. 
I 7.0 Na companhia aberta, o ôrgâo que deliberar sobre a 

emissão mediante subscrição particular deverá dJspor :.obre as 
eohras de valores moblliã.rios não subscritos, podendo: 

a) mandar vendê-las em bolsa, em benefício da compa-
nhia .. ou " 

b) rateã-la.s, na proporção dos valores subscritos, entre os 
acionistas que tiverem pedtdo, no boletim ou lista de subscrtção, 
res.erva de sobras; nesse caso, a condição constará dos boletins 
e listas de subscrição e o saldo não rateado será vendido em bolsa, 
nos termos da alínea anterior. 

§ 8.0 Na companhia fechada, será obrlgatôrio o rateio pre­
.tsto na alínea b do f 7!J, podendo o saldo, se houver, ser subscrito 
por terceiros. de acordo com os critérios estabdecidos pela Assem­
bléia Geral ou (!elos órgãos da administração. 

Exdusão d<t Direito de Pl'eferincia 
Art. 173. O estatuto da companhia aberta que çontiver auto­

mação para aumento de capital pode prever a emissão, sem di­
reito de preferência para os antigos actonlstali. de ações, debên­
tures ou partes beneficiárias convergjveis em ações, e bônus de 
âubscrh;ão, cuja colocação seja feita mediante: 

I - venda em bolsa. de valores ou subscrição pública; ou 
li - permuta por ações. em oferta pública de aquisição de 

controle, nos termos dos artigos 258 a 264. 

Parágrafo \mico. () estatuto da companhia, ainda que fe­
chada, pode excluir_-O direito de preferência para subscrição de 
ações nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais. 

SEÇÃO fi 
Reclução 

Art. 174. A Assembléia Geral poderá deliberar a redução do 
capital social se houyer perda, até o montante dos prejuizoa 
acumulados, ou se julga-Ia excessivo. 

§ 1.0 A proposta de redução do capltal social. quando de ini­
ciativa dos administradores. não poderâ ser submetida à delibera.;. 
ção da Assembléia Geral sem o parecer do ConselhO Fiscal, se 
em funcionamento. 

' § 2.0 A partir da delibeta.(}ão de redução fícarào suspensos 
os direitos correspondentes às ações cujos certificados tenham sido 
emitidos, até que sejam apresentados à companhia para substitui­
ção. 

Oposição dos Credores 

Art. 175. Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 107, a redu­
ção do capital social com restituição aos acionistas de parte do 
valor das ações, ou pela diminuição do vaklr destas. quando não 
integralizadas, à importância das entradas, só se tornara efetiva 
sessenta dias após a publicaçãQ da ata da Assemblêia Geral que a 
tiver deliberado. 

§ 1.<:1 Durante o prazo prev-isto neste artigo, os credores qui ... 
rografárlos por . títulos anteriores à data da publicação da ata. 
poderão, mediante notificação. de que se dará ciência ao Registro 
do Comércio da sede da companhia, opor-se- à redução do capital, 
decairão desse direito os credores que o não exercerem dentro do 

· prazo. 
f 2.0 Findo o prazo, a ata da Assembléia Geral que houver 

deliberado a redu'ção (loderá ser arquivada se não tiver havido 
oposição ou, se tiver h a vi do oposição de algum credor, desde que 
feita a prova do pagamento do seu crédito ou do depósito judicial 
da importância respectiva 

§ 3.o Se houver elll. circulação debêntures emitidas pela COJ!l­
panhia. a redução do capital. nos casos previstos neste artigo. nao 
poderá ser efetivada sem prévia aprovação pela maioria dos de­
benturistas, reunidos em assembléia especial. · 

CAPiTULO -XV 

Exer-cício SoeiaJ e Demonstra-ções Financeiras 

BEçAo I 
Ellercicio Social 

Al't. 176. O exercício social terâ duração de um ano e a data. 
do término será fixada no estatuto. 

Parágrafo único Na constituição da companhia e nos C3.8?1!J 
de alteração e.statutárta o exercício social poderá ter duraçao 
diversa. 

SEÇAO li 
Denaonstr~ões FiJJaJJc~i.ras 

Disposições Gerais 

Art. 177. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará 
elaborar, com base na escritur-ação mercantil da companhia, a.s 
seguintes demonstrações financeiras, que deverão exprimir C?~ 
clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutaçoea 
ocorridas no exercício: 

I - balanço patrimonial; 
11 - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados: 

lll ~ demonstração do resultado do exercício; e 
IV ~ demonstração das origens e aplicações de recursos. 
§ 1.o As demonstrações de cada exerciclo serão publica~as 

com a indicação dos valores correspondentes daS demonstraçoes 
do exercício anterior. 

§ 2.o Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser 
agrupadas; os pequenos saldos poderão ser agregad~s, desde qué 
indicada a sua natureza e não ultrapassem um ,décimo do valor 
do respectivo grupo de contas; m~ é vedada a· utilização de 
designações e;enéricas, como "diver&ru~ contas" ou "contas-cor­
rentes". 

1 3.0 As demonstrações financeiras registrarão a destinação 
dos lucros segundo a proposta dos órgãos da administração, no 
pressuposto de sua aprovação pela Assembléia Geral. 

§ 4.o As demonstrações serão complementadas por notas ex­
plicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis 
necessários para esclarecimento da situação patrimonial e doe 
resultadOs do exel'Cicio, 
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f s.o As notas deverão indicar: 
a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrt­

rnoniais, especialmente estoques. dos cálculos de depreciaçií.o, amor­
tização e exaustão, de comtitulção de provisões para encargos ou 
riscos, e dos ajustes para atender a perda.s prováveis na realização 
de elementos do ativo; 

b) os Investimentos e'lf outras sociedades, quando relevantes 
(art. 248, parágrafo (mico) , .,, 

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultani.t.;d.e 
novas avaUaçóes (art. 183, § 3.0 ); · c. 

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, iiÍ.L 
garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades even-li 
tuaJ.s ou contingentes; 

e) a taxa de juros, M datas de vencimentos e as ~arantias 
das obrigações a longo praw; 

f) o nUmero, espécies e classe.» das ações do capit11ol social; 

rl as opções de compra de ações outorgada.; e exercidas no 
exercício; 

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 187, § Lo); 

H os eventos subseqüentes à data de encerramento do exer­
cício que tenham, ou possam vir a ter, efeito relevante sobre a 
Situação financeira e os res·1Itados futuros da companhia. 

Escrituração 

Art. 178 A escrituraçâo da companhia será mantida em re­
gistros permanentes. com obediência aos preceitos da legislação 
comerC'ial e desta lei e aos prmcíplos de contabilidade geralmente 
aceitos. devendo observar métodos ou critérios contábei.'l unifor­
mes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o 
regime de competência. 

§ 1.0 As demonstrações financeiras do exercicio em aue hou­
ver modl(icação de métodos ou cntérios contabeis. de efeitos rele­
vantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar esses efeitos. 

f 2.0 A companhia obsNvará em registros auxiliares sem mo­
dificação da escrituração mercantil e das demonstrações regula­
das nesta lei. as dlsposiçõ<:s da lei tributária, ou de legislação 
especial sobre a atividade que constitui seu objeto. que prescrevam 
métodos ou critérios contâ.beis diferentes ou determinem a elabo­
ração de outras demonstrações financeiras. 

§ 3.0 As demonstrações financeiras das companhias ab!"rtas 
observarão. ainda. as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Moblliários. e serão obrigatoriamente auditadas por auditores in­
dependentes registrados na mesma Comissão. 

SEÇAO IIT 

Balanço Patrimonial 

Grupos te Cotttas 
Art. 170 No balanço. as contas serão classificadas segundo 

os elementos cto patrimônio que registrem. e agrupadas de moda 
a facilitar o conhecimento e a análise da situação financeira da 
companhia. 

§ 1.0 No ativo, as contas serão dispostas em ordem dt>crf's­
eente de grau de Uquldez dos elementos nelas registrados. nos 
seguintes grupos: 

a) ativo circulante; 

b) ativo realizãvel a longo prazo: 

e) ativo permanente, dividido em investimentos, atl~o imo~ 
biliza.do e ativo diferido. 

§ 2.0 No passivo, as contas serão classi!lcadas nos seguintes 
grupos: 

al passivo circulante; 

b) Pa.ssivo •exigível a longo prazo: 

c) resultados de exercícios futuros; 

dl patrimõnio líquido. dividido em capital social. reservas de 
capital. reserva.'i de reavaliação. reservas de lucros, e lucros ou 
prejuízos acumulados. 

§ 3.0 Os ss.ldos devedores e credores Que a companttia não 
tiver à'lreito de compensar sf·râo classificados .separadameJlte. 

Ativo 
Art. 180. As contas sedw classificada-s do seguinte modo: 
I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos rt"ali­

závei.s no curso do exercício social subseqiiente e as aplicações 
de recursos em despesas do t-xercíclo seguinte; 

li - no ativo realizãvel a longo prazo: os direitos re-alizáveis 
apô.s o término do exercício seguinte, assim coma os di>riva.dos de 

vendas, adiantamentos o~ empréstimos a sociedades coligadas ou 
controladas <art. :244), dtretores, acionistas ou participantes no 
lucro da com~hia, que nio constituírem negócios usuais na ex­
ploração c;lo. ~ da COffi}Janhia.; 

In -- investimentos: as participaçóe& permanentes em 
outras . .,.tM~ades e os direitos de qualquer natureza, não classiti­
cãveis 1\o ativo circulante, e que não se destinem à manutenção 
da atividade da companhia ou da empresa; 

IV - no ativo imobiliZitdo: os direitos que tenham por objeto 
bens destinados il manutenção das atividades da companhia e da 
empresa, ou exercidos com llSSa finalidade, Inclusive oo de proprie­
dade industrial ou comereiltl; 

V - no ativo diferido: as aplicações de recursos em despesas 
que contribuirão para a f<•rmação do resultado de mais de um 
exercício social, inclusive os juros pagos. ou creditados aos acio­
nistas durante o periodo 11ue anteceder o início das operações 
sociais. 

Parágrafo Unico. Na <ompanhia em que o ciclo operacional 
da empresa tiver duração naior que o exercício social, a classi­
ficação no circulante ou lo.lgo prazo terá por base o prazo desse 
ciclo. 

Passivo Exigi~el 

Art. 181 As obrigaçõt~s da companhia, inclusive financia­
mentos para aquisíção de direitos do ativo permanente, serão 
classificadas no passivo cirt:ulante, quando se vencerem no exer­
cício seguinte, e no passivo exigivel a longo prazo, se tiverem 
vencimento em prazo maior, observado o disposto no ·parágrafo 
único do artigo 180. 

Resultados de Exercícios Futuros 

Art. 182. Serão classincadas como resultados de exercício 
futuro as receita.s de exerc:cios futuros. diminuídas dos custos e 
despesas a elas correspondentes. 

Patrimônio Líquido 

Art. 183. A conta do capital socíal discriminará o montante 
subscrito e, por dedução, a Jarcela ainda nâ"o realizada. 

f ·.f, Serão classificadas como reservas de capital as contas 
Que registrarem: 

a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o 
valor nominal e a parte do preço de emissão das ações. sem valor 
nominal que ultrapassar inportáncia destinada à formação do 
capital social, inclUsive nos casos de conversão em ações de de­
bêntures ou partes beneficiarias: 

bl o produto da alien~.ção de partes beneficiárias e bônus 
de subscrição; 

c) o prêmio recebido na emissão de debêntures; 
d) as doações e as subve,ções para investimento. 

§ 2.0 Será ainda regist1 a do como· reserva de capital o resul­
tado da correção monetária do capital realizado, enquanto não 
capitalizado. 

§ 3.0 Serão classificadas como reservas de reavaliação as con 4 

trapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do ativo 
em virtude de novas avaliaç.>es com base em laudo nos termos do 
artigo 8.0 , aprovado pela As.;embléia' GeraL 

f 4.0 Serão classiticadas como reservas de lucros a.s contas 
constituídas pela apropriaÇá) de lucros da companhia. 

§ 5.0 As ações em tesouraria deverão ser destacadas no ba­
lance como dedução da conta do patrimônio líquido que registrar 
a origem dos recursos apliCados na sua aquisição. 

Critérios de Avaliação do AtiYo 

Art 184 No balanco, os elementos do ativo serão avaliados 
segundo os seguintes cr!Úkim: 

I -- os direitos e títulos de crédito, e quaisquer valores mobiliá­
rios não classificados como investimentos. pelo custo de aquisição 
ou pelo ,.alor de mercado, s•! este for menor; serão excluídos os 
já prescritos e feitas as prnvisões adequadas para aju5tá-Jo ao 
valor provável de realização, e serã admitido o aumento do custo 
de aquisição, ':l.té o Ilmite de· valor de mercado, para registro de 
correção monetãria, variação cambial ou Juros acrescidos; 

li - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e pro­
dutos do comércio da comp1.nhia, assim como matét"ias-prima.s, 
produtos em fabricação e h•ms em almoxarifado, pelo custo de 
aquisição ou produção deduzido de provisão para ajustá-lo ao valor 
de mercado, quando este for Interior: 

UI - os investimentos l!m participação no capital soci!ll de 
outras sociedades, ressalvado o disposto nos artigos 249 a 251, pelo 
custo c:te aquisição, deduzido de previsão para perdas prováveis 
na realização do seu vaiar, qHando essa perda estiver comprovada 
como permanente, e que não será modificado em razão do recebi­
mento, sem custo para a companhik, de ações ou quotas bon1-
ficadas; 

• 
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IV - os demais lnvesUmPntO.'l, pelo c-usto de aquisição, de­
duzido de provisão para atender às perdas provã.veis na realização 
do seu valor, ou para redução do custo de aquisição ao valor de 
mercado. quando este for inferior; 

V- os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aqui­
sição, deduzido do saldo da respectiva conta de depreciação, amor­
tização ou exaustão; 

VI -- o ativo diferido, pelo valor do capital aplicado, deduzido 
do saldo das contas que registrem a sua amortlza(.'ão. 

§ 1.0 Para efeito do dh;posto nestf' artigo, considera-se valor 
de mercado: 

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço 
pelo qual pos:sam ser repostos, mediante compra no mercado; 

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o pre~o liquido de 
realizaGão mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e 
demals despesas necessârias para a venda. e a margem de lucro; 

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alie­
nados a terceiros. 

§ 2.0 A diminuição de valor dos elementos do aÚvo imobili­
zado será registrada periodicamente nas contas de: 

a) deprecia~ão, quando corresponder à perda do valor dos 
direitos que têm por objeto bens físicos sujeiWs a desgaste ou 
perda de utilidade por uso, ação da naturzea ou obsolescência; 

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do 
capital aplicado na aquisição de direitos da propriedade indus­
trial ou comercial e.quaisquer outros. com existência ou exercício 
de duração limitada, ou cujo abjeto sejam bens de utilização por 
pmzo legal ou contratualmente !imitado; 

e) exaustão. quando corresponder à perda do valor, decorrente 
da sua exploração. de direitos cujos ob.letos sejam recursos mine­
rais ou florestais. ou bens aplicados nessa exploração. 

§ 3.0 Os recursos aplicados no ativo diferido serão amortizados 
periodicamente. em prazo não superior a dez anos, a partir do 
início da operação normal ou do exercício em que passem a ser 
usufruídos os beneficios deles decorrentes, devendo ser registrada 
a perda do capital aplicado quando abandonados os .empreendi­
mentos ou atividades a que se destinavam, ou comprovado que 
essas atividades não poderão produzir resultados sufich•ntes para 
amortizá-los. 

§ 4.0 Os estoques de mercadorias fungJveis destinadas à venda 
podl'rão Sf'r avaliados pelo valor de mercado quando esse for o 
costume mercantil aceito pela técnica contâbil. 

Critérios de A\•aliação do Passivo 

Art. 185. No balanço, os elE>mentos do passivo serão avaliados 
de acordo com os seguintes critérios: 

I - as obrigaGões, encargos e riscos. conhecidos ou calculãveis, 
inclusive imposto de renda a pagar com base no resultado do 
exeroicio. serão computados pelo valor atualizado até a data do 
balanço; 

11 - as obrigações em moeda estrangeira com clausula de 
paridade cambial, serão convertidas em moeda nacional à taxa 
de câmbio em vigor na data do balanco; 

IO - ru; obrigações sujeitas a correção monetária serão atua­
lizadas até a data do balanço. 

Correção Monetária 
Art. 186. Nas demonstrações financeiras devlrão ser consi­

derados os efeitos da modificação no poder de compra da moeda 
nacional sobre o valor dos elementos do patrimônio e os resultados 
do exercício. 

~ 1.0 Serão corrigidos. com base nos índices de dPsvalort­
zação da moeda nacional reconhecidos pelas autoridades federais: 

a) o custo de aquisição dos elementos do ativo permanente, 
Inclusive os recursos aplicados no ativo diferido. os saldos das 
contas de depreciação, amortização e exaustã.o, e as provisões para 
perdas; 

h) os saldos das contas do patrimônio líquido 
§ 2.0 A variação nas contas do patrimônio líquido, decor­

rente de correcão monetâria, serâ acrescida aos respectivos sal­
dos, com exceçtl.o da correção do capital realizado, que constituirâ 
a reserva de capital de que trata o § '2.0 do artigo 183. 

J 3.0 As contrapartidas dos ajustes de corrf'ção monetâria 
serão registradas em conta cujo saldo será computado no resultado 
do exercício. 

SEçAO IV 
Demonstração de Lucros ou Prejuizos Acumulados 

Art. 187. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados 
discriminara: 

I - o saldo do inicio do período, os ajustes de exercícios 
anteriores e a correção monetâria do saldo inicial; 

li - as reversões de reservas e o lucro líquido do f':Xen::ício; 

III - as· transfPtioncias para reservas, os divider.dos. a par~ 
cela dos lucros incorporada ao capital, e o saldo ao fim do pe~ 
ríodo. ' 

§ ].° Como ajustes de exercícios anteriores serão conside­
rados apenas os decorrentes de efeitos da mudan~a de críterio 
contábil. ou da retificaGãO de erro imputó.vel a determinado exer­
cício anterior, e que não possam ser atribuídos a faU:ls subse~ 
qüentes. 

~ 2.0 A demonsttacão de lucros ou prejuízos acumulados de~ 
verã indicar o montante do dividendo por ac;ão do capital social 
e poderâ ser ínchuda na demonstra~ão das mutações do patriQ1Õ­
nio liquido, se eLaborada e publicada pela companhia. 

SEÇAO V 

Demonstração do Resultado do Exercício 

Art. 188. A demonstração do resultado do exercício discri­
minara: 

I - a receita bruta das vendas e serviços. as deduções das 
vendas, os abatimentos e os impostos; 

li - a recf'ita líquida das vendas e serviços, o custo das mer~ 
cadorias e servicos vendidos e o lucro bruto; 

lll - as despesas com as vendas. as despesas financeiras, 
deduzidas das receitas. as despesas gerais e administrativas, e 
outras despesas operacionais; 

IV - o lucro ou prejuízo operal'.iollal, as re<>eitas f' despPsas 
não operacionais e o saldo da conta de correção monetária 
1art. 186, § 3.0 ) •• 

V - o resultado -do exercício antes do imposto de renda e a 
provisão para o imposto; 

VI - as participações d~ debêntures. empregados. 3dminis­
tradores e partes ben~ficiárias, e as contribuições para instituições 
ou fundo de assistência ou previdência de empregados; 

VII- o lucro ou prejuízo líquido do exerciclo e o seu montante 
por ação do capital social. 

f 1.0 Na determinação do resultado do exercício serão compu­
tados: 

k> as receitas e os rendimentos ganho·s no periodo, indepen­
dentemente da sua realização em moeda; e 

b) os custos. despesas. en<!argos e perdas. pagos ou incorridos, 
correspondentes a essas receitas e rendimentos. 

§ 2.0 O aumento do val'or de elementos do ativo em virtude 
de novas ""''aliações, registrado como reserva de reavali{:ão 
I art. 183, § 3."1. somente depois de realizado poderá ser computado 
eomo lucro para efeito de distribuição de dividendos ou partici­
pa~ões. 

SEÇAO VI 

Demonstra,c;ão das OrígenS e Aplicações de Reeursos 

Art. 189 A demon~traçào das origens e aplicaeões de re-
cursos indicará as modificações na posição financeira da compa­
nhia, discriminando: 

I - as origens dos recursos, agrupados em: 
a.l lucro do exercíeio. acrescido de df'precíação, amortizac;ão 

ou exaustão e aJustado pf'la variação nos resultados de exercícios 
futuros; 

bl realização do capital social e contribuições para reservas de 
capital: 

C'l) recursos de tereeiros. originários do aumento do })a'lsivo ext~ 
givel a longo prazo. da redução do ativo realizável a longo prazo 
e d~ alienação de investimentos e direitos do ativo imobilizado. 

n - as apllcaçó!'s de recursos, agrupadas em: 

a) dividendos d1stribuído.'l: 
bl aquisição de direitos do ativo imobilizado; 
~) aumento do ativo realizâvel a longo prazo. dos investimento11 

e do ativo diferido; · 
d) redução do passivo exigível· a longo prazo; 
III .- o excesso ou insuficiência rlas origens de recursos em 

relacão às apllcações, representando aumento ou redução do ca~ 
pital c'irculante liquido; 

IV -- os saldos, no Inicio e no fim do exercício, do atlvo e 
passivo circulantes, o montante do capital circulante liquido e o 
seu aumenW ou redução durante o exercício. 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

CAPíTULO XVI 
Lucro. &.eservas e Di•idenU. 

Sl!lÇAO I ...... 
Dedução de ~rejuízos e Imposto Sobre a Renila 

Art. 190. Do resultado do exercíciO serão deduzidos, s.ntes 
de qualquer pa-rticipação, os prej uiws acumulados e a provisão 
para o imposto sobre a renda. 

Parágrafo único. O prejuízo do exercício será obrigatoria­
mente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lu­
cros e pela reserva legal, ne.ssa ordem. 

Participações 

Art. 191. A participação no lucro atribuído a debêntures se­
rá determinada com base no resultado de exercício depois das 
deduções de que trata o art. 190. 

§ 1.0 As participações estatutárias de empregados, adminis­
tradores e partes beneficiárias serão- determinadas, sucessiva­
mente e nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem 
depois de deduzida a participação anteriormente calculada. 

I 2P Aplica-se ao pagamento das participações dOS admi­
nistradores e das partes beneficl:irias o diSposto nas par:igrafos 
do art. 202. 

Lucro Líquide 

Art. 192. Lucro líquido do exercício é o resultado do exer­
cício que remanescer depois de deduZidas a.s participações de 
que trata o art. 191. 

J•roposta de Destinação do Lucro 

Art. 193. Juntamente coro as demonstrações financeiras do 
exercicio, os órgãos da admlní:stração da comvanhia apresenta­
rão à assembléia geral ordinária, observado o disposto nos arts. 
l!M a 204 e no estatui:Q, proposta sobre a destinação a ser dada 
ao lucro líquido do exercício. 

SEÇAO Il 

Reservas e ltetençãD de Lucros 
Reserva Legal 

Art. 194. Do lucro liquido do exercício, cinco por cento serão 
ap1icados, antes de qualquer outra destinação, na constituição 
da reserva legal, que não exet,;lerã. de vinte por cento-- do capital 
social. 

Parâgrafo único. A reserva legal tem por fim assegurar a 
Integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para 
compensar prejuízos ou aumentar o capitaL 

Reservas Estatutárias 
Art. 195. O estatuto pod~~rá criar rest~ava.s desde que, para 

e'Mia uma: 
I - indique, de modo preciso e completo, a sua finalidade; 
II - fixe o.s critérios para- determinar a parcela anual dos 

lucros líquidos qoe serão destinados à sua constituição; e 
lll - estabeleça o Umlte mãxlmo da reserva, 

Resenas Para Contincências 
Art. 196 A Assembléia Geral poderá, por proposta dos ór­

sáos da administração, destinar parte do lucro líquido â forma­
ção de reserva com a finalidade de compensar, em exercicio fu­
turo. a dimlnulç§.o do lucro decorrente de perda julgada pro­
vãvel, cujo valor possa ser estimado. 

I 1.0 A proposta dos órgãos da administração deve-rá indi­
ear a causa da perda prevista e justificar, com as razões de pru­
dência que a recomendem, a constituição da reserva. 

I 2.0 A reseM'a será revertlda no exercício em que deixarem 
de existir as razões que justificaram a sua constituição ou em 
que ocorrer a perda. 

Retenção de Lucros 
Art. f97. A .Msembléia Geral pode-rá por proposta dos ór­

SãOs da administração. deliberar reter p~rcela do lucro líquido 
do exercício previSta em orçamento de capital por ela previa­
mente aprovado. 

_ f 1.<1 O orçamento, submetido pekts órgãos da adminlstra­
ça.o com a justificação da retenção de lucros proposta, dever:i 
compreender todas as fontes de recursos e aplicações de capital, 
fixo ou circulante, e pod!!rá ter a duração de até cinco exercicios, 
sa1vo no caso de execuçao, por prazo maior, de projeto de inves­
timento. 

. f. 2.0 O orçamento poderá s~~r aprovado na. a.ssent'ol.éi.a geral 
ordmarla que dell}:)erar sotlre o balanço do exercício. 

Re:s:el'Ya de Luci'OIJ a Kealisar 
Art. 198. No exercício em que os lucros a realizar ultra­

passarem o total deduzido nos termos dos arts. 194 a 191, a Assem-

bléla Geral poderá, por propo_:;:ta dos órgãos da administração, 
destinar o excesso à const1ttuçao de reserva de lucro.s a rea·hL;ar. 

Parágralo (mico. Para os efeitos deste artigo, sã.o lucros a 
realizar: 

a) o aaJdo credor da ~onta de registro das contrapartiiLJ..:i 
dos aj ... s de correçã() monet:iria. (art. 186, § 3.0 l; 

bl o aumento do valor do investimento em coligadas e con­
troladas {art. 249, IIn; 

c) o lucro em vendas ll prazo realizável após o t,érmino do 
exerdc,io seguinte. 

Limite da Constituição d~ Reservas e lteten~ão de Lucros 

Art. 199. A desWnação dos tucr<TS para consUtuição das re­
servas de que trata o art. 195 "e a retenção nos termo~ do art. 197 
não poderão se.r aprovadas, em cada exercício, em prejuízo da 
distribuiçá<l .do dividendo O)rigatório !art. 2031. 

Limite do Saldo das Reservas de !.urros 

Art. 200. O saldo das reservas de lucros, exceto <J-~ para 
contingências e de lucros a realizar, nã.o poderá ultrapassar me­
tade do eapltal social: atingido esse limite. a AssembJ.eJa delibe­
rará SQbre a ap!icaçiW do ex1~CSSO na integralização ou no aumen­
to do Capital social, ou na •iiStribuição de dividendos. 

Reservas de Capital 

Art. 201. 
lizadas para: 

As reservas de capital soinente poderão ser uti-

I - absorção de prejuízos que Ultrapassarem os lucros acumu-
lados e as reservas de lucro~: (art. 190, par. único!; 

II - resgate, reembolso ou compra de ações: 

III - resgate de partes beneficiárias; 

IV - incorporação ao ca pita I social: 

V - pagampnto de dividendo a ações preferenciais, 'quando 
essa vantagem lhes for asse1rurada lart. 17. § 5°! 

Parãgr:::.fo único. A reserva constituída c:om o prnduto da 
venda de partes beneficiãria.! poderá ser destinada ao resgate 
desses títulos. 

SEÇAO UI 
Di1ridendos 

Origem 

Art. 202 A companhia ;omente pode pagar diviMndos à 
conta. de lucro líquido do exE·rcicio, de lucros acumulados e de 
reserva de lucros; e, â conta de reserva de capital, no caso das 
açõeS preferenciais de que trata o § 5.0 do art. 17. · 

! 1.0 A àlstribuicão de dividendos com Inobservância do 
dispost9 neste artigo. implica responsabilidade su!JdárLi dos 
administradores e fiscais. que .jeverão repor à caixa sorial a im­
portância distribuída, sem prejuizo da a~ãü penal que no caso 
couber. 

§ 2.<~ Os acionistas não sã:> obrigados a restituir os dividen­
dos que em boa-fé tenham rec~bido_ Presurne~se a rnà-fé quando 
os dividendos forem distribuídos sem o levantamento do balanço 
ou em desacordo com os resul ;a dos deste 

Dividendo Obrigatório 

Art. 203. Os acionistas têm direito de receber· como divi­
dendo obrigatório, em cada exE·tcíclo, a parcela dos lucros esta­
belecida no estatuto, ou, se ec;te for omi.."So, metade do lucro 
li4uido do exercício diminuído cu acrescido dos seguintes valores: 

1- quota destinada a constituição da reserva lf"gal !art. l94l; 

Il - importância destinacla à fonnação de reservas para 
contingências lart. 1961, e reversão das me.smas reservas for­
madas em exercícios anterlore.s; 

III - lucros a realizar tra11sferidos para a respectiva reser­
va lart. 198l, e lucros anteriormente re-gistrados nessa reserva 
que tenham sido realizados no ~~xercício. 

I 1.0 O estatuto poderâ es~belecer o dividendo como por­
centagem do lucro .ou do capital social, ou fixar outros critérios 
para determiná.Jo. desde que aejam regulados com prf'cisão e 
minúcia e não sujeitem os acion stas minoritários ao arbJtrio dos 
órgãos de administração ou da maioria. 

§ 2.<~ Quando o estatuto fíJr omisso e a Assembléia Geral 
deliberar alterá-lo para introduzir norma sobre a rna,téri<~. o di.,i­
dendo obrigatôrio não poderâ s1n infe-rior a vmte e cmco por 
cento do lucro líquido ajustado :10s termos deste artigo 

f 3.0 Nas companhias techldas a Assrmbléia GPral pode, 
desde que não haja oposição de c ualquer aeionista prr~PntP_ dr-Ji­
berar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório no.:s ter­
mos deste artigo, ou a retenção de todo o lucro. 
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I 4.0 O dividendo previ~to neste artigo não serâ obrigatório 
no exercici.o social em que os órgàOs da adminlstr~ção informa­
rem à assembléia geral ordininia ser· ele incompativel Cf)Jn a 
Situação financeira da c<wlpanhia. O Conselho Fiscal, se em fun­
cionamento, deverá dar parecer sobre essa informação e, na conl­
panh!a aberta, seus administradores encaminharão à Conussilo 
de Valores Mobiliário,:;;, dentro de cinco dias da rJ!alização da 
Assembléia Geral, exposição justificativa da informação tran.smi­
t.lda à .Asse!llblêia. 

f 5.0 Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos 
ia I 4.0 serão registrados como reserva especial e, se não absor­
;)do.s por prejuízos em exercicios subseqüentes, d€verão ser pagos 
!tlm.O dividendo a.ssün que o permitir a situação fínanceíra da 
:ompanhia. 

Dividendos de Ações Preierencia..i.s 

Art. 204. O dtsposto nos arts 195 a 198 e 203 não pr~Jud\­
·ará o direito dos aciOnistas preferenciais de receber os diVJden­
ios fixos ou mínimos a que tellham prioridade, inclusive os atra­
ados, se cumulativos. 

Dividendos lntermediãrios 
Art. 205. A companhia que, por força de lei ou de di&posi~ 

ão estatutária. levantar balanço semestral. poderá declarai'. por 
leltberação dos órgãos de administração, se autorizados pelo es­
atutAJ, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço. 

Parágrafo único. O estatuto poderá autprizar os órgãos de 
•dminlstração a declarar dividendos intetmedlârios. à conta de 
\lcros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
1alanÇQ anual ou semestral. 

Paramento de Dividendos 
. Art .. 206. A companhia pagará o dividendo de ações nomi­

latl\'as a pessoa que, na data do ato df' declaração do dividendo, 
sUver inscrita como proprietária ou usufrutuária da ação. 

f 1.0 Os dividendos poderão ser pagos por cheque nornina~ 
ivo reme~ido por via postal para o endereço comunicado pelo 
cton.ista a companhia, ou mediante crédito em conta-corrente 
ancarta aberta em nome do acionista. 

f 2.0 Os dividendos das a.cões em custódia bancária ou em 
epósito nos termos dos a.rts. 41 e 43 serão pagos pela companhia. 

instituição financeira depolsitária que será respOnsável pela 
ua entrega aos titulares das ações' depositadas. 

f. 3.0 O dividendo deverá ser pago. salvo delibl:-ração em 
ontrarJo da Assembléia Geral, no prazo de sessenta dias da data 
m que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercicJo 
:>cJal. 

CAPíTULO XVII 
DÍ!sOIUÇiio, Liquidação e Extinção 

S~AOI 

Dissolução 
Art. 207. Dissolve-se a companhia: 
I - de pleno direito: 
a) pelo término do prazo de duração; 
., nos casos previstos no ~statut.o; 
e) por deliberação da Assembléia Geral (art. 136, nUmero VID; 

d) pela e"istência de um único acionista, verHícada el\1 as-
embléia geral ordinária. se o mínimo de dois. não for reconstituído 
té à do ano seguinte, ressalvado o disposto no artigo 252; 

e) pela extJnção, na forma da lei, da. autorização para fun-
lonar; · 

n - por decisão judleiaJ: 
' a) quando anulada a sua constituição, em ação propOsta 

ualquer 'acionlsta; 
b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em 

.ção proposta por acionistas que representem Cinco por cento ou 
nais do capital SQclal; 

e) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei; 

Ill -· por decisão de autoridade administrativa eompeten~, 
lOS casos e na forma previstos em lei especial. 

Efell«,s 

Art. 208. A companhia dissolvida conserva a personalidade 
uricUca, até a extinção, com o fim de proceder V. liquidação. 

S~AO li 
Liquid~ã.o 

Liquidação pelos órgã()S da Companhb 

Art. 209. Silenciando o estaturo, com}:lete à Assembléia Oe­
al, nos casos do número I do artigo 207, detehnlnar o JllOdo de 

' 

llqui~ação e nomear o liq11ictante. e o C(mselho Fiscal que devam 
funciOnar durante o pénoc.o de IHl\.lida~ào. 

§ 1.<' A companhia que tiver Conselho de Administrarão po~ 
deril mantê~lo, competindc~lhe nomear o liquidante, o funciona~ 
menkJ do Conselho Fiscal s('ra permaner.te ou a pedido d-e acio­
nistas, conforme dispuser '' e,;tatuto. 

~ 2.0 O liquidante poderã. ser destituído. a qualquer tempo 
pelo órgão que o tiver nomeado. ' 

Liquidação Judicial 
Art: 2111 _Ali'm dos casos prevhtos no número 11 do artigo 

207, a hquidatao será processada judiciõllmente: 

1 - a pedido de qualqupr acioni;;ta. se os administmd.ores ou 
a maioria de acionistas dt•ixarem de pt11mover a liquidação, ou a. 
ela :se opuserem, nos caso;• do número 1 do artigo 201; 

li - a requerimento do Ministério Público, a Vista de eomu­
n!cação da autondade compE-~ente. se a companhia, nos trinta 
dias su~seqiientes à dissolucào, não iniciar a ·liquidação ou, se 
apos imciá-la, a interromper por mais de quinze dias no caso 
da alínea e do número I do ar\:.igo 297. ' ' 

§ 1.0 Na liquidação judicü.l sera observado o disposto na l('i 
processual. devendo o liquidante ser nomeado em asscmbleia geral 
convocada e presidida p!':o ;uiz. · 

§ 2.0 O juiz poderá recusar a nomeação de pessoa que, a seu 
critério. l_lâo tenha id<>neldade para o desempenho da.s hmções, e 
nomear hqtudante de sua confiança. 

De-1-·eres do Liquidante 

Art. 211. São deveres do Uquidante: 
I~ arquivar e publicar a ata da assembléia geral. ou certidão 

de sentença, Qlle tiver deliberado oo decidido a liquidação; 
11 - arrecadar os bens, livros e documentos da companhia, 

onde quer que estejam; 
111 ~ fazer levantar de imediato, em prazo nil.o superior ao 

fixado pela Assembléia Geral ou pelo Jtüz, o balan\!o patrimomal 
da companhia; 

IV- ultimar os negócios da companhia, r(!aJizar o ativo, pagar 
o pal;Sivo, e partilhar o remanescente entre os aciollistas; 

V - exigir dos ac:iOnistas. quando o ativo nâo bastar para ~ 
solução do passivo, a integralização de suas ações; 

VI - convocar a Assembléia Geral, nos casos previstos em 
lei ou quando julgar necessário; 

VII - confessar a falência da companhia e pedir concordata, 
nos casos previstos em lei; 

VIII -· finda a liquidação, submeter à Assembl~ia Geral rela­
tório dos atos e operaf;ões da liquidação e suas contas finais; 

IX ~ arquivar e publicar a ata da a.ssembléla geral que houver 
encerrado a liquidação. 

Poderes do Liquidante 

Art. 212. Compete ao liquidante representar a companhia e 
praticar todos os atos necessários a liquidação, inclusive alienar 
bens móveis Otl !móveis, transigir, receber e dar quitação . 

Parã.grafo únioo. Sem expressa autorização da Assembléia 
Geral o liquidante não poderá gravar bens e contrair empréstimos, 
salvo quando indispf'ns.iveJs ao pagamento de obrigações inadiâ.­
veis, nem prosseguir, ~inda que para facilitar a liquidação, na ati­
vidade social. 

Denominação da Compaphia 

Art. 213. Em todú:l os atos ou operações, o liquidante deverá 
usar a denominação l>Qcia.l seguida das palavras "em líquidação". 

Assembléia Geral 

Art. 214. O liquidante convocarâ a. Assembléia Geral cada 
seis mese.s, para prestar~ lhe contas dos atos e operações praticados 
no semestre e apresentar-lhe o relatório e o balanço do estado 
da liquidação; a Assembléia Geral pode fixar, para essas presta~ 
çóes de contas, periodos menores ou maiores qo.e. em qualquer 
caso, não seráo inferiores a três nem superiores a doze meses. 

'§ 1.0 Nas assembléias gerais da companhia em liquidação to­
das as ações gozam d~ igual direito de voto, tornan<to-se ineficazes 
as restrições ou limitações porventura existentes em rela~ão às 
ações ordinárias ou preferenciais; cessando o estadQ de llqulda.ção, 
restaura-se a eficácia das restrições ou limitaçOOs relativas ao 
direito de voto. 

§ 2.0 No curso cl.a liquidação judicial. as assembléiae gerais 
necessárias para deliberar sobre os interesse.s da liquidação serão 
eonvocadas por ordem do juiz. a quem compete presidi-las e resol­
ver, sumariamente, a.s dúvidas e litígios que forem suscitado.~. As 
atas das asssembléial; gerais serão, por cópias auténticas, apensa­

dS$ ao processo judicial. 
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Paramento do Passivo 

Art. 215. ResPeitados os direitos dos credores preferenciais, 
e flquidante pagará as dívidas .wciais proporcionalmEZnte e sem 
dlstincão entre vencidas e vincendas, mas, em relaçao a estas, 
com desconto à.s taxas bancárias. 

Paragrafo úmco. Se o atlVo for superior ao passivo, o liqui­
dante poderá, sob sua responsabll1dade pessoal, pagar integral­
mente as dívidas vencidas. 

Partilha do Ativ-o 

Art. 216. A Assembléia Geral pode deliberar que antes de. 
ultimada a liquidação. e depois de pagos todos os credores, se fa­
çam rateios entre os acionistas, à proporção Que se forem apuran­
do os haveres sociais. 

§ 1.0 É facultado à Assembléia Geral aprovar, pelo voto de 
aci<mista.s que representem noventa por cento, no mínimo, das 
ações, depois de pagos ou ~:arantidos os credores, condições espe­
ciais para a partilha do atlVo remanescente, com a atribuição de 
bens aos sôclos, pelo valor contábtl ou outro ~r ela fixado. 

1 2.0 Provado pelo acionista dissidente (art. 217, f 2.0 ) que 
as condições especiais de partilha visaram a favorecer a maioria, 
em detrimento da parcela que lhe tocaria, se inexistissem tais 
condições, serã. a patrllha !;uspensa, se não consumada, ou, se já 
consumada, os aciOnistas majoritários indenizarão os minoritários 
pelos prej uizos apurados. 

Prestai;ã.o de Contas 

Art. 217. Pago o passivo e rateado o ativo remanescente, o 
liquidante convocará a Assembléia Geral para a prestação final 
das contas. 

f 1.0 Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a com­
panhia se extingue. 

I 2.0 O acionista dissidente terá o prazo de trinta dias, a 
contar da publicação da ata. para promover a ação que lhe couber. 

Responsabilidade aa IJquidação 

Art. 218. O liquidante terá as mesmas responsabilidades do 
a.dministrador, e os deveres e responsabUidades d.os adiministra­
dores, fiscais e acionistas subsistirão até a extinção da companhia. 

Direito de Credor não Satisfeit-o 

Art. 219. Encerrada a liquidação, o credor não satisfeito só 
terá direito de exigir dos acionistas, individualmente, o pagamento 
de seu crédito, até o limite da .wma por eles recebida, e de propor 
contra o liquidante, se tor o caso, ação de perdas e danos. O acio­
nista executado terá direito de haver do.s demais a parcela, que 
lhes couber, no crédito pago 

SEÇAO III 
Extinção 

Art. 220. Extingue-se a, companhia: 
I - pelo encerramento da liquidação; 

II - pela Incorporação ou fusão, e pela cisão com Yersão de 
&odo o patrimônio em outrns sociedades. 

CAPiTULO XVIII 

Transformação, Ineorpo~ão. Fusão e Cisão 

S!!lÇAO I 
Tr;msfonnação 

ConceitQ e Forma 
Art. 221. A transformat)ão é a operação "pela qual a sociedade 

passa, independentemente de dissolução e liquidação, de um tipo 
para outro. 

Parágrs.fo único. A transformação obedecerá aos preceitos 
que regulam a constituição e o registro do tipo a ser adotado pela 
IOCiedade. 

DeUbel'ai;àG 
Art. 222. A transfonnação exige o consentimento unânime 

dos sócios ou acionistas, sah·o se prevista no estatuto ou no con­
trato .wcial, caso em que o sócio dissidente terá o direito de reti­
rar-se da sociedade. 

Parâgr~fo único. OS stk-los podem renunciar, no contrato 30-
clal, ao direito de retirada no caso de transformação em oom­
panhia. 

Direito doa Credores 
Art. 223. A transfonnação não prejudicará, em caso algum, 

OI: direitos dos credores, que continuarão até o pagamento inte­
gral dos seus créditos, com as mesmas ga'rantias que o tipo ante­
rior de sociedade lhes oferecla. 

Parágrafo único. /'. falência da sociedade transformada so­
mente produzirá efeitos em relação aos sócios que, no tipo ante-

rior, a eles estariam sujeites, se o pedirem os titulares de créditos 
anteriores à transformaçfu::, e somen\:.e e. estes beneUclará. 

SEÇAO II 
Jncorpora.i;ão, Fusão e Cisão 

Competência e Processo 

Art. 2.2.4.. A incorporat;ão, fusão ou éisão podem ser operadas 
entre sociedades de tipos iguais ou diferentes e deverão ser deli­
beradas na forma prevista para a alteração dos respectivos esta­
tutos ou contratoo sociais. 

§ 1.0 Nas operações err. que houver criação de sociedade serão 
observadas as normas reguladoras da constituiçã:o das sociedades 
do seu tipo. 

§ 2.0 Os sócios ou acionistas das .wcledades incorporadas, 
fundidas ou cindidas reeeburão, diretamente da companhia emis­
sora, as ações que lhes cou Jerem. 

J"rotoeolo 

Art. 225. As condi<:ões da incorporação, fusão ou cisão com 
incorporação em sociedade t~Xistente constarão de protocolo firma­
do pelos órgãos de adminil;tração ou sócios das sociedades Inte­
ressadas, que incluirá: 

I - o número, espécie •! classe das ações que serão atribuídas 
em substituição dos direit~ts de sócios que se extinguirão e os 
critérios utilizados para det~rminar as relações de substituição; 

II- os elementos ativo.J e passivos que formarão cada parcela 
do patrimônio, no caso de nisão; "' 

III - os critérios de avaliação do patrimônio liquido, a data a 
que será referida a avaliação, e o tratamento das variações pa­
trimoniais posteriores: 

IV - a solução a ser a.dotada quanto à.s ações ou quotas do 
capital de uma das sociedwfes possuídas por outra; 

V - o valor do capital das .!Ocledades a serem criadas ou do 
aumento ou redução do capital das sociedades que forem partea: 
na operação; 

VI - o projeto ou projl·tos de estatuto, ou de alterações esta­
tutárias, que deverão ser a))I"OVados para efe~var ' operação; 

VII - todas as demaiS condições a que estiver sujeita a 
operação. 

Parágrafo único. Os nlores sujeitos a determinação serão 
indicados por estimativa. 

.Justifica~_ão 

Art. 226. As operações de incorporação, fusão e cisão serão 
submetidas à deliberação ela Assembléia Geral das companhias 
interessadas mediante ju.sti!'icação, na qual serão expostos: 

I - os mott't.OS <!U Uns da. opera.ção, e o interesse da compa~ 
nltia na sua reahzaçao; 

II - as ações que os acionistas preferenciais receberão e 
as razões para a modificaç1io dos .seus direitos, se prevista; 

III -_a composição, ap<..s a operaÇão, segundo espécies e elas .. 
ses das açoes, do capital das companhias que deverão emitir ações. 
em substituição às que se deverão extinguir; · 

IV - o valor de reembolso das ações a que terão direito 01 
aclónistas dissidentes. 

Formação do Capital 
Art. 227. As operações de incorporação, fusão e cisão so .. 

mente poderão ser efetlvada.s nas condições aprovadas se os pe .. 
rttos nomeado.s detenninarern que o valor do patrimônio ou pa­
trimônios líquidos a serem vertidos para a formação de capital 
SOCial é, ao menos, Igual ao montante do capital a realizar. 

I 1.0 As ações ou quotas do capital da sociedade a ser lncor­
porad~ Que forem de prop:1edade da companhia incorporadora 
poderao, conforme dl.spuser o protocolo de Incorporação, ser ex· 
tintas, ou substltuida.s por ações em ttsouraria da incorporadora.. 
até o limite do.s Iu.cros acumulados e reservas, exceto a legai. 

I 2.0 O dLsposto no I 1.0 aplicar-se-á aos casos de fusão, 
quando uma das sociedades fundidas for proprietária de ações ou 
quotas de outra, e de cisão C(lm incorporação, quando· a companhia 
Que incorporar parcela do pltrimõnio da cindida for proprietária 
de a.ções ou quotas do capital desta. 

Incorporação 

Art. 228. A Incorporação é a operaçáo pela qual uma ou mals 
sociedades são absorvidas pc r outra que Jhe.s sucede em tOdos os 
direitos e obrigações. ' 

I 1.0 
. A· A.ssembléia-Gel'al da companhia incorporadora. se 

aprovar o protocolo da operação, deverá autorizar o aumento de 
capi~al a ser subscri!o e realizado pela incorporadora mediante 
versao do seu patrimonlo liquido, e nomear os peritos que o ava­
llariio. 
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§ 2.0 A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar 
o protocolo da operação, autorizará seus administradores a prati­
carem os atos necessários à incorporação, lnclu.si~e a subseriçà.o 
do aumento de capital da incorpoz-actora. 

f 3.0 Aprovados pela Assemblêia-Geral da Jnco.rporadora o 
laudo de avaliação e a incorporação, extingue-se a incorporada, 
competindo à primeira promover o arquivamento e a ptlblicação 
dos ato.s da jncorporação. 

Fusão 

Art. 229. A fusão é a operação pela qual se uhem duas ou 
mais sociedades para fonnar socled<lde nova, que lhes sucederá 
em todos o.s direitos e obrigações. 

§ 1.0 A Assembléia-Geral de cada companhia, se aprovar o 
protocolo de fusão, deverá nomear os peritos que avaliarão os pa­
tri.mónios líquidos das demais sociedades 

! 25' Apresentados os laudos, os admmtstratlore.s convoca~ 
rão os sócios ou acionistas das sociedadf's para uma assembléia­
geral, que deles tomará conh~imento e re~o1verá sobre a. consti­
tuição definitiva da nova sociedade, vedado aos sócios ou acionis­
tas votar o laudo de avaliação do patrimônio líquido da sociedade 
de que fazem parte. 

~ 3° Constituída a nova companhia. incumbirá ao.s primeiros 
admJniStradOJ,'es promover o arquivamento e a publicac;ão dos atos 
da fusão. 

Cisão 
Art 230. A cisão é a operação pela qual a compahhíil tr<Jn!'­

fere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedodes, 
constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a com­
panhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou 
dividindo-se o seu capital, se parcial a versão. 

§ 1.0 Seu prejuízo do disposto no art. 234, a sociedade que 
absorver parcela do patrimônio da companhia cindida sucede a 
esta nos direitos e obrigaçõe.!l relacionados no ato da ciSão; no 
caso de ciSão cotn extinção, as sociedades que absorverem parce~ 
las do património da companhia cindlda. sucederão a esta, na pro~ 
porção dos patrimônios líquidos transferidos, no~; direitos e obri~ 
gações não relacionados. 

§ 2.0 Na cisão com versão de parcela do património em so­
ciedade nova, a operação serã deliberada pela Assembléia-Geral 
da companhia à vista de justificação que incluirá as informações 
de que tratam os números do art. 2~5; a Assembléia, se a aprovar, 
nomeará os peritos Que avaliarão a parcela de patrimônio a ser 
transferida, e funcionará como assembléia de ooru;tituição da nova 
companhia. 

§ 3.0 A cLsão com v'ersão de parcela de património em socie~ 
dade já existente obedecerá às diSposições $Obre incorporação (ar· 
tigo 2281 

§ 4.0 Efetivada a cisão com extinção da companhia cindida. 
caberá aos administradores das sociedades que tiverem abSOrvido 
parcelas dO seu patrimônio promoverem o arquivamento e publi· 
cação dos atos da operação; na cisão com versão parcial do pa­
trimónio, esse dever caberá aos administradores da companhia 
cindida e da que absorver parcela do seu patrimônio. 

§ 5.0 As ações integralizadas com parcelas de patrimônio da 
companhia cindida serão atribuídas a seus acionistas. em substi­
tuição à.s ações extintas, na proporção da.s que possuíam. 

blreito de Retirada 

Art. 231. O acionista dissidente da deliberação que aprovar 
a incorporação da companhia em outra SQcíedade, ou sua tuslo 
ou cisão, tem direito de retirar-se da companhia, ntedlante o re­
embOlso do valor de suas a~õe.s (art. 137). 

Parágrtlfo único. O prazo para o exercício desse direfto será 
contado da publicação da ata da assembléia que aprovar o nro­
tocolo ou justificação da operação, mas o pagamento do pref;o de 
reembolso somente .será devido se a operaçà.o vier a efetivar-se. 

Direitos dos Debenturistas 
Art. 232, A incorporação, fusão ou cisão de companhia emis­

sora de debêntures em circulação dependerá da prévia aprovação 
dos debenturistas, reunidos em assembléia especialmente convo­
cada com esse fim. 

§ 1.0 será dUspen.sada a aprovação pela assembléia se for 
assegurado aos debenturistas que o desejarem, durante o prazo" 
mínimo de .'leis meses a contar da data da publicação da~ atas 
d~ assembléias relativas à operação, o resgate das debêntur~ de 
que forem titulares. 

§ 2.0 No caoo do f 1.0 , a sociedade cindida e as sociedades 
que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão soüda­
J;'iamente pelo resgate das debêntures. 

· Direitos dos Credores na 
Incorporação oa Fusão 

Art. 233. Até sessenta dia..s depois de publicados o.s atos re­
lativos à incorporação ou à r~o, o credor anterior por ela pre-

Judicado poderá pleitear judicialmente a anulação da operação: 
findo o prazo, decairá do direito o credor que não o tiver exer· 
c ido. 

§ 1.0 A consignação da importância em pagamento ,prejudi­
cará a anulação piei tcaca. 

§ 2.0 Sendo iliq_uida r. dívida, a sociedade poderã. garantir-lhe 
a execução, suspendendo-se o processo de anulação. 

I 3.0 Ocorrendo, no pra:w deste artigo, a falência da !locie­
dade Incorporadora ou da sociedade nova, qualquer credor ante­
riOr terá o direito de pedir a separação dos patrimônios, para o 
fim de serem os crédítos ;>agos pelos bens das resp€7tlvas massas. 

Direitos dos Credores na Cisão 

Art. 234, Na cisão com extinção da companhia cindida. !\.'1 
sociedades que absorverem parcelas do seu patrimôniQ respor.de­
rão solidariamente pelas obrigações da companhia extinta. A 
companhia cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do 
.seu patrimônio responderão solidariamente pela.s obrigações da 
primeira anteriores à cisão. 

Parágrafo Unlco. O ato de cisão parcial poderá estipular que 
as oociedades que abSorvt!rem parcelas do patrimônio da compa­
nhfa cindida serão respou.sá.veis apenas pelas obrigações que lhes 
forem transferidas, sem solidariedade entre si ou com a compa­
nhia clndl.da, mas, nesse caso. qualquer credor anterior poderã. se 
opor à estipulação, em re-ação ao seu crédito, desde que notifique 
a sociedade no prazo de noventa dias a contar da data da publi­
cação dos atos da cisão. 

AverbaçãQ da Sucessão 

Art. 235. A certidão. passada pelo RegJstro do Comércio da 
incorporação, fusão ou cisão, ê documento habtl para a averba­
ção, nos Registros Publicas competentes, da sucessão, decorrente 
da operação. em bens, direitos e obrigações. 

CAPíTULO XIX 

Sociedades de Ecottomia Mista 

Lerislação AJ;tlicável 
Art. 236. As sociedades anônimas de economia mista est!io 

sujeitas a esta lei, sem prejuizo das disposiçõe.!l especiais de lel 
federal. 

§ 1.0 As companhias abertas de economia q~lsta estão tam~ 
bém sujeitas às nonnas expedidas pela Comissão de Vah,]res Mo­
billârios. 

f 2 ° As companhJa.s de que particJparem, majorit9rla ou 
mmontanamente as sociedades de economia mista. estão sujeita$ 
ao disposto nesta lei, sem as exceções previst~ neste Capitulo. 

COnstituição e Aquisiçâ4 
de Controle 

Art. 237. A con.stituição de companhia de economia mista 
depende de prévia auklrlzaçáo legislativa. 

. Parágrafo único. sempre que pessoa jurídica de direito pú ... 
blico adquirir. por desapropriação, o contro-le de companhia em 
funcionamento, os acl.onistas terão direito de ·pedir, dentro de 
sessenta dias da publlca<;ão da primeira ata da assembléia-geral 
realizada apôs a aquisiçiQ do controle, o reembOlso d:'I.S SiliUJ 
ações; salvo se a companhia já se ach_ava sob o controle, direta 
ou indirekl, de outra pessoa jurídica de direito público. 

Objeto 

Art. 238. A companhia de economia .mista somente poderá 
explorar os empreendimentos ou exercer as atividades prevlstu 
na Jej que autorizou a .sua constituição. 

Parágrafo único. A eompanhla de economia mista somente 
poderá participar de outras sociedades quando autorizada por lel, 
no exercido de opção li-'flal para aplicar imposto de renda em 
investimentOs para o desenvolvimenW regional ou setorial, ou, 
no caso de instituição financeira, em decorrência de liquidação 
de operações de crédito. 

Art. 239. A pessoa 
economia- mista tem os 
controlador fart. 116 e 
da companhia de mOdo 
ficou a sua criação. 

Aelonista COntrolador 

jurídica que controla a companhia de 
de-veres e responsabjlidades do acionista 
117) mas poderá orientar as atividadea 
l. atender ao interesse público que justl-

Adm.fnist~ãe 

Art. 240. As companhias de economia mista terão obrigato­
riamente ConselhO de Administração assegurado à minoria.· o di­
reito de eleger um dos corurellteiros: se maior número nã.o lhel 
couber pekl proce.IMO de voto múltiplo. 

Parã.grato único. <ÃI · deveres e responsabilidades dos admi­
nistradores das CQmpanbias de economia mista são Os me.sm01 
dos a.dmini.St.radores das compa.nhia.s abertas. 
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Conselho Fiscal 

Art. 241. O funcionamento do Conselllo Fiscal :;erã penna­
n~nte na.s companhias de economia mista; um dos seu.~ membros, 
e respectivo suplente, serii. eleito pelas ações ordinárias mlnoritá­
ria.s e outro pelas ações preferenciais, .se houver. 

Corr~ão Monetãria 

Art. 242. A companhia de economia mista, quando ãutori­
~ada pelo Ministério a que estiver vinculada, poderá limitar a 
correção monetã.rl.a do ati.vo permanente (art. 166) ao montante 
necessário para compensar a correção das contas do patrimônio 
liquido. 

Falénda e Re!iponsabilidade 
Subsidiária 

Art. 243. As companhias de economia mista não estão su­
jeitas a falência ma.-; os M~u.s bens são penhoráveis e executáveis, 
e a pessoa jurídíca que a controla responde, subsidiariamente, 
pelas suas obrigações. 

C:AP!TUW XX 
Sociedades Coligadas, Controladoras e Cont.roladas 

SEÇAO I 
Jnfonnat;ões na Relatório da A.dmlnistn.ção 

Art. 244. O relatório anual da administração deve relacionar 
OS investimentos da companhia em sociedades coligadas e con­
troladas e mencionar a..s modificações ocorridas durante o exerci­
cio 1 art. 248 J. 

§ 1° São coligadas a.s sociedades quando uma participa, com 
dez por cento ou mais, do capital da outra, sem CQntrolá-la. 

f 2.° Considera-se controlada a sociedade na qual a contro­
ladoi-a. diretamente ou através de outras controladas,. é titular 
de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, pre­
ponderância na_.; dellberaçóes sociais e o· poder de eleger a maioria 
dos administradores. 

f 3.0 A companhia aberta divulgará as l.nform.ru;ões adi.clo­
nai$. sobre coligadas e controladas, que forem exigidas pela Co­
missão de Valores Mobiliários. 

SEÇAO II 
Participação Reciproca 

Art. 245. Ê vedada a participação recíproca entre a com­
panhia l! suas coligadas ou controladas. 

§ 1.0 O diSposto neso;e artigo não se aplica ao caso em que 
ao menos urna das sociedades participa de outra com observância 
das condições em que a lei autoriza a aquisição das próprias ações 
(art. 30. ~ 1.0 , alínea b). 

f 2.0 A.s ações do capital da controladora, de propriedade 
da controlada, terão su.spenso o direito de voto. 

f 3.0 O disposto no fi 2.0 do art. 30, aplica-se à aquisição de 
ações da companhia aberta por suas coligadas e controladas. 

I 4.0 No caso do f 1.0 , a sociedade deverá alienar, dentro de 
seis me.~es. a.s ações ou quotas que excederem do valor dos lucros 
ou reservas, sempre que esses sofrerem redução. 
. f 5.0 A participação ;eciptoca, quando oeorrer em virtude de 
mcorporaçào. fusão ou cisão, ou da aquisição, pela companhia 
do controlf' de sociedade, deverá ser mencionada nos relatório~ 
e _demonstrat;ões financeiras de ambas as sociedades, e será eU­
mmada no prazo máximo de um ano; no caso de coligadas, salvo 
aco~do _em çontrário. deverão ser alienadas as ações ou quotas de 
aqmslçao mais recente ou, se da mesma data, que representem 
menor oorcentagern do c11pital social. 

_f 6.<~ A aquisição de ações ou quotas de que resulte partiC'i­
paçao reciproca com violação ao dispOSto neste artigo importa 
responsabilidade civil solidária dos administradores da sociedade, 
eql:liparando-se, para efeitos penais, à compra ilegal das próprias 
açoes. 

SEÇAO III 
Responsabilidade dos Administradores 

e du Sociedades Controladoras 

Administradores 
Art. 246. Os administradores não podem, em prejuízo da 

companhia. favorecer sodedade cÔllgada, controladora ou con­
trolada, cumpríndo-lhes zelar para que as operações entre as so­
ciedades. se bouver, Ob.'>ervem condições estritamente comutativas, 
ou com pagamento compensatório adequado; e respondem perante 
a companhia pelas perda~. e danos resultantes de atos praticados 
com infração ao disposto neste artigo. · 

Sociedade Cont.roladora 
A1't. 247. A sociedade controladora será obrigada a reparar 

os danos que causar á companhia por atos praticados com infração 
ao disposto nos arts. 116 -~ 117. 

I 1.0 A ação para ht~ver reparação cabe: 
a) a acionistas que representem cinco por cento ou, mais do 

capital social; 
b) a qualquer acionis~. desde que preste caução pelas custas 

e honorários de advogado devidos no caso de Vi1' a ação ser julgada 
improcedente. 

f 2.0 /l sociedade controladora, se condenada, além de repa­
rar o dano e arcar com a; CU.'>tas, pagará honorários de advogado 
de vinte por cento e prêmio de c.lnC-9 por cento ao autor da. ru:;ão, 
calculados sobre o valor da indenização. 

SEÇAO IV 
Demonst.rações Financeiras 

Notas Explicativas 
Art. 248. As notas explicativas dos investimentos relevantes 

devem conter tnformaçõe.J precisas sobre as sociedades collgada..s 
e controladas e suas rehi.I:Ões com a companhia, indicando: 

I - a denominação tia sociedade, seu capital social e patri­
mônio liquido; 

li - o número, espt~cles. e classes das ações ou quotas de 
propriedade da companhla, e o preço de mercado das .ações, se 
houver; 

In - o: lucro líquido do exercido; 
IV - os créditos e ohrigações 'entre a companhia e as socie­

dades coligadas e controladas; 
V - o montante das receitas e despesas em operações entte 

a companhia e as socieds.des coligadas e controladas. 
Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento: 
a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor con­

tábil é igual ou superior a dez por cento do valor do patrimônio 
liquido da companhia; 

b) no conjunto das ~ocjedades coligadas é controladaa, se o 
valor contã.bil é igual ou superior a quinze por cento do valor 
do patrimônio liquido da companhia. 

Avaliação do Investimento em 
Coligadas e Controladas 

Art. 249. No balan~;c patrimonial da companhia, os investi~ 
mentos ·relevantes (art. 248, parágrafo único) em sociedades 
coligadas sobre cuja adn:inistração tenha influência, ou de "que 
participe com vinte por cento ou mais do capital social, e em 
sociedades controladas, SErão avaliados pelo valor de patrimônio 
liquido, de acordo com a> segulntes normas: 

I - o valor do patrimônio liquido da coligada ou da con· 
trolada serã determinado com base em balanço patrimonial ou 
balancete de verificação evantado, com observância das normas 
desta lei, na mesma data, ou até sessenta dias, no máximo, antes 
da data do balanço da companhia; no v~lor de patrimônio liquido 
não serão computados D.!i resultados nao realizados decorrentes 
de negócios com a companhia, ou com outras sociedades coligadas 
à companhia, ou por ela c•mtroladas; 

li - o valor do invE·stirnento será determinado mediante a 
aplicação, sobre o valor d•! patrimônio líquido referido no número 
anterior, da percentagem de participação no capital da coligada 
ou controlada: 

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo 
com o número li, e o custu de aquisição corrigido monetariamente, 
somente será registrada como resultado do exercício: 

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou 
controlada; 

b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdM 
efetivos; 

c) no caso de comp1inhia. aberta, com observância das normu 
expedidas pela Comissão 1te Valores Mobillârios. 

f 1.0 Para efeito de C e terminar a relevância do investimento, 
nos casos deste artigo, serão compuW.dos como parte do custo de 
aquisição os saldos de crédit.Qs da companhia contra as coligad~ 
e controladas. 

§ 2.0 A sociedade eoll.gada., sempre que soUcH..ada pela com­
panhia, deverá elaborar e fornecer o balanço ou balancete de 
verificação previsto no número 1. 

· Demonstrac;Õf!fi: Consolidadas 

Art. 250. A companhia aberta que tiver mais de trinta por 
cento do valor do seu patrimônio liquido representado por inves­
timentos em sociedades (Ontroladas deverá elaborar e dlvulga.r, 
jUntamente com suas demonstrações financeiras, demonstrações 
consolidadas nos termos do art. 251. 
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Parigrafo único. A Cúmi ... são de Valores Mobiliârios poderâ 
expedir normas sobre as sociectad('s cujM demon::,trações devam ser 
abrangidas na consolidação. e: 

al determinar a inclusão de socied:l.dcs que. embora não con­
troladas, sejam financeira ou administrativamente dependentes 
da companhia: 

bl autorizar. em casos especial...._ a exclus.lo de uma ou mais 
sociedades controladas. 

Art. 251 
excJuidas: 

Normas ~obre Consolidação 

Das demonstrações financeiras COilsolidadas ser:l.o 

I - as participações de uma sociedade em outra: 

li - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades: 

III - as parcela:; dos resultados do exercício. dos lucros ou 
prejvizos acunwlados e do Cttsto de estuques ou do ativo perma­
nente que corresponderem a resultados. ainda não realizados, de 
negócios entre as sociedades. 

. § 1.0 A participacão dos si>clos minoritários no patrimônio 
llqtlido e no lucro líquido du exercício será destacada. respectiva­
rnente. no balanço patrimonial e na demonstraçào'consoiidada do 
resultado do exercido 

§ 2.0 A parcela do custo de aquisírão do investimento em 
controlada. que não for absorvida na consolidarão. deverá ser 
mantida no utivo permanente. com dedtwi:to d.1 provisão adequada 
para perdas Já comprovadas. e sera objeto de n,.Jta explicativa 

~ 3.0 O valor da participação que ekcf'drr do custo de aqui­
sh;ão constituirá parcela destacada dos r('sttltados de exercícios 
tutuMs até qne fique comprovada a existi'ncia. de ganho efetivo. 

§ 4. 0 Para fins deste artigo. as soci('dades controladas. cujo 
ex:ercicio social termínl:' mais de ses:>enta dias antps da data do 
encerramento do excrcicio da companhi:l. !'laborarão. com obser­
vância das normas desta lei. demonstrarões fm::mceiras extraor­
dinárias em data compreendida nesse prazo. 

SEÇAO V 

Subsidiária Integral 

Art. 252. A companhia pode ser com;tJtuida. mediante escri­
tura pública. tendo como único acimüsta sociedade brasileira 

§ 1.0 A ::;ociedade que subscrever em bens o capítal de sub::;i­
diária integral deverá aprovar o laudo de avaliar;:ào de que tmta 
o art. 3. 0

, respondendo nos termos do ~ 6Y do art. 8.<> e do art. 10 
r seu parágrafo único. 

i 2. 0 A companhia pode ser convertida em subsidiária int.e-­
l'tal mediante adquisição, por sociedade brasile-Ira de todas as suas 
ações, ou nos termos do art. 253. 

Incorporação de Açõe$ 

Art. 253 A tncorporaçiio de todas as açõPs do capital social 
8Q p~t.r_in_lÔI~io de outra ~ompanhia b~asile~ra. pa_ra convertê-la .t?m 
.sulfsJdJana mtegral. sera submetida a dellberacao da AssembleJa­
Gerar das duas companhías mediante protúcolo e Justificação. nos 
termos dos arts. 225 e 226. 

§ 1.0 A Assembléia-Geral da c<lmpanhla incorporadora. se 
aprovar a operação. deverá autorizar o aumento do capital. a ser 
realizado com as <1çôes a serem incorporadas. e nomear as peritos 
que as avaliarão; os acionistas não terão direito de preferência 
para subscrever o aumentD de capital, mas os dissidentes podl:'rào 
retirar-se da companhia mediante o reembotw do valor de suas 
ações, nos termos do art. 231. 

l 2.0 A Assembléia-Gera] da companhia CuJas acões houve­
rem de ser incorporadas somente poderá aprovar a operação pelo 
voto de metade, no minimo. das ações com direito a vot<l. e se a 
aprovar, autorizará a Diretoria a subscrever o aumento de capital 
da incorporadora, por conta dos seus a.cionisW.s: os dissidentes rla 
deliberação terão direitú de retirar-se da companhia. median.te o 
reembol.S() do valor de sua.s ações, nos termos do a.rt. 231. 

f 3.0 Aprovado o laudo de avaliação pela Assembléia-Geral 
da incorporadora, efetivar-se-á a incorporação e os titulares das 
•çóes incorporadas receberão diretamente da JtJcoz·poradora as 
ações que lhes couberem. 

Admissão de Acionistas em 
Subsidiária lnter;ra.l 

Art. 254 Na proporção das s.çôes que possuírem no capital 
da companhia. os acionistas terão direito de preferCncia para: 

I - adquirir ações do capital da subsidiária integral, se a 
companhia decidir alie-ná-las no todo ou P.m parte; e 

li - suhsr.revér aumento de capital da subsidiária integral, 
se a companhia decidir admitir outros aciom:rta,, 

.. ~a~ágrafo ünícSJ. As ações ou o aumenkl de capital de subst­
diana ~~.tegral serao oferecidJs aos acionistas da companhia em 
assemblem-gnal convocada para esse flm. aplicando-se à hipó­
tese. no que couber, o dispost.o no art. 172. 

Sl';ÇAO VI 

Alienação de Controle 

Divulgação 
Art. 255 A alienacào do controle de companhia aberta de­

verá ser comunicada. dentro de vinte c quatro horas da sua con­
tratação. à Comissão de Valore.;; Mobiliários 1:' à. bolso. de valores 
em QUI" suas açõe.& furem negociadas, e divulgada pela imprensa, 
com a identificação do comprador. 

Parágrafo único. ConsidPra-se contratada a alienação quan­
do firmado instrumento que obrigue as partes contratantes. ainda 
que subordinada a aprova<:âo da Assembléia-Geral da compradora 
1art. 257J. 

Companhia Aberta Sujeit:~ <t Autorizaçã.o 

Art. 256. A alienarão d controle de con1panhia aberta que 
dPpPnda de autori/aeào d., G1overno para funcionar e cujas ações 
ordinárias SeJam, por forl'a de lei. nominativas ou endossáveis, 
está sujeita a prévia autorizadio do órgão competente para apro­
var a alte-racão do seu estatuto. 

§ 1-0 A autoridade competente para autorizar a alienação 
deve zelar para Qtlf' Sf"Ui a.~-'cg11r::u1o tl'atament.o equitativo aos 
acionistas minoritario.~. mediante .~imuiUmea oferta pública para 
a aquisição das suas ações. ou o ratl:'io. por todos os acionistas, 
dos intangiveis da companhi.t. inclusive autorização para fun­
Cionar. 

~ 2" Se a eompradora pr('tender incorporar a companhia. ou 
com ela se fundir. o tratanwt,to equitativo referido no 1 t.O será. 
apreciado no conjunto das OP\'rações. 

Apro,·açâo pela Assembieia­

Geral da Compradora 

Art. 257. A compra. por companhia aberta. do controle de 
Qualquer socif'dade mercantil. dependerá de deliberacào da As­
sembléia-Gera! da eomprado·:J. eSJWcialmente convocada para 
conhecer da opera('ào, scmpn.• qup: 

r - o preço df' compra ccn::.tituir. para a compradora. inves­
timento relevante 1 art_ 248. pa.ragrato lmico •. ou 

II - o preço médio dt> c~da aGão ou quota ultrapassar uma 
vez f' meia todos os trPs valores a seg!llr indicados: 

a) cotacão média das ações em bolsa. durante os noventa dias 
anteriores i data da contratação i art. 255, parágrafo únkol; 

bl valor de patrimônio liquido 1art. 249! da ação ou quota, 
avaliado o t:Jatrimônio a preçof; de mercado !art. 184, § 1.0 !; 

c) valor do lucro liquido da ação ou quota. que não poderá. 
ser superior a quinze vezes o lucro liquido anual por ação tart. 188, 
n.o VII• nos dois últimos exerc1cios sociais, atualizado moneta­
riamente . 

~ 1. 0 A proposta ou contr<tto de compra dev_erá ser su_b!lletido 
à prévia autorização da Assembléia-GeraL ou a sua rat~hcaç!lo, 
sob pena d~ r('sponsa.bilidade dos administradores. instrmdo com 
todos os elementos necessó.rios à deliberação. 

f 2.0 Se o preço da aquisicão ultrapassar uma vez .e meia 
todos os três valores de que trata o nUmero Il. o acioJ!-ista ~~~!den­
te da deliberação da assembléia qu,e a aprovar tera o d1re1to _de 
retirar-se da companhia mediante reembOlso. nos termos do artigo 
137. do valor de suas ações: 

SEÇAO VII 
Aquish;ão de Control-e 1\Iediante Oferta PUblica 

Requisil0s 

Art 25& A arerta públi~a para aquísíção de con~r~le ~e 
companhia aberta sotnente pcderá ser feita c_om a partJCipaçao 
de i.nstituiçào financeira que garanta o cumpnmeuto das obnga­
ções assumidas pelo ofertante. 

i 1.0 Se a oferta contiver permuta, tot.9.l ou_})arc_ial. dos va­
lores mobiliários. somente poderá ser efetuada apo,; prevm regis~ro 
na comissão de Valores Mobilió.rios. 

§ 2_o A oferta deverá ter por objeto ações com direito a. _voto 
em número suficil'nte para assegurar ·o oontrole da companhia, e 
sera írrevogável. 

§ 3.o Se ú ofertante já for titular de ações votantes do capi­
tal dxl companhia, a oferta podl:'râ ter por objeto o número dt? açoes 
necessário para completar 0 controle, mas o ofertantc cteyera fazer 
prova, perante a Comlss.ão de Valores MobiJüirios, das açoe.s de .sua 
propriedade. 
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f 4.0 A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas 
sobre oferta pública de ru:tuisiçâo de controle. 

Instrumento da Oferta de Compra 
Art. 259. O Jnstrumento de oferta de compra. firmado pelo 

ofertante e pela 1nstituü;âo financeira que garante o pagamento, 
será publicado na imprensa e deverá indicar: 

I ~ o nUmero mínimo de ações que o ofertante se propõe 
a adquirir e, se for o caso, o nUmero máximo; 

li ~ o preço e as C(Jndições de pagamento; 

lii -·a subordinação da oferta ao número mínimo de aceitan­
tes, e a forma de rateio entre os aceitantes, se o nUmero deles ul­
t.rapilssar o máximo fixado; 

IV - o procedimento que deverá ser adotado pelos acionistas 
aceitantes para manifestar a sua aceitação e efetivar a transte­
J"Cncia das ações; 

V - o prazo de validade da oferta, que nào poderá ser infe­
J"ior a vinte dias; 

VI - informações .sobl"e o ofertante. 
J!arágra!o único. A oferta será comunicada à Comissão de 

Valores MobLli\l.rios dentn) de vinte e quatro horas d.a primeira 
publicação. 

Instrumento de Oferta de Pennuta 

Art. 260. O proJeto de mstrumento de oferta de permuta sera 
submetido a Comissão dt• Valores Mobiharlos com o pedido de 
registro prévio da oferta e deverá conter, além das referidas no 
artigo 259, informações sobre os valores mobitiários oferecidoo em 
pennuta e as companhias emissoras desses valores. 

Parágrafo \mico. A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
fixar normas oobre o instrumento de oferta de permuta e o seu 
registro prévio. 

Sicilo 
Art. 261. Até a publicação da oferta, o ofertante, a instituição 

financeira intermediária f• a Comissão de Valores Mobiliárioo de­
vem manter sigilo sobre a oferta projetada, respondendo o in­
frator pelos danos que causar. 

Processamento da Oferta 

Art. 262. A aceitação da oferta deverá ser feita nas institui­
ções financeiras ou do mercado de valores mobiliários indicadas no 
instrumento de oferta e o.:; aceitantes deverão firmar ordens irre­
vogáveis de venda ou permuta, nas condições ofertadas, ressalvado 
o disposto no § 1.0 do artigo· 263. 

li 1.0 Jt facultado ao o!ertante melhorar, uina vez, as condi~ 
ções de preço ou !arma de pagamento, desde que em pêrcentagem 
igual ou superior a cinco por cento e até dez dias antes do término 
do prazo da oferta; as novas condições se est:.enderào aos acionistas 
que já tiverem aceito a oferta. 

§ 2.0 Findo o prazo da oferta, a instituição financeira inter­
mediária comunicará o resultado a Comissão de Valores Mobiliã­
rios e, mediante publicaçâQ pela imprensa, aos aceitantes, 

f :to Se o nUmero de aceitantes ultrapassar o máximo, será 
obrigatório o rateio, na forma prevista no instrumento da oferta. 

Oferta Concorrente 
Art. 263. A existência de oferta pUblica em curso não impede 

oferta concorrente, desde que observadas as normas desta seção. 

f 1.0 A publicação de oferta concorrente torna nulas as or­
dens de venda que já tenham sido firmadas em aceitação de oferta 
anterior. 

f 2.0 É facultado ao primeiro ofertante prorrogar o prazo de 
aua oferta de fazê-lo coineidir com o da oferta ooncorrente. 

Ne,odação Durante a Oferta 
Art. 264. A Comissão de ·Valores Mobiliários poderá expedir 

normas que disciplinem a negociação das ações objeto da oferta 
durante o seu prazo. 

SEÇAO VIII 

Incorporação de Companhia Controlada 

Art. 265. Na incorporação, pela controladora, Qe companhia 
controlada, a justificação, apresentada à Assemblêia Geral da 
controlada deverá conter, além das informações previstas nos arti­
gos 225 e 226, o cálculo da.s relações de substituição das ações dos 
acionistas minoritârios da controlada com base no valor de patri­
mõnio líquido das ações da controladora e da controlada, avaliados 
o.s dois patrimônios segundo os mesmos critérios e na mesma data, 
a preços de mercado. 

1 1.0 A avaliação dos dois patr'imõnios será feita por três pe~ 
ritos ou empresa especialil:ada. 

1 2.0 Para efeito da comparação referida neste artigO, ai 
ações de capital da controlada de propriedade da controladora 
serão avaliadas, no patrirrônio desta, com base no valor de patri~ 
mônio líquido da controlada a preços de mercado. 

§ 3.0 Se as relações ~le substituição das ações dos acionistas 
mlnoritários, previstas no protocolo da incorporação, forem men03 
vantajosas que as resultantes da comparação prevista neste artigo, 
OI>' acionistas dissidentes ela deliberação da Assemblêia Geral da 
contorJada que aprovar a :>peração terão direito de escolher entre 
o valor de reembolso fixado nos termos do artigo 137 ou: 

a) no caso de companhia aberta, pela cotação média daa 
ações em bolsa dé valore~ ou no mercado de balcão, durante oa 
trinta dias anteriores a dnta da assembléia que deliberar sobre a 
incorporação; 

b) no caso de companhia fechada, pelo valor de patrimônio 
líquido a preços de mercado. 

§ f:O Aplicam-se à f~.são da companb.ia controladora e con~ 
trolada as normas especial.s prevlstás neste artigo. 

§ 5.0 O disposto ne.s1.e artigo não se apHéa no caso de aa 
ações do capital da controlada terem sido adquiridas no pregão da 
boll;a de valores ou mediatlte oferta pública nos termos dos artigos 
258 a 264. 

CAPíTULO XXI 

Gnpo de Soeiedades 

SEÇAO I 

Cara.cW:risticas e Natureza 

Caractexística.s 

Art. 266. A sociedade controladora e S\las controladas podem 
constituir, nos termos de.st1· Capítulo, grupo de sociedades, median· 
te convenção pela qual se ·:>briguem a combinar recursos ou es!or· 
ços. para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de 
atividades ou empreendim•mtml comuns. 

§ 1.0 A sociedade oon1~oladora, ou de comando do grupo, deve 
ser brasileira, e exercer, d:reta ou indlretamente, e de modo per· 
manente, o controle das so< iedades filiadas, como titular de direi toa 
de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou 
aeioni.stas. 

§ 2.0 A participação reciproca das sociedades do grupo obe· 
decerá ao disposto no art1go 245. 

Natureza 

Art. 26'1. As relações entre as sociedac:le.s, a estrutura adm1· 
nistratlva do grupo, e a c:>ardenação ou subordinação dos admf· 
ni.stradores das sociedades filiadas serão estabelecidas na conven­
ção do grupo, mas cada sociedade conservará personalidade e pa­
trimônios distintos. 

De~cna.ção 

Art. 21'i8. O grupo de aociedades terá designação de que cons· 
tarão as palavras "grupo de sociedades" ou "grupo". 

Parágrafo Unico. Somente os grupos organizados de acordo 
com este Capítulo poderão usar designação com as palavras "grupo" 
ou "grupo de sociedades". 

Companhias Sujeitas a Autorhação para Funcionar 

Art. 269. A companhi:a. que, por seu objeto, depende de auto~ 
rização para funcionar, S<•mente poderá participar de grupo de 
sociedades após a aprovaç:l.o da convenção do grupo pela autor!~ 
dade competente para apr·:>var suas alterações estatutárias. 

SEÇAO II 

Constitujção, ReJlstro e ·Publicidade 

Art. 270. O grupo de sociedades será constituído por con· 
venção aprovada pelas socil~dades que·o componham, a qual deverá 
conter: 

I- a designação do gmpo; 
li - a indicação da sociedade de comando e das filiadas; 

III - as condições de participação das diversas sociedadea; 

IV- o prazo de duração, se houver, e M condições de extinção; 
V - as condições para admissão de outras .sociedades e para 

a retirada das que o componham; 
VI - os ôrgãos e cargo.> da administração do grupo. suas atrl· 

buições e as relações entre a ·estrutura administrativa do firupo e 
as das aociedades que o componham; 
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VII - a declaração da nacionalidade do controle do grupo; 
VIII - as condições para alteração da convenção. 
Parágrafo único. Para os efeitos do número VI, o grupo 

de sociedade considera-se sob controle brasileiro se a sua socie­
dade de comando está sob o controle de: 

a) pessoas naturais res'identes ou domiciliadas no Brasil; 
b) pe8.'!0as jurídicas de direito público interno; ou 
-::) sociedade ou sociedades brasileiras que, direta ou indireta­

mente, estejam sob o ,controle das pe.s.soas referidas nruo aUneas 
aeb. 

Aprovação pelos Sócios das Sociedad~ 

Art. 271. A convenção de grupo deve ser aprovada com obser­
Yâ.ncia das normas para alteração do contrato social ou do esta­
hto (art. 136, n.0 VJID. 

Parágrafo único. Os sócios ou aclon1stas dissidentes da deli­
beração de se associar a grupo têm direito, nos termos do artigo 
137, ao reembolso de sua.o;; ações ou quotas. 

do 
de 

Registro e Publicidade 
Art. 272. COnsidera-se constituído o grupo a partir da data 

arquivamento, no Registro do Comércio da sede da sociedade 
comando, dos seguintes documentos: 
I - convenção de constituição do grupo: 
n - atas das assembléias-gerais, ou instrumentos de altera­

ção contratual, de todas as sociedades que tiverem aprovado a 
constituição do grupo; 

III - declaração autenticada do número das açães ou quotas 
de que a sociedade de comando e as demais sociedades Integran­
tes do .grupo são titulares em cada sociedade filiada, ou exem­
plar de acordo de acionistas que assegura o controle de socieda­
de filiada. 

§ 1.0 Quando as sociedades filiadas tiverem sede em locais 
diferentes, deverão ser arquivadas no Registro do Comércio das 
respectivas sedes as atas de assembléia ou alterações contratuais 
que tiverem aprovado a convenção, sem prejuizo do registro na 
sede da sociedade de comando. 

§ 2.0 As certidões de arquivamento no Registro do Comércio 
serão publicadas. 

§ 3.0 A partir da data do arquivamento, a sociedade de co­
mando e as filiadas passarão a usar as respectivas denominações 
acrescidas da designação do grupo. 

§ 4.0 As alterações da convenção do grupo serão arquivadas 
e publicadas nos termos deste artigo, observ-ando-se o disposto 
no § 1.0 do art. 135. 

SEÇAO III 

Administração 

Administradores do Grupo 
Art. 273. A convenção deve definir a estrutura administra­

tiva do grupo dt' sociedades, podendo criar ôrgãos de deliberação 
colegiada e cargos de direção geral. 

Parágrafo únieo. A repree~-tação das sociedades perante 
terceiros, salvo disposição expresaa na convenção do grupo, . ar­
quivada no Registro do Comércio e publicada, caberá exclusiva­
meu~ aos administradores de cada sociedade, de acordo com os 
respectivos estatutos ou contratos sociais. 

Administradores das Sociedades Filiadas 
Art. 274. Aos administradores das sociedades filiadas, sem 

prejuizo de suas atribuições, poderes e responsabilidades, de 
acordo com os respeetivos estatutos ou contratos sociais, com­
pete observar a orientação geral estabelecida e as instruções ex­
pedidas pelos administradores do grupo que não importem viola­
ção da lei ou da convenção do grupo. 

Remuneração 
Art. 275. Os administradores do grupo e os investidos em 

cargos de mais de uma sociedade poderão ter a sua remuneração 
rateada entre as diversas sociedades, e a gratificação dos admi­
nistradores, se houver, poderá ser fixada, dentro dos limites do 
I 1.0 do. art. 153, coril base nos resultados apurados nas demons­
trações financeiras consolidadas do grupo. 

SEÇAQ IV 
Demonstrações Financeiras 

Art. 2'l6. O grupo de sociedades publicará, além das demons­
trações financeiras referentes a cada uma das companhias que 
o compõem, démonstrações consolidadas, compreendendo todas 

as sociedades do grupo, elaboradas com observância do disposto 
no art. 251. 

§ 1.0 As demonstrações consolidadas do grupo serão publica­
das juntamente com as da sociedade de comando. 

§ 2.0 A sociedade de comando deverá publiear demonstra­
ções financeiras nos termo.s desta lei, ainda que não tenha a 
fonna de companhia. 

I 3.0 As companhias fUJadas indicarão, em nota à.S suas de­
monstrações financeiras publicadas, o ôrgão que publicou a Ulti­
ma demonstração consolidada do grupo a que pertencer. 

§ 4.0 As demonstrações consolidadas de grupo de sociedades 
que inclua companhia aberta serão obrigatoriamente auditadas 
por auditores independentes registrados na Comissão de Valores 
Mobiliários,· e observarão as normas expedidas por essa Comi.'i­
são, 

SEÇAO V 

Direitos dos Sócios Minoritários 
Prejuizos Resultantes de Atos Contrários à Convenção 

Art. 277. A combinação de recursos e esforços, a subordina~ 
ção dos interesses de uma sociedade aos de outra, ou do grupo, 
e a participação em custos, receitas ou resultados de atividades 
ou empreendimentos, somente poderão ser opostos aos sócios mi­
noritários das sociedades filiadas nos termos da convenção do 
grupo. 

I 1.° Consideram-se minoritários, para os efeitos deste arti­
go, todos os sócios da filiada, com exceção da sociedade de co­
mando e da$ demais fillada.s do grupo. 

f 2.0 A distribuição de custos, receitas e resultados e as com­
pensações entre sociedades, previstas na convenção do grupo, de­
verão ser determinadas e registradas no balança de cada exer­
cício social das sociedades interessadas. 

I 3.0 Os sôclos tninoritários da filiada terão ação contra os 
seus administradores e contra a sociedade de comando do_ grupo 
para haver reparação de prejuízos resultantes de atos praticadOI 
com infração das normas deste artigo, observado o disposto nos 
parágrafos do artigo 247. 

Conselho Fiseal das Filiadas 
Art. 278. O funcionamento do COnselho Fiscal da compa­

nhia filiada a grupo, quando não for permanente, poderá ser 
pedido por acionistas minoritários que representam, no minimo, 
cinco por cento das ações ordinárias, ou das ações preferenciais 
sem direito de voto. 

1 1.0 Na constituição do conselho ·Fiscal da filiada serão 
ob~ervadas as segui~tes normas: 

a) os acionistas minoritários votarão em separado, cabendo 
às ações com direito a voto o direito de eleger um membro e 
respectivo suplente e às ações sem direito a voto, ou com voto 
restrito, o de eleger outro; 

b) a SOCiedade de comando e as filiadas poderão eleger n6-
mero de membros, e respectivos suplentes, igual ao dos eleito8 
nos termos da alinea a, mais um. 

1 2.0 O Conselho Fiscal da sociedade filiada poderá solicitar 
aos ôrgãos de administração da sociedade de comando, ou de 
outras filiadas, os esc:larecimentos ou informações que julgar ne­
ce.ssári08 para !Jscaliaar a observância da convenção do grupo. 

CAPíTULO XXII 
(lonsórcio 

Art. 279. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob 
. o mesmo controle ou não, podem constituir consôrclo para exe­
cutar determinado empreendimento, observado o disposto neste 
Capitulo. 

§ t_o o consôrcio não tem personalidade jurídica e as con­
sorciadas somente se obrigam nas eondições previstas no respec­
tivo contrato, respondendo cada uma por suas obrigações, sem 
presunção de solidariedade. 

1 2.0 A falência de uma consorciada não se estende às de­
mais, subslstJndo o consôrcio oom as out!'as contratantes; os cré­
ditos que porventura tiver a falida serao apurados e pagos na 
forma prevista no contrato de consórcio. 

Art. 280. O consórcio será constituído mediante contrato 
aprovado pelo órgão da sociedade competente para autori:tar a 
alienação de bens do ativo permanente, do qual constarão: 

I - a designação do consórcio, sé houver; 
II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio; 
ni - a duração ,endereço e foro; 
IV - a definição das obrigações e responsabllldade de cada 

10ciedade. consorciada, e das prestações específicas; 
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v - normas sobre recebimento de recettu e partilha de re­
I!IUltados; 

VI - normas sobre administração do consórcio, contabi1iza­
ção, representação das sociedades consorciadas e taxa de admi­
nistração, se houver; 

VII - forma de deliberação sobre assunto~) de interesse ~o­
mum, com o número de votos que cabe a cada consoreiado; 

VIII - contribuição de cada consorciado para a:r despesas 
eomum!i, se houver. 

Parágrafo ünico. O contrato de consorcio e suas alterações 
serão arquivados no Registro do Comercio do lugar da sua sede, 
devendo a certidão do arquivamento ser publicada. 

CAPíTULO XXIII 

S!tciedadt$ em Comandita por At;ões 

Art. 281. A sociedade em comandita por ações terá o capi­
tal dividido em ações e reger-se-á pelas normas relativas às com­
panhias ou sociedades anónimas, sem prejuízo das modificações 
constantes deste Capítulo. 

Art. 282. A sociedade poderá comerciar S()b firma ou razão 
social, da qual só farão parte os nomes dos sócios diretores ou 
gerentes. Ficam ilimitada e solidariamente responsáveis, nos ter­
mo.~; desta lei, pelas obrigações sociais, os que, por seu$ nomes, 
figurarem na firma ou razão social. 

Parágrafo único. A denominação ou a firma deve ser se­
guida das palavras "Cümandita por Ações", por extenso ou abre­
viadamente. 

Art. 283. Apenas o sócio ou acionista· tem qualidade para 
àdministrar ou gerir a sociedade, e, como diretor ou gerente, res­
ponde, subsidiária mas ilimitada e oolidariamente, pelas obriga­
ções da sociedade; se o diretor ou gerente for pessoa jurídica, 
essa responsabilidade não se estenderá à pessoa natural por ela 
desJgnada lart. 147). -

§ 1.0 Os diretores ou gerentes serão nomeados, sem limita­
ção de tempo, no estatuto da sociedade, e somente poderão ser 
destituídos por deliberação de acionistas que representem dois 
terços, no mínimo1 de capital social. 

• § 2.0 O ,diretor ou gerente que for destituído ou se exonerar 
continuará responsável pelas obrigações sociais contraídas sob 
sua administração. 

Art. 284. A Assembléia Geral não pode, sem o consentimen­
to dos diretores ou gerentes. mudar o objeto essencial da socie­
IJade, prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar ou diminuir 
o capital social, criar obrigações ao portador ou parte.s benefi­
ciárias, nem aprovar a participação em grupo de sociedades. 

Art. 285. Não se aplica à sociedade em comandita por ações 
o_ disposto t:lesta lei scbre Conselho de Administração, autoriza­
çao estatutaria de aumento de capital e emissão de bônus de 
subscrição. 

CAPiTULO XXIV 

Prazos de Preseriçã.e 

A~_. 286 A ação para anular a constituição da companhia, 
por VICIO ou defeito, prescreve em um ano, contado da publicação 
dos atos constitutivos. 

Parágrafo único. Ainda depois de proposta a ação, é licito 
à companhia, por deliberação da Assemblêia Geral, providenciar 
para que seja sanado o vicio ou defeito. 

Art. 287. A ação para anular as deliberações tomadas em 
.Assemblêia Geral ou especial, irregularmente convocada ou Insta­
lada, violadoras da lei ou do estatuto ou eivadas de erro dolo 
frà!:Jde ou simulação, prescreve em doiS anos, contados da delibe~ 
raça o. 

Art. 288. Prescreve: 
I- em um ano: 

a) a açâ-?_ contra peritos e subscritores do capital, para deles 
have.r reparaçao civil pela av~llação de bens, contado o prazo da 
publlcaçao da ata da Assehlbleia Geral que aprovar o laudo; 

b) a ação dos credores não pagos contra os acionistas e os 
liquidantes, contado o prazo da publicaçâ.Q da ata de encerra­
mento da liquidação da companhia; 

II - em três anoB: 

a) a ação para haver dividendos, contado o prazo da data 
em que tenham sido postos à disposição do acionista, 

b) a ação contra os fundadores acionistas administradores 
liquidantes, fiscais ou sociedade de' comando, 'para deles have; 

reparação e1Yil por ato.!! culposos ou dolosos, no easo de violação 
da lei, do estatuto ou di~ convenção do grupo, contado o praZo: 

1) para os fundad<•res, da data da publicação dos atos cons­
titutivos d$ ·ea:m.panhia; 

2) pata os acionist.IS, administradores, fiscais e sociedades de 
com~ da data da }lublicação da ata que aprovar o balanço 
referefilllao exercicio em que a violação tenha ocorrido; 

3} para os liquidantes, da data da publicação da ata da 
primeira Assembléia Geral posterior ,à violação; 

c) a ação contra acionistas para restituição de dividendos 
recebidos de má-fé, co1.tado o prazo da data da publicação da 
ata da Assembléia Geral ordinária o exercício em que os dividen­
dos tenham sido declarados; 

d) a ação contra os administradores ou titulares de partes 
beneficiárias para restituição das participac;ões no lucro recebidas 
de má-fê, contado o prazo da data da publicação da ata da As­
semblêia Geral ordinátia do exercício em que as participações 
tenham sido pagas; 

c) a ação contra o agente fiduciãrlo de debenturistas ou 
titulares de partes beneficiárias para dele haver reparação civil 
por atos culposos ou dolosos, no caso de violação da lei ou da 
eseritura de emissão, a •!ontar da publicação da ata da Assemblêia 
Geral que tiver tomado conhecimento da violação; 

f) a ação contra <• violador do dever de sigilo de que trata 
o artigo 261 para dele haver reparação civil, a contar da data da 
publicação da oferta. 

Art. 289. Quando a ação se originar de fatc que deva ser 
apurado no Juízo Crin: inal, não ocorrerá a prescrição antes da 
respectiva sentença definitiva, ou da prescrição da ação penal. 

CAPíTULO XXV 

Disposições Gerais 

Art. 290. As publicações ordenadas pela presente lei .serão 
feita.<> no órgão oficial da União ou do Estado, conforme o lugar 
em que esteja !>ituada a sede da companhia, e em outro jornal 
editado no local em que tiver sede a companhia ou nele tenha 
grande circulação. 

§ 1.0 A companhia deve fazer as publicações previstas nesta 
1el sempre no mesmo jHrnal, e qualquer mudança deverá ser pre~ 
cedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da Assembléia 
Geral ordinária. 

§ 2.0 O disposto 110 final do § 1.0 não ,se aplica à eventual 
publicação de atas ou 'Jalanços em outros jornais. 

Art. 291. A inden.zação por perdas e danos em ações com 
fundamento ne&ta lel será corrigida monetariamente atê o tri­
mestre civil em que for· efetivamente liquidada. 

Art. 292. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir, 
mediante fixação de escala em função do valor do capital social, 
a porcentagem mínima aplicável à~ companhias abertas, estabe­
lecida no artigo 105, na alínea c, do parágrafo ünico do artigo 123, 
no artigo 141, no § 1.0 do artigo 158, no § 4.0 do artigo 160. no § 2.0 

do artigo 162, no § 6.0 do artigo 164, no § 1.0 do artigo 247 e no 
artigo 278. 

Art. 293. As socie-:lades de que trata o artigo 62 da Lei n.• 
4. 728, de 14 de julho (e 1965, podem te-r suas açõe.s ao portador. 

CAPiTULO XXVI 

Disposições Transitórias 

Art. 294. A preserte lei entrará em vigor sessenta dias apál 
a. .sua publicação; aplicando-se, todavia, a partir da data da publi­
cação, às companhias que se constituírem. 

Parágrafo Unico. O disposto neste artigo não se aplica às 
disposições sobre: 

a) elaboração das demonstrações financeiras, que serão obser­
vadas pelas companhias existentes a partir do exercício social que 
se iniciar .sessenta dia.<> após a publicação desta lei; 

b) a apresentação. nas demonstrações financeiras. de valores 
do exercício anterior I art. 177, § 1.0 ), que será obrigatória a partir 
do balanço do exercíci<) social subseqüente ao referido na alínea 
anterior; 

c) elaboração e pt: blicação de demonstrações financeiras con­
solidadas, que somente serão obrigatórias para os exercícios ini­
ciados a partir de 1.0 tle janeiro de 1977. 

Art. 295. As compl.nhlas existentes deverão proceder à adap­
tação do seu estatuto tcos preceitos de.st;l lei no prazo de um ano 
a contar da data em que ela entrar em vigor, devendo para esae 
fim ser convocada .Aruwmbléia Geral dos acionistas. 
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§ 1.0 Os administradores e membros do Conselho Fiscal 
pondem pelos J?I-ejuízos que causarem pela inobservância do 
posto neste artigo, 

~ 2.0 O disposto neste artigo não prejudicará os direitos pe­
cuniarias conferidos por partes benefictárias e debéntures em 
circulação na data da publicação desta lei, que somente pOderão 
.ser modificados ou reduzidOs com observância do disposto no ar­
tigo 51 e no § 5.0 do artigo 71. 

§. 3.0 As companhias existentes deverão eliminar. no prazo 
de t;e_s al!os a c_ontar da data de entrada em vigor desta lei, as 
parttcipaçoes reCiprocas vedadas pelo artigo 254 e seus parágrafos. 

§ 4.0 As companhias existentes. cujo estatuto for omisso 
quanto ã fixação do dividendo. ou que o estabelecer em condicões 
que não satisfaçam aos requisitos do ~ t.o do artigo 203 poderão, 
dentro do prazo previsto neste artigo, fixá-lo em porcentagem 
inferior à prevista no § 2.0 do artigo 203, mas os acionístas dissi­
dentes des.sa deliberação terão direito de retirar-se da companhia. 
mediante reembolso do valor de suas ações. com observância do 
disposto nos artigos 45 e 137. 

f 5. 0 O disposto no artigo 200 não se- aplica .is reservas ccns­
tituidas e aos lucros acumulados em balanços levantados antes 
de 1.0 de janeiro de 1976. 

§ 6.0 O disposto no parágrafo úni, J do artigo 238 não se 
aplica às participações existentes na data da publicação desta lei. 

Art. 296. Enquanto a Comissão de Valores Mobifíános não 
estiver em funcionamento. as atribuições normativas que lhe são 
cometidas nesta lei serão exercida.<> pelo Conselho Monetário •Na­
cional. 

Art. 297. Ficam revogados o Decreto-Lei n.o 2.627. de 26 de 
~t~ntbro de 194~. com exceção dos artigos 59 a 73, e demais di.spo­
Slçoes em contrario. 

Brasilia. em de de 1976, 

LEGISLAÇAO CtTADA 

DECRETO-LEl N.o 2.627, DE 26 DE SETEMBRO DE 1940 

DispÕe sobre as ,sociedades por a(iões. 

O Presidente da República. usando da atribuiçã.o que lhe con­
tere o art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

Das características e Natureza da Sociedade Anônima 
ou Companhia 

Art. 1.0 A sociedade anônima ou companhia terá o capital 
dividido em ações, do mesmo valor nominal. e a responsabilidade 
dos sócios ou acionistas será limitada ao valor das ações subscritas 
ou adquiridas. 

Art. 2.o Pode ser objeto da sociedade anônima ou c<Jmpanhia 
Qualquer empresa de fim lucrativo. não contrária à lei. a ordem 
-pública Qu aos bons costumes. 

Parágrafo único. Qualqoer que seja o objeto, a sociedade anô­
nima ou companhia é mercantil e rege-se pelas leis e usos do oo­
mêrcio. 

Art. 3.0 A sociedade anônima serã designada por denominação 
que indique os seus fins, acrescida das palavras "sociedade anô­
nima" ou "companhia", por extenso ou abreviadamente. 

f 1.0 O nome do fundador, acionista, ou pe-ssoa que por qual­
quer outro rnodo tenha concorrido para o êxito da empresa, po­
derã ffgurar na denominação, 

f 2.0 Se a denominação for idêntica ou semelhante a de com­
panhia já existente, assistirá à prejudicada o direito de requerer, 
por via administrativa I art. 53), ou em juizo, a modlficação e de­
Olandar as perdas e danos resultantes. 

CAPíTULO li 
Do Capital SOCial (1) 

Art. 4.G O capital da companhia será expresso em dinheiro 
nacional e pOderá compreender qualquer espfocie de bens. móveis 
ou imóveis, corpóreos ou incorpóroos, suscetíveis de avaliação em 
dinheiro. 

Art. 5.0 A avaliação dos bens será feita por três peritos, no­
meados em assembléia geral dos subscritores, convocada pela im­
prensa e presidida por um dos fundadores. A assembléia Jnstalar­
.ae-á com a presença de subscritores que representem metade, pelo 
menos, dQ capital social. 
~-

. Hl V. art. 45 da Lei n. 4. 728. tte 14-'7-1965. que Rutor•za a oonsutulçlo de 
S:A. com. <'apitai subscrito Inferior lW fiKado pelo estatuto IIOCial, desde que 
M .l'ejj;pet~l"as aÇões &eJIUJI nomJ!lBUVa. ou endOMiá~>e-is. 

. § _1.0 Os peritos deverão apresentar laudo fundamentado e 
mstrmdo ~om os docymentos relativos ~os bens avaliados. e estarão 
present~s a assen:ble1a. que dele devera conhecer, a fim de presta­
rem as mformaçoes que lhes f-orem solicitadas. 

§ 2.0 Se o sub-scritor aceitar o valor aprovado pela assembléia 
os ben~ in~orpo~ar-se-ão ao pa,trimônlo da companhia, CQmpetindÕ 
aos pnme1ros d1retores cumprir as formalidades necessàrias para 
a respectiva transmissão. Se a assembléia não aprovar a avaliacão 
ou o subscritor não aceitar o -;alor aprovado, ficará sem efeitO ~ 
projeto de constituição da companhia. 

§ 3.0 Os bens não poderão ser incorporados ao patrimônio da 
sociedade- por valor acillla do que lhes tiver dado o subscritor. 

§ 4. 0 A[Iiica-se- à assemb_eia acima referida o disposto no 
art. 82. 

§ 5.0 Os perito.s respondem perante a sociedade pelos prejuízos 
Que lhe causarem por culpa ou dolo, sem prejuíw da responsabili­
dade criminal em que tenham incorrido. 

Art. 6,0 A avaliação não é. necessária. quando os bens perten­
cem em comum ou em condomínio a todos os subscritores. Nesta 
hipótese, o valor dos bens será o que os subscritores lhes derem. 

Art. 7.0 Na falta de declanção expressa em contrário, os bell8 
transferem-se à companhia a titulo de propriedade. 

Art. 8.0 A responsabilidade civil dos subScritores ou acionistas, 
que contribuírem com bens para a forntação do capital social. será. 
idêntica à do vendedor. 

Parágrafo único. Quando a entrada consistir em titulos de 
crêdito pessoal, o subscritor ou acionista responderá pela solvência 
do devedor. Essa responsabilidade não subsistirá, quando se tratar 
da versão de um patrimônio liquido, como nos casos de incorpo­
ração ou fusão. 

CAPiTULO IH 
Das Ações 

Art. 9.0 As acões, conrorm1~ a natureza dos direitos ou vanta· 
gens que confirani a seus titulares, são comuns ou ordinãrl.as e 
preferenciais, estas de uma ou mais classes. e as de gozo ou !rui· 
Ção, !2J 

Parágrafo único 
reito de voto não pode 
nhia (31 

A emissão de acões preferenciais sem dt­
ultrapas.3ar a me"tade dQ capital da oontpa·' 

Art. 10. A preferência pode consistir: 

a) em prioridade na distribuição de dividendos. mesmo fixos 
e cumulath·os; 

b) em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem 
ele; 

c) na acumulação das vantagens acima enumeradas. 
Parágrafo único. Os dividendos, ainda que fixos e cumula­

tivo.s não poderão ser di.cstrtbuídos com prejuízo do capital social, 
salvo' quando, em caso de liquidação da sociedade, essa vantagem 
for expressamente assegurada. 

Art. 11. Os estatutos da sociedade anônima, constituída co~ 
a parte do capital representado por ações preferenciais, declarn.:ao 
as vantagens e preferências atribuídas a cada classe dessas acoes 
e as restrições a que ficarão sujeitas, e poderão autorizar o res'!-te 
ou a amortizacão a conversão de ações de uma classe em açoes 
de outra e em· aÇões comuns. e desta em ações preferenciais, ti· 
xando as respectivas condições. 

ArL 12. Quando a emissão de ações pre!e_renclais ~ fizer em 
virtude de a.ument.o de capital ou pela cOnversao de~ açoes comuns 
em ações preferenciais, os estatutos, s~e omi.SSO:S, serao alterados, a 
fim de neles se incluírem as declaraçoes refendas no art. 11. 

Art. 13. A ação é indivisível em relação à sociedade. 
Art. 14, Somente depois de cumpridas ~ fort;nalidad~ ne­

cessárias ao funcionamento legal da compama sera permít1da ~a 
emissão de qualquer espécie de ações, as quai.s somente poderao 
ser negociadas depois de realizados trinta IX'Jr cento do seu valor 
nominal. 

s 1.o Não ê permitida a emissão de ações por séries ou aba,ixo 
do seu valor nominal. 

(21 v. o [)r!creto-I.el n.0 2,055, de !-3-1940, que dispõe eobre a oon.versio ele 
e,ções ord!Uãr!Sb du soczectactes anõmmas em ações pn•terenclals. 

_ o art. 44 cta clt.ada Lei no 4.128 antorl:ta u S.A, a emtUr debêntures 
Qll obrl!ti.Çóea. ~\!rando aoa respe\,tlvoa tttulan'IIJ o direito de CCII:lverté-lM 
~m aç(}ell do cspltal da .roclt'dade em.;&!OJ"a. . 

(3) Dispõe o a~t. 1.0 do ()ecteto-Lel n" 8A64. de 2-5~1944 IOOU de 4-5-1944): 
"A relltrlc;lo contida no par.tgraro Unloo tiO art. 9.? do Decreto-Lei n. 2.621, de 
26-10-to<~O. nAo se aplica iul l001::iedadee cuJa m~~oloria daa açõeoi com dlrelt.cl a 
voto perteu.ça 111 UuiAO ou a qualquer dot BlltadOB ou llll.lnlcipioB. - Pari.g-ra.-fa. 
único. Enquanto o nUmero de açôll& sem direito a voto eJC;eedllr o da metad.e 
d&a aç<)ell ordiná.rtu. a Un!AO, Qu o El!tado ou Muntclplo que po~~~~utr a JnalOrla 
dt.,taa, nao PQ(lent t-noDB/e.rJ-la a tercclro." 
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1 :t..• A infração do disposto-neste artigo impOrta a nulidade ,do 
ato ou ope-ração e a responsabilidade dos infratores, sem prejUlzo 
da ação penal que no Cll80 caiba.--

Art. 15. A sociedade anônima não pode negociar com as pró~ 
prlas ações. 

Parágrafo único. Nessa proibleão não se compreendem as ope­
rações de resgate, reembolso, amortização ou oompra, previstas em 
lel. 

Art. 16. O resgate consiste no pagamento do valor das açóel, 
para retirá-las definitivamente da clrcuhl.ção. 

Parágrafo único. O resgate somente pode ser efetuada por·· 
melo de fundos disponivels e mediante sorteio, devendo ser au.•­
rizado pelos estatutos, ou pela assembléia geral, em reunião1.1X­
traordinária, que fixara as condições, o modo de proceder-se à 
operação, e, se mantido o mesmo capital, o número de ações em que 
se dividirá e o valor nominal respectivo. 

Art. 17 O reembolso e a operação pela qual, nos casos previstos 
em lei (art. 107), a sociedade paga o valor de suas respectivas ações 
aos acionistas dissidentes da del~beração da assembléia geral. 

Parágrafo único. Be a sociedade não conseguir colocar as 
ações reembol<ladas, o capital será reduzido proporcionalmente ao 
mol'!tante do valor nominal respectivo. 

Art. 18. A amortização de ações e a operação pela qual a so­
Ciedade, dos fundos disponíveis e sem diminuição do capital, dis­
tribui por todos ou alguns acionistas, a título de antecipação, somas 
de dinheiro que poderiam tocar às ações em caso de liquidação. 

f 1.0 A amortização das ações pode ser integral ou parcial' e 
compreende, na primeira hipótese, todas ou algumas delas ou 
uma só categoria ou classe de ações. ' 

1 2.0 A amortização parcial deverá abranger, igualmente, todas 
as ações: a amortização integral de um certo número delas so­
mente poderã efetuar-se mediante sorteio. 

f 3.0 & ações totulmente amortizadas poderão ser substi­
tuídas por ações de gozo ou fruição, devendo os estatutos ou as­
.sembléia geral extraordinária, que resolver a amortização, estabe­
lecer os direitos que a elas serão reconhecidos, observado o disposto 
no art. 78. 

Art. 19 A compra 4 de ações pela sociedade SÓ é autorizada, 
quando, resolvida a redução do capital (art. UO mediante resti­
tuição, em dinheiro, de parte do valôr das ações, o preço destas 
em OOlsa é inferior ou igual à Importância que deva ser restituída. 
As ações adquiridas serão retiradas, definitivamente, da circulação. 

Art. 20. Os certificados ou títulos das ações serão escritos 
em vernáculo e conterão as seguintes declarações: (4) 

a) a denominação da companhia, sua sede e prazo de dura­
ção; 

b) a cifra representativa do capital 90Ciãl e o número de ações 
em que se divide; 

c) o número de ordt!m da ação, o seu valor nominal e a ca­
tegoria ou classe a que pertence; 

d) o capital representado pelas diversas classes, se houver, e 
as vantagens ou preferências, que a cada classe- forem conferidas 
e as limitações ou restrições, a que estiverem sujeitas; ' 

e) os direitos conferidos às partes beneficiárias; 
f) a época e o lugar da reunião da assembléia anual; 
J:) a data da constituição da companhia e dQ arquivament<> e 

publicação dos seus aros constitutivos, e das reformas estatutárias 
realizadas; 

h) a cláusula ao por~ador, se desta espécie a ação; 
i) as assinaturas de 2 (dois) diretores, se a empresa possuir 

mais de 1 (uml, ou as de dois procuradores com poderes especiais 
cujos mandatos devem ser previamente registrados na Bolsa de v a.: 
lores e:m que a sociedade seja Inscrita, juntamente oom os respec­
tivos fac similes de assinaturas. (5) 

Parágrafo único. A omissão de qualquer dessas declaracões 
dá ao aci(lntsta <l direiW a indeniza<;M por perdas e danos cofitra 
os diretores, na gestão dos quais foram os títulos emitidos. 

Art. 21. A sociedadf' poderá emitir titulo.s tnúltlplos de ações 
e, provisoriamente, cautelas que as representem, satisfeitos os re­
quisitos do artigo anterior. 

Parágrafo úniCÔ. Nenhuma ação ou título que a represente 
poderá ostentar valor nominal inferior a Cr$ 1,00 (um cruzeiro). C6) 

(41 A~e6 endossãveJa· v. art. 33 da Le1 n." 4.726, de 14·7-1965. 

15) Alinn oom a redaçlc.o dada pela Lei n." 4.728, de 14·7·1965. 

tiiJ Parágrafo acrescentado pela citada Lei n." 4. 728. 

Art. H. Aos tJtukM defin1Uv01 das açôe! ao portador, bem 
oomo ~• da,e a~ões nom inativaJJ, podem ser anexados eupõe.5 rela• 
tívoo aóa dl"flden'dos. Os cupões conterão a denominação da -!OCie­
dade a·lndle~ do loc.:~.I da sede, o número de ordem da açoo ou 
do titulo _m,(J1.tlplo e a respectiva classe, Q número da. sérte doa 
even~'i'ldendos, e a preferência no seu recebimento, _se houver. 
A~ As ações t.erão sempre a forma nominativa ou ao 

portador. (7) 

! t,o As ações serão nominativas até o seu Integral pagamento. 
§ 2.o As ações, cuj1UJ entradas não consistirem em dinheiro, 

só depois de integralizadas poderão !)er emitidas. 
Art. 24. Aos estatutos compete determinar a forma das açõea 

e a conversão de uma fNma em outra. 
Parágrafo único. Os estatutos padem estabelecer qu~ntía mó­

dica para atender às de-spesas e ao serviço da conversao ou da 
substituição dos títulos, tjuando pedida pelo acionista. 

Art. 25. A propriedade das ações nominativas presume:se pela 
inscrição-do nome do acionista no livro de "Registro de Açoes No­
minativas". 

1,rt. 26. Até prova 1!m contrãrio, o detenOOr presume dono du 
ações ao portador. 

Art. 27. A transfer~ncia das ações opera-se: U!) 

a) das nominativas, por termo. lavrado no !lvro de "Transfe­
rência das Ações Nominativas", datado e assinado pelo cedente 
e pelo cessionário, ou seus Iegitimos representantes. (9) 

bl das ações ao portador, por simples tradição. 
f 1.0 A transferência das ações norninatlva.s, em virtude ~de 

transmissão por sucessi.o universal ou legado, de arremataçao, 
adjudicação ou outro atA:• judicial, somente s~ fa!A ~edlante aver­
bacão no liVro de "Reg:.stro de Ações Nommat1va.s , em tace de 
doêumento hábil, que fit:ará 'em poder da sociedade. 

§ 2.0 Os estatutos ·::JOdem impor limitações à circulação da.s 
ações nominativas, contanto que regulem minuciosamente tais u .. 
mltações e não impeçarr• a sua negociação, nem sujeitem o acio­
nista ao arbitrio da administração da sociedade ou da maioria doa 
acionistas. 

Art. 28. A caução do penhor das ações nominativas. só M 
constitui pela averbação do respectivo ato, documento ou mstru .. 
menta no livro de "Reg:Stro de Ações Nominativas". A sociedade 
tem o direito de exigir para o seu arquivo um exemplar do do­
cumento ou instrumento. 

A caução ou penhor das .ações ao portador só se opera mediante 
a tradição destas ao cred:>r e após o cumprlmen to da.<~ formalidade~~ 
exigida.s pela legislação 1:omum. 

Parâgrafo único. - :S: proibido à sociedade anônima aceitar !l.S 
próprias ações em cauçãc• ou penhor, salvo para garantia da gestão 
de seus diretores. 

Art. 29. o usufrukl, o fldelcomtsso e quaisquer cláusula.<~ ou 
ônus que gravarem a.s uções nomma.t1vas, deverão ser averbadas 
no livro de "Registro de Ações ·Nominativas''. 

Art. 30. As dúvidw. suscitadas entre a socied~de e o acio­
nista ou qualquer inter~.sado, a respeito das averbaçoes ordenada.s 
pelos' artigos anteriores ou sobre anotações, la_nçamen~s, ou trans­
feréncias de ações. que devem fazer-se nos bvr~ de R~gist~ ~~ 
Ações Nominativas" e d~· ''Transferências de Açoes Nomma~vas , 
serão dirimidas pelo jui:~ competente para solucionar as duvidas 
levantadas pelos oficial:! dos Registros Públicos, excetuadas aa 
questões atinentes à sub:;tâncla do direito. 

CAPíTULO IV 
Das Partes Beneficiárias 

Art. 31. A sociedade anônima ou companhia pode criar, a 
qualquer tempo, títulos negociáveis, sem valor n<!n:-!n~l ~estranhos 
ao capital social, sob o nome de "partes beneflc1anas . Esses tt-

--,-7l A<;:óe6 e obrigações endossáH~ls; v. att8. 3' e &egt6. da Lei ll.o 4. 728, d• 
14-7-1965 

_ Adotarlc.o obrlgatori&mente a forma nominativa u aç6ea de eocledadNI 
anôtuma.s que- 1 --SI' dedlqllem a loteamento run•l; - 11 e:Kptorem dh·etament.e 
);reas rurais· e 111 - sejam proprietários de >.móveis rurais nlo-vtnculadoa a 
8Ha5 ativ!dade5 estatntárLas. E!ita norma, contudo, nlo se apllca âs entidades ~om­
preendtdas na adminiStlll.Çiio ndJreta da Uu!Ao f Al!.t&rqula.a, Empresas Públlcu 
e Sociedade de Economia Ml,.ta). V. art. 1'1." e único da Lei n. 5.7IKI, de 
7-l0·197L que regula a aquill.l.;Ao de lmóvel rural por_ estrangeiro resldent.e 110 
Pais ou pessoa Juridlca estraogeJra autonzada a tunc1onar no Brasil. 

t8) Comunicação obrigató'!a às Bolsa.a da suspenslc.o translt.órltl. da tran&f• 
rlinc1a de acôes· art_ 34, ~ 11, da citada Lei n.o 4.728. Trans!erencta de ll.Çõefl 
endossavels; v. art. 34 desta nesma Lei 

19) o f 1." do art. 32 da UI n. 4.728. refetlda, crlou o "Livro de Registro de 
Ações Endosslt.ve>.s ... p>lrll. lnBcr.Çil.o de propriedade da!! ações endossáveis e aver­
bsçlo dP.s transrerénclas. 
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tulo.s conferirão aOs se-us nroprietártos direito de crédito ~ventual 
contra a sociedade. consi.stente em particiJ>ação nos lucros líquidos 
anuais que, segundo a 1eJ e os estatutos, devam ser distribuídos pelos 
acionistas. 

§ 1." ·A percentagem atribuída às partes beneficiárta.s não 
ultrapassará um décimo cto montante dos lucros líquidos. 

§ 2.0 li: proibida a emissão de mais de uma série ou categoria 
de partes beneficiátia.s. 

Art. 32. As partes beneficiárias podem ser alienadas pela so­
ciedade, nas condições determinadas pelos estatutos ou pela as­
sembléia geral dos acionistas. ou atrtbuidas a rundadores, acio­
nistas ott te-rceiros, como remuneração de serviços prestados à so-
ciedade ' 

Art. 33 Os estatutos fixarão as condições do resgate das par­
tes beneficiárias. criando. para isso, um fundo especial. 

§ 1.0 Os estatutos podem prever a conversão das partes be­
neficiárias em ações, tomando por base, para determinar-lhes o 
valor. os mesmos e-lementas estabelecidos para o resgate. 

§ 2. 0 No caso de liquidação da sociedade, solvido o passivo 
.social. os titulares das partes benefieiári% terão direito de pre­
ferência sobre o que restar do atiVQ ate a importância do respec­
tivo furydo de resgate. 

Art. 34. Os certificados ou titulas das partes beneficiárias 
conterão: 

a) a designação - "Parte Beneficiária"; 

bl a denominação da sociedade. sua sede e duração; 

cl a cifra representativa do capital e Q número de ações em 
que se divide; 

d) o nUmero de partes beneficiárias criadas pela sociedade e 
c respectivo número de ordem: · 

el os direitos que lhes são atribuídos pelos estatutos e as con­
dições do seu resgate; 

f) a data da constituição da sociedade e do arquivamento e 
publiéação dos seus atos constitutivos e das reformas estatutárias 
realizadas; 

gl o nome do beneficiário. se nominativo o tít.ulo, ou a cláusula 
ao portador. se desta espécie a parte beneficiária; 

hl as aSsinaturas de doiS diretores. 

Parágrafo único. A omissão de qualquer dessas declarac;ões dá 
ao beneficiário o dtrelto â Jndenização por perdas e danos cont.ra 
os diretores, sob cuJa administração foram os títUlos emitidos. 

Art. 35 A sociedade po.ssuir'á dois livro.s: um, para a in.scrição 
dos nomes dos beneficiários dos títulos nominativos; outro, para 
lançamento dos termos de transferência. 

Parágrafo \mico ObServar-se-ão, no que for aplicável, as 
disposições dos arts. 22, 24 a 30, e § 2.0 do art. 131. 

Art. 36. Ê Yedado conferir â.s partes beneficiárias qualquer 
direito privativo de acionista ou membro da sociedade salvo o de 
fiscalizar. no8 termos desta Lei, os atos da administração. 

Art. 37 As reformas dos estatutos que de qualquer maneira 
modificarem ou reduzirem as vantagens pecuniárias atribuída.<> ã.s 
partes beneficiária..s, só terão efic'ácia quando, em Assemblêla Geral, 
a que estejam presentes dois terços pelo menos de titulares, forem 
aprovadas pela maioria destes. 

§ 1.0 A Assembléia será convocada pela imprensa, de acordo 
com as exigências para a convocação das Assembléias de acio­
nistas, com um mês de antecedência no mínimo. Se após duas con­
vocações deixar de instalar-~ por falta de número, somente seis 
mese<> depois outra poderá ser convocada. 

§ 2.° Cadá parte beneficiária dá direit.Q a um voto. A socie­
dade não votara com os títulos que possuir. 

f 3.0 Os titulares de "partes beneftciárias" constituirão, 
quando o ãdmitirem os estatutos, uma comunhão de Interesse&, 
que se regerã pelo Decreto-Lei n.0 781, de 12 de . .outubro de 1938, 
no que lhe for aplícávei. (10) 

CAPiTULO V 

Da Constituição da Soeíedade Anõn.im.a ou Companhia 
Art. 38. Nenhuma sociedade anômma poderá constitmr-se 

aem que se verifiquem, preliminarmente, OlJ seguintes requisitos: 

1.0 - a subscrição, pelo menos por sete pessoas:, de todo o 
eapital social; 

00) o Dec~to-Let Q..0 181 regula a oomunbl.o de lnte~ ent.re pOr\a.dorea 
4<r de~nture.. 

2.0 - a reallzaçãQ da décima parte. no mínlrno, desse capital, 
pelo pagamento de dez por cento do valor- nominal de cada ação, 
observado o disposto .no art. 2~;, f 2. 0 ; 

3.0 - o depósito, em estabelecimento bancário, da décima parte 
do capital subscrito em dinheiro. 1111 

A prova desse depósito faz-se-á mediante recibo passado pelo 
estabelecimento bancário. 

Parágrafo tinico O dislJ·)sto no n. 0 2 deste artigo não se 
aplica as sociedades anônima.>. para as quais a lei exige a reali­
zação inicial de maior soma dE capitaL 

~rt. 39. A subscrição do C:l.pital pode ser pública Qu particular. 

A1:t. 40 Na constituição da sociedade por subscrição pública., 
observar-se-ão os seguintes çrecettos: 

I - Os fundadores publl·~arão pela Imprensa três vezes no 
mínimo, Inclusive no jornal oficial dos lugares onde pretenderem 
abrir a subscrição. o projeto dos estatutos, acompanhado de um 
prospecto, ambos por eles ass;nados: 

II -Além dos elementos exigidos para as sociedades mercantis 
em geral, como denominação, objeto. sede, duração, capital e o 
modo de sua realização, o projeto dos estatutos satisfará os re-qui­
sitos peculiares âs sociedades .l.nônimas ou companhias, e conterá 
as normas pelas quais se rege::á a sociedade; 

III - O prospecto é a exposição clara e precisa das bases da 
sociedade e dos motivos ou razões que têm os fundadores para 
esperar êxito do empreendimento; 

IV- O prospqto mencionará claramente: 
aJ o modo de constituição e realização do capital; 

bl a individuação dos bens. que deverão ser avaliados antes de 
entrar para a formação do capital: 

cJ o valor nominal das açàes e as suas classes, se houver mais 
de uma; 

dJ a importância da ent:ada inicial por ação, realizada no 
ato da subscrição; t 121 

e) as obrigações e comprotnissos assumidos pelos fundadores. e 
os contratos a&sinados no interesse da futura sociedade, bem como 
as importâncias despendidas ou por despender; 

f) as vantagens particulares, a que terão direJto os fundadores 
ou terceiros, e o artigo do projeto dos estudos que as regula; 

g) a data do início e do termo da subscrição e as pessoas ou 
esta!relec.lmentos autorizados a reeeber as entradas iniciais; 

hl o decreto de autorização do Governo para constituir-se a 
sociedade, se for o C88Q tart. 631; 

iJ o prazo dentro do qual deverá realizar-se a as.semb!eia de 
constituição da sociedade ou a prelíminar para a avaliação dos 
bens, se for o caso; 

j) as medidas Que serão tomadas no caso de excesso de subs­
crição; 

k) 0 nome. a nacionalidad~. a profissão e a residência dos fun­
dadores, número de ações que houverem subscrito o nome daquele 
em cujo poder se achem os originais a que alude o al"t. 41. 

Art 41. Os originais do pro~peto e do projeto dos estatutos 
bem coffio os documentos a qt:.e se referirem, deverão ficar deposi­
t.pdo.s no escritório de um dos fundadores, para exame de qUalquer 
interessado. 

Art. 42. Os subscritores, r,o ato de pagamento da entrada Ini­
cial, assinarão a lista ou boletim de subscrição, autenticados pelos 
fundadores ou pela pessoa autorizada a receber a~ eptrada~. !Jle!l­
cionando a sua nacionalidade, estado civil. proftssao, restdencta, 
númerQ de ações subscritas e o total da entrada. 

O :recibo será dado ao subscrito pelos fundadores ou pessoa 
autorizada. 

Parã.grafo único. A subscrição poderá fazer-se também me:­
di.ante carta a qualquer dos fundadores, na qual o subscritor fara 
~ declarações exigidas neste artigo. 

OI! Consu\f.e-se. a &e(nllr. o Oecn~to-Lel n.o :>.9$(1. de l•ll-1943, que torna 
ot>rlgatórlo 0 depósito das entrada!! de. capital nas !klc\edades por_ açoea em 
or~tanlzaçlo. E&te depósito de.,.era >Ser !etkl JlQ Banoo .:to Brull jLet n.o t.S9.5. 
d,e 31-12-1964. art. 19. Item V) 

_ Na ftUtl6crlção de aç(les de ~edadi!B de capital. auiorlz:t.do, " mlnlmo 
de lntegta!lzaçli.o lntclal Sf'U, !u;ado pelo Conselho Monetarlo Nacional, e ..,. lm­
portiUiclaa eonespondentoo pod.erfi.o !ler rece))id..,. pela IIOCiedade, lndependenWI• 
mente de depósltQ t>ane&rto: art. 45 1 $<>da Lei n.o \11.728, de 1\11•7-1!116$. 

_ o, requlslt.o.. dOS lten8 1 ~ e 3.o não &e aplicam • Emprep& BraaUeka de 
TelecomunieaQ(>ea - TltLBBRAS; a1·t. 12 Ih. Wt n.<> 5.'1512, de 11-7-19"12. 

112) v. hota anterior 



:tembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sábado 18 6005 

Art. 43. Encerrada a subscrição, e verificando os fundadores 
ter sido o capital integralmente subs~rito, procederão ao depósito 
da sua décima parte, conforme prece!tua o n.O 3 do art. 38, _e ~0!:1-
YOCarão a ~mbléia-geral que devera t:.esolver ~bre _a constttu~çao 
da sociedade. Os anúncios de convocaçao mencwnarao hora, dia e 
local da reunião e seriio publicados nos jornais que houverem 
inserido o prospelio. e o projeto dos estatutos. 

Art. 44. A as~embléia, em primeira ou segunda eónvocação, 
Jnstalar-se-â com a presença de subscritores que represetttem dois 
terços, no minimo, do capital social; em terceira convoca,~. ins-
talar-se-â com qualquer número. --~ 

§ 1.0 Na assembléia, presidida por um dos fundadores e se­
cretariada por um ou dois subscritores, será lida a certidão do 
depósito, a que alude o art. 38, n.0 3, bem como discutido e votado 
o projeto dos estatutos. '131 

§ 2.0 Verificando-se que foram observadas as formalidades 
legais e não havendo oposição de subscritores que representem 
metade do capital social, o presidente declarará constituida a so­
ciedade. Proceder-se-á, em seguida, a eleição dos primeiros direto­
res e fiscais. 

§ 3.0 A maioria niio tem poder para modificar, alterar ou 
derrogar as cláusulas ou artigos do projeto dos estatutos: 

§ 4.° Cada ação dá direito a um voto. 

I 5.0 A ata da assembléia, lavrada, em duplicata, por um 
dos secretários, depois de lida e aprovada pela assembléia, serã. 
assinada por todos os subscritoreS presentes, ficando um exemplar 
em poder da sociedade e tendo o outro o destino determinado pela 
lei. 

Art. 45. A constituição da sociedade anônima por subscrlcic 
particular do seu capitaJ pode fazer-se por deliberação dos subS­
critores em assembléia geral ou por escritura pUblica. 

§ 1.0 Se a forma escolhida for a da assembléia geral, observar­
se-á o disposto no art. 44, devendo, porém, o projeto dos estatutos, 
em duplicata, ser entregue à assembléia assinado por todos os subs­
critores do capital. O pt·ojeto dos estatutos será acompanhado da 
lista ou poletim dos subscrl,tores a que alude o art. 42. 

§ 2.0 Preferida a ~~scritura pUblica, todos os subscritores a 
assJnarão, 

t 3.0 A escritura pública deverá conter: 

a) a qualificação dos subscritores, pelo nome, pela nacfona­
lldade, pelo estado civil, profissão e residência: 

lt) os estatutos sociais; 

e) a transcrição do documento comprotiatório do depósito da 
décima parte do capital em dinheiro; 

d) a relação das ações tomadas pelos subscritores e a impor­
tância das entradas por eles feitas; 

e) a nomeação dos primeiros diretores e fiscais. 

I 4.0 Se a entrada de algum ou de alguns dos subscritores 
eonsJsUr em bens, que não dinheiro, cumprir-se-á, preliminannen­
te, o disposto no art. 5.0 , transcrevendo-se na escritura as atas das 
assembléias e o laudo dos peritos. 

Art. 46. Ainda que se trate de bens Imóveis, de valor supelior 
a Cr$ 1,00, a .sua incorporação na sociedade, para a constituição 
de todo o capttal ou parte dele, não impõe a forma da escritura 
pUblica. 

Art. 47. Os subscritores podem fazer-se representar na as­
sembléia geral ou no ato da escritura pública por proeuradores ln­
Yestidos de poderes esper:iais. 

Art. 48. Os fundadores entregarão aos primeiros diretores to­
dos os documentos, livros ou papéis relativos à constituição da 
sociedade ou a esta pertencentes. 

Art. 49. Os fundadores, no caso de culpa ou dolo, respondem 
.soUdariamente pelos ptl!juízos resultantes da inobservância dos 
preceitos legais relativos à constituição da sociedade, bem como 
pelos que se originarem de atos ou operações anteriores. 

CAPíTULO VI 

Do Arquivamento e da PubUcldade dos Atos Constitutivos 

Art. 50. Nenhuma J!ocledade anônima ou companhia poderâ 
funcionar. sem que sejam arquivados e publicados os seus ato.s 
constitutivos. 

rl31 O que o estatuto de aodedade de capital autorl:ul.do deverlt. regular obr1-
g>l-!or~amente, v . .&.rt_ ~6 da Lel n.o 4.728. 

Parágrafo único. Os atos relativos a reformas de estatutos, 
para serem válidos cor tra terceiros ficam sujeitos às mesmas 
fonnalidades, .não podendo, todavia, a falta do cumprimento destas 
ser oposta aos terceiros de boa-fê pela sociedade ou pol" seus sôcio.s. 

Art. 51. Se a companhia se constituir por deliberação da as­
sembléia geral deverão ser arquival::los no Registro do Comércio de 
sua sede: 

a) um exemplar dos estatutos assinado por todos os subscrito­
res fart. 45, § l."l. ou, st~ a subscrição tiver sido pública, os origi­
nais dos estatutos e do p!'Ospecto, devidamente assinados pelos fun­
dadores, bem como um exemplar do jornal oficial em que esses 
documentos tiverem sido publicados lart.s. 40 e 4ll; 

b) relação complet~ .. autenticada pelos fundadores ou pelo 
presidente da assembléia, dps subscritores do capital social, na 
qual se mencionarão a nacionalidade, o estado civil, a profissão, a 
residência, o número de 1ções e.o total das entradas de cada subs­
critor tart. 42); 

e) documento que prove o depósito da décima parte do capital 
subscrito em dinheiro C art. 38, n.0 3~; 

d) a duplicata da .lta da assembléia geral dos sub::;critores 
qUf houver deliberado so)bre a constituição da sociedade fart. 44, 
I !lf'). 

Parágrafo único. Se, para a formação do capital social, ti­
verem entrado bens, que não dinheiro, deverão ser igualmente ar­
quivadas as atas das assembléias dos subscritores, que houverem no­
meado os peritos e aprovado o laudo de avaliação tart. 5.0 ). 

Art. 52. Bastará o arquivamento de certidão da escritura 
pública, se a companhiH ou sociedade anônima por meio de tal 
instrumento se houver c•mstituído (art. 45, §§ 3.0 e 4.0 ). 

Art. 53. Cumpre a•> Registro do Comércio examinar se no 
ato de constituição da sociedade anõnima ou companhia foram 
observadas as· prescriçõel legais, bem como se nele figuram cláu­
sulas contrárias à lei, 01dem pública ou aos bons costumes. 

t 1.0 Se o arqulva:nento for negado, por inobservância de 
prescrição ou exigência legal ou por simples irregularidades verifi­
cactD na constituição du. sociedade, devem os primeiros diretores 
convocar imediatamente a assembléia geral dos acionistas, a fim 
de que sejam autorizad~ por esta as providências necessárias para 
sanar a falta ou irregularidade. A instalação da assembléia obede­
cerá ao disposto no art. 41, devendo a deliberação ser tomada por 
acionista que representem, no minimo, metade do capital social. 
Se a falta for dos estatl:tos, poderá ser sanada na mesma assem­
bléia, a QU=\1 deliberará ainda sobre se a sociedade deve ou não 
promover a responsabilidade civil dos fundadores (art. 49). 

§ 2. ° Com a segunda v la da ata da assembléia e a prova de 
ter sido sanada a falt~ •>U irregularidade, o Registro do Comércio 
procederá ao arquivamento dos atos constitutivos da sociedade. 

I 3.0 A mesma fiSCitlização exercerá o Registro do Comércio, 
nos casos de refonna ou alteração dos estatutos. 

I 4.0 Quando a sociedade anônima criar sucursajs, filiais ou 
agência, será arquivada, no Registro do Comércio, certidão do ar­
quivamento e da publiC11çáo do.s respectivos atos de constituição~ 
passada pelo Registro d(] Comércio da sede. 

Art. 54. Arquivados os documentos relativos à constituição da 
sociedade, " Registro do Comércio dará cópia autêntica ou certidão 
dos mesmos e do ato do arquivamento, a fim de serem publicadoe 
no órgão oficial da Uniât>, ou do Estado, conforme o local da sede 
da sociedade, no prazo ntáxlmf? de 30 (tri~ta) dias. 

Um exemplar do refErido órgão oficial será arquivado no mes­
mo Registro do Comérci(•. 

Parágrafo Unico. A certidão dos atos constitutivos da socle~ 
dade e, se for caso, da reforma ou alteração dos estatutos, passada 
pelo Registro do Comêreic•, em que foram arquivados, é o documento 
hábil para a transferênl:ia ou a transcrição, no Registro PúbUco 
competente, dos beris com que o subscritor ·contribuir para a for­
mação do capital social (art. 5.0 , 1 2.0 ). 

Art. 55. Os primeil'!>s diretores são solidariamente responsá­
veis perante a sociedade pelos prejuízos causados pela demora no 
cumprimento das formalldades complementa.res à. sua constltwção. 

Parágrafo único. A sociedade não responde pelos atos ou 
operações praticadas pelus primeiros diretores antes de cumpridas 
as formalidades de constituição. A assembléia geral dos acionistas 
poderá, entretanto, resol1•er que a responsabilidade de tais atos ou 
operações incumba à sociedade. 
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CAPíTULO VII 

Dos Livros 

Art.. 56. A socied:1de anônima ou ('Ompanhia d&ve ter. além 
dos livros que os comerciantes sào obrigado.,; a possuir. o.s seguint~;s, 
revestidos das n1esmas formalidades leg<~b: ( 14 • 

I- O livro de "Registro de AcUes Nominativas" para lnscri<;>ão, 
anotação ou av~rbacão· 

a~ do nome do a<'ionl.sta e do número de suas at:ões: 
bJ das entradas ou prestacôes de capital realizadas: 

cl das convenções em ações ao portador. ou de uma classe em 
outra: 

dl do resgate, reembolso. amortização e compra df' ações: 

el das mut~c:ões operadas pela alienacào ou transferência de 
ações, 

n da cançào ou penhor. do usufruto. do fldf'icomis!;O ou da 
. elâusula ou ato. que onere as ar:ões ou obslf' a sua negociação. 

II O livro de '"Transferência de Ações Nominativas'', para 
lancamento dos termos de transferi'ncia-". que deverão ser assinados 
pelo cedente e o cessionário ou seus legítimos representantes. 

III -- O livro de '"R('gistro das Partes Beneficiárias Nominati~ 
vas·· e o de ··Tr.tn.;f<:"ri:'ncia da Partes Beneficiárias Nominativas'', 
se tiverf'm -'iif\o f"ll!tldas. obsl.'rvando-se. em ambos. no QUf' lhes for 
aplicliveis as deternunacões constantes dos n.Os I e Il. deste artigo 

IV-- O livro de ··Ata::; das AsscmblPias GPrals". 

V - O livro de "Prest>nca dos Acionistas". 

VI -o livro de "Atas das Reumóps da Diretoria". 

VII - O livro de "Atas e Parecei('s do Conselho Fiscal". 

Parágrafo único. A qualquer pessoa se darão certidões dos 
assentamentos constantes dos livros menciona~os em os n.Os I. I1 
e III. e por elas a sociedade poderá cobrar remuneração módica. 

Art. 57 A exibição integral dos livros de escrituração da so-
ciedade. inelusive os mencionados em os n.<>s VI e VII, do art. 56, 
pode :;er ordPnada pelo juiz ou tribunal competente. sempre que, a 
requerinwnto de acionistas, reprPsentando pelo menos l/20 do ca­
pital social. sejam apontados atos violadores da lei ou estatutos ou 
haja fundada suspeita de graves irregularidades. praticadas por 
qualquer dos órgãos da sociedade. fl5J 

Art. 58 A sociedade e responsavel pelos preJUJZOS que causar 
aos Interessado:;. por vícios ou irregularidades verificadas nos li­
vros mencionados em os n.0 s I. II e III do art. 56 

CAPtrUW VIII 

Da Sociedad~ Animima ou Companhia cujo funeionamento 
depende de ;.~utoriza(.'ãO do Go\·erno, Sociedades Anônimas ou 

(.~ompanhias Nacionais e Estrangeiras 

Art. 59 A sociedade anônima ou companhia que dependa de 
autorizacão do Governo para funcionar reger~se-â por esta Lei. 
sem prej u1zo do que estabelecer a lei especial. ( l61 

Parágrafo único A competéncia para a autorização é sempre 
do Governo Federal. 

"' Art. 60. 
dade da Lei 
tração. 

são nacionais as sociedades organizadas na conformi­
brasileira e que tem no Pais a sede de sua admlnis-

1 

Parágrafo único. Quando a le.i ~xigir que ~odos os acionistas 
ou certo número deles sejam brasileiroS, as a~oes da companhia 
ou sociedade anónlma revestirão a forma nominativa. Na sede da 
sociedade ficará arquivada uma cópia autentica do documento 
comprobatório da nacionalidade. 

Art. 61. o requerimento ou pedido de autorização dali socie­
dades nacionais deve ser acompanhado: 

a) do projeto dos estatutos; 

!141 Ltvroa obrlttat<;r!o~ que "'" soeledade6 por !\Ções de..,erlo po&sulr. v. O 
~reto-Lei n,o 305. de 2R-:.!-l967. que dispõe sobre a lega.lim<;:Ao dos livroa de 

, .-c"rl~uraçáo da& openu:ões mero::antl6. 

- Consult-e-se também. o Oecreto.Lel n ~ 48$. de 3-3~tn69. que dÚ!Ipôe sobre 
.-crlturação e livro;; mercantis.. CUJO art. li abolht o U6l) obrigatório do livro 
top!ador de carta5. 

;-- Pelo ~ t.o do a.rt. 32. da Lei n.o 4 728, toi lnstituldo também o livro de 
"'Rectstro de Ações Rndossilvell:<"". e pelo ...-t. 40 d&. mesma Lei. o livro de "Re-
1JIIItro de 01)rlgaçõell l!:ndossãvels", p&l"a M 110Ciectadea que emitirem -~ tipO 
d,e obrigações nomtnat.lvae. 

(!5J v. l!l.rt. G76. n.o V. sobl"f! e:tlbtçio de lhroe. e arte. 216 a 222. quanto ' 
e•dblçâo de documento ou de ooi'M. todos elo C.P Civil. V. ~mbl!im art.s. 18 a 
10 dO C. Comercial. 

lll:h Empresas de U:tn .. raçlio: ooWJulte-se o Docrt!to-Let n.• 2:17, de 28~2-191'7-
Oódlgo M\I\as - art6. 711 e aep. 

b> da lista dos subscriton~s. organizada como se prescreve em 
o art. 42; 

. c) do dorumt'nto comprobatorio do dc-pó:;ito. em dinheiro. da 
decima partf·_ do c-apit,ti se maior percentagem não for exigida 
pela lf'I especial 1 art. 38•. 

d) de cópia autPntica da ata da asst'mbléia de constituicão ou 
CE>rtidào da esrritnra publica $t' pol" essa forma se houver Con:;ti­
tuido a sociedade 

§ 1.0 O Governo podf>l"á dPtprminar altNacões ou aditamentos 
nos estatutos da ~m·iPdadt' VE'rifiC":lda tal hipótese. os fundadores 
convocarão os :;ubscntorrs. a fim dP rlf'libNarf'm. em assembléia, 
qu: funcionara na forma prpvista no art. 44. :;obrE' as altE.>racõPs ou 
adltamE'ntos exigidos pf'IO Governo: aprovadas as alt<>rações ou 
adit_ament_os .. o.o.; fundadores juntarào ao proccs:;o de autorizaçáo 
copta autentica da ata · 

~ 2.0 O Governo poderã ordena.t· que a sociedade cumpridas 
as formalidades lt>gat.~ para o Sf'U funcionamE'nto. promova. na 
Bolsa. df' Valores da Capital ds Rf'pública. a cotarão de seus títulos . 
Essa determinação e obrigato~ia para as sociedades que gozem, ou 
venham a gozar. de favores do Governo Federal. 

§ 3 ° Concedida a autoriz.lcão. o respectivo decreto e os demais 
atAJs a quf' alude este artigo dPvPrão, nwdiante certidões passadas 
pela rPparticâo comwtcnte e dentro de 30 I trinta• dias. depois de 
pa!!;os os emolumentos p impostos devidos. ser publicados no órgão 
oficial da União, do qual se arquivará um exemplar no Registro do 
Comércio da sede da sociedade. 

§ 4.'"' A certidão do arquivamento serã publicada no referido 
órgão oficial. 

§ s.o Qualquet alteracão ou mod.ificacão dos estatutos ooci.ais 
dependera de aprovação d.o Governo Federal 

Art. 62 O Governo Fedet·a! podcri recusar autorizacão pe­
dida. SE' a sociedadf' anónima ou companhia não satisfazer as 
condiçõps económicas finanreiras jurídicas especificadas na lei, 
ou quando sua criação contrariar os interesses da economia na­
cional 

Art. 63. As sociPdades anónimas ou companhias nacionais 
que d!'pendem de autorizaeâo do Go~·erno para funcionar não po­
derão constituir~se sem prf>via autorização. quando seus fundado­
res pretE'nderem recorrer à. subscrição para a formação do capital. 

Parãgrafo único Os fundadores deverão juntar ao seu reque­
rime'1to cópias autt>nticas do projeto dos estatutos e do prospeto 
1 art. 40. I e Ill. obst'rvando-se o disposto nos H 1.0 e 2.0 do art 61. 
Obtida a autorizacão e constit!lida a sociedade. serão os respectivos 
atos arquivados e· publicados. como dispõem os art.s. 51 a 54. 

Art. 64. As soci(>dades anônimas ou companhias estrangeira.<~, 
qualquer que seja o SE'\l objt"to. não podem, sem autorização do 
Governo Federal. funcionar no Pais. por si mesmas. ou por filiais, 
sucursais. agências, ou estabelecimentos que as representem. po­
dendo. todavia. re.~salvados os ca.~os expressos em lei, serem acio­
nistas de sociedade anônima brasileira 1 art. ôOl. 

Parágrafo único. O pedido ou requerimento de autorização 
deve ser instruido com: 

a) prova de achar~se a ;;ociedade constituída conforme a lei 
de seu Pais: 

b) o inteiro teor dos estat..Jtos: 

e) a lista dos acionistas. ~om os nomes. profissões. domicilias 
e número de ações de cada um. salvo quando, por serem as ações 
ao portador, for impossivel cumprir tal exigência: 

d) cópia da ata da Assembléia Geral que autorizou o funcio­
namento no Brasil e fixou o capital destinado às operações no 
território nacional; 

e) prova de nomeação d·J representante no Brasil. :w qual 
devem ser concedidos poderes par:;t. aceitar as condiçôe:; em que ê 
dada a autorização; 

t) o Ultimo balanço. 

Todos os documentos devem estar autenticados, na conformi­
dade da lei nacional da sociedade anônima requerente. e legaliza­
dos no Consulado Brasileiro da sede respectiva. 

Com os documentos otiginais, serão oferecidas as respeetivas 
traduções em vernáculo, feitM por tradutor pUblico juramentado. 

Art. 65. O Governo Federal, na autorização. poderâ estabele­
cer as condições que julgar convenientes à defesa dos interesses 
nacionais, além das exigidas por lei especial, Inclusive a eon.stante 
do att. 61, 1 2.0 

Aceitas as condições pelo representante d.a sociedade anõnim& 
requerente. o Governo expedirá. o d~creto de autorização, obser~ 
"Yando-se, em seguida, a.s prescriçõeS doa 11 3.0 e 4..0 do art. 61. 
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Parâgrafo único. Serã também arquiVadO o documeno · oom­
probatórto do depósito, em dinheiro, da parte ~o c~pltal destinado 
às operações no Pais, capital que o Governo fixara no decreto de 
autorização. 

Art. 66. As sociedades anônimas estrangeiras funcionarão no 
território nacional com a mesma denominação que-, tiverem no 
seu País de origem, podendo, entretanto, acrescentar at_.palavras --
"do Brasil" ou "para· o .Brasil". · 

Art. 67. As sociedades anõnimas estrangeiras, a~-'_ · _., · a 
funcionar, são obrigadas a ter, permanentemente, r · · tiante 
no Brasil com plenos poderes para tratar de quaisquer e 
resolvê-las detinitivattH!nte, podendo ser demandado e ,.._r 
citação inicial pela sociedade. · ;t>,. .-

Parágrafo único. Só depois de arquivado no Registro do 
Oomércio o instrumento de sua nomeação poderá o representante 
entrar em relação com terceiros. 

Art. 68. As sociedades anônimas estranseiras autorizadas a 
funcionar ficarão sujeitas às leis e aos trlbunats brasileiros quanto 
aos atos ou operações que praticarem no Brasn. 

Art. 69. Qualquer alteração que a sociedade anônima estran­
geira fizer nos seus estatutos dependerá de aprovação do Governo 
Federal para produzir efeitos em território brasileiro. 

Art. 70. AR. sociedades anônimas estrangeiras devem, sob 
pena de ser-lhes cassada a autorlt.ação para funcionar no Pais, 
reproduzir no órgão oficial da União, e do Estado, se for caso <art. 
1731, as publicações que. segundo a sua lei nacional ou de origem, 
Jejam obrigadas a fazer, relativamente ao balanço, conta de lucros 
e perdas e atos de sua administração. 

Parâgrafo único. Sob a mesma pena, deverão as referidas 
aociédades publicar o balanço anual e a conta de lucro:, e perdas 
das sucursais, filiais ou agências existentes no País. 

Art. 71. A sociedade anônima estrangeir!l., autorizada a 
funcionar no País. pode, mediante autorização do Governo Federal, 
nacionalizar-se, transferindo sua sede.. para o Brasil. 

§ 1.0 Para esse fim, deverá, por seus representantes habiU­
tados, oferecer, com o requerimento, os documentos exigidos no 
art. 64, parágrafo único, letras "a", "b" e "c", sem a exceção admi­
tida nesta letra, e "f", a prova da realização do capital, pela forma 
declarada nos estatutos, e a ata da Assembléia Geral em que foi re­
aolvida a nacionalização. 

1 2. 0 O Governo Ft.'<ieral poderá impor as condições que jul­
pr convenientes à defe:;a dos interesses nacionais. 

§ 3.0 Aceitas pelO repre-sentante habilitado as condições, ex­
pedirá o Governo Federal o decreto de nacionalização, observando­
se, em seguida, o disposto nos n 3.o e 4.0 do art. 61. 

Art. 'l2. A soc\edatle anônima ou companhia b-rasUeua so­
mente poderá mudar de nacionalidade mediante o consentimento 
unânime dos acionistAs. 

Art. 73. O Governo Federal poderá, a Qualquer tempo, e sem 
prejuízo da responsabilidade penal que couber, cassar a autoriza­
ção concedida às sociedades anônimas, nacionais ou estrangeiras, 
quando infringirem disposição de ordem Pública ou praticarem 
atos contrârlos aos f1n:1 declarados nos estatutos ou nocivos à. 
economia nacional. 

CAPlTUW IX 

Das Relações entre a Sociedade Anônima ou 
Companhia e seus Aeionistaa 

Art. 74. Os acion!st.as são obrigados a realizar, nas condições 
previstas nos estatutos, as entradas ou prestações das suas ações. 

~ 1.0 Se as importâncias das entradas ou prestações e as 
respectivas datas estiverem fixadas nos estatutos, ficará de pleno 
direito constituído em mora o acionista que não efetuar o paga­
mento no prazo marcado. Se os estatutos não fixarem as Impor­
tâncias das entradas ou prestaÇões e as datas do pagamento, a 
diretoria, mediante anÚlH'.ios publicados, oom intervalos razoáveis 
e por três vezes no minimo, no órgão oficial da União ou do 
Elltado, e em outro de grande circulação, convidará os acionistas a 
pagar a prestação ou entrada, mencionando, nos anúncios, o prazo, 
que não será inferior a 30 (trinta) dias, dentro do qual aquele 
pagamento deverá ser efetuado. O acionista, que não efetuar o pa­
gamento dentro do prazo assinado, ficará de pleno direito cons­
tituído em mQra. 

§ 2.0 Os estatutos podem determinar que os acionistas cons­
tituídos em mora paguem à sociedade o juro legal e a multa, que 
nao $etá superior a 5% (cinco por cento) do valor da prestação ou 
entrada. 

Art. 75. Ainda quando negociadas as ações, continuarão os 
te-dentes responsáveis pe:o pagamento das entradas ou prestações, 
que faltarem para integralizar as ações cedidas ou transferidas. 

Parágrafo (mico. Tnl responsabilidade cessa em relação à cada 
alienante no fim de deis anos, a contar da data da cessão ou 
transferência. -das ações. 

Art. 78. Verificada a mora do acionista, a .90Ciedade poderã.: 
a) promover contra o acionista e os que com ele forem soli­

dariamente responsáveis (art. 75) ação executiva para a cobrança 
das Importâncias devidas; 

b) mandar vender .u; ações, por conta e risco do acionista 
constituído em mora, na Bolsa de Valores do lúgar da sede social, 
ou, se não houver, na ~~ais próxima. 

A venda será preced:da de anúncios, publicados pela sociedade, 
por três vezes no mínimo, durante o espaço de 30 (trinta) dias, 
no órgão oficial da Uni.io, ou do Estado, conforme o caso, e em 
outro de grande clrculaç;io. Os anúnCiOfl mencionarão os nomes dos 
acionistas constituidos •!m mora, o número de ações que serão 
vendidas, as prestações pagas e as que ainda não foram pagas. 

Do produto da venc'.a das ações serão deduzidas as despesas 
com essa operação e, se o autorizarem os estatutos (art. 74, § 2.0

), 

0 juro e a multa, ficando o saldo à disposição do ex-acionista, na 
sede. da sociedade. 

• O adquirente das aç·Jes deve entrar com a prestação não paga 
pâo ex-acionista, ficando sub-rogado em todos os direitos e obri­
~&Ções delas originários. 

No livro de "Registro das Ações NominativM" far-se-ão as 
devidas anotações. 

Art. 77. Se as aÇÕE'S não encontrarem comprador, poderã. a 
sociedade declará-Ias caducas, fazendo .suas a.s entradas realiza­
das. Neste caso, para co .. ocar as ações caídas em comissão, terá o 
praw de um ano, findo o Qual, não tendo sido encontrado eo~­
prador, a Assembléia Gtlral será convocada para tomar conheCI­
mento da redução do cupital em importância correspondente. 

Art. 78. Nem os e~tatU.tos sociais, nem a Assembléia Geral 
poderão privar qualquer aeio-nlsta.: 

a) do direito de participar dos lucros sociais, observada a re­
gra da igualdade de tratamento para todos os acionistas da mesma 
classe ou categoria; 

b) do direito de participar, na.s mesmas condições da letra 
"a", do acervo social, no caso de liquidação da sociedade; 

e) do direito de fiscalizar, pela forma estabelecida nesta Lel, 
a gestão dos negõcios .scciais; 

d) do direito de prnferência para a subscricão 1e ações, no 
caso de aumento do capital; 

e) do direito de retiJ•ar-se da sociedade nos c8.00s previstos no 
art. 107. · 

Parágrafo único. 0!; meios, processo ou ações, que a lei dã ao 
acionista para assegurai os seus direitos, não podem ser elldidos 
por estatutos. 

Art. 79. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os 
direitos a ela Inerentes somente poderão ser exercidos pela que for 
escolhida para representante do condomlnio. 

Art. 80. A cada ação comum ou ordinã.ri(\ corresponde um 
voto nas deliberações dH assemb-léia geral, podendo os estatutos, 
entretanto, estabelecer limitações ao número de votos de cada 
acionista. I 

Parágrafo único. É vedado o voto plural. 

Art. 81 Os estatutos poderão deixar de conferir às ações 
preferenciais algum ou llguns dos direitos reconhecidos às ações 
comuns, inclusive o de '-oto, ou conferi-los com restnções, obser­
vado o disposto no art. '18. 

Parágrafo único. Aa ações preferenciais adquirirão o direito 
de voto, de que não gozarem em virtude dos estatutos, quando 
pelo prazo neles nxado, que não será superior a três ano!$, dei.:na­
rem de ser pagos os res)Jectlvos dividendos fixos, direito que con­
servarão até o pagamen~o. se tais dividendos não forem cumula­
tivos ou até que sejam pagos os cumulativos em atraso. 07) 

Art. 82. O acionis!.a não pode votar nas deliberações da 
Assembléia-Geral rel~tivas ao laudo de avaliação dos bens com 
que concorrer para a f•lrmação do capital social, nem nas que 
venham a beneficiá-lo d·~ modo particular. 

Art. 83. A cauçãO ou Penhor das ações não Inibe o acionista 
de exercer o direito ·de voto. Todavia, será lícito estabelecer, no 
instrumento ou escritum da caução ou penhor; que o dono das 
ações não poderá, sem c COnsentimento do credor caucionado ou 
plnoraticio, votar em cer1as deliberações. 
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Art. 84. No usufruto de ações, o direito de voto somente 
poderá ser exercido mediante prévio acordo entre o proprietãrio e 
u.sufrutuário. 

Art. 85. A Sociedade, por deliberação da Assembléia-Geral, 
suspenderá o exercício dos direitos que a lei ou os estatutos con­
ferem ao acionista, sempre que este deixar de cumprir obrigações 
impostas pela lei ou pelos estatutos, ou de executar medida de 
interesse coletivo. A suspensão decairá logo que o acionista cumpra 
a obrigação ou execute a medida. 

CAPíTULO X 

Da Assembléia-Geral 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 

Art. 86. A Assembléia-Geral é a reunião dos acionistas, con­
vocada e instalada na forma da lei e dos estatutos, a flm de deli­
berar sobre matéria de interesse social. 

Art. 87. A Assembléia-Geral tem poderes para resolver todos 
os negõcios relativos ao objeto de exploração da sociedadé e para 
klmar as decisões que julgar convenientes à defesa desta e ao 
desenvolvimento de suas operações. 

Parágrafo único. :t da competência privativa da Assembléia­
Geral: 

a) nomear e destinar os membros da Diretoria, do Conselho 
1'1scal ou de qualquer outro órgão criado pelos estatutos; 

b) tomar, anualmente, as contas dos diretores e deliberar so­
bre o balanço por eles apresentado; 

e) resolver sobre a criação e a emissão de Obrigações ao Por-
tador; (18) · 

d) suspender o exercício dos direitos do acionista; 
e) alterou ou reformar os estatutos; 

f) deliberar sobre o laudo de avaliação dos bens, com que o 
acionista concorrer para a formação do capital social; 

c> votar quaisquer vantagens em benefício de- fundadores, 
acionistas ou terceiros e autorizar a emissão de "Partes Benefi­
ciárias"; 

h) resolver sobre a fusão, a Incorporação, a extinção e a li­
quidação da Sociedade, nomear e destituir llqutdantes e julgar­
lhes as contas; 

i) autorizar a Diretoria a confessar a falência da Sociedade 
e a propor concordata preventiva ou suspensiva da falência. 

Art. 88. A convocação da Assembléia-Geral far-se-ã. pela im­
prensa, mediante convite ou anúncios publicados, por três vezes, 
no mínimo, no órgão oficial da União, ou do Estado, conforme o 
local em que estiver situada a sede social, em outro jornal de 
grande circulação. Os convites ou anúncios mencionarão, ainda 
que sumariamente, a ordem do dia da Assembléia e o local, o dia 
e a hora da reunião. 

i 1.0 Entre o dia da primeira publicação do anúncio de 
convQcação e o da realização da Assembléia-Geral mediará o 
prazo de olto dias, no mínimo, para a primeira convocação, e 
de cinco dias para as convocações posteriores. 

i 2.o Salvo motivo de força maior, a Assembléia-Geral rea­
llzar-se-á no edl!íció onde a sociedade tiver a sede; quando hou­
ver de efetuar-se em outro, os anúncios indicarão com clareza 
o lugar da reunião, que em caso algum poderá realizar-se em 
localidade outra que não a da sede. 

f 3.0 Tratando-se de aumento de capital, o anúncio ou edital 
de convocação deverá indicar o montante e. sumárias caracterís­
ticas do aumento proposto. 

§ 4.0 As Sociedades registradas em Bolsas de Valores deverão, 
com a antecedência prevista para a convocação da Assembléia, 
remeter às entidades junto às quais se encontrem. registradas, 
eõpia do edital e da proposta da Diret:Qrla a ser apresentada à 
ABsembléia-Geral. (19) 

Art. 89. Compete à Diretoria a convocação da Assembléia­
Geral, nos casos previstos em lei ou nos estatutos. 

Parágrafo único. A Assembléia-Geral pode também ser con­
vocada: 

a) pelo Conselho Fiscal, nos casos previstos em o n.O V do 
art .. 127; 

b) pelo acionista, quando a Diretoria retardar por mais de 
dois meses a convocação, nos casos previstos em lei ou nos esta­
tutos, ou quando, representando mais de um quinto dl? capital 

TELEl3RAS: art. 12 da Let n.0 5.'1112. de ll-1-1912. 
{18) V. Decreto u.o 17'1"-A, de 1:0-9-1893. 

(19) Ôa n 3.o e -t.• ronm acrescent~odoe pela Lei 11.0 S.S89, de 3-1-1970. 

social, aquele órgão não atender, no prazo de oito dias, a contar 
da data do requerimento, devidamente fundamentado, ao pedido 
de convocação. 

Art. 90. Ressalvadas as exceções previstas na lei, a Assem­
bléia-Geral instala-se, em primeira ~o~vocação, com a presença 
de acionistas que representem no mtmmo um quarto do capital 
social, com direi~ de voto. Ern segunda convocação, instalar-se-á 
com qualquer numero. 

Parágrafo único. Os acionistas sem direito de voto podem 
comparecer à Assembléia-Geral e discutir a matéria submetida à 
deliberação. 

Art. 91. As pessoas presentes à Assembléia-Geral deverão 
provar a sup. qualidade de acionista. 

Os titulares de ações ncminativas exibirão, se exigido, do­
cumento hábil de sua identidade; os de ação ao portador exibirão 
os respectivos títulos ou dOC11ffiento que prove terem estes sido 
depositados na sede social ou em estabelecimento desginado n08 
anúncios de eonvocaç.ão, conforme determinarem Qs estatutos. 

§ 1.0 Os acionistas poderão ser representados na Assembléia­
Geral por Procurador, que prove também aquela qualidade. Os 
membros da Diretoria, do Conselho Fiscal ou de qualquer outro 
órgão criado pelos estatutos não poderão ser Procuradores ou 
representantes dos acionistas na Assembléia-Geral 

f 2,0 Têm qualidade para comparecer às Assembléias-Gerais 
os representantes legàts dos acionistas. 

Art. 92. Antes de abrir-se a Assembléia-Geral, os acionistas 
lançarão no "Livro de Presença" o seu nome, nacionalidade, indi­
cação do· domicílio e a natureza das ações com o respectivo 
número. 

Art. 93. Os estatutos determinarão a compOsição da Mesa 
que dirigirá os trabalhos da Assembléia-Geral. 

Art. 94. As deliberações da Assembléia-Geral, ressalvadas as 
exceções previstas na lei, são tomadas por maioria absoluta de 
votos, não se computando os votos em branco. 

Art. 95. Responderá por perdas e danos o acionista que, ten­
do em uma operação interesses contrários aos da sociedade, votar 
deliberação que determine com o seu voto a maioria necessârla. 

Art. 96. A Ata dos trabalhos e resoluções da Assembléia-Geral 
será lavradá no livro competente !art. 56, n.0 'IV) e será assinada 
pelos membros da Mesa e pelos acionistas que houverem estado 
presentes à Assembléia. Para validade da Ata é suficiente a assi­
natura de tantos deles quantos constituírem por seus votos a 
maioria neeessã.rla para as deliberações tomadas pela Assembléia. 
Da Ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas, para os fin11 
legais. 

Art. i7. A Assembléia-Geral é or<tinárla ou extraordinária. 

SEÇAO TI 

Da Msembliia-Geral Ordinária 
Art. 98. Haverá anualmente uma ~sembléia;-Geral que 

tomará as oontas da Diretoria, examinará e discutira o balanço 
e o parecer do Conselho Fiscal, sobre ,eles deliberando. 

Pal'ágrafo único. A Assembléia-Geral O!dinárla re~:~.t~zar-s~-á. 
nos quatro primeiros meses após a termlnaçao do exerctClo soctal 

· Art. 99. Um mês, pelo menos, antes da data marcada para a 
realização da Assembléia-Gemi Ordinária, a Diretoria comunicará, 
por anúncios publicados na forma prevista no art. 88, que se 
acham à disposição dos acionistas: 

a) 0 relatório aa Diretoria sobre a marcha dos negõcios so-
ciais no exercício findo e os principais fatos administrativos; 

b) cópia do balanço e cópia da eonta de lucros e perdas; 
e) o parecer do Conselho F'lscal; 
d) a lista dos acionistas que ainda não integralizaram aa 

ações e o número destas. 

Parágrafo único. Até cinco dias antes, no má:ctmo, do dia 
marcado para a realização da Assembléia-Geral, serao publicados 
no órgão oficial da União ou do Estado, conforme o local em que 
esteja situada a sede da sociedade., e em outro jornal de grande 
circulação, o relatório da Diretoria, o balanço, a conta de Lucros 
e Perdas, e o parecer do Conselho Fiscal 

Art. 100. Instalada a A:>sembléta-Geral procederpse-á à lei­
tura do relatório, do balanço, da conta de Lucros e Perdas e do 
parecer do Conselho Fiscal. O Presidente abrirá, em s~S?lda, dl!!­
cussão sobre esses documentos e, encerrada, submetera a votaçao 
as contas da Diretorla, o balanço e o pancer do Conselho Fiscal. 
Não poderão tomar parte na 'V'otação os membros da Diretoria e 
do Conselho Fiscal. 
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Parágrafo único. Se para resolver sobre a matéria citada, 
tiver a Assembléia-Geral necessidade de novos esclarecimentos, 
poderá adiar a deliberaç:ão e ordenar as diligências que entender. 

Art. 101. A aprovaeão, sem reserva, do balãnço e das contas, 
exonera de responsabilidade os membros da Diretoria e do Con­
selho Fiscal, salvo erro, dolo, fraude ou simulação (art. 156l. 

Art_ 102 Após a d•~liberação sobre os assuntos referidos nos 
artigos anteriores desta Seção, a Assembléia-Geral elegerã., quan­
do for caso, os membros da Diretoria e, em qualquer hipótese, os 
do Conselho Fiscal. 

Art. 103. Até trinta dias, no máximo, após a reunião da As­
sembléia-Geral, a Ata respectiva deverá ser publicada no órgão 
oficial da União, ou do Estado, conforme o local onde estiver 
situada a sede da Sociedade. 

SEÇAO III 
Da Assembléia-Geral Extraordinária. 

Reforma dos Estatutos 

Art. 104. A Assem·::M·ia-Geral Extraordinária, que tiver por 
objeto a reforma do:; estatutos, somente se instalará, em primeira 
ou em segunda convoca4;ão, com a presença de acionistas que re­
pre:sentem dois terços. no mínimo, do capital, com direito de voto 
instalando-se, todavia. em terceira, com qualquer número. 

Art. 105. As deliberações serão tomadas de conformidade com 
a regra do art. 94. sendo, entretant-o. necessária a aprovação de 
acionistas que representem metade, no mínimo, do capital, com 
direito de voto, para deltberação sobre; í2ll 

a) criacão de at;>õe-s preferenciais ou alterações nas preferên­
cias ou vantagens conferidas a uma ou mais classes delas ou cria­
ção de nova classe de aç,Jes preferenciais mais favorecidas; 

b) criação de parte>; beneficiárias; 
e) criação de obrigações ao portador; 1221 

dl mudança do objeto essencial da sociedade; 
e) incorporação da sociedade em outra ou sua fusão; 
n proposta de con<~ordata preventiva ou suspensiva de fa­

lência, 
gl cessação do estado de liquidação, mediante réposição da 

sociedade em sua vida normal. 

Art. 106 As alteraeões nas preferências ou vantagens confe­
ridas a uma ou mais cl3.sses de ações preferenciais, ou a criação 
lie nova classe de ações preferenciais mais favorecidas, dependem 
da aprovação de possuidores de me-tade, pelo menos, do capital 
constltuido pelas classN. prejudicadas. tenham ou não. pelos es­
tatutos, direito de voto. reunidos em assembléia especial. convo­
cada e instalada com ~; formalidades. prescritas nesta Lei. 

Art. 107. A aprovação das matérias previstas nas letras a, 
d, e e g do art. 105 dá ao acionista dissidente o direito de retirar-se 
da sociedade mediante o reembolso do valor de suas ações, se o 
reclamar a dirE'toria dentro de trinta dias, contados da publicação 
da Ata da Assembléia-Geral. 

§ 1.0 Salvo disposição dos estatutos em contrário, o valor do 
reembolso será o resultado da divisão do ativo líquido da socie­
dade, constante do último balanço aprovado pela assembléia-geral, 
pelo número de ações em circulação. 

I 2.0 Se, no prazo de noventa dias, a contar da publicação 
da ata da assembléia .. não forem substituídos os acionistas, cujas 
ações tenham sido reembolsadas, considerar-se~á reduzido o ca­
pital social em importância correspondente ao valor nominal da­
quelas ações. cumprindo à diretoria convocar a Assembléia-Geral, 
dentro em cinco dias, para tomar conhecimento daquela redução. 

§ 3.0 Os acionistas que substituírem aqueles cujas ações hou­
"Yerem sido reembolsada.;;, ficarão sub-rogados em seus direitos e 
obrigações e pagarão IX' las açõe's importância correspondente ao 
n.k>r do reembolso. 

I t.0 Se sobrevier ~ falência da sociedade, os acionistas dls­
aldentes, credores pelo reembolso de suas ações, que não· tenham 
atdo substituídas, serão classificados como quirografários em qua­
dro separado, e os rateios que lhes couberem serão imputados no 
pagamento dos créditos constituídos anteriormente à data da pu­
blicação da ata da assembléia. 

As quantias acima atribuida.s aos créditos mais antigos não 
ae deduzirão dos crédito., dos ex-acionistas, que subsistirão· in te-

{21) A redaç&o deste art. bula sido -.Itel"&<ia pelo Dec~t.o-Lel n." 1.:n5. de 
13-3·45 1DOL' de t~-45). tl' ..... rol r.taurad.a pelo [looe«ek:I-Lel n." s.t63, <H 
1•11-45 !DOU <l<' 19-ll-4.5!. 

(D) Vt<le o Decr.to n.o lTI-A, de tS·It-11183, ao qUAl J• noa tetel'llllOL 

gralmente para serem satisfeitos pelos bens da massa, depois de 
pagos os primeiros. 

1 5.0 Se, quando OtlOrrer a falência, já se houver efetuado o 
reembolso dos ex-acioni:ltas, estes não tiverem sido substituídos e 
a massa falida não ba.;ta para o pagamento dos créditos mals 
antigos, caberá ação re1·ocatória para a restituição do reembolso, 
atê a concorrência do que remanescer dessa parte do passivo. 

Art. 108. Depois dE integralmente realizado o capital social, 
é lícito à assembléia-geral aumentá-lo. 

Parágrafo único. 'Ioda proposta de aumento deve ser acom­
panhada de exposição justificativa, somente após parecer do con­
selho fiscal pode ser submetida à. apreciação da Assembléia-Geral. 

Art. 109. Se o aumento de capital houver de ser feito por 
meio de subscrição púbica, a diretoria publicará pela imprensa, 
na forma do art. 40, n.0 I: 

al a Ata da Assem·Jléia-Geral, que deliberar o aumento, n& 
qual se transcreverão a •!Xposição justificativa e o parecer do con-
13elho fiscal; 

bl os estatutos da S•Jciedade e as datas do arquivamento e da 
publicação dos seus atos constitutivos e das reformas realizadas; 

c) o último balanço. 
Serão também obseiVadas as prescrições dos arts. 40 a 43, no 

que for aplicável a subsc~rição pUblica do aumento de capital. 
Art. 110. No aumento de capital por subscrição particular, 

observar-se-á o que a re>peito for resolvido pela Assemblé-ia-Geral. 

Art. 111. Na proporção do número· de ações que possuírem, 
terão os acionistas pref·~réncia para a subscrição do aumento de 
capital. <23 l 

§ 1.0 Se o capital já for dividido em ações comuns e Prefe­
renciais e o aumento fcr feito por omissão de ações dessas duas 
espécies, o direito de preferência dos acionistas será exercido sobre 
ações de espécie idêntica as de que eram possuidores, só se esten­
dendo as demais se aqudas forem insuficie-ntes para lhes assegu­
rar, relativamente ao aumento, a proporção que tinham eles sobre 
o capital primitivo. 

§ 2.0 A Assembléia- Geral fixará prazo não inferior a 30 dias 
para o exercício desse direito. 

§ 3.0 O acionista J:Oderá ceder a outro acionista, ou a ter­
ceiro, seu direito de pre ~er_ência. 

§ 4.0 No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, 
se não exercido pelQ ac.onista, poderá sê~lo pelo usufrutuário ou 
fideicomissário. 

Art. 112. Os subscritores do aumento de capital poderão com­
parecer a assembléia-geral convocada para aprová-lo, mas das de­
Uberações somente os acionistas poderào participar. 

Parágrafo único. C• aumento de capital. quer por subscrição 
pública, quer por subscrição particular, não se considera verificado 
senão depois de satlsfeil.as as __ exigências do art. 38, n.08 2 e 3. 

Art. 113. O aumento de capital pela incorporação de reservas 
facultativas ou de fundos disponíveis da sociedade, ou pela va­
lorização ou por outra avaliação do seu ativo móvel Ou imóvel, 
determinará a distrlbui·;ão das ações novas, correspondentes ao 
aumento, entre os aclor.ístas, em proporção do número de ações 
que rossuirem. 

Parágrafo único. J.s novas ações assim distribuídas esten­
der-se-á o usufruto, o :tdelcomisso ou a cláusula de inalienabi­
lidade a que porventura estivessem suj-eitas as de que elal! forem 
cterivadas. 

Art. 114. Ressalvados os casos previstos nos arts. 77 e 107, a 
redução do capital que Importar diminuição do patrimônio social, 
seja pela restituição aos acionistas de uma parte do valor das 
ações, seja pela redução do valor destas, quando não integraliza­
das, à importância das entradas, não se tornará efetiva senão 
trinta dias após a publicação, pela imprensa, da Ata da Assem­
bléia-Gerar que, houver resolvido aquela redução. 

§ 1.0 Durante esse ?razo, os credores quirografários por titu­
las líquidos anteriores à data da publicação da Ata, poderão, me­
diante notificação judicial, de que se dará ciência ao Registro do 
Comércio da sede da sociedade, opor~se ·a redução do capital. 

§ 2.0 Findo o prazo sem que tenha havido oposição, far-se-i 
no Registro do Coméreiu o arquivamento da Ata da Assembléia­
Geral, que será pubhcadl pela Imprensa; proceder-se-á: dl\ mesma 
forma se se houver opru.to algum credor, desde que feita a prova 
do pagamento da dividi~ ou do depôslto judicial da importância 
respectJ.va. 

(231 A J)referên<'IA ae estende pana a aquiBI.çiQ das debentures e Obrlgr.Qllft 
oonveraive .. em açõeS: 1'. art. 44, 1 e.o, o:lA Lei n.'" 4.na, de 14-1-65. 
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Art. 115. A proposta de redução do caplta( quando de lnl­
etativa da diretoria, não poderá ser submetida à deliberação da 
Assembléia~Geral sem o parecer do Conselho Fiscal. 

CAPíTULO· XI 

Da Diretoria 

Art. 116. A Sociedade Anônima ou Companhia será adminls• 
Irada por um ou mais diretores, acionistas ou l).ãO, residentes no 
Pais, escolhidos pela Assembléia-Geral, que poderá destituí-los a 
todo tempo. 

§ 1.0 Dos estatutos deverão constar: 
a) o modo de investidura e substituição dos diretores; 

b) o seu número e a maneira por que serão remunerados 
fart. 134); 

«!) o prazo da gestão, que não será superior a seis anos, po­
dendo, entretanto, haver reeleição; 

d) o número de ações, que cada diretor deverá caucionar, 
como garantia da responsabilidade de sua gestão; 

e) as atribuições de cada diretor e os poderes em que são 
investidos. 

§ 2.0 No silêncio dos estatutos, competirão a qualquer diretor 
a representação ativa e passiva da sociedade e a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da Sociedade. 

§ 3.0 Quando a lei exigir certos requisitos para a .investidura 
no cargo de diretor, a Assembléla·Geral somen.te poderá eleger 
quem tenha exibido os necessários documentos, uma cópia autên­
tica dos qUais !icarâ arquivada na sede social. 

§ 4.0 São inelegiveis para os cargos de direção, além das pes­
soas impedidas por lei especial, os condenados a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou a pena 
por crime de prevaricação, de falência culposa ou fraudulellta, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou por crimes contra a eco­
nomia popular ou a fé pública e contra a propriedade. 

§ 5.0 As atribuições e poderes, conferidos pela lei aos dire­
tores, não podem ser outorgados a outro órgão, criado pela lei 
ou pelos estatutos. Nos limites de suas atribuições e poderes, é 
licito aos diretores constituir, em nome da sociedade, mandatá­
rios ou procuradores, especificados rio instrumento os atof' e ope­
rações que poderão praticar. 

§ 6.0 Da Ata da Assembléia-Geral, deverão constar: a época 
da eleição, o nome, a nacionalidarle e a indicação da residência 
dos diretores. 

§ 7.0 Os diretores deverão empregar, no exercício de suas 
funções, tanto no interesse da empresa, como no do bem público, 
a d111gência que todo homem ativo e probo costuma empregar, 
na administração de seus próprios negócios. · 

Art. 117. Antes de entrar no exercício das funções, o diretor 
prestará a caução estipulada nos estatutos. 

§ 1.0 Se a caução não for prestada dentro em trinta di.as 
"da data da nomeação, presumir-se-li que o nomeado não aceitou 
o cargo. 

§ 2.o A caução não serâ levantada senão depois de haver o 
diretor deixado o cargo após a aprovação das últimas contas por 
ele apresentadas. 

I 3.0 Os estatutos poderão determinar garantias suplemen­
·tares, além da caução exigida pela lei. 

Art. 118. Em caso de vagar o cargo"' de diretor, o substltuto, 
escolhido pelo modo determinado nos estatutos, servirá pelo tempo 
restante, se menor tempo para o seu exercido não for fixado 
pelos estatutos. 

Art. 119. Os dlretoli!S não poderão praticar atos de llbera­
l1dade à cUsta da Sociedade. Não lhes serâ, igualmente, licito hi­
potecar ,empenhar ou alienar ·bens sociais, sem expressa autoriza­
ção dos estatutos ou da Asset'nbléia-Geral, -fialvo se esses atos ou 
operações constituírem objeto da Sociedade. 

Parágrafo único. 1!: também defeso aos diretores, tomar em­
préstimos à Sociedade, sem prévia aUtorização da Assembléia­
Geral. 

Art. 120. É vedado ao diretor intervir em qualquer operação 
aocial, em que tenha interesse oposto ao da Companhia, bem 
eomo na deliberação que a respeito tomarem os demais diretores, 
cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento. 

Parágrafo único. A violação dessa. proibição sujeitará o dl­
rEitor à' responsabilidade civil, pelos prejuízos causados à socie­
dade e à responsabllldade penal que no caso couber. 

Art. 121 Os diretores não são pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações que contraírem em nome da Sociedade e em vir­
tude de ato regular de gestão. 

§ 1.0 Respondem, porém, civilmente, pelos prejuízos que cau-
sarem, quando procederem: 

I ~ dentro de suas atribuições ou podereS, com culpa ou dolo; 
II - com violação da lei ou dos estatutos. 

§ 2.0 Quando os estatuto:> criarem qualquer órgão com fun­
ções técnicas ou destinado a orientar ou aconselhar os diretores, 
a responsabilidade civil de seus membros apurar-se·á na confor­
midade das regras deste Capitulo. 

Art. 122. Os. diretores sã() solidariamente responsáveis pelos 
prejuízos causados pelo não cumprimento das obrigações ou deve­
res impostos pela lei, a fim de assegurar o funcionamento normal 
da Sociedade, ainda que, pelos estatutos, tais deveres ou obrigações 
não caibam a todos os diretore.;. 

Parágrafo único. Os diretores que, convencidos do não cum­
primento dessas obrigações ou deveres por parte de seus predeces­
sores, deixarem de levar ao conhecimento da Assembléia·Geral 
as irregularidades verificadas, Wrnar-se-ão por elas ·subsidiaria­
mente responsáveis. 

Art. 123. Compete à sociedade a ação de responsabilidade 
civil contra os diretores pelos prejuizos diretamente causados ao 
seu patrimônio, mas, se não a propuser, dentro de seis meses, a 
contar da primeira Assembléia-Geral Of'dinárla, qualquer acionis­
ta poderá promovê-Ia. Os resultados da ação da responsabilidade 
civil beneficiarão o patrimõnio social, devendo a Sociedade inde­
nizar o acionista das respectivas despesas. 

Parágrafo único. Quando o mesnio fato causar prejuízos à 
Sociedade e diretamente a qualquer acionista, poderá este inten­
tar contra o diretor ou diretores responsáveis a ação que couber, 
independentemente do prazo fixado neste artigo. 

CAPITULO JÇ.Il 
Do Conselho Fiscal 

Art. 124. A Sociedade Anônima ou Companhia terá um Con­
selho Fiscal, composto de trê5 ou mais membros e suplentes em 
igual número, acionistas ou não, residentes no Pais, eleitos, anual­
mente, pela Assembléia-Geral Ordinária, os quais poderão ser 
reeleitos. 

Parágrafo único. A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal serâ. fixada, anualmente, pela Assembléia-Geral Ordinária 

· que os eleger. 
Art. 125. É assegurado aos acionistas dissidentes, que repre­

sentarem um quinto ou mais do capital social, e aos titulares de 
ações prefer~ncials o direito de eleger, separadamente, um doa 
membros do Consellro Fiscal e o respectivo Suplente. 

Art. 126. Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal bs 
empregados da Sociedade, os parentes dos diretores até o terceiro 
grau e os que se acharem nas condlçõE;s previstaS no § 4.0 do 
art. 116. 

Art. 127. Aos membros do Conselho Fiscal incumbe: 

I ~ Examinar em qualquer tempo, pelo menos de três em 
três meses os Uvr~s e papéis da Sociedade, o estado da Caixa e 
da Qarteirà, devendo os diretores ou liquidantes fornecer-lhes as 
lnfortriações solicitadas. (24) 

n ~ Lavrar no livro de "Atas e Pareceres do Conselho Fiscal" 
o resultado do exame reallzado na forma da- alínea I deste artigo. 

lll - Apresentar â. AssemlJ.léia-Geral OJ;d~nârià parecer sobre 
os negócios e as operações sociais do exercicio em que servirem, 
tomando por base o inventário, o balanço e as contas dos diretores. 

IV _ Denunciar os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, 
sugerindo as medidas que· reputarem úteis à Sociedade. 

v - Convocar a Assembléia-Geral Ordinária, se a Diretoria 
retardar por mais de um mês a sua convocação, e a extraordinária 
sempre que ocorrerem motivos graves e urgentes. 

VI - Praticar, durante o período da liquidaÇão da soci~dade, 
os atos a que se referem as alíneas anterlor~s, tendo em mna aa 
disposições especiais que regulam a liq_uldaçao. . 

Parágrafo único. Os fiscais poderao escolher para assiSti-los 
no exame dos livros do inventário, do balanço e das contas, perito 
contador, legalmenie hab'illtado, cujos honorá.rlos serão fixados 
pela Assembléia-Geral. 

124) As ~ocledsdes por ações. nu quais o Governo FederD.J lntertlrs diretamente 
n• constltt>lçt.o dOfl trgltos de sua admlnlstraçl!.o ou seJa subscntor de part.o& 
de seu capital, estl!.o e.x.cluldiiB desta:s normas. nos termos do art. 1.0 do De­
creto·Lel n.o 2.921!, de 31·12·40 (DOt/ de 4·1-1941). 
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Art.. 128. A responsabilidade dos fiscais por atos ou fatos li­
gados ao cumprimento de seus deveres obedece às regras que 
definem a resPQnsabil.idade dos diretores. · 

Parágrafo \mico. As atribuições e poderes conferidos pela lei 
ao Con:st>lho Fb;cal, nào poderão ser outorgados a outro ôrgão da 
Sociedade. 

CAPiTULO XIII 

Do Exercício Social 
Balanr-,, :\)lto>rtir<tr-<"ws Rf'~".-''.J. ~ D·,· .. J.·.d·•· 

Art 1:.!!1 Nu fim de cada ano ou exercício social. proceder-
se-á o balanço geral. para a verificação dos lucro:s ou prejuízos: 1;!51 

§ 1° Fc1to o inventário do Ativo e Passivo. a estima~ão do 
Ativo obedt•cerá as seguintes regras: 

a~ os bens. destinados a explora~'ão do objeto social, avaiiar­
se-ão pelo custo de aquisição. Na avaliação dos que se desgastam 
ou depreciam com o uso ou pela ação do tempo ou de outros fa­
tores, atender-se-a à df'!;valorlzação respectiva. devendo ser cria­
dos fundos de amorti:~ação para assegurar-lhes a substitui(;ão oU 
à conservacão do valor; 

bl os 'Valores mo:Jilüi.rios, matêrta-pl'i.ma. bens destinados à 
alienac:âo. ou que con.>tituem produtos ou artigos da indústria ou 
comércio da sociedade, podem ser estimados pelo custo de aqui­
sição ou de fabricaçào, ou pelo preço corrente no Mercado ou 
Bolsa. Prevalecerá o crit.etio da estimação pelo preço corrente, 
sempre que este for Inferior ao preço do custo. Quando o preço 
corrente ou venal estiver acima do valor do custo de aquisição ou 
fabricação. se avaliados os bens pelo pre~.;o corrente, a diferença 
entre este e o preço do custo não será levada em cont.a para a 
distribuição de dividendos, nem para as percentagens referentes 
aos fundos de reserva; 

e) não se computarão no ativo os créditos prescritos ou de 
dificil liquidação, salvo se houver, quanto aos ültimos. reserva 
equival€'nte; 

dl entre os valores do ativo poderão figurar as despesas de 
instalação da sociedade. desde que não excedam de 10% 'dez por 
cento1 do capital wcial e sejam amor~izadas anualmente: 

el nas despesas de Instalação deverão ser incluídos os juros 
pagos ao.~ acionistas durante o periodo que anteceder o Inicio das 
operações sociais. Os estatutos fixarão a taxa de juro, que não 
poderá exceder de 6'1<. I Seis por centoJ ao ano, e o prazo para a 
amorti2a:cão. 

~ 2.0 As sociedades registradas em Bolsas de valores ficam 
obrigadas a remeter as entidades junto às quais ipantenham re­
gistro. até 30 I trinta' dias após o encerramento do p,rimeiro e 
segundo semestres do seu exercício anual, um balanço econõmico­
financeiro provisório, demonstrativo dos resultados, com esclareci~ 
mentos necessários, que seriio afjxados peJas Bolsas. (26~ 

Art. 130. Dos lueros líquidos verificados far-se-á. antes de 
qualquer outra. a dedução de cinco por cento, para a constituh.;ão 
de um fundo de reserva, destinado a assegurar a integridade do 
capital. Essa dedução deixara .de ser obrigatória logo que o fundo 
de reserva atinja 20':';.. 1 vinte por centot do capital social, que 
será reintegrado quando sofrer diminuição. f27f 

§ 1.0 Quando os estatutos criarem fundos de reservas esne­
ciais. estabelecerão também a ordem para a dedução da percenta­
gem dos lucros líquidos, os quais não pOderão. em tempo algum, 
.<;er totalmente atribuídos àqueles fundos. 

~ 2.0 As importâncias dos fundos de reserva criados pelos es­
tatutos não poderão, em caso algum, ultrapassar a cifra do capital 
social realizado. Atingí(\o esse total. a assembléia geral deliberará 
sobre a aplicação de parte daquelas imPQrtãncias, seja na inte­
graliza~ão do capital, $e for caso, seja no seu aumento, com a dis­
tribuição das ações correspondentes pelos acioni.!ltas 'art. 1131. seja 
na distribuição. em dinheiro. aos acionistas, a titulo de bon'ificação. 

Se as importância."> dos fundos de amortização ou de deprecia­
<:ão ultrapassarem o aLvo por amortizar, o excesso distribuir-se-á 
pelos acionistlU!. 

1251 .,.,~ ,,.,..,.,dn<J.-> Cllll" ~ões se)arn admttldu • rot.açlQ da.s Boi'l&ll do 
Valores dPI'~"~" <'UlN·ar i;, dtspo~Jçlio d<>s actonlst.aa. no pra:r.o m!Í.l:JmO de 80 
dlW<. a <'on1L>r <la data na j)1lbh<$Ç~o da ata da As8embh'la~Gf!ral. os dlvlde-udoa 
.,. ""' l><.>ntra·""''"~ ~m dmtlelro dlstnbuidoe . ..a.s111m eomo Et.S açõo,s correspond,.lll.ea 
"''R'""'""! o <l" <"Mil•lal nw<Jtant.- lncorporaç!l.o dt" reaervas e correçli.o mon 11 t 11na'. 

>l>"t ;;-1. lU.· <la LeL n •· 4. 02.11. r:le H-7-65, com a red11.ÇL\o dada pela u,, n.• 
5 o8!>. dt• ::-i-70 

(26> O 2" foi acreB<'<'!Utt\do pl"la. Let n.n 5 589. de 3-7-70 1 DOL' de 6·7-701 
p&SIIII.ndo o pRr.,gr .. ro untcn a ~ t • 

r2õr O DcctNo n.<> 2.928. d~ :!1-12-1!141), dispõe q,,,. aa !IO<"iP\llldLffl por a~·óe>l, 
nns <Jilal~ o Oovet!lO Federal .nte,.ílra diretamente na oonstn1uçt\o dos u>t"k"' 
d .. sua admhtlstraçao ou seja but:oscutor <le parw- de """ r-.apllal nca.m e~cllmlu 
da ap\lcao;:A.o obrlgflt(>rla das llO!"lll>l-i de,.te art. 130. ' 

1 1.0 A assembléia geral pode deliberar a. -cr'l.ação de fundos 
de pteVU!lo, destinadO·> a amparar situações indecisas ou penden-
tes, ci,ue,.:J)a~sam de um exercicio pa&r outro. · 

.• it. 131. Se os estatutos niio fixarem o dividendo que deva 
,W~ribuido pelos adoni.stas ou a maneira de distribuírem-se o.s 
ttlêros líquidos, a as.seublela geral, por proposta da diretoria, e ou­
vido o conselho fiscal, determinará o respectivo montante. 

§ 1.0 A distrlbuiç:io de dividendos, sem que haja lucros liqui­
do.<>. implica a respons~;bilidade solidária dos diretore~ e fisca1s, que 
deverão repor à caixa social a Importância distrmuida, sem pre­
juízo da ação penal que no caso couber. 

f 2.0 Os acionisks não são obrigados a restituir os divld,en­
dos que em boa-fé re('eberam. Presume-se a má-fé quando os di­
videndos forem diStribuido.s sem o levantamento do balanço ou em 
desacordo com os resultados deste; e, ocorrendo a falência da so­
ciedade, os acionistas :·esponderão, solidariamente com os diretores 
e Iiscais, pela restit.ui•;ão à massa da soma dos dividendos assim 
dL8tribuídos. 

Art. 132. Para que os haveres sociais possam entrar no cál­
culo dos lucros líquidos, não é necessário que se achem recolhidoa 
em dinheiro à caixa: basta que consistam em valores definitiva­
mente adquiridos ou em títulos ou papeis de crédito reputadoo 
bons. 

Parâgrafo ünico,-. As sociedades que por força de lei ou de d~- • 
posição d<1s estatuWs elevam levantar balanços semestrais, god.erao 
paagr, semestralmente, os divlderidos correspondentes, se os esta­
tutos o determinarem. 

Art. 133. Se a. sociedade hOuver emitido partes beneficiárias, 
observar~se-á .JJ di:>pusto no art. 31 e seu sparágrafos. 

Art. 134 Os estatutos sociais regularào o modo de dedução 
e as condições de pagamento dlUl percentagens sobre os l'ucros 
liquidas que forem a1ribuídos, como remuneração, aos diretores. 
Qualquer que seja a iorma de dedução adotada, os diretores não 
poderão r{!-ceber percentagem alguma sobre os lucros líquidos veri­
ficados nos balanços em Que não for distribuído aos acionistas um 
dividendo à razão de B% ao ano, no mínimo, observadas as dispo­
sições legais quanto ~J quotlUl que deVam ser creditadas ao fundo 
de reserva. 

Art. 135. O balanÇQ deverá e-'tpiimtr, com clareza, a situação 
real da $0ciedade, e, atendidas as peculiaridades do gênero de In­
dústria ou comércio explorado pela sociedade, nele se observarão • 
as seguintes regras: 

a) o ativo será cf,vidido.em ativo imobilizado, estável ou fixo, 
ativo disponível, ativo realizável em curto prazo e a longo pr"azo, 
contas de resultado pendente, contas de oompensação; 

b) o passivo serã dividido em passivo exigível, à longo e curto 
prazo, e passivo não ~·xlgível, neste compreendidos o capital e as 
reservas legais e estalutárias, e compreenderá também as contaa 
de resultado pendente e ru; contas de compensação. 

§ 1.0 De nenhum balanço poderâ constar, seja no ativo, seja 
no passivo, sob o título "Diversas contas", ou outro semelhante, 
'importância superior a uma décima parte do valor do capital social. 

f 2.0 Se a sociedade participar de uma ou mais sociedad'es, 
ou dela.s possuir açõe~, do bal&.nço deverão constar, sol;l rubricas, 
dtstint~. o valor da participação ou das ações e as importâncias 
dos creditos concedidcs i:l.s ditas sociedades . 

Os diretores, no seu relatório, deverão dar informações prect~ 
sas sobre a. situação das sociedades "controladas'' ou coligadas. 

Art. 136. A demo11stra.ção da. conta de lucros e perdas acompa-
nhará o balanço e dela constarão: 

l ~ A crédito: 

a) o saldo não dlstribuido dos lucros anterior~; 

b> o produt.Q das operações sociais concluídas no exercício e 
discriminada..'{ pelas diversas fontes ou grupos de atividades. afins. 

c> &s renda.s de capitais não empregados nas operações ao-
cia.is; 

d) lucros diverSOol-; 

e) o .saldo que de,, a ser transportado para o exercício seguinte. 

U - A débito; 

•> saido devedor do exerCício anterior; 

b) despesas gerais; 
c:) impostos; 

d) Juros de crédito de terceiros; 

e) amortizações do ativo; 
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I) perdas dJver.sas; 

1> constituição de reaena.s e fundoa especiala; 
h) dividendoS que devem ser distribuídos; 

J) percentagens pagas ou que devam ser pagas aos diretores; 
j) saldo disponível para o exercício seguinte. 
t 1.0 Não obstante a dispOsição da letra "f", se a socieda~e 

tiver fWldO de reserva destinado a fazer face aos prejuízos, poderao 
.ser Jiquidado.s, mediante débito ã.quele fundo de reserva, os re5:ul­
tantes de créditos incobráveis ou de perdas de outros bens do at1vo, 

§ 2.o o balanço e a conta de lucros e perdas serão assinados 
pelos diretores e pelo contador ou guarda-livroo da companhia. 

CAPíTULO XIV 

Da Ll:quidaA;ão 

Art. 137. A sociedade anônima ou companhia entra em liqui-
dação: 

a) pelo término do prazo de duração; 

b) ·nos casos previstoo n·os estatutos; 
c} por deliberação da Assembléia G~ral, eonvoca.aa e insta­

lada na forma prevista para a destinada a reforma dos estatutos, 
ou pelo consentimento unânime dos acionistas, manifestado em 
ln.<>trumento público; 

d) pela redução d?_ número de ~clonistas a menos de_ sete, 
verificada em Assemblela Geral Ordmãrla, e caso esse mmimo 
não seja preenchido até a seguinte Assembléia Geral Ordinâria; 

e) pela cassação, na forma da lei, da autorização para fun­
cionar. · 

Art. 138. A sociedade entrarã em liquidação judicili:l: (28) 

a> quando, por decisão definitiva e lrrecorrlvel, for anulada 
a ·sua constituiçM; 

b) por decisão definitiva e irrecorrível, proferida em ação pro­
. posta. por acionistas que representem mais de um quinto dó capital 
social e provem não poder ela preencher o seu fim; 

e) em caso de falência, na forma prescrita na respectiva lei. 

Art. 139. Silenciando os estatutos, compete à Assembléla Ge­
ral, nos casos do art. 137, detenninar o modo de liquidação e no­
-mear o liquidante e o Conselho Fiscal, que deva funcionar durante 
oo período da liq_uidaçã-o .. 

Parâgrafo único. A A.ssembléla Gerál pode, a tOdo tempo, 
destituir o liquidante e os membros do Conselho Fiscal. 

Art. 140. São deveres do liquidante: 
1.0 - arquivar e publicar a Ata da Assembléia em que foi 

resolvida a liquidação ou o instrumento público mediante o qual 
se processou, ou c-ertidão da sentença, no caso de liquidação judl­
eiál; 

2.o- organizar o i-Iw-entárlo e o balanço da sociedade nos quin­
ze dias se~uintes à data de nomeação; 

3.0 ~ arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde 
quer que estejam; 

<t.o ~ oonvocar a Assembléhi Geral, sempre que necessãrlo, e 
d-e seis em seis meses, para relatar e balancear o estado da liqui­
dação e prestar contas dos atos e operações praticadas no semestre; 

s.o - reduzir a dinheiro todo o ativo social, para pagamento 
do passivo e partilha do remanescente entre os acionistas; 

6.0 ~ exigir dos acionistas a integral1zação de suas ações, quan8 

do ativo nào bastai' para a solução do passivo; 
7.0 ~confessar a falênCia da sociedade, nos ca.sos previstos em 

lei; 
. 8.o ~ finda a Iiquidã.ção, apresentar' à Assembléia Geral reJa­

tório dos atos e operações da liquidação e suas 'contas finaiS; 

9.0 ~ arquivar e· publlcar a Ata da Assembléia que houver con­
siderado encerrada a liquidação, 

Parágrafo único Em todos- os atos ou operações, o liquidante 
deverá usar da denominação social seguida da.s palavras "em 
liquidação". 

Art. 141. O liquidante tem poderes para praticar todos os 
atos e operações necessários à boa marcha da llquidação, alienar 
bens móveis ou imóvels, transigir, receber, dando quitação, toda e 
qualquer quantia pertencente à sociedade e representã-la em Juízo 
ou fora dele. 

(28) Da Dlssolução e ]!q,üdação das sodedades: v. art.a. ~a 674 do C.P. Clv!l. 

Parâgrafo único. Sem expresso consentimento da .Assembléia 
Geral, o liquidante não pode grav-ar os bens móveis ou imóveiS, con­
trair empréstimos, .salvo quando indlspen.sá.vets para o pagamento 
de obrigaçõea inadiáveis, nem prosseguir, para facilitar a liquidação 
a indústria ou o comércio da .sociedade. 

Art. 142. Respeitados os direitos dos credores preferenclala 
ou privilegiados, o liquidante pa.gr..rá as dividas sociais proporcio­
nalme.nte e sem distinção entre dividas exigíveis e não exigíveis, 
mas, em relação M últimas, ocm desconto, podendo todavia, sob 
sua responsabilidade pessoal, pagar primeiramente as dividas ven­
cidas ou exigíveis, se o ativo for .superior ao passivo. 

Art. 143. A As.sembléia Geral pode resolver que, antes de ulti­
mada a liquidação, e uma vez. pago.s todo.s os credores, .se façam 
rateios entre oo acionistas, à proporçãb que se forem apurando os 
haveres sociais. 

Art. 144. Pago todo o passivo e distribuído entre os acionistas 
o último rateio, o liquidante convocará, oom quinze dia.s, no mí­
nimo, de antecedência, a Assembléia Geral para a prCstaçào final 
de contas, na forma do art. 140, n.O 8. Julgadas estas boas e bem 
prestadas, à liquidação encena-se, extinguindo-se a sociedade 
anônima. 

Parágrafo único. O acioni.sta d'Lssldente tem o prazo de trinta 
dias, a contar da publicação da Ata da A.ssembléia Geral, para 
promover, segundo o proce.s..so ordinãrio, a ação que lhe couber. 

Art. 145. Encerrada a liquidação, o credor não .satisfeito só 
terá o direito de exigir dos açionlstas, individualmente;o pagamen­
to do .seu crédlto até ·o ltmite da soma por aqueles recebida e o de 
propor contra o liquidante, se for o caso, ação de perdas e danos. 

Art. 146. A responsabllidade do liquidante obedece às regras 
que delinem a responSabllldade dos diretores. 

Art. 147. No ca.so de liquidação judicial, a nomeação do ll­
quidante far-se-á em 4ssembléia Geral c-onvocada e presidida pelo 
juiz. 

Parãgrafo único. O juiz pode vetar a nomeação de pesooa 
sem idoneidade para aquelas funções e nomear liquidante de sua 
confiança, se a Assembléia _in.sistir naquela nomeação. 

Art. 148. No curso de liquidação judicial, as Assembléias Ge­
rais necessárias para deliberar aobre o.s interesses da llquidação 
.serão convocadas por ordem do ju1z, a quem compete presidi-las 
e resolver sumariamente a.s dúvidas e lltíglo.s que forem suscitados. 

Parágrafo único. .As atas das assembléia.s gerais .serão, por 
cópias autênticas, ape~adas aos autos do processo judicial. 

CAPíTULO XV 

Da Transf()rmação da lncorpora.çii.o e da Fusio 

Art. 149. A tran8formação é a operação pela qual uma socie­
dade passa, independentemente de di.!?solução ou liquidação, de 
11ma espécie para outra. 

Parágrafo único O ato de transformação de qualquer socie­
dade em sociedade anónima ou companhia obedeccrã ao que ~ta­
tu! esta Lei para a constituição das sociedades anônimas ou com­
pan~ia.s. 

Art. 150. A transformação exige o consentimento unânime do.s 
sócios ou acionistas, salvo se prevista no ato constitutivo ou nos 
estatutos. Mas, o sócio, que com ela não concordar, poderá retirar­
se da sociedade, recebendo os seus haveres de acordo com o últi­
mo balanço ou na forma estabelecida no ato constitutivo ou nos 
estatutos. 

Art. 151. A transformação não prejudicará, em caso algum, 
os direitos dos credores, que continuarão até o pagamento integral 
de seus créditoo, com a.s mesmas garantias que a e.spécie anterior 
da sociedade lhes oferecia. 

Parãgrafo único, A falência da sociedade transformada so­
mente se estenderã aos sócios qu.e, na espécie anterior, seriam por 
ela abrangidos, se o pedirem os credores anteriores à transformação, 
e a e.ste.s exclusivamente beneficiarã. 

Art. 152. A incorporação é a operação pelz. qual uma ou maiS 
sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os 
direitos e obrigações. 

§ 1.0 A sociedade anônima incorporadora deverá, em Assem~ 
bléia Geral, na forma desta Lei, aprovar as bases d.e operação e o 
projeto de reforma dos estatutos. As socledade.s que houverem de 
ser abSorvidas tomarão conhecimento des.ses ato.s e, se os aprova­
rem, autorizarão o.s administradores a ptatlcar os atos necessários 
à incorporação, 1nclusive a subscrição em ·bens pelo valor que se 
verificar entre o ativo e o pa~sivo. 

§ 2.o A Assembléia Geral da sociedade anônima incorporadora 
nomearã os peritos para a avaliação do patrimônio líquido das 
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sociedades que tenham de ser incorporadas, e, aprovado o laudo 
da avaliação, promoveráo os diretor~ daquela sociedade o arquiv;~.­
mento e a publicação dos respectivos atos. 

1 3."2 os sócios ou acionistas das sociedades incorporadas, apro­
vado o laudo da avahação pela Assem'olei.a Geral da sociedade 
anomma incorporador&, deverão reunir-se e declarar extintas as 
oociedade.s incorporadas, arquivando-se e publicando-se em segui­
da os respectivos atos, juntamente com os referidos no,.pa~á.&:rafo 
anterior. · · 

Art. 153 A fusão é .a operação pela qual se une~ ou 
maiS sociedades para formar sociedade nova, que lhes sucederá 
em todos os direitos e obngações. ·l ' 

§ 1.0 Resolvida a fusão, em reunião ou Assembléia Geral h 
sócios ou aci{)nllita.s de cada sociedade, aprovadQs o proJeto dos 
estatut.us da nuva .wciedade. o plano de dh:;tribuicâo das acões pelos 
socios ou acionistas de cada uma, na mesma r'euniâo ou Assem­
blêia Geral seráo nomeados os peritos, para avaliação do patrimô­
nio de cada uma das sociedades que vão fundir-se. 

§ 2.0 Os diretores convocarão, em seguida, os sócios ou acio­
nistas das sociedades para uma Assembléia Geral, que tomará 
conhecimento dos laudos de avaliaçáo e resolverá sobre a consti­
tuição definitiv-a da nova sociedade. Os ac·ionistas não poderão 
votar o laudo de avaliação do património da sociedade de que 
fazem parte. 

1 3.0 Resolvida a constituição da nova sociedade, aos primei­
ros diretores incumbe arquivar e publicar os atos relativos à fusão, 
inclusive a relação dos acionistas, da qual constarão a nacionali:. 
dade, o estado civil, a profissào, a indicação da residência e o nU­
,m.ero de ações de cada um. 

Art. 154. Atê três meses apôs a publicação dos atos relativos 
à incorporação ou fusão, qualquer credor anterior, por ela prejudi­
cado, poderâ pleitear, judicialmente, a anulação da operação. 

f 1.0 A consignação da importância em pagamento. ou do 
objeto da obrigação, para discuti-la, quando ilíquida, prejudicará 
a anulação pleiteada. 

§ 2.0 Ocorrendo, no prazo deste artigo, ~· falqncia da. socieda­
de incorporadora ou da. sociedade nova, qualquer credor anterior 
terã o direito de pedir a separação dos patrimônios, para o fim 
de serem os créditos pagos pelos bens das respectivas massas. 

CAPíTULO XVI 

Das Ações, da Prescrição e da Caducidade 

Art. 155. A ação para anular a constituição de sociedade anô­
nima ou companhia, por vícios ou defeitos verificados naquele 
ato, prescreve em um ano, a contar da publicação de seus atos cons­
titutivos. 

Parágrafo único. Ainda depOis de proposta a ação, é licito à 
sociedade. por deliberaçào da Assemblela Geral Extraordinària, 
providenciar para que seja sanado o vicio ou defeito. 

Art. 156 Prescreve em três anos a ação para anular a.o: deli­
berações tomadas em Assembléia Geral ou Especial, irregular­
mente convocada ou instalada, ou violadoras da lei ou dos estatutos, 
ou eivadas de erro, dolo, fraude ou simulação. 

Parágrafo Unico. O prazo da prescrição começa a correr da 
data da publicação da ata ou da deliberação. Quando, porém, o 

_ § 2.0 Ocorrendo, no prazo deste artigo, a. talencia da socieda­
açao civil será o da ação penal. 

Art. 157, Prescreve em três anos a ação de responsabilidade 
civil contra os fundadores, diretores, fiscais ou liquidantes por atos 
culposos ou dolosos ou violadores da lei ou dos ~tatutos. 

Parágrafo único. O prazo da prescrição começa a correr, para 
os fundadores, da data da publicação dos atos constitutivos da so­
ciedade; para os diretores e fiScais, da data da publicação da Ata 
da primeira Assembléia Ger~l Ordinária. para os liquidantes. da 
primeira Assemblêla semestral. Quando, porêm, o ~to ou fato 
constituir crime, o prazo da prescrição da ação civil será o da ação 
penal. 

Art. 158. Prescreve em três anos a açào contra os acionistas 
para a restituição dos dividendos por eles recebidos de má-fé c art. 
131. § 2.0

). O prazo da prescrição começa a correr da data em que 
foi anunciada a distribuição dos dividendos. 

Parágrafo único. A disposição dNlte artigo aplica-se aos ti­
tulares de partes beneficiárias (art. 35, paragrafo únicoJ. 

Art. 159. Prescreve em um ano a ação de responsabilidade ci­
vil contra os pentos pela avaliação dos bens que entraram para a 
formação do capital soeial. comecandO o prazo a correr da data da 
publicação da ata da Assembléia Geral que houver aprovado o 
laudo. 

,,; 
Art. t&O. Prescreve em um ano, a contar da publtcaçiio da Ata 

de encerramento da liquidação da sociedade, a ação dos credores 
não pagos contra os aci•)n1stas e os liquidp.ntes (artigo 145). 

Art. 161. A prescri•;ão não se interrompe mais de uma veL. 
Art. 162. Os prazo.J assinados nesta Lei, para a aquisição de 

direitos, são contínuos e improrrogáveis. 

CAPITULO XVII 

Das Sociedades em Comandita por Ações 

Art. 163. A Sociedade em Comandita por Açõe.io terá o ~eu c~­
pitai divid'ido em ações e reger~.lie-á pelas ~~rma_s relativas as 
sociedades anônimas, ~em preJulzo das modtflcaçoes constantes 
deste capitulo. 

Art. 164. A Sociedade poderá comerciar sob _forma ou razão 
social, da qual só farão parte os .nomes dos socw;; diretores o.u 
gerentes. Ficam iiimitaia. e s?lidan~mente responsave1s, nos ter.­
mos desta Lei, pelas obngaçoes socLais os que, por seus nome.:;, 
figurarem na firma ou razão social. 

Parâgrafo tinico. A denominação ou a firma deve ser seguida 
daa palavras: "Comand lta por Ações", 

' Art. 165. Apenas c sócio ou acionista tem qualidade para ad­
ministrar ou .. gerir a sociedade, e, como diretor ou gerente, ~espo.n­
de, sub.sidiána, mas ilimitada e sohdanamente, pelas obngaçoes 
da sociedade. 

§ 1.0 Os diretores ou gerentes serâ nomeados. sem limitação 
de tempo, nos estatutos da sociedade e somente poderão ser desti­
tuídos por deliberação de acionistas que repre:.entem duis terços, 
no mínimo, do capital social. 

§ 2." O diretor ou gerente que for destituído ou se exonerar, 
fica responsável pelas c·brigações ~iai.S C'.Ontnüdas sob sua adml­
ni..straçâo. 

Art. 166. A Assemolêia Geral não pode, sem o consentimento 
dos dtretores ou gerentes, mudar o objeto essencial da sociedade, 
prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar ou dimmuir o capital 
social, criar obrigaçóe.i ao portador ou partes beneficiárias. 

CAPITULO XVIII 

Disposições Penais 
Art. 167. Será judicialmente dissolvida,. a requerimento do 

órgão do Ministêrio Público, a sociedade anónima ou companhia, 
ou a sociedadt: em Comandita por Ações que tiver objeto ou fim 
ilicito, ou desenvolver atividade ilícita ou proibida por lei t29J. 

§ 1.0 A sentença qnedecretar a disSolução ordenará a imedia­
ta apreensão dos bens s)ctais, caso não tenham sido. a requenmen­
to do Mimstêrio PllbliC•l, anterwrmente seqUestrados. Transitando 
em julgado a sentença, ser;to os ditos bens incorporados ao patri­
mônio da Unlâo. 

§ 2.0 A responsabilidade penal dos diretores. gerentes. fiScais 
e sócios ou acionistas .será apurada na conformidade da lei penal 
comum ou especial. 

Art. 168. Observado o dispost<l no art. 2. 0
, n.os lX e X. do De­

creto-Lei n.0 869. de 18 de novembro de 1%8. incorrerão na pena 
de prisão celular por um a quatro anos: t30L 

1.0 - os fundadores, diretores, gerentes e fiscais, que, em 
prospectos, reh.tórios. parecer~s. balanços ou comunicações ao pU­
blico ou à Assembléia, fizerem afirmações falsas sobre a consti­
tuição ou as condiçcY.s econômicas da Sociedade ou fraudulenta~ 
mente ocultarem, no tcdo ou em parte, fatos a elas relativos; 

2.0 - os diretores gerentes e fiscais que promoverem. por 
qualquer artifício, falsas cotações das ações ou de outros tituloa 
pertencentes a sociedade; 

3.0 - os diretores ou gerentes que tomarem empréstimos à 
sociedade ou usarem dos seus bens ou haveres em proveito pró­
pti.o, sem prévia a.utori'i:.açã.o da assembléia geral; 

4.0 - os diretores ou gerentes que comprarem ou venderem, 
por conta da sociedade, a.s ações por ela emitidas, salvo as permis­
sõ~ expressas em lei; 

5.0 - os diretores <•u gerentes que, como garantia de créditoa 
sociais, aceitarem em caução ou penhor ações da própria sociedad.e; 

6.0 - os diretores cu gerentes que distribuírem lucros ou divi­
dendos antes de levantado o balanco ou em desacordo com o.s 
resultados deste ou meiiante sua falsifica<cão; 

{291 \•_ l'rts. 655 a .67'1 d::> C-P. Ctvil 

t301 Sabrt'> crunes de rru dea e :>.bl'so& na runda~ã.o nu adnlitusu·a~flo de 50• 
ctedQ.des por ILÇóe<o, v. ,.rl. 1'1 e U 1.0 e 2" do C P~ll.\L 

- O DeC"re!O-Lt'L n <> Jk\9, citado. deftne os cnmea cont•·a a economia popular, 
sua gua.rda e seu empre~. 
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7.0 - os diretores, gerentes e fiscais que, por interpo.stas pes­
jl088 ou conluiados com acioni8tas, consea-u.lrem a aprovação de 
eontas ou pareceres; 

8.0 - os peritos que, por prevaricação manifesta, atribuírem 
aos bens do subscritor valor acima do real; 

9.0 - os liquidantes, oos caros dos. n.Os 1.0, 2.0, 3.0 , 4.0 , 5.0 e 1.0 

deste artjgo; 
10.0 - os representantes das sociedades por ações estrangeiras 

autorizadas a funcJ.onar no País qUe praticarem qualquer dos atoa 
mencionados nos n.0s 1.0 e 2.o ou derem falsas informações ao 
Governo. 

Parâgrafo único. Serão coru;Jderadas cúmplices aa pe.ssoas 
que, direta ou indiretamente, prestarem auxílio para a execução 
do.s crimes referidos neste artigo. 

Art. 169. Incorrerão na pena de prisão, de um mês a três 
meses, ou multa de Cr$ 10,00 a Crf20,00, as pessoas que, com infra­
ção do § 4.0 do art. 116 e do art. 126, aceitarem e exercerem o cargo 
de diretor, gerente ou fUical. 

Art. 170. Serão punidos com a multa de Cr$ 0,05 a Cr$ 0,5,0 
(cinco centavos e Cinqüenta centavos) os diretores de .sociedades 
nacionais e os representantes de sociedades estrangeiras que dei­
xarem de observai o dispOSto no parágrafo únioo do art. 116 <30. 

Parãgrafo Unlco. A multa setá aplicada pelo Diretor do Servi:.. 
ço de Estatística da Previdência e Trabalho, com recursos para o 
·Ministro do Trabalho, IndUstria e comércío dentro do prazo de 
30 dias da publicação do respectivo despacho no "Diário Oflcial" 
e mediante prova dO 'depósito da importância correspondente nos 
cofres do Tesouro Nacional. 

Art. 111. Incorrem na pena de seis meses a dois anos de prl­
aão celular os aclonístas que, para qbterem vantagem para si ou 
para outrem, negociarem o voto naS deliberações da assembléia 
ceral. 

Art. 172. Cabe ação pública em todos os crimes referld011 neste 
Capítulo. (32). 

Parágrafo Uni co. A sociedade, qualquer sócio ou acionista e 
O& terceiros prejudicados, podem dar queixa dos crimes definidos 
nesta Lei. 

CAPíTULO XIX 

Disposições Gerais 

Art. 173. AJ; publicações ordenadas pela pré.sente Lei serão 
teltas no órgão oficial da Untão, ou do Estado, conforme o local 
em que esteja situada a sede da sociedade, e em outro jornal de 

· grande circulação.·. 

As sociedades anonimas estrangeiras, autorizadas a funcio­
nar no País, farão ~ publicações no órgão oficial da União e no 
do Estado, onde tiverem sucursaís, flliaís, ou agências. 

Parágrafo único. Os anúncios ou convites de convocação da 
assembléia geral serão publlcados, pot três vezes, no mínimo, no 
órlão oficial e conterão os nomes dos diretores, fiscais, liquidantes 
ou aclonístas, que fizerem a convocação. 

Art. 174. Será arquivada, no Registro do COmércio da sede, 
cópia autêntica das atas das assembléias gera'is, que elegerem os 
membros da diretoria e do COnselho Fiscal. 

Art. 175. O balanço e a conta de Iucroo e perdas das socie­
dade-s anônimas ou companhias, fiscalizadas pelo Governo Federal, 
obedecerão ao modelo estabelecido pela Administração Pública, 
obServadas as prescrições dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 135. 

Art. 176. Para fins de levantamentos estatísticos, o Registro 
do Comércio enviará, dentro de trinta dias, ao Serviço de Estatís­
tica da Previdência e Trabalho, do Instituto Brasileiro de- Oeogra!ia 
e Estatística, cópias dos atos constitutivos das sociedades por ações 
e das alterações ou modificações feitas em seus estatutos. 

Parâgrafo único. Os diretores de sociedades naciona'l.s e os 
~presentantes de sociedades estrangeiras. auOOrizadas a funcionar 
~c Pais, enviarão ao mesmo Serviço, até trinta dias após a publi­
cação, o número do jornal oficial, que tiver publicado os documen­
tos referidos nos arts. 70 e 99. 

Art. 177. Revestirão sempre a forma nominativa as ações daa 
aociedades que têm por objeto a compra e venda de propriedade 
:ItDóvel ou à exploração de prédios urbanos ou edifícios de apar­
tamentos. 

I 1.0 Sem a exibição de documento que prove o pagamento do 
imposto de tn.nsmissâo, não poderá a sociedade, sob pena de por 
ele responder, consentir na transferência das ações. 

t31) Com a redaçAo dada pelo Decreto-Lei n.c 3.391, de 7-7-lHl tDOU ele 
f;-7-).9411. 

(32) Ação penal no. crimes de açlo públlca; "· arta. 23 e 111!&'6- do C.P. Penal. 

1 2.0 A sociedade conservará, em seu arquivo, o documento 
comprobatório do pagamento do imposto, sendo licito aOB agentea 
do Fisco, em qualquer tempo, examinar os livros de "Registro de 
Ações Nominativas" e de "Transferências de Ações Nominativas". 

CAPITULO XX 

Disposições Transitórias 

Art. 178. A presente Lei entrará em vigor sessenta dias depois 
de publicada; aplicando-se, todavia, a partir da data da publicação, 
às sociedades por ações que st: constltuírem. 

Ad. 179. & sociedades ou companhias existentes têm o prazo 
de seis meses, a contar da data em que entrar em vigor a presente 
Lei a fim de pór de acordo com esta os seus estatutos, devendO 
ser'convocada a assembléia geral dos acionistas. 

Parágrafo único. Os diretores e membros do Conselho Fiscal 
respondem, nos termos desta I,ei, pelos prejuízos que se originarem 
da inobservância do disposto neste artigo. 

Art. 180. Revogam-se as. disposições em contrário. 

LEI N.0 4. 728, DE 14 DE JULHO DE 1965 

Di~iplina o Mercado de Capitais e estabeleee medida. 
para o seu desenvolvimento. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
SEÇAO I 

Atribuições dos ()rgãos Administrativos 

Art. 1.0 Os mercados financeiros e de capitais serão discipli­
nados pelo Conselho Monetário Nacional e fiscalizados pelo Banco 
Central de República do Bras:.l. 11) 

Art. 2.0 O COnselho Monetário Nacional e o Banco Central 
exercerão as suas atribuições legais relativas aos mercados finan­
ceiros e de capitais colll a finalidade de: 

I - facilitar o acesso do público a informações sobre os títulos 
ou valores mobillário.s distribuídos no mercado e sobre as socie­
dades que os emitirem; 

Il - proteger os Investidores contra emissões ilegais ou frau­
durentas de títulos ou valores mobiliários; 

III - evitar modalidades de fraude e manipulação destinadas 
a criar condições artificiais da demanda, oferta ou- preço de títulos 
ou valores mobiliários distribuídos no mercado; 

IV - assegurar a observância de práticas comerciais equitati­
vas por todos aqueles que exerçam, profissionalmente, funções de 
Intermediação na distribuição de negociação de títulos de valores 
mobiliários; 

V - disciplinar a utlllzaçflo do crédito no mercado de tituloa 
ou valores mobiliários; 

VI - regular o exercício da atividade corretora de títulos mo­
blliârlos e de câmbio. 

Art. 3.0 Compete ao Banco Central: 
I - autorizar a constituição e flscall~ar o funcionamento das 

Bolsas de Valores; (2) 
II - autorizar o funcionamento e focalizar as operações das 

wciedades ~o-rretoras membros das Bolsas de Valores (arts. B.O e 
9.0 ) e das sociedades de investimento; 

III - autorizar o funcionamento e fiscalizar as operações das 
instituições financeiras. sociedades ou firmas individuais que te­
nham por objeto a subscrição para revenda e a dlstribuiçãc de 
títulos ou valores mobiliários; · 

IV - manter registro e fis,calizar as operações das sociedades 
e firmas individuais que exerçam as atividades de intermediação 
na diStribuição de titu!os ou valores mobiliários, ou que efetuem, 
com qualquer propósito, a captação de poupança no mercado de 
capitais; 

V - registrar títulos e valo-res mobiliários para efeito de sua 
negociação nas Bolsas de Valores; 

VI - registrar as emissões de titulas ou valores mobUJários a 
serem distribuídos no mercado de capi,tals; 

VII - fiscalizar a observância, pelas sociedades emissoras de 
titulas ou valores mobiliários negociados na Bolsa, das disposições 
legais e regulamentares relativas a: 

tl) Banco Central do Bra&ll. e,a nova denomlnaçA.o de~~te Banco, por fO.._ 
do Decreto-Lei n.c 278, de 211-2-61. oorreçAo que procedemoe em todoe 08 ...... 

(2) Regulamentada pela Re&oluçlo o." 38, de 30-10-ef. do Banco C..ntnll 
R Brull. 
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a) publicidade da situação econômica e financeira da socie­
dade, sua admlniStraçã<l e aplicação dos seus resultactoa; 

b) proteção dos interesses dos portadores de titulQI e valores 
mobiliários distribuídos nos mercados financeiros e de -~tais. 

VIII ~ fiscalizar a observância das normas legais e ~lamen­
tares relativas à emissão, ao Iança111ento, à subscricâo e à distri­
buição de titulas ou valores mobiliários colocados rio mercado de 
capitais~ 

IX manter e divulgar a.c; estatisticas relativas ao mercado 
de capitais, em coordenação com o_ sistema estatístico nacwnal; 

X ~- fi.<icalizar a utilização de informações não divulgadas ao 
público em benefício proprio ou de terceiros, por acionistas ou 
pessoas que, por força de cargos que exerçam, a elas tenham 
acesso. 

Art. 4.0 No exercído de suas atribuições. o Banco poderá exa­
minar os livros e documentos das instituições financeiras. socie~ 
dades, empresas e pessoas referidas no artigo anterior. a.c; quais 
serão obrigadas a prestar as informações e os esclarecimentos so­
licitados pelo Banco. Centt"!al. 

§ 1.0 Nenhuma sançãO sera imposta pelo Banco Central. sem 
antes ter assinado prazo hâo Inferior a 30 1tnnta) dias. ao in­
teressado, para se manifestar. ressalvado o disposto no § 3.0 do 
art. 16 desta Lei. 1 3 l 

~ 2. 0 Quando. no exercic!o das suas atribuiçõt>s. o Banco Cen­
tral tomar conhecimento de crime definido em lei como de ac:ão 
públlca. oficiará ao Mi.~istério Público para a instalaçào de inqué­
rito poHcml. 

§ 3.0 Os pedidos de registro submetidos ao Banco Central, 
nos termos du.:; arts. ~9 e 20 desta Lei, consideram-se defendas 
dentro de 30 1 trintu 1 dias da sua aprescntacão, se nesse prazo não 
forem indeferidos. . 

§ 4.0 A fluencia do prazo referido no parágrafo anterior po­
derá ser interrompida uma única vez. se o Banco Central pedir 
informações ou documentos suplementares, em cumprimento das 
normas legais ou regulamentares em vigor. 

§ 5.0 Ressalvado o disposto no § 3_o_ o Conselho Monetário 
Nacional fi=:c-ará bs pra:ms_ em_ que o ~anco Central deverá pi"'CeS• 
sar os pedidos de autonzaçao, reg1stro ou aprovacão prevista.<> 
nesta Le1. · 

§ 6.0 O Banco Central fará aplicar aos infratores do disposto 
na presente lei. as penalidades previstas no capitulo v da Lei n.o 
4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

SEÇAO 11 

Sistema de ·Distribuição no Mercado de Capitais (4, 

Art. 5.0 O sistema de distribuição de titulas ou valores mobi~ 
liários no mercado de capitais sera constituído: 

. I - das Bolsas de Valores e das sociedades corretoras que se· 
Jam seus membros; 

li ~ das instituições financeiras autorizadas a operar no mer. 
cado de capitais: 

III -- das sociedades ou empresas que tenham por objeto a 
subscrição de títulos para revenda. O).l. sua distribuição no mer­
cado. e que sepm autorizadas a funcionar nos termos do art. 11; 

. IV ~ ~as sociedades ou empresas que tenham por objeto ati­
Vidade de mtermediacã.o na distribuição de títulos ou valores mo· 
biliãrios, e que estejam registradas nos termos do art. 12. 

Art. 6.0 As Bolsas de Valores terão autonomia administrativa. 
financeira e patrimonl.õ~.l, e operarão sob a supervisão do Banco 
Central. de acordo com a regulamentacão expedida pelo Conselho 
Monetario Nacional. · 

Art. 7.° Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar ru, 
normas gerais a serem observadas na constituição, organização e 
funcionamento das Bolsas de Valores. e relativas a: 

_ I ~ condições de constituição e extinção; forma judídica; ór­
gaos de administração e seu preenchimento: exercício de poder 
disciplinar sobre os membros da Bolsa, imposlcão de penas e con~ 
dições de exclusão; · 

11 - nUmero de sociedades corretoras membros da Bolsa. re­
quisitos ou condições de· admissão quanto à idoneidade, capacidade 
financeira, habilitação técmca dos seus admmistradores e forma 
de representação nas Bolsas; 

III -espécie de operações admitidas nas Bolsas; normas, mé­
todos e prãticas a serem observadas nessas operações: respon­
sabilidade das sociedades corretoras nas operações; 

13• V. o l!ll"t 2.~ do D~creto-Ld n° 448. de 3-2-69 
14• V o Decrew-Let no 448. de 3-2-69. que dispõe ..obtt> a e.pllra<:ão d<! 

penahdades as instll ulçóes flll_anrelr"--" às sot-1edades " en>pres!IS Ln!.egrante, 
d·> ' ' a de <l!~trlbuiçAo de t>tul<-s ou ~ãio<~ molHluiriO$ e ao~ 3eus a::•'"'"'" 
autónomos. 

IV - administraçi..o financeira das Bolsas; emolumentos, eo~ 
missões e quaisquer outros cwtos cobrados pelas Bolllas ou seus 
membros; 

V - normas destirladas a evitar ou reprimir manipulações a 
serem observadas nas operações autorizadas de su.stentaçã.o de 
preço; 

VI - registro das •merações a ser mantido pelas Bolsas e seus 
membros; dados estati.;ticos a serem apurados pelas Bolsas e for­
nee~os o.o Banco Central; 

VII ~ fiscalização do cumprimento de obrigações legais pelas 
~d_ades cujos titulO<; sejam negociados na Bolsa; 

_t;;"'"-''VIIf -- percentagem mínima do preço dos títulos negociadoa 
-pi termo. que devera se1· obrigatoriamente liquidada à vista; 

IX - crédito pan. aquisição de títulos e valores mobiliâ.rios 
no mercado de cap1tai.l .. 

§ 1.0 Exceto na matéria prevista no inciso VIII, as normas 
a que se refere este artigo somente poderão ser aprovadas pelo 
Conselho Monetário N1,cional depois de publicadas para receber 
sugestões durante 30 1 trinta) dias. 

I 2.o As sugestões referidas no parágrafo anterior serão feitas 
por escrito, por interm~dio do Banco Central. 

Art. 8.0 A intermE-diação dos negócios nas Bolsas de Valores 
serã exerc1da por soci-!dades corretoras membros da Bolsa. cujo 
capital mínimo seta ,fi mdo pelo Conselho Monetário Nacional. 

f 1.0 A participaçio societãria conjunta dos administradores 
das sociedades corretoras não poderá ser inferior à metade do 
,..pita! votante. 

_,. § 2.0 As sociedad1~s referidas neste artigo somente pode-rão 
funcionar depois de aJtorizadas pelo Banco Central. e a inves~ 
tidura dos seus dirigen1,es estará sujeita às condições legais vigen~ 
tes para os administra1lores de instituições fi-nanceiras. 

~ 3 o Nas condiçõe.> fixada.<; pelo Conselho Monetário Nacional, 
Jl. sociedadt' corretora poderá ser membro de mais de uma Bolsa 
"de Valores. 

~ 4. 0 Os administradores das sociedades co.rrewras não pode­
rão exercer qualquer -!argo administrativo, consultivo, fiscal ou 
deliberativo em outras l!mpresM cujos títulos ou valores mobillãrios 
sejam negociados em E-olsa. 

§- 5.0 As sociedades referidas neste artigo, ainda que não re­
vistam a forma anônina. são obrigadas a observar as normas de 
que trata o art. 20, § 1.0 , alíneas "a" e "b". · 

~ 6.0 O Conselho Monetário Nacional assegurará ao.s atuais 
--corretores de Fundos .?úblicos a faculdade de se registrarem no 
Ba~co Central, para it termediar a negociação nas Bolsas de Va­
lor-es, sob a forma da nrma individual. observados os mesmos re­
qui!:iitos estabelecidos pt~.ra as sociedades corretoras previstas neste 
..artigo, e sob a condição de extinção da firma. por morte do res­
pectivo titular, ou pela participação deste em sociedade corretora, 

Al"-t. 9.0 O Conselno Monetâ.rio Nacional hxará as normas 
gerais a serem observadas em matéria de organização. disciplina 
e fiscalização das atribuições e atividades das sociedades correto~ 
ras membros das Bolsab e dos corretores de càmbio. 

§ 1.0 A partir de um ano, a contar da vigencia desta Lei, 
prorrogãvel, no máximo, por mais 3 (três! meses. a critério do 
Conselho Monetário Nadonal. sera facultativa a intervenção de cor­
retores nas operações <le câmbio e negociacões das respectivas le­
tras, quando realizada~; rora das Bolsas. 15) 

~ 2.0 Para efeito da fixação do curso de câmbio. todas as ope­
rações serão obrigatorhmente comunicadas ao Banco Central. 

§ 3. 0 Aos atuais corretores inscritos nas Bolsas de Valores ser:; 
permitido o exercício simultâneo da profissão de corretor de câm­
bio com a de membrc. da sociedade corretora ou de titular de 
firma individual organizada de acordo com o § 6.0 do art. 8.0 

desta Lei. 
§ 4. 0 O Conselho Monetãrio Nacional fixará o pra<:o de até 

um ano. prorrogavel, ~- seu critério. por mais um ano, para que 
as Bolsas de Valores existentes e os atuais corretores de fundos 
públicos se adaptem ac~ dispositivos desta Lei. 

§ 5.0 A facultativ dade a que se refere o § 1.0 deste artigo 
entrará em vigor na da.ta da vigência desta Lei. para as transa­
ções de compra ou venda de câmbio por parte da União, dos Es­
tados. dos Municípios. :ias sociedades de economia mista. das au­
tarquias e das entidad1~s paraestatais. excetuadas as operações de 
câmbio dos bancos oficiais com pessoa.!j físicas ou jurídicas não 
estatais. · 

* 6.0 O Banco Central é autorizado. durante o prazo de 2 
(dois! anos, a. contar· 1ta vigência de-sta Lel. ~ pt"e>.tttr assi.stCncia 

151 E~te pra7.n tot po·orro,;p.do pac;• 5 ICII\co• ;,uo~. nos t~nn~ do art. 9.• 
da Leo n." 5 409, de 9-4-6f. 
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financeira às Bolsas de Valores quande. a seu critério, se fizer 
necessário para que se adaptem aos dispositivos desta Lei. 

Art. lO. Compete ao Conselho Monetârio Nacional fixar a.s 
normas gerais a serem observadas no exerciclo das atividades de 
subscrição para revenda. distribuição, ou lntermediaçãQ na coloca­
ção no mercadO, de titulos ou valores mubiliátios, e n\ativ<>s a: 

I - capital mínimo das sociedades que tenham por objeto a 
# subscrição para revenda e a distribuição de títulos no mercado; 

II - condicões de registro das sociedade.s ou firmas Individuais 
que tenham por objPto atividades de intermediação na distribuição 
de títulos no mercado: 

III - condições de idone-idade. capacidade financeira e habili­
tação técnica a que deverão satisfazer os administradores ou res­
ponsáveis pelas sociedades ou firmas individuais referidas nos inci­
sos anteriores; 

IV ~ procedimento administrativo de autorização para fun­
cionar das sociedades referidas no inciso I e do registro das socie­
dades e firmas individuais referidas no inciso li; 

V - espêcies de operações das sociedades rf'ferid~ nos incisos 
anteriores: nom1as, .métodos e práticas a serem observados nessas 
operações; 

VI - comissões. ágios, descontos ou quaisquer outros custos 
cobrados pela.<; sociedades de empresas referidas nos incisos ante­
riores: 

VÍI ~ normas destinadas a evitar manipulações de preço e 
operações fraudulentas; 

VIII ~ registro da.'> ope-rações a serem mantidas pelas socie­
dades e empresas referidas nos inciso.s anteriores, e dados esta­
tísticos a serem apurados e fornecidos ao Banco Central: 

lX -- condícões de pagamento a prazo dos títulos negociados. 
Art. 11. Depende de prévia autorizaçà<:i do BanCQ Central. o 

funcionamento de sociedades ou firmas individuais que tenham 
por objeto a subscrição para revenda e a dlstribuh;ão no mercado 
de títulos ou valores mobiliários. 

Parágrafo' único Depende igualmente de aprovação pelo Ban­
co Centr'al: 

a) a modificação de contratos ou estatutos sociais das soele-
daàc:>s referidas neste artigo: ' 

b) a investidura de administradores, responsâveis ou prepos­
tos das sociedades e empresas referidas neste artigo. 

ArL 12 Depende de prêvio registro no Banco Central o fun­
cionamento de socif'dades que tenham por objeto qualquer ativi­
dade de intermediação na distribuição, ou colocação no mercado 
de títulos ou valores mobiliários. 

Art. 13. A autorizacão para funcionar e o registro referidos 
nos artigos 11 e 12 observarão o disposto no § 1.0 do art. 10 da 
Lf'i n. 0 4. 595, df' 31 de dezembro de 1964. e somente poderão ser 
cassados nos casos previstos em normas gerais aprovados pelo 
Conaelho Monetário Nacional. 

Art. 14. Compete ao COnselho Monetário Nacional fixar as 
normas gerais ~ serem observadas nas operações das Instituições 
financeiras autorizadas a operar em aceite ou coobrigação em 
titulos cambiais a serem distribuídos no mercado, e relativas a: 

I ~ capital mínimo: 
li - limites de riscos. prazo mínimo e máximo dos títulos, 

espécie das garantias recebidas; relação entre o valor das garan.­
tias e o valor dos títulos objeto do aceite ou coobrlgação; 

III - disciplina ou proibição de redesconto de papéis: 
IV - fiscalização das operações pelo Banco Central: 
V - organização e funcionamento de consôrcios (art. 15). 
Art. 15. As instituições financeiras autorizadas a operar no 

mercado financeiro e de capitais poderão organizar consórcio para 
o fim especial de colocar titulas ou valores mobiliários no mercado. 

§ 1.0 Quando o consórcio tiver por objetivo aceite ou coobri'­
gaçâo em titulo.s cambia1s. a responsabilidade poderá ser distribui­
da entre os membros do consórcio. 

§ 2.0 O consórcio serâ regulado por contrato que só entrará 
e-m vigor depois de registrado no Banco Central e do qual consta­
rão, obrigatoriamente. a.s condições e os limites de coobrigação de 
eada instituição participante, a designação da instituição líder do 
consórcio e a outorga, a esta, de poderes de representação das 
demais participantes. 

~ 3.0 A responsabilidade de cada uma das instituicões parti­
cipantes do consórcio formado nos termos deste artigo será limi­
tada ao montante do risco que assumir no instrumento de contrato 
de que trata o parágrafo anterior. 

~ 4.0 Os contratos previsto.s no presente artigo são isentos de 
imposto do selo. 

SEX!ÃO UI 

Aeesso aos Metl'ados Financt"iros e de Capitais . 
Art. 16. As emissões de títulos ou valores mobiliários somente 

poderão ser feitas nos mercados financeiros e de capitai.s atravês 
do sii;tema de distribuição previsto no art. 5.0 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo considera-se emissão a ofer­
ta ou negociação de títulos ou valores mobiliários: 

a) pela SO(!iedade emissora ou coobrigada: 
b) por sociedades ou emp1 esas que exerçam habitu.almente as 

atividades de subscrição. distribuicâo ou intermediação na coloca­
ção no mercado de títulos ou valores mobiüários: 

e) pela pes.<;oa natural ou jurídica que mantêm o controle da 
sociedade emissora dos titulas ou valores mobiliários oferecidos ou. 
negociados. 

f 2.0 Entende-se por colocação ou distribuição de títulos ou 
valores mobiliârios nos mercados financeiros e de capitais, a nego~ 
dação, oferta ou aceitaçã,o de oferta para negociação: 

a) me.diante qualquer modalidade de oferta pública; 
b) mediante a utilização de serviços públicos de comunicação; 
c) em lojas. escritórios ou quaisquer outros estabelecimentoa 

acessiveis ao público. 

§ 3.0 As sociedades que infringirem o disposto nesU!- artigo fi~ 
earão sujeitas à cassação imediata de suas atividades de colocação 
de títulos ou valores mobiliários no mercado. mediante Intimação 
do Banco Central. que requisitara, se necessário, a intervenção da 
autoridade policial. 

Art. 17. Os títulos ca.mbia:s deverão ter a. coobrigaçã.o de ins~ 
titulção financeira para sua colocação no mercado. salvo os caS03 
regulamentados pelo Coru;elho Monetário Nacional em caratcr ge~ 
ral e -de modo a assegnrur garanti.a adequada aos que os adqui~ 
rirem. 16J 

§ 1.0 As empresas que. a partir da publicação desta Lei, <;o~ 
locarem papéis no mercado de capitais em desobediência ao diS­
posto neste Capitulo. não teríw acesso aos bancos oficiai~ e oo 
títtdos de sua emissão ou aceite não terão curso na Cn.rte1ra dll! 
Redescontos. ressg,lvado o disposto no purágrafo seguinte. 

§ 2.0 AB empresas que. na data da publicação desta Lei. tive~ 
rem em circulação titulo;; cambiais com sua responsabilidade eiQ 
condições proibidas por esta Lei. poderão ser aut.o!'i'Zadas p~lo 
Banco Central a continuar a <:alocação com a reduçao gradativa 
do total dos papêis em circulação. desde que de.ntro de 60 4 sessenta) 
dias o requeiram, com a Indicação do valor J,otai dos_ títulos em 
circulação e apresentação da proposta de sua liquidaçao no prazo 
de atê 12 ldozel meses. prerrogável. pelo Banco Central, no CRSQ 
de comprovada necessidade. no máximo, por mais 6 (Seisl meses. 

§ 3.o As empresas que u<;ilizarem a faculdade indicada no 
parágrafo anterior poderão realizar assembléia-geral ou al.terar 
seus contratos soclals. no prazo de 60 (sessenta! d1as da vlgencia 
desta Lei de modo a asst>gurar opção aos tomadores para con­
verter seus créditos em ações ou cotas de capital da empresa 
devedora, opção válida atê a data do vencimento dos respectivos 
tit!llos. 

§ 4."' A infração ao disposto neste artigo sujeitará os emiten­
tes. coobrigados e tomadores de títulos de crédito a multa de até 
SO'/• (cinqúenta por cento! do valor do titulo. 

Art. 18. São isentas do Imposto do selo quaisquer conversões, 
Uvremente pn.ctuad:J..s. ('m açôe::, ou cotas do capital dru; etnpresrus 
obrigadas em titulos de divida em circulação na data da pr~sente 
Lei, sem a coobrigaçã.o de ins".;ituições financeiras. concrettzadas 
no prazo de 180 I cento e oitenta! dias da vigência desta Lei. 

Art.- 19. Somente poderão ser negociados nas Bolsas de Valo­
res os titulas ou valores mobiliários de emissão: 

I,·_ de pessoas juridlcas de direito pUblico; 
II - de pessoas juridicas de direito privado registradas no 

Banco Central. 
§ 1.0 O disposto neste artigo não se aplica aos titulas cam· 

bials colocados no mercado de acordo com o art. 17. 

§ 2.o Para as sociedades que já tenham requerido. a cotaçã? 
de suas ações nas BoLsas de Valores, o dispostQ neste art1g0 entrara. 
em vigor a partir de 1.0 de janeiro de 1966. quando ficara revogado 
o Decreto-Lei n.o 9. 763, de 6 de setembro de 1946. 

Art. 20. Compete ao Conselho Monetário Nacional expedir 
normas gerais sobre o registro referido no inciso II do artigo an· 
terior. e relativas a.: 

~6) 0 Dec>reto-Le! no 28fl, de 2ll·2·6'1, em ~eu ut. 1.0 , coneedetl o pra710 
de 30 dtlll!, a partir d>t <.lata d., '""' JHtt>llcn,; .. o .o qut' o..·Orl'eU no mt>sU\O <.111!.1, 
pn1-ll 1\.5 cmprf'sas r<'gulnri/IH<'lll as Hlls><Ões de tttu!os r'""blarloa de 5""" rea­
ponSll.b!lida<leB, felt.a.B 11>\S =~>dlçóes proibidas por est" aJtlgo 17 
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I - informações e documentos a serem apresentadQS para 
obtenção do regi.stm inicial; 

II ~ informações e documentos a serem apresentados periodi­
camente para a manutenção do registro; 

III - casos t>m que o Banco Central poderá recusar. suspender 
ou canct:!Iar o registro. 

~ t_o Caberá ainda ao Conselho Monetário Nacional expedir 
normas a serem observadas pel.a.s. pessoas juridi.cas referi.das neste 
artigo_ e relativas a: 

al natureza. detalhe e periodicidade da publlcac;ão de infor:. 
mações sobre à situacào econômica e financeira da pessoa jurídica, 
suas operações, admir!istraçào e acionistas que controlam a maioria 
do seu capital votante; 

bl organização do balanço e das demonstrações de resultado, 
padrõe.s de orgamzação contábil. relatórios e pareceres de audito­
res independentes registrados no Banco central; 

c::) manutenção de mandatários para a prática dos atos rela­
tivos ao registro de ações e obrigações nominativas. ou nopünati­
vas endossáveis. 

~ 2n As normas refer\das neste artigo não poderão ser apto­
vidas antes dE' dE'COrridos 30 (trinta) dias de sua publicação para 
receber sugestões. 

Art 2! Nenhuma emissão de títulos ou valores mobiliários 
poderá. ser lançada, ofer-ecida publicamente, em ter iniciada. a sua 
distribuicào no mercado. sem estar registrada no Banco Central. 

~ 1.° CabPrá Uü Conselho Monetário Nacional estabelecer nor­
mas gerais relativas as informa!.;ÕI"s que deverão ser prestadas no 
pedido de regi.stro pn•visto neste artigo etu materia de: 

a) pessoa jurídica emitente ou coobrigada. sua situacão eco­
nômica e financeira. administração e acionistas que controlam a 
maioria de seu capital votante: 

bl cancteristicas e condições dos título.<; ou valoreS rno'oihã­
rios a serem distt·ibuidos: 

cl pessoa;; que part!clparào da distribuiçào. 

* 2." O JWdido de registro serã acompanhado dos prospectos 
e quabqu?r outros documentos a serem pnblicados. ou distribuídos. 
para off'tta. anUncio ou promo~ão de lançamento da emissão 

§ 3.0 O Banco Central poderá suspender ou proibir a distri­
buição de títulos ou valores: 

a) CUja oferta lanç.lmento, promoção ou anunciO esteja sen­
d!J_fetto ern condiCoes diversas das constantes do registro da emi.:;­
sao. ou com a dtvulgacao de mformacôes falsas ou manifestamente 
tendenciosas ou impr~cis:Js; 

bt cuja emissão tenha sido julgada ilegal ou fraudulenta. ain-
da que em data posterior _ao respectivo registro. 

.. § 4'' O disposto ne.~te artigo não se aplica aos títulos cam­
biais colocados no ntE'tcado com a Cüobri~ad .. o de instituiçôe:; fi­
nanct-iras. 

SEÇAO IV 

Aees-.o de Empresas de Capital 
Estrangeiro ao Sistema 

Financeiro Nacional 

Art. 22. Em. períodos de despquilibrio do balanço de paga­
mento.">. reconhectdos p~lo Conselho Monetário Nacional. o Bahco 
Central. ao adotar medidas de contem;ão do credito poderá limi­
tar o recurso ao sistema financeiro no Pais. no caso das empresas 
que tenham acesso ao mercado financeiro internacional. 

l 1o Para <>:> eteit,os deste artigo considera-se que rem ac.cs­
ao ao m~rc.ado fmanceiro internacional: 

a1 filiais de empresas estrangeiras; 

b! empre.!!as com sede ~o.J!'ais cujo capital pertença integral­
mente a restdentes ou domJCJhados no exterior: 

c 1 sociedad~s. ~om sede no Pais contratadas por pessoas resi­
dentes ou domiciliadas no exterior. 

§ 2.° Con.<:idera-se !'mpresa controlada por pt>s.<:oa.<: residen­
tes ou dunucUiadas no e-xterior. quando estas detenham direta ou 
indiretamente a maioria do capital com direito a voto. 

Art. 23 O limite de acesso ao sistema financeiro referido no 
art. 22 núo puderá ser fixado em nível inferior: 

a1 1,5Qr;. 'Cf'nt? e cinqüenta P?~ cento! dos recursos próprios 
pertcnrt ntrs a residentes ou domiCiliados no exterior; 

. iJ• 25U'. !duzentos e cinqüenta por cento• dos recursos pró­
-pno,; [Jf>rte-ncf'ntes a re'lidente.<: ou domiciliados no Pais. 

. ~ I " O limite previ::;to no presente artigo será apurado p')la 
mectu nwn~al em cada exercic10 soci:ll da empresa. 

§ 2.() Para efeitos c.este artigo. os recursos próprios compre­
endem: 

a) o capital declarajo para a filial, oti o capital da empresa 
com M4e no País; 

bl o resultado das ~~orrecões monetária.-. de ativo fixo ou de 
manutenção de capital je !Üro próprio: 

c 1 os saldos credore:; de acionistas. matriz ou empresas a.<;SO­
ciadas, sempre que não ven~erem juros e tiverem a natur('?.a de 
capital adicional. avaliados. em moeda estrangeira. à taxa de câm­
bio, em vigor para a amortização de empréstimos externas; 

d • as reservas e os lucros suspensos ou pendentes. 
~ 3.0 As reservas referidas na alinea ''d" do parâgrafo ante­

rior compreendem as facultativas ou obrigatoriamente formada_, 
com lucros acumulados, e.l(cluídas às contas passivas de regulari­
zação do ativo, tais como depreciação. amortiza<;ão ou exaus­
tão, e as provisões para quaisqt~er riscos. inclusive contas de 
liquida<;ão duvidosa e té<micas de seguro de capitalização. 

§ 4. 0 O sistema fln:mceiro nacional. para os efeitos deste ar­
tigo.· compreende o mercado de capitais e todas as in.~tituicões 
fmanceiras, públicas ou privadas, com sede ou autorizadas a fun­
cionar no Pais 

!i 5.0 O saldo deved·Jr da empresa no sistema financeiro cor­
responderá à soma de lodos os empréstimos desse sistema. seja 
qnal for a forma do C<•ntrato. inclusive abertnra df' créditos e 
emissão ou de>;conto, dt! efeitos comerciais. títulos cambiais oll 
debt'nturC's. não computados os seguint€'"S valores: 

a1 empréstimos reallzados nos termos da Lei n.0 2.300. de 23 
de ago.sto de 1954; (71 

b• empréstimos sob a forma de debimtures conver$íveis em 
ações: 

c1 depósitos em moeda em inst-ituições financeiras. 

d l créditos contra q;Jaisquer pessoas de direito público inter­
no. autarquias federais -~ sociedades de economia mista. contro­
ladas pelos Governos Ft!deral. Estadual ou Municipal: 

e1 adiantamentos sobre venda de cãmbio resultantPs df' ex­
porta<;ões 

~ 6.0 O disposto neste artigo e no artigo seguinte não se 
aplica à.s institltic:ões finnnceiras. cujos limites serão fixCtdOs de 
acordo com a Lei n. 0 4.595. de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 24 Dentro de quatro mf>ses do encerramento de cada 
exercicio social seguinte ao da decisão prevista no art. 22. as "em­
presas referidas no art. ~ 3 apresentarão ao Banco Central quadro 
d!'monstrativo da observância. no exercício encerrado. dos limi­
tes de dividas no sistem t fi.nanct>.iro nacional. 

Parágr_afo Unico A empresa que deixar de observar, p.m al­
gum exerctcio ,<;ocial, o limite previsto no art. 23. ficarâ sujeita à. 
multa imposta pelo Banco Central, de ate 30<7,, (trinta por cento) 
do excesso da divida. no s\.~tema fi.nancl:"iro uaciotlal, multa que 
será dHplJcada no caso de reincidência. · 

Art. 25. O Banco central, ao aplicar a norma prevista no 
art. 22. fixara as condições seguintes: 

. I - BC a média mensal das dividas da empresa no sistema 
financeiro nacional. dun:.nte os doze meses anteriores. não tiver 
excedido os limites previ3tos no urt. 23. esses limites serão obri­
gatórios, inclusive para c exercício social em curso; 

li - se a média mensal das divida;; da empre.">a no sistema 
fi_nanceiro nacional, durante os doze meses anteriores, tiver exce­
dido os limites previstos no art. 23, a empresa deverâ aumentar 
o~ recursos próprios ou r~duzir progressivamente o total das .>nll.i 
dtvidas no sistema- financeiro nacional, de modo a alcançar os 
limites do art. 23. no praw miximo de dois anos a contar da data 
da resolução do Banco Central. ' 

SEÇAO V 

Obrirat;ões com Clãusulas de 

Correção Monetãria 

Art. 26. As sociedades por ações poderão emitir debêntures 
ou obrigações ao portador ou nominativas endossáveis com cláu­
sula de correção monet::í ria. desde que observadas as seguinks 
condições: 

I - prazo de vencim :-nto igual ou superior a um ano; 
tr ~ corre(fões efetuada.'; em períodos não inferiores a tri:·S· 

meses. em bases idênticas ~ apliciveis à$ Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional; (8t 

!1o A Lei n.G 2.300. dP 2:--8-1!154. dispõe loOI}re o a.umputo de C:lp!tal d,.. 
~'ed"dn f\nonunR.S hlliHlc-tacl \S P<'lv Bnur•o <.lo Bta&ll 13 .'\ 

181 Redação ctada pelo art 5 Q do D"co·eto·Lel n" 614 de 6·6-19'69 o DOU d.a 
mesma datai. 
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III ~ subscrição por instituições financeiras especialmMte 
autorizadas peJo Banco Central, ou colOcação no mercado de capi­
tais com a intermediação dessas instituiçOes. 

§ 1.0 A emis.c;ão de debêntures nos termos deste artigo terã 
por limite máximo a importância do patrimônio liquido da com­
panhia, apurado nos termos fixados pelo Conselho Monetário Na­
cional. 

§ 2.0 O Conselho Monetário Nacional eXpedirá, para cada tipo 
de atividade, normas relativas a: · 

a) limite de emissão de debêntures observado o máximo esta­
belecido no parágTafo anterior; 
. bJ análise técnica e econômice-firiancdra da emY,re.c;a emis­
.sora e do projeto a sf'r financiado com os redursos da emissão. que 
deverá ser precedida pela instituição finak}ce~ra que subscrever ou 
colocar a emissão; 

CJ coeficiente ou índices mínimos de ·oeiltabilldade, solvabili­
dade ou Ilquidez a que deverá satisfazer a ~mpresa einlssora; 

dl sustentação das debentures no mercaüo pelas institui~ões 
financeiras que participem da colocação. -

_ § 3.0 As !iiferenças nominais r~sultantes da correção do ptin­
f!Jpal das debentures emitidas nos termos deste artigo, não cons­
tituem rendimento tributável para €'feitos do impo.'>to 'de renda 
:nem obrigarão a complementação do imposkl do selo pago na 
emissão das debêntures. 

~ 4.0 Será asse~urado â.s instituições financeiras intf'rme­
diãrias no lançamento da.<> debêntures a que se refere este artigr; 
enquanto obrigadas à sustentação prevista na aHnea "d" do ~ 2.o: 
o direito de indicar um representante como membro do Conselho 
li'iscal da empresa emissora, até o final resgate de todas as obri­
gações emitidas. 

§ 5.0 A instituição financeira lntermediátia na colocaeão re­
presenta os portadores de debêntures ausentes\das assembleias de 
debenturistas. 

§ 6.0 As condi~ões de correção monetária estabelecidas no 
inciso II deste artigo/poderão ser aplicadas às operações previ.~tas 
:nos arts. 5.<~, 15 e 52, 2.0 , da Lei n.0 4.380, de 21 de agosto de 1964. 
19) 

Art. 27. As sociedades de fins econômicos poderão sacar, 
emitir ou aceitar \etras de câmbio ou notas promissórias cujo prin­
Cipal fique sujeito â. correção monetária, desde que observadas as 
seguintes condiçõeS; 110! 

I - prazo de vencimento igual ou superior a um ano, e den­
tro do )imite mãximo fixado pelo COnselho Monetário Nacional; 

11 - correção segundo os coeficientes aprova-dos pelo Conse­
lho Nacional de Economia para a correção atribuída às obrigações 
do Tesouro; 

IIT - sejam destinados à colocação no mercado de capitais 
com o aceite ou coobrigação de instituições financeira<; autoriza­
das pelo Banco Central. 

t 1.0 O disposto no art. 26. ~ 3.0 , aplica-se à. correção mone­
tária dos títulos referidos neste artigo. 

§ 2.0 As letras de câmbio e as promissórias a que se refere 
este artigo deverão conter, no seu contexto, a clãusula de corre­
ção monetária. 

Art. 28 As, Instituições financeiras que satisfizerem as con­
tlições gerais fiX!ldas pelo Banco Central. para esse tipo de ope­
rações, poderão assegurar a correção monetária a depósitos a pra­
zo fixo não infetlor a um ano e não movimentâ.veis durante todo 
.aeu prazo. '11 1 

§ 1.0 Oh$erváda.s as normas aprovadas pelo Conselho Mone­
tário Nacional. as'. instituições financeiras a que Sll refere este ar­
tigo pOderão contratar empréstimos com as mesmas condições de 
correção, desde que: 

a) tenham prazo mínimo de um ano; 
bt o tctal dos empréstimos corrigidos não exceda o montante 

dos depósitos corrigidos referidos neste artigO; 
cJ o total da remuneração da Instituição financ('ira, ne.ssa.~ 

transações, não exceda os limites fixados pelo Conselho Monetãrlo 
NacionaL 

§ 2.0 Os depósitos e empréstimos referidos neste a'Í"tigo n,ão 
))Oderão ser corrigidos além dos coeficientes fixados pelo Corse-

(9) A Lei n.o 4.380, citada, instituiu â correçAO monetária nos contratai 
lmoblliários. · 

1101 Os títulO>!! cambiárloe emttidOf; pelO>!! Bancos, não poder-Ao te-r Prazo 
lnf<'rior a 180 dias, e poderão eontet ctitu~ulas de Jut"<)l!, cusa t.axa coustari; do 
c;ont.exto do \Ltulo. Art. 1.". ! J.<>. do Decrcto·Lel n.0 14, de 27-7-1966. 

rll) Os a.ni'O!! autortzaàos pelo B11noo Central do BrMH a l"fl:eber depó­
~fns com correç:io monetil.rla. poderão conr<'<l<'r ernprf.stimo nas condi<;&.-~ pre­
'Vlstas neste art. 28, conforme thspôe o § t.o do a.tt. 1.0 do Decrew-Lt:l n.0 14, 
Cle 29-7-1966. 

• 

lho Nacional de Economia para t 1 _wreção das Obrigações do 
Tesouro. 

§ 3.0 As diferenças nominais resul}.antes da correção, nos 
termos ~este artigo, do principal_ de J 5I?ósitos, não constituem 
rendimeJoto tributável para os efettos no impo&to de renda. 

Art. 29. Compete ao Banco Central autorizar a constituição 
de bancos de Investimento de natureza privada cujas operações 
e condições de funcionamento serão reguladas pelo COnselho Mo­
netário Nacional, prevendo: 

I - o capital minimo; 

ll - a proibição de receber depósito â. vista ou movimentáveis 
por cheque; 

111 - a permissão para r~Cf'ber depósitos a prazo não inferior 
a um ano, com cláusula de t!orreçào monetária do seu valor; 

IV ~ a pennissão para conceder empré.~Umos a prazo não 
inferior a um ano. com cláusula de correção monetária; 

V - a permis.'>ão para administração dos fundos em .condo­
mínio de que trata o art. 50; 

VI - os j11ros e taxas máximas admitidos nas operações indi­
cadas no.s Inciso~ II_l e IV; 

VII - as co-ndições operacionais, de modo geral, lnclusive ga­
rantias exigíveis. montantes e prazos máximos. 

~ 1.0 O Conselho Monetãrio Nacional fixará ainda as normas 
a serem observadas pelos bancos de investimento e relativas a: 

ai espécies de operações ativru; e pa.sslvas, inclusive as con­
dições para concessão de aval (>m rnoeda nacional" ou estrangeira; 

bl: análise econõmlco-fin:tncf'lra. e técnica do mutuário e do 
projeto a ser financiadq; coeflcientes ou índices mínimos de renta­
bilidad!C, ,solvabilldade e. liquidez a que deverá !atlsfazer ó mutuá­
rio; 

ct condições de diversificação de riscos. 
§ 2.0 Ç)s bancos de investimentos adotarão em suas operações 

ativas e palf;Sivas sujeitas à correção monetária as mesmas regras 
ditadas no ·art. 23. 

§ 3.0 ~ bancos de que trat.a este artigo ficarão sujeitos à 
disciplina d tada pela Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
para as lns "tulções financeiras privadas. 

' 4.0 A~ndidas as exigências que foreQl estabelecidas em 
carãter geraJ pelo C<lnselho Monetá.rio Nacional, o Banoo Centr!\l 
autorizarã a transformação, em bancos de invt'!stimentos. de insti­
tuições financeiras que pratiquem operações relacionadas com a 
concessão de crédito a médio e longo prazos pOr conta própria ou 
de terceiros, a subscrição para ievenda e a distribuição no mer­
cado de tít~los ou valores mobiliários. 

Art. 30. Os bancos referidos no arti~anterior. para os de­
pósitos com praw superior a 18 meses, po erão emitir em fa\•or 
dos respecti~fos depositantes certificados de depósito bancário. dos 
quais consta ão: 1l2J 

I - o Ideal e a data da emissão; 
II - o ~me do banco emitente e a:; as~inaturas do.s seus re­

pre.sentantesl 
!li - a 'denominação '"certificado de dfpósito bancário"; 
IV - a ~ndlcaçâo da imi)Qrtância depositada e a data da sua 

e-xlglbilidadet, 
V - o ~ome e a qualificação do depciSitante~ 

VI - a taxa de juros convencionada e i a época do seu paga~ 
menta; 

VII - p lugar do pagamento do depósito e dos juros; 
VHI - a 'cláusula de eo:.-reçâo monetária, se for o caso. 

§ 1.0 O certificado de deposito bancário é promessa de paga·­
mento à ordem da importância do depósito, acrescida do valor 
da correção e dos juros com,encionados. 

J 2.0 0.'> certificados de depósito bancário podem ser trans­
feridos mediante endosso datado e assinado pelo seu titular, ou 
por mandatário especial, com a lndlcaçiw do nome e qualificação 
do endossa.tário. 

•§ 3.0 Emitido pelo Banco o certificado de depósito. bancár~o. 
o crédito contra o Banco emissor. pelo principal e pelos Juros, nao 
poderá ser objeto de penhora, arresto, seqüestro. busca ou apre~ 
ensão, ou qualquer outro em):laraço que impeça o pagamento da 
importãncia df:'positada e dos seus juros, mas o certificado de 
depósito poderá ser penhorado por obrigação do ,seu titular. 

112) o art. J.O do DecreiO·L<": n.o 14, de 29-7·1966. diEpôe QUe 06 ban~ 
autorl:r.ados pelo Banco Central do Braall a rece~er dep65ltoll c.?m oorreçãa JnO­
oet.árla, poderbo emitir 06 '"CetWfteados de Deposito Bancarlo 
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1 4.0 O enâa&:~ante do certificado de depósito bâncár:lo res­
'(X)nde pela existência do crédito, mas não pelo seu pagamento. 

1 5.0 Aplicam-se ao certificado de depóSito bancário, no que 
COuber, a.s disposições le!tais relativas à nota promissôrta. 

I 8-0 O pagamento doa juros relativos aos depósitos, &m re­
lação 30:5 quais tenha sldo emitido o certltlcado previsto neste 
artigo, somente poderá :;er feito mediante anotação no próprio 
certificado e recibo do seu titular à época do pagamento dos juros. 

f 7- 0 Os depósitos previstos neste artlgo não- poderlo ser 
prorrogados, mas poderão, quando do seu· vencimento, ser reno­
vados,_ ~a vendo comum ajuste, mediante contratação nova e por 
prazo nao inferior a um ano. , 

Art. 31. Os bancos referidos no art. 29, quando previamente · 
autorizados pelo Banco Central e nas condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, poderão emitir- "certificados de 
depósitos em garantia'', relativos a ações preferenciais, obriga­
ções, debêntures ou títulos cambiais emitidos por sociedades inte­
ressadas em negociá-las em mercado.s externos, ou no Pais. 

I 1.0 Os titulas depositados nestas condições permanecerão 
custodtados no estabelecimento emitente do certificado até a de­
volução deste. 

f 2-0 O certificado poderã ser deSdobrado por conveniência 
do seu proprietârto. 

I 3.0 O capital, ingrEwado do exferlor na forma deste artigo, 
será registrado no Banco Centr'al, mediante comprovação da efe­
tiva negociação das divls~ no País. 

I 4:0 A emissão de "certificados de de9Ósltos em garantia" e 
re.specttvas inscrições, ou averbações, não estão. sujeitas ao im­
posto do selo. 

SEÇAO VI 

Ações e Obrirações Endossãveia 
Art. 32. As ações de sociedades anônimas, além das formas 

nominativas ·e ao portador, poderão ser endOssável.s. (131 

I l-0 As sociedade.s por ações, além do "Livro de Registro de 
Ações Nominativas" deverão ter o "Livro de Registro de Acões 
Endossáveis". · 

f 2-0 No Llvro de JiegJstro de Ações EndQSSáveis será inscrita 
a propriedade das ações endossáveis e averbadas as transferências 
d~ proptiedade ~ 05 direitos S()bre elas cotu>tituidos. 

I 3.o-. Os registros referidos neste artigo poderão ser ma"ntldos 
em livros ou em diário copiativos, uoa quais serão copiados crono­
logicamente os atos sujeitos a regiStro. 

Art. as. O e~rtlfieado de ação endOSBável conterá, além dos 
demais requísítos da Lei: 

I - a declaração de sua transfetlbllldade mediante endosso; 
II ~ o nome a qualifi'caçâo do proprietârio da ação inscrito 
"Livr() de Registro tla.!~ Ações Endossáveis"; 
In - se a ação não estiver integralizada, o débito do acio­

nista e a época e lugar de seu pagamento, de acordo com o esta­
tuto ou as condições da Jmbscrição. 

Art. 34. A transferência das ações endOSSáveis opera-~: 
I - pela averbação do nome do adquirente no lJvro de re- · 

gfstro e do prôprto certificado efetuado pela sociedade emitente 
ou pela emissão de novo certificado em nome do adquirente; 

li - no caso de ação integralizada, mediante endosso no pró­
Pl'Jo certlfJcado, datado e assinado pelo prOPrietário da ação, ou 
por mandatário especial, com a indicação do nome e a, qualificação 
do endossatário; 

IIl - M ea.so de açã.o não integraHzada, mediante endosso 
nas condições do Inciso anterior e 883inatura do endossatário no 
Próprio r:ertJficado. 

I 1.0 Aquele que pedir averbação da ação endO&ável em fa­
vor de terceiro, ou a emissão d~ novo certU:teadQ em nome de 
terceiro, deverá provar perante a sociedade emitente sua identi­
dade e o poder de dispOr da ação. 

f 2.'0 O adquirente que pedir a averba'ção da transferência 
ou a eml.ssão de novo certificado em seu nome deve apte3entar à 
SOciedade emitente o Instrumento d«! aquisição, que será. por esta 
ar-quivado. 

I 3.0 Se a ação não estiver integralizada, a $0C1edade so­
m,ent': ~rocederá à averbação da transferência para terceiro, ou 
a. -~rnl..~"lO de novo certJflcado em nome de tercetro, se o adqui­
rente as.sl.qar o certificado averbado ou cancelado. 

---·· 

f 4.• A transferêncla mediante endosso não terá eficácitl 
perante a aoeledade emit·mte enquanto não for feita a averbação 
no U.l'O de teMistro e no próprio certificado, mas o endossatã.rio 
Que .dentGilJJklt' ser poss~;ldor do título, com ba.se em série contí­
nua Cle eu~. tetn dlrdto a obter a averbação da transferência 
ou a ~ de novo cel·ttficado em seu nome, ou no nome Q,ue 
indtcar. ··~1 

1 5.0 o adquirente C.a ação não integralizada responde pela. 
sua integralização. 

I 6.0 Aqueles que tri,ns!erirern ação endos.sã.vel antes de sua 
lnte'gralização, respoderão subSidiariamente pelo pagamento d.e­
vtdo à sociedade, se· esta não conseguir receber o seu crédito em 
,ação executiva contta o lJroptletário da ação, ou mediante a vei:.da 
da Mão. 

§ 1.0 As sociedades ')01" açóe.<J deverão completar, dentro de 
quinze dia.s (10 pedido do acionista ou interessado, os atos de re­
gistro, averbação, conver.não ou transferência de ações. 

I 8.0 K falta de cun: primento, do disposto no parágrafo an­
terior autorizará. o acionista. a eXigir indenização correspond,nte 
a wn' por cento sobre o valor l).Ominal das ações objeto do pedido 
de registro, averbação ou kansferência. 

f 9.0 se o estatuto social admite mais de uma forma de 
açlo não PQderá limitar a conversibilidade de ti~? forma e~ 
outra, ressalvada a cobrança do custo de su?stituiçao dos certi­
ficados. 

1 to. /vi sociedades, cujas ações sej:im admitidas à cota­
ção das Bolsas de Valore1., deverão colocar à disposição dos acio­
nista~. no ptz..zo máximo de 60 d\as, a contar da data da ~ubU­
cação da ata da A$Sembléla Geral, os dividendos ~e as bomfica­
ções em dinheiro distrtbJidos, assim como as açoes correspon­
dentes ao aumento de ca·Jital mediante incorporação de reservas 
e correção monetária. (141 

I 11. A.s sociedades por ações são obrigadas a comunicar, 
às Bolsas nas quais os S•!US títulos são negociados, a suspenl3ãO 
transitória de transferênl!ia de ações no livro competente, com 
15 (quinze J dias de antec~dêncta, aceitando o registro das trans­
ferências que lhes forem apresentadas com data anterior. 

§ 12. lt facultado as so'c!edades por ações, o direito de sus­
pender os serviços de conversão, transferência e ~~sdobramento 
de ações, para atender a :!e-terminações de Assembleia Geral, nã.o 
podendo fazê-lo porém, por mais de 90 (noventa) dias interca­
lados ·durante o' ano, nem por mals de lli (quinze) dlas consecuti­
vos. 

Art. 35. Os direitos ClQnstituídos sobre ações, endossáveis ·so­
mente produzem efeitos perante a sociedade emitente, e tercei­
ros, depois de anotada & :\\la constituição no livro de reg\st.ro. 

Parágrafo único. As ações endossáveis poderão, entretanto, 
ser dadas em penhor ou c:aução mediante endosso com a expres­
sa indicação dessa tlnalldad.e e, a requerimento de credor pigno­
ratício ou do proprietário da ação, a sociedade emitente averbará 
o penhor no "LJvro de R~~glstro". 

Art. 36. A sociedade! emitente fiscalizará, por ocasião da 
averbação ou emissão de novo certificado, a regularidade das 
transferências e dos dlrei·:.os constituídos sobre a ação. 

f 1.0 As dúvidas súsc~ttadas entre a sociedade emitente e o 
titular da ação ou qualquer Interessado, a respeito das emissões 
ou averbações previstas 110s artigos anteriores, serão dirimidas 
pelo juiz competente parH solucionar as dúvidas levantadas }le­
los otlclais dos registros !;ltíblicos, excetuadas as questões atinen­
tes à Substância do direito. 

i 2.0 A autenticidade do endosso não poderá ser posta etn 
dúvhJa pela sociedade emitente da ação, quando atestada por so­
ciedade corretora membro da Bolsa de Valores, reconhecida _por 
cartó:rios de ofício de : nntas, ou abonada por estabelecimento 
bancário. 

f 3.0 Nas tran.sferências feitas por procurador ou represen­
tante legal do cedente, a uociedade emitente fiscalizará a regula­
ridade da representação e arquivará o respectivo instrumento. 

Art. 31. No caso de perda ou extravio do certificado das 
ações endossáveis, cabe ac• respectivo titular, ou a seus sucesso~ 
res, a ação de recuperação prevista nos arts. 336 e 341 do Código 
de Processo Civil, para obl-.er a- expedição de novo certificado em 
substituição ao extraviado, 

Parágrafo único. Até que os certificados sejam recupera­
dos ou substituidos, as tn,ns!erências serão averbadas sob con­
dição, e a soctédade emltente poderá. exigl.r do titular ou eessi.o­
ná.r1o, para o pagamento dos dividendos, garantia de sua eventual 
restituição, mediante fian~a idônea. 

de ~~~~ 1 ;,~ões de Boe!edadea anóntmu: art. 9-.o e R!!P'· do Oecreto·Let Jl,O 2.m, 3:-,A~~- o f 10 do,art. 34 te~ a red~iLo detennlnada Pela Lei n.o 5.511, de 
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Art. 38 · A sociedade anônima somente poderâ pagar divi­
dendos. bonificações em dinheiro. amortizacôes. reembolso ou 
resgate as ações endossáveis, contra rec::ibo da pessoa registrada 
como proprietário da ação, no livn do registro das ações endos­
sáveis,....ou mediante cheque nominativo :1 favor dessa pessoa 

§ 1 ° Se a ação tiver sido transferida desde a época do últi­
mo p<tgamento do dividendo, bonificação ou amortizacão, a trans­
ferênc:ia deverá ser obrigatoriamente averbada no livro de regis­
tro e no certificado da ação antes do novo pagamento. 

~ 2.0 O rE:'cibo do dividendo. bonificacão. amortização. reE>m­
bolsu ou resgate pnder:i. ser assinado PQr sociedade corretora de 
Bolsa de Valores. ou instituição finan~eira Q\le tenha ? titulo 
em Cltstodia. depósito ou penhor, e QUe certifique contmuar o 
mesmo de propriedade da pessoa em cuia nome se acha inscrito 
ou averbado no livt"o de registro das ações endossáveis. 

Att. 39 O certificado. açào ou rl'>spectiva cauU>la. deverá 
contet- a assinatura de um diretor ou de um procurador espe­
cialm~nte designado pela Diretoria para esse fim 

§ 1.0 A sot•Jedade anônima poderá constituir institui~ão fi­
nanceira. ou sociedade c-orretora meml::lro de Bolsa de Valores. 
como mandat:i.ria. pQ.ra a prátic-a dos atos relativos ao registro 
e avt"rbacão de transferência das açõe::; endossâveis e a consti­
tuição de direitos sob.re as mesmas. 

§ 2° RE-vogado. • t:> • 
Art. 40 As deb.Pnt.un•.; nu obrigacOes emitidas por socieda­

des anOnimas poderlw srr ao portador ou endossãve-ls. 

Parágrafo ímico As sociedades quf>. emitirem obrigações no­
minativas endossáveis mantf'rão um '"Livro de Re-gistro de Obri­
gações Endossávei.s"·. ao qual se aplicarà.o. no que coubt'f. os dis­
positivos rel,\tivos aos livros das ações rmdoss:iveis de sociedades 
anõnimas. 

Art. 41 Aplicam-se à.s obrigaçõe-s endoss:iveis o disposkl no 
f 3° do art 32 e nos arts. 33 a 37 e 39. 

Art. 42. As sociedades anônimas SQme-nte poderãp pagar ju­
ros. amortizacão ou resgate de obrigações endossáveis. contra 
recibQ da pesSoa registrada como proprietária do respectivo títu­
lo no livro de registro de obrigações endossáveis, ou mediante 
ehequ.e nominativo a favor dessa pesSQa. 

§ 1.<• Se a obrigação tiver sido transferida desde a época do 
último pagamento de juros ou amortizações, a transferência de­
verá ser obrigatoriamente averbada no livro de registro e no cer­
tificado. antes do novo pagamento. 

f 2." Aplica-se às obrigações endo;sáveis o disposto no art. 
38, § 2." 

Art. 43 O imposkl dQ selo não incide nos negócios de trans­
ferência. promessa de transferência, ·OPC:ão. ou constituição de di­
reito~ sobre ações. obrigações endoss:i.veis. quotas de fundos em 
eond()mínios. e respectivos contratos, inscrições ou averbações. 

SEÇAO VII 

Debêntures Conver-siveis em Ações 

Art. 44 As sociedades anõnimas poderão emitir debêntures 
ou obrigações, :u:segurando aos respectivos titulares o direito de 
eonv~rtê-las em ações do capital da SQcledade emissora. 

I 1.° Constarão obrigatoriamente da ata Jia Assembléia Ge­
ral. (tue tetá força de escritura autorizando a emissão de debên­
tures ou obrigações ao portador, as condições para connrsão em 
açõe:, relativas a: 

~~ prazo ou épocas para exercírlio do direito à conversão; 

\) bases da conversão. com relação ao número de açõea a 
serem emitidas por debêntures ou obrigações endossáveis ou en­
tre a valor do principal das debêntures e das ações em que forem 
convertidas. 

' 2.0 As condi~ões de conversão deverão constar também 
dos certificados ou cautelas das debêntures. 

t 3.0 As eondições da emi.Asão de debêntures .ou obrigações 
conversíveis em ações deverão ser aprovadas pela Assembléia de 
Acionistas. observado o "quorum" previsto nos arts. 94 e 104 do 
DeCI'eto-Lei n.0 2.827, de 26 de setembro· de 1940. 

§ 4.0 A conversão de debêntures ou obrigações em· ações nas 
eoncl.ições da emissão aprovada pela Assembléia Geral, Indepen­
derá de nova Assembléia de Acionistas e serâ efetivada pela Di~ 
retona da sociedade, à vista da quitação da obrigação e pedido 
escr\.to do seu titular, no caso de obrigações endossáveis ou m~­
dlante tradição do certificado da debênture, no caso e obrigaçao 
ao oortador. 

(1:;, ReYOgado P<!lo art. a.• da ~ n.<> 5.589, de 3-7-tm. 

l 5.0 Dentro de 30 (trint.al dias de cada aumento de capital 
efetuado nos· termos do paré.grafo anterior a Diretoria da socie­
dade o registrará mediante requerimento ao Registro do Comér­
cio. 

~ 6.0 ós acionistas da sociedade por ações do capital subs­
crito L:>râo ptf'!erência para aquisição das debêntures e obriga­
t;ões conversíveis em ações. nos termos do art. 111, do Decreto-Le( 
n. 0 2.627. de 26 de setembro de 1940. tl6) 

§ 7.o Nas sociedades anônimas de capital autorizado, a pre­
ferência dos acionistas à aquisição das tl.ebêntur-es e das obriga­
ções conver,~íveis em ação obedecerá às mesmas normas de pre­
ferência para snbscrlçâo dru emissões de capital autorizado. 

§ 8." O direito â subscrição de capital poderá ser negociado 
ou transferido separadamente da debênture conversível em ação, 
desde que seja objeto de cupâo destacável ou sua transferência 
seja averbada pela sociedade emissora, no prõprio titulo e no 
livro de registro, se for o caso. 

§ 9.0 O impostú do selo não incide na conversão de debên­
tures ou obrigações em açôes e. assim. no aumento do capital 
pela incoq)Oração dos respectivos valores. 

SEÇAO VIII 

Sociedades Anônimas de Capital Autorizado 

Art. 45. As sociedades anon1mas CUJas ações seJam nomi­
nativas. ou endossavels, poderão ser constituídas com capital 
subscrito inferior ao autorizado pelo estatuto social. 

§ 1." As sociedades referidas neste artigo poderão, outros­
sim. aumentar o seu capital autorizado, independentemente de 
subscrição, ou com a subscrição imediata, de apenas parte do 
aumento 

§ 2." Em todas as publicações e documentos em que decla­
rar o seu capital a sociedade com capital autorizado deverá iqdi­
car o montante do seu capital subscrito e integralizado. 

§ 3.0 A emissão de ações dentro dos limites do capital auto­
rizado não importa modificação do estatuto social. 

I 4.0 Dentro de 30 1trinta1 dias de cada emissão de ações 
do capital autorizado. a Diretoria da sociedade registrará o au­
mento do capital subscrito. mediante requerimento ao Registro 
cto· Comércio. 

§ 5.0 Na subscrição de ações de sociedade de Capital auto­
-rizaâo, o mínimo de integralização inicial será fixado pelo Con­
selho Monetário Nacional, e as importâncias correspondentes po­
derão ser recebidas pela sociedade, independentemente de depó­
sitú bancário. 117l 

§ 6.o As sociedades referidas neste artigo não poderão emi-
tir ações. VETADO de gozo ou fruição, ou partes benefi-
ciária.s. 

Art. 46 o estatuto da sociedade eom capital autorizado re­
gulara obrigatoriamente: 

I - a emissão e colocação das ações com prévia aproTação 
da Assembléia Geral ou por deliberaçà.Q. da Diretoria; 

11 - as condicões de subscrição e Integralização a serem 
obser\radas pela AsSembléia Geral ou ~>ela Diretoria. na emissão 
e colOcação das ações de capital autorizado; 

111 - a emissão e colocaÇão das acões, com ou sem prefe­
rência para os acionistas da sociedade. é as condições do exerci­
cio do direito de preferência, quando houver. 

§ 1." As ações do capital autorizado não podem ser coloca­
das Por valor inferior ao nominal. 

§ 2.o Salvo disposições expressas no estatuto social. a emis­
são de ações para integralização em bens ou créditos, depende­
rá de prévia aprovação pela Assembléia Geral. 

1 3.o Nem o estatuto social nem a Assf'mbléla Geral pode­
rão negar a preferência dos acionistas a siJb">crü;ão das ações 
emitidas que se destinem à colocação: 

a) por Talor inferior ao de sua cotação em Bobf.a, se as ações 
da S()ciedade forem negociáveis nas BoLsas de Valores; ou 

b) por valor inferloi ao do patrimônio liquido. se as ações 
da sociedade não ~iverem cotação nas Bolsas de Valores. 

f 4.0 Quando a emissão de ações se processar por delibe­
ração da Diretoria, será obrigatôria a prévia audiência do Con­
selho Fiscal. 

Art. 47 As SOCiedades anônimas de capital autorizada ~-
mente poderão adqUinr as propnas ações med1ante J. aplicaçao 

(1$) Decre-to-Lei n.• 2.62'1" ~ Lei. das Socl~adee Anônim .... 

( 17) •xlgéllcia nio apllcá•el a BniiU"<lBI'I. de- T!!lecomim\c.:lçâM Br...,llelrM 
S.A. - TELEBRAS: art. 12 da Le>t o."" :i. 792, de ll-'1·1912. 
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de lucros acumulados ou capital excedente, e sem redução do ca­
pital subscrito, ou por doação. 

1 1.o O capital em circulação da SOCiedade co~esponde ao 
subscrito menos a.s ações, adquiridas e em tesouraria. 

§ 2.0 As ações em tesouraria na sociedade não terão direito 
de voto enquanto não forem novamente colocadas no mercado. 

Art. 48. Nas condições previstas no estatuto. ou aprovadas 
pela Assembléia Geral, a sociedade poderá assegurar opções para 
a subscrição futura de ações do. capital autori~do. 

SEÇAO IX 
Soe!_edade e Fundos de Investimea&e (18) 

Art. 49. Depende de prévia autorização do Banco Central o 
funcionamento das sociedades de inVestimento que tenham por 
objeto: -

I - a aplicação de ca.pttal em Carteira dh•ersificada de ti­
tulo.s ou valores mobiliários; ou 

II - a administração de fundos em condomínio ou de ter­
ceiros, para aplicação nos termos do incl30 anterior. 

f 1.° Compete ao Conselho Monetário Naetonal fixar as nor­
mas a serem observada.:; pelas sociedades referidas neste artigo, 
e relativas a: 

a) diversificação mínima da carteira segun~o empresas, gru­
pos de empresas associadas, e espécie de ati'Yid~de; 

b) limites máximos de aplicação em titulas de crédito; 
cJ condições de reembolso ou aqui.sição de suas ações pelas 

sociedades de investimento, ou de resgate das quotas de parcipa­
ção do fundo em condomínio; 

d) normas e prátlt:as na administração da carteira de titu­
las e limites máximos de custos de adnlinlstra.ção. 

I 2.0 As sociedades de Investimento terão sempre a forma 
anônima, e suas ações serão nominativas, ou endossáveis. 

f 3.0 Compete ao Banco Central, de com as normaa fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, fiscalizar as 50Ciedades de in­
vestimento e os fundos por elas administrados. 

f 4.0 A altera('ãO do estatuto social e a investidura de ad­
ministradores das ·sociedades de investimentos dependerão de 
de prévia provação do Banco Central. 

Art. 50. Os fundos llm condomínio de títulos ou valores mo­
biliários poderão converter~se-... em sociedades anônimas de capi­
tal autorizado, a que se refere a Seção VIII, ficando isentos de 
encargos fiscais os atos relativos à transformação. 

§ 1.0 A administra~ã.o da carteira de investimentos dos fun­
dos a que se refere este artigo, será sempre contratada com com­
panhia de investimentos. com observância das normas gerais que 
serão traçadas pelo Com:elho Monetário Nacion::tl. 

f 2.0 Anualmente ~• administradores dos fundos em con­
domínios farão realizar Assembleia Geral dos condõminos, com 
a finalidade de tomar as contas aos administradores e deliberar 
sobre o balanço por eles apresentado. 

§ 3. 0 SerÁ obrigatôrio aos fundos em condomínio a audito­
ria realizada por auditor Independente, registrado no Banco Cen­
tral. 

f 4,0 As cotas de fundos Mútuos de Investimentos constituí­
das em -condomínio poderão ser emitidas em forma no mina ti v a, 
endossável. VETADO 

s.• 
••• 
7.• 

VETADO 
VETADO 
VETADO 

SEÇAO X 

Contas Correntes Bancárias 
.Art. 51. Os bancos e casas bancárias que devolvem aos seus 

depositantes os Cheques por estes sacados, depol.s de Uquidados, 
pOderão fazer prova da movimentação das respectivas contas de 
depósito mediante cópia fotográfica ou microfotográfica dos che­
ques devolvidos, desde que mantenham esse serviço de acordo com 
as normas de segurança aprovadas pelo Sanco CentraL 

Ar't. 5Z. O endosso no cheque nominativo, pago pelo banco 
cont~a f? qual foi sacado, prova o reeebimento dil respectiva im­
portância pela pessoa a favor da qual foi emitido, e pelos endos­
santes subseqüentes. 

Parãgrafo único. Se o cheque indica a nota, fatura, conta 
cambial. imposto lançado ou declarado a cujo pagamento se des-

tJna ou outra causa dlt sua emissão, o endosso do cheque peJa 
pessOa a favor da qual roi emitido e a sua liquidação pelo banco 
sacado, provam o paga:nento da obrigaçá<l indicada no cheque. 

SEÇAO XI 
'J'ribu&ação de Rendimentos de Títulos de Cré-dito e Ações 

Aft:.. -~3. Está sujeito. ao descontA> do imp?s~ de ren.da na 
fon~···razão de 15'% ; ::j_lllnze por cento) o desaglO concedido na 
vendi; ou colocação no mercado por pessoa jurídl:ca a pess~m f~­
sica, de debêntures ou Jbtigac;ões ao portador, letras de camb1o 
ou outros quaisquer tittlos de crêdito. 09J 

f 1.° Considera-se deságio a diferença para menos entre o 
valor nominal do título e o preço de sua venda ou coloc.ação no 
mercado. í20) 

I 2.0 Na circulação dos títulos referidos no presente artigo, 
o Imposto não incidirá. na fonte nos deságios concedidos entre 
pessoas juridJca.s, mas a primeira pessoa jurídica Que vender ou 
revender o título a pes.roa física deverá: 

a) reter o imposto previsto neste artigo, calcuiado sobr..: o 
deságio <referido ao vaiO~ no~inal do titulo; 

b) exigir a identificnçâo do adquirente e o recibo correspon­
dente ao deság:lo; 

e) declarar no próprio titulo a retenção do imposto nos ter­
mos na alínea "a", e o montante do deságio sobre o qual incidio; 

d) fornecer ao bene riciário do deságio declaração da reten­
ção do imposto, da qual deverão constar a identificação do titulo 
e as datas de sua negociação e do seu vencimento. 

f 3.0 OS títulos dos quais constar a anotação de retenção 
do imposto previsto no § 2.0 , alínea "c" deste artigo, poderão cir­
cular entre pessoas juridlcas -e tísicas sem nova incidência do 
huposto, salvo se uma p~ssoa jurídica revendê-lo a pessOa fislca 
com deságio superior ao que serviu de base à incidência do im­
pOsto pago, caso em que o Imposto incidirá sobre a diferença 
er1tre o 'l10VO deságio e J jã. trtbuta.do, obServado o disposto no 
f 2.0 

f 4.o O deságio petcebido por pessoas físicas na aquisição 
das obrigações ou titules cambiais referidos neste artigo será 
obrigatoriamente IIfcluíd•> pelo beneflciârlo na sua declaração 
anual de rendimentos, classificado como juros, compensando~se 
o Imposto retido na font.! com o devido, de acordo cQm a decla­
raçã.o anual de rendlnter tos. 

§ 5.0 Se o prazo entre a aquisição e o vencimento do títu\0 
uver sido superior a 12 f:ioze) meses, a pessoa física beneficiária 
do primeiro deságio poderá deduzir do respectivo rendimento 
btuto, na sua declaração anual do imposto de renda, a importân­
cia ou letra de câmbiO, observadas as seguintes normas: 

a) a correção será procedida entre as datas da aquisição e 
liauidação do titulo. segu:ldo as coeficientes de correcão monetá~ 
ria fixados pelo Conselho Nacional de Economia, par;:i a correção,­
das Obriga~ões do Tesouro; 

b) a data e o valor je aquisição serão comprovados através 
da declaração de retenção do imposto I§ 2.0 , alínea "d") an('xa­
da à declaração. 

§. 6.0 Os lucros obtMos por pessoas juridicas na aquisição 
e revenda. ou liquidaÇão, de obrigações e titulas cambiais, inte­
grarão o respectivo lucro real sem compensação de imposto na 
fonte referido neste artigo, se -tiver sido pago, e com a dedução 
da correção monetária nos ca.sos e nos termos previstos no § 5.o 

l 7.0 Para efeito d3. declaração anual.de renda, o rendimento 
dos titulas, a que se retere o f 5.0 , consldera~.se percebido no ano da. 
sua liquidação. 

f a.o O disposto no p~esente artigo entrará em vigor a 1.0 de 
Janeiro de 1967, quando ficarão revogadas as dlsposl~ões vigentes 
relativas à tributação de deságio, Inclusive a opção pela não iden~ 
ti!icação do respectivo belleficiário; salvo em relação ao disposto 
nos f f 5.0 e 7.0 , que setá aplicável desde a publicação desta Lei, 
nos casos em que o benefi(iário do deságio optar pela sua ldent.l:ti­
cação. 

Art. 54. Os juros de iebêntures ou obrigações ao portador e 
a remuneração das partes beneficiárias estão sujeitas à incidência 
do Imposto de renda na fonte: 

!19) O Decreto·Lel n.o 100 de 10·1~19(;7, rtxou pr&?.O para apl!caçiio àO 
dl!">~to neat~ a-rttgo. em rel~lo ,. ded.glo decorrente d~ títuloe da divida 
pút>llca doe Estado»: e MunldPoe. tendo sido prorrogado pelos Decretos~Le~ 
númeroa 324, de 27·4~1967. e 3:19, de 2-B-19157. 

(20) o Decreto-Lei n.o 100. mencionado na nota •nterlor, dl8p6e no •rt. 2.• 
c:rut o deeãglo a que u rerere !I!IU parigrafo. verttteado na operação entre o 
emitente de 1ltuloa e o comprattor, nlo compreende a diferença de tipo, igual 
ou lnfer:lor a :ó%, relativa a titulo, da dlvld• pUbllca.. 
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I- à razão de 15% (quinze por cento I. no caso de identíficacão 
do beneficiário nos termos do art. 3.0 , da Lei n.o 4.154, de 28 'cte 
novembro de 1962; (21 1 

II - à tazão de 60% !sessenta por cent.Q) se o beneficiário 
optar pela identificação. 

Parágrafo único_ No caso do inciso r deste artigo o imPQsto 
retido na fonte será compensado com o imposto devido. com base 
na declaração anual de renda na qual serão obrigatoriamente tn~ 
cluídos os juros percebidos. 

Art. 55. A incidência do Imposto de renda na fonte a que 
se refere o art. 18 da lA,).j n.o 4. 357, de 16 de julho de 1964, sob;e 
rendimentos de ações ao portador, quando o beneficiário não se 
identifica, fica reduzida para 25% I Vinte e cinco por centol, quando 
se tratar de. sociedade anônima de capital aberto definida nos 
termos do art. 59 desta Lei, e 40% (quarenta por centol para as 
demais sociedades. f22) 

§ 1.0 O imposto de renda não incidirá na fonte sobre os ren­
dimentos distribuídos por sociedades an6nimas de capital aberto 
aos seu;; acionistas titulares de· aqões nominativas, e-ndossáveis ou 
ao portador. ,se optarem pela identificação. bem como sobre os 
juros dos títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal, 
subscrikls voluntariamente. 

~ 2.0 Para efeito de determinar a sua renda liquida sujeita 
ao lmposW de renda. as pessoas físicas poderão abater da renda 
bruta: 

I ~até Cr$ 600.00 f seiscentos cruzeiros) anuais de dividendos, 
boníficacões em dinheiro ou outros interesses distribuídos por so­
ciedadPs anônimas de capital aberto às suas· acõf's nominativas, 
endossáVeis ou ao r>ortador, se o beneficiário se identificar. 

li ~ até CrS 200.00 tduzentos cruzeiros\ anuais de juros re­
cebidos de títulos da dívida pUblica federal, estadual e municipal, 
subscritos voluntariamente. 

III ~ aW CrS 200,00 !duzentos cruzeiros) anuais de rendi­
mentos distribuídos pelos fundos em condomínio e sociedades de 
lnvestiment:cs aludldoo na Seção IX. 

§ 3.0 A importâl"'cia Wtal dedutível da renda bruta pelas pes­
soas fisicaS amparadas pelos incisos I e rn do parágrafo anterior 
náQ poderá exceder a Cr$ 600,00 I seiscentos cruzeirosl. 

Art. 56. Para efeito de determinar a renda liquida sujeita ao 
Imposto de renda, a.s pessoas fisicas poderão abater de sua renda 
bruta: 123) 

I ~ 30% ftrinta por cento) das importâncias efetívamente 
pagas para a subscrição voluntária de obrigações do Tesouro Na­
cional, de Títulos da Dívida Pública de emissão dos Estados e Mu­
nicípios e de acões nominativas ou nominativas end0.'$Sáveís de SQ­
eierlade.s anônimas de capital aberto; 

rr - I5% <quinze por cento} das importâncias efetivamente 
pagas para aquisição de cotas ou certificados de participação""'""de 
tund<ls em condomínio, ou ações de sociedades de investimentos, 
aludidos na Seção X. 

§ 1.0 Se, antes de deeorrtdos 2 ldoisl anos da aquisição. a 
pessoa fislca vier a alienar as obrigações e titulas públicos, quotas 
de participação em fundos de oondominlQ, ações de sociedades de 
investimento ou de sociedades anônimas de capital aberto, deverá 
Jncluir. entre os rendimentos do ano da aliena~ão, a Importância 
que tiver abatido nos terrno.s deste artigo com relação à.s obrigações, 
quotas ou ações alienadas. 124) 

f 2.0 \TETADO 

Art. 57. As sociedades de investimentos, a que se refere o art. 
49, que tenham por o·bjeto exclusivo a aplicação do seu capital em 
carteira diversificada de títulos ou valores mobiliários. e os fundos 
em condomínio aludidos na Seção IX, não são contribuintes do im­
posto de renda, desde que distribuam anualmente os rendimentos 
auferidos. 

Art. 58. Na emissão de ações, as importâncias ree.ebidas dos 
.subscritores a titulo de ágio, não serão c<lnsideradas como rendi­
mento tributável da pessoa jurídica, constituindo obrigatoriamente 
reserva específica, enquanto nâQ forem Incorporadas ao capital da 
80Ciedade. 

1211 Lei n." 4.154. de 28-11-1962- Dispõe sobN! a legislação de rendu 
e provento~> de qualquer natureza. 

.:<21 l.et n n 4.337. de 16-7-1004 - Autori"T.a a em!Aâo de Obrigações <to 
Tesouro Nacional, altera a \egtslaçi.o do III\po.sto sobre a renda, e dé. outru 
provtdCnclas. 

(Z31 Regulamentado pelo J:J>eeret.o n.o 59.561>, de !f-ll-1006, 

124) As disiKN!Ições <:to art. 56. lnctso I e~ I"· o.pl\ram-!<t' à compra de açO<la 
feltiUI a tnstttulç6es flnance!ra.a que. m~dlante contmto com a sociedade eml.'J­
eora. as tenham subscrito para colocaçào no mert:ado. Art. 3." do D«:reto-Lel 
n. 0 l 089, de 2·3·1970. 

•. § I." Não sofrerão nova tributação na declaração de pessoa 
fLSJCa, ou na fonte, os aumentos do capital das pessoas jurídicas 
mediante utilização das importâncias. recr;>bidas a título de :i.gio 
qu_ando realizado.<;. nos termos deste art1go, por socíedades das qua~ 
S':Ja~ r~feridas pessoas fisica.s acionistas. bem como as novas ações 
d1stnbmdas em virtude daqueles .s.umcntos de capital. 

§ 2° As quantias r€-lativa.s _ao aumento de capital das pes­
soas jurídicas, mediante a utilizaç~io de acréscimos do valor do ativo 
decürrentes de aumentos de capital realizados nos termos deste 
artigo por sociedades das quais seiarn acionistas, não sofrerão nova 
tributação. f25l 

Art. 59. Caberá ao Conselho Monetãrio Nacional fixar periodi­
camente as condições em que, para efeitos lega1s. a sociedade anô­
nima é considerada de capital aberto. 

§ 1.0 A deliberação d9 conselho Monetário Nacional aumen­
tando as exigências para a conceituação das sociedades de capital 
aberto somente entrará em vigor no exercício financeiro que :re 
inicie, no mínimo, :;eis me:;es depois da data em que for publicada a. 
deliberação 

§ 2.0 Para efeito do cálculo da percentagem mínima do ca­
pital com direito a voto, representado por ações efetivamente co­
tadas nas &lsas de Valores. o Conselho Monetário Nacional levara 
em conta a participação acionán1 da União, dos E.<;tados, dos Mu­
nicípios. da.<; autarqui;u;. bem como das instituições de educação e 
de assistência social. das fundacôes e das ordens religiosas de 
qualquer culto. 

SEÇAJ XII 

Da Alienação de Ações das Sociedades de Economia Mista 

Art. 6D O Poder Executivo poderá pr<lmover a alienação de 
ações de propriedade da União, representativas do capital social 
de sociedades anónima.s de economia mista mantendo-se 51% (cin­
qúenta e um por cento!, no mínimo. das ações com direito a voto, 
das empresas nas quais deva assegurar o controle estatal. 

Parágrafo único As transferência~ de ações de propriedade. 
da União, representativas do capital social da Petl:Õleo Brasileiro 
S.A. -- PETROBRÁS - e de suas subsidiárias em território1 nacio­
nal. reger-se-ão pelo disposto no artigo 11 da Lei n.o 2.004, de 3 
de outubro de 1953. 

Art. 61 O Conselho Monetário Nacional fixará a participação 
da .União nas dift>N:.>nt!"s sociedades referidas no artigo anterior, 
ouvido o Conselho de Segurança Nacional, nos casos de sua com­
petência e no das empresas cujo .::ontrole estatal é determinado em 
Lei especial. 

§ 1.0 As ações de que tratam esse artigo e o anterior, serão 
negociadas atravês do ~i.stf'ma de distribuição instituído no artigo 
5.o desta Lei. com a participação do Banco Central do Brasil, na 
forma do inQiso IV do artigo 11 da Lei n.o 4. 595 de 31 de dezembro 
de 1964. 

§ 2.0 O Poder Executivo, a~ravés do Ministério da Fazenda, 
poderâ manter nQ Banco Central do Brasil, em -conta especial de 
depósitos, os recursos originários da alienação de ações 9e proprie­
dade da União, representativas do capital social de sociedades re­
feridas no artigo 60. f26J 

SEÇAO XIII 

Das Sociedades Imobiliárias 

Art. 62 As sociedades que ~nham por objeto a comp!'a e 
venda de imóveis construidos ou em construção, a construçao e 
venda de unidades habitacionais, a incorporação de edificações ou 
conjunto de edlflcacões em condomínio e a venda de terrenos lo­
teados e construídos ou com a constrm;ão contratada, quando re­
vestirem a forma anônima. poderão te-r o seu capital dividido 
em ações nominativas ou nominativas endossâveis. 

Art. 63 Na alienação, promessa de alienação ou transfe-
rencia de direitA> à aquisição de imóveis, quando o adquirente. for 
sociedade que tenha por objeto alguma das atlvl(iades refe_r1da.s 
no artigo anterior, a pessoa fisíca que aliena! ou pro~e~e.! aliena~ 
o .imóvel, ceder ou prometer ceder o direito a. sua aqu1s1çao ficara 
sujeita ao imposto sobre lucro imobiliário, à taxa de 5% (cinco 
por cento!. 
- ~ 1.o Nos casos previstos neste artigo, o contribuinte poderá. 
optar peJa subscriçã<l de Obrigações do Tesouro, nos termos do art. 
3.o, § 8.0 , da Lei n.o 4.357, de 16 de- julho de 1964. 

f 2.0 Nos casos previstos neste artigo, se a sociedade ad~:Jui­
rent.e vier, a qualquer tempo, a alienar o terreno ou transJenr o 

(251 Art. 58 e f§ com '* r!'daÇA.o da<la pelo art. 49, da Lei n.o 4.982, de 
29-11-1~. 

f26f Arts. 60, 61 e U. com a redaçflQ determinada pela Lei n.0 5.'110. d.e 
'1-lt)-1971. 

"'' 
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direito à sua aquisição $em construí-lo ou .,em a simultânea contra­
tação de sua construção, responderá pela diferença do imposto da 
pessoa física. entre as taxas normais e- a prevista neste artigo, 
diferença que será atualizada nos termos do art. 7.0 da Lei n.O 4.357, 
de 16 de julho de 1964. 

Art. 64. As sociedades que tenham por objeto alguma das 
atividades referidas no art. 62, poderão corrigir, nos termos do 
art. 3.0 da Lei n.0 4.357, de 16 de jtilho de 1964, o custo do terreno 
e da construção objeto de suas transações. 

1 1.0 Para efeito de determinar o lucro auferido pelas socie­
dades mencionadas neste artigo, o custo do terreno e da constru­
ção poderá ser atualizado, em cada operação, com base nos eoefi­
cientes a que se refere o art. 7.0, § 1.0, da Lei n.o 4.357, de 16 de 
julbo de 1964, e as diferenças nominais resultantes dessa autori­
zação terão o me:smó tl'atamento fiscal prevlsto na Lei para o 
resultado das correções a que se refere o art. 3.0 da referida Lei, ... 
Vetado ... 

f 2.0 Nas operações a prazo, ·das SOciedades referidas neste 
artigo, a apuração do lucro obedecerá ao disposto no parágrafo 
anterior, até o final do pagamento. 

Art. 65. Por proposta do Banco NACional da Habitação, o 
Conselho Monetãrio Nacional poderá autorizar a emissão de Letras 
Imobiliárias oom prazo superior a um ano. 

Parágrafo único. O Baneo Nacional da Habitação deverá re­
BUlamentar, adaptando-as ao disposto nesta Lei, as condições e 
características das Letras Imobiliárias previstas no art. 44 da Lei 
n.0 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

SEÇAO XIV 

Alienaçio Fiduciária em Ga,tantJa (!1') 

Art. 66. A allenação fiduciária em garantia transfere ao 
credor o dominto resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alle­
nada, independentemente da tradição efetãva do bem, tornando-se 
o alienante ou devedor em possuidor direto e depositário com todas 
as responsa-bilidades e eneargos que lhe incumbem de acordo com 
a lei civil e penal. 

§ 1.0 A alienação fiduciária somente se prova por escrito e 
seu Instrumento público ou particular, qualquer que seta o seu 
-.alo:r, será obrigatoriamente arquivado, pOr cópia ou microfilme, 
no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do credor, sob 
pena de não valer contra terceiros, e conterá, além de outros dados, 
os seguintes: 

a) o total da dívida ou sua estimativa; 
b) o local e a data do pagamento; 
e) a taxa de juros, ru; comissões cuja cobrança for permitida 

e, eventualmente, a cláusula penal e a estipula(}ão de oorreção mo­
netãria, com indicação dos índices aplicáveis; 

d:) a descrição do bem objeto da ailenação fiduciária e os 
elementos indispensáveis à sua identificação. 

f 2.0 Se, na data do instrumento de alienação !iduciátla, o 
devedor ainda não for proprletárlÕ da coisa objeto do contrato, o 
-domínio fiduciário desta se transferirá ao credor no momento da 
aquisição da propriedade pelo -devedor, independentemente de 
qualquer formalidade posterior. 

f 3.0 Se a coisa alienada em garantia não se identifica por 
números, marcas e sinais indicados no Instrumento de alienação 
fiduciária, cabe ao proprJe""..ãrio fiduciário o ônus da prova, contra 
terceiros, da Identidade dw1 bens do seu domínio que se encontram 
em poder do devedor. 

§ 4.0 No caso de inadimplemento d~ obrigação garantida, o 
proprietário fiduciário pode vender a coisa a terceiros e aplicar 
o preço da venda no pagamento do seu crêdlto e das despesas 
deconentes. da cobrança, t'ntregando ao tlevedor o saldo porven­
tura apurado, se houver. 

§ 5,0 Se o preço da venda da coisa não bastar para pagar o 
crédito do proprietário fiduciário e despesas, na forma do pa­
rágrafo anterior, o devedor continuará pessoalmente obrigado a 
pagar o saldo devedor apurado 

f 6.0 li: nula a cláusUla. que autoriza o proprietário fiduciário 
a ficar com a coisa alienilda em garantia, se a divida não foz 
paga no seu vencimento. 

I 7.0 Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto 
nos arts. 758, 762, 763 e 802 do Código Civil, no que couber. 

I 8.0 O devedor que alienar, ou der em _garantia a tercenos, 
coisa que já alienara fkluclariamente em garantia, ficarã sujeito 
à pena prevista no art. 171, f 2.0 , inciso I, do Código Penal. 

(27) Nonna.s de- proceao; "· Oecreto-Lel n.o 911, de 1..0-10-'G&. 

1 9.0 Não se aplica. à alienação flduciãrla o disposto no art. 
1.2'19 do Código Civil. 

1 10. A alienação r. duclárla em garantia de veículo autom~ 
tor deverá, para fins probatórios, constar do Certificado de Re· 
gistro, a que se refere o a:~t. 52 do Código Nacional de Trânsito. (21) 

'8EÇAO XV 

Dlspollições Diversu 
Art. 67. O Conselho Monetário Nacional poderá autorlza,r 

emissões de Obrigações d(l Tesouro a que se refere a Lei n.O 4.357, 
de 16 de julho de 1964, com prazos inferiores a três anos.~ 

Art. 68. o resultado liquido das correções monetárias do 
atlvo imobilizado e·do c.~.pital de g\YO próprio, efetuadas nos ter­
mos da legislação em ViJ~r, poderão, à opção da pessoa jurídica, 
ser incorporados ao capl";al social. 

§ 1.o No caso de correção monetária do ativo imobilizado, P 
imposto devido sem prejuízo dO disposto no art. 76 da Lei n.0 4.508, 
de 30 de nove~bro de lll64, incidirá sobre o aumento liquido do 
ativo resultante da corr?ção, independentemente da sua Incor­
poração ao capital. 

1 2.o Os resultados ·:la& correções monetárias serão conside­
rados reservas para efeitu de apuração de excesso de reservas em 
relação ao capital social 

f 3." O Conselho Monetário Nacional poderá excluir da obri­
gatoriedade do 1 2.0 as umpresas que requererem e justificarem 
a exclusão. 

f 4.o As sociedades ,tue no cori-ente exerciclo, e em vir~ud~ 
de correção monetária, tenham-aprovado aumento de capital amda 
não registrado pelo Registro de Comêrclo, poderão usar da opção 
prevista neste artigo des1e que paguem imposto nos termos do 
I 1.0 

Art. 69. Os fundos c;:ontábeis de natureza financeira, em es­
tabelecimentos oficiais de crédito, para aplicação de doações, do­
tações ou financiamentos. obtidos de entidades nacionais ou es­
trangeiras, não incluídos no orçamento, dependem de Decreto do 
Presidente da Repúblicá. (29) 

.§ 1.0 Os fundos cont;!.beis consistirão de conta.! gráficas aotl".l.­
tas e serão exclusivamente para os objetivos desgiriados pelo De­
creto do Poder Executivo, admitidas apenas as deduções necessá­
rias ao custeio , das opera~ ões. 

I 2." O decreto executivO de constituição do fundO devera 
indicar: 

I - origem dos recur.Kls que o constituirão; 

II ~ objetivo das apU!ações explicitando a natureza das ope­
rações, o setor de aplicação e demais condições; 

UI - mecanismo gen.l das operações; 

IV - r gestão do fundo, podendo atribui-la, M próprio es­
tabelecimento de crédito :10 qual será aberta a conta, ou a um 
administrador ou órgão colegiado; 

V- a representação ativa e passiva do órgão gestor do !urido. 

Art. 'lO O Imposto de Consumo, relativo a produto industria­
lizado saído,· do estabelecimento produtor 'diretamente para depó .. 
sito em armazém geral, .P'derá ser recolhido, mediante guia e&~ 
pecial, na quinzena imediatamente subseqüente à sua saída do 
armazém geral. (30) 

f 1.o Para o transpozte do produto até o armazém geral .a 
-.lle se destinar, o estabelecimento produtor remetente emJtirá 
guia de trânsito, na forma;. do art. 54 da Lei n.0 4.502, de 30 de 
novembro de 1964. 

f 2.0 A empresa de armazém geral fica obrigada a manter 
escrituração que permita à repartição fiscal competente o controle 
da movimentação de produOOs feita na forma supra, da qual cons­
tarão os tipos, quantidades, lotes, valores, destinos e notas fisCais 
respectlva.s. 

I 3.0 'No verso do reclt>O de depósito, do warrant e da gula de 
trânsito emitidos para estes fins, constará expressa referência. a'o 
presente artigo de lei e seus parágrafos. 

1 4.o Não terá apllcação este artigo de lei nos casos do art. 20, 
incisos I e JI, da Lei n.o 4.N)2, de 30 de novembro de 1964 

(2-a-;--R.edaçlo do an. 66 e .eu• §f, determinada pelo Decreto-Lel n.o 91:1, ·de 
I.<'-10-G9, que tamb<!m esta.beleceu normu de proc-.::>~~ 110bre alleoaç&o tlduclárlfo. 

(29) v. Decreto n.o e9.554, ~e Jl-11·71 - Fundo de Deaenvolvtmenw do 
Yl!'rcado de c•pltata. 

130) l!l&tae dilll>OIIIçôeot do apllcivels 11011 IU'JXIUÉ!D.II ger&Ss alta.odegadoll, COD­
fotme dtap(íe o art.. 53, da. Lei n.o :;.~Ya, lloe 10-8-116. 
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' t 5.0 O Departamento de Rendas Internas do Ministério ds 
Fazenda expedirá as Instruções e promoverá os formulários neces· 
sários ao cumprimento do presente dispositivo. 

Art. 71. Não se aplicam aos título$ da Dívida Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, as disposições do art. 1.509. e seu parãgra· 
fo único, do Código Civil. ficando, conseqüentemente, a Fazenda 
Pública da União, dos Estados e düs Municípios, excluídos da for­
malidade de intimação prevista neste ou em quaisquer outros dis­
positivos legais reguladores do processo de recuperação de titulo.s 
ao portador, extraviados. t31) 

§ 1.0 Os juros e as amortizações ou resgates dos títulos a quê 
s~ !efere este artigo serão pagos, nas épocas proprias, pelas repar­
tlçoes competentes, à vista dos cupões respectivos, verificada • 
autenticidade deste e independentemente de outras formalidades. 

§ 2. 0 Fica dispensada, para a caucão de titulas oo portador. 
a certidão a que se refere a primeira pa"rte da alinea a do § 1.0 do 
art. 860 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública, ou outros 
documentos semelhantes. 

. Art. 72. Ninguém poderá gravar ou produzir clichés, compor 
tipograficamente, imprimir. fazer, reproduzir ou fabricar de gual­
quer forma papéis representativos de ações ou cautelas, que ~ 
representem, ou titulas negociáveis de sociedades, sem autorização 
escrita e assinada pelos respectivos representantes legais, na quan~ 
tidade autorizada. 

Art. 73 Ninguém poderá fazer, imprimir. ou fabricar ações de 
sociedades anõnimas, ou cautelas que as representem, sem autori­
zação escrita e assinada pela respectiva representação legal da 
aociedade com firmas reconhecidas. 

§ 1.0 Ninguém poderá fazer, imprimir ou fabricar prospectos 
ou qualquer material de propaganda para venda de ações de so­
ciedade anõnima sem autorização dada pela respectiva represen­
tação .legal da sociedade. 

§ 2.0 A violaçã.o de qualquer aos dispositivos constituirá cri­
me de ação pública, punido com pena de 1 {uml a 3 {trêsl anos 
de detenção, recaindo a responsabilidade, quando se ·tratar de 
pessoa jurídica, em todos os seus diretores. 

Art. 74. Quem colocar no mercado ações de sociedade anõ~ 
nlrna ou cautelas que a representem, falsas ou falsificadas, res~ 
pondera por delito de ação pública, e sera punido com pena de 
1 {umJ a 4 {quatro) anos de reclusão. 

Parãgrafo (mico. Incorrerá nas penas prevtstas neste artigo 
quem falsificar ou concorrer para a falsificação ou uso indevido 
de assinatura autenticada mediante chancela mecãnica. {32) 

Art. 75. O contrato de câmbio, desde que protestado por 
oficial Competente para o 'protesto de títulos, constitui instru~ 
mento bastante para requerer a acão executiva. 

§ 1.0 Por esta via, o creaor haverá a diferença entre a taxa 
de câmbio do contrato e a data em que se efetuar o pagamento, 
conforme cotação fornecida pelo Banco Central, acrescida dos 
juros de m(lra. 

§ 2.0 Pelo mesmo rito, serão processadas as ações para co~ 
brança dos adiantamentos feitos pelas instituições financeiras aos 
exportadores, por conta do valor do contrato de câmbio, desde 
Que as importâncias correspondentes estejam averbadas no con­
trato, com anUência do vendedor. 

§ 3.0 No caso de falência ou ooncordata, o credor poderã 
pedir a restituição das importâncias adiantadas, a que refere o 
parágrafo anterior. 

Art.' 76. O Conselho Monetário Nacional, quando entender 
aconselhãvel, em face de situação conjuntural da economia, po­
derá autorizar as companhias de seguro a aplicarem, em percen­
tagens por ele fixadas, parte de suas reservas técnicas em letras 
de câmbio. ações de sociedades anônimas de capital aberto, e em 
quotas de fundos em .condomínio de títulos ou valores mobiliá~ 
rios. 

Art. 77, Os contribuintes em débito para com a Fazen:::la 
Nacional, em decorrência do não pagamento do imposto do selo 
federal. incidente sobre contratos ou quaisquer outros atos jurí­
dicos em que tenham sido parte ou int-erveniente a Uniáo os 
Estados, os Municípios, o Distrito Federal, os Territórios, e suas 
autarquias, levadas a efeito anteriormente à Lei n.O 4.388, de 28 
de agosto de 1964, poderão, dentro do prazo de 30 {trintal dias, 
a contar da publicação desta Lei, recolher aO$ cofres federais o 
imposto devido, isentos de qualquer penalidade ou correção mo­
netária. 

Art. 78. A alínea "i" do art. 20 do Decreto-Lei n.0 2.627, de 
2:6 de setembro de 1940, passa a vigurar com a seguinte reda­
ção: (33) 

Art. 79. O art. 21 do Decrfto-Lel n.O 2.627, de 26 de setem~ro 
de 1940, é acrescido do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo únleo. Nenbuma ação ou titulo que apresente 
poderá ostentar valor nominal inferior a CrS 1.00 (um eruzelro>." 

1\rt. 80, S: fixado o prazo maxtmo de 12 {doze) meses, a con..: 
t.ar da data da publicação de:;ta Lei, para que as companhias ou 
sociedades anóniinas cujas ações ou títulos que as representem, te­
nham o valor nominal inferior a Cr$ 1,00 (um cruzeiro I, providen­
ciem o reajustamento delas pua este valor, através da necessária 
modificação estatutária, sob pena de não terem os seus títulos 
admittd·)s à cotação nas Bolsas de Valores. 

Art. 81. Os Membros do.s Conselhos Administrativos das Cai­
xas Econõmicas Federais nos Estados, serão nomeados pelo Pre­
sidente da República, escolhidos entre brasileiros de ilibada repu­
tação e notória capacídade em assuntos administrativos ou eco­
nômico-financeiros, com o mandato de 5 (clncoJ anos, podendo 
ser r~coduzid<!$. 

Parágrafo único. As nomeações'de que trata o art1go ante­
rior, bem co~o as designações dos Presidentes dos respectivos Con­
selhos, tambem. pelo President€ da República, independerão da 
aprovação do Senado Federal, prevista no § 2.o do art. 22 da. 
Lei n.0 4. 595, de 31 de dezembro de 1 tlfi4. 

Art. 82. Até que sejam expedidos os Titulas da Dívida Agrá­
ria, ·-criados pelo art. 105 da Lei n. 0 4. 504, de 30 de novembro 
de l964, poderá o Poder Executivo,·para os fins previstos naquela 
Lei, se utilizar das Obrigações do Tesouro Nacional - Tipo Rea­
justãvel, ~riadas pela Lei n.0 4.357, de 16 de julho de 1964. 

Parágrafo único. As -condições e vantagens aSseguradas aos 
Titulas da Dívida Agrãria serão atribuid:,ts às Obngações. do Te­
souro Nacional - Tipo "Reajustável, emitidas na forma de:;te ar­
tigo, e constarão obrigatoriamente dos respectivos certificados. 

Art. 83. A presente Lei entra em VIgor na aata de sua pU~ 
blicação. 

Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário. 

Ir:,!~' Cou&ulte-se o Decreto n.o 59.560, de 14·ll-66, que regulamento~ este 

132' o art. 74 e se-u parágrafo ü.nleo com a. redac;~ dewnntft41da. pela. Lei 
~.o 5.589. de 3·7~70, 

(33) Te><to jâ Incorporado ao necreto·Lei n.o 2.s:tl', que dispõe sobre a.a­
·ledades por açUes. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES :\"9s 747 e 748, de 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 31, de 1976, que 
"Dispõe sobre a proibição de confiar a classificação de embar~ 
cações nacionais a entidades estrangeiras''. 

PARECER :'\1<:>747,de 1976 
Da Comissão de Constitui~ão e Justiça 

Relator: Leite Chaves 

O projeto ora examinado, da lavra do ilustre Senador Nelson 
Carneiro, tem por escopo condicionar a validade dos certificados de 
classificação expedidos sobre embarcações construídas no País ao fa­
to de promanarem eles de empresas classificadoras nacionais. 

Esclarece em sua justificação que com a modificação introduzi­
da no Dec. n<:> 64.345/69 pelo Dec. n9 73.685, de 19-2-74, as empresas 
brasileiras de classificação fiCaram inteiramente preteridas na pre­
ferência que lhes era concedida anteriormente, eis que as próprias 
empresas nacionais, entre as quais cita a PETROBRÂS e a Vale do 
Rio· Doce, permitem que os preços dos serviços de classificação se­
jam incluídos no custo total e entregues pelos estaleiros, a empresas 
estrangeiras. 

Em decorrência disso expressivas somas em dinheiro estariam 
indo para firmas estrangeiras, ficando em poder da empresa nacional 
especializada uma insignificante parcela apenas. 

Esse tratamento além de ser injusto em substância, segundo a 
justificação, o é também em relação ao comportamento adotado por 
Outros Países, tais como a ltâlia, Alemanha, Japão e Escandinávia, 
onde, em hipótese alguma, se defere a classificação a uma firma 
estrangeira. 
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Entende o projeto que as margens de injustiças já estabelecidas 
pelo Dcc. 64.345/69 foram ampliadas, de modo insuportável, pelo 
Deç. 73.6!:!5/74. Em razão do primeiro, firmas nacionais eram 
consideradas as pessoas jurídicas que, regularmente constituídas no 
pais. tivessem aqui sede e foro, estando o seu controle acionário em 
mãos de brasileiro.., natos ou naturalizados, residentes no País, tendo 
pelo menos metade de seu corpo técnico integrado por brasileiros na­
tos ou naturalizados. 

Pelo segundo passou a ser considerada empresa classificadora 
nacional aquelas que fossem constituídas regularmente no País, ten­
do mais da metade de seu capital votante em mãos de pessoas jurídi­
cas (c não mais naturais) que preencham os requisitos do parágrafo 
pnmeiro. 

E mais do que isso, pelo§ 4~>, passou a considerar empresas brasi­
leiws as agências de empresas estrangeiras, localizadas no Brasil 
(sic), tornando inoperante o objetivo de proteção da empresa nacio­
nal, eis I.JUe, por essa forma, os lucros resultantes desses serviços pas­
s<.~m <.1 ser canalizados para o exterior. 

F isso se deu por sin1ples ardil, segundo o projeto, ao determinar 
o ç 4"' que a empresas nacionais equiparar-se-iam ainda às pessoas 
jurídica ... que, regularmente constituídas no País para a prestação de 
serviço de consultoria técnica e de engenharia, "tenham, na data 
deste decreto, há mais de I O anos, sede c foro no Brasil e seu corpo 
técnico constituído por 2/3 de brasileiros natos ou naturalizados". 

Vale d1Ler, ~imple:> filiais estrangeiras sem a exigênéia de capital 
nacional em maioria adonária passaram a equiparar-se a firmas 
brasil~iras para o fim de prestação de serviço no mercado classificatô­
rio de embarcações marítimas. 

O projeto se manifesta assim de grande alcance para o interesse 
nac1onal a proteção das firmas brasileiras, prestamistas desses servi· 
ços. 

Vale notar, adem<:!is, que mesmo as sucursais de firmas 
estrangeiras, c por conseguinte não nacionais, têm usado em sua 
totalidade, pessoal do Brasíl. mostrando isso que nenhuma capacita· 
çào técnica especial justificaria o seu concurso nos serviços de clas­
silkaçfHl de embarcações aqui fabricadas. 

Dessa maneira, manifestamo-nos pelo acolhimento do projeto, 
cuja.., wordenadas de constitucionalidade e juridicidade são indiscuti­
"els. enquanto no mérito é de toda conveniência nos termos da se­
guinte 

EMENDA N' 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado nY 31, de 1976 

Uispíh.• sobre a proibição de confiar a classificação de 
l'ltlbarcaçiic"i nacionais a entidades estrangeiras. 

Art. I"' A construção naval só poderá ser contratada quando a 
cb.~sific<t~;ào du navio for atribuída a entidade nacional, vedada ain­
da a mclusJo do valor desse serviço no preço total da embarcação. 

Art. 29 O Poder Ext.!cutivo regulamentará esta lei no pruzo de 
60 dias. 

Art. J9 l::.sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a.'> d1sposiçôes t~m contrário. 

Sahl das Cumi ... sões. 23 de junho de 1976. ~ Accioly Filbo, 
Presidente - l.dte <"hav€"s, Relator - ;\;elson Carneiro - Henrique 
dl• l.a H.ocqul'- Dirceu C:udoso- Hehídio :\unes- Heitor l>ias. 

PARECER N' 748, DE 1976 
lla Comi!tsiio de Segurança Nacional 

H.elator: Senador José Lindos~ 

A Comissão de Segurança Nacional é chamada a opinar sobre 
o Projeto de Lei do Senado nY 3 t. de 1976, de autoria do Senhor 
Senador Nelson Carneiro que "dispõe sobre a proibição de confiar a 
classificação de embarcaçôes nacionais a entidades estrangeiras''. 

Pretende, assim,<· Pr<?jeto, instituir um monopólio .em benefício 
de empresas nacionais para. a prestação de serviços de classificação 
de navios. A colocação pode parecer simpática, mas, não é conve­
niente aos interesses mcionais, como demonstraremos. 

O País porfia no desenvolvimento de uma indústria naval. que 
Já se categoriza promissora e ganha o mercado internacional. Faz 
parte do sistema da indústria naval a classificação e inspeção por 
sociedades classificadoras de navios. 

Há duas ou tn!s se~ciedades, de conceito internacional, pela sua 
organização, capacidade técnica, experiência e efil·itncia. O Brasil 
não pode impor ao mercado, na linha de competição, que este ou 
aquele comprador confie o serviço dessa natureza a esta ou aquela 
empresa. A questão é c e confiança. O comprador é livre na defesa de 
seus interesses. de decidir sobre isso. 

É evidentemente nconveniente mudar norma!'. univ~o:n,almente 
aceitas e com longos a:1os de bom funcionamento, nem fazer que as 
sociedades classificado~as brasileiras se imponham através de dispo­
sitivo monopolístico, 1!m vez de se afirmarem pela confiança que 
devem inspirar ao usuádo. 

Consideramos o Projeto de Lei inconveniente para us interesses 
da indústria naval brasileira, pelo que opinamos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1976.- Jarbas Passari­
nho, Presidente eventw.l- José Lindoso, Relator- Henrique de La 
Rocque- Agcnor 1\faria. 

I'ARECEIH:S ~"'s749 E 750,lJE 1976 

Sobre o Projeto de l>ecreto Legislativo n" 19, de 1976 (n"' 
57-B, de 1976) que .. aprova o texto da Convenção Internacio­
nal sobre Rcspun ... abilidade Civil em Danos Causados por 
Poluição por Üleo, concluída em Bruxelas a 29 de nmembro de 
1969". 

P.·\ Rt:CI:R N' 749,1JE 1976 
Com ~s..<iào de Relações Exteriores 

Relator: Senador Joiio Calmon 

Com a Mensagem n"' 200, de 1976, o Senhor Presidente da Repú­
blica encaminha ao Congresso Nacional, atendendo ao disposto no 
artigo 44, inciso I. da Constituição Federal, o texto da Con\"ençào 
lrdernacion<.~l sobre Rc:;ponsabilidade Civil em Danos Causados por 
Poluição por óleo, co1duída em Bruxelas, a 29 de novembro de 
1969. 

1\ matéria é acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual S. Ex' esclarece: 

"A referida Convenção foi elaborada tendo em vista a 
necessidade de garantir uma indenização adequada às pes­
soas que venham a sofrer danos causados por poluição resul­
tante de fugas ou descargas de óleo provenientes de navios." 

Ainda, segundo o citado documento, o <JtO internacional em 
apreço cri<J regms e pro~edimentos uniformes que del1ném a respon­
sabilidade e garantia de reparação de danos. 

No plano interno, foi ouvid<J a PETROBRÁS que declarou ser 
do interesse nacional a r articipação no Convênio ~m pauta. 

1\ presente Conven;ão consagra. no plano do direito internacio~ 
nal, a tão difundida teo;·ia do risco criado ern matéria de re5ponsabi­
lidade civil. Corno se ilepreende do artigo 111 do texto, lixa-se a 
responsabilidade pessoal do proprietário do n<.~vio .. por qualquer 
dano por poluição cau~ado por óleo que tenha sido derramado ou 
descurregado de seu na•io corno resultado do incidente". À vítima 
do acidente cabe, pois,<. penas, provar a ocorrêm:i<J de um acidente, o 
dano sofrido e o nexo d.1 causalidade entre ambos para f:uer jus à il'l~ 
deniEaçào. F<.~cult<J-se, ~ntretanto, ao proprietário da embarcação, 
provar que o acidente ocorreu por motivo de força maior. caso 
fortuito ou culpa cxclu:dva de terceiro, caso em que estarú eximido 
de qualquer responsabi\ dade. 

Quando estiverem 1:nvolvidos num acidente dois ou mais navios 
é estabelecida a co-respc nsabilidade solidãria entre todos (artigo IV). 
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-da Federação Nacional de Hotéis e Similares-RJ, pela rejei­
ção do Projeto de Lei do Senado n~' 185/75; 

-da Confederação Nacional da Indústria-R), apresentando 
sugestões ao Projeto de Lei da Câmara n~" 63j76, e manifestando-se 
pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nY 2l2j75 e, pela apro­
vação do Projeto de Lei do Senado o9 23/75; 

-da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 
manifestando-se pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n' 107 j75; 

-do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica 
de São Paulo, manifestando-se pela rejeição do Projeto de Lei da 
Câmara nQ 63/}6; 

-da --Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, 
apresentando sugestões ao Projeto de Lei do Senado n~' 256f75; 

-da. Federação do Comércio do Estado de São Paulo, 
manifestando-se pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n~> 41 j76 e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n~> 23/76. 

Uh·ersos: 
-da Câmara Municipal de Maceió-AL, solicitando as 

providt:ncias das autoridades competentes, no sentido de se pro­
cessar uma verificação no comércio de certos produtos que não 
contêm o peso exato. conforme a especificação em suas embalagens; 

-da Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas 
de Crédito (CONTEC)-DF, sugerindo que seja determinada uma 
data-base para a concessão de reajustamentos dos salários dos bancá­
rios, em todos os Estados da Federação; 

-da Câmara Municipal de Campina Grande-PB, solicitando 
uma revisão nos termos da Resolução n~' 62j75, do Senado Federal; 

-da Câmara Municipal de Recife-PE, sugerindo a criação de 
benefícios aos mutilados e demais incapacitados físicos e mentais, a 
exemplo do que foi feito, através do INPS, para com os setuagená­
rios desprovidos de meios de subsistência; 

-da União Nacional dos Auxiliares e Técnicos em Enferma­
gem-RJ, comunicando que a UNAE - União Nacional dos 
Auxiliares de Enfermagem, por determinação da Ass·embléia-Geral, 
passou à denominação de U niào Nacional dos Auxiliares e Técnicos 
de Enfermagem- UNA TE. 

-do Conselho S.eccional do Estado do Rio de Janeiro, da 
Ordem dos Advogados do Brasil, manifestando o seu aplauso e o seu 
reconhecimento ao Senhor Senador Josê de Magalhães Pinto, pelas 
palavras que proferiu na sessão inaugural do ciclo de conferências 
promovido pelo Instituto dos Advogados brasileiros, em comemora­
ção ao Sesquicentenário do Congresso Nacional; 

-da Confederação Nacional das Profissões Liberais-RJ, 
comunil..:ando a realização do U Congresso Brasileiro de 
Profissionais Liberais e do 11 Congresso Latino-Americano -de 
Associações de Profissionais Universitários Liberais e encaminhan­
do trabalho relativo aos assuntos tratados; 

-da Assembléia legislativa do Estado de São Paulo, sugerindo 
aos órgãos competentes estudos e providências objetivando financia­
mentos para as publicações de obras literárias e didáticas, a. serem 
concedidos pelos estabelecimentos de crédito da União; 

-da Assembléia legislativa do Estado de São Paulo, 
solicitando a elaboração de Lei especial, no sentido de que, em caso 
de impontualidade do segurado obrigatório e autônomo do INPS, 
seja facultado ao seu dependente recolher as importâncias devidas 
por aquele ao referido Instituto. 

o SR. PRESillENTE (Benjamim Farah) ~O Expediente lido 
val à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao primeiro deles, o nobre Senador Otair 

Becker. 

o SR. OT·ÜR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discu(so..) --:-'.'s/: p;~sid~nte. Srs. Senadores: 

Já flór diversas vezes vim a esta tribuna, para tratar de assuntos 
da maior significação para o Estado de Santa Catarina. Afirmei~ nes-

~as ocasiões, minha convicção d:;: que estava findo o tempo em que o 
meu Estado era rt:legado a posição secundária por parte do Governo 
1-cderal, com o que magníficas oportunidades de desenvolvimento se 
abriam para o povo catarinense. 

No dia 5 de setembro de 1975 aludia a algumas questões de signi­
ficação para Santa Catarina, que voltariam a ser objeto de novo dis­
curso que fil no dia 13 de novembro do mesmo ano, aludindo à visita 
que as Bancadas na Câmara ·~ no Senado, do Estado de Santa 
Catarina, sem distinção partidária, haviam feito ao Ministro das 
Minas c Energia. Sr. Shigeaki Ueki, a fim de que, por seu intermé­
dio,,fmse levado ao conhecimento do eminente Presidente Ernesto 
Geisel o anseio do povo catarinense para fixação, oficial e definitiva, 
no meu Estado, do primeiro pólo nacional carboquímico. 

Não obtivemos desse Ministro nenhuma afirmativa peremptó­
ria, rnas S. Ex~ a todos tranquilizou com a declaração de que Santa 
Catarina é sede natural do pólo carboquímico. É o que demonstra 
substancioso estudo elaborado por uma Comissão Parlamentar 
Externa da Assembléia Legislativa, que entregamos ao Sr. Shigeaki 
Ueki, em nome de toda a população catarinense. Estudo este que fiz 
constar de nossos Anais, tornando-o parte integrante do meu pro­
nuncwmento. 

Defendi, no entanto, a necessidade de uma definição de alto ní­
vel, a ser tomada pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico, o 
que poria fim a quaisquer riscos de fracasso de velha reivindicação 
Catarinense. 

Em fins de agosto do corrente ano o Ministro das Minas e 
Energia vi!\itou o meu Estado, para inspecionar as obras da Indústria 
Carboquímica Catarinense, em Imbituba. O Jornal de Santa 
Catarina. edição do dia 20 de agosto de 1976, publicou entrevista 
concedida pelo Ministro Shigeaki Ueki à imprensa catarinense, que 
reaccndeu antigos temores e, digo~o francamente, causou sérias 
apreensões no meu Estado. S. Ex:• surpreendeu, de forma negativa, 
grandes esperanças do povo ca:arinense, trocando-as por preocupa-
ção. 

Inicialmente. o Ministro das Minas e Energia falou dos 
trabalhos que,a PETROBRÁS realiza no litoral do meu Estado. E o 
tú de forma pouco animadora. Passou, depois, a dizer sobre o pólo 
cLJrboquímico, quando declarou que "Quando decidimos sobre 
empreendimentos dessa natureza não vemos os limites dos Estados, 
vemos o Brasil como um todo. Se chegarmos à conclusão que sob o 
aspecto técnico-econômico o pólo carboquímico deve ficar no Rio 
Grande do Sul ou sem Santa Catarina, não hesitaremos em tomar as 
deCisões nesse sentido, porque se deixarmos de ser racional em de­
cisões importantes como essa, que compromete centenas de milhões 
de dólares, iríamos adicionando um custo a todos os produ~os bra­
sileiros e o Brasil deixaria de ter capacidade de competição no 
mercado mundial. Portanto, queremos um lugar ao sol no mercado 
mundial e então teremos que ser extremamente nacionais em de­
cisões dessa natureza". 

Sr. Presidente, surpreendentes essas palavras do Sr. Shigeaki 
Ueki e delas decorre profunda preocupação para seus interlocutores 
catarinenses. O problema de· pólo carboquímico não é novo. 
Abundantes os estudos feitos a respeito. Na verdade, há um grande 
atraso nessa iniciativa, de pro 'unda significação econômica para o 
'Brasil, sobreludo após a eclosão da crise energética, com a multipli: 
cação do preço· do petróleo, que tão duramente se reflete sobre a 
econoinia do nosso Pa'ís. O Sr. Ministro não aludia, assim, a questão 
nova, '4ue demanda anos de cor:1plicados estudos. 

Na v~rdade; sequer o Sr: Shigeaki Ueki [eiterou sua afirmativa 
de que Santa Catarina é pólo carboquímico .natural1 Suas p~lavras 
ecoaram como mau ·presságio, Inclusive por Citar Santa Cat<:~rma em 
segundo lugar, como a advertir para o fato de que o primeiro pólo 
carboquínlico não será ali instalado! 

Precisamente por não ver11os "os lin1ites dos Est~~~s", mas o 
"Brasil coni.o um todo" é que temos mais que e~peranç~s. a convic­
ção de que' o pólo carboquímico serã situadó ho Estado de Santa 
Catarina, indUbitavelmente "pólo carboquímico natural", . como 
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com acerto dissera, há algum tempo, o mesmo Midistro Ueki, agora 
tão reticente em falar sobr•! o assunto, em sua visita a Santa Catarina. 

Quanto à firmeza de suas advertências sobre "o aspecto técnico­
econômico", suas palavras, na verdade, robusteceram os temores 
advindos de sua fala reticc:nte. t que, Sr. Presidente, o elenco de de­
cisões duvidosas em nosso País, infelizmente, é numeroso, a despeito 
dos fundamentos técnicos que as precederam. De outro lado, igual­
mente freqüentes as deliberações errtque as razões políticas predo­
minaram. E aqui utilizo o termo em seu verdadeiro significado, pois, 
num país como o nosso, há razões de natureza política que, muitas 
vezes, têm que ter predominância, sobretudo face ao ideal de um 
desenvolvimento o mais harmônico e integrado possível. 

Ora, estou convencido de que a fixação do primeiro pólo nacio­
nal carboquímico em Santa Catarina atende tanto às razões técnico­
econômicas como políticas. Aquelas estão copiosamente comprova 
das. pois é este um assunto que data de muitos anos. Politicamente, 
também se impõe o atendimento da reivindicação que une o povo 
catarinense. Meu Estado dispõe de recursos amplos e variados que o 
destinam a dar considerávd colaboração para o engrandecimento na­
cional. Sua posição geográfica, colocado que está entre dois Estados 
grandes. muito o tem prejudicado, ao ponto de termos sido menos 
favorecidos em rodovias, a despeito do colossal avanço rodoviário 
brasileiro. É tempo de esse fator geográfico deixar. de constituir ônus 
para Santa Catarina. E para isso nada mais necessário do que deixar 
de ver os limites dos Estados, para ver o Brasil como um todo - se­
gundo palavras do próprio Ministro das Minas e Energia. 

Reiteramos nosso apelo para que o eminente Presidente Geisel, 
ouvindo o clamor de Llm povo modelar e que tanto tem contribuído 
para o progresso brasileiro, f1xe em Santa Catarina o primeiro pôlo 
carboquímico. Essa decisão terá as mais sólidas bases técnico-econô­
micas e políticas, sendo de notar os estudos e providências já feitos e 
adotadas no ãmbito estadual, que deram a mais ampla colaboração 
possível- e com grandes sacrifícios- ao Governo Federal. 

Sr. Presidente: 
Adiante, o Ministro das Minas e Energia informa que "os estu­

dos visando a implantação de usina para gaseificação do carvão 
estão bem encaminhados, pelas informações periódicas que tenho re­
cebido da PETROBRÁS", acentuando que "um empreendimento 
dessa envergadura tem que ter um estudo detalhado. Agora, a 
decisão de PETROBRÁS em montar uma unidade de gaseificação jã 
está tomada. O local é que ainda não foi decidido e os estudos técni­
cos é que vão indicar. Há momentos em que a palavra do técnico 
passa a ser fundamental para uma decisão. E esse é o momento que 
estamos atravessando. Então, como autoridade do setor eu não te­
nho nenhum interesse de, em busca de um gol político, dizer que essa 
fábrica será implantada neste ou naquele Estado, porque declarações 
dessa natureza podem prejudicar o andamento dos estudos". 

FeliLmente as preocupações oriundas dessas palavras ministe­
riais parecem desfeitas por noticiário divulgado pelo Correio 
Braziliense do dia J9 do corrente mês, no qual se diz: 

"A PETROBRÁS tem concluídos os· estudos para 
implantação ~e i:Juas unidades industriais de gaseificação de 
carvão brasileiro em Santa Catarina de carvão brasileiro em 
Santa Catarina e uma terceira no Rio Grande do Sul. Esses 
projetos, que absorverão entre 5 e 6 milhões de toneladas de 
minério fóssil, deverão ser implantados em conjunto, com 
investidores privados nacionais e estrangeiros." 

Creio nessas informações, divulgadas pela PETROBRÁS e 
expresso minha confiança em que as três unidades industriais de 
gaseificação sejam implantadas com a necessária urgência, para o 
melhor aproveitamento do carvão nacional. Face à opção pelas 
informações divulgadas pelo Correio Braziliense, órgão merecedor 
de crédito, torno parte integrante deste meu discurso o curto noticiá· 
rio a que acabo de aludir. 

Concluo, Sr. Presidente, reiterando minha convicção de que o 
atual Governo, que tanto tem feito para o meu Estado, decidirá 

favoravelmente pela implantação do pólo carboquímico em Santa 
Catarina. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. OTAIR 
BECKER. EM SEU DISCURSO: 

Correio Braziliense- edição de 1-9-76 

GÁS DE CARVÃO TERÁ J USINAS 

A PETROBRÁS ten concluídos os estudos para a implantação 
de duas unidades indust ·i ais de gaseificação de carvão brasileiro em 
Santa Catarina e uma terceira no Rio Grande do Sul. Esses projetos 
que absorverão entre 5 a 6 milhões de toneladas do minério fóssil 
deverão ser implantados, em conjunto com investidores privados 
nacionais e estrangeiros. 

Essas informações foram transmitidas ontem por uma fonte do 
Conselho Nacional de Petróleo, que recebeu esta semana da 
PETROBRÁS um docunento solicitando informações sobre as con­
dições da indústria de mineração do País para a produção do volume 
necessário do carvão nac:ional dentro dos parâmetros exigidos pelas 
novas unidades de gaseificação. 

O início dos trabalhos de implantação das unidades industriais 
dependerá de um cron~grama de desenvolvimento do setor da 
mineração de maneira a dar imediata viabilidade ao programa do 
Governo, destinado a in ;ensificar o uso de fontes energéticas nacio­
nais. 

Processo 

O processo de gaseilicação, ao que se informou, parece não ser 
mais um problema cruci<d depois dos estudos realizados no segundo 
semestre do ano passado, por um grupo de trabalho composto de téc­
nicos da PETROBRÁS e da FINEP, que ex,aminaram unidades 
comerciais em operação nos Estados Unidos, Alemanha, África do 
Sul e 1ndia. 

Conclui-se do estudo que dois dos processos, usados comercial­
mente- L urgi e Koper:;-Totzek- são bastante apropriados para. 
o tipo de carvão produúdo no Brasil, principã.lmente os do Rio 
Grande do Sul e Santa C: tarina. 

·o SR. -PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem rc:visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A Ilha de Marajá, no meu Estado, o Pará. é considerada a 
maior ilha flúvio-marítim1 do mundo e a sua História encerra, ain­
da, alguns aspectos fascinantes que podem servir de estímulo, em ter­
mos de desafio, aos pesquisadores. 

No momento, apena~; gostaria de lembrar que, já ao tempo da 
ddministraçào pombalina, a Ilha de Marajá possuía, supostamente, 
400 mil cabeças de gado vacum, que para lá foram levadas no início. 
da colonização, por colonizadores portugueses, e os maiores 
proprietários de fazendas da Ilha, eram, exatamente, os jesuítas, os 
mercedârios, e algumas outras ordens religiosas. Expulsos da Ilha e 
perdido o seu patrimônio, considero nesta breve e pálida iniciação ao 
que pretendo dizer neste d scurso, que aí está, talvez, o maior desafio 
para saber como é que as propriedades de Marajó surgiram a partir 
do momento em que, atra•;és da ação do Marquês de Pombal, as or­
dens religiosas perder.un direito a elas. 

O fato é que há uma curiosidade muito interessante, do ponto 
de vista da natureza: a llh~ tem uma tOpografia semelhante a um pra­
to raso. o que significa qtJe as enchentes, a partir do momento em 
que ultrapassam as borda.; da Ilha, tomam conta completamente de 
toda a sua superficie, que i: maior do que a da Suíça. Não quero dizer 
que seja maior do que o Estado de Sergipe, para não fazer 
comparações incômodas a algum representante do ilustre Estado nes-
ta Casa. · 
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O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permite um aparte, Ex•? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com todo o 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - O nobre Senador 
Evelásio Vieira, como bom adivinho, está prevendo a minha posição. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Não acredito. 
Neste caso, o vaticínio vai falhar, porque V. Ex• haverá de ficar ao 
nosso lado, inclusive d~fendendo, em Plenário, o acolhimento da 
matéria. 

O Si. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com prazer. 
nobre Senador. · 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Quero dar os parabéns 
a V. Ex• pela iniciativa. Se por acaso o projeto de V. Ex• ferisse a 
letra da Constituição, de qualquer maneira seria uma contribuição 
de interesse para o Magistério; mas V. Ex.• está rigorosamente 
dentro do art. 56: "A iniciativa das leis cabe a qualquer- membro ou 
comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao 
Presidente da República e aos Tribunais Federais com jurisdição em 
todo o território nacional". Também não está V. Ex• ferindo o 
art. 57: "Art. 57. É da competência exclusiva do Presidente da 
República a iniciativa das leis que: I- disponham sobre matéria 
financeira: 11 -criem cargos, funções ou empregos públicos ou 
aumentem vencimentos ou a despesa pública; lll - fixem ou 
modifiquem os efetivos das forças armadas;". Não está ferindo 
V. Ex~ nenhum desses dispositivos, mas fazendo uma proposta 
autorizativa e, ainda mais, não está crianj:}o. É verdade q.ue esta 
Constituição e um verdadêiro torniquete; porque não permite a 
iniciativa no que tange ao funcionário público, à administração, à 
matéria financeira. A Constituição de 1946, era mais liberal, dava­
nos uma frente mais ampla de trabalho. Mas V. Ex•, de qualquer 
maneira, m·erece o nosso aplauso e o nosso apoio. Realmente, o 
nobre Líder Ruy Santos está na posição dele. Faz a posição de half­
back, não deix.a passar nada. (Risos.) E, às vezes, até não quer que 
passe mesmo antes da apresentação, Veja V. Ex• como ele está 
tomando uma posição muito além daquela que lhe foi atribUída pela 
Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. MAllRO BENEVIDES (MDB- CE)- Nobre Senador 
Benjamim Farah, agradeço realmente o aparte de V. Ex• e o apoio 
aos argumentos que já havia há pouco expendido. E posso, inclusive, 
testemunhar a V. Ex• que o nobre Li der Ruy Santos, inteirado do 
projeto e das razões que o inspiraram haverá de formar conosco, 
emprestando-nos a solidariedade da Maioria. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 

aparte? 

O SR. MAURO BE!'<EVIDES (MDB - CE)- Com todo o 
prazer, nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Veja V. Ex' o que é o 
Parlamento: V. Ex•, que é um jurista, apresenta um projeto cuja 
constitucionalidade está sendo discutida por dois médicos: um, 
pobre médico da roça e o outro, um brilhante professor de Medicina. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - V. Ex• é muito 
generoso, mas não estranho a posição de V. Ex•, porque, desde o 
tempo em que era Deputado, V. Ex• sempre foi assim. 

O SR. MAURO BENEV(DES (MDB -- CE)- Mas são dois 
médicos, nesta Casa, afeitos às lides parlamentares, e, portanto, em 
t:o~dições, sobretudo pela clareza do texto, há pouco enunciado, de 
reconhecerem sem dificuldades JQUe a matêría ê constitucional e 
jurídica. 

A justificação é a seguinte, Sr. Presidente: 
O projeto de lei que submetemos à apreciação desta Casa objeti­

a reparar uma injusta definição funcional çlos doce-ntes auxiliares 
do Ensino, precisamente os -~ue ingressaram mediante concurso 
público - efetivado ·ant'es da Lei n"' 6.182 - e colocados em 
desigualdade de condições relativamente aos seus colegas, muitos 
dos quais contratados sem concurso. 

O diploma legal referido em seu art. 21, estabelece a dispensa 
do Curso dç Mestrado para inscrição em concurso de Assistente 
àqueles docentes que, à épo;:a da promulgação da aludida lei, 
contassem 3 anos de estágio probatório. 

A equiparação ora pretendida não é total, prova evidente da 
validade que concedemos à capacitação do docente do 3Y grau 
através do Curso de Mestrado, o que consideramos um dos pontos 
positivos da atual polí!ica do Ministério da Educação. 

Propomos tão-somente L.ma justa reparação que favorecesse 
aqueles auxiliares de Ensino, obrigados, subitamente, ao cumpri~ 
mento da lei, vigente desde 19é9, mas, até então não posta em execu­
ção, cumprimento esse dificultado sobremaneira pela desproporção 
entre o número de vagas ofertadas pelos Cursos de Mestrado - os 
poucos existentes em todo o País- e a alta concentração de procura 
dos docentes atingidos pela obrigatoriedade. 

Por outro lado, os auxilia1·es de Ensino beneficiados pelo presen­
te projeto de lei jã se provaram capazes em duas oportunidades 
distintas: a primeira delas, quando, não somente foram aprovados, 
como igualmente classificados em concurso público. É justo admitir­
se que a renovação de contrato, finda a I• etapa de dois anos do está­
gio probatório, também se pode enquadrar Como atestado dessa 
capacitação funcional. 

Vale salientar, ademais, que o que se deseja é a transferência de 
uma responsabilidade que, p:.>r sua natureza orgânlca, deve ser da 
exclusiva competência da Universidade. 

Considere-se, ainda, que a medida ora proposta estaria 
estimulando a criação de novos Cursos de Mestrado, em consbnân­
cia com a política educacional que se busca observar. 

Por último, admitindo-:;e a rescisão de contrato dos atuais 
auxiliares de Ensino pelo não atendimento da comentada exigência 
legal, seriam eles substituídos por pessoas que dificilmente reuniriam 
condições de uma capacitação equivalente, mesmo porque a Lei n"' 
6.182 sequer obriga a contratação de tais docentes mediante concur­
so. 

Em suma, os atuais auxiliares de Ensino não se dispensariam do 
Curso de Mestrado. 

O tempo de permanência como docente determinou uma situa­
ção de estabilidade familiar e social, que lhes dificulta o deslocamen­
to de seu domicílio, o que não ocorrerá com os futuros auxiliares. 

Ainda se pode considera que a medida ter-ia alcance econômi­
co, dado que o Curso de Mestrado na sede possibilitaria o aproveita­
mento do auxiliar ma.triculac.o, pelo rnenos parcialmente em obriga­
ções docentes, reduzindo-se o gasto com substituição integral e paga­
mento de bolsas no caso do deslocamento. 

Diante do exposto, é de esperar que o presente projeto venha a 
ser acolhido nas duas Casas Co Congresso Nacional. 

Este, Sr. Presidente, o projeto e sua justificação que espero ver 
encontrar franca e decidida ~colhida por parte das Comissões Técni­
cas, e no final, pelo Plenário da Casa, e que encaminharei à Mesa, pa­
ru, na forma regimental, V. Ex• mandar ler no Expediente da próxi­
ma Sessão Ordinária. (Muitc bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Sr. Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nas rodinhas de esquina, em qualquer ponto de reunião, numa 
conversação sobre esse ou aquele assunto, sempre aflora e ganha 
maior dimensão, atenção e interesse, a atual situação econômico-
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financeira, com uma preo~·paçào1frofunda de empresários de todos 
os brasileiros. 

Há quem afrrme que não atravessamos qualquer crise no campo 
econômico-financeiro, que a inflação não tem o ritmo galopante que 
muitos atribuem. 

O fato ê, Sr. Presidente. Srs. Senadores, que coloco, no meu bol­
so, mil cruzeiros e, no dia :>eguinte, não têm mais o mesmo valor, o 
mesmo poder de compra. 

Um grande dilema vive, de há muito, o Brasil: se diminuir as 
importações, para pôr em equilíbrio a balança comercial, terá 
forçosamente uma diminuição no ritmo de suas atividades econômi­
cas, o que provocará irremediavelmente uma instabilidade nos cam­
pos político c social. Não reduzindo as importações- e elas, na sua 
maioria, são indispensáveis ao desenvolvimento, tais como máqui­
nas, equipumentos, matéria.;-primas. etc.- ocorrerá os mesmos pro­
blemas. 

O Bra..,il está naquela posição: se o homem corre, o bicho pega, 
se o homem fica, também o bicho pega. 

Nossa capacidade de endividamento está se exaurindo. Marcha: 
mos para uma dívida externa de vinte e oito bilhões de dólares. E, no 
próximo ano, mantido o ritmo atual, provavelmente chegaremos a 
trinta e cinco bilhões de dólares. 

As previsões são pessimistas- e vale lembrar que. no ano passa­
do, neste mesmo período, altas autoridades federais afirmavam e 
faziam prognósticos de que a dívida externa, até o final de 1975, não 
ultrapassaria os 20 bilhões de dólares. Entretanto, chegou a 21 bi­
lhões de dólares. Agora, o Ministro da Fazenda reconhece publica­
mente que a nossa divida eli:terna ultrapassará os 27 bilhões de dó­
lares e que, repetimos, mant.~ndo esse ritmo, atual marcha da bola de 
neve, chegaremos, provavelmente, aos 35 bilhões de dólares, a uma 
situação angustiante para o Brasil. 

Com essa díVida fantástica e crescente, dentre outros males, as 
empresas estrangeiras de grande porte apr-oveitam-se para pressionar 
o Governo, na tentativa de novas e maiores concessões, E poderemos 
negá-las, quando precisamos de mais empréstimos ou quando 
chegarmos ao ponto de termos de renegociá-los? É a indagação. 
Respondemos: quer-nos parecer que teremos de aceitar as pressões e 
conceder novos privilégios a empresas multinacionais, a exemplo do 
que já ocorreu em passado não distante. 

O Governo Federal lut~t para etíminar, ou, pelo menos, abrun­
dar dificuldades tão graves no campo econômico·financeiro? 
Respondemos que sim, ma5 apenas com medidas que não são as 
mais adequadas. as mais corretas, as mais justas, as mais interessan­
tes ao progresso e, principalmente, ao desenvolvimento brasileiro. 
Ul>ar medidas monetaristas, não domina a inflação, não diminui os 
graves problemas a níveis de~ejáveis. E preciso, antes e acima de tu­
do. medidas no setor da nossa estrutura, medidas de profundidade. Ê 
preciso ir às causas dos nossos graves problemas que angustiam a to­
das as classes sociais, que angustiam a própria Nação. 

Restringir o crédito, aumentar o custo do dinheiro para 36, 
40, 56% é aumentar a in nação e criar maiores dificuldades para os 
empresários. para o~ trabalhadores brasileiros, porque, na hora em 
que o empresário obtém o -empréstimo a custo tão elevado, obvia­
mente ele irá aumentar o preço dos seus manufaturados. o que causa­
rá uma aceleração ainda maior da inflação. Se ele não recorrer a esse 
dinheiro. em face do seu alto custo, estará a sua &mpresa se estagnan­
do, ou mesmo sofrendo até uma diminuição das suas atividades. 
Ampliando-se essa situação, ocorrerá o desemprego, e isso é profun­
damente grave num País que tem, hoje, uma .população de cento e 
dez milhões de habitantes, em sua maioria jovens. A cada ano, um 
grupo maior de jovens surge em busca de emprego, numa população 
que, dentro de vinte e quatro anos, aingirá duzentos milhões. Não 
havendo o crescimento de oportunidades de emprego, haverá, 
evidentemente, uma massa sempre maior na ociosidade partindo 
para a delinqüênda, agravando-se os problemas sociais neste País. 

Restringir o crédito, aumentar o custo do dinheiro- repetimos 
- pareçe-nos não ser medida adequada, como estão a exigir as difi. 

culdades brasileiras. Subiídiar (;ertos produtos de exportação é cor­
reto, até certo pontO. Mas, o mai~·apropriado é criar uma verdadeira 
infra~estrutura que dê SLstentação aos preços dos nossos produtos 
industrializados, semi-in:Justrializados e agrícolas, para que pos­
samos oferecer por menCtres preços aos nossos consumidores, e, ao 
mesmo ·tempo, ter condições de sustentar a guerra competitiva lá 
fora. Se não aumentarmos os nossos índices de produtividade, se não 
alcançarmos preços de custo menores, não -poderemos aumentar as 
nossas e.xportações nos setores de manufaturados e semJmanufatura­
dos, para buscar um abr Jndamento do desnível da balança comer­
cial. 

Exigir o depósito prévio de 100% sobre o valor das importações 
necessárias, por 360 dias, sem juros e correção monetária, também é 
medida que nos parece não ser certa, porque é outro fantástico 
instrumento causador de ; nflação galopante. Ademais, o depositante 
compulsório está sofrendo as conseqüências também da desvalori­
zação do cruzeiro em rela~:ào ao dólar. 

Ê preciso, neste campo, investirmos nas pesquisas, na ciência, 
buscando uma tecnologia nossa, para diminuirmos as importações 
de bens de capital, de equi

1
Jamentos. 

Há necessidade de dinamizarmos o Plano. Nacional de Ferti­
lizantes, instalando indús;rias de adubos, para reduzir as importa­
ções também nesse campo 

Infelizmente. o P\anc· Nacional de Fertilízantes, quando deve­
ria estar sendo acelerado, c xatamente diminui a sua intensidade. 

O Brasil tem plenas c-Jndições de sair da difícil situação em que 
~e encontra, em nosso ento;:ndimento. Para isso, é preciso a ação inte· 
ligente, lúcida, corajosa e rápida. 

Dentro dos próximo; anos, não poderemos equilíbrar nossa 
bal<lnça comercial com descoberta de petróleo em nosso território, 
assim como também com os nossos manufaturados e semimanufa· 
turados. O caminho é a ae:ropecuária. Não estamos dizendo novi­
dade e, sim, repetindo o -que· muitos mais categorizados,já afir· 
maram. O setor agropecuá ·io é essencial à nossa vida, tendo em vista 
1 grandeza e o volume êta nossa população, que já superou a 110 mi­
lhões de habitantes e que v ve, na sua maioria, subnutrida. Por outro 
lado, poderemos aumentar a produção agrícola para produzir mais 
alimf'Jltaçào para os brasileiros, para criar excedentes, na busca de 
uma diminuição do desnível da nossa balança comercial. Para isso, 
t:)(istem oito milhões e meio de quilômetros quadrados, em grande 
parte à ~spera de aproveitamento. Registre-se a variedade de climas, 
que nos permite uma produção diversificada. Dolorosamente, a nos­
sa produção agrícola ê muilo reduzida, se considerarmos noSsa exten­
~ào territorial e nossa população. Além de produzirmos pouco, o que 
produzimos. em regra, é com baixa produtividade. Podemos perfei­
tamente multiplicar nossa produção várias vezes, mas é preciso uma 
série de médidas, que, repetidas vezes, temos dito nesta Casa. É 
necessário estabelecer preços mínimos compensadores para todos os 
produtos da agropecuária brasileira, sem discriminação, como ocor­
re atualmente; prestar assil.tência técnica,. ampliar, e não reduzir o 
financiamento, como se faz hoje; melhorar o sistema de transportes, 
principalmente na construção de estradas vicinais; reaparelhar nos­
sos portos, criar uma rede de silos e armazéns adequada: construir, 
em quantidade suficiente, e1.colas para formação de técnicos de nível 
superior, e de nível médio, principalmente, que ê um dos pontos críti­
cos da produtividade da agncultura brasileira. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVEI.ÁSIO VII:IRA (MDB- SC)- Ouço-o com mui­
ta honra. 

O Sr. Leite Chaves (M DB - PR) - Estou lembrado de que, 
logo que chegamos aqui, tivemos oportunidade de tocar, pela 
primeira vez, na dívida externa, e recordo-me de que, quando s.e disse 
que ela estava em torno de :!0 bilhões, houve uma ·profunda reação, 
inclusive da Liderança do Governo, para negar os fatos. Hpje,r·ela 
não tem mais condições par<. isso, porque a nossa divida externa está 
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nos limites a que V. Ex• alude, talvez maior. Veja só V. Ex' em que 
situação nos encontramos: na época do Presidente Juscelino 
Kubitschek, quando ele não conseguiu, para desenvolver o Brasil, 
financiamentos externos, nem de I j4 do que o Governo atual obteve, 
S. Ex• tomou uma posição consciente - resolveu construir a indús~ 
tria nacional a partir da inflação. Então, era um regime que haveria 
de corfviver com a própria inflação, quer dizer, a inflação não lhe fa­
zia mal, porque ela estava visível, palpável, tratava-se de um-sistema• 
de governo que deveria coexistir com ela. Vem a Revolução atual, e 
estabelece outro critério.' Lembra-se V. Ex• do princípio da Revolu­
ção, quando houve milhares de falências no Pais, tudo isso para 
conter aquele avanço inflacionãrio, e as firmas passarem a viver num 

· regime de estabilidade. Todas as leis foram feitas estabelecendo esses 
parâmetros de estabilidade. A própria Lei de Locação atualmente 
vigente tinha já, coisa que nunca existiu no País, os critérios fixos de 
reajustamento de aluguéis. Deparamo-nos, a despeito de tudo isso, 
com inflação muito superior àquela da época do Presidente Juscelino 
Kubitschek, sendo que na época· industrializãvamos alguma coisa, 
hoje não industrializamos nada, não houve nada a mais, em substân­
cia do que foi feito na época. Logo, no Governo de Ju~celino podia 
haver inflação sem maior colapso, neste Governo, que era para não 
existir inflação, nós não podemos coexistir com ela; então, estamos 
marchando para uma situação de extrema dificuldade. O Governo 
atual, através desses técnicos - os técnicos atuais, qu_e se candida­
tarem a Vereadores não conseguem nem ser eleitos, pois quando vão 
tratar de atividades particulares .vão para o fracasso, porque não são 
capazes - mas, esses técnicos têm alta posiçã;o nos governos atuais 
e, inclusive, quando saem dos Ministérios vão todos para grandes 
indústrias. Eles são hoje altos acionistas das grandes firmas 
nacionais e multinacionais. Então, eles fizeram esta coisa e nós nos 
encontramos nesta situação. Eles sempre defendiam a teoria de que 
se deve aumentar a produtividade ou a produção naciorial. Não é 
nada disso. Podemos decuplicar essa produção e o Brasil continuará 
extremamente miserável como está, porque o problema não é de pro· 
dução, mas de distribuição de renda. Se nós decuplicarmos a pro· 
duçào ela continuarã a ser concentrada e nessa concentração é que 
estã a violência; e rião houve nada, nada mesmo, no sentido de se fa­
zer com que a grande população marginalizada participe do esforço 
nacional. Estamos com 10% em situação maravilhosa e 90% do 
Brasil em situação de pânico, de pavor. E V. Ex• vê, quando a gente 
sai nessas eleições, como agora - inclusive no Paraná que é um 
Estado muito rico da federação - nós encontramos outra imagem; 
parece até uma fotografia apagada, urna caracterização do que ele 
foi nas suas esperanças e no seu esforço. De forma que V. Ex• está 
abordando muito bem e muito oportunamente o problema do País. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- A intervenção de 
V. Ex•. com dados objetivos, claros, enriquece o nosso pronun· 
ciamento. 

No período do Governo referido por V. Ex' os recursos eram 
aplicados em áreas reprodutiva$; construía-se, principalmente, rodo· 
vias em áreas onde havia produção a ser transportada, investia·se em 
ãreas reprodutivas. O grande erro, um dos grandes erros dos últimos 
Governos, foi investir em áreas que não são reprodutivas a curto pra­
zo, a médio prazo: Transamazônica, Perimentral-Norte, Pan· 
Americana, Estrada da Madeira, Ponte Rio-Niterói, Estrada do 
iurismo, e este escândalo que se chama Rodovia dos Imigrantes. 

'O'Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Ouço V. Ex• com 
muita honra, Sellador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Confesso que 
fiquei um pouco perplexo com a ousadia das afirmativas do nobre 
Senador Lei'te-Chaves, mas a minha perplexidade cresceu qundo V. 
Ex• aS endossou e, mais, porque verifico que é dificil, realmente, fa­
zer-se História quando o interesse partidário se sobrepõe aos fatos 

concretos. Se V. Ex• me permite eu tocaria, rapidamente, em alguns 
dos pontos, para que mçu aparte não fique, apenas, em palavras. O 
nobre Senador Leite Chaves declarou que a inflação, agora, é maior 
do que no tempo do Presidente Juscelino. S. Ex• está equivocado; se 
de recorrer a alguma estatística, a algumã série histórica que mostre 
as inflações brasileiras, vai verificar que num Só ano do Governo do 
Presidente Juscelino Kubitschek nós tivemos acima de 52% de infla­
ção. E, n<c~quela altura, se ataca,va que uma das obras consideradas 
não reprodutivas, do Presidente Juscelino, era Brasília e a outra obra 
era a Belém-Brasília, que mereceu de um grande vulto desta Re­
pública o nome de "Estradas das Onças", onde não havia nenhuma 
produção. E V. Ex• acabou de dizer que só se aplicava aonde havia 
produção garantida. Ao contrário! Foi uma estrada pioneira, estava 
justo, estava certo fazê-la, porque as rodovias passaram a substituir 
as ferrovias. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Eu falei a 
maioria, não disse todas, por isso que me lembrei da Belém-Brasília. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• citou algu· 
·mas e mais ainda. Dizia ainda há pouco, por exemplo, o nobre cole· 
ga pelo Paraná, que no tempo do Presidente Juscelino havia indús· 
trias, que se aplicava a industrialização, e que agora não há 
industrialização nenhuma. Parece-me ser outro fruto da paixão 
partidária afirmar uma coisa dessas, porque é tão flagrante a falta de 
sustentação dessa afirmatiYa, que nós não precisaríamos senão 
chamar a atenção da consciência do nobre Senador. Ele mesmo se 
traiu, porque logo em seguida, dando o aparte V. Ex•, ele disse que 
os técnicos que estão aí, hoje, quando sae'm do Governo vão para 
altas indústrias, Ora, se há altas indóstrias à vontade, em busca dos 
técnicos, é evidente que está havendo industrialização. O que todos 
nós, evidentemente, compreendemos, é que a face deste País come­
çou a ser mudada através de um processo lento. Ainda há dias eu 
falava, no Sindicato dos Metalúrgicos, que ele tinha a oportunida· 
de, de. com isenção, fazer referência ao Presidente Getólio Vargas, 
depois de 1930, ao Presidente Juscelino Kubitschek, e, antes dele, ao 
General Dutra, que foi o primeiro Governo planejado que houve 
neste País, e não se fala. O primeiro planejamento do Governo, deste 
P,aís, foi exatamente com· o Presidente Dutra, o Plano SALTE, que 
era Saúde, Alimentação, Transporte e Energia. Foi o Presidente que 
deixou todas as refinarias de petróleo pagas, refinarias estatais, 
aumentou a Frota Nacional de Petroleiros de tal modo que ela pas­
so"u a ser maior dq que toda a frota da Marinha Mercante brasileira, 
que, como se sabe, em grande parte, era resultante de navios alemães 
apresados da I Guerra Mundial. E a industrialização do Brasil estã 
aí à vista, nobre Senador. Em todos os cantos; não foi apenas um 
objeto isolado de uma politica do pranteado Presidente Juscelino. 
Quando V. Ex• fala, por exemplo, que a TRANSAMAZONICA é 
também uma obra suntuâria, me lembra os velhos ataques feitos à 
Belém-Brasília; dizia·se que era uína estrada para onças, mas, se 
V. Ex• fosse-ao Estado do Pará, onde a TRANSAMAZÓNICA real· 
mente 'já existe, e visse como ê que as margens dessa estrada estão 
inteiramente absorvidas pela agricultura, - que não é apenas de 
subsistência, ao contrário, - V. Ex• verificaria que há reproduti· 
vidade, Não foi uma estrada construída pelo capricho de um tzar da 
Rússia para criar a linha da Trans.siberiana; ela se fez com um duplo 
objetivo, primei i\) com uma alta significação de estadista que foi fa· 
zer uma rocada de excesso populacíonal de uma área altamente 
povoada, como é o Nordeste, para uma área despovoada, COlflO é a 
Amazônia. V. Ex• sabe que uma área despovoada, demografi­
camente desértica, porque tem menos de 2 hab. pfkm2, exerce um po· 
der de sucção que talvez a pJEÕpria soberapia nacional possa sofrer 
com isso. Então, havia um- duplo objetivo: transferir excedentes 
populacionais, sem vioJentá·los, e ao mesmo tempo, colocar a ârea 
atravessada pela TRANSAMAZÓNICA a serviçO Aa economia 
regional, o que é expressivo para a Amazônia. As observações seriam 
essas; desculpem.me se as fiz num tom de desalento, mas, realmente, 
espanta-me que, às vezes, o interesse político-partidãrio, sobretudo 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.Ção 11) Sábodo 18 6035 

próximo de eleições, possa fazer com que a verdade possa ser de tal 
modo desfigurada. 

O Sr. Leite Ch~u'es (MDB- PR)- Senador Evelásio Vieira, 
se V. Ex• me permitisse, eu gostaria de responder a esse aparte; a 
oportunidõlde é esta. Em seguida V. Ex• continuaria. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Pois não. 

O Sr. Leite Chaves tMDB - PR) - Evidentemente, eu disse 
que a innaçào da época do Presidente Juscelino Kubitschek - que 
era um governo feito com base na inflação - foi menor do que a 
atual. E asseguro a V. Ex• que nisso não incidi em erro nenhum. E 
vou dizer por quê: se se considerar a inflação que se realizará de 31 
de dezembro do ano passado até este ano, teremos uma inflação de 
60%. O custo do dinheiro, como V. Ex• diz, com base em dados 
concretos; é da ordem de 60%, a despeito de todo o controle. E quero 
dizer a V. Ex.• o segumte: na ápoca do Presidente Juscelino 
Kubitschek os empréstimos foram poucos, não chegaram, sequer, a 
comprometer 5% do Produto Interno Bruto então existente. 
Atualmente os nossos empréstimos são de 22 bilhões de dólares. 
Saberia V. Ex• a quanto montaria a inflação se tivéssemos que 
pagar, agora, com emissões nossas, o valor desses empréstimos? A 
quanto chegaria essa inflação nacional se tívessemos agora que pagar 
os 22 bilhões de dólares, como ele, à época, pagava a custo de 
dinheiro emitido? De forma que a inflação é muito maior, sobretudo 
porque o sistema foi feito para coexistir com o regime, com a 
situação de estabilidade. E quanto à indóstria,.queremos dizer que as 
indústrias fundamentais vinham da época do Getúlio, porque 
fundamentalmente não houve grande indústria no Brasil. A indústria 
que apareceu foi a de adubos, em grande part.e de multinacionais, 
para terem lucros de 850%, como foi denunciado aqui, p~lo nobre 
Senador Paulo Brossard. Então, qual a indústria que houve? ,o que 
houve agora foi o seguinte: a indústria automobilística, que recebeu 
uma proteção a tal ponto que mensalmente os automóveis- que são 
os piores do mundo, os feitos no Brasil -aumentam em 7% ao mês. 
Quando cai na mão do particular o preço cai por metade. E quando 
uma firma como a Fiat, recentemente, começou a lançar no mercado 
pequenos automóveis mas compatíveis com, o poder aquisitivo 
brasileiro, e o preço foi estabelecido em condições razoáveis, ela 
recebeu uma pressão em dumpíng, das firmas aqui já instaladas, para 
que ela não vendesse por aquele valor; deveria vender pelo mesmo 
preço de insuportável concorrência nacional. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB- SC)- Senador Jarbas 
Passarinho, o estado de alma de desalento citado por V. Ex• eu 
compreendo, diante da angúMía dos coestaduanos de V. Ex•, da Ilha 
do Marajó. Mas digo a V. Ex• que sou um admirador, não ap~nas 
do reflexo meteórico de V. Ex•, no debate, no raciocínio das COISas, 
na cultura. na inteligência. no talento de V. Ex•, no patriotismo de 
V. Ex• para com o Brasil. Sei perfeitamente que V. Ex• como 
Ministro da Educação procurou, lutou, para investir na educação, 
porque sabia e sabe que a educação é a via mais rápida de pro~oção 
do homem. V. Ex• sabia que com maís recursos na educaçao, na 
instrução do brasileiro, na preparação do. brasileiro, o rendimento, 
a rentabilidade seria maior do que invesfir na 
TRANSAMAZÚNlCA, de que investir nas obras que há pouco 
mencionei, porque eu tenho coragem de dizer: continuo conde­
nando a construção da rodovia Brasília-Belém. Acho que naquela 
éPQCa, Juscelino Kubitschek, que tanta coisa boa fez para este ~r~sil, 
dtvería ter inveStido em outra área onde a reprodução fosse ma1s ms­
tantânea. Tenho a nítida impressão de que o erro do Governo vem 
sendo na eleição das prioridades, dentre as prioridades nacionais. 
Construir rodovias na ãrea da Amazônia, onde temos as vias navegá­
veis, é um erro; é' um desperdício. Isto seria bom, certo, para u~ pais 
rico, não para um país pobre como o nosso. Daí eu ter fe1to a 
referência. 

O Sr. Jarbas Passari~ho (ARENA- PA)- V. Ex• me honra-, 
ria com mais um aparte~· 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB-SC)- Pois não. 

o Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Eu recearia, 
apenas, perturbar a I in h 1 de prosseguimento do discurso de V. Ex• 

O SR. EVELÁSiü VIEIRA (MDB - SC) - Não, porque é 
escrito. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- A culpa não é de 
V. Ex•. é do assunto, e vejo, inclusive, que já há outros Senadores 
desejosos de apartear V. EXÍI' Senador, devo dizer-l~e que V. E~• 
constitui para mim uma das gratas surpresas desta legislatura. A pri­
meira característica qut~ eu admiro num homem é precisamente o 

'desassombro, quando e! se desassombro é colocado a serviço de uma 
causa em que podemos até estar errados, mas nela acreditamos. Já 
ouvi de V. Ex• aqui, frases repetidas, elas não foram escorregões da 
consciência de V. Ex• não fiscalizada devidamente, não, porque 
foram repetidas mais de uma vez. V. Ex• teve a coragem de, no 
campo da Educação, por ex~;:mplo, salientar·~ inj~stiça, a iniqUidade 
:que há entre o estudo ~.ratuito para uma mmona e o estudo p.ago 
para uma maioria. Talvfz até no partido de V. Ex•, V. Ex• constitua 
uma espécie de ovelha negra nesse aspecto, porque isso não, é mu!to 
popular, e V. Ex• tem tido a cOragem de afirmar. Eu respe1t0 
portanto muito a critica que V. Ex• faz, e agora mesmo dá uma 
demonstração a mais, ql.ando V. Ex• faz a crítica à Belém-BraSília. 
Eu, por exemplo, no passado, achava que a ligação seria muito mais 

'justificada se ela fosse f1!ita através da antiga BR-33. Ela fosse feita 
de Belém, via Maranhão, com o restante do centro de poder 
nacional. Por uma ra:~ão muito simples; é que a BR-33 era 
conhecida desde os tempos dos índios tupis. Foi o trajeto feito pelos 
índios para chegarem até a região amazônica, e foi um trajeto que 
Pedro Teixeira, um dos fundadores da cidade de Belém, utilizou para 
trazer a notícià du fundação da Cidade até São Luiz do Maranhão. 
Portanto não haveria st rpresa nenhuma, ao passo que a Belém­
Brasília, construída dire·.amente partindo de Brasília para Belém, e 
vice-versa, que foram duas frentes de trabalho, poderia causar 
imensa surpresa em 470 Km de floresta fechada onde jamais alguém 
havia pisado. Mas, hoje, eu me rendo à visão do Presidente, 
porque se nós tivéssemos feito a ligação de Belém com o centro de 
poder nadonal, - e provei isto até para alguns militares, que era 
mais curta a distância do que através da Be\êm-Brasílía chegar a 
São Paulo naquela época - nós não teríamos, possivelmente, 
integrado o centro ou o oeste brasileiro na economia e nas riquezas 
nacionais, e transformado de potencial em realidade. De maneira 
que eu vi, por exemplo, no dia em que prestamos uma justificadís­
sima homenagem ao me:>tre Eugene Gudin, S. Ex• ser saudado pelo 
Vice-Líder do Partido de V. Ex•, o Senador Roberto Saturnino, 
que lodos sabemos que diverge do Dr. Eugene Gudin do ponto de 
vista de filosofia de ecc nomia. No entanto prestou-lhe as home­
nagens devidas, c'omo pai da Economia brasileira, ou pelo menos dos 
economistas brasileiros, r1as salientou, no seu discurso, divergências. 
e uma dessas divergência; era, justamente, quando o Dr. Gudin não. 
aceitava a construção de Brasília, pensava também que Brasília fora 
construída sob alto imp<.cto inflacionário, e desnecessariamente ele 
até me lembra uma comparação que fazia, de que, com um décimo 
daq~ilo que se gastou em Brasília teriamos, por exemplo, articulado 
todos os nossos portos e as nossas frotas mercantes. Então, esse é o 
ponto. Vou encerrar e'm homenagem ao discurso de V. Ex•, dizendo 
que, oportunamente, res:londerei ao aparte do meu ilustre colega 
pelo Paraná, que acho que incide em graves erros. Sobretudo, 
admira-me muito que S. Ex•, homem muito estudioso, não saiba 
quais as indústrias novas que existem neste País a partir do Governo 
Juscelino Kubitschek. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Senador .Jarbas 
Passarinho, aceitarei a ir tegraçào do Centro-Oeste, Pará, Brasília, 
não por rodovia mas por li:::rrovia. 
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ÍJma outra obra de Juscelino Kubitschek muito criticada mas 
da qual fui a favor, e provou-se rapidamente que foi a. medida certa 
foi a construção de Brasília, auto·financia'da; hoje uma projeção. 
aqui. valendo 2 milhões de cruzeiros. 

O Sr. Enmdro Carreira (MDB-AM) - Permite V. Ex' um 
aparte'! 

O SR. 1-:\'EL\SJO VIEIRA (MDB- SC)- Senador Evandro 
Carreira, eu teria a maior honra e prazer em ouvi-lo, mas ainda 
tenho um longo trajeto a palmilhar para cumprir a minha missão 
mas, ao final, ouvirei a V. Ex• com a generosidade do nosso querido 
Presidente. 

O Sr. b·andro Carreira (MDB- AM)- Pois não. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SC) - Prossigo, Sr. 
Presidente: 

-O preço de custo da soja americana, na fazenda, é superior à 

soja brasileira. Na hora do embarque no navio, entretanto, a nossa 
soja passa a custar preço superior à americana. Simplesmente porque 
aqui a infra-estrtura comercial é altamente deficiente. As vias de 
transporte são precárias, grande é a carência de armazéns, silos, etc. 
E a soja, computando-se o grão e o farelo, hoje estâ no item número 
dois de nossas exportações. 

- Por falta de uma infra-estrutura comercial, as perdas das 
safras brasileiras oscilam entre 20 e 40%. A perda do milho é de 40% 
e do feijão é de 30%. Ê por isso que estamos nos dias presentes, no­
vamente, importando feijão do Chile e virá também do Mé)(ico. 

Precisamos mecanizar a nossa agricultura, buscando a maior 
produtividade. Infelizmente o Governo está reduzindo o crédito para 
esse setor. Ê grande o número de máquinas estocadas em Santa Cata­
rina, Paraná, Rio Grande do Sul e São Paulo. Há compradores, mas 
não há financiamento suficiente. 

A pecuária tem, também, contribuído, em vários períodos, para 
o aumento de nossas exportações. Entretanto, esse setor não vem sen­
do olhado~ com o interesse e o zelo necessários. No interior estâ 
ocorrendo matança indiscriminada de matrizes para abastecer, com 
carne de vaca, as cidades durante o período de entressafra. Equivale 
dizer: estamos plantando a escassez dos próximos anos. No momen­
to, a Europa não está importando carne do Brasil, mas o fará, obríga­
toriamente, a partir do próximo ano, porque a carne estocada, lá, es­
tá chegando ao seu final. E a recente seca em vários países da Europa 
obrigou seus pecuaristas a abaterem seus animais por falta de forra· 
gem. 

Há falta de leite. Estamos importando-o da Polônia e do Cana­
dá. Por quê'? Porque o Governo continua olhando com desdém para 
a pecuária leiteira. Dado cu.ríoso a respeito: não se dá o estímulo, o 
apoio, não se oferecem os instrumentos necessários à expansão. da 
pecuária leiteira neste País. E registre-se- a títuJo de curiosidade, de 
ilustração- que a COBEC está importando leite do Canadá e vai en­
tregar à COBAL ao preço de 5 cruzeiros o quilo; por sua vez, a 
COBAL vai entregar ao usineiro, às usinas de beneficiamento do lei­
te, a 16 cruzeiros. A que preço chegará ao consumidor? É por isso 
que o índice de mortalídade infantil no Brasil cresce fantasticamente. 

A falta de um razoável - pelo menos razoável - funcionamen­
to dos estoques reguladores dos nossos produtos agrícolas tem sido 
outro grave problema a aumentar nossas dificuldades. Exemplo pre­
sente, o da soja. Sr. Presidente, Srs. Senadores, vendemos a soja para 
o exterior e agora estamos recomprando a soja para atender ao 
mercado interno; sistema de comercialização no Brasil deficiente, 
vulnerável. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - E o café? Estamos 
comprando café e açúcar. 

O SkJ,t:VEL4SIO VlEJRA (MDB- SC)- Em tudo mais; 
mas na sOja e em outros produtos não temos um sistema de comercia­
litaç:1o. nào há uma sintonização. 

Temos a cuidar da econonua do Brilsil, das exportações e impor­
tações: Ministério da Fazenda, Minístérío da Agrícultura, Ministério 
da Indústria e do Comércio; e temos um órgão, em hierarquia, bem 
inferior, que é a CACEX, mas, na verdade, é quem ordena, quem co· 
manda a política de exportações neste País. Não há informações, não 
há dados a respeito daquilo que se produz, neste país. Desconhece·se. 

Criou-se a I NTERBRÁS, para proceder a essa conexão entre 
produtores brasileiros e con~umidores externos, idéia aflorada, nesta 
Casa, por homens do Movimento Democrático Brasileiro. 

Esta empresa, que deveria fazer esse trabalho da compra de pro· 
dlltos brasileiros manufaturados e semimanufaturados, produtos 
agricolas, e vender nos supermercados diretamente aos consumi­
dores, isto é, pelos supermerçados, na Europa, na Âsia e nos Estados 
Unidos. está fazendo simplesmente o que as intermediárias brasilei· 
ras faziam: vendendo para a'5 tradings, das multinacionais. E o pior é 
que continuam duas empresas trabalhando em paralelo: CÚBEC e 
INTER BRÁS. Tenbo informações de que o titular da INTERBRÁS 
é um homem de idéias arejJdas, é um homem ilustre, 'é um homem 
que tem sensibilidade e que tem um know-how excelente na comercia· 
!iLação. Entretanto, a INTE.RBRÁS não está cumprindo aquela mis· 
são como se esperava. Há necessidade ... 

O Sr.llamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um a par-
te? 

O SR. EVEI.ASIO \'I EIRA (MDB - SC) - ... do Governo 
agir com seriedade c othar para o setor das exportações. 

Ouço com pra1er o Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Quando V. Ex• toca na 
INTERBRÁS, cabe-me registrar, aqui, Ex•, a minha defesa da 
INTERBRÃS. Fui um dos que defenderam aqui, a sua criação. 
Conheço o titular da INTERBRÁS; e seu Vice· Presidente; jovem 
talentoso t: profundo conhecedor do comércio internacional, que é o 
Dr. Carlos Santana. V. Ex+ citou, há pouco, o problema da soja, o 
que se passou em relação a soja na exportação para o Japão que a 
INTER BRÁS queria fazer, já negociada e, ao que parece impedida, 
por razões n:1o esclarecidas. pela própria CACEX. Mas, de qualquer 
forma, Ex•. seria muito oportuno que o Senado Federal, através da 
sua Comissão de Economia, convidasse o Dr. Carlos Santana, para 
que- ele pudesse dizer, mais de perto, ao Senado, da luta que ele está 
vivendo, sobretudo contras as multinacionais, neste País. Era o 
aparte que eu queria dar a V. Ex•, fazendo essa sugestão à Comissão 
de Economia, para que ouvisse o Vice-Presidente Carlos Santana, 
para demonstrar realmente o que a INTERBRÁS tem tentado fazer 
no comércio exterior brasileiro. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Eu. também. 
tenho tido informações de que o Sr. Carlos Santana é uma pessoa ai· 
lamente credenciada, capaz para dirigir uma empresa desse porte. 

Entretanto, ela não está seguindo o seu verdadeiro caminho e a 
sugestão de V. Ex• é muito oportuna. 

O SR. PRF.SIDE"TE (Wilson Gonçalves) - Eu pediria a 
V. Ex' qu~ não concedesse mais apartes, porque V. Ex• deve ter pre­
sente que está fal<mdo na H ora do Expediente, em que o tempo, 
realmente, t! inferior àquele depois da Ordem do Dia, de modo que 
eu lhe pt:diria que não permitisse mais apartes, a fim de concluir o 
seu pronunciamento. 

(>SR. E\'EL.-\SIO VIEIRA (MDB- SC)- Sr. Presidente, o 
Ceará. qut: povoou este Brasil, e com respeito, V. Ex• que povoa o 
meu coraçàu, permita que eu o~a o coração do Amazonas, para 
finalizar. 

O Sr. handro Carreira (.\108- AM)- Eu serei breve. nobre 
Senador. E só para mai~ uma vez reiterar que V. Ex• tem razão 
quando se refere à TRAi\SAMAZONlCA: Plenamente é cavar 
buraço dentro d'água. Agora mesmo, Tucuruí, com sua barragem, 
vai inundar 150 quilômetros da estrada. Quer dizer, fOi' um projeto 
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feito sem consultar o Projeto de Tucuruí. Agora, qUanto à Belém­
Brasília, nobre Senador, esta é que é a estrada de sbgurança nacional; 
ela e a 364. Agora, quando os apedeutas se referem à 319, Porto 
Velho-Manaus, como estrada de segurança nacional, estão dizendo 
tolice; a estrada de segurança nacional é a Belém-Brasília. Também 
a 364, a Cuiabá-Porto Velho. Era só isso, nobre Senador. Muito 
agradecido. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Muito obrigado a 
V. Ex• 

Sr. Presidente, encerro, então, o meu pronunciamento obser· 
vando falhas no campo econômico-financeiro e apresentando simul­
taneamente aquelas sugestões, no nosso entendimento, que devern 
ser acolhidas no sentido do abrandamento das dificuldades, nesse 
setor, em nosso País. (Muito bem! Palrnas.) 

O SR. PRESil>ENTE (Wilson Gonçalves) - Para uma breve 
comunicação, tem a palavra o nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. lEITE CHAVES (MDB- PR. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.)-- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Anteontem, em aparte, tive oportunidade de fazer alusão a uma 
televisão, no Paraná, que estava se excedendo na promoção ilegal de 
candidatos do Partido do Governo. 

Essa televisão, dizia, fora adquirida por um grupo ligado a seto­
res de grupos oficiais, com o dinheiro da Caixa Econômica, com o di­
nheiro do trabalhador e se estava pagando com promoções dessa na­
tureza, recebendo propagandas do Estado, abusivamente e, em 
troco, anunciando o candidato oficial. Isso nós dizíamos em aparte. 
porque o ass~nto estava sc:ndo ventilado nesta Casa. 

Agora, Sr. Presidente, recebo urn telegrama de Londrina, do 
Presidente do Diretório Municipal do MDB de Londrina, nos seguin· 
tes termos: 

.. Comunico vossênciá diretório municipal Londrina 
MDB ingressou juízo eleitoral representação contra Televi­
são Coroados Canal Três face sistemático desrespeito legisla­
ção eleitoral favor candidato sublegenda ARENA três. 
Solicito companheiro denunciar abusos Canais competentes e 
tribuna do Senado Federal. Segue correio cópia representa­
ção. Saudações. 

José Alencar Soares Cordeiro - Presidente comissão 
executiva Diretório Municipal MDB Londrina" 

No instante em que eu fazia esta denúncia, Sr. Presidente, adstri­
ta que estou a nada afirmar sem que seja com base em fatos concre­
tos, já tinha conhecimento da profusa documentação em que esta 
representação haveria de se estribar, documentação esta que passou 
a instruir o próprio proces~o. Mais ainda, tinha conhecim~nto dos fa­
tos, da maneira abusiva como o órgão de TV difundiu o ca;.~Jidato, 
em desrespeito à Lei e à própria consciência jurídica e mo!"al nacio­
nal, que repele tudo isso. 

Trazendo ess~ fato ao conhecimento de V. Ex• e da Casa, não te­
nho outro interesse

1
s6nào o de cumprir o dever de me manifestar, co· 

mo representante do Estado do Paraná, contra todos esses abusos, 
sobretudo partindo de setores vinculados ao setor oficial, o primeiro 
que se levante no Pais, a dizer que cumpre a lei e a ordem. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Peço a palavra, co­
mo Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIIlENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Jarbas Passarinho, que falará como Líder. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Como Líder 
pronuncia o .;eguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O discurso feito com a honestidade que é peculiar ao nobre 
Senador por Santa Catarina, proporcionou algumas discussões que a 

nós, da Bancada do pmtido majoritário, parece conveniente desdo­
brar agora mesmo. 

''Dizia, no aparte que dei ainda há pouco, que responderia ao no­
tire Senador Leite·Chaves, sobretudo a algumas de suas afirmativas 
que me parecem em ccmpleta dissonância da realidade. Vou come­
çar pJ!Io problema da divida externa, Sr. Presidente. 

Recordo-me que :Jqui, neste local de onde estou falando, certa 
vez o nobre Senador ) irgílio Tâvora deu uma explicação ao nobre 
Senador Leite Chaves a respeito do percentual do Produto Nacional 
Bruto brasileiro envolvido na dívida externa. O nobre Senador pelo 
Paraná havia afirmado que a dívida externa brasileira aproximava-se 
dos 30% do Produto Nacional Bruto. Os dados foram, no estilo do 
nobre Senador Virgílio Távora, oferecidos a posteriori. Todos nós po­
demos compulsar o relatório do Banco Central, estudos feitos pela 
Fundação Getúlio Vargas, que considero uma fundação 
supra partidária -considero até uma falta de patriotismo atacar-se a 
Fundação Getúlio Vargas porque ela é uma instituição que não serve 
a Governos, serve realmente ao Brasil. No computsar desses dados 
podemos nos deter num índice importante para analisar o que é dívi­
da externa e qual a sua 1epercussão em relação à riqueza nacional, ou 
à pobreza nacional. A i! to se chama indice de solvência: é tomar-se a 
dívida externa bruta; SL btrair dessa dívida externa bruta as reservas 
disponíveis; ficar com c. divida externa líquida, como numerador; e 
colocar, como denominador, as exportações anuais, consideradas pa­
ra um ano. O resultado dessa operação ..:... que oxalá para nós fosse 
uma fração própria e nlio imprópria - tem Sido, ao longo dos tem­
pos, um raio x perfeito para a análise do comportamento da econo­
mia brasileira. 

Ao fim do ano de 1973, desde que existem essas estatísticas -é 
evidente que estou me rc ferindo aqui, de surpresa, aos dados levanta­
dos· pelo nobre Senador pelo Paraná e portanto não estou documen­
tado, mas poderei me documentar a qualquer momento, para garan­
tir, respaldar o que esto11 afirmando- atingimos o melhor índice de 
solvência da dívida exte·na brasileira. Significava 1,04, o que queria 
dizer, portanto, que tod1 a dívida brasileira seria paga pela exporta­
ção de um único ano, mais 0,04 de um ano, ou seja, 4 centésimos de 
um ano. 

Ao fim do período do Governo do Dr. João Goulart, a dívida 
éx.terna brasileira atingia, neste índice, a 2,6; e infelizmente é verdade 

~que nós nos encami~hamos, _a partir do fim do ano passado para este 
ano, para um agravamento deste índice: em vez de 1,04 chegamos a 
1,8; 2,1; 2,4; mas com uma diferença ainda muito grande, Sr. 
Presidente, em relação a,;> que afirma, sobretudo, não o ilustre Sena­
dor por Santa Catarina, mas, sim, pelo Paraná, uma diferença muito 
grande em relação à divida externa do passado, mesmo no período 
do Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira: é que temos que ana­
lisar, paralelamente ao ir dice de solvência, o perfil da dívida. Qual é, 
nesse perfil, a obrigação mediatísta quanto ao pagamento? Eu posso 
afirmar que, em \964, a dívida brasileira exigia um pagamento, num 
só ano, de 40% do seu total, e, em três anos, de todo o seu valor, o 
que obrigou - é um fato histórico e todo o Brasil o conhece - 0 

Governo do Presidente Caste\lo Branco a tentar obter moratória e 
remanejamento da dívida junto aos nossos credores, o que era uma 
posição bastante incônDda para o Brasil. Não existe, hoje, esta 
ameaça. Ê evidente que r ós devemos mais. Devemos mais, porque o 
nosso Produto Nacional Bruto, o que era, naquela altura, de 40 
bilhões de dólares é, hoje, de 110 bilhões de dólares. 

Eu devo poucO, Sr Presidente; e me envergonho de dever 
pouco. Oxalá pudesse eu dever como devem, talvez, o Sr. Senador 
Leite Chaves ou o Sr. Senador Paulo Brossa~d. para falar daqueles 
que têm um patrimônio muito maior que o meu. Então, é evidente 
qu~ a dívida é relacionada com a capacidade de poder pagar; e a 
dív1da externa brasileira, portanto - como ainda hoje disse o Sr. 
Ministro Mário Henrique Simonsen - está amedrontando muito 
menos os investidores ext·:rnos e os analistas do Banco Mundial, do 
que alguns brasileiros. 
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O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Tanto que estão 
querendo investir mais. 

O SR. JARBAS PASSARI:>IHO (ARENA- PA)- E a prova 
ê que acabam de investir mais. Inclusive, agora, o Japão, um país 
que, em termos econômicos, pudesse ser considerado um projeto 
inviável, por ser um país de pequena superOcie e com uma população 
razoável, mas com recursos naturais escassos, dispõe, hoje, de 
grande tecnologia e capital; então, ele está fazendo a transferência 
desse capital e, graças a isso, lá na nossa Amazônia, nós vamos ter 
mais uma daquelas indústrias que passaram despercebidas aos olhos 
atílados do nosso ilustre companheiro do Paranâ, que é uma 
indústria de base, a hidrelétrica que nós construiremos lã em 
Tucuruí. Depois, evidentemente, do Presidente Juscelino 
Kubitschek, que teve a grande virtude da construção de algumas 
delas, inclusive Três Marias, chegamos a construir a fiUinta mais 
importante hidrelétrica do mundo, que era a hidrelétrica de Ilha 
Solteira. E agora estamos com uma binacional construindo a mais 
importante hidrelêtrica do mundo. 

Mas, isso passa despercebido, quando se trata, possivelmente, 
de colocar - como eu disse - a crítica partidária acima da própria 
realidade. 

O Sr. E\lelâsio Vieira (MDB - SC) - V. Ex1• perrriite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA) - Ouço, 
com muito prazer, V. Ex• 

O Sr. E\lelásio Vieira {MDB - SC) - Senador Jarbas 
Passarinho, a nossa dívida, no início do ano, estava na ordem de 21 
bilhõe.~ de dólares; vamos, provavelmente, a 28, porque o próprio 
Ministro da Fazenda, que ficou surpreendido com a surpresa da 
intlaçào reinante no Brasil, reconhece publicamente. Mantido esse 
ritmo, iremos a 35 bilhões de dólares no próximo ano. Ora, a bola de 
neve está aumentando. Não temos capacidade, com os nossos 
manufaturados, nem com semimanufaturados, nem com minérios, 
de diminuir esse desnível. Parece-me que o caminho certo é enfrentá­
lo at-ravés dos produtos da agropecuária. Veja V. Ex' que a soja,. 
que hâ poucos anos não tinha expressão, hoje, estft ocupando o 
segundo lugar, se nós incluirmos grãos e farelo. Na situação em que 
se vai, se não houver uma modificação estrutural, o problema não 
será a inflação, o problema serão as exportações, será o desnível da 
balança. Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. RuySantos(ARENA- BA}- V. Ex'" me permite? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Darei o 
aparte imediato ao Senador Ruy Santos; mas, eu queria dizer ao 
Senador Evelásio Vieira que podemos dizer, com a maior honestida· 
de, que o Governo deve ter a mesma preocupação que V. Ex• estã 
tendo. Não há dúvida nenhuma. 

Ê evidente que o crescimento da dívida externa pode chegar a 
um momento em que caracterizará uma espécie, assim, de massa 
crítica de natureza financeira, que preocupa, sem dúvida alguma, o 
País. Isto é fora de qualquer dúvida, tanto que percebemos que o 
Governo insiste na necessidade de incentivar as exportações. E não é 
por outra razão que as minidesvalorizações do cruzeíro se dão com 
mais freqUência, agora, para poder garantir que os produtos internos 
não sejam gravosos, no sentido do passado, isto é, que eles possam 
competir com os de igual natureza no mercado internacional. 

Portanto, V. Ex• tem razão em dizer que se acendeu uma luz, 
uma luz amarela, pelo menos, uma luz de advertência em relação ao 
crescimento da dívida externa. Mas não se pode dizer, honestamente, 
que o quadro da dívida externa brasileira. hoje, seja muito pior do 
que era há I Sou 20 anos. Este é o ponto que estou sustentando. 

Veja V. Ex• a grande diferença: enquanto o Presidente Juscelina 
Kubitschek, .de Oliveira pretendeu fazer a indu.'itrializaçãO. 
do País a partir da substituição das importações, as indústrias que 
colocou eram em lugar daquelas de que éramos obrigados a comprar 

/á fora; ele contava com uma base de exportação muito pequena; não 
passávamos de pouco mais de um bilhão de dólares e o grande 
produtor de divisas era o café. A qualquer momento em que havia 
geadas em Santa Catarina, no Paraná do Senador Leite Chaves, ou 
em São Paulo, ficávamos à mercê dos nossos credores. 

Hoje, felizmente, a diversificação da pauta de exportações faz 
com que o Brasil já tenha essa credibilidade a que se referiu o 
Senador Ruy Santos e que, agora mesmo, está comprovada, numa 
visl!a do Senhor Presidente ao Japão, com o resultado- e estamos 
todos nôs, brasileiros, tomando ciência do fato -, com o resultado 
de 25 bilhões de cruzeiros de empréstimo. 

O Sr. Enlásio Vieira (M DB- SC) ~A que preço? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- A preço 
muito bom. Senador. Neste ~aso, diria preço muito bom, porque a 
preço de troca. a preço de minério de ferro, a preço do próprio soja, 
a que V. Ex• se referiu. 

Então, não é apenas - como ainda há pouco se dizia - um 
endividamento em termos de empréstimos, que são, realmente, a 
pior forma de entrada de capital estrangeiro no País. A melhor 
forma é o investimento. E a melhor de todas é a troca. Ainda antes 
de sair do Brasil. o \1inistro da Indústria e do Comércio chegou a 
declarar: Não nos interessa o empréstimo. O que nos interessa, 
sobretudo, é o financiamento, através também da capacidade de 
pagamento em recursos braslleiros disponíveis desde logo. 

E temos esses recursos, porque não é só a Vale do Rio Doce ou 
também Carajás. Quando esta entrar em funcionamento, está 
previsto um dimensionamento inicial de 25 milhões de toneladas de 
ferro por ano. E não só sob a forma de minério bruto de ferro, como 
na forma de minério já serni-industria!ízado, na pelotizaç.ão. Em 
conseqüência, o problema é- como V. Ex• disse- de chamar a 
atenção para o problema de se preocupar com o problema. O Gover­
no deve estar preocupado, comd também está preocupado com a 
marcha inflacionária. 

O Sr. El'elásio Vieira (MDB- SC)- Senador, rapidamente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não. 
Com prazer. \ 

O Sr. Evehísio Vieira {MDB- SC)- V. Ex• pode informar­
talvez seja difícil. mas atrevo.me a isto - em que preço estamos 
negociando o soja com o Japão. Sei que os Estados Unidos f1Uerem 
comprar a 200 cruzeiros todo o soja brasileiro da safra do próximo 
ano, quando sabemos que 0 produto ultrapassará essa faixa. Será 
que com os japoneses também está sendo negociado a 200 cruzeiros? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
EvidentemeÓte não tenho uma resposta pronta· para V. E:.:~. mas sei 
que o Governo não se recusaria a dá-la. 

V. Ex• já levantou o véu do problema. A partir do momento em 
que chegamos à posição de segundo produtor de soja do mundo, 
excluídos, talvez, aqueles que não entram na estatística mundial, e já 
agora depois dos Estados Unidos, com cerca da metade da produção 
da nação americana- lO milhões de tonelada por ano- é evidente 
que começamos a preocupar o mercado mundial. Assim. a tentativa 
de comprar, para fazer o monopólio nas fases boas de comerciali­
zação. é jogo válido do capitalismo mundial. O que não é vâlido é 
nos entregarmos. 

Não sei qual a posição exata, mas creio que a liderança dará a 
V. Ex• resposta em tempo oportuno. 

Ouço o nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA}- V, Ex• vai-me permitir. 
Pela segunda vez se estranha. nesta Casa, a surpresa do Ministro 
Henrique Simonsen quanto à inflação. Mas não hã motivo para se 
estranhar a surpresa do Ministro. É que se ficou só na leitura da 
manchete. A estranheza do Ministro é que os meios aplicados, e que 
são os meios normais para a contenção da inflação, não estavam 
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dando resultados esperados. Sua surpresa era essa mesma surpresa 
que nós, médicos, no tempo em que exercíamos a atividade- tinha· 
mos quando lançávamos mão de todos os recursos para debelar u·m 
mal e nada conseguíamos. Às vezes, tratava-se de erro de diagnósti­
co. Contudo, no caso da inflação brasileira, não se trata de problema 
de erro de diagnóstico. A inflação existe, os recursos tradicionais 
estão sendo aplicados, mas não se obtém o êxito esperado dentro 
desse setor. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• permite-me um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Já darei o 
aparte, com muita honra. 

Senador Ruy Santos, eu acrescentaria um fato: em grande parte, 
foi uma opção. O Brasil tomou uma opção. Os países industrializa­
dos, por exemplo, que tiveram não só ameaça, como inflação grande 
- o Japão chegou. a ter 309t de inflação em 1964 - os países 
industrializados resolveram o problema no prazo de 12 a 18 meses. 
Como? Drasticamente, criando um problema. Ainda ontem as 
televisões brasileiras informavam a ocorrência de protestos, de 
ifeves na indústria automobilística dos Estados Unidos, para forçar 
o aumento de oferta de emprego, pois os Estados Unidos chegaram a 
ter 5 milhões de desempregados - aliás, se não estou equivocado, 8 
milhões de desempregados, praticamente quadro igual ao da grande 
recessão de 1929. 

Possivelmente o Brasil poderia ter reduzido, drasticamente, os 
seus números de inflação anual, se tivesse adotado esse tipo de solu­
ção, chamada cirúrgica. No entanto, nosso País preferiu conviver 
com a inflação, não deixando que o crescimento do Produto Na­
cional Bruto caísse a zero. Daí por que, provavelmente, poderemos 
ter crescimento maior do que o do ano passado. Para mim será uma 
surpresa, porque esperava que este ano fosse mais crítico, Em 
compensação, a inflação está sendo indicada- não nos 60% a que se 
refere o nobre Senador Leite Chaves -, a inflação, pelos dados da 
Fundação Getúlio Vargas, pelos dados dos órgãos responsáveis 
deste País, nos últimos doze meses, em 44%. Evidentemente, é sinal 
grave para nós. Mesmo 44% é sinal grave. Por quê? Porque, infeliz­
mente, trata-se de inflação ascendente. No primeiro ano do Governo 
do Presidente Castello Branco, a inflação atingiu 82%. Foi um sinal 
excelente, porque a expectativa de inflação era de 144%. Se ela desce 
a 80%, há um decréscimo. 

No momento errt que chegamos a 20 ou a pouco menos de 20, c; 
outra vez temos uma retomada do processo inflacionário a mais de 
40%, é evidente que esse fato preocupa as autoridades financeiras na­
cionais. 

Ouço o aparte do nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Não pretendia perturbar 
V. Ex• ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- O aparte 
de V. Ex• não me perturba. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- ... mas tive, incialmente, 
certa preocupação. já corrigida por V. Ex•, com a sua brilhante 
inteligência. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- t que, quando analisava 
a dívida externa brasileira, já atingindo, ao que parece, a casa dos 
vinte e sete bilhões de dólares, V. Ex• se mostrava assim despreo­
cupado, mas, logo em seguida, m.ostrou, realmente, essa preo­
cupação crescente: com uma dívida externa da ordem de vinte e sete 
bilhões de dóalres, a coisa se torna séria para o País. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA) -Sem dú­
vida. 

O Sr. Itamar Frunco (MDB - MG) - E princípio elementar 
de economia é o problema da inflação. Num processo de grande 
inllação, torna-se difícil obter recursos a longo prazo. V. Ex• sabe 
disso muito bem. Pm exemplo, o nobre colega falou no problema 
japonês. O Japão comeguiu dar o salto grande que conseguiu, sobre­
h.ldo no setor econômico- e obteve poucos recursos no exterior­
não só através do problema ·da educação, mas principalmente 
pórque buscou uma captação no exterior, sobretudo para a infra-es­
trutura ferroviária. En outro sentido, como o Estado japonês obteve 
recursos'? Na poupan•;a interna. O problema da inflação nos preo­
cupa. Uma inflação eonfessada isso que é importante - de 44%, 
torna-se de difícil prJgnóstico futuro, sobretudo, Senador Jarbas 
Passarinho, se nos lembrarmos qoe, no início do Governo Geisel, se 
falava que se tentaria conter o resíduo inflacionário em 15%. 
Estamos, em 1976, co;n uma inflação confessada de 44%. Se me per­
mite ainda, para terminar, em relação à observação do Senador 
l::.velásio Vieira: por que a comercialização de soja brasileira com o 
Japão preocupa, por 1:xemplo, o produtor americano? - Por que é 
possível que o Gov:rno brasileiro consiga colocar a soja em 
melhores condições junto ao Japão, pois, utilizando os navios da 
DOCENA VE, eviden1emente fica mais barato o frete. Por isso, pode 
tornar-se uma comere alização que venha a preocupar, realmente, os 
Produtores americanc s. Este meu aparte, lembrando que a dívida 
externa nos preocup<, como tambéffi nos preocupa a importação 
de petróleo e, sobretudo, de bens de capital, que hoje ultrapassa uma 
barreira difícil de ser C·lntida. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre 
Senador Itamar Fran;:o, nunca serã demais testemunhar a alegria 
com que debato com V. Ex•, porque, em primeiro lugar, não encon­
tro nenhum tipo de 'repolho" em seu raciocínio, em que estejam 
escondidas artimanha:; para um orador inexperiente como eu. (Não 
apoiado!) Então, fácil discutir com V. Ex•, porque fazemos ambos, 
como com outros colegas desta Casa, uma discussão impregnada de 
espírito brasileiro, com uma preocupação com a Nação e não com a 
preocupação, de tecer loas ao Governo, se o Governo não as 
merecer, assim como V. Ex•s com certeza não farão críticas que 
sejam indevidas_ Por exemplo, V. Ex• já verificou que, de fato, não 
estou tranqüilo em r'!lação ao endividamento nacional, e, muito 
menos, em relação à inflação. Sei que é uma opção que o Governo to­
mou, e só há uma garantia para nós: que o Governo vença, com as 
medidas que está adotando, a espiral inflacionária, que o ponto 
a picai da curva se modifique. Em vez de ascendente, passa a ser des­
cendente. E possível que aconteça, espera-se, espera baseado em 
dados éoncretos, científicos, que aconteça, a partir das mediei 
tomadas pelo próprio Governo. 

Relativamente ao problema do Japão, talvez passado ,· 
cebido de V. Ex•, hom:m tão estudioso, fato especial, que até 
para o al)edotário internacional. Dizia-se que o melhor que ~ 

acontecer no mundo era guerrear com os Estados Unidos e 
ser derrotado, pois, err seguida, os Estados Unidos se encarr, 
de tratar das finanças do derrotado de uma maneira tal, ( 
atingiria o apogeu que não tinha conhecido antes. 

Conhecemos o fenômeno duplo - o Plano Mars 
Europa, e o Plano de Apoio ao Japão, ao chamado Cons 
General MacArthur. Realmente, o Japão, foi altamente b< 
por investimentos maciços a fundo perdido, para a sua re 
inicial. Como salientou bem o Senador Evelásio Vieira 
repetiu, possuindo o Japão um know-how precioso, o d 
que sé transforma em t:cnologia, ele precisava apenas de 
para reorganizar uma i1rea arrasada e, a partir daí, prod1 
chamou de "o milagre japonês", Portanto, sem gran• 
naturais, tem o Japão, :;obretudo no campo da tecnologi 
sividade, uma capacidade de penetração que lhe g: 
muito tempo, mesmo )em ser produtor de petróleo, 
crise desse combustível, como o faz atualmente. Jf 
partir do momento em que, em vez de gastarmos ,. 
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de: dólares no pap,amento de combusUve\s Hqu\do!'., fomos obrigados 
a passar para três bilhões- e dizem~me, agora, que passarem~s. tal­
vez, dos quatro bilhões - é evidente que foram sacrificados as di­
visas que eram geradas, principalmente por essa variedade de pro­
dutos a serem exportados. Dai a extroversào da eÇonomia brasileira. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Senador Jarbas Pas­
sarinho, me permite? 

O SR. J o\RBo\S PASSARINHO (ARENA - PA) - Estou 
vendo a luz da mesa do Sr. Presidente, um notável Presidente desta 
Casa c não quero contribuir para ser censurado. De maneira que ou­
vir~i. muito rapidamente, V. Ex.~. para depois fazer uma conclusão 
ímal sobre a Trat\samazónica. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Apenas para lembrar 
que a nossa exportação de minério é feita a preço vil. O Brasil expor­
ta o seu minério a preço vil, e vai importar o aço. 

' O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Mas, 
nobre Senador Itamar Franco, aí o problema não é nosso, não é por­
que queiramos entregar o produto por preço vil, existe um duping no 
mundo ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Não é só isso. Estamos 
discutindo a questão da instalação de duas siderúrgicas em Minas· 
Gerais, e uma delas há seis anos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Em parte 
dou razão a V.Ex~ No entanto, na hora em que quiséssemos fazer, 
por exemplo, da exportação do minério de ferro, mesmo peletizado, 
um produto de pressão sobre o comprador, a Austrália acabaria 
conosco, pois que, situado muito mais perto do Japão ofereceria esse 
produto por preço muito menor. Eu me dou ainda por muito feliz 
por estarmos alcançando essa cotação no mercado. 

Se o Sr. Presidente me permite, ouço o nobre Senador Evelásio 
Vieira, antes de concluir. 

O Sr. E•elísio Vieira (MDB - SC) - Nobre Senador Jarbas 
Passarinho, acredito, em razão de nossas potencialidades, na re­
cuperação do Brasil. Nosso País encontrará a sua destinação. 
Entretanto, é preciso sairmos das medidas monetaristas como, por 
exemplo, o depósito compulsório, a desvalorização do cruzeiro. A 
desvalorização do cruzeiro é boa medida para as nossas exportações, 
mas aumenta o ônus daquele que contraiu o empréstimo para a sua 
expansão industrial. Quando Ministro da Educação e Cultura, 
V. Ex~ com a Reforma do EnSino, preconiza muito bem, criando as 
escolas de ensino profissionalizante, que até hoje não estamos 

~ticando. Se o fizéssemos, teríamos mão-de-obra qualificada para 
~ntar o índice de produtividade no setor dos manufaturados. Aí 

reside o grande problema. Outros brasileiros já enxergaram, 
Governo continua insensível à questão. 

SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sr. Presi­
pelo império da hora, tenho que concluir. Aliás, generosa­
V. Ex• me permitiu ultrapassasse um pouco. E não posso 
r sem uma palavra, que dou com muita tristeza, pela ausên­
·'lenãrio, do nobre senador pelo Amazonas, Evandro Car­
Ex• disse, num arroubo- e o arroubo lhe ê muito comum e 
·ópdo - que a Transamazônica significou "cavar buracos 
De tal modo S. Ex.• tem a paixão pela água da nossa imen­
:idrográfica que mesmo fala em água quando se trata de 
tO entre Marabá e Altamíra, e todos sabemos que essa liga-

centenas de quilômetros da calha do Rio Amazonas. 
inistro da Educação, e quando fiz duas viagens àquela re­
;;o dizer que, em certos aspectos, palmilhei a Transa.mazô­
. uei a transformação imensa daquela região para a agri-

para uma indústria incipiente que o INCRA lá já co~e-
r. La vi patrícios nossos, inclusive do Rio Grande do 

'icípio chamado Tenente Portela, e também conter­
. Leite Chaves e de outros colegas, saírem de seus 

rincões p1ua construir uma vida me\hor na Transama1.ônica, graças à 
capacidade que ela oferece para a produção de produtos agrícolas. 

Era o que tinha a declarar, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - José Esteves - Fausto Castelo-Branco 
Jessé Freire- Paulo Guerra- Arnon de Melo- Luiz Cavalcante 
-Augusto Franco- Gilvan Rocha- Heitor Dias- Luiz Viana­
João Calmon - Nelson Carneiro - Maga\hàes Pinto - Orestes 

Quércia- Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O projeto de lei 
de autoria do nobre Senador Mauro Benevides e por S. Ex• justifica­
do da tribuna, será publicado e encaminhado às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Serviço Público 
Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. !<~-Secretário. 

E lido o seguinte 

I'ROJETO JJE LEI DO SENADO N•236, DE 1976 

Conct'de ao piloto comercial autônomo o direito de 
contribuir, autonomamente, para a Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I<~ O piloto comercial que exerça suas funções, 
autonomamente, em aeronaves de qualquer tipo e mediante salário, 
para fins particulares ou em serviços especializados, poderá 
contribuir para o Instituto Nacional de Previdência Social, na 
categoria de autônomo. 

§ I<~ Os serviços especializados a que se refere este artigo são 
aqueles indicados na Portaria n~' 6, de 15 de janeiro de 1968, do De­
partamento de Aeronáutica Civil do Ministério da Aeronáutica, e 

·dizem respeito às atividades aéreas para fins de aerofotogrametría, 
inspeção, propaganda, serviços agrícolas, prospecção, assistênda 
médica e outras que lhes sejam semelhantes. 

Art. 2<~ O benefício desta lei não exclui as vantagens da 
aposentadoria especi~l que caibam aos pilotos comerciais 
autônomos pela sua condição de aeronautas. nos termos da Lei n"' 
3.807, de 26 de agosto de 1960, que regulamentou a profissão de 
aeronauta, e legislação complementar. 

Art. 3<~ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O Piloto privado que não tenha encontrado oportunidades no 
mercado de trabalho oferecido pelo hoje restrito clube das empresas 
de navegação aérea comercial, · é desviado, no seu campo 
profissional, para atividades particulares ou, quando muito, para 
aquelas tarefas que o DAC denomina de Serviços Aéreos Especializa­
dos, que englobam, entre outros, os de aerofotogrametria, 
prospecção, propaganda e serviços agrícolas. E o fazem, na maioria, 
na condição de autônomos pois nem todos possuem vínculo 
empregatício, tal o exíguo nUmero de companhias organizadas que 
exploram aqueles setores. 

Assim, prestam serviços eventuais, .autonomamente, embora 
mediante salário, a entidades diversas, mas não gozam, como seus 
colegas empregados nas grandes empresas exploradoras de linhas 
regulares. do privilégio de contribuir para efeito de aposentadoria 
sobre mais de um salário. 

Tal discriminação não se justifica, mormente sabendo-se que 
ambos correm idênticos riscos, os mais variados, capazes de afastá­
los do exercício profissional de maneira inesperada, sendo múltiplas 
igualmente, além desses riscos, as causas de origem clínica - como 
deflciêndas visuais ou cardíacas, por ex.empl.o - que podem torná­
los, ainda jovens, definitivamente:tncapazes para a aviação. Por isso, 
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é preciso que 5.e assegun! aos p\l()tos. privados o mesmo direito a uma 
aposentadoria condigna. 

f: n 4ue objetiva a presente pruposição. 
Sala das Sessões,\ I" de setembro de \976.- teite Cha\'es, 

LEGISLAÇ'IO CITADA 

LEI N• HCl, DE 2& DE AGOSTO DE 19&0 

Uispõe sobre a Lei Orgânica da Pre~·idência Social. 

fÃs Comi.1·.wJe.1 de Constituição e Ju.stiça e de Legislação 
Soáa/.1 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 19. 
Secretário. 

S.ão lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N•466, DE 1976 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno. requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos par<l o Projeto 
de Resolução n~' 92. de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
lvaiporã (PR) a elevar o montante de ~ua dívida consolidada, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976.- Jarbas Passarinho. 

REQUERIMENTO N• 467, DE 1976 

Nos termo~ do artigo 31 J do Regimento Interno, reque1ro 
dispensa de interstício c prévia distribuiçàu de avulsos para o Projeto 
de Resolução n~ 94, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Mairinque a remanejar parcela do empréstimo autoritado pda 
Resolução n" 95, de 5 de detembro de 1975, do Senado l·ederaL a 
lím de que figure na Ord.:m do IJia da Sessão seguinte.. 

Sala da-'> Sessões. 17 de setembro de !976.- Jarbas Passarinho. 

REQUERIMENTO N• 468, DE 1976 

Nos termos do artigo J!3 do Regimento Interno. requeiro 
dispensa de interstkio e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n~' 95, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
ljuí {RS) a realizar operação de crédito, a fim de que figure na Or· 
dem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976.- Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)~ A-'> matérias a que 
se referein os requerimentos aprovados figurarão na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. 

O SR. l'Rl·:SillE'\rfE (Wilson Gonçalves) - A Presidência 
convoca· Sessão l:::xtraordinâria a realizar-se hoje, às 18 horas e JO 
minutos, destinada à apr~ciação dos Projetos de Resolução n~'s 92. 94 
e95, de W76. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Pa..,sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item l: 

Votação, em turno úmco. do Pru_ieto de Lei do Senado 
11'·' 102, de 197).( omplementar. dn Senhur Senadtlr Nelson 
Carneiro. que dispàc ~ohre a ohtcnçào de empréstimos ~~m­
p!e-'> pelos Servidores Públicos ao Programa de Formação do 
P:1trimón1o do Scnidor Púhlico, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n"s 4 a 6, de 1976, 
da:. Comissões: 

-de Conslituição e Justiça; 
, - de Senil:o Público Ch'il; e 
- de Finanças. 

A votação do pre.;ente projeto foi adiada. em virtude de requeri· 
m~nto aprovado pelo Plenário quando de sua inclusão na Ordem do 
Dia dJ Sessão de 9 do ,:orrente. 

O Regiment~) lnl(~rnn, entretanto, no~ 2~. do <1rL 310. combina'.. 
do wm o art. 350. pt rmite um segundo adiamento por prazo não 
"urerior aJO dias. 

Com esse übjctiv,), f\)Í encaminhado ~ mesa requerimento que 
\ai ..,er lido pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

Ê lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 469, DE 1976 

Nos termos do ar. 350, combinado com a alínea c do art. 3 tO 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Senado nY 102, de 1975-Complementar, que dispõe sobre a 
obtenção de empréstimos simples pelos Servidores Públicos ao 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público. a fim de 
ser feitu na Sessão de 1~- de outubro. 

Sala das Sessôes, 17 de setembro de Jg76.- Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDE~'-lTE (Wilson Gonçalves)- De acordo com a 
deliberação do Plenário. a matéria figurará na Ordem do Dia da 
Se~-'>ào de 14 de outubr·J. 

O SR. PRESIDE~~TE (Wilson Gonçalves) -'-Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 428, de 
1976. do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, n<.:s Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo General-de-Exército Argus Lima, por ocasião 
de :.ua rossc no Comando do IV Exército. 

Em votação o reql erimento. 

Os Srs. Senadore!< que o aprovam, queiram permanecer sen· 
tadns. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O DISCURSO CUJA TRANS­
CRIÇÃO E SO.~ICITADA: 

"Ao assumir o comanda do IV Er..êrcito quero, desde lo­
go, proclamar c quanto me sinto honrado pela confiança em 
mim depositada pelos Excelentíssimos Senhores Presidente 
da República, General Ernesto Geisel, e Ministro do 
Exército, General Sylvio Couto Coelho da Frota, conferindo~ 
me tào relevant! cargo, após ter·me sido outorgado o maior 
ga\ardào a que pode aspirar um soldado, qual seja. o acesso 
ao posto máximo da hierarquia militar. 

"Cumpre-me proclamar, também que acima dessa hon­
ra e desse galarc ão. coloco, em pensamento e espírito. a exata 
compreensão da enorme gama de responsabilidades que, a 
partir de agora terei sobre os ombros, verdadeiro desafio. 
ma:. delas, em momento algum ou em qualquer 
circunstância, n:io me eximirei ou abdicarei. 

"Já, tive a oportunidade, a ventura mesmo. de conhecer. 
em pormenor, parte da imensa ârea do I V Exército, com seus 
inúm~.:ros, variados e complexos problemas, quando à testa 
da Se:\ la Regiào Militar. 

"l)c outra p;Hte, liga-me ao Nordi!stt• sentimento de 
especial carinho e afetividJde, posto que. meu saudoso pa1, 
tamht!m militar. nasceu no Ceará. rtum tranqüilo c .to..:olhedor 
sítio em Meccjana. J ' ' 

"Tenho, po)rtanto. orgulho çm afirri~'á~'' qué.' embor<~ 
nascid\1 nus plagas do Rio Gran.de do Sul, cnns\Óero~~e, 
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também, permitam dizê-lo, nordestino. E mais do que isso, 
corre, em minhas veias, o sangue das três raças que, 
amalgamadas de forma admirável e "sui-generis", forjaram 
esse Pais continente, e que, aqui, no passado remoto, deram a 
primeira e mais bela demonstração de brasilidade, c;xpulsan­
do o invasor estrangeiro. 

"Essas circunstâncias, entre outras, me impulsionam, 
me estimulam para o exercício da função. 

"Sei que nesse mister irei necessitar da cooperação de 
muitos, melhor diria de todos, meus comandados, 
companheiros das Forças irmãs, integrantes das for~as 

auxiliares, governadores, autoridades dos diferentes níveis e 
.~etores de ativipade, clero, imprensa, corpo docente e 
discente do meio estudantil, enfim, repito, de todos, até dà 
mais simples e humilde dos homens. 

"Não tenho dúvida de que essa cooperação jamais me 
será negada. 

"Em contrapartida, a todos darei minha modesta 
colaboração, certo de que, com esse mútuo relacionamento, 
poderemos juntos realizar algo de valioso, com l'istas ao bem 
comum. Será a nossa singela porém leal, !!Spontânea e 
patriótica participação no hercúleo esrorço que se realiza 
nesse País, a partir da Revolução de 64, no sentido de 
melhorar, em todos os quadrantes do Brasil, as condições de 
vida do homem e preparar, adequadamente, nossos filhos 
para assumirem, no futuro próximo, as responsabilidades de 
conduzirem esta Nação, em crescente ritmo de ordem e 
progresso. 

.. Reconheço não ser fácil a caminhada, por isso mesmo 
fascinante. 

"Tenho a vaidade. permita·me, de conhecer as regiões 
geográficas do País, seja através de estudos, seja por ter servi. 
do em apreciável parte de todas elas. Entendo, assim, o nosso 
homem e, paralelamente, estou a par do elevado e patriótico 
propósito que anima o Governo da Revolução. Desta forma, 
minha fé nos destinos do País é plena, total, por isso que 
fundamenta·se no valor do homem e na imensa potencialida· 
de do território." 

"Certo estou de que, em prazo médio, possíveis dificuldades e 
obstáculos, de origem interna ou externa, serão superados, e al. 
cançaremos a meta de colocar e projetar o Brasil, para todo e 
sempre, em posição de destaque no conjunto das nações. 

"O homem, vi·o em toda parte, em particular na imensa 
Amazônia, aparentando um pigmeu, quando em confronto com a 
vastidão de água e o compacto da floresta, mas, em verdade, um gi. 
gante, sobrepondo·se àquele mundo hostil. Aqui, vi·o e o verei, mais 
uma vez, sofrido, face às condições adversas do tempo, porém, um 
forte. na magistral caracterização de Euclides da Cunha. 

"O Governo, sinto-o ciente e consciente de seu relevante papel,. 
seguindo, com firmeza, obstinação e dignidade, os ~umas delineadoS 
pelo Movimento de 64, objetivo, idôneo e autêntico nos seus mí· 
nimos atos. 

"Vejo·o, ainda, realizando trabalho sério, profundo, realista e 
racional, não raro, face à parcimônia de meios, forçado a estabelecer 
prioridades adequada,s que, via de regra, não contentam a todos ou 
muitos, seja por egoísmo pur:o, seja por desconhecimento dos proble· 
mas nacionais em toda sua extensão e realidade. 

"Aceit<J, como tem demonstrado a cada passo, a crítica constru· 
tiva, porém não pode tolerar, ele próprio, e todos que, de algum mo. 
do, participaram da Revolução ou â ela se integraram, a contestação, 
particularmente quando se manifesta, velada ou ostensivamente, 
com respaldo de doutrinas exóticas, uma delas, a comunista, como 
bem guardamos na memória, por pouco não levou o País ao caos. 

"De outra forma, como não poderia ser diferente, continua a 
dar tônica ao 'combate à subversão, hoje vestida, de forma 
subliminar e'riii:iquiaVélica,.com os mais variados matizes de roupa­
gem, tent:.mdo infiltrar-se em todos os setores da atividade. Cumpre, 

portanto, permanecermos atentos às variadas formas de subversão. 
Dispostos estamos a correr todos os riscos para enfrentá-la e esmagá­
la, surja onde surgir. Mantemos. com especial carinho, a recordação 
dos companheiros (não foram poucos), que, nesse mister, remota ou 
re<.:entemente. deram suas vidas em holocausto. Agir de forma di· 
ferente seria a mais vil traição, à memória desses bravos. 

.. Aspiramos, desejamos ardentemente mesmo, viver num regime 
d~:mocrãtico, posto que a democracia está na consciência e índole do 
nos~o Povo. Todavid, a democracia que vislumbramos não é, 
necessariamente, tíbia, omissa, rastejante, Pusilânime, inerte e 
inerme. que !rema à simples citação de "slogans" pré~fabricados, ten· 
do em base, capciosamente, liberdade e direitos humanos. Esque­
cem, ou melhor, propositadamente escondem os trêfegos defensores 
dessa linha, aos menos avisados, que liberdade e direitos emanam do 
Estado. Este, sim, é que oUtorga ao homem tais privilégios, canse· 
qlientemente não pode, ele, o Estado, ser subalterno a semelhantes 
prerrogativa-s, sob pena de ficar caracterizada a anarquia. De resto, 
tal linha democrática só leva ao suicídio e, necessariarriente, para ele,' 
suicídio, o povo brasileiro não tem qualquer vocação. 

.. lutamos, sim, por uma democracia enérgica, atuante, altanei· 
ra. corajosa, dinâmica, provida dos instrumentos adeq1.1ados à sua 
autodefesa. Por cçrto, garantirá liberdade e direitos, mas, igualmen· 
te, cobrará deveres. Esta foi a escolha da Revolução. Todos os gover· 
nos dela saídos têm perseguido, sem cessar, esse propósito. Não 
obstante, com relativa freqüência, notamos campanhas de increduli­
dade e desconfiança, dirigidas por alguns setores, o que retrata 
inomináveJ má fé e clamorosa injustiça. 

··o mundo aí está mostrando, a cada dia, o triste destino das 
democracias que, lírica e ingenuamente, optaram pelo primeiro siste· 
ma. Foram impotentes panl resistir ao apetite pantagruélico do 
comunismo internacional. 

"Em toda a parte que o comunismo conseguiu se apossar do 
poder, implantou ferrenhas ditaduras; criou uma cl'asse minoritária e 
fechada de privilegiados; gerou monstruoso capitalismo, que ê o 
absoluto Estado. 

··os exempfos aí estão aos nossos olhos. Só não vê quem não 
quer, por omissão deliberada ou desinteresse, e, para não ser injusto, 
poucos de boa~fé, que ainda os há. 

"Por tudo isso, imperioso se torna reiterar, sempre e sempre, até 
à sociedade, o que vem sendo afirmado desde março de 64: Revolu· 
ção não apenas foi; antes é e será. 

"Dentro deste contexto, a nós do Exército, irmanados com os 
valorosos companheiros da Marinha e Aeronáutica, cumpre, com 
base na Constituição e orientados pelos principias fundamentais da 
Revolução de que o eminente Presidente Geisel, nosso chefe 
supremo, é lídimo intérprete, produzir segurança, em prol do 
desenvolvimento. 

"Eis aí, meus comandados, aquiio que poderia definir como 
diretriz ger<Jl de wmando. 

"Quanto à específica, do nosso dia·a-dia, jâ de muito esta fixada 
c vem sendo aperfeiçoada pelos ilustres antecessores meus, muitos 
deles antigos chefes, mestres ou 'amigos dos bancos escolares, apenas, 
<:orno é natural, introduzirei, se for o caso, alterações de somenos, 
decorrentes de meu feitio pessoal de ser, sem, contudo, mutilar a 
ess~ilcla. Vale diLer, as linhas mestras permanecerão intactas e as 
ordens em pleno vigor. 

"General Serpa: recebo de suas mãos honradas o comando do 
IV Exército. Lamento apenas, e aqui ficam minhas escusas, que o 
acidente que sofri o tenha desviado, mais tempo do que o previsto, 
de duas já tão importantes e complexas tarefas de Comandante da 
Sétima RM/7~ DE. Contudo, essa circunstância trouxe reflexos alta· 
mente positivos. É que, serviu para robustecer, ainda mais, o elevado 
conceito que desfruta, com tanta justiça, no meio de superiores, 
pares e subordinados, que o reconhecem como autêntico chefe e 
líder, de cuja valiosa colaboração não desejo prescindir. 
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·"Ao eminente Ministro Sylvio Frota, meus agradecimentos pela 
honra que me dá presidindo, mais uma vez, ato de passagem de 
comando de que sou par::e. 

"Ao General Fritl., Chefe do Estado Maior do Exêrcito, até há 
pouco meu chefe direto na CPO, e amigo dileto de tantos anos. a 
satisfação em vê-lo aqui, pura trazer o seu fraterno abraço. Ao Gene, 
rui Bento, Chefe de Gabinete do Ministro, o tributo de minha grande 
amizade e o prazer que me dá sua presença. 

"Aos mt:us generais e comandados em geral, oficiais e praças, a 
certeza de que, a partir de agora, juntos, prosseguiremos, diutur­
namerlte, na senda do cumprimento do dever, com os olhos sempre 
voltados para a eficiência da instituição a que pertencemos o engran­
decimento da Pátria. 

"Aos companheiros das Forças irmãs, alguns velhos amigos, a 
satisfação prévia do conlato e relacionamento constantes que have­
rá entre nós, no equacionamento de nossas tarefas específicas e co· 
muns. 

"Aos que prestigiam este ato, governadores, autoridades outras 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, de nível federal, esta­
dual e munícipal, clero, entidades e associações presentes ou repre­
sentadas, imprensa em geral, nas três modalidades, amigos· daqui ou 
de outros Estados. enfim. a todos reunidos neste local, o meu profun­
do agradecimento. com a afirmação de que os portões· de meu Quar­
tel General estarão, com imenso prazer, permanentemente abertos 
para recebê~ los. 

"Resta#me, linatmente, declarar que, pelo esforço próptio. com 
a colaboração de todos e. sobretudo, com a proteção de Deus, espero 
levar a bom termo a honrosa missão a mim atribuída.'~ 

rio. 

O SR. PRESII>E:"\lTE (Wilson Gonçalves) -Item 3: 

Discussão, ern turno único, da Emenda da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n9 26, de 1968 (n~' 

I.S67-Bj68, naquela Casa), que dá nova redação ao§ )9 do 
art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES t-=AVORÁVEIS, sob n9s 571 e 572, de 
1~76. das Comissões: 

- d\' ('onstituiçàu ~ Justi~;a; e 
-de Le~isla~ào Social. 

Sobre a mesa. requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1~'-Seçretá-

É lido e aprovado o seguinte 

REQl:ERI~IENTO N' 470, DE 197{. 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requei­
ro adiamento da discussão da Emenda da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado n9 26, de 1968, que d,á nova redação ao§ J9 do artigo 449 
da Consolidação das Lei:; do Trabalho, a fim de ser feita na Sessão 
de 15 dt: outubro. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976.- Jarbas Passarinho. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- De acord~ com a 

deliberação do Plenário, a matéria figurará na Sessão de 15 de 
outubro. 

O SR. PRESII>EV.fE (Wilson Gonçalves) -Item 4: 

Di:-.cussão, em segundo turno. do Projeto de Lei do Sena­
do n~ 66, de ll:l76. do Senhor Senador Cattete Pinheiro, que 
altera a redação do art. 301 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n~'s 659 a 661, de 
I l:l76. das Comis:.ôes: 

- dl' ( 'onstitui~o·ào e Ju~tiça; 
- dl• l.l'I~Na4;ào Social; l' 
- dl' Satidl•. 

Em discussão o Projeto, em segundo turno. 
St: nenhum dos Srs Senadores desejar discuti,lo, encerro a 

discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
O~ projeto é dado como defmitivamente aprovado, nos termos 

do art. 315 do Regimento Interno. 
O projeto irá à Ccmissão de Redação. 

O SR. PRESII>ENTE (Wilson Gonçalves) -Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 145, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco, 
que autoriza o Poder Executivo a transferir par'a o Museu 
Mariano Procópio, o Vagão de Transporte Pessoal utilizado 
pelo Imperador Pedro 11, tendo 

PARECEJ~ES, sob n9s 706, 707 e 708, de 1976, das 
Comissões: 

- de Com-tituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de TntnHportes, Comunicações e Obras Públicas, favo­
rávd; e 

~de Educ:tçio e Cultura, favorável, com voto vencido 
do Senhor Senador Helvídio Nunes. 

A matéria roi incluída na Ordem do Dia, em virtude de dispensa 
de interstício concedid~1 na Sessão anterior. 

Em discussão o pr Jjeto, em primeiro turno. 
Se nenhum dos :;rs. Senadores desejar discuti-lo, encerro a 

d•scussào. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará ·Jportunamente à Ordem do Dia, em segundo 

turno regimental. 

É o segui 1te o projeto aprovado 

I'ROJETO Dt: LEI DO SENADO N• 145, DE 1976 

Autor-iza o, Poder Executh'o a transferir para o Museu 
Mariano Prol'ÓJ•io o vagão de transporte pessoal utilizado pelo 
lmperidor Dom Pedro 11. 

O Congresso Naci(mal decreta: 

Art. 19 ~o Poder ::xecutivo autorizado a tomar as providencias 
necessárias à transferência, por doação ou qualquer outro meio de 
alienação admitido em direito, do vagão de transporte pessoal, uti­
lilado pelo tmperador Dom Pedro li, presentemente à disposição da 
Rede Ferroviária Federal S.A., para o Museu Mariano Procôpio, 
localizado na cidade de Juiz de F<:lra, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2~> Esta Lei en· ra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIUEro. TE (Wilson Gonçalves) -Item 6: 

Discussão, •!m primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nm termos do arL 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 li, de 1976, do Senhor 
Senador Oreste:; Quércia, que introduz modificações na 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~ 
Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, tendo 

PARECER. sob n~> 639, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com 

voto vencido dJS Senhores Senadores Nelson Crneiro e 
Dirceu Cardoso. 

Em discussão o projeto quanto àjuridicidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar razer uso da palavra, vou 

t.:ncerrar a discussão. {P<tUSa.) 
Encerrada. 
V \.li-se pmceder à Vt>taçào. 
O~ Srs. Senadores que aprovam o projet~ quciraflíl,_l"!!:rmancer 

sentado:.. (Pausa.} 



6044 Süado 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1976 

Está rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

to seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE-LEI DO SENADO No 11, DE 1'176 

.. Introduz modifi<:ações na Consolidaçio das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto--Lei n~' S.45Z, de 1~>-de maio 
d• 1943." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \'i' O art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
suprimido o parágrafo único que lhe foi aáescentado pela Lei 
nt 6.128, de 6 de novembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

.. Art. 566. Nào podem sindicalizar-se os servidores do 
Estado e os das Autarquias.'' 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário, especial­

mente a lei n~' 6.128, de 6 de novembro de 1974. 

O SR. I'RESIOENTE (Wilson Gonçalves}- Esgotada a maté· 
ria constante da Ordem do Dia. 

· Sobre a mesa, redaç:ào final do ProjetO de Lei do Senado nO? 66, 
de 1976, aprovado na Ordem do Dia da presente Sessão e que, nos 
termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se nào 
houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. !~'·Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte 

PARECER N'753, DE 1976 
Comissão de Redação 

Redação final d() Projeto de Lei do Senado nO? 66, de 1976. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado nO? 66, de 1976, que altera a redação do art. 301 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1976. - Renato Franco, 
Presidente- Mendes Canale, Relator- José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER N•753, DE 1976 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nq 66, de 
1976, que altera a redação do art. 301 da Consolidação das 
l.eis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. JO? O att. 301 da Consolidação das leis do Trabalho 
pass.. a vigorar com a seguinte Tedação: 

.. Art. 301. _O trabalho no subsolo somente será 
permitido a homens, com id.ade compreendida entre 18 
(dezoito) e 50 (cinqUenta) anos, assegurada a transferência 
para a superfície nos termos do artigo anterior." 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonça~ves) -O pare~er vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. l'~·Secretá· 
rio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N•471, DE 1'176 

Nos terme:s_ ~'? ,<Jrt. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
sa de publicaçàp. paia 'imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Í.ei do Senado n~ 66, de 1976. · 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1976. -Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Aprovado o 
requerimento, passa~se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. 
Se ~enhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra. vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada . 
Vai·se proceder à votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Está aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Ainda há orado­
res inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria . 

OSR, AGENOR MARIA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, SERÁ 
PUBL/C A DO POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pronuncia o seguinte dis. 
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Há poucos instantes, em aparte ao Senador Evelásio Vieira, 
assegurávamos, em previsão, segundo os nossos cálculos, que a infla· 
çào seria da ordem de 60% no País, de dezembro do ano passado até 
J I de dezembro deste ano. 

O Senador Jarbas Passarinho, falando pela Liderança, contes­
tou este dado. Disse que não era verdade, que a inflação seria da or. 
dem de 44% e não 60%. Mas, S. Ex• s.e referiu aos l2 últimos meses, 
isto é. de setembro deste ano a setembro do ano passado, isto é, que 
neste espaço de tempo já houve a ocorrência de 44%, quando re­
feríamos que até dezembro seria de 60%. E, da maneira como S. Ex~ 
contestou, daria a entender que estaríamos afirmando uma inverda. 
de, ou que haveria divergência profunda entre a minha afirmação e a 
afirmação de S. Ex• 

Entretanto, a mim pessoalmente, e mesmo em seu pronuncia­
mento, S. Ex• admitiu que essa inflação corresponde ao período de 
um ano, completando de setembro do ano passado ao deste ano, 
enquahto que a nossa, é uma previsão que irá até dezembro do ano 
que vem. 

Eram essas as explicações que queria dar, em catáter pessoal, 
para o qiJe V. Ex• possibilitou inscrever·me. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muit<tt grato a V. Ex• 
(Muito bem!) ' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. I.OVRIVAL BAPTISTA (ARENA- SE, Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

No dia 20 de agosto passado, comentei -a decisào da 
PETROBRÁS de criar a MINEROBRÁS, para dar início imediato à 
xploracão das enormes jazidas de potássio" de Sergipe. 

Essa decisão- foi agora referendada pelo Conselho Nacional do 
Petróleo, que tem na sua presidência, o General Oziel Almeida 
Costa, ilustre filho de Sergipe, em reunião realizada na última terça· 
feira. E segundo informações do Conselho, dentro de 30 dias a nova 
emPresa estará organizada, com condições de logo iniciar suas ativi­
dades, fixando sua sede em Aracaju. 

A criação dessa nova subsidiária da PETROBRÁS, tornou~se 
necessária para a solução do problema, que envolvia a exploracão e 
industrialização do potássio sergipano. 

No Congresso Nacional tril.mitou um Projeto de Lei, que foi 
aprovado, projeto esse que tive a honra de relatar. 

Como decorrência dessa medida legislativa o Poder Executivo 
pro~ulgou a lei n9 6.340 - de 5 de julho de 1976, public>Jda no 
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l>iário Oficial do dia 6 de julho que agora resulta na criação da 
Potássio Mineração e Indústria S.A. 

Sr. Presidente, o Chefe do Gabinete do Conselho Nacional do 
Petróleo, Coronel João Mendes de Mendonça, disse à Imprensa qut" 
a nova "subsidiária da PETROBRÃS poderá se associar com outras 
empresas- inclusive e;;trangeiras- para a exploração do potássio 
de Sergipe. Neste caso deverá a empresa subsidiária da 
PETROBRÃS ficar com a mai8ria acionária, no mínimo de 51%'' 
ucrescentando que "até o momento, nenhuma empresa privada 
manifestou interesse em participar da exploração do potássio de Ser­
gipe. ao mesmo tempo em que o projeto industrial terá que sa~r no 
prazo mais rápido possível, pois o potássio é um mineral carente e 
respons:1vd pela evasão de um volume grande de divisas, com sua 
importação pela indústria de fertilizantes. 

Sr. Presidente, a crise econômico-financeira que ora aflige o País 
e que tem como uma das causas a nossa dependência de insumos bá­
sicos impõe que o empreendimento seja levado a termo o mais 
deprcs.~a possível. 

f: preciso recuperar o tempo perdido. Ê imprescindível que os 
evaporitos sergipanos sejam logo explorados e industrializados, para 
a libera~ào de preciosas divisas num momento de desequilíbrio na 
Balança de Pagamento do País. Bem como para que a múltipla e 
enorme riqueza mineral do solo sergipano, através da exportação, 
nos propicie recurs.os indispensáveis à alivação do desenvolvimento 
econômico brasileiro. 

A Pl::TROBRÃS e o Conselho Nacional do Petróleo tem plena 
consc1i!ncia dessa situação e dão mostras de que vão agir com a 
rupidet. necessária segundo determinação do eminente Presidente 
Erne-;to Geisel, na sua firme disposição de manter nosso ritmo de 
crescimento, a despeito da conjuntura internacionaL 

Acredito que a luta encetada há anos pelo povo sergipano, e que 
procuramm sustentar dt: toda forma, inclusive através de numerosos 
pronunciamentos desta tribuna, visando a exploração do potássio 
sergirano se aproxima de desfecho o mais auspicioso possível. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. b.• um 
aparte'! 

O SR. L<Jl!Rf\',\L BAPTISTA (ARENA - SE) - Com 
prat.cr, eminente Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex•, com relação a 
Sergipe, transforma este dia de sexta-feira num feriado nacional, 
p.orque dá a grande notícia, que o Conselho Nacional do Petrôleo e a 
PETROBRÁS adotaram a medida final e efetiva para o desencadea­
men\o da exploração do potássio no seu Estado. No instante em que 
V. Ex~ se congratula com o povo sergipano e com o Governo Fe­
deral pdo auspicioso acontecimento, desejo, aqui, por bem da ver· 
dade e também por entender que esse reconhecimento e essa gratidão 
devem ser dirigidos àqlleles que lutaram para a consecução desses 
objetivos. V. Ex• se coloca numa posição de destaque no elenco dos 
batalhadores da grande causa. Sou testemunha de discursos de 
V. h~. ti .. e oportunidade de ler ofícios de V. Ex! dirigidos ao 
Governo hdertl e, ainda mais, presenciei telefonemas de V .. Ex• 
solicitando a abreviação dessas providêncías que hoje, felizmente, 
chegaram a uma conclusão, a um desate, a um pleno êxito que en­
cantam e justificam a alegria esfusiante do povo sergipano. ConB;ra­
tulo-rm;, enlào, com V. Ex• e identifico em V. Ex• um dos coman­
dante~ vitoriosos dessa grande batalha. 

O SR. UH 'RIVAL BAPTlST A (ARENA- SE)- Sou ·muito 
grato a V. Ex•. eminente Líder Eurico Rezende, por esse depoi· 
mento. por essas suas generosas palavras que muito sensibilizam. 
Quero diLer a V. Ex• que esta luta que empreendemos há muitos 
anos, desde quando governamos o Estado de Sergipe, é uma luta que 
podemos diLcr hoje vitoriosa, concretizada, não só com o n1eu tra­
balho. mas com o trabalho, podemos dizer de todo o povo sergi­
pano, a r.:omeçar pelo seu Governador Engenheiro José Rollemberg 
leite, pelos Senadores que têm assento nesta Casa, Pelos parlamen-

/ares federais, parlamentares estaduais, classes ·em·p_resariais do 
Estado e órgãos de classe. Todos nós, somados, trabalhamos, fi­
zemos tudo para que o que hoje proclamo desta tribuna fosse uma 
re:tlidade, Não temo.•; dúvida de que a exploração do potássio ser­
gipano, agora, .entregue a PETROBRÃS; com a· criação da 
MINEROBRÃS, será uma realidade e, dentro de 30 dias, nós 
teremos essa empres:1 implantada em Aracaju. Muito obrigado a 
V. Ex•, eminente líd•:r Eurico Rezende. , 

Estamos certos je que ainda este ano a nova subsidiária da 
PETROBRÃS estará em plena operação, pois, como já acer1tuei, é 
preciso recuperar o tc,mpo perdido e a situação nacio'(1al exige que o 
empreendimento se consuma o mais depressa possível! 

Reafirmo, de outro lado, mí-nha confiança na PETROBRÁS: 
Sergipe não será mero fornecedor de matéria-prima, maS poderoso 
pólo industrial. a que está destinado por sua variada e grande qque-
za mineral! · 

Antes de concluir, recordo a necessidade do Governo apressar 
outros empreendimentos no meu Estado, de suma importitncia para 
o projeto-potássio. É o que se dá com o Porto de Aracaju, cuja re­
cuperação e ampliaçã:J é da máxima relevância não só para o futuro 
sergipano mas brasileiro. A exploraçãO e industria\i~ação dos vastos 
recursos do' solo, subsolo e da plataforma continental sergipanos im­
põem a existência de um grande poi-to em AracajU. O pOtássio sú'gi­
pano nos permitirá nlo apenas abastecer o mercado interno como, 
wmbém, concorrer de: modo o mais favorável, no mercado interna­
cional. Maior se .torr.a, assim, a significá.ção para o Nor~este e o 
Brasil do Porto de ArHcaju. 

Quando a PE"-ROBRÃS, através de sua mais recente 
subsidiária, começa <;\ desincumbir-se da. mi~sào de explorar e indus­
tnaliJ:ar os evaporitm. Sergipanos .ê· necesSário que ela também dê 
início a recuperação e mlpliaçào do Porto 'de Afacaju, indispensável 
a Sergipe, ao Nordeste e ao Brasil. 

Sr. Presidente, 
FinaliLando, des,:jo congr~fítlar-ffie 'com o povo sergipano, 

através do seu digno Governador .José Rollemberg Leite, que desde o 
início do seu Governo tudo fez para. que a exploração do potássio 
fosse uma realidade. (Muito bem! Palmas.) .. 

O SR. PRESI_QE;~TE (Wilson.Gonçalves)- Concedo a pala-
vra ao nobre Senador Itamar Franco. ' · 

'' ~. :' . 
O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Presidente, 

·antes de entrar no·~sSuntó' dos inativos-, dos àposentados, gostaria de 
Su.udar a·instaiaçao1d'(J Tribuna.!· Regional do Trabalho no Paraná, 
que vai se constituir-na 9~ Região, com jurisdição sobre Santa Catari­
na. 

Sr. Presidente, esta saudação ~iSa ta~bê'm tra'zer novo apelo ao 
Güverno·Federal p:ira que crie; ·em Brasflia, o Tribuna} Regional do 
Trt~ba\ho. 

O Sr. Et'elásro ViEira (MDB· ...... SC}·- Permite V. Ex.• um apar· 
te, antes de entrarem no·vo assunto-? -

o SR. rr,~~1).1\ .. ,RANCO (MDI! "- MG)- Com muito pra-
zec 

O Sr. Et·elásio \'i,!ira (MDB -· S'C) ·-·Nós também, de Santa 
Catarina, estamoS 'jubilosoS com· irínst\ilai;ào·do Tribunal Regional 
do Trabalho no Paraná, pois vamos ficar agregados a ele. Esperamos 
que: assim como V'.· E~" está a fazer votos para que Brasílía•também 
tenha o seu Tribunal Regional do Trabalho, o mesmo acont~a em 
relt~çào ao meu pequeno Estado de Santa Catarina, porque sai quase 
tudo para o Paraná, para o Rio Grande do s·ul, para Sãó Paulo, para 
outras áreas, ffi~nÕ~'pâra o ps)bte Sergi~ do Sul., 

Ó SR. IT AR1A.h: f'RANC'O (Mo'À·~ M-ó'J~-~~JY 1 •. E.?~-• tem razão. 
Com·o um dos refa'toreú do processo do'_·P:ihffihiti%~Btt'ifiliti:!Jat de 
~izer,_ naquela _época~_.que tenho ·a· c(dle-za_' de 'q'ue:-'d ~tà\l'IP~ Shnta 
c;·tarin·a. eril fli-t:ve, térá o Seu i~ibll.nál'kegion·at do Traba'nfo. 
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recorrer. O DASP já deu a ordem. Mas ninguém sabe onde 
está o dinheiro. 

Sr. Presidente, terminando, peço a atenção e a sensibilidade do 
Coronel Darcy, eminente Diretor-Geral do DASP, para que 
verifique o 4ue se passa com o pagamento dos aposentados. Peço 
também, e muito respeitosamente, a atenção do Sr. Chefe do 
Gabinete Civil da Presidência da República. 

Não é possível, volto a repetir, que esses homens que tanto 
deram ao seu País, hoje cansados, velhos e desesperançados, 
continuem minguadamente à espera de que se faça justiça a todos 
eles. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESJDE;'\'TE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DrRCEU CARDOSO (MD8 - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Há dias, o Jornal do Brasil, em uma de suas edições, publicóu a 
seguinte noticÜJ: 

"Ex-Ministro desliga-se da ARENA." 
O telegrama do correspondente em São Paulo diz o seguinte: 

"O ex-Ministro da Viação e autor do projeto da usina de 
Paulo Afonso, engenheiro Otávio Marcondes Ferraz, 
solicitou seu desligamento da ARENA de São Paulo, 
descontente com as críticas feitas pelo Senador Dirceu 
Cardoso (MDB- ES) as suas idéias sobre a Hidrelétrica de 
ltaipu. Ele fiçou irritado com a falta de cobertura ao seu 
nome pela bancada arenista no Senado. 

O Sr. Marcondes Ferraz enviou telegrama ao Senador 
do Espírito Santo para dizer que "recuso e devolvo a 
reprimenda". Acrescentou que ''reconheço em qualquer 
pessoa o direito de discordar e criticar minhas idéías,.porérn 
em pessoa alguma autoridade para me dar reprimendas". 
CONSIDERAÇÃO 

Segundo o ex-Ministro da Viação, "a todos sempre 
tratei com cortesia, mesmo quando repelia uma agressão de 
um Senhor Senador. Merecia, por isso, um pouco mais de 
consideração por parte de um parlamentar como V. Ex•" 

-
1
Ê curioso -concluiu - que no meio técnico quando 

fiz a conferência no Clube de Engenharia, ninguém tenha 
aparecido para me contestar, nem mesmo um representante 
da Binacional. As. respostas aos meus argumentos têm sido 
apen;~s as de que o problema é irreversível." 

Sr. Presidente, dou conhecimento à Casa, portanto, do procedi­
mento do ex.-Ministr'o e do telegrama que, de fato, me enviou, 
vazado nesses termos, em que ele lamenta nós tenhamos dado, atra­
\fés de uma critica que lhe fizemos, uma reprimida ao projeto que 
S. S• defendeu para Itaipu. 

Sr. Presidente, sou dos que acham que um Senador membro 
desta Casa, do Corpo Legislativo, deve dar também conhecimento 
das crilicas que recebe e, notadamente, de pessoas do nível 
intelectual do ex-Ministro da Viação, Dr. Marcondes Ferraz, uma 
das glórias da Engenharia br~sileira. 

A crítica que fiz a S. S', em termos parlamentares, foi a 
seguinte, Sr. Presidente: "O projeto de S. S• para ltaipu estabelecia 
o desvio das águas do Paraná 60 quilômetros para dentro do nosso 
território, onde se constituiria uma hidrelétrica." Ora, sabe o Se­
nado. sabe a Engenharia brasileira. sabe a Diplomaci<l, sabe o 
Pais. finalmente, que nós só temos direito à metade das águas do 
Paranú, em Jtaipu, e a outra metade pertence ao país vizinho, de 
águas contíguas, que é o Paraguai. Portanto, se nôs retirássemos­
foi a minha crítica - a metade das águas para a nossa usina e o 
Paraguai retirasse a outra metade, ele, que criticou o projeto de 
ltaipu, porque desapareceria - como desaparece - a cachoeira de 

Sete Quedas, no caso do projeto dele, tambérn, desapareceria a 
catarata de Sete Quedas. 

No nosso caso, no caso da construção atual, pela inundação e, 
no caso do projeto do Sr. Marcondes Ferraz, pela' falta de água, 
porque se nós retirássemos a metade, desviássemos acima de Sete 
Quedas e o Paraguai retirasse a outra metade, acima de Sete Quedas, 
que água correria ali? 

Foi a cdtica que lhe fiz c S. S' saiu com essa resposta que, 
quero crêr, não está à altura do seu nome, da sua respeitabilidade, da 
su<.~ conceituação como engenheiro, como ex· Ministro da Viação e 
como autor do projeto. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB-SC)- V. Ex• me permite 
um aparte'!. 

O SR. IJIRCEll CARDOSO (MDB-ES)- Um momento só, 
Ex~. A resposta de S. S' é a seguinte: como os turistas vão a Sete 
Qu(~das para assistirem ao espetáculo, à noite, nós fecharíamos a 
usina do Brasil e o Paraguai fecharia a sua usina, e a água correr'ia 
por Sete Quedas para os turistas verem. 

Achei uma explicação tão minúscula e tão infantil, que fiz a 
crítica a S. S• e disse mais: S. S• é autor do projeto de Paulo Afonso 
e, em Paulo Afonso vi com esses olhos, outro fato que S. S• está 
criticando com relação a Sete Quedas. Acabou Paulo Afonso porque 
a usina, retirando a água• em túneis na rocha, fez desaparecer Paulo 
Afonso. E o turista que lá for. não vê mais Paulo Afonso e sim 
tomadas de água da usina a tírarem toda a água da famosa catarata 
ou ;;acHoeira de Paulo Afonso. Portanto, Sr. Presidente, foi essa a 
crít1ca que fiz a S. S•, que me passou um telegrama onde devolve a 
reprimenda que eu havia pas;;ado em S. S• na Comissão e, aqui em 
Plenário. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB-SC)- Senador Dirceu 
Cardoso, se o ex-Ministro Marcondes Ferraz tem o direito de fazer 
as críticas que julga convenientes, oponuu_as, necessárias, direito e 
deveres tem o Parlamentar de criticar aquilo que está errado no 
sentido de corrigir os erros. Dentro do raciocínio do ex-Ministro, 
transmitido no telegrama, o Parlamentar deveria ficar de boca 
fechada. A minha solidariedade a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte de V, Ex•, que me estimula e de fato ratifica a minha atitude 
na Comissão, aqui em plenário e na visita. a ltaipu. O que verifiquei 
foi o seguinte, Jtaipu é grandiosa, já sabe o País todo através da farta 
publicidade em torno daquela usina, trata-se da maior hidrelétrica 
do mundo. O que determinou essa posição do Dr. Marcondes Ferraz 
foi de fato o despeito ~ desculpe~me, agora, S. S• - de não ser o 
autor daquele projeto, uma grande consultoria de engenheiros 
americanos e italianos que a binacional contratou. a Internacional 
Engíneering Company dos Estados Unidos, e a lnterconsult- ISPA 
-da Itália, duas empresas que fizeram, através de lO locais, através 
de 50 posições em ltaipu o local exato onde se constrói aquela bar­
ragem de 156 metros de altura, que vai inundar 170 quilômetros aci­
ma, u cdebre e famosa Catarata de Sete Quedas vai desaparecer mes­
mo. teremos um lago de \.450 quilômetros quadrados de água, 
inundando 835 quilômetros de nosso território e 600 do território 
paraguaio e vai inundar Sete Quedas que irá desaparecer, aliás, são 
vinte e duas quedas que formam aquele famoso salto das Sete Que­
da'5. 

Portanto, Sr. Presidente, o que moveu o ex-Ministro a cujo no­
me, a cuja respeitabílidade, <i cujos serviços ao País, a cuja 
administração à frente do Mtnistério da Viação eu devo o meu respei­
to, o meu reconhecimento, o que moveu S. Ex• foi, exatamente, não 
ser o autor do projeto de ltaipu, aquele projeto, Sr. Presidente que, 
unindo as duas Pátrias irmãs numa angustura de 400 metros de largu­
ra, onde o Paraná vem a 4 quilômetros de largura e se an,gustia e se 
aperta num vale entre pedras de 400 metros a 50 metros de 
profunidade, com a vazão de 9 míi metros cúbicos por segundo, 
aquela hidrelétrica, a maior do mundo, não será orgulho somente de 
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brasiteiros e de paraguaios, mas sim da AnÍérica do Sul. É o momento 
americano, porque es'~zimos demonstrando que temos know-how, que 
temos técnica, engenharia, conhecimentos e patriotismo para cons­
truir a maior hidrelétriça do mundo. 

Assim, Sr. Presidente, registro com certo pesar o protesto do ex­
Ministro. E queria então convocar a ARENA, porque a crítica não é 
a mim,.a crítica é feita à ARENA, que não o defendeu. S. S! saiu da 
ARENA, que o deixou sozinho, nu e só sobre uma rocha de granito, 
como "Prometeu" acorrentado. Então, a ARENA que está deserta 
também aqui do nosso Plenário, Sr. Presidente, que não defendeu o 
ex-Ministro, motivou a saída de S. S• daquele Partido e é possível, 
até, que S. S• hoje tenha-se filiado ao MDB de São Paulo, apenas 
com um discurso de um pobre, humilde, obscuro Senador que não 
feL reprimenda a S. S•.Criticou, apenas, o projeto de S.S• que queria 
desviar as ~guas indesviáveis, porque são águas contíguas, de rios ' 
sucessivos, de fronteiras comuns, que hoje estão trazendo a 
oportunidade para que Paraguai e Brasil, de mãos dadas, construam 
a maior hidrelétrica do mundo. . 

E.ra o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem~ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a extraordiná­
ria anteriormente convocada a seguinte 

ORDEM OOOIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 92, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 

seu Parecer n~' 715, C e 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
lvaiporã (PR} a elev<Jr o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n~> 716, de 1976, da Comissão; ' 
- de Constituirão e Justiça, peta constitucionalidade e juridi­

cidade. 

-2-

Discussão, em tJrno único, do Projeto de Resolução n~> 94, de 
1976 (apresentado pda Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~' 719, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Mtúrinque a remanejar parcela do empréstimo autorizado pela 
Resolução nY 95, de:. de dezembro de 1975, do Senado Federal, ten­
do 

PARECER, sob n~' 720, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 95, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~' 727, de: 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
ljuí (RSI, a realizar operação de crédito no valor de CrS 6.458.400,00 
(seis milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil e quatrocentos 
cruzeiros), tendo 

PARECER, sob 1~' 728, de \976, da Comissão: 
- de Constitui;ào e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

O SR. PRESIIJF:\ITE (Wilson Gonçalves)- Está encerrada a 
Scssão, 

( Lel'allfa-utJ Sessão, às /8 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 159• SESSÃO, EM 17 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

Às 18 horas e JO minutos, acham-se presentes os Srs. 
Senadores: 

Altevir Leal - José Guiomard - Evandro Carreira - José 
Esteves- José Lindosb- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Wilson Gonçalves - Agenor 
Maria - Jessé Freire -- Domício Gondim - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra.--- Arnon de Mello-'-- Luiz Cavalcante- Augusto 
Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Lui7 Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende­
João Calmon - Benjamim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema- Itamar Franco- Magalhães Pinto- Franco Monta­
ra- Ore~tcs Quércia- Otto Lehmann- Mendes Canale- Leite 
Chave~- Eve1ásio Vieira- Otair Bccker- Daniel Krieger -· 
Paulo Brossard. 

O SI'CJ>l~FSif)F'\' I E (Wilson Cionçalvcs)- A lista de presen­
ça ucu.~;l n comrarecinwntn de 46 Sr'i ~enddort''i H a vende número 
regimental, dedaro aberta a Ses:-.i:ío. 

Não há expediente a ser lido, 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

lh'm I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~> 92. de 1976 {apresentando pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~' 715, de 1976), que autori­
La a Prefeitura Municipal de.lvaiporà (PR) a elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 716, de 1976, da Comissão: 
- Dl• Con;tituiçíio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

l:.m discussão o projdo. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encer­

rart:l a Jis.:ussào. (PJ.USL) Encerrada. 
Em votaçàt}. 
Os Srs. Scn..tdon·s que o aprovam permaneçam sentados. 

(P:wsa ) 
Aprov:1do. 


